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PORTARIA Nº 113/2013 - de 12 de abril de 2013
“DELEGA ATRIBUIÇÕES A SERVIDORAS MUNICIPAIS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

NOVELLI SGANZERLA, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto nos incisos 
VII e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar 
nº. 015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Fica conferido delegação de atribuições para as servido-
ras Nilze Maria Balestrin Sari, brasileira, matrícula nº 75 e Sandra 
Maria Celso Zanini, brasileira, matrícula nº 966 para a finalidade 
específica de assinar pela conta nº 10.572-4, referente adianta-
mento de serviços do Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ: 
13.612.607.0001-74, com os poderes de:
I- Solicitar saldos e extratos;
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Portaria 115/2013
PORTARIA Nº 115/2013 de 15 de Abril de 2013
“NOMEIA RESPONSÁVEL PELO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSO-
CIAL - CAPS “

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Nomear a servidora, ADRIANA BOFF, inscrita sob CPF 
047.379.539-62, funcionária efetiva no cargo de Enfermeira, para 
ser a responsável pelo CAPS - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSO-
CIAL do município.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, com efeito retroativo a 01/03/2013 revogando-se as disposi-
ções em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 15 de Abril de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.

Antônio Carlos

Prefeitura

Decreto Nº 031/2013
DECRETO Nº 031
Dispõe sobre a Instituição dos Membros do Conselho Municipal da 
Cidade de Antônio Carlos e dá outras providências.

Antônio Paulo Remor, Prefeito do Município de Antônio Carlos, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e com 
base na Lei Federal nº 10.257 de 10 de julho de 2001 e da Lei 
Municipal nº 1.255 de 09 de fevereiro de 2010, em conjunto com 
o Poder Legislativo Municipal, Representante dos Trabalhadores e 
Representante do Empresariado do Município de Antônio Carlos,

CONSIDERANDO que a instituição dos membros do Conselho da 
Cidade de Antônio Carlos é o fórum legítimo para o debate e a 
pactuação entre o Poder Público e a Sociedade Civil sobre a po-
lítica de Desenvolvimento Urbano em seu território, porquanto 
possibilita a participação da sociedade na elaboração, controle e 
avaliação das políticas públicas e sua implementação,
DECRETA:
Art. 1 °. - Ficam instituídos os Membros do Conselho das Cidades 
no Município de Antônio Carlos, sob a coordenação do Secretário 
de Planejamento e Desenvolvimento do Município de Antônio Car-
los, que publicará ofício de Convocação contendo as informações 
necessárias para a adequada divulgação de reunião do conselho.

Art. 2°. - Conforme Art. 3° da Lei Municipal 1.255/10 o conselho 
terá a seguinte composição:
Representando o Poder Público Municipal:
I - Silvia Tessari, representante técnico da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento;
II - Marlise S. Mayer, representante da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente,

II- Sustar/ Contra-ordenar cheques;
III- Cancelar Cheques;
IV- Baixar Cheques;
V- Efetuar resgates/aplicações financeiras;
VI- Efetuar pagamento por meio eletrônico;
VII- Solicitar saldos/extratos de investimentos;
VIII- Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;
IX- Emitir comprovantes;
X- Efetuar transferências para mesma titularidade - meio eletrô-
nico;
XI- Abrir contas de depósito;
XII- Efetuar transferências por meio eletrônico;
XIII- Autorizar aplicação em fundos de investimento;
XIV- Autorizar aplicações financeiras;
XV- Autorizar cancelamento de agendamento de aplicações;
XVI- Autorizar cancelamento de agendamento de resgate de apli-
cações;
XVII- Autorizar resgate de aplicações em fundos de investimento;
XVIII- Autorizar resgate de aplicações financeiras;
XIX- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
XX- Encerrar contas de deposito;
XXI- Consultar obrigações do débito direto autorizado;
XXII- Requisitar talonários de cheques;
XXIII- Efetuar transferências/pagamentos, por qualquer meio;
XXIV- Emitir cheques;
XXV- Retirar cheques devolvidos;
junto aos estabelecimentos bancários cujas contas sejam de ti-
tularidade e responsabilidade do Fundo Municipal de Assistência 
Social.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Artigo 4º Revogam-se as disposições em contrário em especial a 
Portaria nº 110/2013 de 04 de abril de 2013.

Prefeitura de Água Doce, 12 de Abril de 2013
NOVELLI SGANZERLA
Prefeito

Portaria 114/2013
PORTARIA Nº 114/2013 de 15 de Abril de 2013;
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIOS QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/98. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a funcionário (a) Antonio de Oliveira, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Operacional a partir de 
15/04/2013 até 14/05/2013, período 11/12.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 15 de Abril de 2013
NOVELLI SGANZERLA 
Prefeito 

ALEXANDER DE CARVALHO FABRO 
Diretor do Dpto de RH.
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Portaria Nº 229/2013
PORTARIA Nº 229/2013
Concede Gratificação.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Car-
los, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 
1318/2011,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, GRATIFICAÇÃO, para o servidor ACT, LUCAS 
TORRES DA CUNHA PRATZ, ocupante do cargo de MEDICO - 20H, 
a partir de 18 de abril de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 18 de abril de 2013.

Ascurra

Prefeitura

Abertura Processo Seletivo Simplificado 01/2013
DECRETO nº 2503, de 01 de abril de 2013.
Autoriza abertura de processo seletivo simplificado nº 01/2013, 
destinado a atender necessidade temporária e formar cadastro 
de reserva para cargos do quadro de Pessoal, no Serviço Público 
Municipal.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso da compe-
tência privativa que lhe confere o art. 53, incisos I, II, e III, c/c 
art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
18 de dezembro de 2002, e com fundamento na Lei n° 1053, de 
23/03/2007 e nas LC nº 117, de 19/12/2011 (Estatuto dos Ser-
vidores); LC n° 118, de 19/12/2011 (Plano de Cargos e Salários 
Venc. Servidores); LC n° 119, de 19/12/2011 (Plano de Carreira do 
Magistério e demais legislação aplicável e
Considerando-se as disposições do art. 37, Inciso IX, da Consti-
tuição Federal;

DECRETA:
Art. 1º - A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
fica autorizada a lançar Edital de Processo Seletivo Simplificado 
destinado a atender necessidade temporária e formar cadastro de 
reserva, para cargos do quadro de Pessoal do Poder Executivo, e 
especialmente para os cargos de:

ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR:
Cargos  Enfermeiro; Professor de Artes (20 horas); Professor de 
Educação Física (20 horas); Professor de Língua Estrangeira (20 
horas); Professor I (20 horas);

ATIVIDADES TECNICO PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO
Cargos  Técnico Enfermagem; Agente de Combate à Endemias 
(dengue) e Atendente Geral.

ATIVIDADES AUXILIARES
Cargos Atendente de Educação Infantil; Auxiliar de Serviços Ge-
rais.

III - Jaison Basei, representante de Secretaria de Turismo e Espor-
te, Indústria e Comércio;
Representando Entidades de movimentos sociais e populares:
I - Vânia Schmitt Monn, representante da Associação de Morado-
res e Amigos do Parque Residencial São Carlos - AMAPARC;
Representando Entidades empresariais:
I - Luiz Alberto de Oliveira, representante da Associação de Co-
mércio e Indústria do Município de Antônio Carlos;
II - Delmo Kock, representante do empresariado do Município;
Representando Entidades Sindicais de Trabalhadores:
I- José Gilson Garcia, representante do Sindicato dos Trabalhado-
res Rurais;
Representando Entidades Profissionais e Acadêmicas:
I- Mário Luiz Junckes, representante da Associação dos Engenhei-
ros e Arquitetos do Município de Antônio Carlos;

Art. 3°. - Este Decreto entrará, em vigor, na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

ANTÔNIO CARLOS, 11 DE ABRIL DE 2013.
Prefeito Municipal 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO

Portaria Nº 227/2013
PORTARIA Nº 227/2013
Admiti ACT.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o Processo Se-
letivo nº 002/2013,

RESOLVE:
Artigo 1º - Admitir, LUCAS TORRES DA CUNHA PRATA, em caráter 
temporario, LUCAS TORRES DA CUNHA PRATA, para o cargo de 
MEDICO - 20H, a partir de 18 de abril de 2013 a 17 de abril de 
2014, e/ou até a realização de Concurso Público.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 18 de abril de 2013.

Portaria Nº 228/2013
PORTARIA Nº 228/2013
Concede Insalubridade.

ANTONIO PAULO REMOR - Prefeito Municipal de Antônio Carlos, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder, INSALUBRIDADE, para o servidor ACT, LU-
CAS TORRES DA CUNHA PRATZ, ocupante do cargo de MEDICO 
- 20H, a partir de 18 de abril de 2013.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2013.
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria, em 18 de abril de 2013.
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Operacional; Oficial de Manutenção e Conservação.
Grupo Operacional - Magistério
Cargos  Professor II (20 horas); Professor de Artes (20 horas); 
Professor de Educação Física (20 horas); Professor Língua Estran-
geira (20 horas).

§ 1°: Para a realização do presente Concurso será nomeada Co-
missão Especial que acompanhará todas as etapas, nos termos do 
Art. 9° da LC n° 117, de 19 de dezembro de 2011.
§ 2º: A Comissão Especial, mediante autorização do Chefe do Po-
der Executivo, poderá contratar instituição especializada ou con-
fiar a uma instituição de ensino, a elaboração das provas.

Art. 2º - O Processo de recrutamento de candidatos ao empre-
go público de Agentes Comunitários de Saúde terá sua regência, 
prazos e demais condições expresso no instrumento convocatório 
(Edital).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ASCURRA, em 09 de abril de 2013..
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Ascurra, SC, 09 de abril de 2013.

SOLANGE MARIA LOURENÇO
Auxiliar Administrativo

Decreto 2459
DECRETO Nº 2459, de 22 de novembro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pela anulação de dotação.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253 de 16/12/2011,
DECRETA:
Art. 1º - Abre Credito Suplementar no valor de R$ 4.000,00 (qua-
tro mil reais) no Orçamento vigente, da Prefeitura Municipal, na 
seguinte Dotação:

07.001 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0030.2061 Man. Melhoria de Iluminação Publica  
30000000000000 Despesas Correntes 
33300000000000 Outras Despesas Correntes 
33390000000000 Aplicações Diretas 
11700- Vinculo Contribuição para a Cosip 4.000,00

Art. 2º. - Os recursos necessários para atender ao disposto no ar-
tigo primeiro do presente Decreto, correrão por conta da anulação 
da Seguinte Dotação Orçamentária do Orçamento Municipal.

07.001 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0030.2061 Man. Melhoria de Iluminação Publica  
34000000000000 Despesas Capital 
34400000000000 Investimentos 
34490000000000 Aplicações Diretas 
11700- Vinculo Contribuição para a Cosip 4.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 22 de novembro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 22 de novembro de 2012.

SOLANGE MARIA LOURENÇO
Auxiliar Administrativo

TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
Cargos  Agente Operacional; Oficial de Manutenção e Conserva-
ção.

§ 1°: Para a realização do presente Processo Seletivo será no-
meada Comissão Especial de Processo Seletivo que acompanha-
rá todas as etapas, nos termos do art. 3° da Lei n° 1053, de 
23/03/2007;
§ 2º: A Comissão Especial de Processo Seletivo, mediante autori-
zação do Chefe do Poder Executivo, poderá contratar instituição 
especializada ou confiar a uma instituição de ensino, a elaboração 
das provas.

Art. 2º - O Processo Seletivo Simplificado terá sua regência, prazos 
e demais condições expresso no instrumento convocatório (Edi-
tal).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ASCURRA, em 01 de abril de 2013.
Moacir Polidoro
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Ascurra, SC, 01 de abril de 2013.

Solange Maria Lourenço
Auxiliar Administrativo

Autoriza Abertura de Concurso Público Nº 02/2013
DECRETO nº 2504, de 09 de abril de 2013
Autoriza abertura de Concurso Público nº 02/2013, destinado ao 
preenchimento de vagas nos níveis iniciais das categorias funcio-
nais do Quadro de Pessoal da Administração Direta e do Quadro 
dos Profissionais do Magistério do Município de Ascurra/SC.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso da compe-
tência privativa que lhe confere o art. 53, incisos I, II, e III, c/c 
art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
18 de dezembro de 2002, 2007 e nas LC nº 117, de 19/12/2011 
(Estatuto dos Servidores); LC n° 118, de 19/12/2011 (Plano de 
Cargos e Salários Venc. Servidores); LC n° 119, de 19/12/2011 
(Plano de Carreira do Magistério) e demais legislação aplicável e 
demais legislação aplicável; e
Considerando-se as disposições do art. 37, Incisos I, II, III e IV, 
da Constituição Federal;
DECRETA:
Art. 1º - A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
fica autorizada a lançar Edital de Concurso Público destinado a 
prover vagas nos níveis iniciais das categorias funcionais do Qua-
dro de Pessoal da Administração Direta e do Quadro dos Profis-
sionais do Magistério do Poder Executivo, especialmente para o 
cargo de:

ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR:
Cargos  Nutricionista; Supervisor de Recursos Humanos; Auditor 
Fiscal; Médico Clínico Geral; Medico Pediatra e Farmacêutico.

ATIVIDADES TECNICO PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO
Cargos  Atendente Geral; Técnico de Enfermagem; Atendente de 
Combate a Endemias.

ATIVIDADES AUXILIARES
Cargos Atendente de Educação Infantil; Auxiliar de Serviços Ge-
rais; Auxiliar de Educação e Atendente de Veterinário.

TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
Cargos  Motorista; Operador de Equipamentos; Agente 
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ATIVIDADES TECNICO PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO
Cargos  Técnico de Enfermagem.

ATIVIDADES AUXILIARES
Cargos  Atendente de Educação Infantil; Auxiliar de Serviços Ge-
rais; Crecheiras.

TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
Cargos  Agente Operacional; Oficial Manutenção e Conservação.

SECRET. DA SAÚDE - Programa Saúde da Família - PSF (Lei n° 
065/2006 e alterações)

Cargo Abrangência

Agente Comunitário de Saúde. Micro area 04 - Rua Rib. Santa 
Barbara até Ivo Funchut

Cargo
Auxiliar de Enfermagem

§ 1°: Para a realização do presente Processo Seletivo será no-
meada Comissão Especial de Processo Seletivo que acompanha-
rá todas as etapas, nos termos do art. 3° da Lei n° 1053, de 
23/03/2007;
§ 2º: A Comissão Especial de Processo Seletivo, mediante autori-
zação do Chefe do Poder Executivo, poderá contratar instituição 
especializada ou confiar a uma instituição de ensino, a elaboração 
das provas.

Art. 2º - O Processo Seletivo terá sua regência, prazos e demais 
condições expresso no instrumento convocatório (Edital).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE ASCURRA, em 22 de novembro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.
Ascurra, SC, 22 de novembro de 2012.

SOLANGE MARIA LOURENÇO
Auxiliar Administrativo

Decreto 2462
DECRETO Nº 2462, de 23 de novembro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pelo Excesso de Arrecadação.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253 de 16/12/2011,
DECRETA:
Art. 1º - Suplementa dotação orçamentária conforme abaixo dis-
criminado:
04.001 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO ESPORTE E CULTURA 
12.361.0040.2011 Manutenção do Transporte Escolar (Nucleação) 
300000000000000 Despesas Correntes 
333000000000000 Outras Despesas Correntes 
33390000000000 Aplicações Diretas 
12201- Vinculo  Transporte Escolar Estado  9.824,78
TOTAL 9.824,78

Art. 2º. - As despesas vigentes pelo artigo primeiro do presente 
Decreto serão supridas pelos recursos financeiros do Excesso de 
Arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Decreto 2460
DECRETO N º 2460, de 22 de novembro de 2012
PRORROGA DATA DE VENCIMENTO DAS GUIAS PARA PAGAMEN-
TO DOS DEBITOS EM ATRASO E DAS GUIAS DE COBRANÇA DÍ-
VIDA ATIVA.

MOACIR POLIDORO, Prefeito Municipal de Ascurra, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
- Considerando que houve atraso na entrega das notificações;
- Considerando que os contribuintes não devem ser penalizados 
por esta situação:
- Considerando que não está havendo nenhuma renúncia de re-
ceita;

DECRETA:
Art. 1. º - Ficam prorrogados para o dia 10 do mês de dezem-
bro/2012, os vencimentos das guias:
- Débitos/2012 (ISS/Alvarás; IPTU; Taxas Diversas, Contribuição 
Melhoria);
- Débitos inscritos em Dívida Ativa.

Art. 2.º - Os impostos e taxas acima serão recolhidos até o dia 10 
de dezembro de 2012, observados os valores devidos por ocasião 
dos vencimentos, sem multas, juros e ou outros acréscimos finan-
ceiros previstos.
Art. 4.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 22 de novembro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicada o presente decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 22 de novembro de 2012.

SOLANGE MARIA LOURENÇO
Auxiliar Administrativo

Decreto 2461
DECRETO nº 2461, de 22 de novembro de 2012.
Autoriza abertura de processo seletivo nº 04/2012, destinado a 
atender necessidade temporária e formar cadastro de reserva 
para cargos do quadro de Pessoal, no Serviço Público Municipal.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso da compe-
tência privativa que lhe confere o art. 53, incisos I, II, e III, c/c 
art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município, promulgada em 
18 de dezembro de 2002, e com fundamento na Lei n° 1053, de 
23/03/2007 e nas LC nº 117, de 19/12/2011 (Estatuto dos Ser-
vidores); LC n° 118, de 19/12/2011 (Plano de Cargos e Salários 
Venc. Servidores); LC n° 119, de 19/12/2011 (Plano de Carreira 
do Magistério); pela Lei Complementar nº 065, de 07/12/2006 
- PSF, LC 083, de 20/06/2008; LC 096, de 02/12/2009 e demais 
legislação aplicável e
Considerando-se as disposições do art. 37, Inciso IX, da Consti-
tuição Federal;

DECRETA:
Art. 1º - A Secretaria Municipal de Administração e Planejamen-
to fica autorizada a lançar Edital de Processo Seletivo destinado 
a atender necessidade temporária e formar cadastro de reserva, 
para cargos do quadro de Pessoal do Poder Executivo, e Emprego 
Público (PSF/PAC) e especialmente para os cargos de:

ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR:
Cargos  Farmacêutico; Médico Clínico Geral; Médico Ginecologis-
ta; Medico Pediatra; Professor de Educação Física; Professor I (20 
horas); Professor de Língua Estrangeira;
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fica autorizada a lançar Edital de Concurso Público destinado a 
prover vagas de emprego Público do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo, especialmente para o cargo de:

SECRET. DA SAÚDE - Programa Saúde da Família - PSF

Cargo:
Atendente de Consultório Dentário

ESF DR ARMANDO ZONTA

Cargo Micro area  Area de abrangência

Agente Comunitário de 
Saúde.

03

Rua João Finardi; Rua 
Lucio Marchi; Rua Padre 
Ângelo Alberti; Rua 
Santa Ana; Rua Tiburcio 
Mori; Rua Vereador Aldo 
Valdir Pintarelli e Rua 
Virgílio Dalpiaz.

ESF ESTAÇÃO

Cargo Micro area  Area de abrangência

Agente Comunitário de 
Saúde.

06

Da Residência Zulmira 
de Oliveira até a Ponte 
em frente ao Bendo 
Auto Peças, Rua Alberto 
Haffemann, Rua Indaial 
(do Beco do Lela até 
no superm. Stedile), 
Rua Beco do Lela, Rua 
Francisco Stedile, Rua 
Projetada (em frente 
ao Colégio Deputado 
Abel), Rua Jose Moser 
até o Naim e Rua Emilio 
Poffo.

§ 1°: Para a realização do presente Concurso será nomeada Co-
missão Especial que acompanhará todas as etapas, nos termos do 
§ 1° do Art. 3° da LC n° 065/2006.
§ 2º: A Comissão Especial, mediante autorização do Chefe do Po-
der Executivo, poderá contratar instituição especializada ou con-
fiar a uma instituição de ensino, a elaboração das provas.

Art. 2º - O Processo de recrutamento de candidatos ao empre-
go público de Agentes Comunitários de Saúde terá sua regência, 
prazos e demais condições expresso no instrumento convocatório 
(Edital).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE ASCURRA, em 23 de novembro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal.

Este Decreto foi publicado na forma regulamentar.

Ascurra, SC, 23 de novembro de 2012.
SOLANGE MARIA LOURENÇO
Auxiliar Administrativo

Município de Ascurra, em 23 de novembro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 23 de novembro de 2012.

SOLANGE MARIA LOURENÇO
Auxiliar Administrativo

Decreto 2463
DECRETO Nº 2463, de 23 de novembro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pela anulação de dotação.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253 de 16/12/2011,
DECRETA:
Art. 1º - Abre Credito Suplementar no valor de R$ 2.651,00 (dois 
mil, seiscentos cinqüenta um reais) no Orçamento vigente, da Pre-
feitura Municipal, na seguinte Dotação:

08.001
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0110.2041 Man. Fundo da Criança e do Adolescente  
30000000000000 Despesas Correntes 
33300000000000 Outras Despesas Correntes 
33390000000000 Aplicações Diretas 
10000- Vinculo Recursos Ordinários 2.651,00

Art. 2º. - Os recursos necessários para atender ao disposto no ar-
tigo primeiro do presente Decreto, correrão por conta da anulação 
da Seguinte Dotação Orçamentária do Orçamento Municipal.
08.001
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
08.243.0110.2041 Man. Fundo da Criança e do Adolescente  
34000000000000 Despesas Capital 
34400000000000 Investimentos 
34490000000000 Aplicações Diretas 
10000- Vinculo Recursos Ordinários 2.651,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 23 de novembro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 23de novembro de 2012.

SOLANGE MARIA LOURENÇO
Auxiliar Administrativo

Decreto 2464
DECRETO nº 2464, de 23 de novembro de 2012
Autoriza abertura de Concurso Público nº 05/2012, destinado a 
prover vagas de emprego público no Serviço Público Municipal.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso da compe-
tência privativa que lhe confere o art. 53, incisos I, II, e III, c/c art. 
72, inciso IV da Lei Orgânica do Município, promulgada em 18 de 
dezembro de 2002 pela Lei Complementar nº 065, de 07/12/2006 
- PSF, LC 083, de 20/06/2008; LC 096, de 02/12/2009 e demais 
legislação aplicável;
Considerando-se as disposições do art. 37, Incisos I, II, III e IV, 
da Constituição Federal;
DECRETA:
Art. 1º - A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
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Decreto 2466
DECRETO Nº 2466, de 26 de novembro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pelo Excesso de Arrecadação.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253 de 16/12/2011,
DECRETA:
Art. 1º - Suplementa dotação orçamentária conforme abaixo dis-
criminado:
05.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0070.2024 Manutenção Fundo Municipal de Saúde 
3000000000000 Despesas Correntes 
3330000000000 Outras Despesas Correntes 
3339000000000 Aplicações Diretas 
10000- Vinculo Recursos Ordinários  5.000,00
TOTAL 5.000,00

05.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0070.2024 Manutenção Fundo Municipal de Saúde 
30000000000000 Despesas Correntes 
3310000000000000 Pessoal e Encargos Sociais 
3319000000000000 Aplicações Diretas 
10200- Vinculo Recursos de Impoatos e de Trans. Impostos Saúde 
5.000,00
TOTAL 5.000,00

Art. 2º. - As despesas vigentes pelo artigo primeiro do presente 
Decreto serão supridas pelos recursos financeiros do Excesso de 
Arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 26 de novembro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 26 de novembro de 2012.

SOLANGE MARIA LOURENÇO
Auxiliar Administrativo

Decreto 2467
DECRETO Nº 2467, de 27 de novembro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pelo Excesso de Arrecadação.
Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253 de 16/12/2011,
DECRETA:
Art. 1º - Suplementa dotação orçamentária conforme abaixo dis-
criminado:

05.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0070.2024 Manutenção Fundo Municipal de Saúde 
30000000000000 Despesas Correntes 
3310000000000000 Pessoal e Encargos Sociais 
3319000000000000 Aplicações Diretas 
10000- Vinculo Recursos Ordinários 37.000,00
TOTAL 37.000,00

Art. 2º. - As despesas vigentes pelo artigo primeiro do presente 
Decreto serão supridas pelos recursos financeiros do Excesso de 
Arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 27 de novembro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Decreto 2465
DECRETO N.º 2465, de 23 de novembro de 2012.
Decreta ponto facultativo e concede férias coletivas

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1.º - Declara Ponto Facultativo os dias 24; 26; 27; 28 e 31 de 
dezembro de 2012.
Parágrafo único: Reconhece como feriados nacionais os dias os 
dias 25/12/2012 (Natal) e 01/01/2013 (dia da confraternização 
universal).
Art. 2° Será concedido 10 (dez) dias de férias coletivas aos ser-
vidores do Gabinete do Prefeito; Procuradoria, Secretaria Munici-
pal de Administração e Planejamento, Secretaria de Transportes e 
Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio 
Ambiente; Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Turismo e Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social 
incluindo os servidores do Programa da Saúde da Família (PSF; 
PACS e NASF), no período de 02/01/2013 a 11/01/2013.
Parágrafo Único - Serão excluídos do período de férias previsto no 
Caput deste artigo os Servidores da Secretaria Municipal de Saúde 
e Assistência Social abaixo relacionados:
I - A equipe do SAMU e 01 (um) motorista, com plantão 24 (vinte 
e quatro) horas;
II - Farmácia Básica e Sala da Vacina, plantão das 8:00 horas as 
14:00 horas com 01 (um) médico; 01 (um) Farmacêutico (a), 01 
(um) enfermeiro ou 01 (um) auxiliar de enfermagem;
III - Vigilância Epidemiológica plantão das 8:00 horas as 14:00 
horas.
Art. 3º - Serão concedidos 10 (dez) dias de férias coletivas aos 
servidores da Secretaria Municipal de Educação no período de 
02/01/2013 a 11/01/2013:
I - Lotados na área administrativa da Secretaria (Diretoras de 
Creche, Professora Gisele Razini;, Valquiria Marqui Lange e Edlind 
Butzke Matos Santiago);
II - Atendentes de Educação Infantil e Crecheiras Municipais;
III - Merendeiras e Auxiliar de Serviços Gerais das Creches Muni-
cipais;

§1° - Será concedido 20 (vinte) dias de férias coletivas aos servi-
dores lotados na Secretaria Municipal de Educação, no período de 
02/01/2013 a 21/01/2013, qual sejam:
a) Servidora Sislaine Dalfovo;
b) Servidor Orlando Krause

§2° - Será concedido 30 dias de férias coletivas aos servido-
res lotados na Secretaria Municipal de Educação, no período de 
02/01/2013 a 31/01/2013:
a) Professores, Merendeiras e Auxiliar de Serviços Gerais da Rede 
Municipal de Educação;
b) Aos motoristas lotados na Secretaria Municipal de Educação; 
exceto ao motorista João Vanderlei dias da Silva que será concedi-
da férias de 10 (dez) dias no período de 02/01/2013 à 11/01/2013.

Art. 4.º - Ficam excluídos das férias coletivas mencionadas no art. 
1.º os setores de: irrigação, coleta de lixo, limpeza urbana.

Art. 5.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 23 de novembro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito em Municipal

Publicado o presente Decreto em, 23 de novembro de 2012.

SOLANGE MARIA LOURENÇO
Auxiliar Administrativo
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25.000,00
TOTAL 25.000,00

Art. 2º. - As despesas vigentes pelo artigo primeiro do presente 
Decreto serão supridas pelos recursos financeiros do Excesso de 
Arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 28 de novembro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 28de novembro de 2012.

SOLANGE MARIA LOURENÇO
Auxiliar Administrativo

Decreto 2470
DECRETO Nº 2470, de 03 de dezembro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pelo Excesso de Arrecadação.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253 de 16/12/2011,
DECRETA:
Art. 1º - Suplementa dotação orçamentária conforme abaixo dis-
criminado:
04.001 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO ESPORTE E CULTURA 
12.361.0040.2009 Manutenção Ensino Fundamental e Val. Do Ma-
gisterio 
3000000000000 Despesas Correntes 
3330000000000 Outras Despesas Correntes 
3339000000000 Aplicações Diretas 
15900- Vinculo Programa Dinheiro Direto na Escola-PDD 7,23
TOTAL 7,23

Art. 2º. - As despesas vigentes pelo artigo primeiro do presente 
Decreto serão supridas pelos recursos financeiros do Excesso de 
Arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 03 de dezembro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 03 de dezembro de 2012.

SOLANGE MARIA LOURENÇO
Auxiliar Administrativo

Decreto 2471
DECRETO Nº 2471, de 03 de dezembro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pelo Excesso de Arrecadação.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253 de 16/12/2011,
DECRETA:
Art. 1º - Suplementa dotação orçamentária conforme abaixo dis-
criminado:

05.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0070.2025 Manutenção Saúde - Recurso SUS 
3000000000000 Despesas Correntes 
3330000000000 Outras Despesas Correntes 

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 27de novembro de 2012.

SOLANGE MARIA LOURENÇO
Auxiliar Administrativo

Decreto 2468
DECRETO Nº 2468, de 27 de novembro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pela anulação de dotação.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253 de 16/12/2011,
DECRETA:
Art. 1º - Abre Credito Suplementar no valor de R$ 1.000,00 (um 
mil reais) no Orçamento vigente, da Prefeitura Municipal, na se-
guinte Dotação:

05.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0070.2025 Manutenção Saúde - Recurso SUS 
30000000000000 Despesas Correntes 
3310000000000000 Pessoal e Encargos Sociais 
3319000000000000 Aplicações Diretas 
15700- Vinculo Serviço de Atendimento Móvel de Urgencia - SAMU 
1.000,00
TOTAL 1.000,00

Art. 2º. - Os recursos necessários para atender ao disposto no ar-
tigo primeiro do presente Decreto, correrão por conta da anulação 
da Seguinte Dotação Orçamentária do Orçamento Municipal.

05.001 SECRETARIA DE SAÚDE 
10.301.0070.2025 Manutenção Saúde - Recurso SUS 
3000000000000 Despesas Correntes 
3330000000000 Outras Despesas Correntes 
3339000000000 Aplicações Diretas 
15700- Vinculo Serviço de Atendimento Móvel de Urgencia - SAMU 
1.000,00
TOTAL 1.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 27 de novembro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 27de novembro de 2012.

SOLANGE MARIA LOURENÇO
Auxiliar Administrativo

Decreto 2469
DECRETO Nº 2469, de 28 de novembro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pelo Excesso de Arrecadação.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253 de 16/12/2011,
DECRETA:
Art. 1º - Suplementa dotação orçamentária conforme abaixo dis-
criminado:

04.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPORTE E CULTURA 
12.365.0040.2013 Manutenção do Ensino Infantil 
30000000000000 Despesas Correntes 
3310000000000000 Pessoal e Encargos Sociais 
3319000000000000 Aplicações Diretas 
10100- Vinculo Recursos de Impostos e de Transf. Imp- Educação 
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Decreto 2473
DECRETO Nº 2473, de 07 de dezembro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pela anulação de dotação.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253 de 16/12/2011,
DECRETA:
Art. 1º - Abre Credito Suplementar no valor de R$ 2.296,12 (dois 
mil, duzentos noventa seis reais e doze centavos) no Orçamento 
vigente, da Prefeitura Municipal, na seguinte Dotação:

03.001 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.121.0100.2002 Manutenção Ativ. Adm. Financeira e Orçamen-
tária. 
30000000000000 Despesas Correntes 
333000000000000 Outras Despesas Correntes 
3339000000000000 Aplicações Diretas 
10000- Vinculo Recursos Ordinários 2.296,12
TOTAL 2.296,12

Art. 2º. - Os recursos necessários para atender ao disposto no ar-
tigo primeiro do presente Decreto, correrão por conta da anulação 
da Seguinte Dotação Orçamentária do Orçamento Municipal.

03.001 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.121.0100.2002 Manutenção Ativ. Adm. Financeira e Orçamen-
tária. 
30000000000000 Despesas Correntes 
331000000000000 Pessoal e Encargos Sociais 
3317100000000000 Transferencias a Consórcios Públicos 
10000- Vinculo Recursos Ordinários 1.388,52

03.001 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.121.0100.2002 Manutenção Ativ. Adm. Financeira e Orçamen-
tária. 
34000000000000 Despesas Capital 
344000000000000 Investimentos 
344710000000000 Transferencias a Consórcios Públicos 
10000- Vinculo Recursos Ordinários 907,60

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 07 de dezembro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 07 de dezembro de 2012.

SOLANGE MARIA LOURENÇO
Auxiliar Administrativo

Decreto 2474
DECRETO Nº 2474, de 10 de dezembro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pela anulação de dotação.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253 de 16/12/2011,
DECRETA:
Art. 1º - Abre Credito Suplementar no valor de R$ 3.804,00 (tres 
mil, oitocentos e quatro reais) no Orçamento vigente, da Prefeitu-
ra Municipal, na seguinte Dotação:

07.001 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0030.2018 Manutenção Convenios Consórcios 
30000000000000 Despesas Correntes 
333000000000000 Outras Despesas Correntes 
333710000000000 Transferencias a Consórcios Publicos 

3339000000000 Aplicações Diretas 
16408- Vinculo Piso Atenção Básica - PAB 14.283,45
TOTAL 14.283,45

Art. 2º. - As despesas vigentes pelo artigo primeiro do presente 
Decreto serão supridas pelos recursos financeiros do Excesso de 
Arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 03 de dezembro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 03 de dezembro de 2012.

SOLANGE MARIA LOURENÇO
Auxiliar Administrativo

Decreto 2472
DECRETO Nº 2472, de 04 de dezembro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pelo Excesso de Arrecadação.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253 de 16/12/2011,
DECRETA:
Art. 1º - Suplementa dotação orçamentária conforme abaixo dis-
criminado:

04.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPORTE E CULTURA 
12.365.0040.2010 Manutenção Merenda Escolar 
3000000000000 Despesas Correntes 
3330000000000 Outras Despesas Correntes 
3339000000000 Aplicações Diretas 
16001- Vinculo PNAE-EDUCAÇÃO BÁSICA 2.166,00
TOTAL 2.166,00

04.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO ESPORTE E CULTURA 
12.365.0040.2010 Manutenção Merenda Escolar 
3000000000000 Despesas Correntes 
3330000000000 Outras Despesas Correntes 
3339000000000 Aplicações Diretas 
16002- Vinculo PNAE-CRECHE 4.346,34
TOTAL 4.346,34

Art. 2º. - As despesas vigentes pelo artigo primeiro do presente 
Decreto serão supridas pelos recursos financeiros do Excesso de 
Arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 04 de dezembro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 04 de dezembro de 2012.

SOLANGE MARIA LOURENÇO
Auxiliar Administrativo
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Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 11 de dezembro de 2012.

SOLANGE MARIA LOURENÇO
Auxiliar Administrativo

Decreto 2476
DECRETO Nº 2476, de 12 de dezembro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pelo Excesso de Arrecadação.
Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253 de 16/12/2011,
DECRETA:
Art. 1º - Suplementa dotação orçamentária conforme abaixo dis-
criminado:

04.001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA 
12.365.0040.2013 Manutenção do Ensino Infantil 
3000000000000 Despesas Correntes 
3310000000000 Pessoal e Encargos Sociais 
3319000000000 Aplicações Diretas 
10100- Vinculo Rec.de Impostos e de Transferencias de Impostos 
Educação 4.946,02

03.001 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.121.0100.0004 Contribuição ao Pasep 
3000000000000 Despesas Correntes 
3330000000000 Outras Despesas Correntes 
3339000000000 Aplicações Diretas 
10000- Vinculo Recursos Ordinários 7.000,00

TOTAL 11.946,02

Art. 2º. - As despesas vigentes pelo artigo primeiro do presente 
Decreto serão supridas pelos recursos financeiros do Excesso de 
Arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 12 de dezembro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 12 de dezembro de 2012.

SOLANGE MARIA LOURENÇO
Auxiliar Administrativo

Edital de Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2013

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2013
Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o 
Decreto n° 2503, de 01 de abril de 2013,  que autoriza aber-
tura de Processo Seletivo Simplificado, para atender necessidade 
temporária e formar cadastro de reserva para o ano de 2013, 
respeitando a classificação do processo seletivo n° 03/2012, de 
18/06/2012 e do processo seletivo n° 04/2012, ambos com prazo 
de vigência para o ano de 2013, mediante as condições estipula-
das neste edital e demais disposições aplicáveis TORNA PÚBLICO, 
para o conhecimento de todos os interessados, que realizará PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  E FORMAÇÃO DE CADASTRO 
DE RESERVA, a realizar-se mediante contrato celebrado com a 
empresa NUBES TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., para provimen-
to de vagas previstas no referido Decreto, a serem admitidos pelo 
regime da CLT, de acordo com a Lei n° 1053 de 21/03/2007 e suas 
posteriores alterações, que estabelece a contratação por tempo 

10000- Vinculo Recursos Ordinários 3.804,00
TOTAL 3.804,00

Art. 2º. - Os recursos necessários para atender ao disposto no ar-
tigo primeiro do presente Decreto, correrão por conta da anulação 
da Seguinte Dotação Orçamentária do Orçamento Municipal.

07.001 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0030.2018 Manutenção Convenios Consórcios 
30000000000000 Despesas Correntes 
331000000000000 Pessoal e Encargos Sociais 
3317100000000000 Transferencias a Consórcios Públicos 
10000- Vinculo Recursos Ordinários 2.808,00

07.001 SECRETARIA DE TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0030.2018 Manutenção Convenios Consórcios 
34000000000000 Despesas Capital 
344000000000000 Investimentos 
344710000000000 Transferencias a Consórcios Públicos 
10000- Vinculo Recursos Ordinários 996,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 10 de dezembro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na forma regulamentar
Município de Ascurra em, 10 de dezembro de 2012.

SOLANGE MARIA LOURENÇO
Auxiliar Administrativo

Decreto 2475
DECRETO Nº 2475, de 11 de dezembro de 2012.
Abre Crédito Suplementar pelo Excesso de Arrecadação.

Moacir Polidoro, Prefeito Municipal de Ascurra, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Lei n. 1253 de 16/12/2011,
DECRETA:
Art. 1º - Suplementa dotação orçamentária conforme abaixo dis-
criminado:

05.001 SECRETARIA DE SAUDE  
10.301.0070.2025 Manutenção Saúde - Recursos SUS 
3000000000000 Despesas Correntes 
3310000000000 Pessoal e Encargos Sociais 
3319000000000 Aplicações Diretas 
15700- Vinculo Serviço Atend. Móvel de Urgencia -SAMU 53,25

05.001 SECRETARIA DE SAUDE  
10.301.0070.2025 Manutenção Saúde - Recursos SUS 
3000000000000 Despesas Correntes 
3310000000000 Pessoal e Encargos Sociais 
3319000000000 Aplicações Diretas 
16410- Vinculo Programa Saúde Família-PSF 6.737,41

TOTAL 6.790,66

Art. 2º. - As despesas vigentes pelo artigo primeiro do presente 
Decreto serão supridas pelos recursos financeiros do Excesso de 
Arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra, em 11 de dezembro de 2012.
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal
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108

Professor 
Língua Es-
trangeira PRFLE CR 20 883,91

Formação 
em Curso 
Superior 
de Licen-
ciatura 
Plena em 
Letras 
com Habi-
litação em 
Inglês.

1.2 ATIVIDADES TÉCNICO PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO

Código Cargo Símbolo
Nº. de 
Vagas

Jornada 
Semanal Salário R$

Escolari-
dade/Ha-
bilitação

57

Técnico 
de Enfer-
magem ATP CR 40 948,65

Portador 
de Certi-
ficado de 
Conclusão 
de Curso 
de Nível 
Médio 
Técni-
co, com 
registro 
no Órgão 
Fiscali-
zador da 
Profissão.

58

Agente de 
Combate 
à Ende-
mias  ATP CR 40 825,89

Portador 
de Certi-
ficado de 
Conclusão 
de Curso 
de Ensino 
Funda-
mental.

56
Atendente 
Geral ATP CR 40 948,65

Portador 
de Certi-
ficado de 
Conclusão 
de Curso 
de Ensino 
Médio.

1.3 ATIVIDADES AUXILIARES

Código Cargo Símbolo 
Nº. de 
Vagas

Jornada 
Semanal Salário R$

Escolari-
dade/Ha-
bilitação

72

Aten-
dente de 
Educação 
Infantil AAU CR 40 792,40

Portador 
de Certi-
ficado de 
Conclusão 
de Curso 
de Ensino 
Médio.

74

Auxiliar de 
Serviços 
Gerais AAU CR 40 714,28

Portador 
de Certi-
ficado de 
Conclusão 
das Séries 
Iniciais 
do Ensino 
Funda-
mental.

determinado,  obedecidas às condições abaixo descritas:

1 – CARGOS E ATRIBUIÇÕES
1.1 ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

Código Cargo Símbolo
Nº. de 
Vagas

Jornada 
Semanal Salário R$

Escolari-
dade/
Habilita-
ção

46 Enfermeiro ANS CR 40 2.667,37

Portador 
de Certi-
ficado de 
Conclusão 
de Curso 
Supe-
rior na 
área de 
Enferma-
gem, com 
registro 
no Órgão 
Fiscali-
zador da 
Profissão.

100 Professor I PRF I CR 20 803,56

Formação 
em curso 
do Ma-
gistério, 
admitido 
também, 
como 
formação 
mínima 
e obtida 
em nível 
médio, na 
moda-
lidade 
normal.

105
Professor de 
Artes PRFA CR 20 883,91

Formação 
em Curso 
Superior 
de Licen-
ciatura 
Plena em 
Artes.

106

Professor de 
Educação 
Física PRFEF CR 20 883,91

Formação 
em Curso 
Superior 
de Licen-
ciatura 
Plena em 
Educação 
Física, 
com 
registro 
no Órgão 
Fiscali-
zador da 
Profissão.
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ou comunicados publicados no mural da Prefeitura, no Diário Ofi-
cial dos Municípios – DOM e no site oficial do município: www.
ascurra.sc.gov.br dos quais não poderá alegar desconhecimento.
3.2 - As inscrições serão efetuadas exclusivamente via Internet, 
através do site www.ascurra.sc.gov.br, no período entre as 09h do 
dia 22 até as 16h do dia 26 de abril  de 2013.
3.2.1 - O candidato que não tiver acesso à Internet ou tenha di-
ficuldade para realizar sua inscrição, terá ao seu dispor terminal 
com Internet e pessoal treinado para ajudar na inscrição no perío-
do de 22 de abril a 26 de abril de 2013, em dias úteis, da segunda 
a sexta-feira, das 09h às 11h e das 14h às 16h, na Prefeitura 
Municipal de Ascurra, junto ao Setor de Tributos, sito a Rua Benja-
min Constant, 221, Centro, Município de Ascurra, Estado de Santa 
Catarina.
3.3 - São de inteira responsabilidade do candidato os dados infor-
mados no ato da sua inscrição, bem como o correto preenchimen-
to do Requerimento de Inscrição e demais formulários exigidos 
para a participação no presente Processo Seletivo Simplificado.
3.3.1 - Os dados informados na inscrição não poderão ser comple-
mentados ou alterados, salvo o endereço do candidato, cuja mu-
dança deve ser comunicada via protocolo na Prefeitura Municipal 
de Ascurra, pelo próprio candidato.
3.4 - Para realizar a inscrição o candidato deverá proceder da se-
guinte maneira:

Acessar via Internet, o site www.ascurra.sc.gov.br, onde terá aces-
so ao Edital e seus Anexos.
Ler atentamente o Edital e seus Anexos.
Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição.
Conferir atentamente os dados informados.
Ser maior de 18 (dezoito) anos até a data da realização da prova.
Imprimir o Requerimento de Inscrição.

4. DATA E CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
4.1. As provas para os cargos que trata este edital serão realizadas 
no dia 05/05/2013 as 9 horas,  em local a ser definido e publicado 
nos endereços previstos no item 3.1.

 4.2. O candidato deverá comparecer, com antecedência mínima 
de 30 minutos do horário fixado, munido de caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta, seu documento oficial de identificação e seu 
comprovante de inscrição. 

 4.3. Ao terminar a prova o candidato entregará, obrigatoriamen-
te, sua folha de respostas assinada e o caderno de provas. 

 4.4. As provas objetivas terão a duração conjunta de 02 (duas) 
horas, incluindo o tempo de marcação na folha de respostas. 

 4.5. O candidato somente poderá deixar o local da prova 30 (trin-
ta) minutos após o seu início. 

 4.6. Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
a) prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial 
de identidade que contenha, no mínimo, retrato, filiação e assi-
natura. 
b) prestar prova sem que seu pedido de inscrição esteja previa-
mente confirmado. 
c) ingressar no estabelecimento de exame, após o horário esti-
pulado. 
d) prestar provas fora do horário ou espaço físico predetermina-
dos. 
 
 4.7. Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa 
estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a reali-
zação das provas, salvo o previsto no item 4.14 do edital. 
  
4.8. Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, sendo 

1.4 TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS  (OPERACIONAIS)

Código Cargo Símbolo 
Nº. de 
Vagas

Jornada 
Semanal Salário R$

Escolari-
dade/Ha-
bilitação

84

Agente 
Operacio-
nal TSG CR 44 714,28

Portador 
de Certi-
ficado de 
Conclusão 
até a o 
5º. ano 
do Ensino 
Funda-
mental.

86

Oficial de 
Manu-
tenção e 
Conserva-
ção TSG CR 44 887,27

Portador 
de Certi-
ficado de 
Conclusão 
das Séries 
iniciais 
do Ensino 
Funda-
mental.

2. DO REGIME DE SUBSTITUIÇÃO 
  
2.1 Os candidatos trabalharão em regime de substituição (Con-
tratação Caráter Temporário) e por prazo determinado, sendo o 
contrato regido pela Lei Municipal nº 1053/07 de 23/03/2007, que 
dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público confor-
me o art. 2º da referida Lei. 
  
2.2 O profissional contratado ficará em permanente avaliação. Se-
rão analisados com freqüência os seguintes itens: 
a) Assiduidade e Pontualidade; 
b) Disciplina; 
c) Capacidade de iniciativa; 
d) Produtividade; 
e) Responsabilidade; 
f) Eficiência; 
g) Moral e Ética. 

2.3 O profissional contratado ficará vinculado a Secretaria a que 
for designado, podendo ocorrer mudança de local de trabalho e 
alteração da jornada diária, sempre que necessário ou, na hipóte-
se de retorno do titular ao qual estiver vinculado. Antes do tempo 
previsto no contrato, este poderá ser rompido, respeitando os di-
reitos do Contratado. 

2.4 Para a celebração dos contratos temporários de que trata este 
Edital, deverá ser observado o disposto no item 1  deste Edital e 
Lei Municipal nº1053/07: 

2.4.1 O contrato temporário não poderá ter prazo superior a 02 
(dois) anos; 

2.4.2 O contrato temporário poderá ser prorrogado uma única vez, 
desde que a soma dos dois contratos não exceda a 02 (dois) anos, 
com exceção do Parágrafo Único do Art. 4º de Lei nº1053/07 – 
que prevê: “o prazo máximo de contratação na área de educação, 
será de 11(onze) meses por ano letivo”. 
  
3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1 - Para participar do Processo Seletivo Simplificado N.º 
001/2013 o candidato deverá inscrever-se e seguir estritamente 
as normas deste Edital que declara conhecer e concordar, bem 
como se compromete a conhecer quaisquer outros avisos, erratas 
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5.2.1 - Os conteúdos programáticos das provas escritas encon-
tram-se no Anexo I deste Edital.
5.3 A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da 
nota final obtida por cada candidato e, em caso de empate, terá 
preferência, sucessivamente, o candidato que: 
a) tiver maior nota na prova de conhecimentos específicos; 
b) tiver maior idade. 
c) tiver maior nota na prova de Português. 
 
5.4. Para os cargos de Professor I, Professor de Artes, Professor 
de Educação Física e Professor de Língua Estrangeira; de que trata 
este edital à avaliação deste processo seletivo constará de prova 
escrita objetiva classificatória e prova de títulos mais tempo de 
serviço. 

PROVA ESCRITA E OBJETIVA (peso 7)

Matéria
Número de ques-
tões Peso Valor total

Conhecimentos 
específicos 10 0,60 6,0
Conhecimentos 
gerais e atuali-
dades 05 0,40 2,0
Português e Mate-
mática 05 0,40 2,0
Valor total da prova escrita 10,0
PROVA DE TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO (Peso 3)

Valor total da prova de títulos mais tempo de serviço 10,0

5.4.1 DA PROVA DE TÍTULOS E TEMPO DE SERVIÇO –  PROFES-
SOR DE ARTES; PROFESSOR DE LINGUA  ESTRANGEIRA ; PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA E PROFESSOR I:

                                                              PROVA DE TÍTULOS
FORMAÇÃO Pontos por Título Pontuação Máxima
Pós – graduação na 
área de educação 
concluída 2,0 pontos 2,0
Graduação em Normal 
Superior ou Pedagogia 
concluída 2,0 pontos 2,0
Graduação em Normal 
Superior ou Pedagogia 
em andamento 

0,20 pontos por semes-
tre concluído 1,0

Cursos de aperfeiço-
amento na área de 
Educação, realizados 
entre Janeiro de 2008 à 
dezembro de 2011 

0,4 para cada 20 horas 
concluídas 1,0

TEMPO DE SERVIÇO
0 – 4 anos e 11 meses 1,0 ponto
5 –  8 anos e 11 meses 2,0 pontos
9 – 12 anos e 11 meses 3,0 pontos
Acima de 13 anos 4,0 pontos

5.5. A nota da prova de títulos será o número de pontos obtidos 
segundo tabela acima.
5.6. A nota da prova de títulos será somada a da prova escrita para 
a classificação do candidato, tendo a prova escrita o peso 7 (sete) 
e a prova de títulos mais tempo de serviço peso 3(três).  
5.7. Só serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados com 
nota igual ou superior a 5,0 (cinco) na prova escrita. 
5.8. A nota final do candidato será calculada através da seguinte 
fórmula:  

esta em etapa única, conforme horário estabelecido neste edital; 
o candidato ausente, por qualquer motivo, será eliminado do pro-
cesso seletivo.
 
4.9. Após ser identificado e instalado em seu local de prova, o 
candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 
estudo ou leitura, enquanto aguarda o início das provas. 
 
4.10. Durante as provas não serão permitidas quaisquer espécie 
de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem utilização 
de livros, códigos, manuais, impressos ou anotações, calculado-
ras, relógios digitais, agendas eletrônicas, pagers, telefones ce-
lulares, BIP, Walkman, gravador ou qualquer outro equipamento 
eletrônico. 
 
4.11. Os telefones celulares, pagers e quaisquer outros aparelhos 
de comunicação deverão permanecer desligados durante todo 
o tempo de realização das provas, do contrario o candidato que 
infringir esta determinação será automaticamente eliminado do 
Processo Seletivo Simplificado.
 
4.12. Será também, eliminado do Processo Seletivo o candidato 
que incorrer nas seguintes situações: 
a) deixar o local de realização da prova sem a devida autorização. 
b) tratar com falta de urbanidade examinadores, auxiliares, fiscais 
ou autoridades presentes. 
c) proceder de forma a tumultuar a realização das provas. 
d) estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pesso-
as estranhas, por qualquer meio. 
e) usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para ou-
tros. 
f) deixar de atender às normas contidas no caderno de provas e 
às demais orientações cedidas. 

4.13. Em nenhuma hipótese haverá substituição de folha de res-
postas, por erro do candidato. 

4.14. Na hipótese de candidata lactante, será facultada a possibi-
lidade de amamentar o filho durante a realização da prova, desde 
que leve um acompanhante, o qual será responsável pela criança 
e permanecerá em outro ambiente.  

5. DAS PROVAS 

5.1 Serão considerados aprovados, os candidatos que acertarem, 
no mínimo, 10 questões. 

5.2. Para os cargos de que trata este edital, a avaliação deste 
processo seletivo Simplificado constará de prova escrita objetiva 
(classificatória). 

A prova escrita objetiva terá 20 (vinte) questões, de múltipla es-
colha sendo 10 de Conhecimentos Gerais (Gerais, Atualidades, 
Português e Matemática) e 10 de conhecimentos específicos dis-
tribuídas e avaliadas conforme tabela abaixo: 

  PROVA ESCRITA E OBJETIVA 

Matéria 
Número de ques-
tões Valor por questão Valor total 

Conhecimentos 
específicos 10 0,5 5,0 
Conhecimentos 
gerais e atuali-
dades 05 0,5 2,5 
Português e Mate-
mática 05 0,5 2,5 
Valor total da prova escrita: 10,0 
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 9.3. Para todas as admissões é obrigatório o exame médico ad-
missional. Os candidatos serão avaliados com os conceitos “Apto” 
ou “Inapto”, sendo considerados aprovados para contratação os 
candidatos que obtiverem conceito “Apto”. 

 9.4. Os candidatos admitidos deverão possuir conta corrente no 
Banco do Brasil ou Viacredi, para depósito da remuneração sala-
rial.
  
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A inscrição do candidato importará no conhecimento do pre-
sente Edital e valerá como aceitação tácita das normas do proces-
so seletivo simplificado. 

 10.2. O candidato classificado durante a vigência deste Edital de-
verá manter seu endereço e número telefônico atualizados. 

 10.3. O processo seletivo simplificado ficará sob responsabilida-
de da Empresa contratada, com posterior divulgação no mural da 
Prefeitura; no site www.ascurra.sc.gov.br e no Diário Oficial dos 
Município.

10.4 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial, 
de acordo com a legislação vigente.
10.5 - Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, e não se caracterizando óbice ad-
ministrativo, legal ou judicial, é facultada a incineração das provas 
e demais registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo perío-
do de validade do Processo Seletivo os registros eletrônicos a ele 
referentes.
10.6 - Os candidatos portadores de deficiência ou com necessida-
des especiais que necessitarem de qualquer tipo de atendimento 
diferenciado deverão solicitá-lo preenchendo o Requerimento de 
Condição Especial para Realização de Prova (Anexo II), indicando 
claramente os recursos necessários para a realização das provas.

10.7 - São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

Anexo I - Conteúdos Programáticos das Provas Escritas
Anexo II - Requerimento de Condição Especial para Realização de 
Prova
Anexo III - Cronograma Processo Seletivo

10.8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Ascurra, 16 de abril de 2013.  
MOACIR POLIDORO
Prefeito Municipal

ANEXO I

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS GERAIS - COMUM A TODOS OS CARGOS
Notícias nacionais e internacionais veiculadas nos seguintes meios 
de comunicação: Revistas: Veja, Època. Jornais: Jornal de Santa 
Catarina, A Notícia, Diário Catarinense, Jornal Nacional. 
Internet: site das revistas e dos jornais citados anteriormente e 
de atualidades. História do Município de Ascurra. www.ascurra.
sc.gov.br e História do Brasil.

PORTUGUÊS - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL AUXILIAR GERAL 
E OPERACIONAL.
Fonética: acentuação gráfica, ortografia. Morfologia: Classes de 
palavra, substantivo, adjetivo, plural, singular, aumentativo, dimi-
nutivo. 
MATEMÁTICA - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL AUXILIAR GERAL 

NF = ( (NPE x 7) + (NPT x 3) ) / 10

Onde: NF =  nota final; NPE = nota da prova escrita; NPT = nota 
da prova de títulos

6. DIVULGAÇÃO DO GABARITO
6.1. O gabarito oficial da prova escrita objetiva será divulgado no 
1º dia útil posterior ao da aplicação da prova, no mural da Prefei-
tura Municipal de Ascurra e no site  www.ascurra.sc.gov.br.
 
6.2. Quanto ao gabarito divulgado, caberá pedido de recurso, 
desde que devidamente fundamentado, protocolado na sede da 
Prefeitura Municipal, junto a Comissão Especial, no prazo máximo 
de 01 (um) dia útil, contado da data de publicação dos gabaritos.   

6.3. A resposta do recurso ficará a disposição do candidato, que 
deverá retirá-la junto a Comissão Especial.

6.4. Se da análise do recurso resultar anulação da (s) questão 
(ões), o (s) pontos referente (s) â (s) mesma (s) será (ao) atribu-
ído (s) a todos os candidatos. 
   
7. RESULTADO 

7.1. A relação com a classificação dos candidatos aprovados será 
publicada até a data de 09/05/2013, através de Decreto publicado 
no mural da Prefeitura Municipal de Ascurra; no Diário Oficial dos 
Municípios – DOM e no site www.ascurra.sc.gov.br. 
Obs.: Não será fornecida a classificação por telefone. 

 7.2. Quanto à classificação divulgada, caberá pedido de recurso, 
desde que devidamente fundamentado, à Comissão Especial, no 
prazo máximo de 01(um) dia útil, contados da data de publicação. 

7.3. A resposta do recurso ficará a disposição do candidato, que 
deverá retirá-la junto a Comissão Especial.

7.4. Após análise dos recursos será publicado o resultado oficial 
no mural da Prefeitura Municipal de Ascurra; no Diário Oficial dos 
Municípios – DOM e no site www.ascurra.sc.gov.br.
  
8. DAS VAGAS 

8.1. Os candidatos selecionados serão chamados individualmente, 
através de contato telefônico ou meio eletrônico, se houver, de 
acordo com a necessidade da Administração Pública Municipal. 

 8.2. O candidato classificado que não apresentar-se na data e ho-
rário estabelecido, perderá a vez para os candidatos subsequen-
tes, devendo assinar termo de desistência. 
  
8.3. O candidato que recusar a preencher o cargo no local in-
dicado, após contratação,  será eliminado do Processo Seletivo 
Simplificado. 

8.4. Não será permitida troca de vagas entre os candidatos. 
 
9. DA ADMISSÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS 

 9.1. Para admissão será necessário apresentar os requisitos exi-
gidos para cada cargo conforme o item 1 (um) deste Edital e os 
seguintes documentos: RG, CPF, Titulo de Eleitor, Comprovante de 
votação da ultima eleição, fotocópia do Certificado de Escolaridade 
e Inscrição no Órgão de Classe (quando esse exigir). 

9.2 O candidato classificado, que no ato da contratação, não aten-
der o disposto no item 9.1 deste Edital passará a ocupar a última 
classificação da lista. 
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regulamentam o exercício profissional de Enfermagem.

PROFESSOR I

História da Educação. História da Educação Brasileira. Alfabetiza-
ção e letramento. Construtivismo. Sociointeracionismo. Concepção 
de educação. Políticas Sociais. Lei Federal n° 8.069/90 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. Parâmetros Curriculares Nacionais. Referencial Curricu-
lar Nacional para a Educação Infantil. Proposta Curricular de Santa 
Catarina. Psicologia do desenvolvimento e da aprendizagem. Ava-
liação. Gestão educacional. Educação inclusiva. Fundamentos do 
currículo. Projeto Político Pedagogico. Teorias da aprendizagem. 
Interdisciplinaridade. 

PROFESSOR DE ARTES

História da Educação. História da Educação Brasileira. Constru-
tivismo. Sociointeracionismo. Concepção de educação. Políticas 
Sociais. Lei Federal n° 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Ado-
lescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Re-
ferencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Proposta 
Curricular de Santa Catarina. Psicologia do desenvolvimento e da 
aprendizagem. Avaliação. Gestão educacional. Educação inclusiva. 
Fundamentos do currículo. Projeto Político Pedagógico. Teorias da 
aprendizagem. Interdisciplinaridade. Histórico do Ensino de Arte 
no Brasil e perspectivas. Teoria e Prática em Arte nas Escolas 
brasileiras. Objetivos gerais de Arte no Ensino Fundamental. Os 
conteúdos de Arte no Ensino Fundamental: Artes visuais, Dança, 
Música, Teatro, Avaliação em Arte.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA

Concepção de área – Cultura Corporal. Objetivos da área. História 
da Educação Física no Brasil – tendências pedagógicas. Organi-
zação didático-pedagógica do conhecimento.  Avaliação em Edu-
cação Física – concepção e critérios. Conteúdos – Eixos de Tra-
balho. Jogos: Jogos de Interpretação; Jogos Tradicionais; Jogos 
Cooperativos; Jogos Pré-desportivos. Esporte: Atletismo; Futebol; 
Futsal; Voleibol; Basquetebol; Handebol. Ginástica: Ginástica Ge-
ral; Ginástica Olímpica ou Artística; Ginástica Rítmica Desportiva. 
Recreação.

PROFESSOR DE LINGUA ESTRANGEIRA

História da Educação. História da Educação Brasileira. Constru-
tivismo. Sociointeracionismo. Concepção de educação. Políticas 
Sociais. Lei Federal n° 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Ado-
lescente. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Re-
ferencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Proposta 
Curricular de Santa Catarina. Psicologia do desenvolvimento e da 
aprendizagem. Avaliação. Gestão educacional. Educação inclusiva. 
Fundamentos do currículo. Projeto Político Pedagógico. Teorias da 
aprendizagem. Interdisciplinaridade. Concepções de linguagem e 
o ensino de Língua Inglesa. Tendências Pedagógicas - metodo-
logias do ensino da Língua Inglesa. Compreensão de textos de 
autores modernos e/ou contemporâneos, artigos e revistas.

TECNICO DE ENFERMAGEM

Infecção Relacionada à Assistência à Saúde: Precauções Padrão 
(Higiene das Mãos,Uso de EPI’s, Medidas Preventivas de Acidentes 
com Materiais Pérfurocortantes);Precauções e Isolamentos (Con-
tato, Aerossóis e Gotículas);- Assistência de Enfermagem ao clien-
te em tratamento clínico: aspectos anatômicos efisiológicos do ser 
humano sadio; Exames clínicos e posições para exames;- Processo 
de comunicação profissional/cliente; Relacionamento interpessoal 
eterapêutico;- Anotação de Enfermagem;- Preparo e administra-
ção de medicamentos: cálculos de drogas e medicamentos:ação, 

E OPERACIONAL.
Operações: adição, subtração, multiplicação, divisão. Medidas de 
tempo, de comprimento, de capacidade, de área e de volume. 
Sistema monetário brasileiro e uso no comércio no dia-a-dia. Por-
centagem. 

PORTUGUÊS - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL TÉCNICO PROFIS-
SIONAL E SUPERIOR 
Fonética: Ortografia, pontuação, acentuação gráfica e crase. 
Morfologia: classes de palavras. Sintaxe: concordância verbal e 
nominal. Sintaxe (análise sintática, funções sintáticas, termos da 
oração: essenciais, integrantes e acessórios). Orações coordena-
das. Orações subordinadas substantivas, adjetivas e adverbiais. 
Homônimas, parônimas, antônimas, sinônimas. Sentido denotati-
vo e conotativo (figurado). Vícios de linguagem.

MATEMÁTICA - COMUM AOS CARGOS DE NÍVEL TÉCNICO PRO-
FISSIONAL E SUPERIOR 
Noções de lógica: proposições, conectivos, negação de proposi-
ções compostas. Conjuntos: caracterização, pertinência, inclusão, 
igualdade e intervalos. Conjuntos numéricos. Composição de fun-
ções. Função inversa. Médias aritméticas e geométricas.  Regra de 
três simples e composta. Juros e porcentagem.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ENFERMEIRO
Sinais Vitais, Temperatura, Pulsação, Respiração, Pressão Arte-
rial, Procedimentos em Unidades Básicas de Saúde; Agentes in-
fecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e 
artrópodes). Doenças Transmissíveis. Saneamento Básico, Ações 
de Vigilância Epidemiológica, Noções básicas na administração de 
fármacos; Retrospectiva histórica; Reforma Sanitária. Princípios 
e diretrizes; Instâncias gestoras e decisórias. Atenção Primária 
de Saúde: Conceitos, princípios e seu papel na organização do 
sistema de saúde. Conceitos, princípios e diretrizes operacionais 
(normas); Atribuições dos membros da equipe. Promoção à Saú-
de: Estratégias e diretrizes políticas. Capítulo da Atenção Básica. 
Planejamento em Saúde: - Conceitos, métodos e técnicas; Vigilân-
cia à Saúde: - Processo saúde-doença; Medidas de biossegurança 
relacionadas serviços de saúde; Riscos, exposições e efeitos clíni-
cos ocasionados pelo o ambiente de trabalho. Bioética: Conceito, 
finalidade e princípios. Enfermeiro: Evolução histórica da saúde 
pública; Níveis de Prevenção da doença; Noções de Epidemiolo-
gia; Saneamento básico; Educação em saúde; Reforma Sanitária. 
Principais Programas de Saúde: Programa de Assistência Integral 
à Saúde da Mulher; Programa Nacional de Imunização; Programa 
de Controle de Hipertensão e Diabetes e Programa de Pré-natal; 
Planejamento Familiar; Saúde da Criança e do Adolescente; Saúde 
do Trabalhador; Saúde do Adulto e do Idoso; DST e AIDS; Tu-
berculose; Hanseníase; Programa Nacional de Imunização; Saúde 
Mental e o CAPS. Processo de Trabalho em saúde; Planejamento 
Organização e Gerência de Serviços de Saúde. Supervisão e Ava-
liação da Qualidade da Assistência e do Serviço de Enfermagem. 
Aspectos históricos, éticos e legais do exercício profissional: Prin-
cípios éticos e legais da prática profissional. Código de deontologia 
e o processo ético de transgressões e penalidades. Competências 
do Enfermeiro. Legislação: Lei n° 8.080, de 19/09/1990 e suas 
alterações, Lei n° 8.142, de 28/12/1990 e Constituição Federal 
nos Artigos 196 a 200 sobre o Sistema Único de Saúde (SUS); 
Ações e Programas do Ministério da Saúde; Lei n° 8.069, de 
13/07/1990 sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; Lei 
n° 10.741, de 01/10/2003 sobre o Estatuto do Idoso; Portaria nº 
648, de 28/03/2006 do Ministro da Saúde, que aprova a Política 
Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes 
e normas para a organização da Atenção Básica para o Programa 
Saúde da Família (PSF); Portaria MS/GM n° 373, de 27/02/2002, 
sobre a Norma Operacional da Assistência a Saúde – NOAS-SUS; 
Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; Normas que 
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Obras. Execução de Obras.  Concretagem. Trabalho em equipe. 
Conhecimentos das ferramentas e materiais. Saúde e segurança 
no trabalho.

OFICIAL  DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

Conhecimento das ferramentas e materiais. Conhecimento da 
função. Normas de segurança. Conhecimento do sistema de me-
tragem linear. Cubicagem. Concretagem. Preparação de massas. 
Noções de assentamento de tijolos. Sistema métrico linear. Aten-
dimento e qualidade

ANEXO II 
 REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DE 
PROVAS
___________________________________ inscrito (a) ao Pro-
cesso Seletivo Simplificado  N.º 001/2013 da Prefeitura Munici-
pal de Ascurra, inscrição n°____________________, concor-
rendo ao cargo de ______________________________, CPF 
n° ______________ portador do documento de identidade n.º 
_________________________, residente e domiciliado a _____
____________________________________, n.º___________, 
Bairro ______________________, Cidade __________________, 
Estado ______________, CEP: _______________ , requer a Vos-
sa Senhoria condição especial para realização de provas, conforme 
Item 10.6 do presente Edital:
(Assinale a sua opção)
1)  (     ) Prova Ampliada
 Fonte n.º _________ / Letra _________
2)  (     ) Sala Especial
Especificar:________________________________________
3)  (     ) Leitura de Prova
4)  (     ) Outra Necessidade
Especificar:________________________________________
  Nestes Termos.
  Pede Deferimento.
Ascurra / SC, _____ de ______________ de 2013.

Assinatura do (a) Candidato (a)

ANEXO III

CRONOGRAMA PROCESSO SELETIVO Nº 001/2013

SUJEITO A ALTERAÇÕES

DATA PREVISTA ATO

16/04/2013 Publicação do Edital.

22 à 26/2013 Período das inscrições.

29/04/2013 Homologação provisória das inscrições.

30/04/2013
Prazo para recurso contra não homologação da 
inscrição.

02/05/2013 Homologação final das inscrições.

05/05/2013 Data das provas escrita.

06/05/2013 Publicação do gabarito provisório.

dose, métodos e vias;- Sinais Vitais: temperatura; respiração; 
pulso e pressão arterial;- Assistência de enfermagem ao paciente 
com mobilidade física comprometida;- Assistência de enfermagem 
ao paciente com: curativos, sondas, oxigenoterapia,nebulização,- 
Assistência de enfermagem ao paciente acamado e crítico; Sis-
tema Único de Saúde (Lei 8080/90 e 98142, Política Nacional de 
Atenção Básica), Vigilância em saúde (Imunização, agravos de 
notificação compulsória), enfermagem em situação  de urgência/
emergência.  Noções de Marketing Pessoal e Profissional.

AGENTE COMBATE ENDEMIAS

 Princípios e diretrizes do SUS; Ética e cidadania; Noções de reco-
nhecimento geográfico: tipos de marcações e elaboração de ma-
pas e croquis; · Vigilância em saúde; · Noções de microbiologia, 
vírus, bactérias e protozoários, noções de sistema imunológico; 
· Dengue: aspectos clínicos, tipos e respectivos tratamentos; · 
Dengue: teoria do trabalho de campo no combate ao mosquito; 
· Doença de chagas: aspectos clínicos, tratamento e profilaxia; · 
Leishamaniose: aspectos clínicos e tratamento; · Leishamaniose: 
visceral e tegumentar, aspectos técnicos de combate ao vetor e 
coleta de material; · Doenças endêmicas: aspectos clínicos, trata-
mento, região endêmicas; · Dengue: situação geral no país, esta-
do e município. 

ATENDENTE GERAL 

Funções e /ou atribuições da Atendente Geral. Comportamento 
organizacional (motivação, liderança, comunicação, trabalho em 
equipe, relacionamento interpessoal, relações humanas). Ética 
profissional. Qualidade no atendimento: Atendimento ao públi-
co interno e externo, pessoalmente ou através do telefone; re-
cebimento, orientação e encaminhamento das pessoas ao setor 
específico. Comunicação - Elementos da comunicação, emissor e 
receptor; Comunicação telefônica. Comunicação escrita: recados, 
anotações e bilhetes. Redação e Documentos oficiais: formas de 
tratamento, elaboração, organização e expedição de documentos 
oficiais como relatório, ofício, memorando, aviso, ata, atestado, 
declaração, despacho, portaria, requerimento, circular e etc..No-
ções de Arquivo: organização de arquivos e protocolos. Recepção 
e despacho de documentos.  Uso de equipamentos de escritório. 
Noções básicas de administração pública e direitos e deveres do 
servidor público. Noções de operação de Microcomputadores: Mi-
crosoft Office (Windows Word, Excel, Access e PowerPoint) 

ATENDENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Lei Federal n° 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente. A 
função da educação infantil. O papel do profissional da Educação 
Infantil. A organização do tempo e espaço na educação infantil. O 
cuidar e o educar. Relação creche e família. O brincar no espaço 
educativo. Desenvolvimento infantil. Educação inclusiva. Higiene 
da criança. Prevenção de acidentes. O cotidiano na Creche: roti-
na, afetividade, alimentação e cuidados essenciais. Trabalho em 
equipe.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Noções de limpeza e higiene. Proteção e armazenamento dos ali-
mentos. Técnicas de preparação e manipulação dos alimentos. Se-
gurança no trabalho. Produtos apropriados para limpeza de pisos, 
paredes, vasos sanitários, azulejos, etc. Conhecimentos e uso dos 
utensílios de trabalho. Limpeza interna e externa de prédios públi-
cos, banheiros, bem como de móveis e utensílios. Equipamentos 
de proteção individual. Saúde e segurança no trabalho.

AGENTE OPERACIONAL

Conhecimento da função. Normas de Segurança. Cronograma de 
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Presencial n&#9702; 06/2013, para o seguinte objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA RECAUCHUTAGEM E RECAPEAMENTO DE PNEUS 
DOS VEÍCULOS DA SECRETARIAS MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTES E OBRAS. Julgamento: Menor Preço Por Item. 
Abertura dia 03 de maio de 2013 ás 09:00 horas. Informações e/
ou copia na integra deste Edital junto ao departamento de Com-
pras Licitações, no horário normal de expediente, à Av. XV de no-
vembro 1030, na cidade de Atalanta, ou pelo fone (47)3535-0101.

Atalanta, 17 de abril de 2013.
TARCISIO POLASTRI 
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Portaria Nº 1373 de 15 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1373 de 15 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), FATIMA APARECIDA SCH-
MITZ MARIA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse FATIMA 
APARECIDA SCHMITZ MARIA, para desempenhar as funções do 
cargo não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SER-
VENTE), do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com ativi-
dades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação e jornada de 40 horas semanais, no período de 
28/03/2013 a 25/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 28/03/2013.

Biguaçu, 15 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1374 de 15 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1374 de 15 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), GABRIELA RODRIGUES 
VARELA DE AQUINO, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 

07/05/2013
Prazo para recurso contra as questões da prova escri-
ta e gabarito provisório.

09/05/2013
Publicação do gabarito oficial e publicação da classifi-
cação provisória.

13/05/2013 Prazo para recurso contra a classificação provisória.

16/05/2013
Homologação do resultado final do Processo Seletivo 
N.º 003/2012.

Atalanta

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 03/2013 - Registro de Preços
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATALANTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2013 - REGISTRO DE PREÇOS

O Fundo Municipal de Saúde de Atalanta, do Estado de Santa Ca-
tarina, torna público que realizará licitação na modalidade pregão 
Presencial n&#9702; 06/2013, para o seguinte objeto: AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAIS E INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATALANTA. Julgamento: 
Menor Preço Por Item. Abertura dia 02 de maio de 2013 ás 09:00 
horas. Informações e/ou copia na integra deste Edital junto ao 
departamento de Compras Licitações, no horário normal de expe-
diente, à Av. XV de novembro 1030, na cidade de Atalanta, ou pelo 
fone (47)3535-0101.

Atalanta, 17 de abril de 2013.
TARCISIO POLASTRI 
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 06/2013 - Registro de Preços
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2013 - REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Atalanta, do Estado de Santa Catarina, 
torna público que realizará licitação na modalidade pregão Pre-
sencial n&#9702; 06/2013, para o seguinte objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAIS SERVIÇOS DE MAO DE OBRA E 
CONSERTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL DE ATALANTA. 
Julgamento: Menor Preço Por Item. Abertura dia 02 de maio de 
2013 ás 14:30 horas. Informações e/ou copia na integra deste 
Edital junto ao departamento de Compras Licitações, no horário 
normal de expediente, à Av. XV de novembro 1030, na cidade de 
Atalanta, ou pelo fone (47)3535-0101. 

Atalanta, 17 de abril de 2013.
TARCISIO POLASTRI 
Prefeito Municipal

Pregão Presencial Nº 07/2013 - Registro de Preços
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2013 - REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Atalanta, do Estado de Santa Catari-
na, torna público que realizará licitação na modalidade pregão 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 18

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122118/04/2013 (Quinta-feira)

desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial e Habitação e jornada de 40 horas semanais, no período de 
02/04/2013 a 02/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/04/2013.

Biguaçu, 15 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1377 de 15 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1377 de 15 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), SELMA SENA ZANGARINIDE 
CAMPOS, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse SELMA 
SENA ZANGARINIDE CAMPOS, para desempenhar as funções do 
cargo não provido de ATENDENTE DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com ativi-
dades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação e jornada de 30 horas semanais, no período de 
01/04/2013 a 01/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 15 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1377 de 15 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1377 de 15 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), SELMA SENA ZANGARINIDE 
CAMPOS, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse SELMA 
SENA ZANGARINIDE CAMPOS, para desempenhar as funções do 
cargo não provido de ATENDENTE DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com ativi-
dades desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação e jornada de 30 horas semanais, no período de 
01/04/2013 a 01/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 

para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse GABRIELA 
RODRIGUES VARELA DE AQUINO, para desempenhar as funções 
do cargo não provido de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSER-
VAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Tecnológica 
e jornada de 40 horas semanais, no período de 01/05/2013 a 
30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/05/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1375 de 15 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1375 de 15 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), MARIO JOSE DE CASTILHO 
GUILHON JUNIOR, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MARIO JOSE 
DE CASTILHO GUILHON JUNIOR, para desempenhar as funções 
do cargo não provido de MOTORISTA III, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a 
Secretaria Municipal de Assistencia Social e Habitação e jornada 
de 40 horas semanais, no período de 03/04/2013 a 03/05/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 03/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1376 de 15 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1376 de 15 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), ANGELA MARIA DE FARIA 
PEREIRA, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse ANGELA MA-
RIA DE FARIA PEREIRA, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades 
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Portaria Nº 1380 de 15 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1380 de 15 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), IVO JOAO MARTINS JU-
NIOR, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse IVO 
JOAO MARTINS JUNIOR, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades 
desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial e Habitação e jornada de 40 horas semanais, no período de 
01/05/2013 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/05/2013.

Biguaçu, 15 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1381 de 15 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1381 de 15 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), WILLIAM HABYEUTTER 
KALESKI, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse WILLIAM 
HABYEUTTER KALESKI, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de ATENDENTE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades 
desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial e Habitação e jornada de 30 horas semanais, no período de 
01/04/2013 a 01/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 15 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 15 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1378 de 15 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1378 de 15 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), LEONARDO SOUZA DOS 
SANTOS, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse LEONAR-
DO SOUZA DOS SANTOS, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades 
desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial e Habitação e jornada de 40 horas semanais, no período de 
01/05/2013 a 30/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos passam a vigorar a partir de 01/05/2013.

Biguaçu, 15 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1379 de 15 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1379 de 15 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de nature-
za temporária, do (a) funcionário (a), TATIANE NEIS, e dá outras 
providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na Cláu-
sula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse TATIANE NEIS, 
para desempenhar as funções do cargo não provido de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do Quadro de Pessoal da 
Administração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Habitação e jornada de 
40 horas semanais, no período de 02/04/2013 a 02/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/04/2013.

Biguaçu, 15 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração
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Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), RENATA MORGANA GOU-
LART DE AMORIM, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determina-
do para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, 
de natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse RENATA 
MORGANA GOULART DE AMORIM, para desempenhar as funções 
do cargo não provido de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSER-
VAÇÃO (OPERÁRIO BRAÇAL), do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta, com atividades desenvolvidas perante a Secretaria 
Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Aqüicultura 
e jornada de 40 horas semanais, no período de 02/04/2013 a 
01/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/04/2014.

Biguaçu, 15 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1386/2013
PORTARIA nº 1386/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 27 de ju-
lho de 1990, de acordo com a Lei N º 53 de 04 de julho de 2012.

RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade à funcionária, ALINY BORGES 
PEIXOTO, ocupante do cargo de provimento temporário de AU-
XILIAR DE SALA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, do 
Quadro de Pessoal desta Municipalidade, a partir de 12/04/2013 
a 09/08/2013.

Biguaçu, 15 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1387/2013
PORTARIA Nº 1387/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), ROMULO SCHURHAUS DA SIL-
VA, ocupante do Cargo efetivo de VIGIA - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 3572/2013 em anexo no período de 08/04/2013 a 08/06/2013.

Biguaçu, 15 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1382 de 15 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1382 de 15 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), EDNESIA DE MATOS, e dá 
outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse EDNESIA 
DE MATOS, para desempenhar as funções do cargo não provido 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE), do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta, com atividades desenvolvidas 
perante a Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação 
e jornada de 40 horas semanais, no período de 02/04/2013 a 
02/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 02/04/2013.

Biguaçu, 15 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1383 de 15 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1383 de 15 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natu-
reza temporária, do (a) funcionário (a), MARCOS LEVI DE SOUZA 
JUNIOR, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 149 de 17 de 
julho de 2012.

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, o prazo de contratação originário, fixado na 
Cláusula Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de 
natureza temporária, do (a) funcionário (a), Interesse MARCOS 
LEVI DE SOUZA JUNIOR, para desempenhar as funções do cargo 
não provido de ATENDENTE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com atividades 
desenvolvidas perante a Secretaria Municipal de Assistência So-
cial e Habitação e jornada de 30 horas semanais, no período de 
01/04/2013 a 01/06/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos a 01/04/2013.

Biguaçu, 15 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1385 de 15 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1385 de 15 de abril de 2013
Prorroga, o prazo de contratação originário, fixado na Cláusula 
Quarta do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado para 
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ocupante do Cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções la-
borativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 3611/2013 em anexo no dia 05/04/2013 e no 
período de 08/04/2013 a 10/04/2013.

Biguaçu, 15 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1392 de 16 de Abril de 2013
PORTARIA nº 1392 de 16 de abril de 2013
Concede exoneração ao Servidor Tagma Angélica Nilson Becker, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Sala, na Secretaria Muni-
cipal de Educação, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder exoneração ao servidor Tagma Angélica Nilson 
Becker, detentor do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Sala, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Educação, inscrito na matrícula funcional nº 7656, a partir de 
16/04/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 16 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Licitações
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº89/2013 PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO 
PARA REALIZAR SERVIÇO DE VEDAÇÃO DE PARTE DO TELHADO 
DA EBM OLGA ANDRADE BORGONOVO - BOM VIVER.
EMPRESA CONTRATADA: IMPERATRIZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE CALHAS ME
VALOR: R$ 7.502,08 (sete mil quinhentos e dois reais e oito cen-
tavos).
VIGÊNCIA: até 31/12/2013.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 07.01.2.019.33.90.39.16.00.00.00
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II da Lei nº 8.666/93, atualizada 
pela Lei nº 8.883/94. É dispensável a licitação:
II- para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cen-
to) do limite previsto na alínea “a”, do inciso II do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 27.5.98). 

Biguaçu, 12 de abril de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal EM EXERCÍCIO

Portaria Nº 1388/2013
PORTARIA Nº 1388/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), IVONETE FERREIRA CORREA, 
ocupante do Cargo efetivo de MERENDEIRA - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 3547/2013 em anexo no período de 08/04/2013 a 
06/06/2013.

Biguaçu, 15 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1389/2013
PORTARIA Nº 1389/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARINA MORESCO GOMES 
MENDES, ocupante do Cargo efetivo de ESCRITURARIO - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, o afastamento de suas funções 
laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, con-
forme processo nº 3614/2013 em anexo no período de 03/04/2013 
a 02/05/2013.

Biguaçu, 15 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1390/2013
PORTARIA Nº 1390/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), SANDREIA NUNES, ocupante 
do Cargo temporário de MERENDEIRA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 3569/2013 em anexo no período de 09/04/2013 a 15/04/2013.

Biguaçu, 15 de abril de 2013.
JOÃO LUIZ LUZ
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 1391/2013
PORTARIA Nº 1391/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto 101 de 24 de 
julho de 2009.

RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), EVANIA CUNHA DE MEDEIROS, 
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ANEXO II – Códigos, Cargos, Especialidade, Escolaridade e demais 
requisitos.
4. NÍVEL FUNDAMENTAL – SÉRIES INICIAIS

CÓD CARGOS
ESPECIALIDA-
DES

ESCOLARI-
DADE REQUISITOS

4100
Operador de 
Trator Agrícola

Ensino 
Fundamental - 
Séries Iniciais 
Completo

Carteira de 
Habilitação 
tipo “C”

ANEXO IV – Provas e Programas
PROVAS PRÁTICAS
A existência de Prova Prática para cada um dos cargos de nível 
fundamental – séries iniciais fica assim distribuída:
4100 - Operador de Trator Agrícola
Prova Prática: A prova constará de execução de tarefas inerentes 
ao cargo visa aferir experiência, adequação de atitudes, postura e 
habilidades do(a) candidato(a) em:
Dirigir veículo e operar retroescavadeiras;
Verificar condições de conservação e providenciar a manutenção 
do veículo sob sua responsabilidade;
Realizar percursos na cidade, estrada ou fora dela;
Estacionar (baliza).

Art. 2º Ficam mantidos incólumes os demais itens do Edital 001/
SEMAD/2013.

Biguaçu (SC), 12 de abril de 2013.
RAMON WOLLINGER     
Prefeito Municipal em Exercício
                                                                                                                                                               
JOÃO LUIZ LUZ                                                                                            
Secretário Municipal de Administração

Braço do Trombudo

Prefeitura

Portaria 103/2013
PORTARIA 103/2013

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal de Braço do Trom-
budo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições le-
gais, e amparado na Lei Complementar 009/99 de 17.11.99, art. 
62, inciso I, parágrafo 2º.

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar os efeitos da Portaria 146/2010 que concedeu 
licença para tratamento de saúde, ao servidor Nilson Wilhelm, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Trab. Braçal, do 
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, 
até 31.12.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos à 07.11.2012.

Braço do Trombudo, em 16 de Abril de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Contratos
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS.

Aditivo n. 06 do contrato n. 9912229501, referente prestação de 
serviços e venda de produtos à Órgão Público celebrado com a 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos-ECT. Fica alterado o 
sub item 6.1, alínea “b” da Cláusula Sexta do Contrato original, 
bem como também o período de vigência do contrato que será 
até 20/01/2014.

Biguaçu, 16 de abril de 2013.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

69ª Convocação o Prefeito Municipal de Biguaçu, No 
Uso das Atribuições Que Lhe São Conferidas No Art. 
98, Inciso X, da Lei Orgânica do Município de
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPALIDADE DE BIGUAÇU
GABINETE DO PREFEITO
69ª CONVOCAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas no art. 98, inciso X, da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Biguaçu CONVOCA, a candidata aprovada no Concurso 
Público Edital 001/2007, abaixo relacionada para comparecer na 
Prefeitura Municipal de Biguaçu, situada na Praça Nereu Ramos, 
nº 90, Centro, Biguaçu – SC, no PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) 
DIAS, munido da Carteira de Identidade e CPF (originais) para dar 
início ao processo de sua admissão.
O COMPARECIMENTO PESSOAL DO CANDIDATO ABAIXO RELA-
CIONADO É INDISPENSÁVEL, ENTENDENDO-SE QUE O NÃO COM-
PARECIMENTO SERÁ TIDO COMO DESISTÊNCIA DA EXPECTATIVA 
DO DIREITO À VAGA. Após aprovação em exame pré-admissional, 
o candidato será nomeado e tomará posse no exercício do cargo.

CARGO: SUPERVISOR ESCOLAR – 20 HORAS

            7 MARIZETE MARIA PERES

Biguaçu, 15 de abril 2012.
RAMON WOLLINGER
Prefeito Municipal em Exercício

Edital 001/Semad/2013 - Alteração 001
O Prefeito de Biguaçu em Exercício, RAMON WOLLINGER, no uso 
de suas atribuições legais, resolve proceder às devidas alterações 
no edital do Processo Seletivo Público 001/SEMAD/2013, conforme 
se apresentam.

Art. 1º Acrescentar ao certame o cargo de Operador de Trator 
Agrícola (nível fundamental – séries iniciais), promovendo as se-
guintes alterações no edital:

ANEXO I – Códigos, Cargos, Especialidades, Lotação, Vagas, Carga 
Horária e Salários
4. NÍVEL FUNDAMENTAL – SÉRIES INICIAIS

CÓDIGO CARGOS 
ESPECIALI-
DADES VAGAS

CARGA 
HORÁRIA SALÁRIO

4100

Operador 
de Trator 
Agrícola RT 40h R$ 1.430,84
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a 04.04.2013.

Braço do Trombudo, em 16 de Abril de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 107/2013
PORTARIA 107/2013

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 
de 17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido a servidora Suzirlene Aparecida Zo-
boli Will, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - Mer./
Serv, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do 
Trombudo, que foi nomeada pela Portaria nº 092/2013, a partir de 
10.04.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008 com efeitos retroativos 
a 10.04.2013.

Braço do Trombudo, em 16 de Abril de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 108/2013
PORTARIA 108/2013

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 
de 17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido o servidor Antonio Hempkemaier, ocu-
pante do cargo de Motorista, do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Braço do Trombudo, que foi nomeado pela Portaria 
nº 001/2003, a partir de 11.04.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008 com efeitos retroativos 
a 11.04.2013.

Braço do Trombudo, em 16 de Abril de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 104/2013
PORTARIA 104/2013

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 
de 17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido a servidora Ironi Ribeiro de Souza Ro-
drigues, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais -Mer./
Serv, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do 
Trombudo, que foi nomeada pela Portaria nº 015/2004, a partir de 
01.04.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008 com efeitos retroativos 
a 01.04.2013.

Braço do Trombudo, em 16 de Abril de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 105/2013
PORTARIA 105/2013
NOMEIA SERVIDOR, ACT

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais e amparado na Lei Complementar nº 008/99 de 17.11.99, 
e Lei Complementar nº 107/2012 de 11.04.2012 Art.1º, Parágrafo 
único, etc 

RESOLVE:
Art. 1º.  Nomear Arnaldo Teske, para exercer o cargo de Moto-
rista, por ter sido aprovado em Processo Seletivo 01/2013, com 
jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, a 
partir de 03.04.2013.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos à 03.04.2013.

Braço do Trombudo, em 16 Abril de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH,
Prefeito Municipal

Portaria 106/2013
PORTARIA 106/2013

Charles Rafael Schwambach, Prefeito Municipal do Município de 
Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar nº 009/99 
de 17.11.99, artigo 30, inciso I, etc 

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido a servidora Vera Neuber da Silva, ocu-
pante do cargo de Fiscal de Tributos, do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, que foi nomeada pela 
Portaria nº 081/2008, a partir de 04.04.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3º da lei 0597/2008 de 09.07.2008 com efeitos retroativos 

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores


ASSINADO DIGITALMENTE

Página 24

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122118/04/2013 (Quinta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  1/2013               Data do Registro:  16/04/2013               Válido até:  16/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRACO DO TROMBUDO

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2013

Aquisição de material odontológico para uso nas Unidades Sanitárias de Saúde Centro e Serril.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/12

Classif.

1 COMPOSITOS (MEDICAMENTO) P/ CAVIDADES C/ ALVEOLITE DENTÁRIA (1310) UND PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

IODONTOSUL 0 13,0000 1

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) iodontosul 0 18,5000 2

SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

IODONTOSUL 0 19,9600 3

2 CUNHAS DE MADEIRAS FINAS E DELICADAS (PCT C/100 UNID) (1233) PCT PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

IODONTOSUL 0 5,3000 1

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) pharmainox 0 7,2000 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Aaf Do Brasil 0 8,7500 3

3 FIO DENTAL PARA USO PROFFISIONAL DE 500 M (1502) UND ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Medfio 0 5,8500 1

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) preven 0 5,9400 2

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

PREVEN 0 6,0000 3

4 Fio dental de 25 m (1780) UND ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Medfio 0 0,7500 1

SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

PREVEN 0 0,7800 2

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

PREVEN 0 1,0000 3

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) preven 0 1,0000 4

5 Fita matriz de aço 5mm (1645) RL MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) preven 0 1,0000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

PREVEN 0 1,0300 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Maquira 0 1,4200 3

6 Lâmina de bisturi n°12 cx c/ 100 (1651) CX ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Maxicor 0 14,5000 1

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) solidor 0 17,5000 2

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

LABORIMPORT 0 18,2000 3

7 MICROBRUSH (PINCÉIS APLICADORES DE SISTEMA ADESIVO) CX C/ 100 UNID. (1221) CX MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) FGM 0 8,1800 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

KG 0 8,1900 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Kg 0 8,2500 3

8 Papel para articulação 20x100mm (papel carbono) bloco (1658) BL PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

PREVEN 0 1,3300 1

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) preven 0 1,8000 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Maquira 0 2,1400 3

9 Tricresol formalina liquido frasco c/ 10 ml (curativo para endodontia) (1676) FRS ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Aaf Do Brasil 0 3,4500 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

IODONTOSUL 0 3,5000 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) maquira 0 5,9800 3

10 Ponteira universal nº 5 (1801) UND PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

KAVO 0 249,0000 1

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) kavo 0 420,0000 2

Ata de Registro de Preços Nº 1/2013 FMS
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Item

Número do Registro de Preços:  1/2013               Data do Registro:  16/04/2013               Válido até:  16/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRACO DO TROMBUDO

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2013

Aquisição de material odontológico para uso nas Unidades Sanitárias de Saúde Centro e Serril.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 10/12

Classif.

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Injecta 0 2,8700 2

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

INJECTA 0 2,9000 3

89 Broca Baixa rotação de aço esférica número 5 (1630) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) jota 0 2,5500 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Injecta 0 2,8700 2

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

INJECTA 0 2,9000 3

90 Tubetes de cloridrato de mepivacaina com espinefrina com vaso constritor 1:100,000 (tubetes
de vidro). Medivacaina 2% c/ vaso tubete cx c/50 (1655)

CX MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) DFL 0 51,8500 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

DFL 0 52,0000 2

SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

DFL 0 54,0000 3

91 Cloridrato de mepivacaina 2% com levonordefrina cx c/50 (1782) CX PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

DFL 0 48,0000 1

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) DFL 0 55,7500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Dfl 0 61,6500 3

92 Pontas para acabamento de compósito em  silicone e óxido de alumínio, caixa com 08 peças
sendo: 01 mandril e 7 pontas-forma de disco. (1797)

CX SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

TDV 0 38,5000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

TDV 0 39,0000 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Tdv 0 42,2000 3

93 Pontas para acabamento de compósito em silicone e óxido de alumínio, caixa com 08 peças
sendo: 01 mandril e 7 pontas-forma de taça. (1798)

CX PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

TDV 0 39,5000 1

SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

TDV 0 40,0000 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Tdv 0 41,5000 3

94 ANESTÉSICO TÓPICO BENZOCAÍNA 200 MG/G  (POTE LIQUIDO 12 G) DIVERSOS
SABORES. (1215)

UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) DFL 0 5,4000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Dfl 0 6,7500 2

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

DFL 0 6,7900 3

SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

DFL 0 6,7900 4

95 RESINA COMPOSTA COR A3 (SERINGA COM 4G RESINA COM TAMANHO MÁXIMO DE
PARTICULAS DE 4,5 MICROMETROS. O FILLER É ZIRCÔNIA/SÍLICA, REPRESENTANDO
71% EM VOLUME. CONTÉM PARTE ORGÂNICA COM BIS-GMA E TEGDMA. RESINA DO
TIPO Z-100 (1308)

UND SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

3M 0 38,5000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) 3M 0 39,0000 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) 3m 0 40,5500 3

96 Resina fotopolimerizável cor A1, com carga inorgânica de zircônia/sílica (82% em peso e 60%
em volume), matriz Lis-gma, Bis-ema e UDMA. Tamanho das partículas: 0,01 a  3,5 um.
Resina microhibrida .radiopaca c/ 4g. Tipo Z 250 (1664)

UND SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

3M 0 57,0000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) 3M 0 58,0000 2
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Item

Número do Registro de Preços:  1/2013               Data do Registro:  16/04/2013               Válido até:  16/04/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRACO DO TROMBUDO

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   1/2013

Aquisição de material odontológico para uso nas Unidades Sanitárias de Saúde Centro e Serril.

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 11/12

Classif.

97 Resina fotopolimerizável cor A2, com carga inorgânica de zircônia/sílica (82% em peso e 60%
em volume), matriz Lis-gma, Bis-ema e UDMA. Tamanho das partículas: 0,01 a  3,5 um.
Resina microhibrida .radiopaca c/ 4g. Tipo Z 250 (1665)

UND SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

3M 0 56,0000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) 3M 0 63,3700 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) 3m 0 64,0000 3

98 Resina fotopolimerizável cor A3, com carga inorgânica de zircônia/sílica (82% em peso e 60%
em volume), matriz Lis-gma, Bis-ema e UDMA. Tamanho das partículas: 0,01 a  3,5 um.
Resina microhibrida .radiopaca c/ 4g. Tipo Z 250 (1666)

UND ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) 3M 0 57,5000 1

SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

3M 0 58,1400 2

99 Resina fotopolimerizável cor A3,5, com carga inorgânica de zircônia/sílica (82% em peso e
60% em volume), matriz Lis-gma, Bis-ema e UDMA. Tamanho das partículas: 0,01 a  3,5 um.
Resina microhibrida .radiopaca c/ 4g. Tipo Z 250 (1667)

UND ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) 3M 0 57,5000 1

SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

3M 0 58,1400 2

100 Sistema Adesivo monocomponenetes primer e adesivo em um só frasco. 08 gramas (1670) UND ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) 3M 0 156,5000 1

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) 3m 0 157,0000 2

101 Fluor liquido para bochecho 0,2% NAF - frasco de 500 ml, cuja composição é de 250 mg de
fluoreto de sódio com veículo Q.S.P 500 ML sem pigmento do tipo fluor solução. (1781)

UND ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Inodon 0 4,6200 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

IODONTOSUL 0 5,8300 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) iodontosul 0 6,8000 3

102 Tiras de poliéster para polimento e acabamento cx c/ 150 unidades ( abrasivo a base de óxido
de alumínio e costato de poliéster), tamanho das tiras 4mm de largura e 17ª mm de
comprimento, granulação média (cinza) e fina (branca). Cada tira tem um centro neutro (sem
abrasivo) para introdução nas superficies interproximais dos dentes. (1673)

CX PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

PREVEN 0 5,2000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Aaf Do Brasil 0 5,2300 2

SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

PREVEN 0 6,4100 3

103 PLACA DE VIDRO COM ESPESSURA DE 2 CM (1243) UND PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

PREVEN 0 4,6000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Jon 0 12,1100 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) preven 0 14,0000 3

104 Resina composta micro hibrida fotopolimerizável radiopaca, composta por particulas de vidro
de bário, tamanho médio de 0,7 micrômetros e tamanho máximo inferior a 2 micrometros -
seringa de 4 gr cor OA3,5. (2638)

UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) kulzer 0 42,0000 1

SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

KULZER 0 42,1400 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) 3M 0 44,2500 3

105 Resina composta micro hibrida fotopolimerizável radiopaca, comnposta por partículas de vidro
de bário, tamanho médio de 0,7 micrômetros e tamanho máximo inferior a 2 micrometros -
seringa de 4 gr cor OA3 (2637)

UND PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

KULZER 0 41,0000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) 3M 0 42,0000 2
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(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 

PROCESSO N° 3/2013

1/2013

(6039) - ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA

(6156) - PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO LTDA.

(6249) - MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.

(6538) - SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA ME

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) kulzer 0 44,5500 3

Braço do Trombudo,   16   de  Abril   de   2013.
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ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Dabi 0 430,1100 3

11 Fio sutura n° 4.0 c/ agulha 1.7cm odonto seda cx c/24 (1646) CX ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Solidor 0 16,0000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

PROCARE 0 16,7000 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) somerville 0 23,0000 3

12 ROLETES DE ALGODÃO C/100 UNIDADES (1320) PCT ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Ssplus 0 1,2200 1

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) WA 0 1,4400 2

SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

SSPLUS 0 1,6300 3

13 Sugador plástico descartável pct c/40und (1669) PCT ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Maxclean 0 2,6000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

AG 0 3,0500 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) maxclean 0 3,1500 3

14 Tiras de Poliéster pct c/100und (1672) PCT PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

PREVEN 0 1,0300 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Maquira 0 1,2800 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) preven 0 2,1600 3

15 ESPÁTULA EM TITÂNIO P/ RESINA COMPOSTA Nº 6 (974) UND PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

COOPERFLEX 0 37,8500 1

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) golgran 0 37,8900 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Golgran 0 50,1800 3

16 ESPÁTULA EM TITÂNIO P/ RESINA COMPOSTA Nº 4 (972) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) golgran 0 37,8500 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

COOPERFLEX 0 37,9000 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Golgran 0 50,1800 3

17 Gorro p/cabelo tipo touca de banho com elástico descartável, pct c/100 unidades. (1795) PCT ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Descarpack 0 5,3000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

CLEAN 0 6,9000 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) medipluss 0 7,0000 3

18 BROCA DIAMANTADA P/ ACABAMENTO KG GRANA FINA KIT C/ 7 PONTAS (964) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) KG 0 32,2000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Microdont 0 37,1900 2

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

KG 0 44,8000 3

19 BROCA DIAMANTADA P/ ACABAMENTO KG ULTRAFINA KIT C/ 7 PONTAS (965) UND SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

KG 0 32,0000 1

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) KG 0 32,3000 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Microdont 0 37,1900 3

20 Agulha gengival curta 30 G CX c/100 unidades (1497) CX MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) injecta 0 13,5500 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

PROCARE 0 13,6000 2
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ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Lamedid 0 13,8300 3

21 Curativo endodôntico Intra-canal Polpa-viva, composto por sulfato de polimixina B 10.000UI,
sulfato de neomicina 5mg, hidrocortisona 10mg, frasco c/ 10ml (1640)

FRS SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

FQM 0 10,3000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Fqm 0 10,3800 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) FQM 0 11,0000 3

22 Hidróxido de cálcio pó (capeador pulpar) 10gr (1648) UND ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Aaf Do Brasil 0 2,9800 1

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) inodon 0 4,1800 2

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

BIODINAMICA 0 4,8600 3

23 MASCARA DE PROTEÇÃO TRIPLA CAMADA (CX C/ 50 UND) (594) CX ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Nph Medical 0 4,0000 1

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) best fabril 0 5,1000 2

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

CLEAN 0 5,8800 3

24 Material restaurador temporário. Pó (óxido de zinco (91,5%), resina acrílica e fosfato de cálcio
40gr (1652)

UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) dentsply 0 40,8000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Dentsply 0 51,6100 2

SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

DENTSPLY 0 55,9000 3

25 Material restaurador temporário liquido - (eugenol e ácido acético glacial (0,27%) 15m) (1653) UND SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

DENTSPLY 0 27,0000 1

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) dentsply 0 27,1900 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Dentsply 0 30,4800 3

26 Revelador de placa bacteriana. Frasco c/500ml (1668) FR SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

CAITHEC 0 5,8000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Inodon 0 5,9000 2

27 Broca FG para acabamento fino (Dourada) número 1090 (1788) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) fava 0 1,2000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

SSW 0 1,6500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Champion 0 1,7900 3

28 Broca FG para acabamento fino (Dourada) número 1111 FF (1791) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) fava 0 1,2100 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

SSW 0 1,6500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Champion 0 1,7900 3

29 BANDA MATRIX DE AÇO INOX Nº 5 (949) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) preven 0 1,0000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

PREVEN 0 1,0500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Maquira 0 1,4200 3

30 Sonda exploradora dupla nº 05 (1799) UND ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Cassiflex 0 2,6800 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

COOPERFLEX 0 2,8000 2
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MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) golgran 0 3,4000 3

31 Pote dappen de vidro (1800) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) preven 0 1,6400 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

PREVEN 0 1,6500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Aaf Do Brasil 0 2,1400 3

32 Solução bucal de digluconato de clorexidine a 0,12% 250 ml (1803) FR SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

INODON 0 6,2000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Inodon 0 6,2200 2

33 Fórceps odontológico adulto nº 69 (2634) UND PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

COOPERFLKEX 0 33,0000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Abc 0 33,3800 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) golgran 0 33,4000 3

34 Fórceps odontológico infantil nº 1 (2635) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) golgran 0 32,9500 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

COOPERFLKEX 0 33,0000 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Abc 0 33,3300 3

35 Fórceps odontológico infantil nº 69 (2636) UND PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

COOPERFLKEX 0 33,0000 1

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) golgran 0 33,1900 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Abc 0 33,3300 3

36 Pinça clinica para algodão de 15 cm. Ponta  delicada e precisa em aço inox. (2641) UND PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

COOPERFLKEX 0 3,9000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Cassiflex 0 4,2700 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) trinks 0 5,3000 3

37 Bandeja em aço inox, dimensões comprimento 23 cm, largura 13 cm, altura 1,5cm. (2642) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) fava 22x12x1,5 0 13,1000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

COOPERFLKEX 0 25,2000 2

SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

FAVA 0 26,0100 3

38 Escova dental adulta. Cerdas de nylon macias com 4 fileiras de tubos, contendo de 34 a 34
tufos de cerdas, aparadas uniformemente e arrendondadas, cabo reto, medindo de 17 a 19
cm, anatômica em empunhadura, cores variadas. (2643)

UND PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

DENTAL K 0 0,3700 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Medfio 0 0,5400 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) medfio 0 0,5800 3

39 Escova dental infantil, cerdas de nylon macias com 4 fileiras de tubos, contendo de 28 a 32
tufos de cerdas, aparadas uniformemente e arredondadas, cabo reto, medindo de 15 a 17 cm,
anatômica com empunhadeira, com protetor de cerdas, cores variadas. (2644)

UND PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

DENTAL K 0 0,3000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Medfio 0 0,4400 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) medfio 0 0,4900 3

40 Escova Robson (1499) UND SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

PREVEN 0 0,8000 1
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MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) preven 0 0,8500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Injecta 0 0,9200 3

41 Escova para limpeza de broca (1641) UND PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

PREVEN 0 3,8000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Odontologic 0 6,0400 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) iodontosul 0 6,3000 3

42 Eugenol (material restaurador provisório) frasco c/20ml (1642) UND PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

IODONTOSUL 0 6,8000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Aaf Do Brasil 0 7,6400 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) K-dent 0 8,0000 3

43 Hidróxido de cálcio radiopaco (pasta x pasta) (1647) CX ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Technew 0 11,2500 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

TECHNEW 0 11,4000 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) tecknew 0 15,3000 3

44 Kit com 120 discos 12,7mm (1/2 ) de diâmetro, discos de lixa Soflex Pop-on c/ mandril de
encaixe (abrasivo a base de óxido de alumínio de varias granulações). Em um costato flexível
de poliéster e de poliuretano, utilizados para acabamento de resina composta e cimento de
ionômero de vidro, série laranja, granulação grossa, média, fina e superfina. (1650)

KIT SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

TDV 0 210,0000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) 3.M. 0 230,0000 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) 3m 0 245,0000 3

45 Solução hemostática tópico 10ml (1671) FRS PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

TECHNEW 0 14,6000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Inodon 0 17,2000 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) maquira 0 18,0000 3

46 Cabo para espelho clínico n°5 (1677) UND ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Cassiflex 0 1,6100 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

COOPERFLKEX 0 1,7000 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) trinks 0 2,3400 3

47 Banda Matriz de aço inox nº7 (1794) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) preven 0 1,0800 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

PREVEN 0 1,2000 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Maquira 0 1,4200 3

48 ESPELHO CLÍNICO Nº 5 (1222) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) preven 0 1,8400 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Cassiflex 0 2,0600 2

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

COOPERFLKEX 0 2,1000 3

49 BROQUEIRO DE INOX AUTOCLAVÁVEL P/ BROCA DE ALTA ROTAÇÃO (968) UND ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Maquira 0 12,6500 1

SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

NOSLIG 0 14,5900 2

50 Ionômero de Vidro (pó ionômero de vidro restaurador - pote com 10gr e liquido ácido
poliacrílico pote com 08gr) cor A2 (1649)

KIT MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) FGM 0 14,7500 1
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PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

FGM 0 22,2100 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Fgm 0 22,7400 3

51 LIMA DE ENDODONTIA SÉRIE ESPECIAL 10 FLEXO FILE (CX C/ 6) (1326) CX PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

QUIMIDROL 0 15,2000 1

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) injecta 0 27,8500 2

SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

MILTEX 0 39,8300 3

52 LIMA DE ENDODONTIA LIMA 1ª SERIE 15-40 FLEXO FILE (CX C/ 6) (1327) CX PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

QUIMIDROL 0 15,2000 1

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) injecta 0 27,8500 2

SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

MEDIN 0 31,8300 3

53 Pasta profilática com flúor para profilaxia dental, uso profissional, peso liquido 90gr, contendo
em sua composição água, espessante, lauril sulfato, carbonato de cálcio, pedra pomes e sabor
menta. (1654)

UND ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Maquira 0 4,2000 1

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) maquira 0 4,2800 2

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

VIGODENTE 0 6,4600 3

54 Lima de endodontia lima 2ª série flexo file (cx c/6) (1783) CX PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

QUIMIDROL 0 15,1500 1

SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

MILTEX 0 26,2400 2

55 Tiras de lixa de aço 4mm c/ 12 unidades (1674) PCT ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Aaf Do Brasil 0 4,8000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

PREVEN 0 4,8500 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) preven 0 5,3500 3

56 TIRAS DE LIXA DE AÇO 6 C/12 UND (1331) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) preven 0 4,8000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

SSW 0 4,8500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Aaf Do Brasil 0 4,8700 3

57 Verniz de fluoreto de sódio 5%, frasco de 10 ml (1802) UND ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Sswhite 0 17,7000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

SSW 0 17,7400 2

SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

FGM 0 18,0000 3

58 Broca Alta rotação de aço esférica número 1014 (1631) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) fava 0 1,2000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

SSW 0 1,6500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Champion 0 1,7900 3

59 Broca Alta rotação de aço esférica número 1016 (1633) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) fava 0 1,2000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

SSW 0 1,6500 2
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ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Champion 0 1,7900 3

60 Broca Alta rotação de aço esférica número 1012 (1634) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) fava 0 1,2000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

SSW 0 1,6500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Champion 0 1,7900 3

61 Broca Alta rotação de aço esférica número 1011 (1777) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) fava 0 1,2000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

SSW 0 1,6500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Champion 0 1,7900 3

62 Broca Alta rotação de aço esférica número 1012 HL (haste longa) (1636) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) fava 0 1,2000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

SSW 0 1,6500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Champion 0 1,7900 3

63 Broca Alta rotação de aço esférica número 1014 HL (1778) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) fava 0 1,2000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

SSW 0 1,6500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Champion 0 1,7900 3

64 Broca Alta rotação de aço esférica número 1016 HL (1779) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) fava 0 1,2000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

SSW 0 1,6500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Champion 0 1,7900 3

65 Broca FG para acabamento Fino (dourada) número 3118 F (1637) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) fava 0 1,2000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

SSW 0 1,6500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Champion 0 1,7900 3

66 Broca FG para acabamento Fino (dourada) número 3168 F (1638) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) fava 0 1,2000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

SSW 0 1,6500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Champion 0 1,7900 3

67 RESINA COMPOSTA COR A1 (SERINGA COM 4G RESINA COM TAMANHO MÁXIMO DE
PARTICULAS DE 4,5 MICROMETROS. O FILLER É ZIRCÔNIA/SÍLICA, REPRESENTANDO
71% EM VOLUME. CONTÉM PARTE ORGÂNICA COM BIS-GMA E TEGDMA. RESINA DO
TIPO Z-100 (1306)

UND SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

3M 0 37,5000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) 3M 0 39,0000 2

68 RESINA COMPOSTA COR A2  (SERINGA COM 4G RESINA COM TAMANHO MÁXIMO DE
PARTICULAS DE 4,5 MICROMETROS. O FILLER É ZIRCÔNIA/SÍLICA, REPRESENTANDO
71% EM VOLUME. CONTÉM PARTE ORGÂNICA COM BIS-GMA E TEGDMA. RESINA DO
TIPO Z-100 (1305)

UND PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

3M 0 41,0000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) 3M 0 41,5000 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) 3m 0 42,5000 3
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69 RESINA COMPOSTA FOTOPOLIMERIZÁVEL Z 100  COR A3,5 (CARGA INÔRGANICA
ÚNICA DE 100% DE ZIRCÔNIA/SÍLICA, COMPOSIÇÃO MATRIZ ORGÂNICA: BIS-GMA E
TEGDMA, MATRIZ INORGÂNICA: ZIRCÔNIA/SÍLICA (71%VOLUME) SERINGA DE 4G.
(1236)

UND SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

3M 0 37,5000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) 3M 0 39,0000 2

70 Broca FG para acabamento fino (Dourada) número 3195 F (1784) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) fava 0 1,2000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

SSW 0 1,6500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Champion 0 1,7900 3

71 Broca FG para acabamento fino (Dourada) número 1112 F (1785) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) fava 0 1,2000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

SSW 0 1,6500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Champion 0 1,7900 3

72 Broca FG para acabamento fino (Dourada) número 1111 F (1786) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) fava 0 1,2000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

SSW 0 1,6500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Champion 0 1,7900 3

73 Broca FG para acabamento fino (Dourada) número 1190 F (1787) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) fava 0 1,2000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

SSW 0 1,6500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Champion 0 1,7900 3

74 Broca FG para acabamento fino (Dourada) número 3195 FF (1789) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) fava 0 1,2000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

SSW 0 1,6500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Champion 0 1,7900 3

75 Broca FG para acabamento fino (Dourada) número 1112 FF (1790) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) fava 0 1,2000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

SSW 0 1,6500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Champion 0 1,7900 3

76 Broca FG para acabamento fino (Dourada) número 1190 FF (1792) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) fava 0 1,2000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

SSW 0 1,6500 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Champion 0 1,7900 3

77 CONDICIONADOR DE ESMALTE E DENTINA (ÁCIDO FOSFÓRICO A 37% SERINGA DE 2,5
ML). (1232)

UND ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Dentaltec 0 1,1000 1

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) caithec 0 1,3000 2

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

CAITHEC 0 1,4400 3

78 FLUOR GEL SABOR MENTA 2% C/200 ML (1323) UND PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

IODONTOSUL 0 2,4000 1

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) DFL 0 3,6500 2
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SILMES COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
ME   (6538)

IODONTOSUL 0 3,9900 3

79 Óculos p/ proteção acrílico (1657) UND PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

DANNY 0 2,9000 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Danny 0 3,1500 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) ssplus 0 5,3500 3

80 Pedra pomes em pó (1662) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) pasom 0 2,9000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

IODONTOSUL 0 2,9200 2

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Maquira 0 3,5700 3

81 Obturador provisório com flúor, pt com 25 gr (1796) PT ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Dentaltec 0 7,4000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

CAITHEC 0 7,4300 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) caithec 0 9,0000 3

82 Moldeira de cera descartável com 100 unid, sortidas tamanhos (P E G), material flexível
espuma de poliuretano. (2639)

CX ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Maquira 0 22,8000 1

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) maquira 0 32,7500 2

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

PREVEN 0 32,9000 3

83 Babador impermeável descartável para uso odontológico, 2 camadas de papel + 1 camda de
plastico, medidas 33x48xm, pct c/100 und. (2640)

PCT ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Ssplus 0 10,0000 1

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

DERMAPLUS 0 12,5200 2

MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) biodinâmica 0 14,3500 3

84 Broca Baixa rotação de aço esférica número 1/2 (1625) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) jota 0 2,5800 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Injecta 0 2,8700 2

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

INJECTA 0 2,9000 3

85 Broca Baixa rotação de aço esférica número 1 (1626) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) jota 0 2,5500 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Injecta 0 2,8700 2

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

INJECTA 0 2,9000 3

86 Broca Baixa rotação de aço esférica número 2 (1627) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) jota 0 2,5500 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Injecta 0 2,8700 2

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

INJECTA 0 2,9000 3

87 Broca Baixa rotação de aço esférica número 3 (1628) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) jota 0 2,5500 1

ALTERMED MAT.ME. HOSPITALAR LTDA   (6039) Injecta 0 2,8700 2

PROHOSPITAL COM.DE MAT.MEDICO E ODONTOLOGICO
LTDA.   (6156)

INJECTA 0 2,9000 3

88 Broca Baixa rotação de aço esférica número 4 (1629) UND MF DE ALMEIDA & CIA.LTDA.   (6249) jota 0 2,5500 1
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Ata de Registro Preço 24/2012
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Caçador

Prefeitura

Contrato Administrativo Nº 35/2013 - Prefeitura
Contrato Administrativo nº 34/2013 - PREFEITURA - 2º adita-
mento ao contrato administrativo 118-2012, Prorroga prazo por 
60(sessenta) dias, Referente ao processo licitatório nº 114/2012 
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2012 da Empresa CONTRATADA: LA-
JETEC LAJES ARTEFATOS DE CIMENTOS LTDA ME, CNPJ sob o 
nº 72.214.836/0001-08, com sede na cidade de Caçador, SC As 
demais cláusulas constantes no Contrato principal, gerador deste, 
continuam vigendo em sua integralidade

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/sistemas
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 194  530/2008

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKD5578 55542031B 162 * I5010/0 05/07/2008 R$ 574,61 

AKD5578 55542032B 1655169/1 05/07/2008 R$ 957,69 

KCR3712 55542158B 1685193/0 02/07/2008 R$ 191,53 

LXE1442 54885188B 1785347/0 20/07/2008 R$ 85,12 

LXE1442 54885189B 230 * V6599/2 20/07/2008 R$ 191,53 

LXE1442 54885190B 230 * IX6637/2 20/07/2008 R$ 127,69 

LXE1442 54885191B 230 * XVIII6726/1 20/07/2008 R$ 127,69 

MCF0845 54882691B 230 * XI6653/1 30/07/2008 R$ 127,69 

MCS8546 55541954B 2326912/0 19/06/2008 R$ 53,20 

MCS8546 55541955B 1935819/0 19/06/2008 R$ 574,61 

MDQ6397 54885184B 244 * VII7099/0 30/06/2008 R$ 85,12 

MDQ6397 54885185B 252 * VI7366/0 30/06/2008 R$ 85,12 

MDY7688 55540729B 181 * IX5460/0 22/06/2008 R$ 85,13 

MER0227 55541204B 1755274/0 18/06/2008 R$ 191,54 

MFJ7389 55542106B 162 * I5010/0 29/06/2008 R$ 574,61 

MFJ7389 55542107B 230 * XI6653/0 29/06/2008 R$ 127,69 

MFP6131 55541684B 203 * V5967/0 30/05/2008 R$ 191,54 

MGB6661 55541991B 230 * XI6653/1 23/08/2008 R$ 127,69 

1 / 2

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 194  530/2008

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKD5578 55542031B 162 * I5010/0 05/07/2008 R$ 574,61 

AKD5578 55542032B 1655169/1 05/07/2008 R$ 957,69 

KCR3712 55542158B 1685193/0 02/07/2008 R$ 191,53 

LXE1442 54885188B 1785347/0 20/07/2008 R$ 85,12 

LXE1442 54885189B 230 * V6599/2 20/07/2008 R$ 191,53 

LXE1442 54885190B 230 * IX6637/2 20/07/2008 R$ 127,69 

LXE1442 54885191B 230 * XVIII6726/1 20/07/2008 R$ 127,69 

MCF0845 54882691B 230 * XI6653/1 30/07/2008 R$ 127,69 

MCS8546 55541954B 2326912/0 19/06/2008 R$ 53,20 

MCS8546 55541955B 1935819/0 19/06/2008 R$ 574,61 

MDQ6397 54885184B 244 * VII7099/0 30/06/2008 R$ 85,12 

MDQ6397 54885185B 252 * VI7366/0 30/06/2008 R$ 85,12 

MDY7688 55540729B 181 * IX5460/0 22/06/2008 R$ 85,13 

MER0227 55541204B 1755274/0 18/06/2008 R$ 191,54 

MFJ7389 55542106B 162 * I5010/0 29/06/2008 R$ 574,61 

MFJ7389 55542107B 230 * XI6653/0 29/06/2008 R$ 127,69 

MFP6131 55541684B 203 * V5967/0 30/05/2008 R$ 191,54 

MGB6661 55541991B 230 * XI6653/1 23/08/2008 R$ 127,69 

1 / 2

Camboriú

Prefeitura

Edital de Aplicação de Penalidade Pelo Cometimento 
de Infração de Transito Nº 194 - 530/2008
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  15 DE ABRIL DE 2013

RODRIGO CORONHA

DELEGADO DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 194  527/2008

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABQ3302 55955360B 230 * V6599/2 30/10/2008

ABQ3302 55955369B 2326912/0 30/10/2008

AGY9262 55542276B 2336920/0 29/09/2008

MBO6806 55542319B 1935819/2 08/10/2008

MBV4974 55955308B 162 * I5010/0 02/11/2008

MCC5747 55955483B 230 * I6556/1 30/10/2008

MCC5747 55955484B 230 * VI6602/0 30/10/2008

MCC5747 55955485B 230 * XI6653/1 30/10/2008

MDJ3356 55955480B 162 * I5010/0 30/10/2008

MDJ3356 55955481B 163 c/c 162 * I5061/0 30/10/2008

MEH5273 54884569B 162 * I5010/0 28/10/2008

MFE7995 55955486B 162 * I5010/0 01/11/2008

MFJ7389 55955656B 230 * IX6637/1 31/10/2008

MFV4854 55955409B 181 * VIII5452/3 30/10/2008

MGA4712 55955482B 1695207/0 30/10/2008

MGC5722 55955503B 230 * V6599/2 31/10/2008

MGC5722 55955505B 230 * XI6653/1 31/10/2008

1 / 2

Edital de Autuação Pelo Cometimento de Infração de Transito Nº 194 - 527/2008
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  15 DE ABRIL DE 2013

RODRIGO CORONHA

DELEGADO DE POLICIA

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 194  535/2009

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

HPE2238 55955435B 2336920/0 26/11/2008

LYJ2131 55955430B 2336920/0 26/11/2008

MBL7705 55955553B 230 * XI6653/1 01/11/2008

MBL7705 55955554B 162 * I5010/0 01/11/2008

MBL7705 55955555B 230 * IX6637/1 01/11/2008

MBL7705 55955556B 2326912/0 01/11/2008

MCA2271 55955077B 230 * V6599/2 13/10/2008

MCF9098 55955425B 2336920/0 03/11/2008

MCY9817 55955705B 230 * XI6653/1 11/11/2008

MCZ6133 55542615B 2326912/0 15/11/2008

MDI4148 55542249B 162 * I5010/0 22/10/2008

MDI4148 55542250B 163 c/c 162 * I5061/0 22/10/2008

MDK0743 55542333B 1935819/2 18/11/2008

MDM5002 55540929B 230 * V6599/2 15/11/2008

MDU2084 55955753B 230 * VI6602/0 07/11/2008

MDU7923 55955426B 2336920/0 26/11/2008

MEE7651 55955434B 2336920/0 26/11/2008

MEQ3274 55955280B 230 * XI6653/1 14/10/2008

MEY7514 55955488B 2326912/0 03/11/2008

MEY7514 55955489B 230 * IX6637/2 03/11/2008

MEY7514 55955490B 230 * XVIII6726/1 03/11/2008

MYA2581 55542679B 162 * I5010/0 18/11/2008

1 / 2

Edital de Autuação Pelo Cometimento de Infração de Transito Nº 194 - 535/2009
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  15 DE ABRIL DE 2013

RODRIGO CORONHA

DELEGADO DE POLICIA

2 / 2
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JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
16/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.956 de 17 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
LEI Nº 3.956 DE 17 DE ABRIL DE 2013
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL E CRIA ELEMENTO DE 
DESPESA POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍ-
CIO ANTERIOR DO FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito 
Suplementar Especial e Cria Elemento de Despesa no valor de R$ 
29.380,65 (vinte e nove mil, trezentos e oitenta reais, sessenta 
e cinco centavos), a fim de suplementar a seguinte Dotação do 
Orçamento Vigente.

93.00 -  Fundo da Infância e Adolescência 
93.01 -  Manutenção das Atividades do Fundo da Infância e Ado-
lescência 
08.243.0067.2.122 -  Manutenção e Coordenação das Atividades 
300000.00.083 -  Despesas Correntes 
330000.00.083 -  Outras Despesas Correntes 
335000.00.083 -  Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos 
335041.00.083 -  Contribuições R$ 29.380,35

Art.2º) O Crédito a que se refere o Artigo primeiro desta Lei, cor-
rerá por conta de Superávit Financeiro do Exercício Anterior dos 
Recursos do FIA (cód. 083).

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 17 de abril 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
16/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.957 de 17 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
LEI Nº 3.957 DE 17 DE ABRIL DE 2013
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI.
Art.1º) Fica o Fundo Municipal de Saúde autorizado a abrir Crédito 

Campo Alegre

Prefeitura

Lei N° 3.955 de 16 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
LEI N° 3.955 DE 16 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE A CRIAR O DEPÓSI-
TO DE SOBRAS DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, PARA DOAÇÃO 
ÀS PESSOAS CARENTES E ENTIDADES E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais faz saber a 
todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o de-
pósito de sobras de materiais de construção para serem doados a 
pessoas carentes e entidades do nosso Município.
Parágrafo único: Caberá ao Poder Executivo definir um local para 
o armazenamento do material a que se refere o caput deste artigo 
e organizar a forma de recolhimento e distribuição das doações.

Art.2º O Poder Executivo realizará campanhas publicitárias e edu-
cativas para incentivar empresas, pessoas físicas e demais interes-
sados a contribuir com essa obra de assistência.

Art.3º As sobras de materiais a que se refere este Projeto de Lei, 
constituem-se de sobras de construções, demolições e reformas 
efetuadas pela Prefeitura Municipal e também por empresas, ins-
tituições, entidades, pessoas físicas e todo aquele que voluntaria-
mente desejar fazer doações do material supracitado.

§1º O material a que se refere o caput deste artigo compreenderá 
tijolos, cerâmicas, madeiras, telhas, esquadrias, peças sanitárias, 
caixas de água, tubulações elétricas e hidráulicas, fios, tomadas 
e disjuntores elétricos, gesso, brita, areia, cimento, argamassa, 
cola, pregos, parafusos e tudo o mais que se enquadre nas carac-
terísticas do programa.
§2º O material recolhido poderá ser doado para as mais diversas 
obras destinadas à população alvo, desde pequenos reparos até 
construção de moradias.

Art.4º A organização de cadastro e triagem das empresas, insti-
tuições e pessoas dispostas a colaborar com o programa através 
de doações, bem como o cadastro e triagem dos destinatários do 
material, de acordo com a necessidade das pessoas ou entidades 
requerentes, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde e 
Desenvolvimento Social.

Art.5º A coordenação do presente projeto fica sob responsabilida-
de da Secretaria Municipal de Planejamento, Transportes e Obras, 
encarregada de organizar e administrar o recolhimento, armaze-
nagem e doação do material, além de acompanhar a execução ou 
reparo da obra e, se for necessário, oferecendo orientação técnica.

Art.6º Esta lei será regulamentada no que couber, através de De-
creto do Poder Executivo, no prazo de 120 dias de sua publicação.

Art.7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre “SC”, 16 de 
abril de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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Lei Nº 3.958 de 17 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
LEI Nº 3.958 DE 17 DE ABRIL DE 2013
ABRE CRÉDITO ESPECIAL, CRIA ELEMENTO DESPESA E SUPLE-
MENTA POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Especial, Criar Elemento de Despesa e Suplementar no valor de 
R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) no Orçamento Vigente.

07.00 -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
07.01 -  Serviços de Agropecuária e Meio Ambiente 
20.606.0028.1.039 -  Distribuição de Calcário 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
64.000,00

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de anulação parcial das seguintes Dotações do 
Orçamento vigente.

07.00 -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
07.01 -  Serviços de Agropecuária e Meio Ambiente 
20.606.0028.1.039 -  Distribuição de Calcário 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339030.00.136 - Material de Distribuição de Pequenos Animais R$ 
8.000,00
339032.00.136 - Material de Distribuição Gratuita  R$ 10.000,00
07.03 - Serviço de Comércio de Gratuita 
22.661.0041.1.055 - Apoio à Feira de Móveis e Decorações “Móvel 
Brasil”. 
300000.00.136 -  Despesas Correntes 
330000.00.136 -  Outras Despesas Correntes 
335000.00.136 -  Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos 
335041.00.136 -  Contribuições R$ 15.000,00
22.661.0041.1.055 - Apoio à Feira de Móveis e Decorações “Móvel 
Brasil” 
13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental 
13.01 -  Serviços de Saneamento Ambiental 
17.512.0077.2.124 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria de Saneamento Ambiental 
300000.00.766 - Despesas Correntes 
330000.00.766 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.766 - Aplicações Diretas 
339035.00.766 - Serviços de Consultoria R$ 20.000,00
400000.00.766 -  Despesas de Capital 
440000.00.766 -  Investimentos 
449000.00.766 -  Aplicações Diretas 
449052.00.766 -  Equipamentos e Material Permanente R$ 
11.000,00
TOTAL R$ 64.000,00

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 17 de abril 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

Suplementar no valor de R$ 33.458,03 (trinta e três mil, quatro-
centos e cincoenta e oito reais, três centavos), a fim de suplemen-
tar as seguintes Dotações do Orçamento Vigente.

91.00 - Fundo Municipal de Saúde 
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas 
10.301.0052.2.114 -  Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria de Saúde 
300000.00.119 - Despesas Correntes 
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes  
339000.00.119 - Aplicações Diretas 
339014.00.119 - Diárias - Civil  R$ 2.000,00
339039.00.119 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 5.070,36
91.04 - Manutenção das Atividades de Assistência e Terapêutica. 
10.303.0056.2.028 - Realização de Diagnóstico dos Pacientes 
300000.00.119 - Despesas Correntes 
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes  
339000.00.119 - Aplicações Diretas 
339039.00.119 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
10.903,20
10.303.0056.2.117 - Manutenção das Atividades de Diagnóstico 
e Terapia. 
300000.00.119 - Despesas Correntes 
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes  
339000.00.119 - Aplicações Diretas 
339030.00.119 - Material de Consumo R$ 5.000,00
91.07 - Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária 
10.304.0058.2.119 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
de Vigilância Sanitária 
300000.00.126 - Despesas Correntes 
330000.00.126 - Outras Despesas Correntes  
339000.00.126 - Aplicações Diretas 
339030.00.126 - Material de Consumo R$ 9.484,47
400000.00.126 -  Despesas de Capital 
440000.00.126 -  Investimentos 
449000.00.126 -  Aplicações Diretas 
449052.00.126 -  Equipamentos e Material Permanente R$ 
1.000,00
Total R$ 33.458,03

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro desta Lei, 
correrão por conta de Superávit Financeiro do Exercício Anterior 
do Fundo Municipal de Saúde; Recursos: Próprios - Código 119; 
Vigilância Sanitária - Código 126.

Art.3º) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 17 de abril 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
17/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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piscicultura do município, que serão previstos no Orçamento Mu-
nicipal e de recursos conveniados com outros entes federados.

Parágrafo Único - O número de produtores beneficiados será es-
tipulado conforme disponibilidade de recursos que comporão o 
programa.

Art.10 - Como forma de incentivo aos produtores, o Município ofe-
recerá um curso profissionalizante na área da piscicultura e aque-
les que tiverem sua presença confirmada através de certificado 
com freqüência mínima de 90% (noventa por cento).

Art.11 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 17 de abril 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
17/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.713 de 16 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.713 DE 16 DE ABRIL DE 2013
CONSTITUI E NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 004/2013.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no 
Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e de conformidade 
com o Artigo 300 Inciso X da Lei Complementar Municipal nº 006, 
de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art.1º) Constituir e nomear os membros da Comissão Avaliativa do 
Processo Seletivo Simplificado Edital nº 004/2013.

§ 1º) Para Comissão de Avaliação ficam nomeados os seguintes 
membros:

Dagmar Denise Ribeiro Petris, matrícula funcional nº 000015;
José Carlos Neneve Cordeiro, matrícula funcional nº 000084;
Nelci Terezinha Idalêncio Detroz, matrícula funcional nº 000059.

§ 2º) Para, sob a Presidência do Primeiro, supervisionar, nos ter-
mos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, para a Sele-
ção dos seguintes cargos públicos: Professor IV Inglês; Professor 
VI Matemática, objeto do Edital de Processo Seletivo Simplificado 
Edital nº 004/2013 do Poder Executivo do Município de Campo 
Alegre/SC.

Art.2º) Os membros ora designados, deverão avaliar, supervisio-
nar e fiscalizar o processo de avaliação dos candidatos do Edital 
do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2013, ao término emitir 
parecer/relatório do referido Edital.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
17/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Lei Nº 3.959 de 17 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 3.959 DE 17 DE ABRIL DE 2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O PROGRA-
MA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA CADEIA PRODUTIVA 
DA AQUICULTURA FAMILIAR, BEM COMO UTILIZAR RECURSOS 
NA PROMOÇÃO DE AÇÕES DE APOIO E INCENTIVO À ATIVIDADE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o 
Programa Municipal de Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da 
Aqüicultura Familiar, bem como utilizar recursos da Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico para promover ações de 
apoio e incentivo a atividade da piscicultura na fase de implan-
tação (construção de tanques), visando aumentar a produção e 
agregar renda às famílias rurais mediante a projetos específicos.

Art.2º - Os recursos utilizados deverão ser ressarcidos ao municí-
pio pelos produtores na forma de devolução percentual em produ-
to para instituições municipais, após o primeiro ciclo de produção.

Art.3º - O valor utilizado pelos produtores terá um custo nas pri-
meiras 10 (dez) horas o custo será de 10 (dez) litros de óleo/hora, 
a partir de 10 (dez) horas o custo será de 20 (vinte) litros de óleo/
hora até um total de 30 (trinta) horas.

Art.4º - Os beneficiários do Programa deverão ser produtores pro-
prietários ou arrendatários de estabelecimentos rurais, assenta-
mentos, localizados no território do Município de Campo Alegre/
SC.

Art.5º - Os agricultores que desejarem participar do Programa de-
vem se enquadrar nos parâmetros de classificação do Programa 
Nacional de Agricultura Familiar (PRONAF) do Governo Federal.

Art.6º - Cada produtor terá direito a 10 (dez) horas de máquinas, 
sendo utilizado o equipamento da Prefeitura para a construção e 
adequação dos tanques.

Art.7º - Os valores cobrados serão estipulados através do preço 
do óleo diesel no mercado, considerando um consumo médio de 
10 (dez) litros por hora.

Parágrafo único - Os valores estipulados no artigo 7º poderão so-
frer alteração conforme o valor de mercado dos produtos utiliza-
dos para implantação ou adequação da atividade.

Art.8º - Os produtores inscritos no programa passarão por uma 
seleção onde um comitê gestor municipal, de forma isonômica, 
definirá quais famílias serão beneficiadas.

Parágrafo Único - O comitê gestor municipal será constituído pelo 
Conselho Municipal de Agricultura.

Art.9º - Os recursos que comporão o programa referido, se-
rão oriundos do projeto de atividade de desenvolvimento da 
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Decreto Nº 7.715 de 16 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.715 DE 16 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seu Artigo 20; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. ELIZIANE SMENTCOSKI, Regime Estatutá-
rio, Matrícula Funcional nº 000728, Registro no Sistema sob nº 
955242, ao cargo público de Agente Administrativo II, Categoria 
Funcional: Atividades de Nível Médio, com provimento de caráter 
efetivo, Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de e Desenvolvimento Social, cujas atribuições e responsabilida-
des constam do Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 006 
de 19 de setembro de 2002, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 4 Sub-Nível 41, Referência A, 
no valor de R$ 1.064,35 (um mil, sessenta e quatro reais, trinta 
e cinco centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação da 
Srª. ELIZIANE SMENTCOSKI, aprovada em 7º lugar no Concurso 
Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decreto 7.026 
em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 16 de abril 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
16/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.715 de 16 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.715 DE 16 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seu Artigo 20; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. ELIZIANE SMENTCOSKI, Regime Estatutá-
rio, Matrícula Funcional nº 000728, Registro no Sistema sob nº 
955242, ao cargo público de Agente Administrativo II, Categoria 
Funcional: Atividades de Nível Médio, com provimento de caráter 
efetivo, Regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de e Desenvolvimento Social, cujas atribuições e responsabilida-
des constam do Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 006 
de 19 de setembro de 2002, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 4 Sub-Nível 41, Referência A, 

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre/SC, 16 de abril 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 16/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.714 de 16 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.714 DE 16 DE ABRIL DE 2013
CONSTITUI E NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 005/2013.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais, especialmente o disposto no 
Artigo 71, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal e de conformidade 
com o Artigo 300 Inciso VII e IX da Lei Complementar Municipal 
nº 006, de 19 de setembro de 2002; Decreta:

Art.1º) Constituir a Comissão Avaliativa do Processo Seletivo Sim-
plificado Edital nº 005/2013, integrada pelos membros abaixo des-
critos:

§1º) Para Comissão de Avaliação ficam nomeados os seguintes 
membros:

Zurita Maria Pacheco Rückl, matrícula funcional nº 282;
Lucielle Karolyne Cubas, matrícula funcional nº 000500;
Verônica da Cruz de Siqueira, matrícula funcional nº 000618.

§2º) Para, sob a Presidência do Primeiro, supervisionar, nos ter-
mos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, para a Sele-
ção do Cargo Médico I e Médico II do Edital de Processo Seletivo 
Simplificado Edital nº 005/2013 desta Prefeitura Municipal.

Art.2º) Os membros ora designados, deverão organizar a elabo-
ração do Edital avaliar, supervisionar e fiscalizar o processo de 
avaliação dos candidatos do citado Processo Seletivo, bem como 
emitir parecer final acerca do mesmo.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Campo Alegre “SC”, 16 de 
abril de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA|
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
16/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Decreto Nº 7.718 de 17 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.718 DE 17 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO EM CARGO DE PROVIMENTO COMIS-
SÃO ASSESSORA JURÍDICA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial ao Ar-
tigo 18, inciso II e Artigo 71 Inciso VII da Lei Orgânica Municipal 
e Lei Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002 
em seus Art. 29 e § 4º do Art. 74; Decreta:

Art.1º) Nomear a Senhora: NAYRA JACIANA TEIXEIRA RAMOS, 
Registro no Sistema sob nº 955244, para ocupar o cargo de Asses-
sora Jurídica, Código 03, lotada no Gabinete do Prefeito, a partir 
de 17 de abril de 2013.

Art.2º) A Assessora Jurídica, perceberá a remuneração fixada em 
Lei, em conformidade com o Anexo II da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 17 de abril 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei nº 2.416 em: 17/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.719 de 17 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.719 DE 17 DE ABRIL DE 2013
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR ESPECIAL E CRIA ELEMENTO DE 
DESPESA POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍ-
CIO ANTERIOR DO FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCENCIA.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 3.956 de 17 de abril de 2013; Decreta:

Art.1º) Abre crédito Suplementar Especial e Cria Elemento de 
Despesa no valor de R$ 29.380,65 (vinte e nove mil, trezentos e 
oitenta reais, sessenta e cinco centavos), a fim de suplementar a 
seguinte Dotação do Orçamento Vigente.

93.00 -  Fundo da Infância e Adolescência 
93.01 -  Manutenção das Atividades do Fundo da Infância e Ado-
lescência 
08.243.0067.2.122 -  Manutenção e Coordenação das Atividades 
300000.00.083 -  Despesas Correntes 
330000.00.083 -  Outras Despesas Correntes 
335000.00.083 -  Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos 
335041.00.083 -  Contribuições R$ 29.380,35

Art.2º) O crédito a que se refere o Artigo primeiro deste Decreto, 
correrá por conta de Superávit Financeiro do Exercício Anterior 
dos Recursos do FIA (cód. 083).

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

no valor de R$ 1.064,35 (um mil, sessenta e quatro reais, trinta 
e cinco centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação da 
Srª. ELIZIANE SMENTCOSKI, aprovada em 7º lugar no Concurso 
Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decreto 7.026 
em data de 16 de maio de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 16 de abril 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
16/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.716 de 16 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.716 DE 16 DE ABRIL DE 2013
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de setembro de 2002, em 
seu Artigo 20; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. CRISTIANE PEREIRA DE SOUZA, Matrícula 
Funcional nº 000729, Registro no Sistema sob nº 955243, ao Car-
go Público e Função de Enfermeiro, Categoria Funcional: Ativida-
des de Nível Superior, com provimento de caráter efetivo, Regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvol-
vimento Social, cujas atribuições e responsabilidades constam do 
Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setem-
bro de 2002, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 6 Sub-Nível 61, Referência A, 
no valor de R$ 2.767,38 (dois mil setecentos e sessenta e sete 
reais, trinta e oito centavos) mensais, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Srª. CRISTIANE PEREIRA DE SOUZA, aprovada em 5º lugar no 
Concurso Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo Decre-
to 7.026 em data de 16 de abril de 2012.

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 16 de abril 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
16/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito
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Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de Superávit Financeiro do Exercício An-
terior do Fundo Municipal de Saúde; Recursos: Próprios - Código 
119; Vigilância Sanitária - Código 126.

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 17 de abril 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
17/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.721 de 17 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.721 DE 17 DE ABRIL DE 2013
ABRE CRÉDITO ESPECIAL, CRIA ELEMENTO DESPESA E SUPLE-
MENTA POR CONTA DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES DO 
ORÇAMENTO VIGENTE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 3.958 de 17 de abril de 2013; Decreta:

Art.1º) Abre crédito Especial, Cria Elemento de Despesa e Suple-
menta no valor de R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) no 
Orçamento Vigente.

07.00 -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
07.01 -  Serviços de Agropecuária e Meio Ambiente 
20.606.0028.1.039 -  Distribuição de Calcário 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339039.00.136 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
64.000,00

Art.2º) Os créditos a que se referem o Artigo primeiro deste De-
creto, correrão por conta de anulação parcial das seguintes Dota-
ções do Orçamento vigente.

07.00 -  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
07.01 -  Serviços de Agropecuária e Meio Ambiente 
20.606.0028.1.039 -  Distribuição de Calcário 
300000.00.136 - Despesas Correntes 
330000.00.136 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.136 - Aplicações Diretas 
339030.00.136 - Material de Distribuição de Pequenos Animais R$ 
8.000,00
339032.00.136 - Material de Distribuição Gratuita  R$ 10.000,00
07.03 - Serviço de Comércio de Gratuita 
22.661.0041.1.055 - Apoio à Feira de Móveis e Decorações “Móvel 
Brasil”. 
300000.00.136 -  Despesas Correntes 
330000.00.136 -  Outras Despesas Correntes 
335000.00.136 -  Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos 
335041.00.136 -  Contribuições R$ 15.000,00
22.661.0041.1.055 - Apoio à Feira de Móveis e Decorações “Móvel 

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 17 de abril 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
17/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto Nº 7.720 de 17 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 7.720 DE 17 DE ABRIL DE 2013
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERÁVIT FI-
NANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
a Lei Municipal nº 3.957 de 17 de abril de 2013; Decreta:

Art.1º) Abre crédito Suplementar no valor de R$ 33.458,03 (trinta 
e três mil, quatrocentos e cincoenta e oito reais, três centavos), a 
fim de suplementar as seguintes Dotações do Orçamento Vigente.

91.00 - Fundo Municipal de Saúde 
91.01 - Manutenção das Atividades Administrativas 
10.301.0052.2.114 -  Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria de Saúde 
300000.00.119 - Despesas Correntes 
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes  
339000.00.119 - Aplicações Diretas 
339014.00.119 - Diárias - Civil  R$ 2.000,00
339039.00.119 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
R$ 5.070,36
91.04 - Manutenção das Atividades de Assistência e Terapêutica. 
10.303.0056.2.028 - Realização de Diagnóstico dos Pacientes 
300000.00.119 - Despesas Correntes 
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes  
339000.00.119 - Aplicações Diretas 
339039.00.119 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
10.903,20
10.303.0056.2.117 - Manutenção das Atividades de Diagnóstico 
e Terapia. 
300000.00.119 - Despesas Correntes 
330000.00.119 - Outras Despesas Correntes  
339000.00.119 - Aplicações Diretas 
339030.00.119 - Material de Consumo R$ 5.000,00
91.07 - Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária 
10.304.0058.2.119 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
de Vigilância Sanitária 
300000.00.126 - Despesas Correntes 
330000.00.126 - Outras Despesas Correntes  
339000.00.126 - Aplicações Diretas 
339030.00.126 - Material de Consumo R$ 9.484,47
400000.00.126 -  Despesas de Capital 
440000.00.126 -  Investimentos 
449000.00.126 -  Aplicações Diretas 
449052.00.126 -  Equipamentos e Material Permanente R$ 
1.000,00
Total R$ 33.458,03
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Registrada e publicada na forma da Lei nº 2.416 em: 16/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Julgamento Pregão 8/2013
ATA CIRCUNSTANCIADA
(Processo Licitatório nº 8/2013)
Aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e treze, na cida-
de de Campo Alegre, ás nove horas e trinta minutos, na Rua Cel. 
Bueno Franco, 292, reuniram-se em sessão pública, Lucilaine Mok-
fa Schwarz, Pregoeira Municipal, Irineu Woitskovski Junior e Josia-
ne Alquini Cubas, membros da equipe de apoio, responsáveis pelo 
Processo Licitatório nº 8/2013, modalidade Pregão (presencial), 
para procederem a abertura e julgamento das propostas apresen-
tadas na referida licitação, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS para aquisição de medicamentos básicos e excepcionais 
para distribuição gratuita aos usuários do sistema público de saú-
de de Campo Alegre-SC. Inicialmente a Pregoeira declarou aberta 
a sessão, nominando os presentes, passando desde logo ao rece-
bimento dos envelopes (proposta e documentos) das empresas 
proponentes: Altermed Material Medico Hospitalar Ltda, Promefar-
ma Representações Comerciais Ltda, Angeomed Comércio de Pro-
dutos Médicos Hospitalares Ltda, Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda, Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, Prosaude 
Distribuidora de Medicamentos Ltda e Centermedi Comércio de 
Produtos Hospitalares Ltda. Passou-se ao credenciamento dos lici-
tantes, sendo Sr. Marcos Fernando Leal representante da empresa 
Altermed Material Medico Hospitalar Ltda, Sr. Fernando de Lacer-
da, representante da empresa Promefarma Representações Co-
merciais Ltda, Sr. Arlei Donizete Prandi, representante da empresa 
Angeomed Comércio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda, Sr. 
José de Oliveira Sampaio, representante da empresa Comercial 
Cirúrgica Rioclarense Ltda, Sr. Andre Trzcinski, representante da 
empresa Dimaster Comércio de Produtos Hospitalares Ltda, Sr. 
Justo Goya Dornelles Junior, representante da empresa Prosaude 
Distribuidora de Medicamentos Ltda e Sr. Adolfo Erico Negher-
bon, representante da empresa Centermedi Comércio de Produtos 
Hospitalares Ltda. Recebeu-se a Declaração de Cumprimento de 
Habilitação de todas as empresas licitantes. As empresas Angeo-
med Comércio de Produtos Médicos Hospitalares Ltda  e Prosau-
de Distribuidora de Medicamentos Ltda apresentaram documento 
que comprova o enquadramento como empresa pequeno porte, 
para valerem-se da Lei Complementar 123/2006.  As empresas 
Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda  e Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda apresentaram 2 propostas escritas, sendo uma do 
sistema Betha Auto-Cotação e outra em modelo da empresa, será 
considerada apenas a proposta impressa do sistema Betha Auto-
Cotação. O critério de julgamento é o menor preço Total de cada 
LOTE.  Após o julgamento de cada LOTE, procedeu-se a abertura 
do envelope contendo a documentação da empresa 1ª classifica-
da, no respectivo lote, obtendo o seguinte resultado: 

LOTE 01

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Prosaude 45.659,60 45.000,00 1ª em análise

Rioclarense 46.836,20 45.100,00 2ª -------------

Centermedi 49.691,00 49.691,00 3ª -------------
LOTE 02

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Brasil” 
13.00 - Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental 
13.01 -  Serviços de Saneamento Ambiental 
17.512.0077.2.124 - Manutenção e Coordenação das Atividades 
da Secretaria de Saneamento Ambiental 
300000.00.766 - Despesas Correntes 
330000.00.766 - Outras Despesas Correntes 
339000.00.766 - Aplicações Diretas 
339035.00.766 - Serviços de Consultoria R$ 20.000,00
400000.00.766 -  Despesas de Capital 
440000.00.766 -  Investimentos 
449000.00.766 -  Aplicações Diretas 
449052.00.766 -  Equipamentos e Material Permanente R$ 
11.000,00
TOTAL R$ 64.000,00

Art.3º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre “SC”, 17 de abril 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Registrado e publicado na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
17/04/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.933 de 16 de Abril de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.933 DE 16 DE ABRIL DE 2013
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
Artigo 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de se-
tembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor 
Público, ocupante do cargo público de Motorista, JEAN CARLOS 
FUCKNER, Matrícula Funcional nº 000666, Registro no Sistema 
sob nº 955083, por motivo de doença, pelo período 20 de março 
de 2013 a 21 de abril de 2013.

Parágrafo único: A Licença concedida de que trata o Art. 1º desta 
Portaria, será custeada pelos cofres públicos do Tesouro Municipal 
- Poder Executivo a partir de 20 de março de 2013 á 03 de abril de 
2013, já o período de 04 de abril de 2013 á 21 de abril de 2013, 
será custeado pelo IPRECAL - Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos do Município de Campo Alegre/SC.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, com 
efeitos retroativos a 10 de dezembro de 2012.

Art.3º) Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 16 de abril 
de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração
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Rioclaresne 8.225,40 8.225,40 3ª -------------
LOTE 10

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Dimaster 14.000,00 13.900,00 1ª em análise

Centermedi 15.390,00 13.940,00 2ª -------------

Altermedi 16.177,00 16.177,00 3ª -------------
LOTE 11

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Angeomed 7.676,92 7.676,92 1ª em análise

Altermed 9.928,44 9.928,44 2ª -------------

Centermedi 10.638,00 10.638,00 3ª -------------
LOTE 12

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Altermed 2.130,47 2.130,47 1ª em análise
LOTE 13

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Centermedi 4.657,50 4.220,00 1ª em análise

Rioclarense 4.338,30 4.240,00 2ª -------------

Promefarma 5.490,00 5.490,00 3ª -------------
LOTE 14

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Promefarma 19.231,38 18.070,00 1ª em análise

Rioclarense 18.722,50 18.100,00 2ª -------------

Dimaster 20.389,00 20.389,00 3ª -------------
LOTE 15

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Centermedi 37.392,00 36.490,00 1ª em análise

Angeomed 42.533,22 36.500,00 2ª -------------

Altermed 40.185,78 40.185,78 3ª -------------
LOTE 16

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Rioclarense 29.466,35 21.500,00 1ª em análise

Promefarma 23.691,16 21.800,00 2ª -------------

Altermed 28.966,42 28.966,42 3ª -------------
LOTE 17

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Centermedi 11.534,00 10.599,00 1ª em análise

Angeomed 11.932,80 10.600,00 2ª -------------

Rioclarense 15.291,21 15.291,21 1ª em análise

Centermedi 16.504,25 16.504,25 2ª -------------

Dimaster 17.185,50 17.185,50 3ª -------------
LOTE 03

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Promefarma 14.986,82 14.580,00 1ª em análise

Angeomed 16.452,12 14.590,00 2ª -------------

Prosaude 15.375,85 14.650,00 3ª -------------

Rioclarense 15.649,60 14.900,00 4ª

Dimaster 16.137,00 16.137,00 5ª
LOTE 04

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Promefarma 3.397,10 3.395,00 1ª em análise

Rioclarense 3.676,48 3.676,48 2ª -------------

Dimaster 4.130,00 4.130,00 3ª -------------
LOTE 05

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Rioclarense 29.315,61 29.315,61 1ª em análise

Dimaster 32.641,00 32.641,00 2ª -------------

Altermed 34.205,61 34.205,61 3ª -------------
LOTE 06

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Rioclarense 46.821,25 46.400,00 1ª em análise

Dimaster 48.875,00 46.500,00 2ª -------------

Prosaude 49.556,25 49.556,25 3ª -------------
LOTE 07

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Altermed 3.526,45 3.526,45 1ª em análise

Centermedi 4.415,20 4.415,20 2ª -------------

Promefarma 5.542,68 5.542,68 3ª -------------
LOTE 08

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Promefarma 29.319,40 27.990,00 1ª em análise

Altermed 30.175,09 28.000,00 2ª -------------

Rioclarense 34.445,35 34.445,35 3ª -------------
LOTE 09

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Dimaster 7.858,00 7.800,00 1ª em análise

Centermedi 8.364,50 7.850,00 2ª -------------
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EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Promefarma 50.724,16 46.000,00 1ª em análise

Rioclarense 49.014,17 46.400,00 2ª -------------

Dimaster 51.671,00 51.671,00 3ª -------------
A proposta da empresa Centermedi foi desclassificada, a pedido da em-
presa, valor incorreto.
LOTE 26

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Altermed 46.265,74 46.265,74 1ª em análise
As propostas das empresas Promefarma e Rioclarense foram desclassifi-
cadas por não cotarem todos os itens do lote.
LOTE 27

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Altermed 1.314,88 1.190,00 1ª em análise

Promefarma 1.317.60 1.299,00 2ª -------------
LOTE 28

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Angeomed 1.673,47 1.673,47 1ª em análise

Altermed 1.997,60 1.997,60 2ª -------------

Promefarma 2.157,58 2.157,58 3ª -------------
LOTE 29

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Altermed 66.641,92 61.000,00 1ª em análise

Rioclarense 61.963,20 61.963,20 2ª -------------

Centermedi 83.514,00 83.514,00 3ª -------------
LOTE 30

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Altermed 153.455,39 153.455,39 1ª em análise
A proposta da empresa Promefarma foi desclassificada por não cotar 
todos os itens do lote.

Os documentos de habilitação, em decorrência do volume, não 
foram rubricados por todos os representantes das empresas li-
citantes, de comum acordo. A habilitação de todas as empresas 
licitantes fica “em análise” tendo em vista que a Pregoeira solici-
tará parecer técnico da Secretaria Municipal de Saúde quanto às 
Autorizações de Funcionamento e Certificado de Boas Práticas. 
Serão intimadas todas as empresas licitantes quanto o julgamento 
da habilitação. Nesta fase, não houve  manifestação de intenção 
de recurso, por parte dos licitantes. Nada mais a tratar encerrou-
se a sessão com a lavratura da presente ata, que vai assinada por 
todos os presentes:

Altermed 12.638,34 12.638,34 3ª -------------
LOTE 18

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Promefarma 5.063,00 5.063,00 1ª em análise

Rioclarense 5.140,00 5.140,00 2ª -------------

Centermedi 5.646,00 5.646,00 3ª -------------
LOTE 19

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Riosclarense 9.206,40 9.000,00 1ª em análise

Dimaster 9.168,00 9.050,00 2ª -------------

Promefarma 9.735,60 9.735,60 3ª -------------

Centermedi 10.032,00 10.032,00
LOTE 20

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Rioclarense 10.004,00 9.550,00 1ª em análise

Altermed 10.671,30 9.600,00 2ª -------------

Dimaster 10.790,00 10.790,00 3ª -------------
LOTE 21

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Rioclarense 5.940,00 5.940,00 1ª em análise

Altermed 6.796,50 6.796,50 2ª -------------

Promefarma 7.068,10 7.068,10 3ª -------------
LOTE 22

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Rioclarense 11.800,00 11.800,00 1ª em análise

Dimaster 12.998,00 12.998,00 2ª -------------

Centermedi 13.516,00 13.516,00 3ª -------------
LOTE 23

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Promefarma 10.851,65 10.140,00 1ª em análise

Rioclarense 10.219,75 10.150,00 2ª -------------

Dimaster 12.130,00 12.130,00 3ª -------------
A proposta da empresa Centermedi foi desclassificada, a pedido da em-
presa, valor incorreto.
LOTE 24

EMPRESA
Valor proposta  
inicial

Valor proposta 
após lances

SITUAÇÃO 
CLASSIFICA-
ÇÃO

SITUAÇÃO
HABILITAÇÃO

Altermed 49.578,00 49.578,00 1ª em análise

Promefarma 63.770,00 63.770,00 2ª -------------

Centermedi 75.200,00 75.200,00 3ª -------------
LOTE 25
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2.1 – As inscrições estarão abertas no período de 17 de abril de 
2013 a 19 de abril de 2013, na Secretaria Municipal de Educação, 
sito à rua Cel. Veríssimo de Souza Freitas, nº 110, Bairro Cascatas, 
no horário das 8:00 horas às  12:00 horas e 13:00 horas  17:00 
horas.
 
2.2 – São condições de Inscrição:
 Ser brasileiro nato ou naturalizado;
 Encontrar-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 Estar quite com as obrigações militares e eleitorais;

Edital Nº 004/2013
EDITAL Nº 004/2013
PROCEDIMENTO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Município de Campo Alegre conforme dispõe o Art. 37, inciso 
IX da Constituição Federal de 1988 e Art. 300, inciso IV da Lei 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, e Lei Complementar 
Municipal nº 088, de 15 de março de 2012 torna público para o 
conhecimento dos interessados que estão abertas as inscrições 
do processo seletivo simplificado para contratação de pessoal em 
Caráter Temporário, para o quadro de pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Educação para o ano letivo de 2013.

 1- DO OBJETO
     
O objeto do presente Edital consiste no Processo Seletivo Sim-
plificado para contratação em caráter temporário, necessária à 
substituição de Professor IV – Inglês e Professor VI – Matemática.

I – DOS CARGOS, NÚMERO DE VAGAS E REMUNERAÇÃO
1.1 O Candidato concorrerá às vagas oferecidas, conforme o se-
guinte quadro demonstrativo, com vencimento definido de acordo 
com a habilitação apresentada:

Código
Cargo/
Disciplina Função Escolaridade Carga horária

Contratação Ime-
diata

Cadastro de 
reserva Vencimento

05
Professor IV
Inglês Professor de Inglês

Habilitado: Forma-
ção Superior com 
Licenciatura Plena  
específica na área. Até 40 horas/aulas 

semanais 1 01

P1-1A – 

R$ 1.880,49

Não Habilitado: 
Cursando Licencia-
tura Plena específi-
ca na área 

Piso Nacional do 
Magistério

Não Habilitado: 
Formação de 
Nível Superior em 
Licenciatura Plena 
em outra área de 
ensino

85% do nível 1, ref 
A (P1-1A)

R$ 1.598,41

07
Professor VI
Matemática

Professor de Mate-
mática

Habilitado: Forma-
ção Superior com 
Licenciatura Plena 
específica na área. 

Até 40 horas/aulas 
semanais 0 01

P1-1A – 

R$ 1.880,49

Não Habilitado: 
Cursando Licencia-
tura Plena específi-
ca na área 

Piso Nacional do 
Magistério

Não Habilitado: 
Formação de 
Nível Superior em 
Licenciatura Plena 
em outra área de 
ensino

85% do nível 1, ref 
A (P1-1A)

R$ 1.598,41

Obs: As Licenciaturas poderão ser comprovadas através de Diplo-
ma, Certificado/Declaração de Conclusão ou Histórico Escolar, sen-
do, original e cópia simples  ou cópia autenticada. Os acadêmicos 
deverão apresentar declaração atualizada (1º semestre/2013), 
sendo, original e cópia simples  ou cópia autenticada que estão 
cursando a Licenciatura Plena específica no cargo pretendido.
 Serão aceitas declarações digitalizadas.

2- DAS INSCRIÇÕES
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-  o mais idoso - data de corte em 30 de março de 2013;
- maior número de filhos ou dependentes menores de 18 anos 
(conforme certidão dos mesmos anexos a ficha de inscrição)
    
3.7.1 – a lista do resultado final será divulgada no quadro de avi-
sos da Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC e publicado na 
imprensa.
3.7.2 – O candidato terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar 
da data de divulgação da listagem para entrar com pedido de 
reconsideração da classificação, junto ao Setor de Protocolos da 
Prefeitura Municipal.
  
4 – DA JORNADA DE TRABALHO E DO REGIME EMPREGATÍCIO
 
4.1 – A jornada de trabalho dos contratados para os cargos poderá 
ser de até 40 horas/aulas semanais conforme a necessidade;
4.2 – Os classificados no processo seletivo serão admitidos sob 
regime especial, conforme necessidade.

5 – DAS EXIGÊNCIAS PARA A ADMISSÃO
 
5.1 – Os classificados serão admitidos neste Processo obedecendo 
rigorosamente à ordem de classificação por cargo.
5.2 – A habilitação e classificação neste Processo Seletivo não as-
seguram o direito de ingresso automático no quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal. A decisão sobre a admissão é de competên-
cia da Prefeitura, dentro do interesse e conveniência da mesma.
5.3 – Por ocasião da admissão, serão exigidos do candidato, os 
seguintes documentos:
a) Comprovação de idade mínima de 18 (dezoito) anos;
b) Quitação das obrigações militares e eleitorais;
c) Comprovação do nível de escolaridade exigido e habilitação pro-
fissional e ou registro do MEC, quando previsto para o exercício 
do cargo;
d) Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de 
condições da acumulação amparada pela Constituição Federal;
e) Atestado médico, julgado apto física e mentalmente, para o 
exercício do cargo;
f) Carteira de Trabalho;
g) CPF;
h) Título de Eleitor;
i)  Certidão de Casamento ou de Nascimento;
j)  Carteira de vacina dos filhos até seis anos de idade;
k) Certidão de Nascimento dos filhos;
m) Declaração negativa de não estar incompatibilizado com o ser-
viço público, por ato de demissão ou percepção de proventos de 
aposentadoria, nos termos da legislação vigente;
Em caso de acumulabilidade de cargo público apresentar declara-
ção constando cargo, carga horária semanal e horário cumprido.
5.4 – A prática de ato de falsidade ideológica em prova documen-
tal, resultará na eliminação do candidato do presente Edital e anu-
lação dos demais atos decorrentes, sujeitando-se às penas da lei.
5.5 – O candidato que for classificado deverá manter, durante todo 
o prazo de validade do Processo Seletivo, seu telefone e endereço 
atualizado junto ao Departamento de Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal. Caso o candidato não seja localizado por alte-
ração de telefone ou  por endereço insuficiente, será considerado 
como desistente.
6 - DO CANDIDaTO portador de DEFICIÊNCIA 

6.1-  Para cadastro de reserva as pessoas portadoras de defici-
ência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, é 
assegurado o direito de inscrição no presente Processo desde que 
a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atri-
buições do cargo pretendido.
6.2- Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constitui-
ção Federal, serão reservados aos portadores de deficiência 10% 
(dez por cento) do número de vagas oferecidas para cadastro de 

 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste 
Edital;
 Possuir escolaridade e habilitação correspondente ao cargo exi-
gido por Lei;
 
2.3 – O candidato deverá preencher a ficha de inscrição, e anexar 
fotocópias dos seguintes documentos para cada inscrição:
I-   Carteira de identidade (fotocópia legível)
II-  Cadastro de pessoa física – CPF (fotocópia legível);
III – Certidão de quitação eleitoral (www.tse.gov.br) ou Compro-
vante de Votação da última eleição;
IV - Certificado de Reservista e/ou Dispensa;
V-   Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos e ou 
guarda/ tutela;
VI-    Comprovação de escolaridade e habilitação profissional e/ou 
registro do MEC, quando previsto para exercício do cargo;
VII-  Cópia autenticada ou apresentar original junto com a cópia 
do Diploma / Certificado de Especialização, Doutorado, Mestrado, 
para prova de Títulos;
VIII-  Documentos hábeis para a contagem de tempo de serviço, 
se houver, comprovando experiência profissional na área, reco-
nhecidamente comprovada;

2.4 – A adulteração ou a não veracidade de qualquer declaração 
ou documento apresentado pelo candidato verificado a qualquer 
tempo, o eliminará do Processo Seletivo, sem prejuízo da adoção 
de medidas judiciais necessárias a responsabilização criminal do 
candidato.
 
2.5 – Uma vez efetuada e protocolada a inscrição, não serão acei-
tos pedidos de alteração quanto à identificação do candidato e 
cargo escolhido, e também não será permitido anexar documen-
tos.
 
2.6 – O candidato que se inscrever para mais de um cargo, deverá 
preencher ficha de inscrição e anexar fotocópias para cada um.

2.7 – As inscrições deferidas, serão homologadas e publicadas na 
imprensa, bem como afixadas no mural da Prefeitura Municipal de 
Campo Alegre. O candidato que tiver indeferido a inscrição terá 02 
(dois) dias úteis, a contar da publicação para recorrer da decisão, 
em recurso dirigido ao Prefeito Municipal, que o julgará em igual 
período, após parecer conclusivo da Comissão Organizadora.
 
 3 – DA CLASSIFICAÇÃO
 
3.1 – O presente processo seletivo será por escolaridade e títulos 
(Pós Graduação e Tempo de Serviço). 

3.2 - Para a classificação por títulos  será atribuída a seguinte 
pontuação:

Doutorado - 1,5 pontos;
Mestrado - 1,0 pontos;
Especialização – 0,5 pontos;
Tempo de Serviço - 0,05 por mês completo de serviço prestado no 
magistério público.

3.3 – Para a contagem de tempo de serviço será considerado 
como data limite, o dia 30 de março de 2013.
3.4 -  Para efeitos de classificação, será atribuída a seguinte pon-
tuação:
3.5 – A classificação final dos candidatos, para cada cargo, será 
feita em ordem crescente de pontos.
3.6– No cálculo de pontuação por tempo de serviço, computar-se-
á o mês de 30 dias, caso haja sobra de dias, somar-se-á a fração 
de 16 dias ou mais, como um mês. 
3.7 – Para o caso de empate, entre candidato, após a classificação 
final, serão aplicados os critérios de:
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reserva, para cada cargo ou 01(uma) quando o resultado da apli-
cação deste percentual sobre o número de vagas for inferior a 
unidade e o número de vagas igual ou superior a 05(cinco).
6.3- Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que 
se enquadrarem nas categorias discriminadas no artigo 4º do De-
creto Federal 3.298/99 e alterações.
6.4. As pessoas portadoras de deficiência participarão do Processo 
Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere aos critérios de classificação.
6.5- O candidato inscrito como portador de deficiência deverá co-
municá-la especificando-a na ficha de inscrição, em local apropria-
do (abaixo do campo “Nome do cargo”) e anexar Laudo Médico 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacio-
nal de Doença – CID. 
6.6- Os candidatos que não atenderem os dispositivos menciona-
dos no item 6.5, dentro do prazo do período das inscrições, serão 
considerados como não portadores de deficiência. 
6.7- O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, 
não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso em favor 
de sua situação. 
6.8- Não será contratado o candidato cuja deficiência não for con-
figurada ou quando esta for considerada incompatível com a fun-
ção a ser desempenhada.
6.9- As inscrições que cumprirem os requisitos aqui exigidos serão 
homologadas.
6.10- Os candidatos portadores de necessidades especiais, se 
aprovados e classificados, serão submetidos a uma junta médica 
oficial para verificação da compatibilidade de sua deficiência com 
o exercício das atribuições do cargo pretendido.
6.11- O candidato que, no ato da inscrição, se declarar portador 
de deficiência, se aprovado na Classificação, figurará na listagem 
específica de classificação de candidatos com deficiência.

7 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
7.1 – É de exclusiva responsabilidade do candidato o preenchi-
mento correto de sua ficha de inscrição e também o anexo de seus 
documentos conforme item 2.3 deste Edital.

7.2 – Após três tentativas frustradas de contato com o(s) 
candidato(s) apto(s) à assumir(em) o cargo pretendido,  através 
do(s) número(s) de telefone(s) informado(s) na ficha de inscri-
ção deste processo, uma última convocação será publicada no 
sítio da Prefeitura Municipal de Campo Alegre na rede mundial 
de computadores (www.campoalegre.sc.gov.br), considerando-se 
desistente aquele candidato que não comparecer na data apra-
zada, autorizando a chamada do próximo candidato na ordem de 
classificação.

 7.3 – O candidato que no momento da escolha não aceitar a 
vaga disponível, passará automaticamente para o último lugar da 
listagem em que está classificado, ficando com direito de apenas 
mais uma escolha.

7.4 – Os casos omissos e situações não previstas neste edital se-
rão analisados e deferidos pela Comissão Organizadora e Avalia-
dora deste Processo Seletivo.

Campo Alegre “SC”, 16 de abril de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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NEXO I 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE
INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº   004/2013

 Nº da Inscrição

Código do 
Cargo:

    _______

Escolaridade do candidato:

(    )Habilitado –

(    )Não habilitado - Cursando

(    ) Não habilitado - Licenciatura em outra área

 

Nome do Cargo:______________________________________

Portador de deficiência  (      )  Não
                                       (      )  Sim (especificar abaixo):
__________________________________________________

Nome do(a) Candidato(a):

Identidade:
Data de Nascimento:             /                    /

Sexo:  M(   )    
F (   )

CPF:
Título Eleitoral: Estado Civil:

Endereço:
Número: Bairro:

Município:
Fones: (      )

E-mail:

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertura deste Processo Seletivo, responsabilizando-me pelas informações aqui presta-
das.

Local e Data:
Campo Alegre, em  _____/_____/2013

Assinatura do Candidato:

-------------------------------------------------------------------------------
----------------------------------

FICHA DE INSCRIÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL  004/2013

NÚMERO INSCRIÇÃO__________CARGO PRETENDI-
DO:____________________________

NOME:_____________________________________RG:_______
_________________________
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ANEXO II 

Atribuições dos Cargos

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
Cargo: Professor I a X
1. Planejar, ministrar aulas nos dias letivos estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, a avaliação e ao aper-
feiçoamento profissional, buscando atualização constante e uma prática educacional mais competente;
2. Zelar pela aprendizagem dos educandos, buscando desenvolver atividades de ensino-aprendizagem diversificadas, permitindo que os alunos re-elaborem 
os conhecimentos adquiridos e produzam novos conhecimentos, respeitando os valores culturais, artísticos e históricos próprios do contexto social de cada 
um, garantindo a liberdade de criação e o acesso às fontes de cultura;
3. Participar da elaboração, execução e avaliação do Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar, elaborando seu planejamento de acordo com as dire-
trizes norteadoras;
4. Realizar a recuperação contínua de estudos com os alunos que, durante o processo de ensino-aprendizagem, apresentarem um menor rendimento no 
domínio do conteúdo curricular ministrado;
5. Promover avaliações globais, contínuas e permanentes, acompanhando e enriquecendo o desenvolvimento do trabalho do aluno atribuindo-lhes notas e/
ou, conceitos e avaliações descritivas nos prazos fixados, bem como relatórios de aproveitamento;
6. Manter e fazer com que seja mantida a disciplina, em sala de aula e fora dela, em cooperação com a Direção;
7. Zelar pela permanência de todos os alunos na escola, contribuindo para a diminuição do índice de evasão escolar;
8. Comunicar à Direção, e ao serviço de Supervisão, a relação dos alunos que apresentam rendimento insuficiente, oferecendo alternativas para sua recu-
peração;
9. Criar entre os alunos um clima de bom relacionamento, empenhando-se no cultivo de valores humanos, tais como: a solidariedade, a confiança, o res-
peito, o amor ao próximo e a responsabilidade em todas as tarefas;
10. Comparecer às reuniões, conselhos de classe e outras atividades sempre que for convidado ou convocado, ainda que em horários e em datas diferen-
tes do normal;
11. Cooperar com as decisões da Direção e demais autoridades de ensino;
12. Colaborar com as atividades de articulação da escola com a família e a comunidade, estabelecendo as relações necessárias com os pais, dando-lhes 
ciência da situação de seus filhos e notificando-os em tempo hábil sobre o rendimento escolar de cada bimestre;
13. Colaborar com a Direção e com a Secretaria Municipal de Educação, na organização e na execução de trabalhos complementares de caráter cívico, 
cultural, recreativo ou promocional;
14. Zelar pelo nome e respeito do Estabelecimento demonstrando cordialidade, solidariedade e respeito com as crianças, com a equipe e com a comunida-
de em geral, exercendo sua função dentro de princípios éticos, desenvolvendo o espírito de colaboração e iniciativa dentro e fora do contexto escolar;
15. Elaborar programas, projetos, planos de curso, Plano diário e anual atendendo ao avanço da tecnologia educacional às diretrizes curriculares, contri-
buindo para o aprimoramento e qualidade do ensino;
16. Executar o trabalho docente em consonância com a Proposta Curricular da Rede Municipal de Ensino;
17. Manter-se atualizado sobre  a legislação educacional
18. Levantar, interpretar e formar dados relativos a realidade de suas turmas;
19. Desenvolver atividades, tais como: estudo, pesquisa, confecção de materiais; com diversas estratégias para alunos com necessidades especiais como 
para os demais;
20. Executar outras atividades correlatas ou complementares, inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos.
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ou Certidão expedida por Repartição Pública,
2.4 – A adulteração ou a não veracidade de qualquer declaração 
ou documento apresentado pelo candidato verificado a qualquer 
tempo, o eliminará do Processo Seletivo, sem prejuízo da adoção 
de medidas judiciais necessárias à responsabilização criminal do 
candidato.
 
2.5 – Uma vez efetuada e protocolada a inscrição, não serão acei-
tos pedidos de alteração, e nem permitido anexar documentos.
  
2.6 – Será permitida a inscrição por procuração pública ou por 
instrumento particular com firma reconhecida, específica para este 
Processo Seletivo constando à função para qual candidato deseja 
inscrever-se. O procurador deverá entregar além dos documentos 
do candidato exigidos no item 2.3, a fotocópia legível de sua cédu-
la de identidade, bem como instrumento de procuração.
 
2.7 – As inscrições deferidas, serão homologadas e publicadas na 
imprensa, bem como afixadas no mural da Prefeitura Municipal de 
Campo Alegre. O candidato que tiver indeferido a inscrição terá 02 
(dois) dias úteis, a contar da publicação para recorrer da decisão, 
em recurso dirigido ao Prefeito Municipal, que o julgará em igual 
período, após parecer conclusivo da Comissão Organizadora.
 
 3 – DA CLASSIFICAÇÃO
 
3.1 – Os critérios de classificação do presente processo seletivo 
será de Tempo de Serviço do candidato na área.
3.2 – Para a contagem de tempo de serviço será considerado 
como data limite, o dia 30 de março de 2013.
3.3 – Para efeitos de classificação de Tempo de Serviço será atri-
buída a seguinte pontuação:
I – 0,05 (zero vírgula zero cinco) ponto por mês completo de ser-
viço prestado, público ou particular, dentro da área para qual o 
candidato se inscreveu. 
3.4 – No cálculo de pontuação por tempo de serviço, computar-se-
á o mês de 30 dias, caso haja sobra de dias, somar-se-á a fração 
de 16 dias ou mais, como um mês. 
Prefeitura Municipal de Campo Alegre-SC, Rua Cel. Bueno Franco, 
292, centro.
3.5 - Resultado final será a maior pontuação do tempo de serviço 
na área. 
3.6 – Para o caso de empate, entre candidato, após a classificação 
final, serão aplicados os critérios de preferência:
-  o mais idoso;
- maior número de filhos ou dependentes menores de 18 anos 
(conforme certidão dos mesmos anexos a ficha de inscrição).
3.7 – A lista do resultado final será divulgada no quadro de avisos 
da Prefeitura Municipal de Campo Alegre/SC e publicado na im-
prensa, sendo a classificação final dos candidatos, feita em ordem 
crescente de pontos.
3.8 – O candidato terá o prazo de 02 (dois) dias, a contar da data 
de divulgação da listagem para entrar com pedido de reconside-
ração da classificação, junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura 
Municipal.
 
 4 – DA JORNADA DE TRABALHO E DO REGIME EMPREGATÍCIO
 
4.1 – A jornada de trabalho do contratado para o cargo de médico 
I será de 20:00 horas semanais conforme  necessidade da Admi-
nistração.
4.2 – Os classificados no processo seletivo serão admitidos sob 
regime especial, conforme necessidade.

5 – DAS EXIGÊNCIAS PARA A ADMISSÃO
 
5.1 – Os classificados serão admitidos neste Processo obedecendo 
rigorosamente à ordem de classificação por cargo.
5.2 – A habilitação e classificação neste Processo Seletivo não 

Edital Nº 005/2013
EDITAL Nº 005/2013
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

O Município de Campo Alegre conforme dispõe o Art. 37, inciso 
IX da Constituição Federal de 1988 e Art. 300, inciso X da Lei 
Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002, torna público para 
o conhecimento dos interessados que estão abertas às inscrições 
do processo seletivo simplificado para contratação de pessoal em 
Caráter Temporário, no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de Campo Alegre.

DO OBJETO
O objeto do presente Edital consiste no processo seletivo simplifi-
cado para contratação em caráter temporário, na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde e Desenvolvimento Social de Campo Alegre/SC.

N° VAGAS  CARGO FUNÇÃO
CARGA 
HORÁRIA

HABILITA-
ÇÃO PRO-
FISSIONAL

VENCIMEN-
TO

01
Médico I

Médico
20 horas 
semanais

Curso 
Superior de 
Medicina;
Registro no 
Conselho 
Regional de 
Medicina.

Vencimento 
R$ 2.767,38
Adicional de 
Insalubrida-
de 135,60
Gratificação 
Especial 
Médica 
50% = R$ 
1.383,69

01
Reserva

Médico II
Médico

40 horas 
semanais

Curso 
Superior de 
Medicina;
Registro no 
Conselho 
Regional de 
Medicina.

Vencimento 
R$ 5.534,76
Adicional de 
Insalubrida-
de 135,60
Gratificação 
Especial 
Médica 
50% = R$ 
2.797,38.

2- DAS INSCRIÇÕES
2.1 – As inscrições estarão abertas no período de 17 a 23 de abril 
de 2013, na Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito à rua Cel. 
Bueno Franco nº 292, centro, no horário das 8:00 horas às 12:00 
horas e 13:00 horas às 17:00 horas.
 
2.2 – São condições de Inscrição:
 Ser brasileiro nato ou naturalizado;
 Encontrar-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
 Estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste 
Edital;
 Possuir escolaridade ou habilitação correspondente aos níveis exi-
gidos por Lei para o cargo.
 
2.3 – O candidato deverá preencher a ficha de inscrição e anexar 
fotocópias dos seguintes documentos:
I-    Carteira de identidade;
II-   Cadastro de pessoa física – CPF (fotocópia legível)
Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos e ou guar-
da/ tutela.
Comprovante de Quitação Eleitoral.
Certificado Militar
IV- Comprovação do nível de escolaridade exigido;
V- Registro do Conselho Regional de Medicina.
VI- Documentos hábeis para a contagem de tempo de serviço, 
se houver, comprovando experiência profissional no nível/função 
para qual se inscreveu mediante fotocópia da Carteira de Trabalho 
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ANEXO I

ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES

Cargo: Médico I
1.Realizar consultas médicas, para diagnóstico de doenças e incapaci-
dades na população; 2. Analisar, interpretar e solicitar exames para o 
perfeito diagnóstico de doenças e incapacidades; 3. Realizar pequenas 
cirurgias a nível ambulatorial; 4. Emitir atestados médicos; 5. Realizar 
colposcopia; 6. Realizar atendimento médico aos servidores e a seu 
dependentes; 7. Promover o fortalecimento e a integração da equipe de 
saúde de unidade local e desta com a comunidade;  8. Participar das 
atividades desenvolvidas pela municipalidade no sentido de promoção à 
ações de desenvolvimento do físico e prevenção de doenças; 9. Participar 
e contribuir para a consecução de Programas, Campanhas e outras ati-
vidades interinstitucionais relacionadas às Ações Integradas de Saúde e 
Fisioterapia; 10. Atender as normas de Medicina, Higiene e Segurança do 
Trabalho; 11. Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
12. Executar outras atividades correlatas.
Observar, quanto as atribuições as disposições contidas no Regulamento 
a que se refere a Lei Federal  nº 3268/57.

ANEXO II

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE 
SERVIÇO PESSOAL

FICHA DE INSCRIÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDI-
TAL 005/2013

NÚMERO:_____CARGO PRETENDI-
DO:___________________________________
NOME:_____________________________________
RG:________________________

DATA DE NASCIMENTO:______________SEXO:____
CPF____________________

TITULO DE ELEI TOR___________________________________
________________

ESTADO CIVIL ___________________________N° DEPENDEN-
TES____________

RUA:_________________________________________________
__________________

BA IRRO:______________________________C IDA -
DE:_________________________

CEP :________________________ESTADO:_______
TEL:_______________________

FORMAÇÃO ESCO LAR:__________________________________
________________
_____________________________________________________
____________________
_____________________________________________________
____________________
Obs: Anexar cópia dos documentos exigidos no Edital de Processo 
Seletivo número 005/2013.
DATA:______________ASS:_____________________________                        
FICHA DE INSCRIÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL 005/2013

NÚMERO:_____CARGO PRETENDIDO:____________
NOME:__________________RG:________________________

____________________________________

asseguram o direito de ingresso automático no quadro de pes-
soal da Prefeitura Municipal. A decisão sobre a admissão é de 
competência da Prefeitura, dentro do interesse e conveniência da 
mesma.
5.3 – Por ocasião da admissão, serão exigidos do candidato, os 
seguintes documentos:
 a) Carteira de Identidade;
 b) Certidão de nascimento;
 c) Certidão de casamento;
 d) CPF/MF;
 e) Comprovante de regularidade de situação cadastral no CPF/
MF;
f) Titulo de eleitor;
g) Comprovante de votação ou comprovante de regularidade elei-
toral;
h) Carteira de Trabalho;
i) Comprovante de Residência;
j) Certificado de reservista;
k) Declaração de dependentes;
l) Declaração Imposto de renda ou de isento;
m) Certidão nascimento dos filhos;
n) Carteira de Vacina filhos menores de 06 anos;
o) Informar se possui filhos deficientes;
p) Carteira de registro no órgão de fiscalização profissional;
q) Certificado do nível de escolaridade;
      r) Pis/Pasep;
s) Conta corrente no Banco Brasil;
t) Atestado Admissional;
      u)Em caso de acumulabilidade de cargo público apresentar 
declaração constando cargo, carga horária semanal e horário cum-
prido;
      w) Certidão negativa expedida pelo poder judiciário Cartório 
de distribuição de feitos civis e criminais da comarca de São Ben-
to do sul, de não existir quaisquer procedimento sumaríssimo ou 
ordinário ou processo de execução promovido pela administração 
pública que desabone sua situação funcional.
      x) O candidato deverá apresentar certidão expedida pelo Servi-
ço de Pessoal da Prefeitura Municipal, na qual seja expressamente 
indicado que o mesmo não possui contrato rescindido antecipada-
mente pela administração.
5.4 – A prática de ato de falsidade ideológica em prova documen-
tal, resultará na eliminação do candidato do presente Edital e anu-
lação dos demais atos decorrentes, sujeitando-se às penas da lei.
5.5 – O candidato que for classificado deverá manter, durante todo 
o prazo de validade do Processo Seletivo, seu telefone e endereço 
atualizado junto ao Departamento de Recursos Humanos da Pre-
feitura Municipal. Caso o candidato não seja localizado por alte-
ração de telefone ou por endereço insuficiente, será considerado 
como desistente.
 
6 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
6.1 – È de exclusiva responsabilidade do candidato o preenchi-
mento correto de sua ficha de inscrição e também o anexo de seus 
documentos conforme item 2.3 deste Edital.
6.2 – Este Edital tem validade de um ano, podendo ser prorrogada 
se necessário por apenas mais um ano.
6.3 – Os casos omissos e situações não previstas neste edital, 
serão analisados e deferidos pela Comissão Organizadora e Ava-
liadora deste Processo Seletivo.

Campo Alegre “SC”, 16 de abril de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no Orça-
mento Geral do Município, nas seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO:  04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE:  09 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO EDUCACIO-
NAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.018 - Manutenção do Ensino FUNDEB 
60%
Elementos de despesa:  141 - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.03.0018.
0 - Aplicações Diretas  R$ 27.313.46

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art.1º, será utiliza-
do o valor de R$ 27.313,46 (vinte e sete mil, trezentos e treze reais 
e quarenta e seis centavos) provenientes do superávit financeiro 
do Exercício Anterior - Recursos do FUNDEB.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto,
em 28 de março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.714/13 - Nomeia Membros da Comissão 
Municipal de Defesa Civil - Comdec
DECRETO Nº 6.714 DE 15/04/13
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 
- COMDEC

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeadas as pessoas a seguir relacionadas, para 
comporem a Comissão Municipal de Defesa Civil - COMDEC do 
Município de Campos Novos:

a) GRUPO DE DIREÇÃO
Presidente: Sérgio Nei Jurek
Vice-Presidente: Geraldo Mafioleti
Secretária: Margarete Terezinha Nicoloti

b) GRUPO PERMANENTE

Conselho Técnico:
Sady Jacomel: Engenheiro Civil
Diógenes Zoldan: Secretário de Planejamento e Coordenação Ge-
ral

Conselho Comunitário:
Fernando Sérgio Rosar: Presidente do Sindicato Rural de Campos 
Novos

c) GRUPO DE EMERGÊNCIA
Rosângela Schuster Luft: Secretária Municipal de Educação e Cul-
tura
Suleide Maria Gehrke Gomes: Chefe de Gabinete
José Adelar Carpes: Secretário Municipal da Agricultura
Carla Rosana Cruz: Secretária Mun. do Desenv. Social, Família e 
Trabalho
Alessandra Tomazoni Tormen: Representante do Departamento de 
Pessoal
Eliamar Antunes Mayer: Representante da Fundação Cultural
Carlito Luiz Durli: Secretário de Transportes, Obras e Urbanismo
Márcio Jorge Azevedo: Secretário Mun. da Indústria, Comércio e 

Campos Novos

Prefeitura

Decreto Nº 6.705/13 - Abre Crédito Adicional 
Suplementar No Orçamento Geral do Município No 
Valor de R$ 84.908,70
DECRETO Nº 6.705/13 DE 28/03/2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.454/09 de 
22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.749 de 22/05/2012 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.803 de 13/12/2012 (Lei Or-
çamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no Orça-
mento Geral do Município, nas seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO:  03 - SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE:  08 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS
PROJETO/ATIVIDADE: 0.004 - Manutenção dos Serviços da Dívida 
Fundada Interna - Prefeitura
Elementos de despesa:  139 - 3.2.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.
0 - Aplicações Diretas  R$ 64.908,70

ÓRGÃO:  07 - SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURIS-
MO
UNIDADE:  21 - DEPARTAMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
PROJETO/ATIVIDADE: 2.032 - Realização de Eventos em Geral
Elementos de despesa:  138 - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.03.0000.
0- Aplicações Diretas.. R$ 20.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art.1º, será utili-
zado o valor de R$ 84.908,70 (oitenta e quatro mil, novecentos e 
oito reais e setenta centavos) provenientes do superávit financeiro 
do Exercício Anterior - Recursos Próprios.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto,
em 28 de março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.706/13 - Abre Crédito Adicional 
Suplementar No Orçamento Geral do Município
DECRETO Nº 6.706/13 DE 28/03/2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.454/09 de 
22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.749 de 22/05/2012 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.803 de 13/12/2012 (Lei Or-
çamentária Anual),

DECRETA:
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Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto,
em 16 de abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 613/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 613/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANGELA CARLA DORINI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ANGELA CARLA DORINI para 
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 614/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 614/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIZANDRA DE OLIVEIRA
FRANÇA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ELIZANDRA DE OLIVEIRA FRAN-
ÇA para exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 07 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 615/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 615/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARCIA APARECIDA
BERLANDA MELO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

Turismo
Sônia Trúculo: Representante do Departamento de Contabilidade
Joel Francisco Fagundes: Diretor do SAMAE
Ademir Zanatta: Presidente do Lions Clube Centenário
Norelmo Nascimento: Presidente Rotary Clube Campos Novos
João Carlos Didomênico: Presidente da COOCAM
Luiz Carlos Chiocca: Presidente da Copercampos
José Dirceu Kaiper: Presidente da Câmara de Vereadores
Maria Rossi: Gerente da Rádio Cultura
Marlene Frigo: Gerente Regional da CIDASC
Luiz Angelo Fornara: Representante da ACIRCAN
Jânio Eustáquio Pereira: Presidente da CDL
Dr. Mauro Luiz Vieira: Representante dos Médicos
Dr. Luciano Josué Corrêa: Representante dos Advogados
Marliese Da Cass Mecabô: Administradora Geral Hospital Dr. José 
Athanázio
Claudemir Durli: Gerente Regional da EPAGRI
Marcos Pegoraro: Representante da Celesc
Luiz Carlos Bial: Representante dos Radioamadores
Alcedir José Cavidon: Representante da COTRACAN
Jardel Luiz De Marco: Presidente Associação Engenheiros Agrô-
nomos

Art. 2º- O mandato dos membros acima citados será até 
15/04/2015.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto nº 6.371/11 de 05/10/11.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
15 de abril de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6.715/13 - Abre Crédito Adicional 
Suplementar No Orçamento Geral do Município No 
Valor de R$ 30.663,90
DECRETO Nº 6.715/13 DE 16/04/2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.454/09 de 
22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.749 de 22/05/2012 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.803 de 13/12/2012 (Lei Or-
çamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no Orça-
mento Geral do Município, nas seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO:  04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE:  10 - DEP. DE EDUCAÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ 
ESCOLAR
PROJETO/ATIVIDADE: 2.011 - Manutenção do Dep. de Educação 
do Ensino Infantil - Pré Escolar
Elementos de despesa:  140 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0062.
0 - Aplicações Diretas  R$ 30.663,90

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art.1º, será utili-
zado o valor de R$ 30.663,90 (trinta mil, seiscentos e sessenta e 
três reais e noventa centavos) provenientes do Excesso de Arreca-
dação - Outras Transferências do FNDE.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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Portaria Nº 618/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 618/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARILSE ALVES FRANÇA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARILSE ALVES FRANÇA para
exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com
os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor 
na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 619/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 619/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOSIANE TONHOLI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, JOSIANE TONHOLI para exer-
cer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 13 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 620/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 620/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO PATRICIA MASSAROLO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, PATRICIA MASSAROLO para 
exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga ho-
rária de 30 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em 
Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARCIA APARECIDA BERLANDA
MELO para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 616/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 616/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FRANCIELE DIONISIO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, FRANCIELE DIONISIO para 
exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 617/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 617/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO IVANA PIOVESAN ZANIN
HOLLEWEGER,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, IVANA PIOVESAN ZANIN
HOLLEWEGER para exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40
horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa 
portaria entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro 
de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARIA GORETI ALVES para 
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 14 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 624/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 624/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MERY CRISTINA PINHEI-
RO PEIXOTO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MERY CRISTINA PINHEIRO PEI-
XOTO para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 15 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 625/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 625/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VANIA MARIA DE OLIVEI-
RA BECKER,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, VANIA MARIA DE OLIVEIRA BE-
CKER para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 13 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 621/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 621/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO WILSIANE APARECIDA 
GRASSI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, WILSIANE APARECIDA GRASSI 
para exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 622/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 622/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JULIA GRAZIELI SAURIN
REDANTE,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, JULIA GRAZIELI SAURIN RE-
DANTE para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 07 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 623/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 623/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA GORETI ALVES,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,
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Contratar em caráter temporário, ROSELI BOEIRA DA ROSA THI-
BES DE CAMPOS para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 629/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 629/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VALQUIRIA TEREZINHA
BOEIRA DA ROSA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, VALQUIRIA TEREZINHA BOEIRA 
DA ROSA para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 630/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 630/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LUCIA MARA PUCCI
CEREGATTI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da 
Lei 1.967/93, e considerando que a funcionária EDYNA PEREIRA 
ANTUNES ZOLDAN, ocupante da vaga, encontra-se em auxílio ma-
ternidade,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, LUCIA MARA PUCCI CEREGATTI 
para exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 15 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 626/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 626/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VANIA CATARINA MEIRA 
DE CARVALHO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, VANIA CATARINA MEIRA DE
CARVALHO para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 20
horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa 
portaria entra em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro 
de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 627/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 627/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JANETE DE FATIMA DA 
SILVA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, JANETE DE FATIMA DA SILVA 
para
exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com
os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor 
na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 628/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 628/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSELI BOEIRA DA ROSA
THIBES DE CAMPOS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando que a funcionária efetiva MARIZA ROVE-
DA TREVISOL encontra-se em auxílio doença,

RESOLVE:
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 634/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 634/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO VANESSA SCHNEIDER,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, VANESSA SCHNEIDER para 
exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga ho-
rária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em 
Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 635/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 635/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MAURICIO THIBES DE 
CAMPOS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MAURICIO THIBES DE CAMPOS 
para exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 06 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 636/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 636/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SIMONE DA SILVA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:

Portaria Nº 631/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 631/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NILCEIA MINKS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, NILCEIA MINKS para exercer 
o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária de 20 
horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 632/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 632/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANDREIA LUCHETTA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ANDREIA LUCHETTA para exer-
cer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 633/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 633/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO TEREZINHA CORREA BO-
NATO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, TEREZINHA CORREA BONATO 
para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.
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Portaria Nº 639/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 639/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SONIA DE FATIMA RIBEI-
RO DOS SANTOS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, SONIA DE FATIMA RIBEIRO DOS
SANTOS para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 640/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 640/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LEONIDE LOVATO TEI-
XEIRA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, LEONIDE LOVATO TEIXEIRA 
para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 641/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 641/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DIRLEI TITON DE OLI-
VEIRA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, DIRLEI TITON DE OLIVEIRA 
para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2013.

Contratar em caráter temporário, SIMONE DA SILVA para exercer 
o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária de 40 
horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 07 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 637/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 637/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO EMANUELY APARECIDA 
LOPES DOS SANTOS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, EMANUELY APARECIDA LOPES 
DOS SANTOS para exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 638/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 638/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANDRE FILIPE SPADER,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ANDRE FILIPE SPADER para 
exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga ho-
rária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em 
Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ROSENIR DAS NEVES SAURIN
BRUGNERA para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 645/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 645/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SANDRA MARA BOM,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, SANDRA MARA BOM para exer-
cer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária de 
20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 646/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 646/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CLAUDIANA DE SOUZA 
DA SILVA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, CLAUDIANA DE SOUZA DA SIL-
VA para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 642/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 642/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SUELI MARIA REDANTE,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, SUELI MARIA REDANTE para 
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 13 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 643/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 643/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSELI TEREZINHA ROS-
SI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ROSELI TEREZINHA ROSSI para
exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga ho-
rária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em 
Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 13 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 644/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 644/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ROSENIR DAS NEVES 
SAURIN BRUGNERA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
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C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 650/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 650/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CAMILA NAZARIO CRUZ 
DA SILVA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando que a funcionária efetiva MARIA ELIANE 
SIMON LAZARI encontra-se nomeada para o cargo de Auxiliar de 
Direção junto ao C.E.I.M. Pequeno Anjo,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, CAMILA NAZARIO CRUZ DA SIL-
VA para exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 651/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 651/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CRISTIANE SALETE COR-
REIA GRACIETI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, CRISTIANE SALETE CORREIA
GRACIETI para exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 647/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 647/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO KELLY CRISTINA DE MAT-
TOS VARELA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, KELLY CRISTINA DE MATTOS 
VARELA para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 648/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 648/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO IVONETE FRANCIONI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, IVONETE FRANCIONI para exer-
cer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária de 
40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 649/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 649/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO IVANIA APARECIDA DE
OLIVEIRA STEFANES,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, IVANIA APARECIDA DE OLIVEIRA
STEFANES para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.
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C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 656/13 de 19/02/2013
PORTARIA Nº 656/13 DE 19/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARIA ELSA GRACIETTI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando que a funcionária SOLANGE APARECI-
DA RIBEIRO DA SILVA, ocupante da vaga, encontra-se em auxílio 
maternidade,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARIA ELSA GRACIETTI para 
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 18 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
19 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 657/13 de 19/02/2013
PORTARIA Nº 657/13 DE 19/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARCELA TEREZINHA
BITTENCOURT,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARCELA TEREZINHA BITTEN-
COURT para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 18 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
19 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 658/13 de 19/02/2013
PORTARIA Nº 658/13 DE 19/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOSIANE MARIA RIBEIRO
FRANKE,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 

Portaria Nº 652/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 652/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DIRLENE MARIA RECH 
TRAVERSINI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, DIRLENE MARIA RECH TRAVER-
SINI para exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 07 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 653/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 653/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO TARCISIO CECATO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, TARCISIO CECATO para exercer 
o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária de 10 
horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 654/13 de 18/02/2013
PORTARIA Nº 654/13 DE 18/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LUCIMARI APARECIDA
VICENTE,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, LUCIMARI APARECIDA VICENTE 
para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.
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Portaria Nº 668/13 de 20/02/2013
PORTARIA Nº 668/13 DE 20/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO GLAUCIA APARECIDA PA-
NISSON,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, GLAUCIA APARECIDA PANISSON
para exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga ho-
rária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em 
Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 18 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
20 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 669/13 de 20/02/2013
PORTARIA Nº 669/13 DE 20/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO RITA DE CASSIA ZAN-
CHETT DALPIVA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, RITA DE CASSIA ZANCHETT 
DALPIVA para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
20 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 670/13 de 20/02/2013
PORTARIA Nº 670/13 DE 20/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO NILCEIA APARECIDA PE-
REIRA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando que a funcionária ARLETE TEREZINHA 
DE SOUZA CAMASSOLA, ocupante da vaga, encontra-se em auxílio 
maternidade,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, NILCEIA APARECIDA PEREIRA 
para exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 

de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, JOSIANE MARIA RIBEIRO 
FRANKE para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 18 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
19 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 666/13 de 20/02/2013
PORTARIA Nº 666/13 de 20/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO PATRICIA PAZ SEIFERT,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, PATRICIA PAZ SEIFERT para 
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 15 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
20 de fevereiro de 2012
Nelson Cruz
Prefeito Municipal

Portaria Nº 667/13 de 20/02/2013
PORTARIA Nº 667/13 DE 20/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JAICIANE TELLES GOMES 
DA SILVA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, JAICIANE TELLES GOMES DA 
SILVA para exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 15 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
20 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ANA BEVILAQUA para exercer o 
cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga horária de 20 
horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 15 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
20 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 674/13 de 20/02/2013
PORTARIA Nº 674/13 DE 20/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SONIA APARECIDA VAR-
GAS DE JESUS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando que a funcionária LUCIMARA DE OLI-
VEIRA DEVILLA está substituindo a funcionária SIUMARA DELUC-
CA CEREGATTI, ocupante da vaga, que encontra-se em auxílio 
maternidade,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, SONIA APARECIDA VARGAS DE 
JESUS para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 18 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
20 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 675/13 de 20/02/2013
PORTARIA Nº 675/13 DE 20/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LUCELIA REGIANE BE-
TIOLO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, LUCELIA REGIANE BETIOLO 
para exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 13 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 14 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
20 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 671/13 de 20/02/2013
PORTARIA Nº 671/13 DE 20/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALBERTINA RICHARTZ 
ROSA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ALBERTINA RICHARTZ ROSA 
para exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 30 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
20 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 672/13 de 20/02/2013
PORTARIA Nº 672/13 DE 20/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LARA CRISTINA BIOLCHI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, LARA CRISTINA BIOLCHI para
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 19 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
20 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 673/13 de 20/02/2013
PORTARIA Nº 673/13 DE 20/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANA BEVILAQUA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
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Contratar em caráter temporário, FERNANDA BECKER para exer-
cer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 18 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
20 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 695/13 de 21/02/2013
PORTARIA Nº 695/13 DE 21/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DANIELLI SIQUEIRA
BRANDÃO MEYER,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, DANIELLI SIQUEIRA BRANDÃO
MEYER para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 20 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
21 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 697/13 de 22/02/2013
PORTARIA Nº 697/13 DE 22/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALINE MATHEUS TEIXEI-
RA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ALINE MATHEUS TEIXEIRA para
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
20 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 678/13 de 20/02/2013
PORTARIA Nº 678/13 DE 20/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARICI THOME,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARICI THOME para exercer o 
cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga horária de 20 
horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
20 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 679/13 de 20/02/2013
PORTARIA Nº 679/13 DE 20/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SULEICA BOEIRA DA 
ROSA ONEDA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, SULEICA BOEIRA DA ROSA ONE-
DA para exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
20 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 685/13 de 20/02/2013
PORTARIA Nº 685/13 DE 20/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO FERNANDA BECKER,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando que a funcionária ROSEELE ANGÉLICA 
QUADROS, ocupante da vaga, encontra-se em licença maternida-
de,

RESOLVE:
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 701/13 de 22/02/2013
PORTARIA Nº 701/13 DE 22/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANGELA MARIA LAGO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ANGELA MARIA LAGO para exer-
cer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 15 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 702/13 de 22/02/2013
PORTARIA Nº 702/13 DE 22/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANITA CARLOS STEFANES,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ANITA CARLOS STEFANES para 
exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 21 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 713/13 de 25/02/2013
PORTARIA Nº 713/13 DE 25/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SOLANGE DE FATIMA AL-
VES FAGUNDES DE LIMA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:

Portaria Nº 698/13 de 22/02/2013
PORTARIA Nº 698/13 DE 22/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANA ROSELY AMARAL,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ANA ROSELY AMARAL para 
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 20 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 699/13 de 22/02/2013
PORTARIA Nº 699/13 DE 22/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ALESSANDRA BERTAIOLI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ALESSANDRA BERTAIOLI para
exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga ho-
rária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em 
Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
22 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 700/13 de 22/02/2013
PORTARIA Nº 700/13 DE 22/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIZETE APARECIDA DA 
SILVA FIGUEIREDO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ELIZETE APARECIDA DA SILVA 
FIGUEIREDO para exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.
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Portaria Nº 717/13 de 25/02/2013
PORTARIA Nº 717/13 de 25/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO MARGARETE SANTOS DE
OLIVEIRA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, MARGARETE SANTOS DE OLI-
VEIRA para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 15 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
25 de fevereiro de 2012
Nelson Cruz
Prefeito Municipal

Portaria Nº 719/13 de 26/02/2013
PORTARIA Nº 719/13 DE 26/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO RAFAEL QUEIROZ DE
CARVALHO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, RAFAEL QUEIROZ DE CARVALHO 
para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 10 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
26 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 788/13 de 26/02/2013
PORTARIA Nº 788/13 DE 26/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LETÍCIA FURTADO TITON,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, LETÍCIA FURTADO TITON para 
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 04 de fevereiro de 2013.

Contratar em caráter temporário, SOLANGE DE FATIMA ALVES 
FAGUNDES DE LIMA para exercer o cargo de Professor Leigo, 
atribuindo-lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os 
vencimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
25 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 714/13 de 25/02/2013
PORTARIA Nº 714/13 DE 25/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO SIMONE DIAS DE OLI-
VEIRA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, SIMONE DIAS DE OLIVEIRA para
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
25 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 715/13 de 25/02/2013
PORTARIA Nº 715/13 DE 25/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CARLANJA APARECIDA DE
AZEREDO DE ALMEIDA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, CARLANJA APARECIDA DE AZE-
REDO DE ALMEIDA para exercer o cargo de Professor II, atribuin-
do-lhe uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimen-
tos estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de fevereiro de 
2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
25 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ARTEMIO GREEF JUNIOR para 
exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga ho-
rária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em 
Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 797/13 de 04/03/2013
PORTARIA Nº 797/13 DE 04/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ELIZETE SANTOS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ELIZETE SANTOS para exercer o 
cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga horária de 40 horas 
semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01 de março de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 798/13 de 04/03/2013
PORTARIA Nº 798/13 DE 04/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CLAUDIA MONICA FOR-
MIGHIERI,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, CLAUDIA MONICA FORMIGHIERI
para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
26 de fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 789/13 de 26/02/2013
PORTARIA Nº 789/13 DE 26/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO PATRICIA AVELINO
MENDONÇA RAYSEL,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, PATRICIA AVELINO MENDONÇA 
RAYSEL para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma 
carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabele-
cidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 18 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
26 de fevereiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 790/13 de 26/02/2013
PORTARIA Nº 790/13 DE 26/02/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO LUCIANA ALMEIDA DA 
SILVA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, LUCIANA ALMEIDA DA SILVA 
para exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga ho-
rária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em 
Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo seus efeitos a 19 de fevereiro de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
26 de fevereiro de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 796/13 de 04/03/2013
PORTARIA Nº 796/13 DE 04/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ARTEMIO GREEF JUNIOR,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
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C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 802/13 de 04/03/2013
PORTARIA Nº 802/13 DE 04/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOSIANE PEDROZO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, JOSIANE PEDROZO para exer-
cer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 01 de março de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 803/13 de 04/03/2013
PORTARIA Nº 803/13 DE 04/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANDREIA DE AZEREDO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ANDREIA DE AZEREDO para 
exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 01 de março de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 804/13 de 04/03/2013
PORTARIA Nº 804/13 DE 04/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO RICARDO WILLIAN
GRANEMANN,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

Portaria Nº 799/13 de 04/03/2013
PORTARIA Nº 799/13 DE 04/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ANA MARIA CAMAGO ZEN,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, ANA MARIA CAMARGO ZEN para 
exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 01 de março de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 800/13 de 04/03/2013
PORTARIA Nº 800/13 DE 04/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOSEANE MIRIAN FAGUN-
DES,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, JOSEANE MIRIAN FAGUNDES 
para exercer o cargo de Professor II, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 801/13 de 04/03/2013
PORTARIA Nº 801/13 DE 04/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO PATRICIA FAVARETTO
VARGAS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, PATRICIA FAVARETTO VARGAS 
para exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2013.
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Portaria Nº 823/13 de 05/03/2013
PORTARIA Nº 823/13 DE 05/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO REJANE RIBEIRO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, REJANE RIBEIRO para exercer o 
cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga horária de 20 horas 
semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 01 de março de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de março de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 835/13 de 07/03/2013
PORTARIA Nº 835/13 DE 07/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO RITA DE CACIA PENAFOR-
TE,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando que a funcionária CLAUDETE PEREIRA 
BARROS, ocupante da vaga, encontra-se em licença maternidade,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, RITA DE CACIA PENAFORTE 
para exercer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
07 de março de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 840/13 de 11/03/2013
PORTARIA Nº 840/13 DE 11/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOCINEI DE MORAIS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, JOCINEI DE MORAIS para exer-
cer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga horária 
de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. 
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin-
do seus efeitos a 01 de março de 2013.

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, RICARDO WILLIAN GRANEMANN
para exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga 
horária de 40 horas semanais com os vencimentos estabelecidos 
em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
04 de março de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 821/13 de 05/03/2013
PORTARIA Nº 821/13 DE 05/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO JOCEMARA DONIZETE RI-
BAS DA SILVA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, JOCEMARA DONIZETE RIBAS 
DA SILVA para exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 20 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 04 de março de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de março de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 822/13 de 05/03/2013
PORTARIA Nº 822/13 DE 05/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CLASILANDIA LOPES,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, CLASILANDIA LOPES para exer-
cer o cargo de Professor I, atribuindo-lhe uma carga horária de 20 
horas semanais com os vencimentos estabelecidos em Lei. Essa 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 04 de março de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
05 de março de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Canoinhas

Prefeitura

Decreto Nº. 066/2013
DECRETO Nº. 066/2013
“HOMOLOGA INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO PREVISTO NO EDITAL Nº 01/SMDSF/2013”

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, 
resolve:

HOMOLOGAR
Art.1º - Ficam homologadas as inscrições do processo seletivo 
simplificado para Contratação Temporária de Profissionais – As-
sistente Social/Educador Social/Psicólogo, para atuarem junto à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Família, no 
Edital nº 01/SMDSF/2013, conforme relação dos candidatos em 
“anexo”.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 16 de abril de 2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 16/04/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Canoinhas/SC
Edital SMDSF 01/2013

Lista de Homologação das Inscrições – Assistente Social

Nº  Inscrição Nome CPF Situação
001 Vilson do Nascimento 008.590.829-03 Deferida

002
Adriane Cláudia Márcia 
Bartnick de Carvalho 948.364.189-68 Deferida

003 Cinthia Andiara Keiser 065.152.149-10 Deferida

004
Joana Scheffer de 
Castilho dos Santos 816.738.509-44 Deferida

005 Karla Beatriz Dalmagro039.897.099-84 Deferida
006 Marcela Tremel 970.260.269-68 Deferida
007 Harielli Tomasi 055.389.579-69 Deferida
008 Lucieli Siems 058.966.569-39 Deferida
009 Josiane Antonovviski 048.371.989-70 Deferida
010 Eloisa Maria Doré 049.382.069-86 Deferida

011
Ivana Maria Ribeiro 
Machado 032.030.719-08 Deferida

012
Gisele Aparecida 
Schindler 948.453.529-15 Deferida

013 Marizete Muller 713.061.619-91 Deferida
014 Tacila Adelis Coquerel 055.094.489-38 Indeferida
015 Janete Kaminski 786.943.459-00 Deferida

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
11 de março de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 844/13 de 12/03/2013
PORTARIA Nº 844/13 DE 12/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DAIANE VARELA DA SIL-
VA,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, DAIANE VARELA DA SILVA para 
exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-lhe uma carga ho-
rária de 20 horas semanais com os vencimentos estabelecidos em 
Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
12 de março de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 854/13 de 18/03/2013
PORTARIA Nº 854/13 DE 18/03/2013
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO EVELIZE ADRIELI DE OLI-
VEIRA MACHADO,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas confe-
ridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando que a funcionária TANISMAR APARECI-
DA RIBAS, ocupante da vaga, encontra-se em auxílio maternidade,

RESOLVE:
Contratar em caráter temporário, EVELIZE ADRIELI DE OLIVEIRA
MACHADO para exercer o cargo de Professor Leigo, atribuindo-
lhe uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos 
estabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de março de 2013.

C O M U N I Q U E - S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
18 de março de 2013
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 137/2012 e, adjudica 
seu objeto: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍCIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEP-
CIONAL. Empresa vencedora: J.A. DE OLIVEIRA & CIA LTDA, CNPJ 
80.676.091/0001-19: . Valor: R$ 73.080,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação da Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 12/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 137/2012 e, adjudi-
ca seu objeto: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍCIL ACESSO E DE CARÁTER EX-
CEPCIONAL. Empresa vencedora: MARCOS JAIR RINCON, CNPJ: 
14.874.314/0001-28. Valor: R$ 29.400,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação da Homologação do Edital de Tomada de 
Preço N.º 35/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 135/2012
TOMADA DE PREÇOS N.º PMC 35/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 135/2012 e, adjudi-
ca seu objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL DO PROGRAMA PROJO-
VEM TRABALHADOR - JUVENTUDE CIDADÃ E DAS DESPESAS DE 
GESTÃO E APOIO. Empresa vencedora: COOPESC - COOPERATIVA 
DE PROFISSIONAIS EM SERVIÇOS, CNPJ: 07.164.702/0001-50. 
Valor: R$ 518.033,62.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação da Homologação do Edital de Tomada de 
Preço Nº 37/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 143/2012
TOMADA DE PREÇOS N.º PMC 37/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, tor-
na pública a homologação da Licitação nº PMC 143/2012 e, ad-
judica seu objeto: PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA SEXTAVADA E 

Lista de Homologação das Inscrições – Educador Social (mascu-
lino)

Nº  Inscrição Nome CPF Situação
016 Rodrigo Tavares 069.533.279-10 Deferida

017
Francisco de Assis 
Ticheviski 044.312.579-18 Deferida

018 Sandro Joel Peixer071.360.289-49 Deferida
019 William Moreira 088.156.129-04 Deferida

020
Rafael Roberto 
Gomes 053.526.769-00 Deferida

021 Alex Batista 088.586.929-00 Deferida

Lista de Homologação das Inscrições – Psicólogo(a)

Nº  Inscrição Nome CPF Situação

022
Juliana Freitas 
Fiedler 052.432.219-88 Deferida

023
Jovana Maria 
Marin Gonçalves 988.196.319-20 Deferida

024
Thiany Cristina da 
Silva Nunes 007.895.919-52 Deferida

025 Tangryany Santos 018.143.079-74 Deferida

026
Fernanda Silva da 
Costa 052.648.759-36 Deferida

027 Lucimara Pepes 008.623.859-03 Deferida
028 Fabiane Bonin 057.478.799-28 Deferida
029 Gerusa Lucian 045.427.229-45 Deferida
030 Herica Withoeft 005.870.129-00 Deferida

031
Veridiana Dranka 
Prust 057.754.109-98 Deferida

032
Cristiane Maria 
Pereira 950.592.889-00 Deferida

033
Heloisa Helena 
Henriques 969.284.767-53 Deferida

034
Mariana Carolina 
Kerscher 057.503.629-06 Deferida

Publicação da Alteração do Edital Nº FMS 09/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
ALTERAÇÃO DO EDITAL
PROCESSO N.º FMS 09/2013
PREGÃO ELETRONICO N.º FMS 01/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ 
11.206.680/0001-10, comunica que efetuou alterações na espe-
cificação dos veículos constantes no objeto do Pregão Eletrônico 
n.º FMS 01/2013. Em função das modificações no edital, as datas 
do pregão foram transferidas. Disputa 06/05/2013 às 10h00min. 
Cadastro das propostas no site (www.licitacoes-e.com.br) até às 
09h30min do dia 06/05/2013. Informações fone (047) 3621-7705. 
Cópia do edital, acesso livre, no site (www.licitacoes-e.com.br) e 
disputa, acesso identificado, no site (www.licitacoes-e.com.br).

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Presidente do Fundo

Publicação da Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 12/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
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Publicação de Homologação de Edital de Pregão 
Presencial N.º 04/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 06/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 04/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, tor-
na pública a homologação da Licitação nº PMC 06/2013 e, adju-
dica seu objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CARGAS DE ÁGUA 
E GÁS. Empresa vencedora: COMPANHIA ULTRAGAZ S A, CNPJ: 
61.602.199/0232-44. Valor: R$ 89.600,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação de Edital de Pregão 
Presencial N.º 05/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 07/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 05/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 07/2013 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS E PARAFUSOS. 
Empresa vencedora: ALPEÇAS COMÉRCIOS DE PEÇAS PARA TRA-
TORES LTDA ME, CNPJ: 00.320.955/0001-26. Valor: R$ 15.991,90.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação de Edital de Pregão 
Presencial N.º 05/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 07/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 05/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 07/2013 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS E PARAFUSOS. 
Empresa vencedora: BATAGUAÇU CURITIBA PEÇAS P MAQUINAS, 
CNPJ: 84.880.137/0001-78. Valor: R$ 2.900,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação de Edital de Pregão 
Presencial N.º 05/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 07/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 05/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 05/2013 e, adjudica 

DRENAGEM URBANA DAS RUAS HENRIQUE ZUGMANN E FREDE-
RICO KOHLER. Empresa vencedora: JP COMERCIO E SERVIÇO DE 
TERRAPLENAGEM LTDA - ME, CNPJ: 15.143.172/0001-91. Valor: 
R$ 279.344,68.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação de Edital da Concorrência 
Pública N.º 12/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 137/2012 e, adjudica 
seu objeto: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO EM VIAS DE DIFÍCIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIO-
NAL. Empresa vencedora: MOACIR DIVINO FERREIRA D OS SAN-
TOS, CNPJ: 17.228.438/0001-79. Valor: R$ 43.050,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação de Edital de Concorrência 
Pública 12/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, tor-
na pública a homologação da Licitação nº PMC 137/2012 e, ad-
judica seu objeto: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICI-
PAL DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍCIL ACESSO E DE CARÁTER 
EXCEPCIONAL. Empresa vencedora: JOSE MARILDO FUCK, CNPJ: 
17.390.397/0001-78. Valor: R$ 51.660,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação de Edital de Pregão 
Presencial N.º 02/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 03/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 02/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 03/2013 e, adjudica 
seu objeto: FORNECIMENTO DE PEDRA BRITADA. Empresa ven-
cedora: RODRIGO LUIS HOBI, CNPJ: 03.881.708/0001-97. Valor: 
R$ 693.385,31.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 89

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122118/04/2013 (Quinta-feira)

Publicação de Homologação do Edital de Chamada 
Pública N.º 01/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 08/2013
CHAMADA PUBLICA N.º PMC 01/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 08/2013 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR. Empresa vencedora: JUCIANE PADILHA. Va-
lor: R$ 20.000,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Chamada 
Pública N.º 01/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 08/2013
CHAMADA PUBLICA N.º PMC 01/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 08/2013 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR. Empresa vencedora: PAULO MYKETIUK. Va-
lor: R$ 19.995,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 01/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 09/2013
CONCORRÊNCIA N.º PMC 01/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 09/2013 e, adjudica 
seu objeto: DIVERSOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULI-
CO, ELÉTRICO E TELEFONIA. Empresa vencedora: SICOL INSTA-
LADORA ELÉTRICA LTDA EPP, CNPJ: 83.189.084/0001-80. Valor: 
R$ 18.010,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 01/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 09/2013
CONCORRÊNCIA N.º PMC 01/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 

seu objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS E PARAFUSOS. 
Empresa vencedora: TRATORBIG PEÇAS PARA TRATORES LTDA, 
CNPJ: 95.420.972/0001-41. Valor: R$ 7.613,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Chamada 
Pública N.º 01/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 08/2013
CHAMADA PÚBLICA N.º PMC 01/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 08/2013 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR. Empresa vencedora: COOP. ORG. PROD. 
COM. SOLIDÁRIA DO PLANALTO NORTE, CNPJ: 08.375.640/0001-
98. Valor: R$ 231.396,40.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Chamada 
Pública N.º 01/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 08/2013
CHAMADA PUBLICA N.º PMC 01/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 08/2013 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR. Empresa vencedora: DULCE CANTOVISKI 
HANNEMANN. Valor: R$ 18.335,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Chamada 
Pública N.º 01/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 08/2013
CHAMADA PÚBLICA N.º PMC 01/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 08/2013 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS DA AGRI-
CULTURA FAMILIAR. Empresa vencedora: SILVERIO PADILHA. 
Valor: R$ 18.851,10.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito
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Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 01/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 09/2013
CONCORRENCIA N.º PMC 01/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 09/2013 e, adjudica 
seu objeto: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRAULICO, ELÉ-
TRICO E TELEFONIA. Empresa vencedora: A A DE AZEVEDO ME, 
CNPJ: 15.401.189/0001-00. Valor: R$ 23.862,05.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 12/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, tor-
na pública a homologação da Licitação nº PMC 137/2012 e, ad-
judica seu objeto: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICI-
PAL DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍCIL ACESSO E DE CARÁTER 
EXCEPCIONAL. Empresa vencedora: GERALDO GALESKI, CNPJ: 
17.228.253/0001-10. Valor: R$ 23.712,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 12/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 137/2012 e, adjudica 
seu objeto: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE EN-
SINO EM VIAS DE DIFÍCIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIONAL. 
Empresa vencedora: JOÃO SCHULTZ, CNPJ: 17.268.380/0001-42. 
Valor: R$ 43.200,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 12/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 

pública a homologação da Licitação nº PMC 09/2013 e, adjudica 
seu objeto: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICO, ELÉTRI-
CO E TELEFONIA. Empresa vencedora: UNIVALE - UNIÃO PLAN-
TAD. VALE DO CANOINHAS LTDA, CNPJ: 75.548.750/0001-00. 
Valor: R$ 59.141,04.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 01/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 09/2013
CONCORRENCIA N.º PMC 01/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 09/2013 e, adjudica 
seu objeto: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICO, ELÉTRI-
CO E TELEFONIA. Empresa vencedora: JULIAN ODACHOWOSKI & 
FILHOS LTDA, CNPJ: 02.672.502/0001-94. Valor: R$ 26.582,60.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 01/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 09/2013
CONCORRENCIA N.º PMC 01/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 09/2013 e, adjudica 
seu objeto: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRAULICO, ELÉ-
TRIOCO E TELEFONIA. Empresa vencedora: ELÉTRICA TF LTDA, 
CNPJ: 05.340.322/0001-01. Valor: R$ 2.350,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 01/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 09/2013
CONCORRENCIA N.º PMC 01/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, tor-
na pública a homologação da Licitação nº PMC 09/2013 e, ad-
judica seu objeto: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRAULICOS, 
ELÉTRICOS E TELEFONIA. Empresa vencedora: MARGEM COM. 
MAT. HIDRAULICOS LTDA, CNPJ: 04.151.335/0001-61. Valor: R$ 
8.176,03.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito
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Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Publica N.º 12/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 137/2012 e, adjudi-
ca seu objeto: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍCIL ACESSO E DE CARÁTER EX-
CEPCIONAL. Empresa vencedora: ELIZEU DRANCA - ME, CNPJ: 
10.243.124/0001-51. Valor: R$ 51.220,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 12/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 137/2012 e, adjudi-
ca seu objeto: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍCIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEP-
CIONAL. Empresa vencedora: IDEJAIME FERREIRA DOS SANTOS, 
CNPJ: 17.221.970/0001-10. Valor: R$ 42.840,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 13/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 139/2012
CONCORRENCIA PUBLICA N.º PMC 13/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 139/2012 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GENEROS ALIMENTICIOS. 
Empresa vencedora: EUGENIO STEIDEL, CNPJ: 83.193.433/0001-
38. Valor: R$ 644.289,03.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 13/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 139/2012
CONCORRENCIA PUBLICA N.º PMC 13/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 

pública a homologação da Licitação nº PMC 137/2012 e, adjudica 
seu objeto: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO EM VIAS DE DIFÍCIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIO-
NAL. Empresa vencedora: SERGIO LUCIANO BEDRECHUK, CNPJ: 
17.359.460/0001-03. Valor: R$ 19.900,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 12/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICAN.º PMC 12/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 137/2012 e, adjudi-
ca seu objeto: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍCIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEP-
CIONAL. Empresa vencedora: JOÃO LUIZ SCHOUPINSKI, CNPJ: 
17.226.020/0001-88. Valor: R$ 52.272,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 12/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 137/2012 e, adjudica 
seu objeto: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO EM VIAS DE DIFÍCIL ACESSO E DE CARÁTER EXCEPCIO-
NAL. Empresa vencedora: LEDIR GREIM, CNPJ: 17.330.972/0001-
47. Valor: R$ 26.880,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 12/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 137/2012
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º PMC 12/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 137/2012 e, adjudi-
ca seu objeto: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO EM VIAS DE DIFÍCIL ACESSO E DE CARÁTER EX-
CEPCIONAL. Empresa vencedora: CÉLIO ALVES RIBEIRO, CNPJ: 
17.289.696/0001-10. Valor: R$ 34.440,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito
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Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 13/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 139/2012
CONCORRENCIA PUBLICA N.º PMC 13/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 139/2012 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS. Empresa 
vencedora: CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB, CNPJ: 11.565.492/0001-
89. Valor: R$ 154.804,25.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 13/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 139/2012
CONCORRENCIA PUBLICA N.º PMC 13/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 139/2012 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS. Empresa 
vencedora: CASA DA MERENDA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
- EPP, CNPJ: 13.316.546/0001-06. Valor: R$ 145.820,59.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 13/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 139/2012
CONCORRENCIA PUBLICA N.º PMC 13/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 139/2012 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS. Empresa 
vencedora: Extra Dist. De Medicamentos e Prod. Hospit. Ltda, 
CNPJ: 06.035.038/0001-86. Valor: R$ 72.901,10.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 13/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 139/2012
CONCORRÊNCIA PUBLICA N.º PMC 13/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, 
torna pública a homologação da Licitação nº PMC 139/2012 e, 

pública a homologação da Licitação nº PMC 139/2012 e, adju-
dica seu objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS. Em-
presa vencedora: JULIAN ODACHOWOSKI & FILHOS LTDA, CNPJ: 
02.672.502/0001-94. Valor: R$ 188.729,95.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 13/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 139/2012
CONCORRÊNCIA PUBLICA N.º PMC 13/012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 139/2012 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS. Empresa 
vencedora: SUP0ERMERCADO DJEK E SHERON E CIA LTDA, CNPJ: 
06.077.065/0001-11. Valor: R$ 273.706.57.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 13/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 139/2012
CONCORRENCIA PUBLICA N.º PMC 13/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, tor-
na pública a homologação da Licitação nº PMC 139/2012 e, ad-
judica seu objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS. 
Empresa vencedora: CEREALISTA TORRE ALTA LTDA, CNPJ: 
04.538.615/0001-27. Valor: R$ 147.290,68.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Concorrência 
Pública N.º 13/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 139/2012
CONCORRENCIA PUBLICA N.º PMC 13/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, tor-
na pública a homologação da Licitação nº PMC 139/2012 e, ad-
judica seu objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS. 
Empresa vencedora: GISELE DE FATINA BRUNETTI, CNPJ: 
04.725.386/0001-50. Valor: R$ 124.004,47.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito
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Publicação de Homologação do Edital de 
Inexigibilidade de Licitação N.º 02/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 23/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º PMC 02/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 23/2013 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO DE 18 ASSINATURAS ANUAIS DO JOR-
NAL A NOTICIA, COM O SUPLEMENTO NA ESCOLA. Empresa ven-
cedora: RBS - ZERO HORA EDITORA JORNALISTICA S.A., CNPJ: 
92.821.701/0057-64. Valor: R$ 20.000,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Eletronico N.º 01/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 22/2013
PREGÃO ELETRONICO N.º PMC 01/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 22/2013 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE OLEO DIESEL ADITIVA-
DO. Empresa vencedora: AGRICOPEL COMERCIO DE DERIVA-
DOS DE PETROLEO LTDA, CNPJ: 81.632.093/0004-11. Valor: R$ 
780.00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial 03/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 05/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 03/20013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 05/2013 e, adjudica 
seu objeto: MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO E AM-
PLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Empresa vencedora: AR-
MANDO LUCCA, CNPJ: 10.428.739/0001-52. Valor: R$ 126.528,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 01/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 01/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 01/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 

adjudica seu objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS. 
Empresa vencedora: CARNES E EMBUTIDOS TONHO LTDA, CNPJ: 
09.646.546/0001-99. Valor: R$ 131.172,40.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Dispensa 
de Licitação N.º 01/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 10/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º PMC 01/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 10/2013 e, adjudica 
seu objeto: ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL. Empresa 
vencedora: EMPRESA DE PESQUISA AGROP. E EXTEN. RURAL DE 
SC SA, CNPJ: 83.052.191/0001-15. Valor: R$ 42.420,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Dispensa 
de Licitação N.º 02/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 11/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º PMC 02/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 11/2013 e, adjudica 
seu objeto: IMPLANTAÇÃO E APOIO TÉCNICO NA OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA INSTANTÂNEO DE APOIO AO CON-
TROLE INTRNO - SIACI. Empresa vencedora: CENTRO DE AUTO-
MAÇÃO DO ESTADO DE SC, CNPJ: 83.043.745/0001-65. Valor: R$ 
8.640,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de 
Inexigibilidade de Licitação N.º 01/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 2/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º PMC 01/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 02/2013 e, adjudica seu 
objeto: FORNECIMENTO DE VALE-TRANSPORTE. Empresa vence-
dora: COLETIVO SANTA CRUZ LTDA, CNPJ: 83.189.908/0001-54. 
Valor: R$ 125.840,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito
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Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 03/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 05/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 03/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 05/2013 e, adjudica 
seu objeto: MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO E AM-
PLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Empresa vencedora: D MAR-
TINS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ: 
73.234.742/0001-55. Valor: R$ 10.600,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 03/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 05/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 03/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 05/2013 e, adjudica 
seu objeto: MATERIAIS ELÉTRICOS PARA AMPLIAÇÃO DA ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA. Empresa vencedora: PAULO CESAR DOS SAN-
TOS COMÉRCIO, CNPJ: 12.795.418/0001-11. Valor: R$ 49.605,20.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 03/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 05/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 03/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 05/2013 e, adjudica 
seu objeto: MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO E AM-
PLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Empresa vencedora: JOIAR-
TE ART. DE CIM. IND. E COM. LTDA, CNPJ: 83.092.213/0001-18. 
Valor: R$ 24.450,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 03/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 05/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 03/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 

pública a homologação da Licitação nº PMC 01/2013 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE DIVISÓRIAS TIPO EU-
CATEX. Empresa vencedora: UNIVALE - UNIÃO PLANTAD. VALE 
DO CANOINHAS LTDA, CNPJ: 75.548.750/0001-00. Valor: R$ 
38.400,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 03/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 05/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 03/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 05/2013 e, adjudica 
seu objeto: MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO E AM-
PLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Empresa vencedora: LUMI-
NUS COMERCIAL ELÉTRICA LTDA - EPP, CNPJ: 07.885.913/0001-
81. Valor: R$ 71.165,80.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 03/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 05/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 03/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, tor-
na pública a homologação da Licitação nº PMC 05/2013 e, ad-
judica seu objeto: MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO 
E AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Empresa vencedo-
ra: SYSTEM COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA - ME, CNPJ: 
09.056.757/0001-71. Valor: R$ 60.484,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 03/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 05/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 03/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 05/2013 e, adjudica 
seu objeto: MATERIAIS ELÉTRICOS PARA AMPLIAÇÃO DA ILU-
MINAÇÃO PUBLICA. Empresa vencedora: ELÉTRICA RADIANTE 
MATERIAIS ELÉTRICOS, CNPJ: 15.984.883/0001-99. Valor: R$ 
37.077,80.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito
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Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 05/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 07/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 05/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 07/2013 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE LÂMINAS E PARAFUSOS. 
Empresa vencedora: TRATORANA TERRAPLANAGEM LTDA, CNPJ: 
07.737.235/0001-00. Valor: R$ 84.960,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 06/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 13/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 06/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 13/2013 e, adjudica 
seu objeto: ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA DE PA-
VIMENTAÇÃO DE VIASD PÚBLICAS E RECUPERAÇÃO DE ESTRA-
DAS RURAIS. Empresa vencedora: KTOP TOPOGRAFIA E PROJE-
TOS LTDA ME, CNPJ: 07.890.398/0001-28. Valor: R$ 1,40.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 07/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 14/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 07/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 14/2013 e, adjudi-
ca seu objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CARGAS DE ÁGUA. 
Empresa vencedora: VALDEMAR BERLANDE FILHO & CIA LTDA, 
CNPJ: 06.216.571/0001-44. Valor: R$ 24.850,50.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 08/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 15/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 08/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 

pública a homologação da Licitação nº PMC 05/2013 e, adjudica 
seu objeto: MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO E AM-
PLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Empresa vencedora: JOIAR-
TE ART. DE CIM. IND. E COM. LTDA, CNPJ: 83.092.213/0001-18. 
Valor: R$ 24.450,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 03/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 05/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 03/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 05/2013 e, adjudica 
seu objeto: MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO E AM-
PLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Empresa vencedora: OPTO 
Comercial de Sinalização Ltda, CNPJ: 04.467.269/0001-33. Valor: 
R$ 102.800,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 03/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 05/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 03/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 05/2013 e, adjudica 
seu objeto: MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO E AM-
PLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA. Empresa vencedora: LYSING 
- Com. Atac. De Materiais Elétrico LTDA, CNPJ: 14.694.138/0001-
42. Valor: R$ 15.214,40.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 04/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 06/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 04/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 06/2013 e, adjudi-
ca seu objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CARGAS DE ÁGUA E 
GÁS. Empresa vencedora: WALDEVINO ESTEVES MARTINS, CNPJ: 
00.075.831/0001-22. Valor: R$ 53.100,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito
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Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 12/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 19/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 12/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 19/2013 e, adjudica 
seu objeto: MANUTENÇAO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCU-
LOS. Empresa vencedora: AUTO MECANICA E PEÇAS LEO LTDA, 
CNPJ: 82.729.773/0001-78. Valor: R$ 310,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 12/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 19/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 12/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 19/2013 e, adjudica 
seu objeto: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEI-
CULOS. Empresa vencedora: IHM AUTO MECANICA LTDA, CNPJ: 
00.260.036/0001-04. Valor: R$ 10.700,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 12/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 19/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 12/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 19/2013 e, adjudica 
seu objeto: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEI-
CULOS. Empresa vencedora: AUTO ELETRO TRES BARRAS LTDA, 
CNPJ: 78.890.309/0001-47. Valor: R$ 6.980,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 13/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 20/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 13/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 20/2013 e, adjudica 

pública a homologação da Licitação nº PMC 15/2013 e, adjudi-
ca seu objeto: FORNECIMENTO DE BRITA, PEDREGULHO, PEDRA 
LASCÃO, BRITA GRAD UADA, AREIA, PÓ DE BRITA, GRANILHA, 
BRITA N.º 01 E BRITA N.º 02. Empresa vencedora: RODRIGO 
LUIS HOBI, CNPJ: 03.881.708/0001-97. Valor: R$ 170.500,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 08/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 15/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 08/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 15/2013 e, adjudi-
ca seu objeto: FORNECIMENTO DE BRITA, PEDREGULHO, PEDRA 
LASCÃO, BRITA GRAD UADA, AREIA, PÓ DE BRITA, GRANILHA, 
BRITA N.º 01 E BRITA N.º 02. Empresa vencedora: RODRIGO 
LUIS HOBI, CNPJ: 03.881.708/0001-97. Valor: R$ 170.500,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 09/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 16/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 09/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 16/2013 e, adjudica 
seu objeto: FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA RE-
PAROS MECANICOS. Empresa vencedora: RETIFICA MOTOCAR 
LTDA, CNPJ: 83.849.109-/0001-25. Valor: R$ 11.700,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 11/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 18/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 11/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 18/2013 e, adjudica 
seu objeto: PEQUENOS REPAROS EM INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. 
Empresa vencedora: ELÉTRICA TF LTDA, CNPJ: 05.340.322/0001-
01. Valor: R$ 26.400,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 97

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122118/04/2013 (Quinta-feira)

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 17/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 26/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 17/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 26/2013 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PLACAS DE SINALIZA-
ÇÃO, TINTAS PARA SINALIZAÇÃO VIARIA, SOLVENTE, MICRO ES-
FERA DE VIDRO, TACHAS E TACHOES BIDIRECIONAIS, CALOTAS, 
COLA E TUBOS GALVANIZADOS. Empresa vencedora: SINALBLU 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 05.433.422/0001-74. Va-
lor: R$ 750,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 17/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 26/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 17/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 26/2013 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PLACAS DE SINALIZA-
ÇÃO, TINTAS PARA SINALIZAÇÃO VIARIA, SOLVENTE, MICRO ES-
FERA DE VIDRO, TACHAS E TACHOES BIDIRECIONAIS, CALOTAS, 
COLA E TUBOS GALVANIZADOS. Empresa vencedora: VICENTE 
CELESTINO POLONI ME, CNPJ: 03.675.141/0001-00. Valor: R$ 
38.115,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 17/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 26/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 17/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 26/2013 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PLACAS DE SINALIZA-
ÇÃO, TINTAS PARA SINALIZAÇÃO VIARIA, SOLVENTE, MICRO ES-
FERA DE VIDRO, TACHAS E TACHOES BIDIRECIONAIS, CALOTAS, 
COLA E TUBOS GALVANIZADOS. Empresa vencedora: SINASP - 
SINALIZAÇÃO E ENGENHARIA LTDA ME, CNPJ: 10.323.470/0001-
40. Valor: R$ 1.860,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

seu objeto: MUDAS DE FLORES. Empresa vencedora: MARINA MA-
RIA OARROCHESKI - ME, CNPJ: 16.492.311/0001-55. Valor: R$ 
33.309,22.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 14/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 21/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 14/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, tor-
na pública a homologação da Licitação nº PMC 21/2013 e, ad-
judica seu objeto: FORNECIMENTO DE AREIA. Empresa ven-
cedora: SCHUMACHER AREIAS E ARGAMASSAS LTDA, CNPJ: 
07.236.044/0001-64. Valor: R$ 14.000,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 16/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 25/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 14/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 25/2013 e, adjudica 
seu objeto: MUDAS DE ÁRVORES. Empresa vencedora: MARINA 
MARIA IARROCHESKI - ME, CNPJ: 16.492.311/0001-55. Valor: R$ 
9.383,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 17/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 26/2013
PREGÃO PRESENCIALA N.º PMC 17/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 26/2013 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO, 
TINTAS PARA SINALIZAÇÃO VIARIA, SOLVENTE, MICRO ESFERA 
DE VIDRO, TACHAS E TACHOES BIDIRECIONAIS, CALOTAS, COLA 
E TUBOS GALVANIZADOS. Empresa vencedora: SINALTEC TEC-
NOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LTDA ME, CNPJ: 02.898.145/0001-87. 
Valor: R$ 200,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito
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Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 18/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 27/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 18/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 27/2013 e, adjudica 
seu objeto: TUBOS DE CONCRETO. Empresa vencedora: MR LE-
CHINOSKI & CIA LTDA ME, CNPJ: 84.808.047/0001-76. Valor: R$ 
871,35.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 18/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 27/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 18/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 27/2013 e, adjudica 
seu objeto: TUBOS DE CONCRETO. Empresa vencedora: JOSINEI 
GONÇALVES DE FREITAS ME, CNPJ: 09.221.612/0001-89. Valor: 
R$ 462,70.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 18/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 27/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 18/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 27/2013 e, adjudica 
seu objeto: TUBOS DE CONCRETO. Empresa vencedora: MARIA 
ECILDA DE BORBA COELHO, CNPJ: 11.576.185/0001-01. Valor: 
R$ 48.057,70.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 18/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 27/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 18/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 27/2013 e, adjudica 

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 17/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 26/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 17/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 26/2013 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO, 
TINTAS PARA SINALIZAÇÃO VIARIA, SOLVENTE, MICRO ESFERA 
DE VIDRO, TACHAS E TACHOES BIDIRECIONAIS, CALOTAS, COLA 
E TUBOS GALVANIZADOS. Empresa vencedora: COLORTOM TIN-
TAS LTDA ME, CNPJ: 15.807.203/0001-61. Valor: R$ 23.551,40.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 17/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 26/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 17/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 26/2013 e, adjudica 
seu objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO, 
TINTAS PARA SINALIZAÇÃO VIARIA, SOLVENTE, MICRO ESFERA 
DE VIDRO, TACHAS E TACHOES BIDIRECIONAIS, CALOTAS, COLA 
E TUBOS GALVANIZADOS. Empresa vencedora: SINALCITY SINA-
LIZAÇÃO LTDA, CNPJ: 14.137.396/0001-28. Valor: R$ 74.513,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 18/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 27/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 18/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 27/2013 e, adjudica 
seu objeto: TUBOS DE CONCRETO. Empresa vencedora: CIMEN-
TELA IND DE TELAS E ARTEF. DE CONCRETO LTDA ME, CNPJ: 
78.527.645/0001-74. Valor: R$ 17.122,95.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito
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Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 71/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 138/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 71/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 138/2012 e, adjudica 
seu objeto: PEÇAS E SERVIÇOS PARA RECUPERAÇÃO DE MOTOR, 
CAIXA DE CAMBIO, DIFERENCIAIS E DIVERSOS OUTROS SER-
VIÇOS MECÂNICOS. Empresa vencedora: RETIFICA MOTOCAR 
LTDA, CNPJ: 83.849.109/0001-25. Valor: 88.860,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Tomada de 
Preço N.º 01/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 04/2013
TOMADA DE PREÇOS N.º PMC 01/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 04/2013 e, adjudica 
seu objeto: MATERIAL ESCOLAR. Empresa vencedora: COMERCIAL 
CRONUS LTDA, CNPJ: 11.975.632/0001-97. Valor: R$ 132.940,50.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Edital de Pregão Presencial Nº 
34/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 54/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 34/2013

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 06/05/2013, 
às 15h05min, a abertura das propostas para LOCAÇÃO DE IM-
PRESSORAS, IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL LASER COM FOR-
NECIMENTO DE SUPRIMENTOS, EXCETO PAPEL, DESTINADAS 
A DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA. Informações (47) 
3621-7705. Edital disponível no site www.pmc.sc.gov.br no link 
licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Edital de Tomada de Preços Nº FMS 
01/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º FMS 12/2013
TOMADA DE PREÇOS N.º FMS 01/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
11.206.680/0001-10 realizará no dia 06/05/2013, às 14h15min, To-
mada de Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SEGURADORA 

seu objeto: TUBOS DE CONCRETO. Empresa vencedora: TEC-
NOTUBOS TECNOLOGIA EM TUBOS DE CONCRETO LTDA, CNPJ: 
06.885.679/0001-20. Valor: R$ 1.191,30.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 18/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 27/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 18/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 27/2013 e, adjudica 
seu objeto: TUBOS DE CONCRETO. Empresa vencedora: CONCRE-
PLAN ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA, CNPJ: 00.876.873/0001-
62. Valor: R$ 328,90.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 23/2013
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 35/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 23/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 35/2013 e, adjudica 
seu objeto: REGISTRO DE PREÇO DE M3 PERFURAÇÃO E DETO-
NAÇÃO DE ROCHA. Empresa vencedora: SUSI NAZARE MARIANI 
WALTRICK SOMMARIVA, CNPJ: 13.228.279/0001-07. Valor: R$ 
9,80.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Homologação do Edital de Pregão 
Presencial N.º 70/2012
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 136/2012
PREGÃO PRESENCIAL N.º PMC 70/2012

A Prefeitura do Município de Canoinhas/SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
pública a homologação da Licitação nº PMC 136/2012 e, adjudica 
seu objeto: REFEIÇÕES PREPARADAS, EM PORÇÕES EMBALADAS 
EM RECEPIENTES DESCARTÁVEIS DE ALUMÍNIO, TIPO MARMI-
TEX. Empresa vencedora: CANTINA CHOCOLATE COM PIMENTA 
LTDA - ME. CNPJ: 08.046.882/0001-38. Valor: R$ 8.400,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito
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Atenciosamente,

Canoinhas/SC, 16 de abril de 2013
Engº GILSON LUIZ GUIMARÃES
Secretário M. Planejamento

Edital de Convocação Para Audiencia Pública - 
Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (Eiv)
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIENCIA PÚBLICA
Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV)

O MUNICIPIO DE CANOINHAS, através da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE PLANEJAMENTO, visando o cumprimento de Lei Municipal 
nº 4.274, de 19/12/2007, convoca todos os membros do Conselho 
Municipal do Plano Diretor - COMPLAN, representantes de todas 
as Associações representativas de vários segmentos da comuni-
dade, bem como toda a população em geral, para a participação 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA que realizar-se á na data de 17 de Maio 
de 2013, às 19h00mim, junto ao Auditório da Câmara de Vere-
adores, sito à Rua 3 de maio, nº 150, Centro, neste município, 
tendo como objetivo a apresentação do Projeto do Estudo Prévio 
de Impacto de Vizinhança (EIV) e demais documentos, facilitando 
aos presentes a compreensão por linguagem acessível e ilustrada, 
possibilitando desta forma o entendimento das vantagens e des-
vantagens, bem como as conseqüências da implantação do em-
preendimento conforme requerimentos formulados pelas Empre-
sas JOÃO OSMAR DUARTE CAVALHEIRO LTDA, (Danceteria Fox), 
com endereço à Rua Eugênio de Souza, nº 67, Centro, FELIPE 
SAFANELLI PEREIRA (Casa Noturna), com endereço à Rua Coronel 
Albuquerque, Centro, terreno ao lado do Centro Espírita.

Esta publicação é para fins de atendimento dos requisitos legais 
para análise do Requerimento para concessão de Licenças e Al-
varás para instalação da Danceteria Fox e Empreendimento de 
entretenimento noturno - Casa Noturna.

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-
gue desconhecimento, é expedido o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Oficial do Município, na Imprensa Local, no 
site www.pmc.sc.gov.br e afixado no Paço Municipal junto à sede 
da Secretaria Municipal de Planejamento, de forma a ser dada ao 
mesmo a mais ampla divulgação na forma da LEI.

Canoinhas/SC, 16 de abril de 2013
Engº GILSON LUIZ GUIMARÃES
Secretário M. Planejamento

Retificação do Edital do Processo Seletivo Simplicado 
Para Contratação Temporária de Assistente Social, 
Psicólogo(a) e Educador Social Masculino
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLICA-
DO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE ASSISTENTE SOCIAL, 
PSICÓLOGO(A) e EDUCADOR SOCIAL MASCULINO
Nº 01/2013/SMDSF

O Presente Edital retifica o Edital 01/2013/SMDSF nos itens que 
seguem abaixo:

V - DA CLASSIFICAÇÃO GERAL
5.1 O candidato que obtiver o número de acertos inferior a 6 
questões na prova objetiva (pontuação 2,4) será automaticamen-
te desclassificado;
5.2 Os candidatos aprovados serão classificados em listas nomi-
nais na ordem decrescente de acordo com a pontuação obtida;
5.3 Em caso de igualdade de pontuação na classificação, terá pre-
ferência o candidato de maior idade e, persistindo o empate, o 
candidato com maior número de dependentes.

E OU CORRETORA DE SEGUROS PARA EMISSÃO DE APÓLICES DE 
SEGURO, DESTINADAS A FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE. Recebimento das propostas até às 14h00min do 
dia 06/05/2013. Informações (47) 3621-7705. Edital disponível no 
site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito/Presidente do Fundo

Edital Chamada Pública Nº 01/2013 - Estudo Prévio 
de Impacto de Vizinhança (Eiv)
EDITAL CHAMADA PÚBLICA nº 01/2013
Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV)
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CNPJ 83.102.384/0001-80

O Município de Canoinhas, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, vem informar pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da presente publicação, que se encontra à disposição da 
população em geral, devidamente afixado no edital da referida 
Secretaria desde o dia 16 de Abril de 2013, para conhecimen-
to e análise, o Relatório do ESTUDO PRÉVIO DE IMPACTO DE 
VIZINHANÇA (EIV), conforme requerimentos protocolados pelas 
empresas JOÃO OSMAR DUARTE CAVALHEIRO LTDA, (DANCETE-
RIA FOX) com endereço à Rua Eugênio de Souza, nº 67, Centro, 
Canoinhas/SC, FELIPE SAFANELLI PEREIRA, (Casa Noturna), com 
endereço à Rua Coronel Albuquerque, Centro, terreno ao lado do 
Centro Espírita.

Esta publicação é para fins de atendimento ao disposto nas Leis nº 
4.266/2007 (Plano Diretor Município de Canoinhas) Lei Municipal 
nº 4.274/2007 (Dispõe sobre Estudo Prévio de Impacto de Vizi-
nhança) e Lei Municipal n° 4.305/2008 (Zoneamento e Ocupação 
do Solo Urbano).

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue 
desconhecimento, é expedido o presente EDITAL DE CHAMADA 
PÚBLICA, que será publicado no Diário Oficial do Município, na 
Imprensa Local, no site www.pmc.sc.gov.br e afixado no Paço Mu-
nicipal junto à sede da Secretaria Municipal de Planejamento, de 
forma a ser dada ao mesmo a mais ampla divulgação na forma 
da LEI.

Canoinhas/SC, 16 de abril de 2013
Engº GILSON LUIZ GUIMARÃES
Secretário M. Planejamento

Edital de Convocação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 5ª CONFERENCIA NACIONAL DAS 
CIDADES - COMISSÃO PREPARATÓRIA MUNICIPAL DE ACOMPA-
NHAMENTO DE CANOINHAS

A Comissão Preparatória Municipal de Acompanhamento da 5ª 
Conferência Nacional das Cidades, nomeada através do Decreto 
Municipal nº 061/2013, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que no dia 29 de maio de 2013, às 08 horas acontecerá 
no Auditório da Câmara de Vereadores de Canoinhas, SC, os tra-
balhos referente a etapa preparatória da 5ª Conferência Nacional 
das Cidades com base no tema “Quem muda a cidade somos nós: 
Reforma Urbana já”. O Texto base aborda, quatro temas. 1) Polí-
ticas de incentivo à implantação de instrumentos de promoção da 
função social da propriedade; 2) Participação e controle social no 
Sistema Nacional de Desenvolvimento Urbano; 3) Fundo Nacio-
nal de Desenvolvimento Urbano; 4) Instrumentos e políticas de 
integração intersetorial e territorial. Eventuais dúvidas acerca do 
evento poderão ser sanadas através do telefone (47) 3621-7720.
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AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 2/2013
Pregão Presencial Nº 2/2013

OBJETO: Aquisição fracionada de materiais para reforma de casas, 
localizados em diversos pontos do Município de Capinzal, recursos 
próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 06/05/2013.
MENOR PREÇO LOTE
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, Rua Carmello Zocolli, 
155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744

Capinzal, 18 de Abril de 2013.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

PMC - Processo Licitatório Nº 68/2013 - Pregão 
Presencial Nº 31/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 68/2013
Pregão Presencial Nº 31/2013

OBJETO: Aquisição fracionada de 350 (trezentos e cinquenta) to-
nelada de CAUQ faixa “c” do DNIT (Concreto asfáltico usinado a 
quente), utilizado para construção de lombadas, restauração da 
camada asfáltica, tapas buraco, em vias urbanas do Município de 
Capinzal, recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 30/04/2013.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, Rua Carmello Zocolli, 
155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744

Capinzal, 18 de Abril de 2013.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

PMC - Processo Licitatório Nº 70/2013 - Pregão 
Presencial Nº 32/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 70/2013
Pregão Presencial Nº 32/2013

OBJETO: Aquisição de material - brita graduada Faixa A, para base 
da pavimentação asfáltica do Loteamento Residencial Novo Hori-
zonte, recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 07/05/2013.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, Rua Carmello Zocolli, 
155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744

VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1 As inscrições poderão ser feitas por procuração desde que o 
procurador apresente além dos documentos (original ou cópia au-
tenticada) do candidato, a própria Carteira de Identidade;
6.2 O candidato deverá apresentar-se, no ato da prova, munido do 
cartão de inscrição e documento original com foto que possibilite 
sua identificação;
6.3 O candidato que não apresentar o cartão de inscrição e do-
cumento de identificação ou ainda, não comparecer no local e 
hora determinados, perderá o direito de realizar a prova, estando 
automaticamente desclassificado;
6.4 Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala deverão entregar 
a prova ao mesmo tempo e retirar-se todos juntos da sala;
6.5 O candidato deverá revisar a ficha de inscrição e verificar a 
exatidão das informações nela contidas;
6.6 A inscrição no Presente Processo Seletivo implicará na aceita-
ção plena de todos os itens do presente Edital e demais Normas 
do Processo.
6.7 Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão 
atribuídos a todos os candidatos participantes;
6.8 Os casos omissos serão decididos e resolvidos pela Comissão 
Organizadora/Avaliadora do Processo Seletivo, Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Social e da Família e Assessoria Jurídica 
da Prefeitura do Município de Canoinhas;
6.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Canoinhas (SC), 17 de abril de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA 
Prefeito Municipal 

ÂNGELA MARIA SOARES
Secretária de Desenvolvimento Social e da Família

Capinzal

Prefeitura

FMHC - Processo Licitatório Nº 1/2013 - Pregão 
Presencial Nº 1/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 1/2013
Pregão Presencial Nº 1/2013

OBJETO: Aquisição fracionada de materiais para construção de 10 
unidades habitacionais localizados em diversos pontos do municí-
pio de Capinzal, recursos próprios.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 02/05/2013.
MENOR PREÇO LOTE
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, Rua Carmello Zocolli, 
155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0XX49)3555-8719, FAX Nº (0XX49)3555-8744

Capinzal, 18 de Abril de 2013.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

FMHC - Processo Licitatório Nº 2/2013 - Pregão 
Presencial Nº 2/2013
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comprovados, na ordem de 1,12% (um vírgula doze pontos per-
centuais). Passando o valor unitário do litro de óleo diesel comum 
de R$ R$ 2,07 (dois reais e sete centavos), para R$ 2,09 (dois 
reais e nove centavos), conforme documentos em anexo.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 01/04/2013 ate 31/12/2013

PMC Termo Aditivo
TERMO ADITIVO Nº TA 02-13/07-13
Processo Licitatório Nº 0002/2013
Pregão Presencial Nº 0001/2013
CONTRATO 0007/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: BORDIGNON COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES 
LTD

OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é a revisão de valo-
res do contrato original, visando o reestabelecimento do equilíbrio 
econômico financeiro, frente ao aumento de preços existentes e, 
comprovados, na ordem de 1,12% (um vírgula doze pontos per-
centuais). Passando o valor unitário do litro de óleo diesel comum 
de R$ R$ 2,07 (dois reais e sete centavos), para R$ 2,09 (dois 
reais e nove centavos), conforme documentos em anexo.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 01/04/2013 ate 31/12/2013

SiMae

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 
Cao/15/2013
Aviso de Licitação
Pregão Presencial Nº CAO/15/2013
Processo Licitatório N° CAO/0145/2013

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição e instalação de 11 (onze) estru-
turas metálicas confeccionadas em aço carbono 30x40mm.

TIPO: Menor Preço Por Item.

PRAZO PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Até às 
09:00 horas, do dia 02 de maio de 2013.

LOCAL: Escritório do SIMAE, sito a Rua Domingos Omizollo, n° 
447, Bairro São Luiz - Capinzal - SC, CEP 89.665.000.

O edital poderá ser retirado no escritório do SIMAE, com a comis-
são de licitação, solicitado pelo e-mail material@simaecao.com.br 
ou pelo site do SIMAE www.simaecao.sc.gov.br.

Maiores esclarecimentos poderão ser prestados no escritório do 
SIMAE, sito à Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz 
- Capinzal - SC, CEP 89.665.000, ou pelo fone (049) 3555-1107, 
com a comissão de licitação das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:30 horas.

Capinzal/SC, 17 de abril de 2013.
FRANCIELI DA ROSA
Pregoeira

Capinzal, 18 de Abril de 2013.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

Errata
ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Na Edição de número 1219, do dia 16/04/2013, referente ao ex-
trato de contrato 0131/2013;
Onde se lê:

OBJETO: Aquisição de materiais diversos (cimento, material brita-
do), para manutenção das atividades da Secretaria de Infraestru-
tura e Manutenção da fábrica de tubos de artefatos de cimento, 
para a produção de tubos de concretos/lajotas e meio fio, recursos 
próprios

Leia-se:

OBJETO: Aquisição de material de higiene, limpeza e gás de co-
zinha, para manutenção das diversas atividades da Secretaria de 
Infraestrutura, rodoviária municipal e área de lazer Dr. Arnaldo 
Favorito, recursos próprios.

FIA Contrato 001/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0001/2013
Pregão Presencial Nº 0001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0001/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: EKIPAR LICIT INFORMÁTICA LTDA ME

OBJETO: Aquisição de microcomputador com monitor para uso do 
Conselho Tutelar de Capinzal, recursos próprios.
VALOR R$: 620,00
VIGÊNCIA: 15/04/2013 ate 31/12/2013

FIA Contrato 002/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0002/2013
Pregão Presencial Nº 0001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0001/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: LINK TELE INFORMÁTICA LTDA ME

OBJETO: Aquisição de microcomputador com monitor para uso do 
Conselho Tutelar de Capinzal, recursos próprios.
VALOR R$: 4.900,00
VIGÊNCIA: 15/04/2013 ate 31/12/2013

FMS Termo Aditivo
Termo Aditivo TA 02-13/07-13 M
Processo Licitatório Nº 0002/2013
Pregão Presencial Nº 500001/2013
CONTRATO 0007/2013 M

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
CONTRATADA: BORDIGNON COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES 
LTD

OBJETO: O objeto do presente termo aditivo é a revisão de valo-
res do contrato original, visando o reestabelecimento do equilíbrio 
econômico financeiro, frente ao aumento de preços existentes e, 
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Aviso de Licitação: Processo Licitatório Nº 
0036/2013 - Tomada de Preço Nº 0004/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0036/2013
TOMADA DE PREÇO Nº 0004/2013

Objeto: Constitui o objeto da presente Licitação a seleção de pro-
postas visando à contratação de empresa para fornecimento de 
material e mão de obra para serviços de manutenção e ampliação 
da rede de iluminação pública no Município de Catanduvas, visan-
do o desenvolvimento das atividades da Secretaria de Infraestru-
tura.
Abertura das Propostas: as 09h00min do dia 07 de maio de 2013.
Da disponibilização do edital: o edital estará disponível a partir do 
dia 17 de abril de 2013 no endereço e na Prefeitura Municipal de 
Catanduvas - SC.
Informações: maiores informações, assim como cópia do Edital, 
poderão ser obtidas no site: e no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Catanduvas - SC, das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h30min, de segunda a sexta-feira, ou pelo telefo-
ne (049) 3525-1144, ramal 229.

Catanduvas - SC, 17 de abril de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria N° 160/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 160/2013

- CONSIDERANDO que a servidora designada, é lotada na Ad-
ministração Central, ocupante do cargo efetivo de Secretaria de 
Escola - 40 horas;
- CONSIDERANDO a necessidade e o interesse público na manu-
tenção dos procedimentos de rotina, da Secretaria Municipal da 
Educação, Cultura e Esportes;
- CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar nº. 
007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº. 008/99;
- CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 071/2012 de 
27.11.2012;
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, VII e pelo art. 70, II, da Lei Orgânica do Município de Chapa-
dão do Lageado - SC,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho da Servidora Pública DILVA ROSA 
CORREIA PAUL, ocupante do cargo efetivo de Secretaria de Esco-
la- 40 horas, passando a exercer suas funções junto a Secretaria 
Municipal da Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 07.02.2013.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 17 de abril de 
2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Catanduvas

Prefeitura

Decreto Nº 1.888 de 16 de Abril de 2013
DECRETO Nº 1.888, de 16 de abril de 2013.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE CA-
TANDUVAS-SC”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas(SC) 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere os incisos II e 
VIII do art. 103 da Lei Orgânica Municipal, bem como o art. 12 da 
Lei Municipal nº 2.384,

CONSIDERANDO, a realização da eleição dos membros do Conse-
lho Tutelar na data de 6 de abril de 2013; a diplomação e posse 
das candidatas eleitas, através de ato próprio do Conselho Munici-
pal dos Direitos da Criança e do Adolescente, constante da Ata nº 
90 de 6/04/2013, e 91, de 8/4/2013;

CONSIDERANDO, a nova regulamentação do exercício do Conse-
lho Tutelar de Catanduvas, através da Lei Municipal nº 2.384, que 
atendeu as determinações da Lei Federal nº 12.696/12,
DECRETA:
Art. 1º Fica determinado ao Setor de Recursos Humanos do Mu-
nicípio, proceda a nomeação, através de Portaria Municipal, dos 
seguintes membros eleitos que compõem o Conselho Tutelar dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, assim enumerados:

1 - ELAINE APARECIDA RAMOS - CPF 057.377.699-76
2 - FABIANA VIERA DOS SANTOS - CPF 044.192.829-32
3 - CLAIRE REGINA HARO - CPF 789.303.759-87
4 - GENI APARECIDA CASSIANO DE MORAIS - CPF 509.340.409-
82
5 - ELISA MARA CARL - CPF 824.834.939-04

Art. 2º Constará das portarias, as condições da nomeação, de 
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 2.384, de 5 de dezem-
bro de 2012.
Art. 3º Os membros do Conselho Tutelar ora nomeados, obser-
varão as competências que lhe são atribuídas na Lei Federal nº 
8.069, de 13 de junho de 1990 e suas alterações (ECA), bem 
como as disposições constantes da Lei Municipal nº 2.384, de 5 de 
dezembro de 2012.
Art. 4º As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão por conta de dotações próprias do Orçamento 
vigente do Município.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 8 de abril de 2013, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Catanduvas-SC, 16 de abril de 2013.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário de Administração

Registrado e publicado por esta Secretaria nesta data
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Concórdia

Prefeitura

Decreto Nº 356/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 356/2013, DE 26 DE MARÇO DE 2013.
Concede gratificação pelo exercício de função de chefia ao servi-
dor MARCIO LUIS BENELLI.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida ao servidor MARCIO LUIS BENELLI, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, gratificação equiva-
lente a 30% (trinta por cento) sobre o vencimento, pelo exercício 
de função de chefia do Setor de Logística dos Postos de Saúde da 
Família, da Secretaria Municipal de Saúde, com dedicação exclusi-
va, a partir de 1º de abril de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de março de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 357/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 357/2013, DE 26 DE MARÇO DE 2013.
Exonera, a pedido, a servidora SAMARA CINTIA RODRIGUES DE 
MATTOS.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora SAMARA CINTIA RO-
DRIGUES DE MATTOS, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Creche, a partir de 2 de abril de 2013.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria N° 161/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
P O R T A R I A N° 161/2013

- CONSIDERANDO que a servidora designada, é lotada na Admi-
nistração Central, ocupante do cargo efetivo de Agente de Servi-
ços Gerais - 40 horas;
- CONSIDERANDO a necessidade e o interesse público na manu-
tenção dos procedimentos de rotina, da Secretaria Municipal da 
Educação, Cultura e Esportes;
- CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar nº. 
007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº. 008/99.
- CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 071/2012 de 
27.11.2012.
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, VII e pelo art. 70, II, da Lei Orgânica do Município de Chapa-
dão do Lageado - SC,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho da Servidora Pública LENIR PAUL 
KERSCHBAUM, ocupante do cargo efetivo de Agente de Serviços 
Gerais - 40 horas, passando a exercer suas funções junto a Secre-
taria Municipal da Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 07.02.2013.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 17 de abril de 
2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 162/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 162/2013

- CONSIDERANDO que a servidora designada, é lotada na Admi-
nistração Central, ocupante do cargo efetivo de Agente de Servi-
ços Gerais - 40 horas;
- CONSIDERANDO a necessidade e o interesse público na manu-
tenção dos procedimentos de rotina, da Secretaria Municipal da 
Educação, Cultura e Esportes;
- CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar nº. 
007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº. 008/99.
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, VII e pelo art. 70, II, da Lei Orgânica do Município de Chapa-
dão do Lageado - SC,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho da Servidora Pública CLAUDIA 
ADRIANA AMORIN DE SOUZA, ocupante do cargo efetivo de Agen-
te de Serviços Gerais - 40 horas, passando a exercer suas funções 
junto a Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 03.04.2013.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 17 de abril de 
2013.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de março de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 360/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 360/2013, DE 26 DE MARÇO DE 2013.
Dispõe sobre o enquadramento da servidora GLORIA FILOMENA 
DE SOUZA BORGES DANELUZ.
O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 64 da Lei Complemen-
tar nº 572, de 29 de novembro de 2010 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica enquadrada no cargo de Técnico em Enfermagem, 
Grupo Ocupacional Técnico - GT, a servidora GLORIA FILOMENA 
DE SOUZA BORGES DANELUZ, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, pertencente ao Grupo Ocupacional Operacional - 
GO, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, a partir 
de 1º de abril de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de março de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 361/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 361/2013, DE 26 DE MARÇO DE 2013.
Designa MARILETE DEGARAIS, para integrar o Conselho Tutelar 
dos Direitos da Criança e do Adolescente; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 16 da Lei Complemen-
tar nº 593, de 21 de setembro de 2011 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica designada a senhora MARILETE DEGARAIS, para inte-
grar o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Concórdia, na qualidade de Conselheiro Efetivo, 
a partir de 1º de abril de 2013, enquanto perdurar o afastamento 
da Conselheira Sirlei Franchin Rovani, nomeada pelo Decreto nº 
917/2011, de 29 de dezembro de 2011 e alteração, em atestado 
médico.
Art. 2º Fica revogado, a partir de 1º de abril de 2013, o Decreto 
nº 59/2013, de 2 de janeiro de 2013.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de março de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 358/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 358/2013, DE 26 DE MARÇO DE 2013.
Concede gratificação pelo exercício de função de direção à servi-
dora MARIA LUIZA ALVES FAVARETTO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora MARIA LUIZA ALVES FAVA-
RETTO, ocupante do cargo de Professor, código 10.12, matrícula 
40690-04, gratificação pelo exercício de função de direção, equi-
valente a 50% (cinquenta por cento) sobre o vencimento, pelo 
desempenho da coordenação do Centro Municipal de Educação 
Infantil Natureza, com dedicação exclusiva, a partir de 20 de mar-
ço de 2013, enquanto perdurar o afastamento da titular.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de março de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 359/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 359/2013, DE 26 DE MARÇO DE 2013.
Dá nova redação ao item 1 da alínea “a” do inciso II do art. 1º 
do Decreto nº 720/2011, de 19 de setembro de 2011 e altera-
ções, que nomeiam membros para compor o Conselho Municipal 
de Saúde - CMS.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Complementar nº 56, 
de 20 de outubro de 1992 e alterações e nos Decretos nºs. 5.227, 
de 14 de agosto de 2007 e 5.241, de 21 de setembro de 2007.
DECRETA:
Art. 1º O item 1 da alínea “a” do inciso II do art. 1º do Decreto nº 
720/2011, de 19 de setembro de 2011 e alterações, que nomeiam 
membros para compor o Conselho Municipal de Saúde - CMS, pas-
sa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ( )
1. LUIS OTAVIO MEIRELLES - Associação Catarinense de Medici-
na;” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de março de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 364/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 364/2013, DE 27 DE MARÇO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora VERONICA PIGATTO 
MODLER.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de abril de 2013, à servidora VE-
RONICA PIGATTO MODLER, ocupante do cargo de Agente de Ser-
viços Gerais, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 16 de fevereiro de 2000 a 15 
de fevereiro de 2005.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de março de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 365/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 365/2013, DE 27 DE MARÇO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor VANDERLEI KAIPER.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de abril de 2013, ao servidor VAN-
DERLEI KAIPER, ocupante do cargo de Operador de Equipamen-
tos, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por 
assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 30 de junho de 2004 a 29 de 
junho de 2009.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 26 de março de 2013.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 362/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 362/2013, DE 27 DE MARÇO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora TEREZINHA VEN-
DRUSCOLO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de abril de 2013, à servidora TERE-
ZINHA VENDRUSCOLO, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche, 
o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assidui-
dade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio 
- período aquisitivo de 21 de janeiro de 2007 a 20 de janeiro de 
2012.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de março de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 363/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 363/2013, DE 27 DE MARÇO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora KELEN CRISTINA 
AMANCIO SCHEREINER.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, nos meses de abril a junho de 2013, à 
servidora KELEN CRISTINA AMANCIO SCHEREINER, ocupante do 
cargo de Secretário Escolar, o gozo de 3 (três) meses de licença, 
a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo 
efetivo, na forma abaixo:
I - 2 (dois) meses, pertinentes ao quinquênio - período aquisitivo 
de 17 de janeiro de 2002 a 16 de janeiro de 2007;
II - 1 (um) mês, pertinente ao quinquênio - período aquisitivo de 
17 de janeiro de 2007 a 16 de janeiro de 2012.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de março de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 368/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 368/2013, DE 27 DE MARÇO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ILSENI MARIA MA-
GRO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, nos meses de abril a junho de 2013, à 
servidora ILSENI MARIA MAGRO, ocupante do cargo de Professor, 
código 10.12, matrícula 99880-00, o gozo de 3 (três) meses de 
licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do 
cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo de 17 de 
fevereiro de 2008 a 16 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de março de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 369/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 369/2013, DE 28 DE MARÇO DE 2013.
Averba tempo de contribuição nos assentamentos funcionais da 
servidora MARLI DERLI BRANDT PRIAMO; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal 
nº 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados 1.594 dias, ou seja: 4 (quatro) anos, 4 
(quatro) meses e 14 (quatorze) dias de tempo de contribuição, 

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DIÓGENES MARCHESAN
Secretário Municipal de Transportes

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de março de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 366/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 366/2013, DE 27 DE MARÇO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor VILMAR CORADI.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, no mês de abril de 2013, ao servidor VIL-
MAR CORADI, ocupante do cargo de Motorista, o gozo de 1 (um) 
mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remune-
ração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - período aquisitivo 
de 2 de fevereiro de 2003 a 1º de fevereiro de 2008.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 27 de março de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 367/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 367/2013, DE 27 DE MARÇO DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ELENIR GRANELLA.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedido, a partir de 4 de abril de 2013, à servidora 
ELENIR GRANELLA, ocupante do cargo de Secretário Escolar, o 
gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, 
com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio - perí-
odo aquisitivo de 3 de fevereiro de 2008 a 2 de fevereiro de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 28 de março de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 372/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 372/2013, DE 28 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia VIVIANE GRIESANG no cargo de Auxiliar de Creche.

Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, VIVIANE 
GRIESANG, no cargo de Auxiliar de Creche, Grupo Ocupacional 
Funcional - GF, faixa de vencimento I, 40 (quarenta) horas se-
manais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, a 
partir de 1º de abril de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 28 de março de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 373/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 373/2013, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
Altera dispositivos do Anexo Único do Decreto nº 235/2013, de 13 
de fevereiro de 2013, que designa servidores responsáveis pela 
realização de despesas sob o regime de autonomia de gestão fi-
nanceira dos estabelecimentos ou instituições municipais de edu-
cação básica do Município.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 4º da Instrução 
Normativa nº TC-14/2012, do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina.
DECRETA:
Art. 1º Fica substituída a servidora CLADIR PADOAN ROSSI pela 

nos assentamentos funcionais da servidora MARLI DERLI BRANDT 
PRIAMO, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, conforme Certi-
dão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, em 28 de março de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 4.909/96, de 30 de setembro 
de 1996.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 28 de março de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 370/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 370/2013, DE 28 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia GRACIELA SANDRIN no cargo de Técnico Legislativo.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, GRACIE-
LA SANDRIN, no cargo de Técnico Legislativo, Grupo Ocupacional 
Especialista - GE, faixa de vencimento I, 35 (trinta e cinco) horas 
semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, 
a partir de 1º de abril de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 28 de março de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 371/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 371/2013, DE 28 DE MARÇO DE 2013.
Nomeia MARIA DO SOCORRO GOMES ARAUJO no cargo de Pro-
fessor.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 8º, II, da Lei Comple-
mentar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, MARIA 
DO SOCORRO GOMES ARAUJO, no cargo de Professor - Anos Ini-
ciais do Ensino Fundamental, código 10.12, 20 (vinte) horas se-
manais, do Quadro Permanente de Cargos do Magistério Público 
Municipal, a partir de 1º de abril de 2013.
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Art. 1º Fica concedido, no mês de abril de 2013, à servidora RO-
SIMERI DALLAGNOL DAL BELLO, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Creche, o gozo de 1 (um) mês de licença, a título de prêmio 
por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio - período aquisitivo de 12 de março de 2008 a 11 de 
março de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 376/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 376/2013, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
Nomeia ANA CAMILA FURHMANN MÜLLER no cargo de Controla-
dora da Divisão de Logística.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora ANA CAMILA FURHMANN MÜL-
LER, para exercer o cargo de Controladora da Divisão de Logística 
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 6, acrescidos da gratificação de 20% (vin-
te por cento), a partir de 2 de abril de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MARNIO ALBERTO CADORE
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 377/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 377/2013, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
Nomeia GILMAR LUIZ ROMANI no cargo de Encarregado da Seção 
Agropecuária.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

servidora DILCE LURDES GEHLEN, no Anexo Único do Decreto nº 
235/2013, de 13 de fevereiro de 2013, que designa servidores 
responsáveis pela realização de despesas sob o regime de auto-
nomia de gestão financeira dos estabelecimentos ou instituições 
municipais de educação básica do Município.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 374/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 374/2013, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
Concede gratificação, pelo exercício de função de assessoramento, 
à servidora NEIDI MARA JANKE.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.
DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora NEIDI MARA JANKE, ocupante 
do cargo de Professor, código 10.12, matrícula 31143 - 03, grati-
ficação equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o vencimento, 
pelo exercício de função de assessoramento, na formação continu-
ada no uso das tecnologias educacionais.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos pecuniários retroativos a 1º de março de 2013.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 375/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 375/2013, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora ROSIMERI DALLAG-
NOL DAL BELLO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 116 e seguintes 
da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
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Decreto Nº 379/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 379/2013, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre o desligamento da servidora MARLI DERLI BRANDT 
PRIAMO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 41, V, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica desligada, do Quadro Permanente de Cargos do Po-
der Executivo, a partir de 1º de abril de 2013, a servidora MARLI 
DERLI BRANDT PRIAMO, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, 
Grupo Ocupacional Funcional - GF, regime estatutário, em face da 
concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribui-
ção, pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Município de Concórdia - IPRECON.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 380/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 380/2013, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
Nomeia MARTA DAHMER SORDI no cargo de Responsável do Se-
tor de Associativismo Rural.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora MARTA DAHMER SORDI, para 
exercer o cargo de Responsável do Setor de Associativismo Ru-
ral - Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e 
Meio Ambiente - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo 
vencimentos próprios do cargo, nível 5, acrescidos da gratificação 
de 40% (quarenta por cento), a partir de 2 de abril de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

RUIMAR SCORTEGAGNA
Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor GILMAR LUIZ ROMANI, para exer-
cer o cargo de Encarregado da Seção Agropecuária - Secretaria 
Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 
- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 4, acrescidos da gratificação de 40% (qua-
renta por cento), a partir de 2 de abril de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

RUIMAR SCORTEGAGNA
Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 378/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 378/2013, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
Nomeia LAURI ROSA no cargo de Responsável do Setor de Almo-
xarifado.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor LAURI ROSA, para exercer o cargo 
de Responsável do Setor de Almoxarifado - Secretaria Municipal 
de Transportes - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo 
vencimentos próprios do cargo, nível 5, acrescidos da gratificação 
de 40% (quarenta por cento), a partir de 2 de abril de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

DIÓGENES MARCHESAN
Secretário Municipal de Transportes

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo
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VI - representantes de entidades não governamentais de defesa 
da mulher e entidades filantrópicas e assistenciais:
a) efetivos:
1. DIONE COLDEBELLA - Rede Feminina de Combate ao Câncer;
2. EDI MARIA PILONI - Sindicato Regional dos Trabalhadores na 
Agricultura Familiar do Alto Uruguai Catarinense - SINTRAF;
3. EDIANEZ RODRIGUES RIOS - Serviço Social do Comércio - SESC;
4. MARCIA ELVIRA GRANDO COLUSSI - Cooperativa de Crédito 
Rural com Interação Solidária de Concórdia - CRESOL;
5. CLAUDIA CRISTINA MORO - Fundação Universidade do Contes-
tado - FUnC, Campus Concórdia;
b) suplentes:
1. JOVANI VANIN ERLO - Clube de Mães do Meio Urbano;
2. ADRIANA INES MARIA ZUCCHI CORADI - Pastoral Familiar;
3. IVETE APARECIDA BATISTA DELGADO - Sindicato dos Servido-
res do Município de Concórdia - SSMC;
4. JANAINA SCHMIDT KRAKECKER - Câmara de Dirigentes Lojistas 
de Concórdia - CDL;
5. MARCIA MARLI VANZO CALDEROLLI - Fundação Adolpho Bósio 
de Educação no Transporte - FABET.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs. 266/2011, de 18 de 
março de 2011; 769/2011, de 17 de outubro 2011; 788/2011, 
de 26 de outubro de 2011; 31/2012, de 11 de janeiro de 2012 e 
517/2012, de 1º de junho de 2012.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 383/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 383/2013, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
Nomeia GABRIEL MACHADO DA SILVA no cargo de Responsável 
do Setor de Patrulha Mecanizada.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor GABRIEL MACHADO DA SILVA, 
para exercer o cargo de Responsável do Setor de Patrulha Mecani-
zada - Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural 
e Meio Ambiente - Cargos de Provimento em Comissão, perceben-
do vencimentos próprios do cargo, nível 5, acrescidos da gratifica-
ção de 40% (quarenta por cento), a partir de 2 de abril de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

RUIMAR SCORTEGAGNA
Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente

Decreto Nº 381/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 381/2013, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
Nomeia NOELI RODRIGUES DA SILVA no cargo de Controladora 
da Divisão de Almoxarifado.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora NOELI RODRIGUES DA SILVA, 
para exercer o cargo de Controladora da Divisão de Almoxarifado - 
Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras - Cargos de Provimen-
to em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 
6, acrescidos da gratificação de 20% (vinte por cento), a partir de 
2 de abril de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 382/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 382/2013, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
Nomeia membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher - CMDM; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 3.759, de 28 de 
agosto de 2006 e nos Decretos nºs. 5.129, de 28 de agosto de 
2006 e 5.354, de 12 de novembro de 2008.
D E C R E T A :
Art. 1º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, com 
os respectivos órgãos e entidades que representam, pelo período 
de 2 (dois) anos, a partir de 18 de março de 2013:
I - representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, Cidadania e Habitação:
a) efetivo: ROZANA ORSOLIN;
b) suplente: DANIELLE TIETZMANN HENTZ;
II - representantes da Secretaria Municipal de Educação:
a) efetivo: SAIONARA JUDITH MARION RODRIGUES PINTO;
b) suplente: ROSE ANTONIETTI GOMES DE ALMEIDA;
III - representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
a) efetivo: GENAIR LOURDES BOGONI;
b) suplente: CIMELIA MARIA HUBER ROESSEL;
IV - representantes da Assessoria de Comunicação Social do Mu-
nicípio:
a) efetivo: GINA CATARINA PONTES PORTO VILAS BOAS SOUZA;
b) suplente: MAGALI GIACCHINI RODRIGUES;
V - representantes da Fundação Municipal de Cultura:
a) efetivo: SIRLEI ANGELINA POZZOBON;
b) suplente: SANDRA MARA ROMAN;
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Decreto Nº 386/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 386/2013, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
Nomeia MARLI DERLI BRANDT PRIAMO no cargo de Encarregada 
da Seção de Tributação.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora MARLI DERLI BRANDT PRIAMO, 
para exercer o cargo de Encarregada da Seção de Tributação - Se-
cretaria Municipal de Finanças - Cargos de Provimento em Comis-
são, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 4, acresci-
dos da gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir de 2 de 
abril de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 387/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 387/2013, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
Nomeia MARLO CRISTINA RIBEIRO no cargo de Diretora Admi-
nistrativa.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora MARLO CRISTINA RIBEIRO, para 
exercer o cargo de Diretora Administrativa - Secretaria Municipal 
de Saúde, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de 
Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios do 
cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oitenta por cen-
to), a partir de 2 de abril de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 384/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 384/2013, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
Exonera, a pedido, o servidor WILSON CARLOS CASAGRANDE.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, II, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor WILSON CARLOS 
CASAGRANDE, do cargo de provimento em comissão de Diretor 
Administrativo - Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 31 de 
março de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 385/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 385/2013, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
Exonera, a pedido, a servidora MARLI DERLI BRANDT PRIAMO.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 43, II, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora MARLI DERLI BRAN-
DT PRIAMO, do cargo de provimento em comissão de Encarregada 
da Seção de Tributação, a partir de 1º de abril de 2013.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo
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Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício
 
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de abril de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 390/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 390/2013, DE 2 DE ABRIL DE 2013.
Constitui e designa membros para compor o Conselho Curador da 
Fundação Municipal de Esportes - FMEC; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 16, § 4º, da Lei nº 
2.289, de 20 de janeiro de 1989 e no art. 12 do Estatuto da FMEC, 
aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 1989.
DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Curador da Fundação Municipal 
de Esportes - FMEC.
Art. 2º Ficam designados, para integrar referido Conselho, os se-
guintes servidores:
I - JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO, representante da Secretaria Mu-
nicipal de Administração;
II - MARLI DERLI BRANDT PRIAMO, representante da Secretaria 
Municipal de Finanças;
III - SAIONARA JUDITH MARION RODRIGUES PINTO, represen-
tante da Secretaria Municipal de Educação.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 160/2009, de 28 de janeiro 
de 2009.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de abril de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 391/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 391/2013, DE 2 DE ABRIL DE 2013.
Exonera, a pedido, a servidora SILVANA DOMINGUES.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora SILVANA DOMIN-
GUES, do cargo de provimento efetivo de Agente da Autoridade 
de Trânsito, a partir de 1º de abril de 2013.
Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Decreto Nº 388/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 388/2013, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
Constitui e designa Comissão Especial.

O Prefeito do Município de Concórdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e alterações e no Decreto nº 3.546, de 19 
de setembro de 1994.
DECRETA:
Art. 1º Fica constituída Comissão Especial com a incumbência de 
receber bens adquiridos pelo Fundo Municipal de Saúde - FMS, 
objetos de processos licitatórios.
Art. 2º Ficam designados, para integrar referida Comissão, os ser-
vidores abaixo relacionados, a partir de 1º de abril de 2013:
I - presidente: ANELISE DANDREIA CHIARELLO GROSS;
II - membros:
a) GRACE SIMIONI;
b) JEAN CARLOS BERNARDI.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 1º de abril de 2013.

Decreto Nº 389/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 389/2013, DE 2 DE ABRIL DE 2013.
Constitui e designa membros para compor o Conselho Deliberativo 
da Fundação Municipal de Esportes - FMEC; dá outras providên-
cias.

O Prefeito do Município de Concórdia, em exercício.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 16, § 5º, da Lei nº 
2.289, de 20 de janeiro de 1989 e art. 16 do Estatuto da Fundação 
Municipal de Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, 
de 4 de abril de 1989.
DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Deliberativo da Fundação Mu-
nicipal de Esportes - FMEC.
Art. 2º Ficam designadas, para integrar referido Conselho, as se-
guintes pessoas:
I - presidente: SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN, Secretária Municipal 
de Educação;
II - secretário-executivo: VILMAR ANTONIO BENTZ, Superinten-
dente da FMEC;
III - membros:
a) ANTONIO JOSE BEGNINI, Assessor de Planejamento;
b) IVAN ALFONSO SIMON, representante da Secretaria Municipal 
de Finanças;
c) JOÃO PARAGUAÇU CARDOSO, representante da Secretaria Mu-
nicipal de Administração.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Ficam revogados os Decretos nºs. 161/2009, de 28 de 
janeiro de 2009; 347/2011, de 15 de abril de 2011 e 411/2012, de 
4 de abril de 2012.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 114

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122118/04/2013 (Quinta-feira)

Extrato 2º TA Contrato Nº 5/2013 - PMC
Contrato Nº : 5/2013/2013
Aditivo Nº : 2ºTA 5/2013
Tipo Aditivo : Valor(Equilíbrio)
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS BASEGGIO LTDA
Licitação : Pregão Presencial 118/2012

Objeto : Aquisição de gasolina comum e óleo diesel comum para 
abastecimento da frota de máquinas e veículos da Administração 
Municipal de Concórdia.
Vigência : Início: 01/04/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 01/04/2013
Valor R$ : 36.930,25 (Trinta e Seis Mil, Novecentos e Trinta Reais 
e Vinte e Cinco Centavos)

Dotação : 5 - 02.001.2002.333903001000000.01000000

Dotação : 13 - 03.001.2006.333903001000000.01000000

Dotação : 20 - 04.001.2009.333903001000000.01240000

Dotação : 26 - 05.001.2010.333903001000000.01000000

Dotação : 46 - 06.002.2017.333903001000000.01010000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903001000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903001000000.01000000

Dotação : 102 - 09.001.2032.333903001000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903001000000.01000000

Dotação : 175 - 20.001.2451.333903001000000.01000000

Dotação : 192 - 19.001.2401.333903001000000.01000000

Dotação : 204 - 21.001.2501.333903001000000.01000000

Dotação : 224 - 13.001.2102.333903001000000.01640000

Dotação : 230 - 13.001.2103.333903001000000.01570000

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903001000000.01650000

Dotação : 246 - 15.001.2201.333903001000000.01000000

Extrato 3º TA Contrato Nº 110/2010 - PMC
Contrato Nº : 110/2010/2010
Aditivo Nº : 3ºTA 110/2010/2013
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TOTALINE OESTE LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 19/2010

Objeto : EXECUCAO DO PLANO DE MANUTENCAO, OPERACAO E 
CONTROLE - PMOC, DOS EQUIPAMENTOS CONDICIONADORES 
DE AR, INSTALADOS NA ESCOLA BASICA MUNICIPAL CONCOR-
DIA. PR 19 2010
Vigência : Início: 05/04/2013 Término: 06/04/2014
Assinatura : 05/04/2013
Valor R$ : 10.425,60 (Dez Mil, Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais 
e Sessenta Centavos)

Dotação : 30 - 06.001.2012.333903917000000.01010000

Dotação : 329 - 06.002.2017.333903917000000.03010000

Dotação : 332 - 06.001.2012.333903917000000.03010000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
NEURI ANTONIO SANTHIER
Prefeito Municipal, em exercício

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de abril de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
5/2013 - Fmec
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
5/2013 - FMEC

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte de passageiros das delegações da FMEC de forma a 
viabilizar a participação em competições esportivas, conforme es-
pecificações constantes nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 06/05/2013.
Abertura: dia 07/05/2013, às 08h30min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2162.

Concórdia, SC, 17 de abril de 2013.
VILMAR ANTÔNIO BENTZ
Diretor Superintendente da FMEC

Extrato 1º TA Contrato Nº 32/2013 - PMC
Contrato Nº : 32/2013/2013
Aditivo Nº : 1ºTA 32/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : IRMAOS BALBINOT LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 20/2012

Objeto : Aquisição de gêneros alimentícios em atendimento às 
necessidades dos alunos dos Centros Municipais de Educação In-
fantil - CMEI e dos alunos do Ensino Fundamental da Rede Pública 
Municipal, com recursos oriundos do convênio PNAC/PNAE e con-
trapartida municipal, em atendimento às cr ianças e adolescentes 
institucionalizadas no Abrigo Lar Anjo Gabriel, e também aos Cen-
tros Educacion ais de Bem Estar Social, Centros de Referências de 
Assistência Social, Centros de Referência Especia lizada de Assis-
tência Social, ambos para o exercício de 2013.
Vigência : Início: 02/04/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 02/04/2013
Valor R$ : 959,00 (Novecentos e Cinquenta e Nove Reais)

Dotação : 31 - 06.002.2014.333903007000000.01000000

Dotação : 32 - 06.002.2014.333903007000000.01600000

Dotação : 59 - 06.004.2019.333903007000000.01000000

Dotação : 60 - 06.004.2019.333903007000000.01600000

Dotação : 249 - 15.001.2202.333903007000000.01000000
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Vigência : Início: 01/04/2013 Término: 30/07/2013
Assinatura : 01/04/2013
Valor R$ : 255.564,88 (Duzentos e Cinquenta e Cinco Mil, Qui-
nhentos e Sessenta e Quatro Reais e Oitenta e Oito Centavos)

Dotação : 97 - 08.001.1009.344905198000000.01450000

Contrato Nº : 106/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SUPERLINE TELECOMUNICAÇÕES LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 12/2013

Objeto : Contratação de empresa para aquisição de link de inter-
net 1 Mbps full, com 3 Ip’s válidos e fixos com garantia de banda 
de 99,5% de banda.
Vigência : Início: 01/04/2013 Término: 31/03/2014
Assinatura : 01/04/2013
Valor R$ : 1.320,00 (Um Mil e Trezentos e Vinte Reais)

Dotação : 83 - 08.001.2027.333903997000000.01000000

Contrato Nº : 107/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CONCÓRDIA ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA ME
Licitação : Tomada Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
6/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços em 
horas técnicas, de profissional de engenharia mecânica.
Vigência : Início: 01/04/2013 Término: 31/03/2014
Assinatura : 01/04/2013
Valor R$ : 15.500,00 (Quinze Mil e Quinhentos Reais)

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903905000000.01000000

Contrato Nº : 108/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ZANDONAI E ZAMPRONIO LTDA ME
Licitação : Convite para Obras e Serviços de Engenharia 2/2013

Objeto : contratação de empresa no ramo de instalação e manu-
tenção elétrica em regime de empreitada por preço unitário (ma-
terial e mão de obra) para execução de novo padrão de entrada 
de energia elétrica com construção de abrigo para grupo gerador e 
instalação de mesmo para o Estádio Municipal, neste Município, de 
acordo com o Memorial Descritivo e Projeto, constantes no Anexo 
?D? do Edital.
Vigência : Início: 01/04/2013 Término: 31/05/2013
Assinatura : 01/04/2013
Valor R$ : 69.963,45 (Sessenta e Nove Mil, Novecentos e Sessenta 
e Três Reais e Quarenta e Cinco Centavos)

Dotação : 334 - 08.001.1009.344905198000000.03170000

Contrato Nº : 109/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CERVY LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 14/2013

Objeto : REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de horas maquinas e transporte de cascalho 
e calcário para atender os trabalhos das Secretarias, durante o 
exercício de 2013.
Vigência : Início: 08/04/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 08/04/2013
Valor R$ : 17.200,00 (Dezessete Mil e Duzentos Reais)

Dotação : 121 - 10.001.2038.333903999000000.01000000

Extrato 4º TA Contrato Nº 193/2010 - PMC
Contrato Nº : 193/2010/2010
Aditivo Nº : 4ºTA /2013
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TECHNILUX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Licitação : Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia 
6/2010

Objeto : EXECUCAO DE SISTEMA DE BALIZAMENTO LUMINOSO 
DE PISTA, PAPI E FAROL ROTATIVO, NO AEROPORTO MUNICIPAL 
DE CONCORDIA. CC 6 2010
Vigência : Início: 02/04/2013 Término: 11/04/2015

Assinatura : 02/04/2013

Extrato 4º TA Contrato Nº 351/2012 - PMC
Contrato Nº : 351/2012/2012
Aditivo Nº : 4ºTA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CROMILUX TECNOLOGIA LTDA
Licitação : Tomada Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
42/2012

Objeto : execução de obra de instalação e manutenção elétrica 
para execução de serviços na manutenção do sitrema de ilumina-
ção publica
Vigência : Início: 02/04/2013 Término: 23/08/2013
Assinatura : 02/04/2013
Valor R$ : 28.931,02 (Vinte e Oito Mil, Novecentos e Trinta e Um 
Reais e Dois Centavos)

Dotação : 298 - 08.001.2029.333903026000000.03170000

Dotação : 298 - 08.001.2029.333903999000000.03170000

Extrato Contrato Nº 11/2013 - FMAS
Contrato Nº : 11/2013
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Contratada : CARRETEL DA CENTOPÉIA CIA TEATRAL
Licitação : Dispensa para Compras e Serviços 2/2013

Objeto : Prestação de serviço de apresentação teatral, como parte 
das atividades da II Semana Municipal Antidrogas, com recursos 
oriundos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS.
Vigência : Início: 08/04/2013 Término: 07/07/2013
Assinatura : 08/04/2013
Valor R$ : 3.000,00 (Três Mil Reais)

Dotação : 296 - 15.001.2203.333903999000000.03530000

Extratos Contrato Nº 105/2013 a 120/2013 - PMC
Contrato Nº : 105/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Licitação : Tomada Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
5/2013

Objeto : Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra em regime de empreitada 
por preço unitário (material e mão de obra) de drenagem pluvial 
e pavimentação asfáltica, nas Ruas Carmelinda Andognini e Pedro 
Lazarotti, ambas do bairro Cinquentenário e Rua Guerino Passari-
ni, bairro Parque de Exposições, localizadas neste município.
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Dotação : 132 - 11.001.2041.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 113/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : FUNDAMENTO CONSTRUTORA LTDA
Licitação : Tomada Preços para Obras e Serviços de Engenharia 
4/2013

Objeto : Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada por preços máximos 
unitários, para execução de reforma e adequações no pavimento 
térreo do edifício que abriga o Centro Administrativo Municipal, 
deste Município.
Vigência : Início: 08/04/2013 Término: 05/10/2013
Assinatura : 08/04/2013
Valor R$ : 123.827,77 (Cento e Vinte e Três Mil, Oitocentos e Vinte 
e Sete Reais e Setenta e Sete Centavos)

Dotação : 307 - 08.001.1009.344905107000000.03450000

Contrato Nº : 114/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TERRA OESTE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
- ME
Licitação : Pregão Presencial 14/2013

Objeto : REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de horas maquinas e transporte de cascalho 
e calcário para atender os trabalhos das Secretarias, durante o 
exercício de 2013.
Vigência : Início: 08/04/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 08/04/2013
Valor R$ : 14.900,00 (Quatorze Mil e Novecentos Reais)

Dotação : 121 - 10.001.2038.333903999000000.01000000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903999000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903999000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 115/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : FS TERRAPLANAGEM LTDA
Licitação : Pregão Presencial 14/2013

Objeto : REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de horas maquinas e transporte de cascalho 
e calcário para atender os trabalhos das Secretarias, durante o 
exercício de 2013.
Vigência : Início: 08/04/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 08/04/2013
Valor R$ : 14.700,00 (Quatorze Mil e Setecentos Reais)

Dotação : 121 - 10.001.2038.333903999000000.01000000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903999000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903999000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 116/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SUZIN TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA
Licitação : Pregão Presencial 14/2013

Objeto : REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa para 

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903999000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903999000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 110/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TERRA OESTE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
- ME
Licitação : Pregão Presencial 14/2013

Objeto : REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de horas maquinas e transporte de cascalho 
e calcário para atender os trabalhos das Secretarias, durante o 
exercício de 2013.
Vigência : Início: 08/04/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 08/04/2013
Valor R$ : 22.350,00 (Vinte e Dois Mil, Trezentos e Cinquenta Re-
ais)

Dotação : 121 - 10.001.2038.333903999000000.01000000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903999000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903999000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 111/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CERVY LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 14/2013

Objeto : REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de horas maquinas e transporte de cascalho 
e calcário para atender os trabalhos das Secretarias, durante o 
exercício de 2013.
Vigência : Início: 08/04/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 08/04/2013
Valor R$ : 13.800,00 (Treze Mil e Oitocentos Reais)

Dotação : 121 - 10.001.2038.333903999000000.01000000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903999000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903999000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 112/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : FS TERRAPLANAGEM LTDA
Licitação : Pregão Presencial 14/2013

Objeto : REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de horas maquinas e transporte de cascalho 
e calcário para atender os trabalhos das Secretarias, durante o 
exercício de 2013.
Vigência : Início: 08/04/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 08/04/2013
Valor R$ : 36.750,00 (Trinta e Seis Mil, Setecentos e Cinquenta 
Reais)

Dotação : 121 - 10.001.2038.333903999000000.01000000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903999000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903999000000.01000000
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as especificações constantes nos anexos ?A? e ?B? deste edital.
Vigência : Início: 10/04/2013 Término: 10/05/2014
Assinatura : 10/04/2013
Valor R$ : 108.898,28 (Cento e Oito Mil, Oitocentos e Noventa e 
Oito Reais e Vinte e Oito Centavos)

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903039000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903919000000.01000000

Contrato Nº : 120/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SONECA MOTORES LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 23/2013

Objeto : Aquisição de peças e serviços para conserto da trans-
missão nº 7903984/5k, série 067, conversor de torque, comando 
direcional e material rodante do trator esteira fiat allis 14CT ano 
1996,conforme lote nº 01 e aquisição de motor original cummins 
6BT com a numeração 30784475, montado parcial na base de 
troca, peças e serviços para conserto da bomba injetora da moto-
niveladora volvo G710 ano de 2005, conforme lote n° 02, sendo 
as especificações constantes nos anexos ?A? e ?B? deste edital.
Vigência : Início: 10/04/2013 Término: 10/05/2014
Assinatura : 10/04/2013
Valor R$ : 37.000,00 (Trinta e Sete Mil Reais)

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903039000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903919000000.01000000

Extratos Contrato Nº 3/2013 e 4/2013 - Fumdema
Contrato Nº : 3/2013
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AM-
BIENTE
Contratada : VALTER RODRIGUES DE SOUZA - ME
Licitação : Pregão Presencial 2/2013

Objeto : aquisição de sacos de polipropileno para atender ao Pro-
jeto Nosso Lixo da Fundação Municipal de Defesa do Meio Am-
biente
Vigência : Início: 01/04/2013 Término: 30/06/2013
Assinatura : 01/04/2013
Valor R$ : 55.200,00 (Cinquenta e Cinco Mil e Duzentos Reais)

Dotação : 209 - 21.001.2503.333903019000000.01000000

Contrato Nº : 4/2013
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AM-
BIENTE
Contratada : IMOBILIÁRIA MUNARETTO LTDA
Licitação : Dispensa para Compras e Serviços 1/2013

Objeto : Locação de Imóvel, localizado na Rua Marechal Deodoro, 
232, centro , nesta Cidade, para abrigar as instalações da Funda-
ção Municipal de Defesa do Meio Ambiente - FUMDEMA.
Vigência : Início: 15/04/2013 Término: 14/04/2014
Assinatura : 15/04/2013
Valor R$ : 18.000,00 (Dezoito Mil Reais)

Dotação : 204 - 21.001.2501.333903910000000.01000000

prestação de serviços de horas maquinas e transporte de cascalho 
e calcário para atender os trabalhos das Secretarias, durante o 
exercício de 2013.
Vigência : Início: 09/04/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 09/04/2013
Valor R$ : 27.200,00 (Vinte e Sete Mil e Duzentos Reais)

Dotação : 121 - 10.001.2038.333903999000000.01000000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903999000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903999000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 117/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : SUZIN TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA
Licitação : Pregão Presencial 14/2013

Objeto : REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de horas maquinas e transporte de cascalho 
e calcário para atender os trabalhos das Secretarias, durante o 
exercício de 2013.
Vigência : Início: 09/04/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 09/04/2013
Valor R$ : 34.000,00 (Trinta e Quatro Mil Reais)

Dotação : 121 - 10.001.2038.333903999000000.01000000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903999000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903999000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 118/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 14/2013

Objeto : REGISTRO DE PREÇO para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de horas maquinas e transporte de cascalho 
e calcário para atender os trabalhos das Secretarias, durante o 
exercício de 2013.
Vigência : Início: 10/04/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 10/04/2013
Valor R$ : 145.000,00 (Cento e Quarenta e Cinco Mil Reais)

Dotação : 121 - 10.001.2038.333903999000000.01000000

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903999000000.01000000

Dotação : 85 - 08.001.2029.333903999000000.01000000

Dotação : 132 - 11.001.2041.333903999000000.01000000

Contrato Nº : 119/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ROLEPECAS PECAS E ROLAMENTOS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 23/2013

Objeto : Aquisição de peças e serviços para conserto da trans-
missão nº 7903984/5k, série 067, conversor de torque, comando 
direcional e material rodante do trator esteira fiat allis 14CT ano 
1996,conforme lote nº 01 e aquisição de motor original cummins 
6BT com a numeração 30784475, montado parcial na base de 
troca, peças e serviços para conserto da bomba injetora da moto-
niveladora volvo G710 ano de 2005, conforme lote n° 02, sendo 
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Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
1/2013
MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA DO
MEIO AMBIENTE - FUMDEMA
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
1/2013
O Diretor Superintendente da Fundação Municipal de Defesa 
do Meio Ambiente, torna público que ratificou o ato do Senhor 
Levi Eloi dos Santos, Chefe Departamento Administrativo, que 
Dispensou a Licitação, nos termos do artigo 24, inc. X da Lei nº 
8.666/1993 e posteriores alterações, para locação de imóvel para 
abrigar as instalações da Fundação Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente - FUMDEMA, a favor da empresa IMOBILIARIA MUNA-
RETTO LTDA, no valor de R$18.000,00(dezoito mil reais).

Concórdia, SC, 15 de abril de 2013.
EDSON LUIS GONÇALVES
Superintendente FUMDEMA

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
13/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 13/2013
O Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e 
Meio Ambiente torna público que ratificou o ato do senhor Cristia-
no Trombetta, Chefe de Departamento, que declarou Dispensável 
a Licitação, nos termos do Inciso II c/c IV, do artigo 24 da Lei Fe-
deral n° 8.666/1993 e posteriores alterações, para contratação de 
empresa para prestação de serviços de limpeza geral nas depen-
dências da Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 
Rural e Meio Ambiente, a favor da empresa SALETE KAPP E CIA 
LTDA, no valor de R$ 1.067,00 (um mil e sessenta e sete reais).

Concórdia, SC, 16 de abril de 2013.
RUIMAR SCORTEGAGNA
Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio 
Ambiente

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI –

 
Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:

As ferramentas de gestão tributária ofertadas pelo CIGA foram
 

desenvolvidas
a partir das necessidades dos municípios, apresentadas pelos secretários membros do
Colegiado de Secretários de Fazenda Municipais de Santa Catarina (CONFAZ-M/SC).

Os contratantes do PGT, além de acessarem os  aplicativos,  poderão  participar
de grupos de estudos relativos ao planejamento tributário municipal, à padronização de
legislações tributárias e à personalização e proposição de novos aplicativos. 

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Balanço Financeiro

Período de Referência: Março / 2013

Pág 1 / 1

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO TÍTULOS NO PERÍODO

ORÇAMENTÁRIAS
   Receitas Orçamentárias
     Receitas Correntes
       Receita Patrimonial
       Receita de Serviços
       Outras Receitas Correntes

1.448,74
1.448,74
1.448,74
1.087,14

300,20
61,40

ORÇAMENTÁRIA
   Despesas Correntes
     Pessoal e Encargos Sociais
     Outras Despesas Correntes
   Despesas IntraOrçamentárias
     Despesas Intraorçamentárias Correntes

82.365,30
77.077,53
39.439,83
37.637,70

5.287,77
5.287,77

INTERFERÊNCIAS ATIVAS
   Transferências Financeiras Recebidas

100.000,00
100.000,00

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Depósitos
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Obrigações Tributárias
       Recursos Especiais a Liberar
Acréscimos Patrimoniais

96.409,75
11.121,61
11.121,61
82.561,83
77.471,56
37.227,60
40.243,96

4.541,41
352,35
196,51

2.726,31

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Depósitos
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Obrigações Tributárias
       Recursos Especiais a Liberar

96.606,26
11.121,61
11.121,61
85.484,65
85.484,65
37.227,60
40.243,96

4.541,41
352,35

3.119,33

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
   Bancos Conta Movimento

126.243,68
126.243,68

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
   Bancos Conta Movimento
   Aplicação Financeira de Recursos Próprios

145.130,61
11.906,25

133.224,36

TOTAL 324.102,17 TOTAL 324.102,17

Notas: 

___________________________________
SANDRA MARA ROMAN
Ordenador de despesa

___________________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contadora
CRC/SC 028226/O-9

FUNDACAO MUNICIPAL DE CULTURA
Balanço Financeiro

Período de Referência: Março / 2013

Pág 1 / 1

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO TÍTULOS NO PERÍODO

ORÇAMENTÁRIAS
   Receitas Orçamentárias
     Receitas Correntes
       Receita Patrimonial
       Receita de Serviços
       Outras Receitas Correntes

1.448,74
1.448,74
1.448,74
1.087,14

300,20
61,40

ORÇAMENTÁRIA
   Despesas Correntes
     Pessoal e Encargos Sociais
     Outras Despesas Correntes
   Despesas IntraOrçamentárias
     Despesas Intraorçamentárias Correntes

82.365,30
77.077,53
39.439,83
37.637,70

5.287,77
5.287,77

INTERFERÊNCIAS ATIVAS
   Transferências Financeiras Recebidas

100.000,00
100.000,00

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Depósitos
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Obrigações Tributárias
       Recursos Especiais a Liberar
Acréscimos Patrimoniais

96.409,75
11.121,61
11.121,61
82.561,83
77.471,56
37.227,60
40.243,96

4.541,41
352,35
196,51

2.726,31

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Depósitos
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Obrigações Tributárias
       Recursos Especiais a Liberar

96.606,26
11.121,61
11.121,61
85.484,65
85.484,65
37.227,60
40.243,96

4.541,41
352,35

3.119,33

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
   Bancos Conta Movimento

126.243,68
126.243,68

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
   Bancos Conta Movimento
   Aplicação Financeira de Recursos Próprios

145.130,61
11.906,25

133.224,36

TOTAL 324.102,17 TOTAL 324.102,17

Notas: 

___________________________________
SANDRA MARA ROMAN
Ordenador de despesa

___________________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contadora
CRC/SC 028226/O-9

Balancetes Mensais da PMC Fundos e Fundações Março - 2013
- Balancete Financeiro Fundacao Mun de Cultura
- Balancete Financeiro Fundação Mun de Esportes
- Balancete Financeiro Fundo Mun de Assistencia Social
- Balancete Financeiro Fundo Mun de Habitacao de Interesse Social
- Balancete Financeiro Fundo Mun de Saude
- Balancete Financeiro Fundacao Mun de Defesa do Meio Ambiente
- Balancete Financeiro Fundo Mun de Assistencia ao Servidor
- Balancete Financeiro Fundo Mun de Desenv Agropecuario
- Balancete Financeiro Fundo Mun de Infancia e Adolescencia
- Balancete Financeiro Prefeitura
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FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Balanço Financeiro

Período de Referência: Março / 2013

Pág 1 / 1

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO TÍTULOS NO PERÍODO

ORÇAMENTÁRIAS
   Receitas Orçamentárias
     Receitas Correntes
       Receita Patrimonial
       Receita de Serviços
       Outras Receitas Correntes

3.639,32
3.639,32
3.639,32

724,92
2.440,11

474,29

ORÇAMENTÁRIA
   Despesas Correntes
     Pessoal e Encargos Sociais
     Outras Despesas Correntes
   Despesas de Capital
     Investimentos
   Despesas IntraOrçamentárias
     Despesas Intraorçamentárias Correntes

253.394,13
245.446,47
65.712,79

179.733,68
1.411,00
1.411,00
6.536,66
6.536,66

INTERFERÊNCIAS ATIVAS
   Transferências Financeiras Recebidas

300.000,00
300.000,00

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Realizável
     Créditos em Circulação
   Depósitos
     Consignações
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Obrigações Tributárias
       Recursos Especiais a Liberar
       Débitos Diversos a Pagar

271.275,56
46,72
46,72

12.300,98
24,29

12.276,69
258.927,86
140.780,80

73.495,22
67.285,58

4.963,87
619,46

5.533,73
107.030,00

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Realizável
     Créditos em Circulação
   Depósitos
     Consignações
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Obrigações Tributárias
       Recursos Especiais a Liberar
       Débitos Diversos a Pagar

284.522,11
46,72
46,72

12.300,98
24,29

12.276,69
272.174,41
272.174,41
81.208,04
67.285,58

4.963,87
619,46

11.067,46
107.030,00

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
   Bancos Conta Movimento

451.522,09
451.522,09

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
   Bancos Conta Movimento

488.520,73
488.520,73

TOTAL 1.026.436,97 TOTAL 1.026.436,97

Notas: 

___________________________________
VILMAR ANTONIO BENTZ

Ordenador da Despesa

___________________________________
SINEIDA TEREZINHA SCHMIDT

Contadora
CRC/SC 15097/O-2
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FUNDO DE ASSISTENCIA AO SERVIDOR - FUMAS
Balanço Financeiro

Período de Referência: Março / 2013

Pág 1 / 1

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO TÍTULOS NO PERÍODO

ORÇAMENTÁRIAS
   Receitas Orçamentárias
     Receitas Correntes
       Receita de Contribuições
       Receita Patrimonial
       Receita de Serviços
       Outras Receitas Correntes
     Receitas Intra-Orçamentárias Correntes

545.212,88
545.212,88
318.015,90
248.423,38

270,16
227,18

69.095,18
227.196,98

ORÇAMENTÁRIA
   Despesas Correntes
     Outras Despesas Correntes

309.476,74
309.476,74
309.476,74

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Depósitos
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores

311.995,25
2.518,51
2.518,51

309.476,74
309.476,74
309.476,74

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Depósitos
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores

311.995,25
2.518,51
2.518,51

309.476,74
309.476,74
309.476,74

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
   Bancos Conta Movimento
   Aplicação Financeira de Recursos Próprios

444.982,37
30.482,37

414.500,00

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
   Bancos Conta Movimento
   Aplicação Financeira de Recursos Próprios

680.718,51
1.218,51

679.500,00

TOTAL 1.302.190,50 TOTAL 1.302.190,50

Notas: 

___________________________________
BEATRIZ F. C. DA SILVA ROSA

Ordenadora de Despesa

___________________________________
SINEIDA TEREZINHA SCHMIDT

Contadora
CRC/SC 15097/O-2
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Balanço Financeiro

Período de Referência: Março / 2013

Pág 1 / 1

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO TÍTULOS NO PERÍODO

ORÇAMENTÁRIAS
   Receitas Orçamentárias
     Receitas Correntes
       Receita Patrimonial
       Transferencias Correntes

48.486,64
48.486,64
48.486,64

462,76
48.023,88

ORÇAMENTÁRIA
   Despesas Correntes
     Pessoal e Encargos Sociais
     Outras Despesas Correntes
   Despesas IntraOrçamentárias
     Despesas Intraorçamentárias Correntes

72.501,85
71.380,75

6.801,83
64.578,92

1.121,10
1.121,10

INTERFERÊNCIAS ATIVAS
   Transferências Financeiras Recebidas

70.000,00
70.000,00

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Depósitos
     Consignações
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher

74.141,21
1.639,36

259,92
1.379,44

72.501,85
71.380,75
64.578,92

6.801,83
1.121,10

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Depósitos
     Consignações
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher

74.141,21
1.639,36

259,92
1.379,44

72.501,85
72.501,85
64.578,92

6.801,83
1.121,10

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
   Bancos Conta Movimento
   Bancos Conta Vinculada

210.166,88
88.474,57

121.692,31

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
   Bancos Conta Movimento
   Bancos Conta Vinculada

256.151,67
114.051,72
142.099,95

TOTAL 402.794,73 TOTAL 402.794,73

Notas: 

___________________________________
CRISTIANE FERNANDA WERLANG

Ordenadora de Despesa

___________________________________
HILDA CAMINI

Contadora
CRC/SC 029632/O-2
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FUMDEAGRO - FUNDO MUNIC. DE DESENV.AGROPECUARIO
Balanço Financeiro

Período de Referência: Março / 2013

Pág 1 / 1

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO TÍTULOS NO PERÍODO

ORÇAMENTÁRIAS
   Receitas Orçamentárias
     Receitas Correntes
       Receita Patrimonial
       Receita Agropecuária
       Receita de Serviços
       Outras Receitas Correntes

27.407,17
27.407,17
27.407,17

177,15
4.188,50

22.407,02
634,50

ORÇAMENTÁRIA
   Despesas Correntes
     Outras Despesas Correntes

1.280,46
1.280,46
1.280,46

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Depósitos
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores

1.286,75
6,29
6,29

1.280,46
1.280,46
1.280,46

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Depósitos
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores

1.286,75
6,29
6,29

1.280,46
1.280,46
1.280,46

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
   Bancos Conta Movimento

81.672,82
81.672,82

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
   Bancos Conta Movimento

107.799,53
107.799,53

TOTAL 110.366,74 TOTAL 110.366,74

Notas: 

___________________________________
RUIMAR SCORTEGAGNA

Ordenador da Despesa

___________________________________
HILDA CAMINI

Contadora
CRC/SC 029632/O-2
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FUNDO MUNICIPAL DE INFANCIA E ADOLESCENCIA
Balanço Financeiro

Período de Referência: Março / 2013

Pág 1 / 1

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO TÍTULOS NO PERÍODO

ORÇAMENTÁRIAS
   Receitas Orçamentárias
     Receitas Correntes
       Receita Patrimonial
       Outras Receitas Correntes

375,74
375,74
375,74
118,39
257,35

INTERFERÊNCIAS ATIVAS
   Transferências Financeiras Recebidas

34.000,00
34.000,00

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
   Bancos Conta Movimento

38.156,89
38.156,89

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
   Bancos Conta Movimento

72.532,63
72.532,63

TOTAL 72.532,63 TOTAL 72.532,63

Notas: 

___________________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contadora
CRC/SC 028226/O-9

___________________________________
CRISTIANE FERNANDA WERLANG

Ordenadora de Despesa
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FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Balanço Financeiro

Período de Referência: Março / 2013

Pág 1 / 1

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO TÍTULOS NO PERÍODO

ORÇAMENTÁRIAS
   Receitas Orçamentárias
     Receitas Correntes
       Receita Tributária
       Receita Patrimonial
       Transferencias Correntes
       Outras Receitas Correntes

1.861.312,07
1.861.312,07
1.861.312,07

46.972,79
17.553,97

1.796.105,99
679,32

ORÇAMENTÁRIA
   Despesas Correntes
     Pessoal e Encargos Sociais
     Outras Despesas Correntes
   Despesas de Capital
     Investimentos
   Despesas IntraOrçamentárias
     Despesas Intraorçamentárias Correntes

3.544.398,25
3.264.337,46

995.617,55
2.268.719,91

141.281,54
141.281,54
138.779,25
138.779,25

INTERFERÊNCIAS ATIVAS
   Transferências Financeiras Recebidas

1.390.000,00
1.390.000,00

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Realizável
     Créditos em Circulação
   Depósitos
     Consignações
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Recursos Especiais a Liberar

3.797.381,11
2.056,72
2.056,72

239.191,23
50.188,24

189.002,99
3.556.133,16
3.372.509,17
2.391.772,83

980.736,34
172.148,08

11.475,91

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Realizável
     Créditos em Circulação
   Depósitos
     Consignações
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Recursos Especiais a Liberar

4.092.839,14
2.056,72
2.056,72

420.622,37
98.138,53

322.483,84
3.670.160,05
3.670.160,05
2.395.319,53
1.078.325,98

173.562,72
22.951,82

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
   Bancos Conta Movimento
   Bancos Conta Vinculada
   Aplicação Financeira de Recursos Próprios

4.419.611,53
99.917,47

5.813,62
4.313.880,44

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
   Bancos Conta Movimento
   Bancos Conta Vinculada

3.831.067,32
3.791.865,65

39.201,67

TOTAL 11.468.304,71 TOTAL 11.468.304,71

Notas: 

___________________________________
ALESSANDRO VERNIZE
Ordenador de Despesa

___________________________________
ROSA MARIA SELA SGARABOTTO

Tec. Contábil
CRC/SC  17.218
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MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Balanço Financeiro

Período de Referência: Março / 2013

Pág 1 / 1

RECEITA DESPESA
TÍTULOS NO PERÍODO TÍTULOS NO PERÍODO

ORÇAMENTÁRIAS
   Receitas Orçamentárias
     Receitas Correntes
       Receita Tributária
       Receita de Contribuições
       Receita Patrimonial
       Receita de Serviços
       Transferencias Correntes
       Outras Receitas Correntes
       (-)Deduções das Receitas Correntes
     Receitas de Capital
       Alienação de Bens

13.606.357,87
13.606.357,87
13.603.313,74

5.685.568,16
384.190,13

70.203,01
716.213,35

7.277.224,57
423.599,46
953.684,94

3.044,13
3.044,13

ORÇAMENTÁRIA
   Despesas Correntes
     Pessoal e Encargos Sociais
     Juros e Encargos da Dívida
     Outras Despesas Correntes
   Despesas de Capital
     Investimentos
   Despesas IntraOrçamentárias
     Despesas Intraorçamentárias Correntes

5.731.228,05
4.905.191,78
2.981.743,27

5.429,42
1.918.019,09

223.614,92
223.614,92
602.421,35
602.421,35

INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
   Transferencias Financeiras Concedidas

2.302.062,10
2.302.062,10

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Realizável
     Créditos em Circulação
   Depósitos
     Consignações
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Obrigações Tributárias
       Recursos Especiais a Liberar
       Precatórios de Pessoal a Pagar
Serviços da Dívida a Pagar
   Operações de Crédito em Liquidação
Acréscimos Patrimoniais

7.044.192,19
10.175,51
10.175,51

945.598,42
49.900,98

895.697,44
6.087.418,26
5.262.356,87
2.052.287,17
3.210.069,70

417.338,52
81.372,94

314.621,68
11.728,25

5.429,42
5.429,42
1.000,00

EXTRAORÇAMENTÁRIA
   Realizável
     Créditos em Circulação
   Depósitos
     Consignações
     Depósitos de Diversas Origens (DDO)
   Obrigações em Circulação
     Obrigações a Pagar
       Fornecedores
       Pessoal a Pagar
       Encargos Sociais a Recolher
       Obrigações Tributárias
       Recursos Especiais a Liberar
       Débitos Diversos a Pagar
       Precatórios de Pessoal a Pagar
Serviços da Dívida a Pagar
   Operações de Crédito em Liquidação

8.455.599,12
10.175,51
10.175,51

1.549.711,54
91.530,15

1.458.181,39
6.895.712,07
6.895.712,07
2.083.076,73
3.645.441,76

377.223,94
81.372,94

696.351,19
517,26

11.728,25
5.429,42
5.429,42

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
   Caixa
   Bancos Conta Movimento
   Bancos Conta Vinculada
   Aplicação Financeira de Recursos Próprios
   Aplicação Financeira de Recursos Vinculados

14.095.525,38
2.337,28

1.435.867,10
130.064,87

5.053.979,36
7.473.276,77

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
   Caixa
   Bancos Conta Movimento
   Bancos Conta Vinculada
   Aplicação Financeira de Recursos Próprios
   Aplicação Financeira de Recursos Vinculados

18.257.186,17
614,54

1.185.050,65
159.805,31

10.296.707,66
6.615.008,01

TOTAL 34.746.075,44 TOTAL 34.746.075,44

Notas: 

___________________________________
JOAO GIRARDI

Prefeito Municipal

___________________________________
JOAQUIM BICCA N. SEGUNDO

Ordenador da Despesa

___________________________________
ELIZA TEBALDI BORSATTI

Contadora
CRC/SC 028226/O-9
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Cordilheira Alta

Prefeitura

Lei Complementar 92/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 92/2013
DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS EM EDUCAÇÃO, PLANIFICA 
E REESTRUTURA AS CARREIRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Munici-
pal aprovou e fica sancionada a seguinte LEI:

TÍTULO I
INTRODUÇÃO
CAPÍTULO I

DAS NORMAS GERAIS

Art. 1º - A presente Lei Complementar dispõe sobre a instituição 
da Política Municipal de Administração e Remuneração dos pro-
fissionais da Educação, destinado aos ocupantes dos cargos de 
provimento efetivo, constantes do Anexo I, e ao pessoal comissio-
nado constante do Anexo II desta LEI.
Parágrafo único. A descrição e especificação dos cargos a que se 
refere o caput deste artigo constam do Anexo IV, desta LEI.
Art. 2º - A fixação dos padrões de vencimento e dos demais com-
ponentes do sistema remuneratório observará:

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos 
cargos componentes de cada carreira;
II - os requisitos para a investidura;
III - as peculiaridades dos cargos.
Parágrafo único - As normas e dispositivos do Estatuto dos Servi-
dores Públicos Municipais serão aplicadas em consonância com a 
presente Lei Complementar.

Art. 3º - Para efeito desta Lei Complementar entende-se por:

I - Profissionais da Educação: ocupantes de cargos e funções do 
quadro do magistério Público Municipal.

II - Professor: membro do magistério que exerce atividades de do-
cência na educação infantil, ensino fundamental, educação espe-
cial, educação de jovens e adultos, habilidades artísticas culturais 
e atividades desportivas.

III - Assistente Técnico Pedagógico: membros do magistério que 
desempenham atividades de administração, supervisão, planeja-
mento, orientação, atendimento e acompanhamento pedagógico.

IV - Vencimento: é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo 
publico, com valor certo definido e fixado por LEI.
V - Vencimentos: é a soma do vencimento do cargo efetivo, acres-
cido das vantagens pecuniárias permanentes instituídas por LEI;
VI - Remuneração: é o vencimento do cargo de carreira, acrescido 
das vantagens pecuniárias, permanentes e/ou temporárias, esta-
belecidas em LEI.
CAPITULO II

DO INGRESSO NA CARREIRA

Art. 4.º Os cargos de provimento efetivo do Magistério Publico Mu-
nicipal, são acessíveis aos brasileiros e estrangeiros que preenche-
rem os requisitos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e 

CâMara MuniCiPal

Resolução Nº 372
RESOLUÇÃO Nº 372, DE 12 DE ABRIL DE 2013.
Constitui Comissão de Representação e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 59, inciso IV do Regimento Interno, R E S O L V E:

Art. 1º Constituir Comissão de Representação com a missão de 
atuar em apoio à mobilização pela instalação de Campus da Uni-
versidade da Fronteira Sul - UFFS no Município de Concórdia.
Art. 2º Nomear para comporem a Comissão os Vereadores:
I - Vilmar Comassetto - Presidente;
II - Fábio Luís Ferri - Vice-Presidente;
III - Evandro Pegoraro - Primeiro Relator;
IV - Mauro Mendes - Segundo Relator;
V - Arlan Guliani - Membro;
VI - Dejalma Santo Lazzarotti - Membro;
VII - Jaderson Miguel Prudente - Membro;
VIII - Leocir Domingo Zanella - Membro;
IX - Rogério Luciano Pacheco - Membro.
Art. 3º A Comissão terá como objetivos:
I - buscar adesão de representantes de entidades, movimentos 
sociais, lideranças representativas da sociedade civil e da política, 
interessados em colaborar no desenvolvimento de suas atividades, 
além de entidades representativas do segmento;
II - buscar informações junto à UFFS, ao Ministério de Educação 
ou em outros Órgãos e Esferas de Governo, sobre o andamento do 
processo para instalação do Campus no Município, visando subsi-
diar os trabalhos da Comissão;
III - envolver a comunidade regional para fortalecer o pleito;
IV - promover debates com outros níveis de governo de modo a 
alcançar seus objetivos;
V - realizar as reuniões, abertas ao público, nas datas e locais 
previamente estabelecidos;
VI - dar publicidade dos relatórios das atividades, como reuniões, 
seminários, encontros e audiências públicas.
Art. 4º A Comissão funcionará nas dependências da Câmara Mu-
nicipal de Concórdia, podendo se reunir em outro local de acordo 
com a necessidade.
Art. 5º A Comissão terá o prazo de vigência até 31 de dezembro 
de 2014.
Parágrafo único. Se os trabalhos não forem concluídos no prazo 
estipulado, a vigência da Comissão poderá ser prorrogada pelo 
tempo necessário à sua conclusão.
Art. 6º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por 
conta das dotações do orçamento da Câmara Municipal de Verea-
dores de Concórdia.
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Concórdia, 12 de abril de 2013.
ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Presidente
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III- o professor que ministrar horas excedentes deverá cumprir as 
horas atividade correspondentes à sua carga horária semanal de 
trabalho na Unidade Escolar.

Art. 9.º A diferença entre a carga horária semanal e o total de 
horas de aulas ministradas, se constituem em horas atividade, 
destinadas ao cumprimento do previsto no parágrafo primeiro do 
artigo anterior.

CAPÍTULO IV

DA CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES

Art. 10° - O Município deverá possibilitar a participação dos ser-
vidores públicos integrantes do quadro do magistério, em progra-
mas de qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimen-
to, cursos de capacitação, qualificação, requalificação, congressos, 
seminários, palestras ou encontros, que visem a qualidade dos 
serviços públicos, bem como o desenvolvimento pessoal e profis-
sional dos servidores.

Art. 11° - A participação nos cursos poderá ser estipulada como 
requisito para a promoção na carreira, nos termos desta Lei Com-
plementar.

Art. 12° - As condições de acesso dos servidores à capacitação e 
demais procedimentos pertinentes são os constantes do Estatuto 
do Servidor Público Municipal ou em Regulamento.

CAPÍTULO V

DOS DIREITOS E VANTAGENS PERTINENTES À CARREIRA

SUBSEÇÃO I

DA PROGRESSÃO POR MÉRITO

Art. 13° - O servidor público municipal, após cumprimento do es-
tágio probatório, que obtiver percentual igual ou superior a 70% 
(setenta por cento) na avaliação de desempenho, a contar do tér-
mino do mesmo, e apresentar até o final do mês de janeiro do ano 
subsequente ao período aquisitivo, no mínimo, 40 (quarenta) ho-
ras de cursos de aperfeiçoamento, realizados no período dos doze 
meses (janeiro a dezembro) imediatamente anteriores, dentro da 
área de atuação, fará jus, a partir do mês de março do mesmo 
ano, a 1% (um por cento) de Progressão por Mérito.

Parágrafo único - A vantagem de que trata o caput deste artigo 
será concedida a partir de 2013, correspondente ao período de ja-
neiro de 2012 a dezembro de 2012, para os servidores estáveis no 
serviço público até dezembro de 2012, e para os demais, que não 
preencham esse requisito, após cumprido o estágio probatório, 
iniciando-se o período aquisitivo em janeiro do ano seguinte ao 
mês de declaração de estabilidade no serviço público.

Art. 14° - O percentual de que trata o artigo anterior será aplicado 
sobre o vencimento base do servidor e pago em verba própria sob 
a denominação de Progressão por Mérito.

Art. 15° - A avaliação, para os fins da Progressão por Mérito, será 
realizada na forma e condições estabelecidas no Estatuto dos Ser-
vidores Públicos Municipais e no disposto nesta Lei Complementar.

SUBSEÇÃO II

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO

Art. 16° - Os profissionais da educação serão avaliados pela Se-
cretaria Municipal de Educação, mediante o preenchimento de 

os previstos nesta LEI.
Art. 5° 0 vencimento dos profissionais da educação será aquele 
estabelecido no Anexo III, de acordo com o cargo, habilitação e 
área de ensino.

Art. 6° 0 professor que possui título de nível superior, curso de 
licenciatura de graduação plena, nas áreas 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7 con-
forme estabelece o Anexo VI, desta Lei., está habilitado para atuar.

CAPITULO III

DA CARGA HORARIA SEMANAL

Art. 7° A carga horária semanal dos profissionais da educação, 
devera ser de 10 (dez), 20 (vinte), 30 (trinta) ou, 40 (quarenta) 
horas semanais, de acordo com as seguintes especificações:

I - 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas semanais para ocupantes do 
cargo de Professor, com atuação nas áreas de ensino 1, 2, 4 e 5.
II - 40 (quarenta) horas semanais para ocupantes dos cargos de 
Assistente Técnico Pedagógico.
III- 10 (dez), 20 (vinte), 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas se-
manais para o ocupante do cargo de Professor, com atuação nas 
áreas de ensino 3, 6 e7.

Art. 8.º A carga horária semanal do professor que atua na Educa-
ção Infantil e no Ensino Fundamental da rede municipal de ensino, 
compreende 2/3 (dois terços) da carga horária para o desempe-
nho das atividades de interação com os educando e 1/3 (um terço) 
de hora atividade.

§ 1.º A hora atividade de que trata o caput deste artigo será uti-
lizada pelos docentes para planejamento, estudos, organização 
didático pedagógica, correções e acompanhamento de trabalhos 
dos estudantes e projetos escolares voltados para a qualidade do 
ensino.

§ 2.º O tempo correspondente à hora atividade deverá ser cum-
prido pelos profissionais da educação na unidade escolar, nunca 
dissociado do trabalho pedagógico.

§ 3.º A Secretaria da Educação será responsável pela distribuição 
das horas atividade dos professores regentes, garantindo que, no 
tempo de afastamento destes da sala de aula, os estudantes se-
jam acompanhados por outro profissional da educação que atu-
ará nas diferentes linguagens, conforme organização curricular, 
complementando o trabalho pedagógico, segundo planejamento 
prévio.

§ 4º Em casos excepcionais, o Poder Público poderá proceder o 
pagamento da hora atividade excedente aos professores que ex-
cederem o tempo de 2/3 (dois terços) da sua carga horária na 
regência de classe, remunerando-se proporcionalmente ao ven-
cimento base do cargo efetivo, limitando a 25 % (vinte e cinco 
por cento) da carga horária de trabalho normal, ficando a critério 
da Secretaria de Educação a organização dos períodos, pelo que 
estabelece a matriz curricular.

I - Para escolha das aulas excedentes, será dado prioridade ao 
professor habilitado que atua na área específica em que houver a 
demanda da aula excedente, e havendo empate entre os profis-
sionais, para aquele que contar com maior tempo de serviço no 
magistério público municipal. A critério da Secretária Municipal da 
Educação.

II- os valores percebidos a título de aulas excedentes não se in-
corporam, em hipótese alguma à remuneração percebida pelo 
servidor, e serão pagos em verba própria na folha de pagamento;
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II-20% (vinte por cento) ao portador de certificado de conclusão 
de curso regular de mestrado na área de atuação;

III-25% (vinte e cinco por cento) ao portador de certificado de 
conclusão de curso regular de doutorado na área de atuação.

§ 1º O percentual será calculado sobre o vencimento básico do 
cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor.

§ 2º A concessão do adicional de que trata o caput deste artigo 
deverá ser precedida de requerimento do interessado acompa-
nhado do documento que comprove a conquista do novo título, 
devidamente registrado no órgão competente.

§ 3º É vedado o acúmulo de Adicional de Progressão por Grau de 
Instrução sob a mesma denominação, ou seja, conquistando um 
adicional num nível superior exclui-se o de nível inferior.

Parágrafo único - Os profissionais da educação, enquadrados no 
Anexo III da Lei Complementar 17, de 04 de julho de 2001, e ou-
tras anteriores, não poderão utilizar-se dos títulos que já tenham 
sido objeto de concessão de vantagens embasados naquelas leis e 
nem nas posteriores, para requerer novos benefícios.

Art. 21° - A concessão do adicional previsto no artigo anterior será 
revista e adequada a esta Lei Complementar, ressalvados os casos 
de direito adquirido.

SUBSEÇÃO V

REGÊNCIA DE CLASSE E GRATIFICAÇÃO

Art. 22° - 0 ocupante do cargo de professor, que esteja em ativida-
de de regência de classe, fará jus a até 20% (vinte por cento) de 
gratificação, aplicado sobre o seu vencimento básico. O Assistente 
técnico pedagógico fará jus a uma gratificação de 10 % sobre o 
vencimento básico, em cumprimento de suas funções.
§1º A gratificação de que trata este artigo será suspensa no caso 
do membro do magistério afastar-se das atividades inerentes as 
do seu cargo, ressalvados os seguintes casos de afastamento, pre-
vistos no estatuto dos Servidores Públicos Municipais:

a) licença gestante;
b) férias;
c) Iicença a adotante;
d) faltas justificadas.

CAPÍTULO VI

DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Art. 23° - As funções de confiança serão exercidas, exclusivamen-
te, por servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo, de 
livre escolha do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 24° - O Servidor Público Municipal, da Educação, que receber 
a gratificação de que trata este artigo, não poderá receber adicio-
nal pela prestação de serviço extraordinário.

Art. 25° - Os valores das Funções de Confiança identificadas com 
os códigos FC-1 e FC-2, serão as constantes do Anexo V, desta Lei 
Complementar.

CAPITULO VII

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Art. 26° - Integram o quadro de pessoal dos Servidores da 
Educação, os cargos de provimento em comissão de Direção, 

formulário específico, levando-se em conta os seguintes fatores:
I- Assiduidade e pontualidade;
II- produtividade;
III- responsabilidade;
IV- disciplina;
V - dedicação ao serviço público;
VI - cooperação;
VII- criatividade;
VIII- organização e planejamento;
IX- conhecimento do trabalho;
X- bom senso e iniciativa;

Art. 17°. No mês de janeiro de cada ano, o Poder Executivo consti-
tuirá uma comissão de Avaliação, formada por 5 (cinco) membros, 
para analisar os formulários de desempenho, preenchidos pela 
Secretaria Municipal de Educação, no ano letivo imediatamente 
anterior.

§ 1° A comissão de avaliação será formada pelos seguintes repre-
sentantes:
I - um representante da Secretaria Municipal da Educação;
II - um representante dos Profissionais da Educação;
III - um representante da Secretaria Municipal de Administração;
IV - um representante do Conselho Municipal de Educação;
V- um representante do Departamento de Recursos Humanos.

§ 2° Os membros da comissão de avaliação poderão realizar no-
vos levantamentos, entrevistas ou mesmo solicitar informações 
por escrito, que visem a justa e isenta avaliação dos profissionais 
da educação.

§ 3º A comissão de avaliação, devera elaborar e encaminhar ao 
Setor de Pessoal, até o dia 31 de janeiro, relatório das avaliações 
de desempenho, contendo entre outras informações, a pontuação 
obtida.

SUBSEÇÃO III

DOS CURSOS DE APERFEICOAMENTO

Art. 18° - 0 Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de 
Educação, facilitará o acesso dos profissionais da educação a cur-
sos, palestras, seminários, congressos e em outros eventos que 
visem o desenvolvimento e aperfeiçoamento dos mesmos.

Parágrafo único. Os cursos deverão ser realizados dentro da área 
de ensino ou disciplina de atuação e ter carga horária mínima de 
08 (oito)horas.

Art. 19° - A carga horária dos eventos promovidos pela Adminis-
tração Municipal, poderá, à critério desta, ser computada para os 
fins previstos no art. 13 mediante a apresentação de certificado de 
participação, quando promovidos pela mesma.

. SUBSEÇÃO IV

DO ADICIONAL DE PROGRESSÃO POR GRAU DE INSTRUÇÃO

Art. 20°- O adicional de Progressão por Grau de Instrução será 
concedido ao servidor integrante do quadro permanente, de car-
reira, do magistério público municipal, que comprove habilitação 
profissional superior àquela exigida para o cargo quando da rea-
lização do concurso público, dentro da área de ensino ou discipli-
na de atuação, desde que conquistada após a nomeação, sendo 
concedido após aprovação no estágio probatório, e será concedido 
nos seguintes percentuais:

I-15% (quinze por cento) ao portador de certificado de conclusão 
de curso regular de pós graduação na área de atuação;
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perdas salariais por ventura existentes ficam liquidadas e zeradas 
até 29 de fevereiro de 2013.

Art. 38° - (   )

Art. 39°. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo municipal a 
baixar e realizar os atos necessários ao fiel cumprimento desta Lei 
Complementar.

Art. 40° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, sur-
tindo seus efeitos a contar de primeiro de fevereiro de 2013.

Art.41° - Revogam-se as disposições em contrario, em especial a 
Lei Complementar n. 17, de 04 de julho de 2001, a Lei Comple-
mentar n. 019, de 04 de julho de 2001; a Lei Complementar n. 37, 
de 16 de dezembro de 2004, a Lei Complementar n. 38, de 16 de 
dezembro de 2004; a Lei Complementar n. 49, de 16 de agosto 
de 2005; a Lei Complementar n. 53, de 15 de fevereiro de 2006; 
a Lei Complementar n. 081, de 15 de dezembro de 2010; a Lei 
Complementar n. 89, de 19 de abril de 2012

Cordilheira Alta SC, 15 de abril de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra

ANEXO I

QUADRO DE CARGOS PERMANENTES DO MAGISTERIO PUBLICO 
MUNICIPAL

CARGO AREA DE ENSINO TOTAL DE VAGAS

PROFESSOR

1-Educação Infantil (Creche e Pré 
Escola) 30

2-Ensino Fundamental (anos 
iniciais)

35

3-Ensino Fundamental  (anos 
finais)

20

4-Educação Especial  04
5-Educação de jovens e Adultos 04
6-Habilidades Artísticas - Culturais 06
7-Atividades Desportivas 06

Assistente Técnico 
Pedagógico

  1 ao 7 03

ANEXO II

DESCRIÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 
DIREÇÃO,
GERÊNCIA E ASSESSORAMENTO

Cargo Vagas Remuneração
Gerente de Educação 01  2.489,38
Diretor Geral de Educação Infantil 01  3.263,00
Diretor Geral de Ensino Funda-
mental

01  3.263,00

Diretor de Escola 03  3.000,00
Coordenador Pedagógico do Ensi-
no Fundamental

02  1.882,32

Coordenador Pedagógico de Edu-
cação Infantil

02  1.882,32

Assistente Técnico de Secretaria 02  1.882,32
Assessor de Secretaria 02  1.280,00

OBS.: A remuneração prevista neste anexo corresponde a uma 

Coordenação, Chefia e Assessoramento, de livre nomeação e exo-
neração pelo Prefeito Municipal, conforme tabela de descrição, fi-
xação do número de vagas e nível de remuneração constantes do 
anexo II.

Art. 27° - professor habilitado com magistério, que comprovar ha-
bilitação em nível superior compatível, será enquadrado no nível 
salarial do professor habilitado com curso superior.

Parágrafo único - Em decorrência no novo enquadramento serão 
revistos os adicionais por grau de escolaridade, adequando-se os 
mesmos ao disposto no caput, ficando defeso o enquadramento 
previsto no caput e a percepção do adicional por conclusão de 
curso regular de graduação.

CAPITULO VIII

DO ENQUADRAMENTO

Art. 28° - O vencimento dos servidores ocupantes de cargo efetivo 
do magistério público municipal será o estabelecido no Anexo I, de 
acordo com o grupo e respectivo cargo.
Parágrafo Único - É vedada a passagem do servidor de um cargo 
para outro, bem como alteração de carga horária a maior, salvo, 
aprovação em concurso público.

Art. 29° - Os servidores do magistério público municipal, em exer-
cício na data da publicação desta Lei Complementar que se en-
contram em estágio probatório ou já estáveis no serviço público 
ficam reenquadrados de acordo com o cargo, habilitação e área de 
ensino, nos termos do anexo VI desta Lei Complementar.

Art. 30° - Eventuais direitos e vantagens que se constituam em di-
reito adquirido, por força de leis anteriores, permanecem inaltera-
dos e em vigor, sob denominação própria na folha de pagamento.

CAPITULO IX

DAS DISPOSICOES GERAIS E FINAIS

Art. 31° - Os profissionais da educação, amparados por esta Lei 
Complementar, serão lotados na Secretaria de Educação do Muni-
cípio de Cordilheira Alta, com atribuição de exercício na unidade 
escolar, e após aprovação em estágio probatório serão considera-
dos efetivos no cargo e estáveis no serviço público.

Art. 32° - A complementação de carga horária do profissional da 
educação, poderá ocorrer mediante a existência de vaga, precedi-
do de edital publico expedido para essa finalidade.

Art. 33° - A redução da carga horária, poderá ser concedida a 
qualquer tempo, com requerimento do interessado, reduzindo-se 
no mesmo percentual a remuneração respectiva, e mediante inte-
resse da Administração Municipal.

Art. 34° - As vantagens e direitos adquiridos por servidores emba-
sados em leis anteriores ficam assegurados quando constituídos 
em ato jurídico perfeito, integrando a remuneração em nomen-
clatura própria.

Art. 35° - Os vencimentos constantes dos anexos da presente Lei 
Complementar serão revistos, anualmente, no mês de março, nos 
termos do artigo 37, inciso X da Constituição Federal.

Art. 36° - Ficam aprovados os anexos I a VI da Presente Lei Com-
plementar.

Art. 37° - Com o enquadramento e a nova sistemática adotada 
a partir da entrada em vigor da presente Lei Complementar, as 
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De 6º ao 9º ano do ensino fundamental: nível superior (conforme 
Legislação Vigente)

CARGO: ASSISTENTE TÉCNICO PEDAGÓGICO

a) Coordenar juntamente com o diretor da escola, a elaboração da 
proposta pedagógica e do Projeto Político Pedagógico do estabe-
lecimento de ensino;
b) Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica da escola, inclusive no que diz respeito a elaboração 
do calendário escolar, divisão de turmas, turnos e horários;
c) Promover e dinamizar junto com os demais profissionais da 
escola, comemorações em datas cívicas, programas e projetos 
educacionais;
d) Participar na elaboração de programas para o levantamento, 
implantação e controle das práticas de pessoal;
e) Selecionar, classificar e arquivar documentação;
f) Prestar auxilio no desenvolvimento de atividades relativas a 
assistência técnica aos segmentos envolvidos diretamente com o 
processo ensino-aprendizagem;
g) Coletar leis, manter-se informado e dar informações ao pessoal 
da escola, sobre legislação básica de pessoal e de ensino;
h) Participar do Planejamento curricular;
i) Coordenar os trabalhos das serventes, merendeiras e vigias;
g) Auxiliar na coleta e organização de informações, dados do Cen-
so e estatísticos da escola;
h)Contribuir para a criação, organização e funcionamento das di-
versas associações escolares;
i)Participar integralmente dos períodos dedicados aos conselhos 
de classe, as reuniões pedagógicas, ao planejamento, a avaliação 
e ao desenvolvimento profissional;
j)Coordenar os estudos sobre o regimento escolar, divulgando-o 
junto a comunidade escolar, para o cumprimento das normas nele 
contidas;
k)Auxiliar na aquisição e suprimento de equipamentos, material 
permanente e de consumo;
l)Executar o controle de todos os registros discentes e docentes 
da Escola.
m)Desempenhar outras tarefas afins de seu cargo.

REGIME DE TRABALHO: Regime Jurídico único (Estatutário)
CARGA HORARIA: 40 (quarenta) horas semanais.
CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Habilitação em Concurso Público 
de Provas e Títulos.
HABILITACAO PROFISSIONAL:
Graduação em Nível Superior na Área Educacional

ANEXO V

FUNÇÕES DE CONFIANÇA

DENOMINAÇÃO NÍVEL
NÚMERO DE 
FUNÇÕES

PORCENTAGEM DO 
NÍVEL (sobre o venci-
mento do servidor)

Coordenador Pedagógico 
de Ensino Fundamental - 
20h semanais

FC 1 02 30%

Coordenador Pedagógico 
de Ensino Fundamental 
40h semanais

FC2 02 30%

Coordenador Pedagógico 
de Educação Infantil 20h 
semanais

FC 1 02 30%

Coordenador Pedagógico 
de Educação Infantil 40h 
semanais

FC 2 02 30%

ANEXO VI

carga horária integral. O servidor nomeado para cumprir carga 
horária semi - integral perceberá cinquenta por cento dos valores 
fixados para a carga horária integral.

ANEXO III

TABELA DE VENCIMENTO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCACAO 
PARA CARGA HORARIA DE 40 HORAS SEMANAIS

CARGO HABILITAÇÃO
AREA DE 
ENSINO

NIVEL
VENCIMENTO 
BÁSICO 40H

Professor

Nível superior em 
curso de licencia-
tura de graduação 
plena

1 a 9  II R$ 1.952,84

Assistente 
Técnico Peda-
gógico

Nível superior em 
curso de licencia-
tura de graduação 
plena

1 a 9 II R$ 1.952,84

OBS.: A remuneração prevista neste anexo corresponde a uma 
carga horária integral. O servidor nomeado para cumprir carga 
horária de 10 h, 20 h e/ou 30 h, perceberá o equivalente a carga 
horária trabalhada.

ANEXO IV

DESCRICAO DE CARGOS E ATRIBUIÇÕES
CARGO: PROFESSOR

a) Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabele-
cimento de ensino;
b) Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo a proposta 
pedagógica do estabelecimento de ensino;
c) Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a 
manutenção da saúde física e psíquica dos alunos;
d) Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de me-
nor rendimento;
e) Ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidos, além de 
participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
avaliação e ao desenvolvimento profissional;
f) Colaborar com as atividades de articulação da escola com as 
famílias e a comunidade;
g) Executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de 
respeito mutuo e de relações que conduzam a aprendizagem;
h) Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidarieda-
de indispensável a eficiência da obra educativa;
i) Realizar com clareza, precisão e presteza, toda escrituração re-
ferente a execução da programação, frequência e aproveitamento 
dos alunos;
j) Zelar pela conservação dos bens materiais, limpeza e o bom 
nome da escola;
k)  Executar as demais normas estabelecidas no regimento esco-
lar, nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e Legislação 
federal, estadual e municipal.
l) Participar das reuniões pedagógicas, dias de estudo, conselhos 
de classe, assembleias e demais atividades organizadas pela es-
cola e/ou pela Secretaria municipal de educação e/ou pela Admi-
nistração Municipal.
m) Desempenhar outras tarefas afins determinadas por seus su-
periores.
REGIME DE TRABALHO: Regime Jurídico único (Estatutário)
CARGA HORARIA: A carga horária do professor é de 10 (dez), 20 
(vinte), 30 (trinta) ou 40 (quarenta) horas semanais.
CONDIÇÕES PARA INGRESSO: Habilitação em Concurso Público 
de Provas e Títulos.
HABILITACAO PROFISSIONAL:
Educação Infantil: nível superior (conforme Legislação Vigente)
De 1º ao 5º ano do ensino fundamental: nível superior (conforme 
Legislação Vigente)
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Cordilheira Alta, SC, 15 de abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

HELVICO JOSÉ SABBI Ciente em:____/ ____/2013

Decreto N. 310/2013
DECRETO Nº 310/2013, DE 15 DE ABRIL DE 2013
“EXONERA ASSESSOR DE SECRETARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA
Art. 1º Fica exonerado, a partir desta data, o Srta. FERNANDA 
BREASSINI, ocupante do cargo de Assessor de secretaria, lotada 
na Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 15 de abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 311/2013
DECRETO Nº 311/2013, DE 15 DE ABRIL DE 2013
“CONCEDE ADICIONAL DE TITULAÇÃO À SERVIDOR MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o Art. 11, inciso I , da Lei Complementar nº70/2009:

DECRETA
Art. 1º Concede 15% (quinze por cento) sobre o vencimento, a Tí-
tulo de Adicional de Titulação, à Servidora Municipal Sra. KATIANE 
ORTOLAN, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, lotado na Secre-
taria Municipal de Saúde a Assistência Social, conforme Diploma 
anexo de conclusão do curso regular de Pós-graduação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 15 de Abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

ÁREAS DE ENSINO DO PROFESSOR

AREA DE ENSINO HABILITAÇÃO
1-Educação Infantil (Creche e Pré 
Escola)

  Curso Superior Pedagogia

2-Ensino Fundamental (1º ao 5°ano)  Curso Superior Pedagogia
3-Ensino Fundamental (6º ao 9º 
ano)

  Curso Superior na área de atuação

4-Educacao Especial   Curso superior na área de atuação.
5-Educação de Jovens e Adultos Curso superior na área de atuação.
6-Habilidades Artísticas Culturais   Curso superior na área de atuação.
7-Atividades Desportivas   Curso superior na área de atuação

Cordilheira Alta, SC, 15 de abril de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Decreto N. 308/2013
DECRETO Nº 308/2013, DE 15 DE ABRIL DE 2013
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL, PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, em especial o Art. 
70 e 71 da Lei Complementar Nº 018/2001,

DECRETA
Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, 
à Servidora Municipal, Sra. CARLA GRACIANI, ocupante do cargo 
de Professor de ciências 10 horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, de acordo com o atestado anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 15 de Abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Decreto N. 309/2013
DECRETO Nº309/2013, DE 15 DE ABRIL DE 2013
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS À SERVIDORA MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder ao Servidor Municipal, Sr.  HELVICO JOSÉ SAB-
BI, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura 30 (trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo de 13/05/2012 à 12/04/2013, que 
serão gozadas no período de 22/04/2013 à 21/05/2013.

Art. 2º A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
pago no mês de abril do corrente ano.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
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Supermercado Sachet Ltda, adjudicado o objeto da licitação em 
epígrafe.

Cordilheira Alta, SC, em 25 de março de 2013.
MICHELE ENDLER
Pregoeira Oficial

Coronel Martins

Prefeitura

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto do Primeiro Termo 
Aditivo 011/2013 de Convenio de 14 de Fevereiro 
de 2012
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADITI-
VO 011/2013 DE CONVENIO DE 14 DE FEVEREIRO DE 2012

MÊS/ANO: DEZEMBRO/2009. NÚMERO CONVÊNIO: 656383/2009 
e PMCM 027/2009

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 31/12//2009  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar a vigência do 
convenio nº. 656383/2009

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA
A vigência do convenio ora aditado fica prorrogada por 180 dia a 
partir de 31/03/2013, vencendo em 26/09/2013

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Dr. Michael Hartmann OAB/SC 14.693

TIPO DE PESSOA (1/2):2  CPF/CNPJ: 00.378.257/0001-81 

CONVENIADA: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
- FNDE

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto do Primeiro Termo 
Aditivo Nº. 013/2013 de Contrato de 08 de Abril de 
2013
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADITI-
VO Nº. 013/2013 DE CONTRATO DE 08 DE ABRIL DE 2013 .

MÊS/ANO: MARÇO/2013 NÚMERO CONTRATO: 019/2013

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 19/03/2013

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da Cláu-
sula Primeira do Contrato nº. 019, de 19 de março de 2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
A Cláusula Primeira do Contrato Nº 019 de 19 de março de 2013, 
passará a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a locação do imóvel comercial 
com 114,00 m², (cento e quatorze metros quadrados) de área 
construída, em alvenaria, situado na Rua Getulio Vargas nº. 93 
nesta cidade, de propriedade do LOCADOR, para fins de depósito 
de máquinas e equipamentos para confecção têxtil, para fins de 
funcionamento da empresa Arte Facção Ltda e para outras neces-
sidades do Município.

Decreto N. 312/2013
DECRETO Nº 312/2013, DE 15 DE ABRIL DE 2013
“CONCEDE ADICIONAL DE TITULAÇÃO À SERVIDOR MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o Art. 11, inciso I , da Lei Complementar nº70/2009:

DECRETA
Art. 1º Concede 10% (dez por cento) sobre o vencimento, a Títu-
lo de Adicional de Titulação, ao Servidor Municipal Sr. FLAVIANO 
PERIN, ocupante do cargo de Técnico de Apoio Administrativo, 
lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comér-
cio, conforme Diploma anexo de conclusão do curso regular de 
graduação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 15 de Abril de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Extrato de Resultado de Licitação - Pregão 07/2013
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Cata-
rina, torna público o resultado da licitação coforme a baixo espe-
cifica:
MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro Preço n. 07/2013.
JULGAMENTO: Menor preço por Item.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N: 24/2013.
SOLICITANTE: Departamento de Desporto.

OBJETO: registro de preço para contratação de serviços de ar-
bitragem para manutenção das atividades do Departamento de 
Desporto.
VALOR PREVISTO: R$ 13.800 (treze mil e oitocentos reais).
ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada acei-
tável a melhor proposta, a Pregoeira declarou vencedora a em-
presa Liga Oeste de Futebol Sete, adjudicado o objeto da licitação 
em epígrafe.

Cordilheira Alta, SC, em 25 de março de 2013.
MICHELE ENDLER
Pregoeira Oficial

Extrato de Resultado de Licitação - Pregão 08/2013
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Cata-
rina, torna público o resultado da licitação coforme a baixo espe-
cifica:
MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro Preçon. 08/2013.
JULGAMENTO: Menor preço por Item.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N: 25/2013.
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

OBJETO: registro de preço aquisição de materiais para manuten-
ção e ampliação da rede de água e esgoto do municipio.
VALOR PREVISTO: R$ 90.854.30 (noventa mi oitocentos e cin-
quenta e quatro reais e trinta centavos).
ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada aceitá-
vel a melhor proposta, a Pregoeira declarou vencedora a empresa 
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Suplente: Paulo Roberto de Barros.
Art. 3º Fica designado para o exercício das atividades de Coorde-
nador Geral, responsável pelo melhor desenvolvimento das ativi-
dades da Comissão Preparatória Municipal, o Sr. Evandro Belatto.

Art. 4º - As atividades da Comissão, instituída por esta Portaria, 
terão duração de até o mês de dezembro de 2013.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário em especial a 
Portaria 091 de 12 de novembro de 2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins em, 04 de abril 
de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e Publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete.

Portaria Nº. 068, de 15 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº. 068, DE 15 DE ABRIL DE 2013.
DESIGNA GRUPO GESTOR DO PROGRAMA BPC NA ESCOLA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, em especial a Portaria Intermi-
nisterial Nº 1.205, de 08 de Setembro de 2011, resolve;

DESIGNAR:

Art. 1º Fica Designado às pessoas abaixo relacionadas, para com-
porem o Grupo de Gestor do Programa BPC na Escola - Benefício 
de Prestação Continuada da Assistência Social, para gerir e co-
ordenar, garantindo o apoio necessário de funcionamento, para 
o acesso e permanência na escola das pessoas com deficiência, 
beneficiários do BPC, em conformidade com a Portaria Interminis-
terial Nº 1.205, de 08 de Setembro de 2011.

I) Assistência Social - Dinaura Dallacqua;
II) Educação Especial - Lorete Zanco Mores;
III) Educação - Marines Bento;
IV) Saúde - Rozelaine Turmina;
V) Conselho Tutelar - Leila Jung.

Art. 2º A Coordenadora do Grupo Gestor será o gestor da políti-
ca de Assistência Social, Senhora Dinaura Dallacqua - Assistente 
Social.

Art. 3º Às pessoas a que se referem os artigos anteriores, não 
será atribuída qualquer remuneração por se tratar de serviço de 
relevante interesse público.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 15 de 
Abril de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do 
referido contrato.

RESPONSÁVEL JURÍDICA: Dra. Milena Comachio OAB/SC 32804

TIPO PESSOA(1/2): 1 CPF/CNPJ: 028.985.679-57

CONTRATADO: JOSOEL DE OLIVEIRA

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$.

Portaria Nº. 060, de 04 de Abril de 2013
PORTARIA Nº. 060, DE 04 DE ABRIL DE 2013

CONSTITUIR A COMISSÃO PREPARATÓRIA MUNICIPAL DA 5ª 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DAS CIDADES E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins no uso de suas atribuições 
legais, e nos termos do Decreto nº 083 de 28 de fevereiro de 
2013, constitui a Comissão Preparatória Municipal da 5ª Conferên-
cia Municipal das Cidades e da outras providências.

Art. 1º - Constituir a Comissão Preparatória Municipal da 5ª Con-
ferência Municipal da Cidade, com o objetivo de propor medidas e 
ações necessárias à realização da referida Conferência.

Art. 2º A Comissão Preparatória Municipal será composta por re-
presentantes dos diversos segmentos do Poder Público e da socie-
dade civil, indicados 09 (nove) representantes titulares e 10 (dez) 
representantes suplentes para o exercício dessa representação, 
como segue:

I - Câmara de Vereadores

Titular : Marcos Cezar Pozzer;
Suplente: Vardir Cecatto;
Suplente: Márcia dos Santos.

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Titular : Evandro Belatto;
Suplente: Gilson Eduardo Pahl.

Secretaria de Desenvolvimento Regional

Titular: Franciele Walker;
Suplente: Cristiane Nienov.

II - Associação de Moradores

Titular : Alceu de Oliveira;
Suplente: Gilmar Pastorello.

Representantes das Igrejas

Titular : José Adão de Oliveira;
Suplente: Claudiomir Conte.

III - Associação de Municípios da AM Noroeste

Titular : Solange do Amaral Muller;
Suplente: Eduardo Bratti.

IV - Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e 
do Mobiliário do Município

Titular : Edi Marcos Smaniotto;
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CONTRATADO: COOPER. DE PROD. E COM. PEDRA BRANCA

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 13/02/2015

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$.

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto do Primeiro Termo 
Aditivo Nº. 009/2013 de Contrato de 26 de Março 
de 2013 .
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADI-
TIVO Nº. 009/2013 DE CONTRATO DE 26 DE MARÇO DE 2013 .

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2008 NÚMERO CONTRATO: 029/2008

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 12/02/2008

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da Cláu-
sula Segunda do Contrato nº. 029, de 12 de fevereiro de 2008.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
A Cláusula segunda do Contrato de Permissão de Uso a Título 
Precário de Bens Públicos Municipais Nº 029 de 12 de Fevereiro de 
2008, passará a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O prazo de duração do presente contrato será de 02(dois) anos 
contados do dia 13 de fevereiro de 2013 até 13 de fevereiro de 
2015, podendo ser renovado indeterminadas vezes, enquanto 
atender o interesse das partes

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do 
referido contrato.

RESPONSÁVEL JURÍDICA: Dra. Milena Comachio OAB/SC 32804

TIPO PESSOA(1/2): 2 CPF/CNPJ: 07.208.046/0001-40

CONTRATADO: COOPER. DE PROD. E COM. PEDRA BRANCA

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 13/02/2015

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$.

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto do Primeiro Termo 
Aditivo Nº. 010/2013 de Contrato de 26 de Março 
de 2013 .
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADI-
TIVO Nº. 010/2013 DE CONTRATO DE 26 DE MARÇO DE 2013 .

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2008 NÚMERO CONTRATO: 030/2008

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 12/02/2008

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da Cláu-
sula Segunda do Contrato nº. 030, de 12 de fevereiro de 2008.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
A Cláusula segunda do Contrato de Permissão de Uso a Título 
Precário de Bens Públicos Municipais Nº 030 de 12 de Fevereiro de 
2008, passará a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O prazo de duração do presente contrato será de 02(dois) anos 
contados do dia 13 de fevereiro de 2013 até 13 de fevereiro de 
2015, podendo ser renovado indeterminadas vezes, enquanto 

Portaria Nº. 069 de 16 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº. 069 DE 16 DE ABRIL DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS ÀO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
65 da Lei Complementar nº. 005, de 14/04/2003, e pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:
Art. 1º Férias ao Servidor abaixo relacionado, no período e refe-
rência que especifica:
01 - Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 17/04/2013 à 
16/05/2013.

Nome Cargo Referência
Vilso Souza dos Santos Aux. de Manutenção e Conservação 
01/04/2011 á 31/03/2012

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC, em 16 de 
Abril de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

GENECI DA COSTA PERTUSSATTI
Chefe de Gabinete

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto do Primeiro Termo 
Aditivo Nº. 008/2013 de Contrato de 26 de Março 
de 2013 .
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADI-
TIVO Nº. 008/2013 DE CONTRATO DE 26 DE MARÇO DE 2013 .

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2008 NÚMERO CONTRATO: 028/2008

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 12/02/2008

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da Cláu-
sula Segunda do Contrato nº. 028, de 12 de fevereiro de 2008.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
A Cláusula segunda do Contrato de Permissão de Uso a Título 
Precário de Bens Públicos Municipais Nº 028 de 12 de Fevereiro de 
2008, passará a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O prazo de duração do presente contrato será de 02(dois) anos 
contados do dia 13 de fevereiro de 2013 até 13 de fevereiro de 
2015, podendo ser renovado indeterminadas vezes, enquanto 
atender o interesse das partes

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do 
referido contrato.

RESPONSÁVEL JURÍDICA: Dra. Milena Comachio OAB/SC 32804

TIPO PESSOA(1/2): 2 CPF/CNPJ: 07.208.046/0001-40
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Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 22/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2013

O Fundo Municipal de Educação Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se en-
contra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Fede-
ral 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais 
aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta 
mais vantajosa a esta administração, para prestação de serviços 
de desinsetização e desratização nos Centros de Educação Infan-
til; nos Núcleos Municipais de Educação e na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, conforme Anexo I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 14:30 horas do dia 10/05/2013, 
no Protocolo Central da Prefeitura Municipal de Curitibanos, sito a 
Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo autorizado qualquer outra 
forma de protocolo.
A partir das 15:00 horas do dia 10/05/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase 
de lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e 
Contratos.

Curitibanos, 15 de Abril de 2013.
KLEBERSON LUCIANO LIMA 
Presidente do Fundo

DIEGO SEBEM WORDELL
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Nº 79/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço Por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA E 
MELHORIA DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS E POLÍCIA 
MILITAR (CONVÊNIO DE TRÂNSITO), CONFORME ANEXO I DESTE 
EDITAL.

Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 15:30 horas do dia 
08/05/2013, no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860.
A partir das 16:00 horas do dia 08/05/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente (13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 15 de Abril de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI 
Prefeito Municipal
DIEGO SEBEM WORDELL
Pregoeiro

atender o interesse das partes

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do 
referido contrato.

RESPONSÁVEL JURÍDICA: Dra. Milena Comachio OAB/SC 32804

TIPO PESSOA(1/2): 2 CPF/CNPJ: 07.208.046/0001-40

CONTRATADO: COOPER. DE PROD. E COM. PEDRA BRANCA

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 13/02/2015

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$.

Anexo TC-07/94 - Dados e Texto do Primeiro Termo 
Aditivo Nº. 011/2013 de Contrato de 26 de Março 
de 2013 .
ANEXO TC-07/94 - DADOS E TEXTO DO PRIMEIRO TERMO ADI-
TIVO Nº. 011/2013 DE CONTRATO DE 26 DE MARÇO DE 2013 .

MÊS/ANO: FEVEREIRO/2008 NÚMERO CONTRATO: 037/2008

INÍCIO DA VIGÊNCIA: 27/02/2008

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da Cláu-
sula Quarta do Contrato nº. 037, de 27 de fevereiro de 2008.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
A Cláusula Quarta do Contrato de Permissão de Uso a Título Pre-
cário de Bens Públicos Municipais Nº 037 de 27 de Fevereiro de 
2008, passará a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O prazo de duração do presente contrato será de 02(dois) anos 
contados do dia 28 de fevereiro de 2013 até 28 de fevereiro de 
2015, podendo ser renovado indeterminadas vezes, enquanto 
atender o interesse das partes

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do 
referido contrato.

RESPONSÁVEL JURÍDICA: Dra. Milena Comachio OAB/SC 32804

TIPO PESSOA(1/2): 2 CPF/CNPJ: 07.208.046/0001-40

CONTRATADO: COOPER. DE PROD. E COM. PEDRA BRANCA

DATA VENCIMENTO CONTRATO: 28/02/2015

CÓDIGO MOEDA CONTRATADA: R$.

Corupá

Prefeitura

Errata Portaria Nº 2338/13
ERRATA PORTARIA Nº 2338/13

O Município de Corupá apresenta errata da Portaria nº 2338/13, 
publicado no Diário Oficial dos municípios de Santa Catarina, no 
dia 27 de março de 2013.
Onde se lê: Portaria nº 2338/13.
Leia-se: Portaria nº 2438/13.
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para manutenção de atividades no Laboratório instalado no Posto 
de Saúde do centro. O prazo para entrega dos envelopes encerra-
se no dia 13/05/2013, às 14h00, mesma data e horário marcados 
para o início da sessão do Pregão. Os interessados poderão ter 
acesso a integra do Edital em www.curitibanos.sc.gov.br, contudo 
o conteúdo da web não substitui o oficial disponibilizado junto ao 
Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos, sito a rua Maximino de 
Moraes, 376.

Curitibanos, 15 de abril de 2013
CARINE TATSCH 
Secretária Mun. Saúde

RICARDO BROCARDO
Pregoeiro

Republicação Edital de Pregão Presencial Nº 
70/2013
REPUBLICAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo 
Menor Preço Por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela 
Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, 
com o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta 
administração, para a aquisição de materiais para uso da borra-
charia da Secretaria de Transportes e Obras. Conforme Anexo I 
deste Edital.

Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 14:30 horas do dia 
06/05/2013, no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860.
A partir das 15:00 horas do dia 06/05/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente (13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 16 de Abril de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI 
Prefeito Municipal

DIEGO SEBEM WORDELL
Pregoeiro

Contrato Nº..: 127/2013
Contrato Nº..: 127/2013
Contratante..: FUNDO DE SAUDE DE CURITIBANOS
Contratada: Blucardio Clínica Cardiológica S/S Ltda.
Valor: 10.800,00 (dez mil oitocentos reais)
Vigência : Início: 12/04/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 7/2013
Recursos : Dotação:

Objeto: Realização de consultas médicas especializadas na área
de Cardiologia

Curitibanos, 16 de Abril de 2013

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº 80/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 80/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Me-
nor Preço por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 
8.666/93, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com 
o fim específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta ad-
ministração, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E LIM-
PEZA PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DURANTE O ANO DE 2013, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 14/05/2013.
A partir das 14:00 horas do dia 14/05/2013, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 15 de Abril de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI 
Prefeito Municipal

DIEGO SEBEM WORDELL
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº12/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº12/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se 
encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a pro-
posta mais vantajosa para: O Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de reagentes bioquímicos e demais materiais 
para manutenção de atividades no Laboratório instalado no Posto 
de Saúde do centro. O prazo para entrega dos envelopes encerra-
se no dia 13/05/2013, às 14h00, mesma data e horário marcados 
para o início da sessão do Pregão. Os interessados poderão ter 
acesso a integra do Edital em www.curitibanos.sc.gov.br, contudo 
o conteúdo da web não substitui o oficial disponibilizado junto ao 
Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos, sito a rua Maximino de 
Moraes, 376.

Curitibanos, 15 de abril de 2013
CARINE TATSCH 
Secretária Mun. Saúde

RICARDO BROCARDO
Pregoeiro

Edital de Pregão Presencial Para Registro de Preços 
Nº12/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº12/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Curitibanos torna público que se 
encontra aberta licitação, com o fim específico de escolher a pro-
posta mais vantajosa para: O Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de reagentes bioquímicos e demais materiais 
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Ata de Registro de Preços
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO 56/2013
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Lei Nº 1.841, 20 de Março de 2013.
LEI Nº 1.841, 20 DE MARÇO DE 2013.
ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS N° 1.481/2009, N° 1.813/2012 
E Nº 1.815/2012, QUE DISPÕEM SOBRE O PPA 2010/2013, LDO 
DE 2013, LOA DE 2013 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
LEI:
Art. 1º Fica autorizado a inserir no Projeto/Atividade 1.014 - Aqui-
sição de Ônibus para a Educação, no Programa Ensino Funda-
mental, a modalidade de aplicação 4.4.9.0.00.0094 - Aplicações 
Diretas, no valor de R$ 397.920,00 (trezentos e noventa e sete 
mil, novecentos e vinte reais).

Art. 2º O valor do novo elemento de despesa que trata o artigo 
anterior, será por conta da arrecadação em conta específica, con-
forme Termo de Compromisso PAR nº 6496/2012.

Art. 3º Ficam autorizados os ajustes necessários nos anexos do 
Plano Plurianual 2010/2013, nos anexos da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias/2013 e Lei do Orçamento Anual/2013, que se fizerem 
necessários em função da transposição de dotações constantes da 
presente LEI.
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 20 de março de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 20 de março de 2013.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Lei Nº 1.842, de 20 de Março de 2013.
LEI Nº 1.842, DE 20 DE MARÇO DE 2013.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CON-
CEDER PREMIAÇÃO PARA OS JOGOS INTERBAIRROS DE FORQUI-
LHINHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder premiação 
em dinheiro e medalhas às equipes participantes dos Jogos Inter-
bairros de Forquilhinha que se sagrarem colocados em primeiro, 
segundo e terceiro lugares em cada modalidade esportiva, como 
incentivo à prática do esporte amador.

Art. 2º Para as modalidades esportivas consideradas relâmpagos, 
de acordo com o regulamento da competição, a premiação será 
a seguinte:
I - Para as equipes classificadas em primeiro lugar em cada moda-
lidade, R$ 120,00 (cento e vinte reais);
II - Para as equipes classificadas em segundo lugar em cada mo-
dalidade, R$ 70,00 (setenta reais);
III - Para as equipes classificadas em terceiro lugar em cada mo-
dalidade, R$ 50,00 (cinquenta reais).
Art. 3º Para as modalidades consideradas coletivas, de acordo 
com o regulamento da competição, a premiação será a seguinte:
I - Para as equipes classificadas em primeiro lugar em cada 

CâMara MuniCiPal

Extrato Contratual Nº. 06/2013
Contrato Nº. 6/2013
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada: CLIMA SERVICE REFRIGERAÇÃO LTDA ME
Valor: 13.580,00 (treze mil e quinhentos e oitenta reais)
Vigência: Início: 09/04/2013 Término: 09/06/2013
Licitação: Pregão Presencial Nº. 1/2013
Recursos: Dotação: 1.001.4490.00 - 123 - 1/2013

Objeto: Aquisição de 02 aparelhos de ar condicionado para insta-
lação na Câmara de vereadores de Curitibanos.

Curitibanos, 16 de abril de 2013.

Forquilhinha

Prefeitura

Lei Nº 1.840, de 14 de Março de 2013.
LEI Nº 1.840, DE 14 DE MARÇO DE 2013.
DÁ NOVA REDAÇÃO AO DISPOSITIVO DA LEI Nº 1.525, DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
LEI:
Art. 1º Dá nova redação ao caput do art. 1º da Lei nº 1.525, de 24 
de fevereiro de 2010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º É o Executivo Municipal autorizado a doar área de ter-
ra à FUNDIÇÃO CRICIÚMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 
01.481.058/0001-67, do lote nº 04, da quadra D, do Loteamento 
Núcleo Industrial VI, com área total de 30.038,81m² (trinta mil 
e trinta e oito metros e oitenta e um centímetros quadrados), 
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de For-
quilhinha, sob o nº. 5.910, com as seguintes confrontações: ao 
NORTE, 193,67 metros com Afonso Back; ao SUL, 39,68 metros 
com a Rodovia Municipal Maximiliano Gaidizinski, 152,69 metros 
com a Área de Utilidade Pública; ao LESTE, 175,99 metros com 
Afonso Back e ao OESTE, 99,81 metros com a Rua 172, 76,33 
metros com o Lote nº 03.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 14 de março de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 14 de março de 2013.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo
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Decreto Nº 024, de 15 de Fevereiro de 2013.
DECRETO Nº 024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013.
REVOGA O DECRETO Nº 029, DE 1º DE ABRIL DE 2011, QUE DE-
CLARAVA DE UTILIDADE PÚBLICA E INTERESSE SOCIAL ÁREAS 
DE TERRA QUE MENCIONAVA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que o Município de Criciúma recebeu em doação 
uma área de terra no bairro Cidade Alta do então distrito de For-
quilhinha, contudo a referida doação não foi registrada,

CONSIDERANDO que o Município de Criciúma construiu no ano de 
1979, sobre parte da área recebida em doação, uma escola,

CONSIDERANDO que com a emancipação de Forquilhinha, de 
acordo com o art. 35 da Lei Complementar Estadual nº 01, de 06 
de janeiro de 1989, todos os imóveis situados dentro do território 
de Forquilhinha foram transferidos a este,

CONSIDERANDO que o Município de Forquilhinha se encontrava 
na posse mansa e pacífica da área ao qual declarou de utilidade 
pública e interesse social pelo Decreto nº 029, de 1º de abril de 
2011 a mais de 20 (vinte anos) anos, tendo inclusive construído 
sobre a área uma escola, um posto de saúde, uma creche, uma 
sede esportiva com campo de futebol,

CONSIDERANDO que o Município de Forquilhinha possui a posse 
mansa e pacífica sobre a área, mas não possui o título de domínio,

CONSIDERANDO que a forma de aquisição da referida área é atra-
vés de ação de usucapião e não de desapropriação direta.

CONSIDERANDO que a administração pública pode revogar seus 
atos.

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 029, de 1º de abril de 2011, 
que declarou de utilidade pública e interesse social uma área total 
de 1.683,50m² (um mil seiscentos e oitenta e três metros e cin-
quenta centímetros quadrados), dentro de uma área maior, regis-
trado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Criciúma, 
sob o nº. 6.432.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 15 de fevereiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 15 de fevereiro de 2013.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº 043, de 1º de Abril de 2013.
DECRETO Nº 043, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL NAS FUNÇÕES DO MAGISTÉRIO, 
COM PROVENTOS INTEGRAIS A ALAIDE SILVEIRA BORGES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, inciso I da Lei 
Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, de acordo com 

modalidade, R$ 400,00 (quatrocentos reais);
II - Para as equipes classificadas em segundo lugar em cada mo-
dalidade, R$ 200,00 (duzentos reais);
III - Para as equipes classificadas em terceiro lugar em cada mo-
dalidade, R$ 100,00 (cem reais).

Art. 4º Para a equipe considerada campeã geral dos Jogos Inter-
bairros, a premiação será de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos re-
ais), para a segunda colocada geral, R$ 900,00 (novecentos reais) 
e para a terceira colocada, R$ 600,00 (seiscentos reais).

Art. 5º A Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo indicará as en-
tidades que receberão as premiações, tendo como limite máximo 
para cada exercício o montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Art. 6º Esta lei será regulamentada por decreto, no que couber.

Art. 7As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei, corre-
rão por conta das dotações vigentes no Orçamento do Município, 
no projeto/atividade (27.812.0111.2.022).

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 20 de março de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 20 de março de 2013.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Lei Nº 1.843, de 20 de Março de 2013.
LEI Nº 1.843, DE 20 DE MARÇO DE 2013.
CRIA A BANDA MUNICIPAL DE MUSICA DENOMINADA “BANDA 
MUNICIPAL DE FORQUILHINHA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
LEI:
Art. 1º Fica criada, no âmbito da Secretaria de Cultura Esporte e 
Turismo, a Banda Municipal de Musica denominada “BANDA MU-
NICIPAL DE FORQUILHINHA” com os seguintes objetivos:
I - difundir a musica instrumental;
II - fomentar a cultura local;
III - executar retretas e concertos públicos;
IV - participar de desfiles, solenidades, datas cívicas e comemora-
tivas, assim como festividades;
V - promover cursos de formação musical;
VI - outros objetivos, inclusive cujo horizonte seja o fomento e 
difusão da arte musical;
Parágrafo único. O regulamento da Banda Municipal, poderá ser 
expedido pelo poder publico, através da Secretaria de Cultura es-
porte e Turismo.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 20 de março de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 20 de março de 2013.
ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo
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observando o disposto no Regimento da 5ª Conferência Nacional 
das Cidades e no Regimento da etapa estadual.

Art. 5° Caberá à Conferência Municipal da Cidade de Forquilhinha 
elaborar relatório final, a partir da sistematização das propostas 
aprovadas e encaminhar à Comissão Preparatória Estadual e ele-
ger os delegados para a 5ª Conferência Estadual das Cidades.

Art. 6° Este Decreto entrará, em vigor, na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, principalmente o Decreto 
nº 35, de 12 de março de 2013.

Forquilhinha/SC, 01 de abril de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal 

DIMAS KAMMER
Presidente da Câmara Municipal

Publicado no mural e registrado em 01 de abril de 2013.
ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº. 002, de 02 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº. 002, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.

FIXA O CALENDÁRIO FISCAL PARA O EXERCÍCIO DE 2013, AOS 
TRIBUTOS E TAXAS QUE MENCIONA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA/SC, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com os artigos 269 e 484, da Lei Municipal nº. 494/98,

DECRETA:
Art. 1º O Calendário Fiscal no Município de Forquilhinha, para o 
exercício de 2013, está fixado da seguinte forma:
I - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU:
a) Em parcela única, com desconto de 20% (vinte por cento), com 
vencimento em 11/03/2013, sendo que o contribuinte que pagar 
em cota única e não tiver débito com a Fazenda Municipal, gozará 
de mais 5% (cinco por cento) de desconto.
b) Parcelado em 4 (quatro) vezes, nos seguintes vencimentos:
- 1ª parcela até 11/03/2013;
- 2ª parcela até 10/04/2013;
- 3ª parcela até 10/05/2013;
- 4ª parcela até 10/06/2013
II - Imposto sobre Serviços - ISS:
a) Pelo regime de enquadramento fixo, nos seguintes vencimen-
tos:
1. Em parcela única, com desconto de 15% (quinze por cento), 
até o dia 31/03/2013;
2. De forma parcelada, sem desconto:
- 1ª parcela até 31/03/2013;
- 2ª parcela até 31/07/2013;
- 3ª parcela até 30/11/2013.
b) Pelo regime de produção mensal de serviços, até o dia 15 (quin-
ze) do mês seguinte ao da prestação dos serviços.
III - Taxa de Verificação de Posturas e Normas Urbanísticas - Al-
vará:
a) Em parcela única, com desconto de 10% (dez por cento), até 
o dia 28/02/2013;
b) De forma parcelada, sem desconto:
- 1ª parcela até 28/02/2013;
- 2ª parcela até 31/03/2013.
IV - Alvará Sanitário:
a) Em parcela única, até o dia 31/03/2013;

o que consta do Processo Nº 025/2013 e de conformidade com 
o art. 6º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e art. 49 da Lei 
Municipal nº 1325/2007.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição especial nas funções do magistério com proventos 
integrais a ALAIDE SILVEIRA BORGES, brasileira, viúva, nascida 
em 09 de maio de 2013, portadora do CPF nº 796.260.419-00, 
Carteira de Identidade nº 2.154.355/SSP/SC, CTPS nº 39706/099/
SC, PASEP 1.209.139.024-2, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Fundamental, matrícula nº 262, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, de acordo com a seguinte memória de cálculo:

CÁLCULO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA
1- RENDA MENSAL INICIAL R$ 1.752,57
2- FATOR DE PROPORCIONALIDADE 100,00%
3- VALOR LÍQUIDO DO BENEFÍCIO MENSAL  R$ 1.752,57
4- TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO DA SEGURADA
(=) tempo total líquido até 04/02/2013 
25 anos 1 mês e 20 dias

TIPO DE BENEFÍCIO: Aposentadoria voluntária por idade e tempo 
de contribuição com proventos integrais, nos ternos do art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 041/2003 e art. 49 da Lei Municipal nº 
1.325/2007.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 1º de abril de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 1º de abril de 2013.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Decreto Nº 045, de 01 de Abril de 2013.
DECRETO Nº 045, DE 01 DE ABRIL DE 2013.
CONVOCA A 5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE FOR-
QUILHINHA E DÁ PROVIDÊNCIAS.

O Poder Executivo e o Poder Legislativo de Forquilhinha, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista a 
resolução normativa n°. 14, de 06 de junho de 2012 do Conselho 
Nacional das Cidades,

DECRETA:
Art. 1° Fica convocada a 5ª Conferência Municipal da Cidade de 
Forquilhinha, a se realizar no dia 21 de maio de 2013, sob a coor-
denação da Prefeitura Municipal de Forquilhinha.

Art. 2° A 5ª Conferência Municipal da Cidade de Forquilhinha (SC) 
terá como temática: “Quem muda a cidade somos nós: Reforma 
Urbana já” e construirá propostas para subsidiar as discussões da 
5ª Conferência Estadual das Cidades e da 5ª Conferência Nacional 
das Cidades.

Art. 3° A Conferência Municipal da Cidade de Forquilhinha será 
presidida pelo Prefeito Municipal e, na sua ausência ou impedi-
mento eventual, pelo Secretário de Planejamento.

Art. 4° A Comissão Preparatória, composta por representação do 
Poder Público Municipal e da Sociedade Civil, será responsável pela 
organização da Conferência Municipal da Cidade de Forquilhinha, 
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VI - autorizar os donatários de bens públicos imóveis a gravar 
sobre os mesmos hipoteca ou alienação fiduciária nos termos da 
legislação municipal, tomando-se cautela para averiguar se a gra-
vação de ônus real sobre o bem não afeta as razões de interesse 
público ensejadoras da doação;
VII - outras atividades que lhe forem correlatas.

Art. 4º O exercício do cargo de Conselheiro a que se refere o 
presente Decreto será considerado serviço público relevante, sem 
ônus para o Município.

Art. 5º As despesas necessárias à instalação e ao funcionamento 
do Conselho correrão por conta do Município de Forquilhinha.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, principalmente, o 
Decreto Municipal nº 049, de 19 de abril de 2012.

Forquilhinha/SC, 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de janeiro de 2013.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº. 004, de 02 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº. 004, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
PRORROGA O PRAZO DE FORNECIMENTO MENSAL DO O AUXÍLIO 
FEIRA POPULAR (TICKET-FEIRA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51 da Lei Orgânica 
Municipal, de 15 de novembro de 1990, bem como pela Lei Muni-
cipal nº 1.719, de 16 de setembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º É prorrogado até o mês de dezembro de 2013 o Auxí-
lio Feira Popular (Ticket-Feira) no valor mensal de R$ 10,00 (dez 
reais), a ser fornecido aos servidores públicos municipais ativos, 
sem ônus, para ser utilizado na aquisição de produtos oriundos 
da agricultura familiar através da Feira Popular do Município de 
Forquilhinha, instituído pelo Decreto nº 093, de 03 de outubro de 
2011, e Lei Municipal nº 1.719, de 16 de setembro de 2011.

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no 
Decreto nº 093, de 03 de outubro de 2011.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta do 
Orçamento Geral do Município de Forquilhinha, no elemento de 
despesa 3.3.9.0.46.1.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de janeiro de 2013.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

Art. 2º Os demais tributos e taxas serão recolhidos na forma defi-
nida pela legislação vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado 02 de janeiro de 2013.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Chefe do Departamento de Governo

Decreto Nº. 003, de 02 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº. 003, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com a Lei Municipal n.º 007, de 
09 de fevereiro de 1990, combinado com o art. 51, incisos I, III e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 
Indústria e Comércio, os seguintes membros:
a) André Zanoni;
b) Angelo Ronchi Neto;
c) Anivaldo Back;
d) Daniela Faraco Peruchi;
e) Kenneth Fonseca;
f) Marcelo Scoss;
g) Paulo Hoepers;
h) Sérgio Tiscoski;
i) Walter Tiscoski.
Parágrafo único. Das reuniões e dos trabalhos do Conselho Munici-
pal da Indústria e Comércio poderão participar pessoas estranhas 
à sua composição, com permissão do Presidente.

Art. 2º O presidente e o secretário do Conselho serão escolhidos 
na primeira reunião ordinária convocada pelo Chefe do Executivo 
Municipal.

Art. 3º Ao Conselho Municipal da Indústria e Comércio compete:
I - estimular a implantação de unidades industriais, visando a cria-
ção de receitas, impostos e de novas oportunidades de trabalho;
II - fortalecer a atual estrutura empresarial existente e oferecer 
novas oportunidades de investimento a empresários locais e ex-
ternos;
III - analisar projetos para concessão de estímulo fiscal e incentivo 
econômico atendendo as seguintes finalidades:
a) implantação de unidade industrial de novas empresas;
b) implantação de nova unidade industrial de empresa constituída 
em operação;
c) apresentação de projetos de ampliação ou expansão, com ou 
sem criação de nova empresa;
d) reativação de empreendimentos paralisados.
IV - avaliar os projetos considerando-os, prioritariamente, em fun-
ção:
a) do número de novos empregos diretos;
b) de indústria pioneira;
c) da utilização de matéria-prima local.
V - analisar requerimento de alteração de atividade dos empre-
endimentos beneficiados, bem como, o processo de transação de 
sucessão para terceiros;
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Decreto Nº. 006, de 02 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº. 006, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E INTERESSE SOCIAL ÁREAS 
DE TERRA QUE MENCIONA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA/SC, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com os artigos 10, § único e 
51, incisos I e VII da Lei Orgânica Municipal, combinado com arti-
gos 5º, letras “i” e “n” e 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/41,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública e de interesse social, 
para oportuna aquisição pelo Município por compra, doação, per-
muta, cessão, compensação ou desapropriação amigável ou judi-
cial, os seguintes imóveis:
I - uma área de terra com 2.659,50m² (dois mil seiscentos e cin-
quenta e nove metros e cinquenta centímetros quadrados), dentro 
de uma área maior, registrada no Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de Forquilhinha, sob o nº. 2.144, de propriedade de 
Terezinha Steiner de Souza, com as seguintes confrontações: Nor-
te - 154,35 metros com Terezinha Steiner de Souza; Sul - 3,50 
metros com Rua Josef Eyng e 151,35 metros com Terezinha Stei-
ner de Souza; Leste - 68,00 metros com Helmut Dal Toé; Oeste 
- 16,00 metros com sequência da Rua Josef Eyng e 52,00 metros 
com Terezinha Steiner de Souza.
II - uma área de terra com 850,00m² (oitocentos e cinquenta 
quadrados), dentro de uma área maior, registrada no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Forquilhinha, sob o nº. 2.225, 
de propriedade de Helmut Dal Toé, com as seguintes confron-
tações: Norte - 12,50 metros com Helmut Dal Toé; Sul - 12,50 
metros com Rua Josef Eyng; Leste - 54,00 metros com Lote (01) 
e 14,00 metros com Helmut Dal Toé; Oeste - 68,00 metros com 
Terezinha Steiner de Souza.

Art. 2º A área referida no artigo 1º deste Decreto destinar-se-á im-
plementação do novo trajeto da Rua Josef Eyng, conforme anexo 
único deste decreto.

Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta das dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de janeiro de 2013.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº. 006, DE 02 DE JANEIRO DE 
2013.

Decreto Nº. 005, de 02 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº. 005, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
INSTITUI O REGIME DE FÉRIAS COLETIVAS AO FUNCIONALISMO 
PÚBLICO MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990; art. 
139 e seguintes do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 
e §3º do art. 84 da Lei Municipal nº 487/98;

CONSIDERANDO haver recesso e férias escolares;

CONSIDERANDO que a maioria dos servidores goza férias nos me-
ses de dezembro, janeiro e fevereiro;

CONSIDERANDO que no mês de janeiro, historicamente tem re-
gistro em nosso Município, que os serviços públicos em geral têm 
mantido um ritmo reduzido em relação aos demais períodos do 
ano, em virtude das férias escolares e a temporada de verão;

CONSIDERANDO que no período das férias coletivas haverá manu-
tenção geral nas máquinas e equipamentos;

CONSIDERANDO que não haverá prejuízo para os serviços essen-
ciais, pois nestes setores não haverá férias coletivas;

CONSIDERANDO que todas as Secretarias manterão plantão para 
os casos de urgência e emergência,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o regime de férias coletivas ao funcionalismo 
público do Executivo Municipal, no período compreendido entre os 
dias 02 de janeiro de 2013 até 31 de janeiro de 2013.
Parágrafo único. Aos que desempenham atividades consideradas 
essenciais não se aplica o regime de férias coletivas.

Art. 2º Cada Secretaria Municipal manterá plantão para o atendi-
mento dos serviços considerados urgentes.

Art. 3º O regime de férias coletivas poderá ser cancelado a qual-
quer tempo, em virtude de necessidade imperiosa, estado de 
emergência, de calamidade pública ou fato novo que necessite 
dos préstimos dos servidores.

Art. 4º Os servidores contratados há menos de 12 (doze) meses 
gozarão, na oportunidade, férias proporcionais, iniciando novo pe-
ríodo aquisitivo.

Art. 5º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despe-
sas de pessoal.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de janeiro de 2013.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº. 006, DE 02 DE JANEIRO DE 2013. 
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de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despe-
sas de pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de janeiro de 2013.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº. 007, de 02 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº. 007, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E INTERESSE SOCIAL ÁREAS 
DE TERRA QUE MENCIONA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA/SC, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com os artigos 10, § único e 
51, incisos I e VII da Lei Orgânica Municipal, combinado com arti-
gos 5º, letras “i” e “n” e 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/41,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública e de interesse social, 
para oportuna aquisição pelo Município por compra, doação, per-
muta, cessão, compensação ou desapropriação amigável ou ju-
dicial, uma área de terra com 100.000,72m² (cem mil metros e 
setenta e dois centímetros quadrados), dentro de uma área maior, 
registrada no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cri-
ciúma, sob o nº. 27.761, de propriedade de Diretoria Rogacionista 
do Brasil, com as seguintes confrontações: Norte - 689,66 metros 
com Loteamento California; Sul - 689,66 metros com Área Rema-
nescente; Leste - 145,00 metros com Rodovia Josephina Lodetti 
Vassoler; Oeste - 145,00 metros com Área Remanescente.

Art. 2º A área referida no artigo 1º deste Decreto destinar-se-á 
implementação de um Núcleo Industrial.

Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta das dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de janeiro de 2013.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº. 006, DE 02 DE JANEIRO DE 
2013.

Decreto Nº. 008, de 02 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº. 008, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.

FIXA OS NOVOS VALORES DA BOLSA TRABALHO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com a Lei Municipal nº 758 de 26 de setembro de 2001 
e a Lei Federal nº. 11.788, de 25 de setembro de 2008.

CONSIDERANDO que a Lei nº 758, de 26 de setembro de 2001, 
criou o Programa Municipal de Bolsas de Trabalho para contrata-
ção, como estagiários, de alunos regularmente matriculados em 
cursos vinculados ao ensino público e particular, e o seu art. 4º 
dispôs que “Os valores das bolsas e carga horária de trabalho se-
rão fixados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal”.

CONSIDERANDO que a ultima revisão dos valores das bolsas ocor-
reu com o Decreto nº 19, de 02 de fevereiro de 2009;

DECRETA:
Art. 1º Ficam estabelecidos os novos valores da Bolsa Trabalho, 
conforme tabela abaixo:

CARGA HORÁRIA VALOR
6 HORAS DIÁRIAS/30 SEMANAIS R$ 675,00
4 HORAS DIÁRIAS/20 SEMANAIS R$ 450,00

Art. 2º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despe-
sas de pessoal.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 02 de janeiro de 2012.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 02 de janeiro de 2012.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretária de Administração e Finanças

Decreto Nº. 009, de 02 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº. 009, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
NOMEIA WALTER TISCOSKI PARA OCUPAR O CARGO EM COMIS-
SÃO DE SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, NÍVEL DAS-1.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal Nº. 005, de 09 de fe-
vereiro de 1990, Lei Municipal Nº. 1.408, de 08 de dezembro de 
2008, seus anexos,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado WALTER TISCOSKI para ocupar o Cargo em 
Comissão de Secretário de Planejamento, Nível DAS-1.

Art. 2º O servidor acima nomeado terá o vínculo empregatício pelo 
regime estatutário estabelecido pela Lei nº 487/98, vinculado ao 
Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pará-
grafo 13 da Constituição Federal.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº. 006, DE 02 DE JANEIRO DE 2013. 
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Parágrafo único. As normas disciplinadoras do Pregão serão sem-
pre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os in-
teressados, desde que não comprometam o interesse público e a 
segura contratação.

Art. 10. Fica designado como pregoeiro o servidor Valdecir Tis-
coski.

Art. 11. A equipe de apoio ao pregoeiro será composta pelas se-
guintes pessoas: Ademir Brandieli Pedro, Silvana Goulart Padoin e 
Erika de Luca Tiscoski Back.
Parágrafo único. Os membros da equipe de apoio atuarão nos 
procedimentos licitatórios de acordo com suas respectivas funções 
administrativas.

Art. 12. Substituirá o Pregoeiro, em suas ausências, a servidora 
Erika de Luca Tiscoski Back.

Art. 13. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio, investidos nas respecti-
vas funções por 1(um) ano, exercerão todas as atribuições defini-
das pela Lei Federal nº. 10.520/2002.

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Forquilhinha/SC, 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 02 de janeiro de 2013.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº. 010, de 02 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº. 010, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
NOMEIA SONIA REGINA SILVEIRA GONÇALVES PARA OCUPAR O 
CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, NÍVEL 
DAS-1.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal Nº. 005, de 09 de fe-
vereiro de 1990, Lei Municipal Nº. 1.408, de 08 de dezembro de 
2008, seus anexos,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada SONIA REGINA SILVEIRA GONÇALVES para 
ocupar o Cargo em Comissão de Secretária de Educação, Nível 
DAS-1.

Art. 2º A servidora acima nomeada terá o vínculo empregatício 
pelo regime estatutário estabelecido pela Lei nº 487/98, vinculada 
ao Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, 
parágrafo 13 da Constituição Federal.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despe-
sas de pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE

Decreto Nº. 01, de 02 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº. 01, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.

CONSTITUI E NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÃO, ADOTA O PREGÃO PRESENCIAL NA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA DIRETA DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, DESIGNA 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA LICITAÇÕES NA CITADA 
MODALIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, XXII 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o disposto nas Leis Federais nºs 8.666/93 e 
8.883/94, 10.520/2002, com suas respectivas alterações:

DECRETA:
Art. 1º Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA-
ÇÃO - CPL, composta por 03 (três) membros, que procederá ao 
recebimento e julgamento dos processos licitatórios do Município 
de Forquilhinha.

Art. 2º Para comporem a Comissão ficam nomeados os seguintes 
membros: Ademir Bradieli Pedro, Renata Pereira Fritzen, Silvana 
Goulart Padoin e Kend Bernardo Trombim Rampinelli.
Parágrafo único. A Comissão será presidida por Kend Bernardo 
Trombim Rampinelli, tendo como Secretária Renata Pereira Frit-
zen.

Art. 3º À Comissão de Licitação compete, privativamente:
I - Deliberar sobre a conveniência da aquisição de bens e serviços;
II - Receber todas as propostas para a participação em licitação 
pública;
III - Proceder ao julgamento das propostas.

Art. 4º À Comissão de Licitação fará a gerência do processo licita-
tório nas seguintes modalidades:
I - Concorrência;
II - Tomada de Preço;
III - Convite;
IV - Concurso, e.
V - Leilão.

Art. 5º O presidente, ora nomeado fica autorizado a baixar todos 
os atos necessários para a fiel execução do processo licitatório, 
devendo, a Secretária, elaborar atas e relatórios de todas as reu-
niões e atos praticados.

Art. 6º Os membros da presente Comissão não serão remunera-
dos pelos serviços prestados.

Art. 7º A Administração Pública Direta do Município de Forquilhi-
nha poderá adotar, nos casos que entender cabíveis, a modalidade 
de licitação denominada Pregão.
Parágrafo único. Competirá ao Secretário Municipal de Administra-
ção e Finanças, a escolha das Licitações realizáveis pela destacada 
modalidade.

Art. 8º Nos casos em que for adotada, a modalidade Pregão será 
realizada na forma presencial.

Art. 9º A Licitação na modalidade Pregão é juridicamente condicio-
nada aos princípios constitucionais da Administração Pública, en-
tre eles os da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 
publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento 
convocatório, julgamento objetivo, bem assim, aos princípios cor-
relatos da celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, 
competitividade e economicidade; além de ser condicionada aos 
ditames da Lei Federal nº. 10.520/2002 e, subsidiariamente, à Lei 
Federal nº. 8.666/1993.
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V - Lucas Colonetti, Gabrielle da Rosa Mezzari, Tainara Silveira 
Redivo, Karina Lourenço da Silva, Artur Rosso Martins e Vanessa 
Padoim, representantes dos alunos;
VI - Anderson Wernke, representante do poder Legislativo.
Parágrafo único. O mandato a ser cumprido pelos membros ora 
nomeados será de 01(um) ano.

Art. 2° O trabalho realizado pelos membros da comissão é consi-
derado de relevante valor social, sem ônus para o erário público.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha, 26 de fevereiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 26 de fevereiro de 2013.

ELISANDRA COLOMBO DONATO
Chefe do Departamento de Governo

Decreto Nº. 017, de 28 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº. 017, DE 28 DE JANEIRO DE 2013.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E INTERESSE SOCIAL ÁREAS 
DE TERRA QUE MENCIONA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA/SC, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com os artigos 10, § único e 
51, incisos I e VII da Lei Orgânica Municipal, combinado com arti-
gos 5º, letras “i” e “n” e 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/41,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública e de interesse social, 
para oportuna aquisição pelo Município por compra, doação, per-
muta, cessão, compensação ou desapropriação amigável ou ju-
dicial, uma área de terra com 723m² (setecentos e vinte e três 
quadrados), dentro de uma área maior, registrada no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Criciúma, sob o nº. 26.392, de 
propriedade da Nova Prospera Mineração S/A., com as seguintes 
confrontações: Norte - 40,72 metros com a Rua Santa Barbara; 
Sul - 58,75 metros com Rua 230; Leste - 33,00 metros com área 
remanescente da Nova Prospera Mineração S/A.; Oeste - termina 
em um ponto agudo, conforme Anexo único deste decreto.
Art. 2º A área referida no artigo 1º deste Decreto destinar-se-á 
retificação do traçado da Rua 230 do Loteamento Popular Cidade 
Alta e do Loteamento Popular Cidade Alta.

Art. 3º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
conta das dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 28 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 28 de janeiro de 2013.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº. 017, DE 28 DE JANEIRO DE 2013.

Prefeito Municipal
Publicado no mural e registrado em 02 de janeiro de 2013.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

Decreto Nº. 016, de 14 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº. 016, DE 14 DE JANEIRO DE 2013.
NOMEIA ADEMIR BRANDIELI PEDRO PARA OCUPAR O CARGO EM 
COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
NÍVEL DAS-1.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II, III 
e XXIII da Lei Orgânica Municipal, de 15 de novembro de 1990, 
combinado com o art. 1º, da Lei Municipal Nº. 005, de 09 de fe-
vereiro de 1990, Lei Municipal Nº. 1.408, de 08 de dezembro de 
2008, seus anexos,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado ADEMIR BRANDIELI PEDRO para ocupar o 
Cargo em Comissão de Secretário de Administração e Finanças, 
Nível DAS-1.

Art. 2º O servidor acima nomeado terá o vínculo empregatício pelo 
regime estatutário estabelecido pela Lei nº 487/98, vinculado ao 
Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 40, pará-
grafo 13 da Constituição Federal.

Art. 3º As despesas decorrentes deste Decreto correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente, no elemento despe-
sas de pessoal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 14 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 14 de janeiro de 2013.

ANDER LUIZ WARMLING
Procurador Geral do Município

Decreto Nº. 032, de 26 de Fevereiro de 2013.
DECRETO Nº. 032, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013.
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE ASSIS-
TÊNCIA AO ESTUDANTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA, no uso de suas atri-
buições legais e de conformidade com o art. 51, incisos I, II e 
XXIII da Lei Orgânica Municipal, combinado o disposto na Lei Mu-
nicipal nº. 785, de 18 de agosto de 2001,

DECRETA:
Art. 1° Ficam nomeados para compor a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
DE ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE:
I - Sonia Regina Silveira Gonçalves e Carlene da Silva Forgiarini, 
representantes da Secretaria de Educação;
II - Miriela Peruchi Guidarini, representante da Secretaria Munici-
pal de Saúde;
III - Roberta Casagrande Gonçalves, representante da Secretaria 
Municipal de Ação Social;
IV - Igorvani Luiz Pedroso e Andressa Westrup Wernke, represen-
tantes da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº. 017, DE 28 DE JANEIRO DE 2013. 
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OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de materiais médicos cirúrgicos e materiais odontológicos, 
para uso nas unidades da rede municipal de saúde do município 
de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 18.818,35 (dezoito mil oitocentos e dezoito reais e 
trinta e cinco centavos).
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 1701.2052.3390 (31), 1701.2058.3390 (43).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 24/
FMS/2012.

DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 09/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 09/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de materiais médicos cirúrgicos e materiais odontológicos, 
para uso nas unidades da rede municipal de saúde do município 
de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 18.925,20 (dezoito mil novecentos e vinte e cinco 
reais e vinte centavos).
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 1701.2052.3390 (31), 1701.2058.3390 (43).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 24/
FMS/2012.

DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 10/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 10/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - ISAMED MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES 
LTDA ME

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de materiais médicos cirúrgicos e materiais odontológicos, 
para uso nas unidades da rede municipal de saúde do município 
de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 15.660,10 (quinze mil seiscentos e sessenta reais e 
dez centavos).
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 1701.2052.3390 (31), 1701.2058.3390 (43).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 24/
FMS/2012.

DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 14/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 14/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - SILMES COM. DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de materiais médicos cirúrgicos e materiais odontológicos, 

Extrato de Contrato Fma Nº. 07/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMA Nº. 07/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - MODELO PNEUS LTDA

OBJETO - O objeto do presente contrato compreende a aquisição 
de diversos pneus, câmaras e afins para atendimento a ao Fundo 
Municipal de Agricultura de Forquilhinha, durante o exercício de 
2013.
VALOR - R$ 8.638,00 (oito mil seiscentos e trinta e oito reais).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 1802.2070.3390 (12).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 04/FMA/2013

DATA DA ASSINATURA - 03 de abril de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 002/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 002/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - ROMANO COM. ATAC. DE DER. DE PETRÓLEO 
LTDA

OBJETO - Fornecimento de combustíveis para consumo da frota 
de veiculos do municipio de Forquilhinha.
VALOR - R$ 51.300,00 (cinquenta e um mil e trezentos reais)
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 1701.2050.3390 (19), 1701.2051.3390 (28), 
1701.2056.3390 (62), 1701.2057.3390 (64).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 25/FMS/2012

DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 07/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 07/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - METROMED COM. DE MATERIAL MÉDICO HOS-
PITALAR LTDA.

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de materiais médicos cirúrgicos e materiais odontológicos, 
para uso nas unidades da rede municipal de saúde do município 
de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 9.683,12 (nove mil seiscentos e oitenta e três reais e 
doze centavos).
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 1701.2052.3390 (31), 1701.2058.3390 (43).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 24/
FMS/2012.

DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 08/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 08/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA.
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DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 18/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 18/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - MAURO MARCIANO GARCIA DE FREITAS ME

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal 
de saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 62.251,75 (sessenta e dois mil duzentos e cinqüenta 
e um reais e setenta e cinco centavos).
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 1701.2051.3390 (28), 1701.2055.3390 (01) (41).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 26/
FMS/2012

DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 19/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 19/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - WERBRAN DIST. DE MED. LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal 
de saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 37.725,00 (trinta e sete mil setecentos e vinte e cinco 
reais)
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO -
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 26/
FMS/2012

DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 20/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 20/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - EXTRA DIST. DE MED. E PERF. LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal 
de saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 29.190,00 (vinte e nove mil cento e noventa reais)
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 1701.2051.3390 (28), 1701.2055.3390 (01) (41).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 26/
FMS/2012

DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

para uso nas unidades da rede municipal de saúde do município 
de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 4.584,06 (quatro mil quinhentos e oitenta e quatro 
reais e seis centavos)
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 1701.2052.3390 (31), 1701.2058.3390 (43).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 24/
FMS/2012.

DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 15/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 15/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - PRODIET FARMACÊUTICA LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal 
de saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 29.650,00 (vinte e nove mil seiscentos e cinquenta 
reais)
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO -
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 26/
FMS/2012

DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 16/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 16/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - ALTERMED MAT. MED. HOSP. LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal 
de saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 45.751,72 (quarenta e cinco mil setecentos e cinqüen-
ta e um reais e setenta e dois centavos).
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 1701.2051.3390 (28), 1701.2055.3390 (01) (41).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 26/
FMS/2012

DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 17/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 17/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - DIMASTER COM. DE PROD. HOSP. LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal 
de saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 44.759,90 (quarenta e quatro mil setecentos e cin-
qüenta e nove reais e noventa centavos).
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 1701.2051.3390 (28), 1701.2055.3390 (01) (41).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 26/
FMS/2012
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seis reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 1701.2051.3390 (28), 1701.2055.3390 (01) (41).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 26/
FMS/2012

DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 27/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 27/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - WINCORP FARM. COM. LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal 
de saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 7.785,16 (sete mil setecentos e oitenta e cinco reais e 
dezesseis centavos).
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 1701.2051.3390 (28), 1701.2055.3390 (01) (41).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 26/
FMS/2012

DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 34/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 34/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - COM. DE HORTIFRUTIGRANJEIROS KREMER 
LTDA

OBJETO - aquisição de “Gêneros Alimentícios”, para preparação 
dos lanches, atendendo as necessidades do Centro de Apoio Psi-
cossocial (CAPS I).
VALOR - R$ 665,40 (seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta 
centavos)
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 0101.2051.3390 (27) (28)
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 03/
FMS/2013

DATA DA ASSINATURA - 31 de janeiro de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 35/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 35/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - BORTOLOTTO IND. E COM. DE LATICÍNIOS ME

OBJETO - aquisição de “Gêneros Alimentícios”, para preparação 
dos lanches, atendendo as necessidades do Centro de Apoio Psi-
cossocial (CAPS I).
VALOR - R$ 1.108,00 (hum mil cento e oito reais)
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 0101.2051.3390 (27) (28)
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 03/
FMS/2013

DATA DA ASSINATURA - 31 de janeiro de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE

Extrato de Contrato FMS Nº. 21/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 21/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal 
de saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 45.024,70 (quarenta e cinco mil vinte e quatro reais 
e setenta centavos)
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 1701.2051.3390 (28), 1701.2055.3390 (01) (41).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 26/
FMS/2012

DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 22/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 22/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - BH FARMA COMÉRCIO LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal 
de saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 36.250,00 (trinta e seis mil duzentos e cinquenta re-
ais)
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 1701.2051.3390 (28), 1701.2055.3390 (01) (41).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 26/
FMS/2012

DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 24/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 24/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - AGLON COM. E REPRES. LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal 
de saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 12.000,00 (doze mil reais)
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 1701.2051.3390 (28), 1701.2055.3390 (01) (41).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 26/
FMS/2012

DATA DA ASSINATURA - 02 de janeiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 25/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 25/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRATADO - COMERCIAL CIR. RIOCLARENSE LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de Medicamentos, para uso nas unidades da rede municipal 
de saúde do município de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 58.286,50 (cinquenta e oito mil duzentos e oitenta e 
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Extrato de Contrato PMF Nº. 15/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 15/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - GENTE SEGURADORA S.A.

OBJETO - prestação de serviços, através de empresa especializa-
da, para cobertura de seguros de veículos tipo ônibus do Fundo 
Municipal de Educação de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 2.980,00 (dois mil novecentos e oitenta reais).
VIGÊNCIA - 08/02/2014
DOTAÇÃO - 0501.2014.3390 (47)
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 03/PMF/2013

DATA DA ASSINATURA - 25 de janeiro de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 20/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 20/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - TAF DISTRIBUIDORA LTDA

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de gêneros alimentícios, conforme Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar, em atendimento às Escolas e Creches da Rede 
Municipal de Ensino de FORQUILHINHA/SC.
VALOR - R$ 6.009,70 (seis mil nove reais e setenta centavos)
VIGÊNCIA - 30/06/2013
DOTAÇÃO - 0501.2012.3390 (30), (31)
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 06/PMF/2013

DATA DA ASSINATURA - 01 de fevereiro de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 26/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 26/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - FBB ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA

OBJETO - Constitui objeto do presente contrato a prestação de 
serviços na reforma parcial do Centro de Educação Infantil Ana 
Paulina, na Rodovia dos Imigrantes Italianos, Sanga do Engenho 
, Município de Forquilhinha-SC, de acordo com a proposta da con-
tratada que independentemente de transcrição fazem parte inte-
grante deste instrumento contratual.
VALOR - R$ R$ 20.767,37 (vinte mil setecentos e sessenta e sete 
reais e trinta e sete centavos).
VIGÊNCIA - 120 (cento e vinte dias corridos (prazo de execução 
60 dias)
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Carta Convite nº. 
16/2013.

DATA DA ASSINATURA - 08 de fevereiro de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº. 36/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 36/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - FRIGORÍFICO GENEBRA LTDA

OBJETO - aquisição de “Gêneros Alimentícios”, para preparação 
dos lanches, atendendo as necessidades do Centro de Apoio Psi-
cossocial (CAPS I).
VALOR - R$ 684,00 (seiscentos e oitenta e quatro reais)
VIGÊNCIA - 31/07/2013
DOTAÇÃO - 0101.2051.3390 (27) (28)
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 03/
FMS/2013

DATA DA ASSINATURA - 31 de janeiro de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 17/PMF/2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 17/PMF/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - MERCEDES-BEZ DO BRASIL LTDA.

OBJETO - O presente Contrato tem por objeto a aquisição de veí-
culos de transporte escolar diário de estudantes da educação bá-
sica das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, e demais entidades autorizadas a aderir ao programa 
de acordo com a legislação específica vigente, para atender ao 
Programa Caminho da Escola do Ministério da Educação.
VALOR - R$ 250.500,00 (duzentos e cinqüenta mil e quinhentos 
reais).
VIGÊNCIA - 30/12/2013
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Eletrônico 
Nº 50/2012.

DATA DA ASSINATURA - 30 de janeiro de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº. 18/PMF/2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 18/PMF/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - IVECO LATIN AMERICA LTDA

OBJETO - O presente Contrato tem por objeto a aquisição de veí-
culos de transporte escolar diário de estudantes da educação bá-
sica das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, e demais entidades autorizadas a aderir ao programa 
de acordo com a legislação específica vigente, para atender ao 
Programa Caminho da Escola do Ministério da Educação.
VALOR - R$ 147.420,00 (cento e quarenta e sete mil quatrocentos 
e vinte reais).
VIGÊNCIA - 30/12/2013
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Eletrônico 
Nº 50/2012.

DATA DA ASSINATURA - 30 de janeiro de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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Extrato do Convênio PMF Nº 15/2013
EXTRATO DO CONVÊNIO PMF Nº 15/2013
CONVENENTES - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA e COONAFOR - 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL DOS AGRICUL-
TORES FAMILIARES DE FORQUILHINHA

OBJETO - Constitui objeto deste convênio de cooperação entre o 
Município de Forquilhinha e a Coonafor - Cooperativa de Produção 
Agroindustrial dos Agricultores Familiares de Forquilhinha, a con-
jugação de esforços para promover o desenvolvimento sustentável 
das famílias rurais.
VIGÊNCIA - 31/12/2016.
FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 1.826 de 14 de janeiro de 2013.
DATA DA ASSINATURA - 09 de abril de 2013.
SIGNATÁRIOS: VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal e PE-
DRO SCARPARI MACHADO pela COONAFOR - COOPERATIVA DE 
PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES 
DE FORQUILHINHA

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Lei Complementar 161/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 161, DE 17 DE ABRIL DE 2013.
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO CÓDIGO DE EDIFICAÇÕES DO 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. A Lei Complementar Municipal nº 099/2008 passa a vigo-
rar com o Artigo 238, com a seguinte redação:

“Art. 238. Os compartimentos não habitáveis obedecerão às se-
guintes condições, quanto às dimensões mínimas:

Dimensões Mínimas dos Compartimentos Transitórios

Compartimentos Área (m²) Dimensão (m) Altura (m)
Largura Dos 
Vãos (m)

Cozinha 3,00 1,50 2,20 0,80
Banheiro 2,80 1,20 2,20 0,60
Lavabo 1,20 0,80 2,20 0,60
Área de serviço 1,70 1,30 2,20 0,70
Circulação 
coberta

- 0,90 2,20 0,80

Garagem p/
veículo

10,80 2,40 1,80 2,40

Garagem p/moto 1,30 - - -
Garagem p/
deficiente

13,50 3,00 2,20 3,00

Closet - 1,30 2,20 0,60

§ 1º. Os banheiros e instalações sanitárias não poderão ter comu-
nicação direta com áreas destinadas a preparação de alimentos.

§ 2º. Quanto ao revestimento destes compartimentos, deverá ser 
observado o que segue:

Extrato de Contrato PMF Nº. 27/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 27/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - TRANSPORTES COLETIVOS SÃO MARCOS LTDA.

OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para aqui-
sição de passagens de ônibus do sistema de transporte coletivo 
urbano do município de Forquilhinha, para serem utilizados pelos 
alunos da rede municipal e estadual (convênio), do ensino funda-
mental e ensino médio do município de Forquilhinha/SC.
VALOR - R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta mil reais)
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 0501.2015.3390 (51), (52), (53).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Inexigibilidade de 
licitação N° 23/PMF/2013.

DATA DA ASSINATURA - 08 de fevereiro de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PMF Nº. 76/2013
EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 76/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - MODELO PNEUS LTDA

OBJETO - O objeto do presente contrato compreende a aquisição 
de diversos pneus, câmaras e afins para atendimento a frota do 
município de Forquilhinha, durante o exercício de 2013.
VALOR - R$ 432,00 (quatrocentos e trinta e dois reais).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 1802.2070.3390 (12).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal 8.666/93 e Pregão Presencial 
nº. 43/PMF/2013

DATA DA ASSINATURA - 03 de abril de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Convênio PMF Nº 15/2013
EXTRATO DO CONVÊNIO PMF Nº 15/2013
CONVENENTES - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA e COONAFOR - 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL DOS AGRICUL-
TORES FAMILIARES DE FORQUILHINHA

OBJETO - Constitui objeto deste convênio de cooperação entre o 
Município de Forquilhinha e a Coonafor - Cooperativa de Produção 
Agroindustrial dos Agricultores Familiares de Forquilhinha, a con-
jugação de esforços para promover o desenvolvimento sustentável 
das famílias rurais.
VIGÊNCIA - 31/12/2016.
FUNDAMENTO LEGAL - Lei nº 1.826 de 14 de janeiro de 2013.
DATA DA ASSINATURA - 09 de abril de 2013.
SIGNATÁRIOS: VANDERLEI ALEXANDRE, Prefeito Municipal e PE-
DRO SCARPARI MACHADO pela COONAFOR - COOPERATIVA DE 
PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES 
DE FORQUILHINHA

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal
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Comarca de Videira, os artigos 1º e 2º da Lei nº 1210/97 passam 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. Fica desafetado o terreno urbano, sem benfeitorias, com 
a área de 1.288,17m², constante do lote nº 136, da quadra 032, 
faixa verde, situado no bairro Centro, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Videira sob nº 28.847, identi-
ficada na planta anexa, passando a categoria de bens disponíveis 
do Município. (NR)

Art. 2º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a doar a área 
descrita no artigo anterior, denominada lote nº 0136-001, da qua-
dra 032, com a área de 1.288,17m², ao Sindicato dos Produtores 
Rurais de Fraiburgo, inscrito no CNPJ sob nº 86.554.813/0001-49, 
estabelecido na Avenida Curitibanos, nº 204, Centro, nesta cidade 
de Fraiburgo. (NR)

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 17 DE ABRIL DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 139/2013
DECRETO Nº 139, DE 17 DE ABRIL DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei 2176 
de 28 de Fevereiro de 2013.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 
Fraiburgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), nas seguintes do-
tações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0017.2.038 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 0.3.0400 (69) R$ 50.000,00
Total R$ 50.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superávit Financeiro 
apurado no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do 
exercício de 2012, por origem de recurso, em conformidade com 
o artigo 43, § 1º; inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 
1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 17 DE ABRIL DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

I - nas paredes molhadas, banheiros, lavatórios, instalações sa-
nitárias e locais para despejo do lixo terão paredes até a altura 
mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) e o piso, 
revestido de material impermeável com as características de im-
permeabilização dos azulejos ou ladrilhos cerâmicos;
II - será permitido nas garagens, terraços e casas de máquinas, o 
piso em cimento devidamente impermeabilizado.

§ 3º. As circulações de que trata este artigo se referem ao uso 
interno das unidades residenciais.”

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 17 DE ABRIL DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Lei Nº 2181/2013
LEI Nº 2181, DE 17 DE ABRIL DE 2013.
AUTORIZA A DOAÇÃO DO IMÓVEL URBANO QUE ESPECIFICA, 
A TÍTULO DE INCENTIVO A PROJETOS SOCIAIS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgâ-
nica Municipal;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a presente LEI:
Art. 1°. Fica desafetada a área de 482,51m², objeto das averba-
ções nº 24/26.587, 25/26.587, 26/26.587 e 27/26.587, constitu-
ída pelos lotes nº 98-001, 99-001, 100-001 e 101-001, todas da 
quadra nº 032, matriculado junto ao CRI de Videira, passando a 
categoria de bens disponíveis do Município.

Art. 2º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo a doar a área 
de 482,51m², objeto das averbações nº 24/26.587, 25/26.587, 
26/26.587 e 27/26.587, constituída pelos lotes nº 98-001, 99-001, 
100-001 e 101-001, todas da quadra nº 032, matriculado junto 
ao CRI de Videira, de propriedade do Município de Fraiburgo, ao 
Sindicato dos Produtores Rurais de Fraiburgo, para ampliação do 
Programa Jovem Aprendiz.
§ 1º. O donatário fluirá plenamente dos imóveis para os fins es-
tabelecidos no Processo Administrativo nº 3642/2010 e responde-
rá por todos os encargos civis, administrativos e tributários que 
venham a incidir sobre os mesmos, devendo utilizá-los única e 
exclusivamente para os fins especificados, sob pena de reversão 
da doação.
§ 2º. É proibida a cessão ou transferência do imóvel objeto da 
presente doação a terceiros, ainda que parcialmente, salvo auto-
rização escrita e expressa do Chefe do Poder Executivo Municipal.
§ 3º. As demais condições da doação serão as estabelecidas na 
escritura pública de doação.

Art. 3º. Na escritura pública de doação deverá constar obrigato-
riamente cláusula de inalienabilidade dos lotes, sem prévia autori-
zação escrita do doador, através de seu representante legal, bem 
como, cláusula de reversão se não houver execução do projeto 
social “Programa Jovem Aprendiz”, no prazo de 5 (cinco) anos ou 
extinção do beneficiário.

Art. 4º. Para fins de legalização e escrituração do imóvel doado ao 
Sindicato dos Produtores Rurais de Fraiburgo e atualmente matri-
culado sob nº 28.847 junto ao Cartório do Registro de Imóveis da 
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revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 17 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1382/2013
PORTARIA N.º 1.382, DE 17 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0002 de 04 de janeiro de 2013 e Contrato Administrati-
vo; e conforme comunicação interna n.º 0693/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de JANAÍNA VILMARA ORTIZ, bra-
sileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 012.398.370-38, contra-
tada em caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSINO 
FUNDAMENTAL - CIÊNCIAS E PROGRAMAS DE SAÚDE, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 03 de maio de 2013 
até 29 de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 17 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1383/2013
PORTARIA N.º 1.383, DE 17 DE ABRIL DE 2013.
Cede Servidor Público Municipal à Delegacia de Polícia de Fraibur-
go.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e em conformidade com a Lei complementar nº 109, de 03 
de março de 2010 e alterações posteriores, e em conformidade 
com o Processo Administrativo n.º 2.633, de 16 de abril de 2013;

RESOLVE:
Art. 1º  Ceder OSMAR GONÇALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
inscrito no CPF sob o nº 551.156.249-15, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de FISCAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA E SAÚ-
DE AMBIENTAL, para prestar serviços junto à Delegacia de Polícia 
de Fraiburgo, no período de 22 de abril de 2013 até 21 de abril de 
2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 17 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1379/2013
PORTARIA N.º 1.379, DE 17 DE ABRIL DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de TEREZA APARECIDA 
RAMOS RIBEIRO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
489.943.169-49, contratada em caráter temporário na função de 
AUXILIAR DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, com carga horária de 
40 horas semanais, a partir de 17 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 17 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1380/2013
PORTARIA N.º 1.380, DE 17 DE ABRIL DE 2013.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de RITA DE CÁSIA BORGES, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 799.790.929-04, con-
tratada em caráter temporário na função de AGENTE DE SERVI-
ÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 
16 de abril de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 17 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1381/2013
PORTARIA N.º 1.381, DE 17 DE ABRIL DE 2013.
Reduz Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais; e conforme comunicação interna n.º 0691/2013, da Secreta-
ria Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Reduzir de 29 (vinte e nove) para 25 (vinte e cinco) ho-
ras semanais, com conseqüente redução de remuneração, a car-
ga horária da servidora SULLIAN PATRICIA STANIASKI, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 001.084.169-50, contratada em 
caráter temporário na função de PROFESSOR - ENSINO FUNDA-
MENTAL - LÍNGUA INGLESA, no período de 01 de abril de 2013 até 
01 de agosto de 2013.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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02.05.2013. Abertura: Às 14:15 horas do mesmo dia. Julgamento: 
Menor Preço POR ITEM. Informações e/ou cópia na íntegra des-
te Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 
- Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br. E-mail: 
compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC),17 de março de 2013.
ELOI REGALIN
Presidente da SANEFRAI

Aviso do Pregão Presencial Nº 0059/2013-PMF
Aviso de Pregão Presencial Nº 0059/2013 - PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de 01 (um) transformador refrigerado a óleo 
para a Secretaria de Desenvolvimento Econômico. Julgamento: 
Menor Preço POR ITEM. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Cre-
denciamento: até as 9:15 horas do dia 02.05.2013. Abertura: às 
9:15 horas do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra des-
te Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - 
Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 16 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Ct13pmf69
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº CT13PMF69
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRAIBURGO. CONTRATADA: DE 
MARCO LTDA. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS 
AUTOMOTORES, NOVOS, PARA USO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. VALOR TOTAL: R$ 77.000,00 (SETENTA E SETE MIL RE-
AIS). DATA: 16.04.2013. VIGÊNCIA: 16.04.2013 A 03.05.2014, EM 
FUNÇÃO DA GARANTIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓ-
RIO: Nº 0062/2013 - PMF. PREGÃO PRESENCIAL: Nº 0043/2013. 
RECURSOS: 1.400 (PRÓPRIOS) E 1.434 (RECURSOS FEDERAIS - 
TRANSFERÊNCIA RECURSOS SUS - ESTRUTURAÇÃO DE REDES 
DE SERVIÇOS).

FRAIBURGO (SC), 16 DE ABRIL DE 2013.
IVO BIAZZOLO
PREFEITO MUNICIPAL

CâMara MuniCiPal

Decreto Legislativo Nº 13/2013
HOMOLOGA TERMO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNI-
CÍPIO DE FRAIBURGO E O GRUPO VOLUNTÁRIO VIDA E CIDADA-
NIA - GVC.

PAULO SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Fraiburgo, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º. Fica homologado o convênio entre o MUNICÍPIO DE FRAI-
BURGO e o GRUPO VOLUNTÁRIO VIDA E CIDADANIA - GVC, para 
a aquisição de materiais para os cursos, oficinas e projetos em 
prol das crianças, adolescentes, adultos e os da terceira idade, 
ainda para a manutenção da casa do GVC, mediante a concessão 
no valor de R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e cinquenta reais), 
em 03 (três) parcelas mensais, no valor de R$ 1.250,00 (um mil, 
duzentos e cinquenta reais); no período de 01/04 a 30/06/2013.

Aviso de Suspensão da Concorrência Pública Nº 
0001 - Dom
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 0042/2013 - PMF
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0001/2013 - PMF

O Prefeito Municipal, torna público a SUSPENSÃO do certame em 
epígrafe com data de abertura aprazada para o dia 22/04/2013, 
às 09:15 horas, cujo objeto é a concessão de direito real de uso, 
à título oneroso de bens públicos para fins industriais de uma área 
de terras com 9.612,84 m² (nove mil, seiscentos e doze metros 
quadrados e oitenta e quatro centésimos de metros quadrados), 
composta por 2 (dois) imóveis urbanos localizados no perímetro 
urbano desta cidade em área industrial, sendo de propriedade do 
Município de Fraiburgo, nas seguintes descrições: 2 (dois) terre-
nos urbanos, sem benfeitorias, com área de 4.811,56m² (quatro 
mil, oitocentos e onze metros quadrados e cinquenta e seis cen-
tésimos de metro quadrado) e 4.801,28 m² (quatro mil, oitocen-
tos e um metros quadrados e vinte e oito centésimos de metro 
quadrado), situado no bairro Liberata, nesta cidade de Fraiburgo, 
identificados pelos lotes 03 e 04, da quadra 320, respectivamente, 
registrados sob a matrícula nº 3181, do CRI de Fraiburgo, pelos 
motivos insertos no PAL. Posteriormente será republicado com 
nova data de abertura. Informações pelo fone: (49) 3256 3000 - 
ramais 3023/3039. E-mail: compras@ fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 17 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Aviso de Suspensão da Concorrência Pública Nº 
0002 - Dom
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° 0043/2013 - PMF
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0002/2013 - PMF

O Prefeito Municipal, torna público a SUSPENSÃO do certame em 
epígrafe com data de abertura aprazada para o dia 22/04/2013, às 
10:15 horas, cujo objeto é a concessão refere-se a área de terras 
de 5.100,00 m² (cinco mil e cem metros quadrados), composta 
por 1(um) imóvel urbano localizado no perímetro urbano desta 
cidade em área industrial, sendo de propriedade do Município de 
Fraiburgo, nas seguintes descrições: 1 (um) terreno urbano, sem 
benfeitorias, com área de 5.100,00 m² (cinco mil e cem metros 
quadrados), situado no bairro Liberata, nesta cidade de Fraibur-
go, identificado pelo lote 0003, da quadra 318, registrado sob a 
matrícula nº 9391, respectivamente, ambas do CRI de Fraiburgo, 
pelos motivos insertos no PAL. Posteriormente será republicado 
com nova data de abertura. Informações pelo fone: (49) 3256 
3000 - ramais 3023/3039. E-mail: compras@ fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 17 de abril de 2013.
IVO BIAZZOLO 
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial 0012/2013- Sf
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0012/2013 - SF

Objeto: Aquisição de cabo submersível para instalar a bomba no 
poço portal, para utilização na rede adutora de água ate a es-
tação de tratamento do Bairro Santo Antonio. Entrega/Protoco-
lo dos Envelopes e Credenciamento: Até as 14:15 horas do dia 
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MEB1508 55619112D  14/11/2012   73400    252 * IV              85
.12                                                 
MED9959 55617768D  13/11/2012   55415    181 * XVII            53
.20                                                 
MHF1883 55619311D  03/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
MHF1883 55619477D  16/11/2012   73662    252 * VI              85
.12                                                 
MIC5434 55619254D  27/10/2012   51851    167                  127.69                                                 
MIT6166 55619319D  07/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
MIZ0569 55619246D  11/11/2012   50610    163 c/c 162 * I      57
4.61                                                 
MIZ0569 55619245D  11/11/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
MJU8533 55618729D  04/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
-------------------------------------------------------------------------                                            
TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  
DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM  60(SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS 
ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICA-
CAO  DESTE EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                     
GAROPABA/SC, 17 DE ABRIL DE 2013.                                                                                    
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
DETRAN - DEINFRA                                                                                                     
                                                                                                                     
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000789/2013                                                             
                                                                                                                     
FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO 
UNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORI-
DADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S),  PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURIDICA 
O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON- 
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 
DO CTB.                                                         
-------------------------------------------------------------------------                                            
Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
-------------------------------------------------------------------------                                            
AKV4334 54279869E  26/12/2012   52070    169                                                                         
DMS4153 54280503E  29/12/2012   55411    181 * XVII                                                                  
ICK2074 54280319E  30/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
IIJ5591 54280256E  30/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
IKT4625 54280003E  19/11/2012   69200    233                                                                         
IMJ5396 54280018E  07/12/2012   69200    233                                                                         
INI4449 54279665E  16/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
LXH8931 54279648E  15/12/2012   50100    162 * I                                                                     
LXH8931 54279649E  15/12/2012   65992    230 * V                                                                     
LZU8712 54279913E  30/12/2012   65992    230 * V                                                                     
MBE1998 54280406E  24/12/2012   51851    167                                                                         
MBQ5657 55619488D  16/12/2012   66372    230 * IX                                                                    
MBQ5657 55619486D  16/12/2012   66531    230 * XI                                                                    
MBQ5657 55619487D  16/12/2012   66371    230 * IX                                                                    
MCI8216 54280161E  24/12/2012   51851    167                                                                         
MCK8483 54279667E  19/12/2012   60760    210                                                                         
MCK8483 54279668E  19/12/2012   58350    195                                                                         
MCK8483 54279669E  19/12/2012   52151    170                                                                         
MCM7070 54279564E  21/12/2012   55250    181 * XV                                                                    

Art. 2º. As despesas com a execução do convênio correrão por 
conta da dotação orçamentária específica da Prefeitura Municipal, 
nos seguintes elementos de despesa:

Órgão 11 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
Unidade 11-01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Funcional 08.244.0025.2.057-Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social
Elemento 3.3.50.00 - Transferências a Instituições Privadas sem 
fins lucrativos
Dotação 173
Recurso 1200

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

SALA DAS SESSÕES, 16 de abril de 2013.
PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente

ADILSON JOSÉ DIAS
Gestor Público Legislativo

Garopaba

Prefeitura

Editais de Multas 789 a 795/13
EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE MULTAS 789 A 795/13

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
DETRAN - DEINFRA                                                                                                     
                                                                                                                     
EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000795/2013                                                             
                                                                                                                     
FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA  LEI N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RES-
PECTIVAS, PODENDO,  CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSEN-
TA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a. INSTANCIAS NA 
FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
-------------------------------------------------------------------------                                            
Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
-------------------------------------------------------------------------                                            
AJK1373 55619168D  18/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
APC8797 55618536D  05/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
HLP0694 55619188D  28/10/2012   51851    167                  127.69                                                 
IOE0837 55618522D  17/11/2012   54522    181 * VIII           12
7.69                                                 
JME9436 55619428D  18/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
LWX4315 55618740D  10/11/2012   54521    181 * VIII           12
7.69                                                 
LXP5782 54279501E  29/11/2012   69120    232                   53.20                                                 
MBU8713 55619047D  17/11/2012   54522    181 * VIII           12
7.69                                                 
MDR1189 55619171D  03/11/2012   66371    230 * IX             12
7.69                                                 
MDR1189 55619171D  03/11/2012   65800    230 * IV             19
1.53                                                 
MDY0846 55618540D  08/11/2012   56144    182 * V              12
7.69                                                 
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AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NO-
TIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO, CASO QUEI-
RA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA 
AUTUACAO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFOR-
ME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COM-
BINADO COM A  RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. SENDO 
PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDI-
CACAO DO  CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, 
PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
-------------------------------------------------------------------------                                            
Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
-------------------------------------------------------------------------                                            
ACB8148 55619423D  21/12/2012   65992    230 * V                                                                     
ACB8148 55619424D  21/12/2012   65564    230 * I                                                                     
BXL0040 54280591E  04/01/2013   65992    230 * V                                                                     
DDF8097 54279857E  22/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
DLR2846 54279977E  12/01/2013   51851    167                                                                         
DYI0384 54279720E  19/12/2012   69120    232                                                                         
EGQ4726 54279770E  31/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
IBU0134 54279513E  17/12/2012   73662    252 * VI                                                                    
IIJ7420 54280590E  04/01/2013   51851    167                                                                         
IKT0686 54280326E  31/12/2012   55411    181 * XVII                                                                  
INO6553 54279905E  20/12/2012   73400    252 * IV                                                                    
IRA6012 54279938E  06/01/2013   69120    232                                                                         
IRA6012 55619498D  06/01/2013   50100    162 * I                                                                     
JPD5453 54279548E  31/12/2012   65482    229                                                                         
LWZ3934 54279728E  31/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
LXE7537 54279640E  15/12/2012   51851    167                                                                         
LZK5311 54280984E  07/01/2013   65992    230 * V                                                                     
MAS5460 55618923D  17/12/2012   65992    230 * V                                                                     
MAS5460 55618924D  17/12/2012   73662    252 * VI                                                                    
MAX3030 54279723E  22/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
MBE1998 54280385E  30/12/2012   53800    181 * I                                                                     
MBM6837 54279845E  31/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
MBO2323 54280190E  04/01/2013   50100    162 * I                                                                     
MBO2323 54280191E  04/01/2013   50610    163 c/c 162 * I                                                             
MBO2323 54279590E  04/01/2013   73400    252 * IV                                                                    
MCZ2004 54280964E  05/01/2013   51851    167                                                                         
MCZ2004 54280965E  05/01/2013   52070    169                                                                         
MDE1136 54279504E  07/12/2012   50610    163 c/c 162 * I                                                             
MDE1136 54279503E  07/12/2012   50100    162 * I                                                                     
MDU7227 54280616E  01/01/2013   51851    167                                                                         
MEG4749 54279716E  15/12/2012   51851    167                                                                         
MEM8746 54280272E  03/01/2013   55250    181 * XV                                                                    
MGJ5404 55619420D  18/12/2012   69120    232                                                                         
MGT4541 54279526E  22/12/2012   50100    162 * I                                                                     
MGT4541 54279527E  22/12/2012   50610    163 c/c 162 * I                                                             
MGT4541 54279528E  22/12/2012   70302    244 * I                                                                     
MGT4541 54279529E  22/12/2012   69120    232                                                                         
MGT4541 54279530E  22/12/2012   58350    195                                                                         
MGT4541 54279758E  22/12/2012   65992    230 * V                                                                     
MGT4541 54279759E  22/12/2012   66531    230 * XI                                                                    
MGY8260 54280031E  04/01/2013   69200    233                                                                         
MHA9454 54280568E  02/01/2013   51851    167                                                                         
MHH3875 54280543E  04/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
MHM0199 54280533E  03/01/2013   54522    181 * VIII                                                                  
MHU5559 54280262E  01/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
MIG8789 54280530E  03/01/2013   54522    181 * VIII                                                                  
MIO2391 54279854E  22/12/2012   73662    252 * VI                                                                    
MJQ5075 54279719E  19/12/2012   51851    167                                                                         
MJS5100 54279881E  02/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
MKN1176 54280341E  04/01/2013   51852    167                                                                         
MMM4377 54280051E  23/12/2012   51851    167                                                                         
-------------------------------------------------------------------------                                            
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DE-
FESA DA AUTUACAO,  OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO DE PENALIDADE 

MCT0889 55619441D  09/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
MDQ5933 54280594E  04/01/2013   55250    181 * XV                                                                    
MDS1839 54280024E  17/12/2012   69200    233                                                                         
MFM8628 54280181E  30/12/2012   51851    167                                                                         
MHF3995 54280410E  24/12/2012   58350    195                                                                         
MHK6311 54279561E  12/12/2012   51851    167                                                                         
MHP2633 54281082E  30/12/2012   51851    167                                                                         
MIE4867 54280966E  05/01/2013   65561    230 * I                                                                     
MIP4143 54049742D  18/12/2012   51851    167                                                                         
MIV4778 54280357E  26/12/2012   69120    232                                                                         
MIV4778 54280358E  26/12/2012   67001    230 * XVI                                                                   
MJP4325 54279663E  16/12/2012   51851    167                                                                         
-------------------------------------------------------------------------                                            
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DE-
FESA DA AUTUACAO,  OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO DE PENALIDA-
DE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  
PARA, EM  30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUE-
RENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. OS PRAZOS ACI-
MA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   
DESTE EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                     
GAROPABA/SC, 17 DE ABRIL DE 2013.                                                                                    
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
DETRAN - DEINFRA                                                                                                     
                                                                                                                    
EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000792/2013                                                             
                                                                                                                     
FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA  LEI N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RES-
PECTIVAS, PODENDO,  CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSEN-
TA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a. INSTANCIAS NA 
FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
-------------------------------------------------------------------------                                            
Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
-------------------------------------------------------------------------                                            
MGR1078 55617769D  31/10/2012   51851    167                  127.69                                                 
-------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                     
TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  
DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM  60(SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS 
ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICA-
CAO  DESTE EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                     
GAROPABA/SC, 17 DE ABRIL DE 2013.                                                                                    
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
DETRAN - DEINFRA                                                                                                     
                                                                                                                     
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000791/2013                                                             
FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRA-
FO UNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A 
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Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
-------------------------------------------------------------------------                                            
AJI0450 54280028E  21/12/2012   69200    233                                                                         
APV8970 54280026E  26/12/2012   69200    233                                                                         
APY5840 54280106E  27/12/2012   54522    181 * VIII                                                                  
ASC3600 54280202E  24/12/2012   65992    230 * V                                                                     
AUM5500 54280215E  30/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
BUK9382 54281216E  17/01/2013   53800    181 * I                                                                     
ICC3888 54279760E  24/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
IGK6638 54281408E  18/01/2013   69120    232                                                                         
IOH5929 54279709E  13/12/2012   54522    181 * VIII                                                                  
IQS4498 55619005D  13/01/2013   54522    181 * VIII                                                                  
IVM0400 54280030E  28/12/2012   69200    233                                                                         
LCS9939 54280429E  25/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
LPB2671 54281075E  07/01/2013   51852    167                                                                         
LPB2671 54281074E  07/01/2013   51851    167                                                                         
LWX1556 54280029E  28/12/2012   69200    233                                                                         
LZA6075 54280421E  25/12/2012   55500    181 * XVIII                                                                 
MAI1003 54280251E  28/12/2012   69120    232                                                                         
MAR5884 54280473E  13/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
MAV5411 54279566E  21/12/2012   51851    167                                                                         
MAY9192 54280430E  25/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
MBN6308 54280425E  25/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
MBS5017 54280352E  22/12/2012   69200    233                                                                         
MBS5017 54280353E  22/12/2012   69120    232                                                                         
MCM6378 54280060E  26/12/2012   65992    230 * V                                                                     
MCS6705 54280204E  24/12/2012   54522    181 * VIII                                                                  
MCX8258 54280090E  15/01/2013   55414    181 * XVII                                                                  
MFB6400 54280178E  30/12/2012   51851    167                                                                         
MFO2279 54281210E  15/01/2013   65992    230 * V                                                                     
MFO6765 54281214E  17/01/2013   53800    181 * I                                                                     
MGZ7304 54280462E  13/01/2013   55411    181 * XVII                                                                  
MHA9423 54280092E  13/01/2013   54600    181 * IX                                                                    
MHE2993 54281202E  15/01/2013   65561    230 * I                                                                     
MHF8732 54049749D  21/12/2012   51851    167                                                                         
MHO7266 54279562E  12/12/2012   51851    167                                                                         
MHS5695 54280814E  19/01/2013   51851    167                                                                         
MHZ2721 54279715E  14/12/2012   57380    186 * II                                                                    
MIB1335 54281219E  17/01/2013   51851    167                                                                         
MIO9823 54280157E  24/12/2012   58350    195                                                                         
MIY8845 54280658E  12/01/2013   51851    167                                                                         
MJG3230 54280422E  25/12/2012   55500    181 * XVIII                                                                 
MJH1901 55619490D  22/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
MJM7055 54280201E  24/12/2012   51851    167                                                                         
MJO0698 54281182E  12/01/2013   53800    181 * I                                                                     
MKC6933 54280205E  24/12/2012   51851    167                                                                         
MKZ6708 54281355E  20/01/2013   55250    181 * XV                                                                    
-------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                     
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DE-
FESA DA AUTUACAO,  OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO DE PENALIDA-
DE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  
PARA, EM  30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUE-
RENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. OS PRAZOS ACI-
MA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   
DESTE EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                     
GAROPABA/SC, 17 DE ABRIL DE 2013.                                                                                    
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
DETRAN - DEINFRA                                                                                                     
                                                                                                                     
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAODE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000793/2013                                                             
FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO 

NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, 
EM  30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. OS PRAZOS ACIMA REFE-
RIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE 
EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                     
GAROPABA/SC, 17 DE ABRIL DE 2013.                                                                                    
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
DETRAN - DEINFRA                                                                                                     
                                                                                                                    
EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000790/2013                                                             
FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA  LEI N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RES-
PECTIVAS, PODENDO,  CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSEN-
TA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a. INSTANCIAS NA 
FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
-------------------------------------------------------------------------                                            
Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
-------------------------------------------------------------------------                                            
ALE0984 55619481D  28/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
DGN2500 55619148D  26/10/2012   51851    167                  127.69                                                 
MAM9299 55618525D  17/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
MDE7261 55619170D  18/11/2012   51851    167                  127.69                                                 
MHU6549 55619185D  27/10/2012   51851    167                  127.69                                                 
-------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                     
TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  
DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM  60(SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS 
ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICA-
CAO  DESTE EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                     
GAROPABA/SC, 17 DE ABRIL DE 2013.                                                                                    
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET                                                                               
DETRAN - DEINFRA                                                                                                     
                                                                                                                     
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO N.440 000794/2013                                                             
                                                                                                                     
FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO 
UNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORI-
DADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S),  PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURIDICA 
O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 
DO CTB.                                                         
-------------------------------------------------------------------------                                            
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Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 5.447, de 17 de Abril de 2013.
DECRETO Nº 5.447, DE 17 DE ABRIL DE 2013.
SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO OR-
ÇAMENTO VIGENTE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPOR-
TES E OBRAS.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 
6º, inciso VI, da Lei Municipal nº 3.484, de 24 de novembro de 
2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por superávit financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS:

Órgão: 8 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS
Unidade: 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E OBRAS
Funcional Programática: 00015.00451.00014 Gestão da Secretaria 
de Transportes e Obras
Atividade: 2.200074 Manutenção da Secretaria de Trasp. E Obras
Dotação: 238 3.4.4.9.0 Aplicações Diretas R$ 235.825,26

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 17 de abril de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 66/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 66/2013

O OBJETO é Registro de Preços de macadame, derivados, areia 
industrial e brita. A ENTREGA dos envelopes contendo os docu-
mentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverá ocorrer até 
as 9h do dia 30/04/2013, no Depto. de Compras do Paço Municipal 
sito a Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, Centro, Gaspar/SC. A 
ABERTURA do certame será dia 30/04/2013 às 9h30min, no local 
anteriormente citado. Os interessados poderão obter a íntegra do 
Edital no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através do site: 
www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 17/04/2013
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

UNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORI-
DADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S),  PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A  RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURIDICA 
O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CONDU-
TOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO 
CTB.                                                         
-------------------------------------------------------------------------                                            
Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
-------------------------------------------------------------------------                                            
CCW0218 54280056E  23/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
CFC7472 54280932E  12/01/2013   51851    167                                                                         
CRV8778 54279557E  12/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
IBL4889 54279619E  09/12/2012   65992    230 * V                                                                     
LXF1236 55619399D  09/12/2012   65992    230 * V                                                                     
MCJ4459 54280020E  13/12/2012   69200    233                                                                         
MGE7964 54280198E  06/01/2013   50610    163 c/c 162 * I                                                             
MGE7964 54280197E  06/01/2013   50100    162 * I                                                                     
MGO2579 54279650E  21/12/2012   54521    181 * VIII                                                                  
MIW9755 54280991E  10/01/2013   67002    230 * XVI                                                                   
MKC6933 54279856E  22/12/2012   55250    181 * XV                                                                    
-------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                     
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DE-
FESA DA AUTUACAO,  OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO DE PENALIDA-
DE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  
PARA, EM  30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUE-
RENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. OS PRAZOS ACI-
MA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   
DESTE EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                     
                                                                                                                     
GAROPABA/SC, 17 DE ABRIL DE 2013.                                                                                    
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
DELEGADO DE POLICIA

www.ciga.sc.gov.br
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SaMae - GaSPar

Resumo da Ata de Registro de Preços Oriunda do 
Pregão Presencial Nº 10-2013- SAMAE
Aos dezessete dias do mês de abril do ano de 2013, no Departa-
mento de Compras, localizado no Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto - SAMAE, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial nº. 10/2013, conforme regis-
tradas na Ata de Sessão homologada em 17/04/2013, RESOLVE 
registrar os preços das empresas, nas quantidades estimadas, 
de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo as 
condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos, e em 
conformidade com as disposições a seguir.
OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para 
fornecimento de hidrometros e conexões, visando a manutenção, 
ampliação e reparos ao funcionamento dos sistemas e redes de 
água., conforme especificações constantes no Anexo V do Edital 
de Pregão Presencial nº. 10/2013. As licitantes registradas para os 
itens cotados são as seguintes

SUL AR E ÁGUA EQUIPAMENTOS LTDA. (80.706.492/0001-74)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item: Quantidade registrada:

Valor unitário regis-
trado:

Valor total regis-
trado:

17

pç

CAPS PVC. 110MM

CAP DE PVC INJETADO, SOLDÁVEL PARA APLICAÇÃO SOB PRESSÃO NOMINAL DE 0,50 MPA E 

MÁXIMA PRESSÃO DE SERVIÇO DE 0,75 MPA, CLASSE 15, FABRICADO DE ACORDO COM AS 

NORMAS ABNT NBR 5648, PARA INSTALAÇÕES DE ÁGUA FRIA. 20 R$ 12,34 R$ 246,80

21

pç

COLAR DE TOMADA FºFº DÚCTIL P/ TUBOS DE DEF°Fº DN 200 X DNR 20 (3/4).

COLAR DE TOMADA DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL, COM DERIVAÇÃO ROSCADA DE ACORDO 

C/ A NORMA ABNT NBR NM ISSO 7-1, REVESTIDO INTEGRALMENTE C/ PINTURA DE ESMALTE 

ANTI-CORROSIVA, ADERENTE, NÃO PEGAJOSO, OU COM PINTURA DE EPÓXI A PÓ, FOR-

NECIDO COM UM CONJUNTO DE DOIS PARAFUSOS DE CABEÇA SEXTAVADA, DUAS PORCAS 

SEXTAVADA,  E QUATRO ARRUELAS DE AÇO, GALVANIZADOS A FOGO DE ACORDO COM A 

ASTM A153 CLASSE C E COM UMA (1) GUARNIÇÃO (ANEL) DE BORRACHA P/ VEDAÇÃO DA 

DERIVAÇÃO, PARA EXEUCUÇÃO DE LIGAÇÃO PREDIAL EM REDE S DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 

POTÁVEL COM TUBOS DE PVC 6,3 DE ACORDO C/ A NBR 5647-1/2.

NOTA: OS COLARES DE TOMADA DEVEM APRESENTAR, EM ALTO RELEVO, AS SEGUINTES 

MARCAÇÕES: NOME E/OU MARCA DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, DN DA TUBULAÇÃO, 

DN DA DERIVAÇÃO, INDICAÇÃO DA APLICAÇÃO EM PVC E A PRESSÃO NOMINAL (PN10). 

O COLAR DE TOMADA DEVE SER FABRICADO DE ACORDO COM O DESENHO TÉCNICO DO 

FABRICANTE. 30 R$ 24,69 R$ 740,70

47

pç

TÊ FºFº DÚCTIL BBB C/ BOLSAS JE2GS  P/ TUBOS PVC-PBA - DE 60 MM 

TÊ DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA JE2GS, DE ACORDO COM A 

NORMA ABNT NBR 5647 E NBR 6916 COM REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO DE ESMALTE 

ANTICORROSIVO, ADERENTE, NÃO PEGAJOSO, OU COM PINTURA EPÓXI A PÓ, FORNECIDA 

COM ANÉIS DE BORRACHA CORRESPONDENTES,  PARA REDES DE ÁGUA POTÁVEL. 40 R$ 36,00 R$ 1.440,00

48

pç

TÊ FºFº DÚCTIL BBB C/ BOLSAS JE2GS  P/ TUBOS PVC-PBA - DE 85 MM 

TÊ DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA JE2GS, DE ACORDO COM A 

NORMA ABNT NBR 5647 E NBR 6916 COM REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO DE ESMALTE 

ANTICORROSIVO, ADERENTE, NÃO PEGAJOSO, OU COM PINTURA EPÓXI A PÓ, FORNECIDA 

COM ANÉIS DE BORRACHA CORRESPONDENTES,  PARA REDES DE ÁGUA POTÁVEL 12 R$ 56,00 R$ 672,00

49

pç

TÊ FºFº DÚCTIL BBB C/ BOLSAS JE2GS P/ TUBOS DN 150 DEFºFº X PVC/PBA DE 60 mm

Tê de Ferro Fundido dúctil para tubos em ferro fundido/DEFºFº para tubos PVC PBA c/ ponta e 

bolsa com junta elástica JE2GS, de acordo com a Norma ABNT NBR 5647 E NBR 6916 com re-

vestimento interno e externo de esmalte anticorrosivo, aderente, não pegajoso, ou com pintura 

epóxi a pó, fornecida com anéis de borracha correspondentes, para redes de água potável. 15 R$ 156,00 R$ 2.340,00
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55

pç

HIDRÔMETRO MULTIJATO, TRANSMISSÃO MAGNÉTICA (CLASSE B) ROSCADO - QMÁX=1,5 

M3/H DN 15 (½”) C/ ACESSÓRIOS.

Hidrômetro taquimétrico, multijato de transmissão magnética, com classe “B” de medição, fa-

bricado de acordo com a NBR 8193 e NB 8194 e portaria 246 do INMETRO, com carcaça de liga 

de cobre com extremidades roscadas conforme a NBR 8133, com pintura de resina epóxi ele-

trostática na cor azul, com mecanismos internos confeccionados com plásticos de engenharia, 

com eixos de aço inox retificados e mancais de safira sintética, dotado de proteção anti-fraude 

da relojoaria, dispositivos de regulagem para aferição em banco de provas e visor da relojoaria 

com inclinação de 45º. 

Nota: ? Todo hidrômetro deverá possuir inserido em sua cúpula a logomarca do SAMAE confor-

me modelo anexo do edital.

? Todo hidrômetro deve ser fornecido com um conjunto com: duas (2) porcas e dois (2) tubetes 

de latão e correspondentes guarnições de vedação, fabricados de acordo com a NBR 8193 e 

NBR 8194.

? As roscas dos tubetes devem ser de acordo com a NBR NM ISO 7-1.

? Todos os modelos de hidrômetros deverão ser submetidos a todos os testes previstos pela 

Portaria 029/94 do INMETRO.

? Deverá ser feito inspeção para recebimento na fábrica, por um órgão técnico qualificado e 

idôneo, que não seja da própria fábrica,  com posterior emissão dos laudos.

? Caso o índice de rejeição for superior a 5% nos ensaios para autorização de embarque, 

implicará na rejeição do lote a ser embarcado e na rejeição em duas inspeções consecutivas 

para um mesmo lote ou inspeções para dois lotes consecutivos implicará no cancelamento do 

fornecimento restante.

? Deverão ser permitidas pelo fornecedor visitas da equipe técnica do comprador às instalações 

da fábrica.

? O SAMAE não arcará com os custos adicionais pelas inspeções.

? Deverá constar o selo do órgão inspetor nos materiais entregues.

? No laudo deverão conter o número da respectiva AF, os resultados dos ensaios realizados, 

normas técnicas aplicadas, parâmetros de aceitação/rejeição e uma análise conclusiva.

? Os materiais que não vierem acompanhados deste laudo de inspeção serão imediatamente 

devolvidos ao fornecedor, às suas próprias expensas, para que providencie a documentação 

exigida.

? Todos os materiais que não atenderem às especificações previstas nas normas antes mencio-

nadas serão recusados e devolvidos ao fornecedor, às expensas do mesmo, para substituição.

Após a aceitação final de cada lote, o fornecedor será responsável pela substituição de todas 

as peças defeituosas, a ser realizadas por seu representante no Brasil, por um período de dois 

anos. 1.500 R$ 61,00 R$ 91.500,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 96.939,50 (Noventa e seis mil, novecentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos)

HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA. (82.977.109/0001-48)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item:

Quantidade regis-
trada: Valor unitário registrado: Valor total registrado:

37

pç
REDUÇÃO FºFº DÚCTIL PB - DN 150 DEFºFº X PVC/PBA DE 60 
MM
Redução de Ferro Fundido dúctil para tubos em ferro fundido/
DEFºFº para tubos PVC PBA c/ ponta e bolsa com junta elástica 
JE2GS, de acordo com a Norma ABNT NBR 5647 E NBR 6916 
com revestimento interno e externo de esmalte anticorrosivo, 
aderente, não pegajoso, ou com pintura epóxi a pó, fornecida 
com anéis de borracha correspondentes, para redes de água 
potável. 15      R$ 63,05   R$ 945,75

38

pç
REDUÇÃO FºFº DÚCTIL PB - DN 150 DEFºFº X PVC/PBA DE 85 
MM
Redução de Ferro Fundido dúctil para tubos em ferro fundido/
DEFºFº para tubos PVC PBA c/ ponta e bolsa com junta elástica 
JE2GS, de acordo com a Norma ABNT NBR 5647 E NBR 6916 
com revestimento interno e externo de esmalte anticorrosivo, 
aderente, não pegajoso, ou com pintura epóxi a pó, fornecida 
com anéis de borracha correspondentes, para redes de água 
potável. 10      R$ 80,80   R$ 808,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 1.753,75 (Um mil, setecentos e cinquenta e três reais e setenta e cinco centavos)
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SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA. (28.672.087/0001-62)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item: Quantidade registrada: Valor unitário registrado: Valor total registrado:

53

pç
VÁLVULA GAVETA FºFº DÚCTIL C/ CUNHA EMBOR-
RACHADA C/ BOLSAS JE2GS, ANEL E CABEÇOTES 
- DE 110 MM. 
VÁLVULA DE GAVETA DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL 
DE PASSAGEM PLENA (SEM CAVIDADE DE ENCU-
NHAMENTO), PADRÃO CONSTRUTIVO CONFORME A 
NORMA ISO 7259 TIPO A, COM CUNHA EM FERRO 
FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6916 CLASSE 42012 ) 
REVESTIDA INTEGRALMENTE COM ELASTÔMERO 
EPDM. CORPO E TAMPA EM FERRO FUNDIDO DÚC-
TIL (NBR 6916 CLASSE 42012), CLASSE DE PRESSÃO 
1,6 MPA, COM REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO 
EM PÓ DE EPOXI DEPOSITADO ELETROSTATICA-
MENTE COM ESPESSURA MÍNIMA DE 250 MICRA 
(PADRÃO RAL 5005), COMPATÍVEL COM O USO EM 
ÁGUA POTÁVEL. HASTE DE MANOBRA INTEIRIÇA 
(SEM PONTOS DE SOLDA OU ENCAIXE) NÃO ASCEN-
DENTE EM AÇO INOX ABNT 410 OU 420 (NBR 5601) 
E PORCA DE MANOBRA EM LATÃO COM, NO MÁXI-
MO, 16% DE ZINCO (NBR 5601). PROJETADA PARA 
PERMITIR O REENGAXETAMENTO COM A REDE EM 
CARGA, OU SEJA, TROCA DOS ANÉIS DO SISTEMA 
DE VEDAÇÃO DA HASTE (ANÉIS TOROIDAIS) COM A 
VÁLVULA TOTALMENTE ABERTA E COM A PRESSÃO 
DE SERVIÇO. FIXAÇÃO DA TAMPA AO CORPO SEM 
PARAFUSOS, COM VEDAÇÃO POR EFEITO AUTO 
CLAVE, OU ATRAVÉS DE PARAFUSOS TIPO ALLEN EM 
AÇO INOX AISI 304, SEM PORCAS, E EMBUTIDOS NA 
TAMPA E NO CORPO. ACIONAMENTO ATRAVÉS DE 
(1) E EXTREMIDADES (2). 

1 - ACIONAMENTO
CABEÇOTE DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL
2 EXTREMIDADES
COM BOLSAS PARA TUBOS DE PVC/PBA DE 110 MM 
CONFORME A NORMA NBR 5647. 
TODA VÁLVULA DEVE SER ENTREGUE COM A 
GAVETA NA POSIÇÃO FECHADA, COM  FOLGA DE 
DUAS VOLTAS E COM SEUS RESPECTIVOS ANÉIS DE 
BORRACHA 20      R$ 310,00   R$ 6.200,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 6.200,00 (Seis mil e duzentos reais).
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ANGOLINI & ANGOLINI LTDA. (44.829.653/0001-53)

Item:
Unid. medida:
Material/Serviço: Quantidade registrada: Valor unitário registrado: Valor total registrado:

52

pç
VÁLVULA GAVETA FºFº DÚCTIL C/ CUNHA EMBOR-
RACHADA C/ BOLSAS JE2GS, ANEL E CABEÇOTES 
- DE 85MM
VÁLVULA DE GAVETA DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL 
DE PASSAGEM PLENA (SEM CAVIDADE DE ENCU-
NHAMENTO), PADRÃO CONSTRUTIVO CONFORME A 
NORMA ISO 7259 TIPO A, COM CUNHA EM FERRO 
FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6916 CLASSE 42012 ) 
REVESTIDA INTEGRALMENTE COM ELASTÔMERO 
EPDM. CORPO E TAMPA EM FERRO FUNDIDO DÚC-
TIL (NBR 6916 CLASSE 42012), CLASSE DE PRESSÃO 
1,6 MPA, COM REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO 
EM PÓ DE EPOXI DEPOSITADO ELETROSTATICA-
MENTE COM ESPESSURA MÍNIMA DE 250 MICRA 
(PADRÃO RAL 5005), COMPATÍVEL COM O USO EM 
ÁGUA POTÁVEL. HASTE DE MANOBRA INTEIRIÇA 
(SEM PONTOS DE SOLDA OU ENCAIXE) NÃO ASCEN-
DENTE EM AÇO INOX ABNT 410 OU 420 (NBR 5601) 
E PORCA DE MANOBRA EM LATÃO COM, NO MÁXI-
MO, 16% DE ZINCO (NBR 5601). PROJETADA PARA 
PERMITIR O REENGAXETAMENTO COM A REDE EM 
CARGA, OU SEJA, TROCA DOS ANÉIS DO SISTEMA 
DE VEDAÇÃO DA HASTE (ANÉIS TOROIDAIS) COM A 
VÁLVULA TOTALMENTE ABERTA E COM A PRESSÃO 
DE SERVIÇO. FIXAÇÃO DA TAMPA AO CORPO SEM 
PARAFUSOS, COM VEDAÇÃO POR EFEITO AUTO 
CLAVE, OU ATRAVÉS DE PARAFUSOS TIPO ALLEN EM 
AÇO INOX AISI 304, SEM PORCAS, E EMBUTIDOS NA 
TAMPA E NO CORPO. ACIONAMENTO ATRAVÉS DE 
(1) E EXTREMIDADES (2). 

1 - ACIONAMENTO
CABEÇOTE DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL
2 EXTREMIDADES
COM BOLSAS PARA TUBOS DE PVC/PBA DE 85 MM 
CONFORME A NORMA NBR 5647. 
TODA VÁLVULA DEVE SER ENTREGUE COM A 
GAVETA NA POSIÇÃO FECHADA, COM  FOLGA DE 
DUAS VOLTAS E COM SEUS RESPECTIVOS ANÉIS DE 
BORRACHA 35 R$ 254,00 R$ 8.890,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 8.890,00 (Oito mil, oitocentos e noventa reais).

TIGRE S/A TUBOS E CONEXOES (84.684.455/0001-63)

Item: Unid. medida:
Material/Serviço:

Quantidade regis-
trada: Valor unitário registrado: Valor total registrado:

9

pç
ADAPTADOR DE COMPRESSÃO ROSCA MACHO DE 32MM X 1”
ADAPTADOR DE COMPRESSÃO PARA TUBOS DE POLIETILENO, 
FABRICADOS COM RESINAS DE POLIPROPILENO PN 10, OBEDE-
CENDO AS NORMAS INTERNACIONAIS DIN E ISO, COM SISTEMA 
DE TRAVAMENTO FEITO ATRAVÉS DE GARRA EM POLIACETAL E 
ORING EM BORRACHA NITRILICA, PARA APLICAÇÃO SOB PRES-
SÃO DE SERVIÇO DE 1,0 MPA PARA REDES DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA POTÁVEL. 100 R$ 2,93 R$ 293,00
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18

pç
Colar de tomada de PVC azul com travas e bucha em latão p/ 
tubos de PVC (1,0Mpa) - DE 60mm x DNR 20 (3/4)
Colar de tomada de PVC azul injetado, bi-partido, com derivação 
roscada (bucha em latão)  de acordo com a Norma ABNT NBR 
NM ISO 7-1, fabricado de acordo com a Norma ABNT NBR 10930, 
para aplicação sob pressão nominal de 0,70 Mpa e pressão 
máxima de serviço de 1,00 Mpa, para ser utilizado em redes de 
distribuição de água potável com tubos de PVC 6,3 fabricados de 
acordo com a NBR 5647-1/2.
Devem ser fornecidos com o colar de tomada: duas (2) travas 
laterais e uma (1) guarnição de borracha para vedação da deri-
vação. 500 R$ 4,11 R$ 2.055,00

19

pç
Colar de tomada de PVC azul com travas e bucha em latão p/ 
tubos de PVC (1,0Mpa) - DE 85mm x DNR 20 (3/4)
Colar de tomada de PVC azul injetado, bi-partido, com derivação 
roscada (bucha em latão)  de acordo com a Norma ABNT NBR 
NM ISO 7-1, fabricado de acordo com a Norma ABNT NBR 10930, 
para aplicação sob pressão nominal de 0,70 Mpa e pressão 
máxima de serviço de 1,00 Mpa, para ser utilizado em redes de 
distribuição de água potável com tubos de PVC 6,3 fabricados de 
acordo com a NBR 5647-1/2.
Devem ser fornecidos com o colar de tomada: duas (2) travas 
laterais e uma (1) guarnição de borracha para vedação da deri-
vação. 200 R$ 4,49 R$ 898,00

20

pç
Colar de tomada de PVC azul com travas e bucha em latão p/ 
tubos de PVC (1,0Mpa) - DE 110mm x DNR 20 (3/4)
Colar de tomada de PVC azul injetado, bi-partido, com derivação 
roscada (bucha em latão)  de acordo com a Norma ABNT NBR 
NM ISO 7-1, fabricado de acordo com a Norma ABNT NBR 10930, 
para aplicação sob pressão nominal de 0,70 Mpa e pressão 
máxima de serviço de 1,00 Mpa, para ser utilizado em redes de 
distribuição de água potável com tubos de PVC 6,3 fabricados de 
acordo com a NBR 5647-1/2.
Devem ser fornecidos com o colar de tomada: duas (2) travas 
laterais e uma (1) guarnição de borracha para vedação da deri-
vação 200 R$ 5,42 R$ 1.084,00

24

pç
JOELHO MISTO PVC SOLD./ROSCÁVEL (0,50/0,75 MPA) - DE 20 
(½”) X DNR 15 (½”)
JOELHO 90º DE PVC MARROM, INJETADO, DE TRANSIÇÃO, COM 
UMA BOLSA DE JUNTA SOLDÁVEL E OUTRA DE JUNTA ROSCADA 
DE ACORDO COM A NBR NM ISO 7-1, PARA APLICAÇÃO SOB 
PRESSÃO NOMINAL DE 0,50 MPA E PRESSÃO MÁXIMA DE SERVI-
ÇO DE 0,75 MPA, FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT 
NBR 5648 PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA. 1.000 R$ 0,25 R$ 250,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 4.580,00 (Quatro mil, quinhentos e oitenta reais).
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DOAL PLASTIC IND E COM LTDA. (71.619.928/0001-05)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item: Quantidade registrada: Valor unitário registrado: Valor total registrado:

7

pç
ADAPTADOR DE PP P/ POLIETILENO X COMPONENTE 
ROSCADO - DE 20 (½) X DNR 15 (½)
ADAPTADOR DE POLIPROPILENO, FABRICADO DE ACOR-
DO COM A NBR 9798, COM UMA BOLSA DE JUNTA MECÂ-
NICA PARA TUBOS DE POLIETILENO PE, FABRICADOS DE 
ACORDO COM A NBR 8417,  E UMA PONTA ROSCADA DE 
ACORDO COM A NBR NM ISO 7-1, PARA UNIÃO DE COM-
PONENTES ROSCADOS, POSSUINDO TAMBEM REFORÇO 
NERVURADO NA TRANSIÇÃO DE BOLSA DE JUNTA ME-
CÃNICA PARA A PONTA ROSCADA, PARA EXECUÇÃO OU 
MANUTENÇÃO DE LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA FRIA.
NOTA: DURANTE AS OPERAÇÕES DE INSPEÇÃO DE RECE-
BIMENTO, DE ACORDO COM O COMPOSTO, EMPREGADO 
NA FABRICAÇÃO DO ADAPTADOR, DEVEM SER REALIZA-
DOS OS EXAMES DE ENSAIOS PREVISTOS NA NBR 9798 750 R$ 0,65 R$ 487,50

8

pç
ADAPTADOR DE PP P/ POLIETILENO X COMPONENTE 
ROSCADO DE 20 (½) mm x DNR 20 (3/4”)
Adaptador de polipropileno, fabricado de acordo com a 
NBR 9798, com uma bolsa de junta mecânica para tubos 
de polietileno PE, fabricados de acordo com a NBR 8417, 
e uma ponta roscada de acordo com a NBR NM ISO 7-1, 
para união de componentes roscados, possuindo também 
reforço nervurado na transição da bolsa de junta mecâni-
ca para a ponta roscada,  para execução ou manutenção 
de ligação predial de água fria.
Nota: Durante as operações de inspeção de recebimento, 
de acordo com o composto, empregado na fabricação do 
adaptador, devem ser realizados os exames de ensaios 
previstos na NBR 9798. 800 R$ 0,68 R$ 544,00

41

pç
REGISTRO DE ESFERA DE PVC C/ EXTREMIDADE P/ 
POLIETILENO/ROSCA MACHO/CABEÇOTE - DNR 20 (3/4) 
X DE 20 (½).
REGISTRO DE ESFERA DE PVC, DE COR AZUL, COM 
ACIONAMENTO C/ CABEÇOTE, FABRICADO DE ACORDO 
COM UMA A NBR 11306, COM UMA EXTREMIDADE DE 
JUNTA MECÂNICA DE ACORDO COM A NBR 9052, PARA 
TUBOS DE POLIETILENO PE  FABRICADOS DE ACORDO 
COM A NBR 8417, E OUTRA EXTREMIDADE COM ROSCA 
EXTERNA DE ACORDO COM A NORMA NBR NM ISO 7-1  
PARA EXECUÇÃO OU MANUTENÇÃO DE LIGAÇÃO PRE-
DIAL DE ÁGUA FRIA.
NOTA: DURANTE AS OPERAÇÕES DE INSPEÇÃO DE 
RECEBIMENTO, DEVEM SER EFETUADOS OS EXAMES DE 
ENSAIOS PREVISTOS NA NBR 9052 E NA NBR 11306.

1.000 R$ 3,03 R$ 3.030,00

50

pç
UNIÃO DE POLIPROPILENO PARA TUBOS DE POLIETILE-
NO - DE 20 (½)
UNIÃO DE POLIPROPILENO, PARA APLICAÇÃO SOB PRES-
SÃO DE SERVIÇO DE 1,0 MPA, FABRICADO DE ACORDO 
COM OS REQUISITOS DA NBR 9798, COM BOLSAS DE 
JUNTA MECÂNICA, PARA INTERLIGAÇÃO DE TUBOS DE 
POLIETILENO PE FABRICADOS DE ACORDO COM A NBR 
8417, OU PARA MANUTENÇÃO DE RAMAIS PREDIAIS DE 
ÁGUA FRIA.
NOTA: DURANTE AS OPERAÇÕES DE INSPEÇÃO DE 
RECEBIMENTO, DEVEM SER REALIZADOS OS EXAMES E 
ENSAIOS PREVISTOS NA NBR 9798. 2.000 R$ 0,98 R$ 1.960,00

58

pç
ANEL DE VEDAÇÃO EM BORRACHA NITRILICA  P/ HIDRÔ-
METRO 1/2” 2.000 R$ 0,10 R$ 200,00
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Valor total registrado do Licitante: R$ 6.221,50 (Seis mil, duzentos e vinte e um reais e cinquenta centavos).

FAE- FERRAGENS E APARELHOS ELETRICOS S/A (07.281.413/0001-30)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item:

Quantidade registra-
da: Valor unitário registrado: Valor total registrado:

56

pç
HIDRÔMETRO UNIIJATO, TRANSMISSÃO MAGNÉTICA (CLASSE B) ROSCA-
DO - QMÁX=1,5 M3/H DN 15 (½”) C/ ACESSÓRIOS.
Hidrômetro taquimétrico, unijato de transmissão magnética, com classe 
“B” de medição, fabricado de acordo com a NBR 8193 e NB 8194 e portaria 
246 do INMETRO, com carcaça de liga de cobre com extremidades rosca-
das conforme a NBR 8133, com pintura de resina epóxi eletrostática na cor 
azul, com mecanismos internos confeccionados com plásticos de engenha-
ria, com eixos de aço inox retificados e mancais de safira sintética, dotado 
de proteção anti-fraude da relojoaria, dispositivos de regulagem para 
aferição em banco de provas e visor da relojoaria com inclinação de 45º.

Nota: 
? Todo hidrômetro deverá possuir inserido em sua cúpula a logo-
marca do SAMAE conforme modelo anexo do edital.
? Todo hidrômetro deve ser fornecido com um conjunto com: duas 
(2) porcas e dois (2) tubetes de latão e correspondentes guarnições de 
vedação, fabricados de acordo com a NBR 8193 e NBR 8194.
? As roscas dos tubetes devem ser de acordo com a NBR NM ISO 
7-1.
? Todos os modelos de hidrômetros deverão ser submetidos a 
todos os testes previstos pela Portaria 029/94 do INMETRO.
? Deverá ser feito inspeção para recebimento na fábrica, por um 
órgão técnico qualificado e idôneo, que não seja da própria fábrica,  com 
posterior emissão dos laudos.
? Caso o índice de rejeição for superior a 5% nos ensaios para 
autorização de embarque, implicará na rejeição do lote a ser embarcado e 
na rejeição em duas inspeções consecutivas para um mesmo lote ou inspe-
ções para dois lotes consecutivos implicará no cancelamento do forneci-
mento restante.
? Deverão ser permitidas pelo fornecedor visitas da equipe técnica 
do comprador às instalações da fábrica.
? O SAMAE não arcará com os custos adicionais pelas inspeções.
? Deverá constar o selo do órgão inspetor nos materiais entregues.
? No laudo deverão conter o número da respectiva AF, os resul-
tados dos ensaios realizados, normas técnicas aplicadas, parâmetros de 
aceitação/rejeição e uma análise conclusiva.
? Os materiais que não vierem acompanhados deste laudo de 
inspeção serão imediatamente devolvidos ao fornecedor, às suas próprias 
expensas, para que providencie a documentação exigida.
? Todos os materiais que não atenderem às especificações pre-
vistas nas normas antes mencionadas serão recusados e devolvidos ao 
fornecedor, às expensas do mesmo, para substituição.
? Após a aceitação final de cada lote, o fornecedor será respon-
sável pela substituição de todas as peças defeituosas, a ser realizadas por 
seu representante no Brasil, por um período de dois anos. 1.000 R$ 59,49 R$ 59.490,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 59.490,00 (Cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa reais).
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PORTOBRAS COMERCIAL LTDA. (05.859.556/0001-51)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item: Quantidade registrada: Valor unitário registrado: Valor total registrado:

60

un
FITA VEDA ROSCA 18X50
FITA DE POLITETRAFLUORETILENO, NÃO SINTE-
RIZADA, PARA VEDAÇÃO DE ROSCAS EM INSTA-
LAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA, FORNECIDA 
EM ROLOS DE 18 MM DE LARGURA E 50 M DE 
COMPRIMENTO, FABRICADA DE ACORDO COM 
A NORMA ABNT NBR 13124 COM EMBALAGENS 
INDIVIDUAIS. 250 R$ 1,18 R$ 295,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 295,00 (Duzentos e noventa e cinco reais).

MARGEM COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA. (04.151.335/0001-61)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item: Quantidade registrada:

Valor unitário regis-
trado:

Valor total regis-
trado:

1

pç
ADAPTADOR DE PVC  CURTO DE 20 X DNR 15 (½)
ADAPTADOR DE PVC, FABRICADO DE ACORDO COM A NBR 9052, COM 
UMA BOLSA SOLDÁVEL PARA TUBOS DE PVC, FABRICADOS DE ACORDO 
COM A NBR 8417,  E UMA PONTA DE ROSCA MACHO DE ACORDO COM 
A NBR NM ISO 7-1, PARA UNIÃO DE COMPONENTES ROSCADOS, PARA 
EXECUÇÃO OU MANUTENÇÃO DE LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA FRIA.
NOTA: DURANTE AS OPERAÇÕES DE INSPEÇÃO DE RECEBIMENTO, DE 
ACORDO COM O COMPOSTO, EMPREGADO NA FABRICAÇÃO DO ADAPTA-
DOR, DEVEM SER REALIZADOS OS EXAMES DE ENSAIOS PREVISTOS NA 
NBR 9052 . 300 R$ 0,17 R$ 51,00

10

pç
ADAPTADOR PARA TUBOS PVC/PBA X DEF?F?, BOLSA- PONTA,  DE 160 
PVC-PBA X  DN 150 DEF?F?.
ADAPTADOR (ESPECIAL) PVC/PBA, MOLDADO, FABRICADO COM TUBOS 
DE CLASSE 20 OU DEFOFO AFIM DE SUPORTAR A PRESSÃO DE ATÉ 
1,0 MPA COM BOLSA E PONTA, JUNTA ELÁSTICA E TRAVA DA MESMA, 
FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5647-1, FORNECIDA 
COM ANEL DE 
BORRACHA. 
BOLSA LADO DEFOFO DN 150 x PONTA LADO PVC PBA DE 160 mm 3 R$ 42,00 R$ 126,00

11

pç
ADAPTADOR PARA TUBOS PVC/PBA X DEF°F°, BOLSA- PONTA, DE 200 
PVC-PBA X DN 200 DEF°F°
Adaptador (Especial) PVC/PBA, moldado, fabricado com tubos de classe 20 
ou defofo a fim de suportar a pressão de até 1,0 Mpa com bolsa e ponta, 
junta elástica e trava da mesma, fabricado de acordo com a norma ABNT 
NBR 5647-1, fornecida com anel de borracha correspondente, para rede 
de distribuição de água potável.
BOLSA LADO DEFOFO DN 200 x PONTA LADO PVC PBA DE 200 MM 3 R$ 75,00 R$ 225,00

13

pç
BUCHA DE REDUÇÃO ROSCÁVEL DE PVC 3/4” X 1/2” - (RR)
BUCHA DE REDUÇÃO ROSCÁVEL DE PVC, INJETADA, ROSCÁVEL COM 
ROSCA-ROSCA, FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5648. 200 R$ 0,19 R$ 38,00

22

pç
CURVA 45º PVC PBA JE (1,0 MPA) - DE 60 MM
CURVA 45º PVC, INJETADA, COM BOLSAS DE JUNTA ELÁSTICA ANEL DE 
VEDAÇÃO, FABRICADA DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5647-
1, FORNECIDA COM ANÉIS DE BORRACHA CORRESPONDENTES, PARA 
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL. 15 R$ 5,50 R$ 82,50

23

pç
CURVA 90º PVC PBA JE (1,0 MPA) - DE 60MM
CURVA 90 GRAUS DE PVC, INJETADA, COM PONTA E BOLSA DE JUNTA 
ELÁSTICA E ANEL DE VEDAÇÃO, FABRICADA DE ACORDO COM A NORMA 
ABNT NBR 5647-1, FORNECIDA COM ANÉIS DE BORRACHA CORRESPON-
DENTES, PARA REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL. 15 R$ 5,80 R$ 87,00
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25

pç
JOELHO PVC SOLDAVEL (0,50/0,75 Mpa) - DE 20MM
JOELHO 90º  DE PVC MARROM, INJETADO COM BOLSAS DE JUNTA SOL-
DÁVEL PARA APLICAÇÃO SOB PRESSÃO NOMINAL DE 0,50 Mpa E PRES-
SÃO MÁXIMA DE SERVIÇO DE 0,75 Mpa, FABRICADO DE ACORDO COM A 
NORMA ABNT NBR 5648 PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA 1.000 R$ 0,13 R$ 130,00

26

pç
JOELHO PVC SOLDÁVEL (0,50/0,75 MPA) - DE 25 MM 
JOELHO 90º DE PVC MARROM, INJETADO, COM BOLSAS DE JUNTA SOL-
DÁVEL PARA APLICAÇÃO SOB PRESSÃO NOMINAL DE 0,50 MPA E PRES-
SÃO MÁXIMA DE SERVIÇO DE 0,75 MPA, FABRICADO DE ACORDO COM A 
NORMA ABNT NBR 5648 PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA. 100 R$ 0,14 R$ 14,00

27

pç
JOELHO PVC SOLDAVEL (0,50/0,75MPA) - DE 32MM
JOELHO 90º DE PVC MARROM, INJETADO, COM BOLSAS DE JUNTA SOL-
DÁVEL PARA APLICAÇÃO SOB PRESSÃO NOMINAL DE 0,50 MPA E PRES-
SÃO MÁXIMA DE SERVIÇO DE 0,75 MPA, FABRICADO DE ACORDO COM A 
NORMA ABNT NBR 5648 PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA. 100 R$ 0,65 R$ 65,00

29

pç
LUVA  PVC SOLDÁVEL (0,50/0,75 MPA) - DE 20 MM  
LUVA DE PVC MARROM, INJETADO, COM BOLSAS DE JUNTA SOLDÁVEL, 
PARA APLICAÇÃO SOB PRESSÃO NOMINAL DE 0,50 MPA E PRESSÃO MÁ-
XIMA DE SERVIÇO DE 0,75 MPA, FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA 
ABNT NBR 5648 PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA. 500 R$ 0,17 R$ 85,00

30

pç
LUVA MISTA PVC SOLD./ROSCÁVEL (0,50/0,75 MPA) - DE 20 (½”) X DNR 
15 (½”)
LUVA DE PVC MARROM, INJETADO, DE TRANSIÇÃO, COM UMA BOLSA DE 
JUNTA SOLDÁVEL E OUTRA DE JUNTA ROSCADA DE ACORDO COM A NBR 
NM ISO 7-1, PARA APLICAÇÃO SOB PRESSÃO NOMINAL DE 0,50 MPA E 
PRESSÃO MÁXIMA DE SERVIÇO DE 0,75 MPA, FABRICADO DE ACORDO 
COM A NORMA ABNT NBR 5648 PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA 
FRIA. 1.000 R$ 0,37 R$ 370,00

35

pç
LUVA DE CORRER  PVC PBA JE (1,0 MPA) - DE 140 MM
LUVA DE CORRER PVC/PBA, MOLDADA, FABRICADO COM TUBOS DE 
CLASSE 20 AFIM DE SUPORTAR A PRESSÃO DE ATÉ 1,0 MPA COM BOLSA 
E PONTA, JUNTA ELÁSTICA E TRAVA DA MESMA, FABRICADO DE ACORDO 
COM A NORMA ABNT NBR 5647-1 PARA REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA POTÁVEL. 20 R$ 38,00 R$ 760,00

36

pç
LUVA DE CORRER PVC VINILFER (DE FºFº) JEI (1,0 MPA) - DN 150
LUVA DE CORRER PVC VINILFER, MOLDADA, COM BOLSAS DE JUNTA 
ELÁSTICA COM TRAVAS DE ANEL, FABRICADA DE ACORDO COM A NOR-
MA ABNT 7665/2007, FORNECIDA COM ANÉIS DE BORRACHA CORRES-
PONDENTES, PARA REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL. 20 R$ 30,00 R$ 600,00

44

pç
TE  PVC SOLDÁVEL (0,50/0,75 MPA) - DE 20 MM  
TE DE PVC MARROM, INJETADO, COM BOLSAS DE JUNTA SOLDÁVEL, 
PARA APLICAÇÃO SOB PRESSÃO NOMINAL DE 0,50 MPA E PRESSÃO MÁ-
XIMA DE SERVIÇO DE 0,75 MPA, FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA 
ABNT NBR 5648 PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA. 30 R$ 0,29 R$ 8,70

45

pç
Te PVC azul soldavel c/ derivação central roscavel com rosca latão 
(0,50/0,75Mpa) - DE 25 x 1/2”
ROSCÁVEL COM ROSCA LATÃO  (0,50/0,75 Mpa) – DE 25 X 1/2”  
TE em  PVC azul, injetado, com bolsas de junta soldável e derivação cen-
tral roscável  com roscas revestidas em latão , para aplicação sob pressão 
nominal de 0,50 Mpa e pressão máxima de serviço de 0,75 Mpa, fabricado 
de acordo com a norma ABNT NBR 5648 para instalações prediais de água 
fria. 100 R$ 2,48 R$ 248,00
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46

un
Te PVC azul soldavel c/ derivação central roscavel com rosca latão 
(0,50/0,75Mpa) - DE 32 x 3/4
TE em  PVC azul, injetado, com bolsas de junta soldável e derivação cen-
tral roscável  com roscas revestidas em latão , para aplicação sob pressão 
nominal de 0,50 Mpa e pressão máxima de serviço de 0,75 Mpa, fabricado 
de acordo com a norma ABNT NBR 5648 para instalações prediais de água 
fria. 100 R$ 8,50 R$ 850,00

57

pç
HIDRÔMETRO MULTIJATO TRANSMISSÃO MAGNÉTICA (CLASSE B), ROS-
CADO C/ ACESSÓRIOS - DN 25MM (1”)
(1”)  Vazão Nominal  = 5 m3/h  e Vazão Máxima de 10 m3/h   
Hidrômetro taquimétrico, multijato de transmissão magnética, com classe 
“B” de medição, fabricado de acordo com a NBR 8193 e NB 8194 e porta-
ria 246 do INMETRO, com carcaça de liga metálica com no mínimo 60% 
de cobre, com extremidades roscadas conforme a NBR 8133, com pintura 
de resina epóxi eletrostática, com mecanismos internos confeccionados 
com plásticos de engenharia, com eixos de aço inox retificados e mancais 
de safira sintética, dotado de proteção anti-fraude da relojoaria, dispositi-
vos de regulagem para aferição em banco de provas.

Nota: 
? Todo hidrômetro deverá possuir inserido em sua cúpula a logo-
marca do SAMAE conforme modelo anexo do edital.
? Todo hidrômetro deve ser fornecido com um conjunto com: 
duas (2) porcas e dois (2) tubetes de latão e correspondentes guarnições 
de vedação, fabricados de acordo com a NBR 8193 e NBR 8194.
? As roscas dos tubetes devem ser de acordo com a NBR NM ISO 
7-1.
? Todos os modelos de hidrômetros deverão ser submetidos a 
todos os testes previstos pela Portaria 029/94 do INMETRO.
? Deverá ser feito inspeção para recebimento na fábrica, por um 
órgão técnico qualificado e idôneo, que não seja da própria fábrica,  com 
posterior emissão dos laudos.
? Caso o índice de rejeição for superior a 5% nos ensaios para 
autorização de embarque, implicará na rejeição do lote a ser embarcado 
e na rejeição em duas inspeções consecutivas para um mesmo lote ou 
inspeções para dois lotes consecutivos implicará no cancelamento do 
fornecimento restante.
? Deverão ser permitidas pelo fornecedor visitas da equipe técnica 
do comprador às instalações da fábrica.
? O SAMAE não arcará com os custos adicionais pelas inspeções.
? Deverá constar o selo do órgão inspetor nos materiais entre-
gues.
? No laudo deverão conter o número da respectiva AF, os resul-
tados dos ensaios realizados, normas técnicas aplicadas, parâmetros de 
aceitação/rejeição e uma análise conclusiva.
? Os materiais que não vierem acompanhados deste laudo de 
inspeção serão imediatamente devolvidos ao fornecedor, às suas próprias 
expensas, para que providencie a documentação exigida.
? Todos os materiais que não atenderem às especificações pre-
vistas nas normas antes mencionadas serão recusados e devolvidos ao 
fornecedor, às expensas do mesmo, para substituição.
Após a aceitação final de cada lote, o fornecedor será responsável pela 
substituição de todas as peças defeituosas, a ser realizadas por seu repre-
sentante no Brasil, por um período de dois anos. 3 R$ 320,00 R$ 960,00

59
bisnaga
ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC RÍGIDO - 75 GR 400 R$ 1,80 R$ 720,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 5.420,20 (Cinco mil, quatrocentos e vinte reais e vinte centavos).
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BUGATTI BRASIL VALVULAS LTDA. (00.469.688/0001-53)

Item:
Unid. medida
Material/Serviço Quantidade registrada: Valor unitário registrado: Valor total registrado:

51

pç
VÁLVULA GAVETA FºFº DÚCTIL COM CUNHA EMBOR-
RACHADA COM BOLSAS JE2GS, ANEL E CABEÇOTES 
- DE 60 MM 
VÁLVULA DE GAVETA DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL 
DE PASSAGEM PLENA (SEM CAVIDADE DE ENCU-
NHAMENTO), PADRÃO CONSTRUTIVO CONFORME A 
NORMA ISO 7259 TIPO A, COM CUNHA EM FER-
RO FUNDIDO DÚCTIL (NBR 6916 CLASSE 42012 ) 
REVESTIDA INTEGRALMENTE COM ELASTÔMERO 
EPDM. CORPO E TAMPA EM FERRO FUNDIDO DÚCTIL 
(NBR 6916 CLASSE 42012), CLASSE DE PRESSÃO 1,6 
MPA, COM REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO EM 
PÓ DE EPOXI DEPOSITADO ELETROSTATICAMENTE 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 250 MICRA (PADRÃO 
RAL 5005), COMPATÍVEL COM O USO EM ÁGUA 
POTÁVEL. HASTE DE MANOBRA INTEIRIÇA (SEM 
PONTOS DE SOLDA OU ENCAIXE) NÃO ASCENDEN-
TE EM AÇO INOX ABNT 410 OU 420 (NBR 5601) E 
PORCA DE MANOBRA EM LATÃO COM, NO MÁXIMO, 
16% DE ZINCO (NBR 5601). PROJETADA PARA 
PERMITIR O REENGAXETAMENTO COM A REDE EM 
CARGA, OU SEJA, TROCA DOS ANÉIS DO SISTEMA 
DE VEDAÇÃO DA HASTE (ANÉIS TOROIDAIS) COM A 
VÁLVULA TOTALMENTE ABERTA E COM A PRESSÃO 
DE SERVIÇO. FIXAÇÃO DA TAMPA AO CORPO SEM 
PARAFUSOS, COM VEDAÇÃO POR EFEITO AUTO 
CLAVE, OU ATRAVÉS DE PARAFUSOS TIPO ALLEN EM 
AÇO INOX AISI 304, SEM PORCAS, E EMBUTIDOS NA 
TAMPA E NO CORPO. ACIONAMENTO ATRAVÉS DE 
(1) E EXTREMIDADES (2). 

(1) ACIONAMENTO
“ CABEÇOTE DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL
(2) EXTREMIDADES
“ COM BOLSAS PARA TUBOS DE PVC/PBA DE 
60 MM CONFORME A NORMA NBR 5647. 
TODA VÁLVULA DEVE SER ENTREGUE COM A 
GAVETA NA POSIÇÃO FECHADA, COM  FOLGA DE 
DUAS VOLTAS E COM SEUS RESPECTIVOS ANÉIS DE 
BORRACHA. 52 R$ 190,00 R$ 9.880,00
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54

pç
REGISTRO CHATO DE GAVETA FºFº DÚCTIL C/ 
FLANGES P/ TUBOS EM FºFº C/ PASSAGEM PLENA E 
CUNHA EMBORRACHADA - PN 16 - DN 200
REGISTRO DE GAVETA DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL 
COM CUNHA EMBORRACHADA (REVESTIMENTO 
FEITO EM ELASTÔMERO) UTILIZADA SOMENTE 
NA POSIÇÃO ABERTA OU TOTALMENTE FECHADA,  
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA NBR 14968, PARA 
PRESSÃO NOMINAL DE SERVIÇO PN 16; COM CORPO 
CURTO (CHATA, CONFORME A NORMA ISSO 5752, 
SÉRIE 14) E TAMPA PROJETADA PARA SUPORTAR 
UMA PRESSÃO HIDROSTÁTICA INTERNA (VERIFICA-
ÇÃO DA INTEGRIDADE DOS FUNDIDOS) DE 3,2 MPA. 
QUANTO AS FLANGES, ESTAS, DEVERÃO OBEDECER 
ÀS NORMAS NBR 12430, NBR 14968 E NBR 7675.  
DEVERÁ POSSUIR TAMBÉM,  PINTURA EM EPÓXI 
ELETROSTÁTICA NA COR AZUL.
ACIONAMENTO ATRAVÉS DE (1) E EXTREMIDADES 
(2).
(1) ACIONAMENTO
“ CABEÇOTE DE FERRO FUNDIDO DÚCTIL
(2)   EXTREMIDADES
“ COM FLANGES PARA TUBOS DE FºFº
TODA VÁLVULA DEVE SER ENTREGUE COM A 
GAVETA NA POSIÇÃO FECHADA, COM  FOLGA DE 
DUAS VOLTAS E COM SEUS RESPECTIVOS ANÉIS 
DE BORRACHA E PARAFUSOS DE ACORDO COM A 
QUANTIDADE DE FUROS NAS FLANGES. 2

R$ 955,00
R$ 1.910,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 11.790,00 (Onze mil, setecentos e noventa reais).

LEA LOUREIRO ME (04.338.351/0001-68)

Item:
Unid. medida:
Material/Serviço: Quantidade registrada: Valor unitário registrado: Valor total registrado:

4

pç
ADAPTADOR DE PVC CURTO DE 60 X 2”
ADAPTADOR DE PVC FABRICADO DE ACORDO 
COM A NORMA ABNT 9052, COM UMA BOLSA 
SOLDÁVEL PARA TUBOS E PVC FABRICADOS DE 
ACORDO COM A NBR 8417, E UMA PONTA DE 
ROSCA MACHO DE ACORDO COM A NBR NM ISO 
7-1, PARA UNIÃO DE COMPONENTES ROSCADOS, 
PARA EXECUÇÃO OU MANUTENÇÃO DE LIGAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA FRIA.
NOTA: DURANTE AS OPERAÇÕES DE INSPEÇÃO 
DE RECEBIMENTO DE ACORDO COM O COMPOS-
TO EMPREGADO NA FABRICAÇÃO  DO ADAPTA-
DOR, DEVEM SER REALIZADOS OS EXAMES DE 
ENSAIOS PREVISTOS NA NBR 9052. 40 R$ 1,90 R$ 76,00

5

pç
ADAPTADOR DE PVC  CURTO DE 85 X 3”
Adaptador de PVC, fabricado de acordo com a NBR 
9052, com uma bolsa soldável para tubos de PVC, 
fabricados de acordo com a NBR 8417,  e uma 
ponta de rosca macho de acordo com a NBR NM 
ISO 7-1, para união de componentes roscados, 
para execução ou manutenção de ligação predial 
de água fria.
Nota: Durante as operações de inspeção de recebi-
mento, de acordo com o composto, empregado na 
fabricação do adaptador, devem ser realizados os 
exames de ensaios previstos na NBR 9052. 30 R$ 6,98 R$ 209,40
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6

pç
ADAPTADOR DE PVC CURTO DE 110 X 4”
Adaptador de PVC, fabricado de acordo com a NBR 
9052, com uma bolsa soldável para tubos de PVC, 
fabricados de acordo com a NBR 8417,  e uma 
ponta de rosca macho de acordo com a NBR NM 
ISO 7-1, para união de componentes roscados, 
para execução ou manutenção de ligação predial 
de água fria.
Nota: Durante as operações de inspeção de recebi-
mento, de acordo com o composto, empregado na 
fabricação do adaptador, devem ser realizados os 
exames de ensaios previstos na NBR 9052. 20 R$ 11,70 R$ 234,00

12

pç
Bucha de redução PVC soldavel curta - DE 32 X 
25MM
Bucha de redução longa PVC marron, injetada, 
com ponta e bolsa, soldável, fabricada de acordo 
com a NBR 5626 e roscas conforme NBR NM ISO 
7-1, para aplicação sob pressão nominal de 0,50 
Mpa e pressão máxima de serviço de 0,75 Mpa, 
fabricado de acordo com a norma ABNT NBR 5648 
para instalações prediais de água fria. 10 R$ 0,25 R$ 2,50

15

pç
CAPS PVC PBA - DE 60 MM
CAP DE PVC PBA INJETADO, SOLDÁVEL, PARA 
APLICAÇÃO SOB PRESSÃO NOMINAL DE 0,50 MPA 
E MÁXIMA PRESSÃO DE SERVIÇO DE 0,75 MPA, 
CLASSE 15, FABRICADO DE ACORDO COM AS 
NORMAS ABNT NBR 5647-1 E 5647-3 PARA REDE 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL 110 R$ 2,50 R$ 275,00

16

pç
Cap PVC soldavel - DE 85mm
Cap de PVC injetado, soldável, para aplicação sob 
pressão nominal de 0,50 Mpa e máxima pressão 
de serviço de 0,75 Mpa, Classe 15, fabricado de 
acordo com as Normas ABNT NBR 5648, para 
instalações prediais de água fria. 20 R$ 9,20 R$ 184,00

40

pç
REGISTRO ESFERA PVC ROSCA FÊMEA - DN 32 
(1”)
REGISTRO DE ESFERA DE PVC, COM EXTREMI-
DADES ROSCÁVEIS, E UMA DELAS COM BOLSA 
E PORCA QUE PERMITA EVENTUAIS DESMON-
TAGENS E AJUSTE DE TORQUE DE MANOBRA. 
FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT 
NBR 11806, PARA INSTALAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA 
FRIA. 30 R$ 7,80 R$ 234,00

43

pç
REDUÇÃO LONGA DE PVC COM PONTA E BOLSA - 
DE 85 X 60MM
BUCHA DE REDUÇÃO LONGA DE PVC MORROM, 
INJETADA, COM PONTA E BOLSA COM JUNTA 
ELÁSTICA DE VEDAÇÃO, FABRICADA DE ACORDO 
COM A NORMA ABNT NBR 5647-1, FORNECIDA 
COM ANÉIS DE BORRACHA CORRESPONDEN-
TES, PARA REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA 
POTÁVEL. 15 R$ 5,65 R$ 84,75

Valor total registrado do Licitante: R$ 1.299,65 (Um mil, duzentos e noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos).
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SANEMARCK COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTDA. (08.164.724/0001-82)

Item:
Unidade de medida:
Descrição do item:

Quantidade regis-
trada: Valor unitário registrado: Valor total registrado:

2

pç
Adaptador de PVC curto de 25 x DNR 20 (3/4”)
Adaptador de PVC, fabricado de acordo com a NBR 9052, com 
uma bolsa soldável para tubos de PVC, fabricados de acordo 
com a NBR 8417,  e uma ponta de rosca macho de acordo 
com a NBR NM ISO 7-1, para união de componentes roscados, 
para execução ou manutenção de ligação predial de água fria.
Nota: Durante as operações de inspeção de recebimento, de 
acordo com o composto, empregado na fabricação do adapta-
dor, devem ser realizados os exames de ensaios previstos na 
NBR 9052 200

R$ 0,15

R$ 30,00

3

pç
ADAPTADOR DE PVC CURTO DE 32 X 1”
ADAPTADOR DE PVC, FABRICADO DE ACORDO COM A NBR 
9052, COM UMA BOLSA SOLDÁVEL PARA TUBOS DE PVC, FA-
BRICADOS DE ACORDO COM A NBR 8417, E UMA PONTA DE 
ROSCA MACHO DE ACORDO COM A NBR NM ISO 7-1, PARA 
UNIÃO DE COMPONENTES ROSCADOS PARA EXECUÇÃO OU 
MANUTENÇÃO DE LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA FRIA.

NOTA: DURANTE AS OPERAÇÕES DE INSPEÇÃO DE RECEBI-
MENTO DE ACORDO COM O COMPOSTO, EMPREGADO NA 
FABRICAÇÃO DO ADAPTADOR, DEVEM SER REALIZADOS OS 
EXAMES DE ENSAIOS PREVISTOS NA NBR 9052 100 R$ 0,48 R$ 48,00

14

pç
CAPS PVC SOLDÁVEL - DE 20 MM
CAP DE PVC INJETADO, SOLDÁVEL, PARA APLICAÇÃO SOB 
PRESSÃO NOMINAL DE 0,50 MPA E MÁXIMA PRESSÃO DE 
SERVIÇO DE 0,75 MPA, CLASSE 15, FABRICADA DE ACORDO 
COM AS NORMAS ABNT NBR 5648, PARA INSTALAÇÕES PRE-
DIAIS DE ÁGUA FRIA. 500 R$ 0,18 R$ 90,00

28

pç
JOELHO PVC SOLDÁVEL (0,50/0,75 Mpa) - DE 60MM
JOELHO 90º  DE PVC MARROM, INJETADO COM BOLSAS DE 
JUNTA SOLDÁVEL PARA APLICAÇÃO SOB PRESSÃO NOMINAL 
DE 0,50 Mpa E PRESSÃO MÁXIMA DE SERVIÇO DE 0,75 Mpa, 
FABRICADO DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5648 
PARA INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA 500 R$ 3,65 R$ 1.825,00

31

pç
LUVA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL LL DE 25 X 20MM
LUVA DE REDUÇÃO SOLDÁVEL EM PVC INJETADA, COM ROS-
CAS FÊMEA EM AMBOS OS LADOS, FABRICADA DE ACORDO 
COM A NBR 5626 E ROSCAS CONFORME NBR NM ISO 7-1, 
PARA APLICAÇÃO SOB PRESSÃO NOMINAL DE 0,50 MPA E 
PRESSÃO MÁXIMA DE SERVIÇO DE 0,75 MPA, FABRICADO DE 
ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5648 PARA INSTALAÇÕES 
PREDIAIS DE ÁGUA FRIA. 300 R$ 0,50 R$ 150,00

32

pç
LUVA DE CORRER  PVC PBA JE (1,0 MPA) - DE 32 MM
LUVA DE CORRER PVC, INJETADA, COM BOLSAS DE JUNTA 
ELÁSTICA ANEL DE VEDAÇÃO, FABRICADA DE ACORDO COM 
A NORMA ABNT NBR 5647-1, FORNECIDA COM ANÉIS DE 
BORRACHA CORRESPONDENTES, PARA REDES DE DISTRIBUI-
ÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL. 20 R$ 3,00 R$ 60,00

33

pç
Luva de correr PVC PBA JE (1,0Mpa) - DE 40mm
Luva de correr PVC, injetada, com bolsas de junta elástica 
anel de vedação, fabricada de acordo com a norma ABNT NBR 
5647-1, fornecida com anéis de borracha correspondentes, 
para redes de distribuição de água potável 10 R$ 3,50 R$ 35,00
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A ABERTURA DOS ENVELOPES ocorrerá no dia 02/05/2013 às 
09:00 horas; cuja sessão estará aberta à participação de todos os 
interessados.
As licitantes interessadas em participar do certame, poderão obter 
a íntegra do Edital, diariamente, durante o horário de expediente, 
junto ao Departamento de Compras do SAMAE - Gaspar; ou no 
site: www.samaegaspar.com.br

Gaspar (SC), em 15 de abril de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Extrato do Contrato Nº 8/2013 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE

EXTRATO CONTRATOS / 2013
Número do contrato: 8/2013
Data vigência: 15/04/2013
Data vencimento: 12/06/2013
Número da Licitação: 13/2013 - Modalidade: Dispensa
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: CIRCUITO ELETRO COMERCIAL LTDA. - EPP - CNPJ/
CPF do contratado: 01.276.045/0001-56.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais 
elétricos, prestação de serviços e elaboração de projeto elétrico 
para montagem de uma subestação transformadora em poste de 
75kVA, a ser instalada na Rua Frei Solano, local este onde existe 
um sistema de pressurização tipo booster.
Valor: R$ 14.445,00 (quatorze mil, quatrocentos e quarenta e cin-
co reais).

Gaspar (SC), em 15 de abril de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

34

pç
LUVA DE CORRER  PVC PBA JE (1,0 MPA) - DE 50 MM
LUVA DE CORRER PVC, INJETADA, COM BOLSAS DE JUNTA 
ELÁSTICA COM TRAVAS DO ANEL DE VEDAÇÃO, FABRICADA 
DE ACORDO COM A NORMA ABNT NBR 5647-1, FORNECIDA 
COM ANÉIS DE BORRACHA CORRESPONDENTES, PARA REDES 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL 10 R$ 4,00 R$ 40,00

39

pç
REGISTRO DE PRESSÃO DE PVC SOLDÁVEL - DE 20
REGISTRO DE PRESSÃO DE PVC, JUNTA SOLDÁVEL, COM 
CASTELO COMPLETO SUBSTITUÍVEL, COM ACIONAMENTO 
MANUAL ATRAVÉS DE VOLANTE FIXO, COM ENSAIOS DE 
ESTANQUEIDADE CONFORME ABNT NBR 369,  PARA INSTALA-
ÇÃO PREDIAL DE ÁGUA FRIA.  500 R$ 3,40 R$ 1.700,00

61
par
LACRE ANTI-FURTO VERDE (PAR) C/ TRAVA DUPLA (1/2”) 5.000 R$ 0,25 R$ 1.250,00

62
par
LACRE ANTI-FURTO AZUL 1/2”  (PAR) COM TRAVA DUPLA 10.000 R$ 0,25 R$ 2.500,00

Valor total registrado do Licitante: R$ 7.728,00 (Sete mil, setecen-
tos e vinte e oito reais)

Valor total registrado da Licitação: R$ 210.607,60 (Duzentos e dez 
mil, seiscentos e sete reais e sessenta centavos).

Este instrumento não obriga o SAMAE a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de for-
necimento, em igualdade de condições, nos termos do Artigo 15, 
Parágrafo 4º. da Lei nº. 8.666/93.
VIGÊNCIA: A presente Ata vigorará a partir de sua assinatura pelo 
período de 12 (doze) meses.
ENTREGA: Após efetuada sua solicitação, os objetos licitados de-
verão ser entregues no prazo máximo de até 30 dias, em horá-
rio de expediente, nas condições estipuladas no presente Edital 
e seus Anexos, no seguinte local: Rua: Barão do Rio Branco, nº 
500 - Bairro: Centro
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, 
contados a partir do recebimento dos materiais mediante a apre-
sentação da Nota Fiscal/fatura devidamente atestada pelo Diretor 
Geral Técnico e/ou Almoxarife, observado o cumprimento integral 
das disposições contidas neste Edital; através de depósito na con-
ta corrente da licitante vencedora.

Gaspar (SC), em 17 de abril de 2013.
COMISSÃO:
ANA PAULA BECKER
Pregoeira

MARLENE CAMPOS DA SILVA
Equipe de Apoio

MARIA DE LURDES RAMOS PISETTA
Equipe de Apoio

Aviso do Pregão Presencial Nº 14/2013 - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão nº.14/2013

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentí-
cios, utensílios domésticos em geral, material de limpeza e higiene 
para uso da Autarquia.

A ENTREGA DOS ENVELOPES contendo os documentos de Habi-
litação e a Proposta de Preços da licitante deverá ocorrer até as 
08:45 horas do dia 02/05/2013.
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reais)
ANDREIA MARQUES KRAISCH Vencedor dos itens: 17-47-62
Valor: R$ 4.370,00 (quatro mil trezentos e setenta reais).
ORBENK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME 
Vencedor dos itens: 01-02-04-07-08-12-23-27-36-52-61
Valor: R$ 18.670,50 (dezoito mil seiscentos e setenta reais e cin-
quenta centavos).
OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA Vencedor dos itens: 38-
39-40
Valor: R$ 12.584,00 (doze mil quinhentos e oitenta e quatro reais)
LUIZ MINIOLI NETTO - EPP Vencedor dos itens: 13-15-16-21-25-
26-32-33-41-42-43-45-56-57-58-59
Valor: R$ 38.447,50 (trinta e oito mil quatrocentos e quarenta e 
sete reais e cinquenta centavos).
LUIZ FERNANDO SEBOLD - ME Vencedor dos itens: 03-20-54
Valor: R$ 24.235,00 (vinte e quatro mil duzentos e trinta e cinco 
reais).
MÁXIMA PAPELARIA LTDA Vencedor dos itens: 06-10-11-14-63
R$ 8.959,00 (oito mil novecentos e cinquenta e nove reais).
Vigência: Início: 02/04/2013 Término: 02/04/2014.

Guaramirim-SC, 04 de abril de 2013
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Extrato de Ata Nº12/2013 Rp Nº23/2013 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 12
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N.º 23/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE PAVER E MEIO A SECRETARIA DE INFRA-
ESTRUTURA
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial Registro de Preços n.º 
23/2013.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Fornecedores:
ARTEFATOS DE CIMENTO RAIMONDI Vencedor dos itens: 01
Valor: R$ 37.350,00 (trinta e sete mil trezentos e cinquenta reais)
CONCRETOS SANTANTONIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Vencedor dos itens: 02.
Valor: R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais).
Vigência: Início: 11/04/2013 Término: 11/04/2014.

Guaramirim-SC, 17 de abril de 2013
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº17/2013 TP Nº09/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO Nº17/2013
TOMADA DE PREÇO n.º 09/2013

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE DADOS E ASSES-
SORAMENTO PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E UNIDA-
DESDE SAÚDE
Modalidade de Licitação: TOMADA DE PREÇO n.º 09/2013.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Fornecedores:
OLOS TECNOLOGIA LTDA
CNPJ nº. 85.260.354/0001-28
Valor: R$41.420,99 (quarenta e um mil e quatrocentos e vinte 
reais e noventa e nove centavos)
Vigência: até 20/02/2014.

Governador Celso Ramos

CâMara MuniCiPal

Portaria Nº 08/2013
CÂMARA MUNICPAL DE GOVERNADOR CELSO RAMOS -SC
PORTARIA Nº 08/2013

GIDALTE MAFRA, Presidente da Câmara Municipal de Governador 
Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais que lês são con-
feridas pelo artigo 23, inciso III, alínea “a”, do regimento interno, 
e considerando os termos da Lei Municipal nº 816 de 01 abril de 
2013 e demais vigentes,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o senhor EDMAR SOUZA, brasileiro, CPF 
531.356.959/72, para exercer o cargo comissionado de Assessor 
Administrativo da Mesa Diretora, cumprindo-lhe as funções ine-
rentes ao cargo.

Art. 2º - Fica o cargo em comissão de Assessor Administrativo 
da Mesa Diretora a perceber os vencimentos correspondentes ao 
nível CC2 definido pela lei Municipal nº 816 de 01.04.2013.

Registre-se, Publique-se, Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 01 de Abril 2013.
GIDALTE MAFRA
Presidente

ANTONIO MARCOS TESTONI
1º Secretario

Guaramirim

Prefeitura

Extrato de Ata Nº10/2013 Rp Nº06/2013 - PMG
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 10
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N.º 06/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA
Modalidade de Licitação: Pregão Presencial Registro de Preços n.º 
06/2013.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim/SC
Fornecedores:
BLU DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA LTDA - ME Vencedor dos 
itens: 24-48-49
Valor: R$ 145.992,00 (cento e quarenta e cinco mil novecentos e 
noventa e dois reais)
J.P. DE LIMA COMÉRCIO DE PROD. DE LIMP. LTDA - ME Vencedor 
dos itens: 05-09-28-34-35-46-50-55-64.
Valor: R$ 51.646,50 (cinquenta e um mil seiscentos e quarenta e 
seis reais e cinquenta centavos).
TAF DISTRIBUIDORA LTDA Vencedor do item: 29
Valor: R$ 35.490,00 (trinta e cinco mil quatrocentos e noventa 
reais)
COMERCIAL MULTVILLE LTDA Vencedor dos itens: 18-19-22-30-
31-37-44-51-53-60-65-66
Valor R$ 102.826,00 (cento e dois mil oitocentos e vinte e seis 
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Portaria Nº 350/2013
PORTARIA Nº 350/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,
RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
contar do dia 12 de abril de 2013, da Servidora SARAY TEREZINHA 
DIMBARRE (Matr. 2893), ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor de Convênios e Projetos Institucionais, Nível - 
DAS-1, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, conforme 
o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Abril de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 351/2013
PORTARIA Nº 351/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 04 (quatro) dias de Licença Prêmio, ao servidor FLÁ-
VIO FACENDA (Matr. 582), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Odontólogo, Nível - 13/1, Referência “A”, Anexo V da 
LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 104, 
parágrafo único da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao 
período aquisitivo de 30 de dezembro de 2005 a 18 de agosto de 
2011, para serem gozadas a contar de 15 de abril de 2013 a 18 
de abril de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Abril de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 352/2013
PORTARIA Nº 352/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Por-
taria Nº. 688/2012, à Servidora FABIANE CHIAMULERA LORASCHI 
(Matr. 2810), a qual exerce a função de Psicólogo, Nível - 12/1, 
Referência “A”, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pes-
soal do Poder Executivo Municipal, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 01 de julho de 2010 e 30 de junho de 2011, 
para serem gozadas a partir de 15 de abril de 2013 a 04 de maio 
de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

Guaramirim-SC, 17 de abril de 2013
LAURO FROHLICH
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 348/2013
PORTARIA Nº 348/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 04 
de abril de 2013, por tempo indeterminado, com fulcro nos arti-
gos 111 a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora 
ANA FERNANDA MARTINAZZO (Matr. 1523), ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Professor, Nível/Referência - 7/A, Anexo 
XI da LC Nº. 286/2011, 40 horas semanais, constante do Qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme determina 
a Legislação Específica do Regime Próprio de Previdência Social 
(IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d`Oeste (SC), em 17 de Abril de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 349/2013
PORTARIA Nº 349/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 11 de 
abril de 2013, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 
111 a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, ao Servidor MA-
NOEL DA SILVA (Matr. 162), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Operador de Máquinas II, Nível/Referência - 8/H, Anexo 
V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme determina 
a Legislação Específica do Regime Próprio de Previdência Social 
(IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d`Oeste (SC), em 17 de Abril de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
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RESOLVE:
Art. 1º. Conceder autorização para operar máquinas e equipamen-
tos (motoniveladora, trator de esteira, retroescavadeira, draga, 
trator agrícola ) e dirigir veículos oficiais em casos eventuais e 
específicos aos servidores abaixo relacionados, que se encontram 
devidamente habilitados:

a) Laelcio Antonio Gasaniga - Carteira Nacional de Habilitação nº 
319560890, nº registro 01339529156, categoria “AB”, com valida-
de até 26.07.2015;
b) Elcir Antonio Barth da Costa - Carteira Nacional de habilitação 
nº 363789324, nº registro 01825971065, categoria “AB”, com va-
lidade até 16.11.2015;
c) Milton Perosa - Carteira Nacional de Habilitação nº 001055479, 
nº registro 02839499317, categoria “C”, com validade até 
09.06.2013;
d) Odila Thome Laidnes - Carteira Nacional de Habilitação nº 
060483125, nº registro 03072697091, categoria “C”, com validade 
até 27.10.2013;
e) Sergio Antonio Ramos - Carteira Nacional de Habilitação nº 
968242624, nº registro 02741279318, categoria “AB”, com valida-
de até 18.12.2012;
f) Selmo Luiz Laidnes - Carteira Nacional de Habilitação nº 
222899344, nº registro 02195369730, categoria “AD”, com vali-
dade até 16.06.2013;
g) Florisval Dal Cortivo - Carteira Nacional de Habilitação nº 
532027110, nº registro 02327258573, categoria “C”, com validade 
até 20.05.2017;
h) Carmelita Chiesa Tragancin - Carteira Nacional de Habilitação 
nº 461303600, nº registro 01951826138, categoria “B”, com vali-
dade até 12.06.2016.

Art. 2º. Os servidores autorizados a operar máquinas e equipa-
mentos e dirigir veículos oficiais, não poderão:
a) Ceder a direção da máquina, equipamento ou veículo a tercei-
ros;
b) Utilizar a máquina, equipamento ou veículo em atividades parti-
culares ou diversas daquelas que motivaram a concessão;
c) Conduzir pessoas e/ou materiais estranhos ao serviço público 
prestado.

Art. 3º. Os servidores autorizados a operar máquinas e equipa-
mentos e dirigir veículos oficiais, deverão:
a) Cumprir as determinações expressas na Portaria nº 078, de 01 
de março de 2005;
b) Preencher corretamente o Diário de Movimentação de veículos;
c) Manter atualizado o documento de habilitação (CNH);
d) Encaminhar cópia da CNH atualizada ao Setor de Pessoal, para 
arquivamento na sua ficha funcional;

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 03 DE ABRIL DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Edital Pregão Nº 20/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2013
SRP 003/2013

as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 17 de Abril de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Ibiam

Prefeitura

Portaria Nº 147/2013
PORTARIA Nº 147, DE 03 DE ABRIL DE 2013
DESIGNA A COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO CONCURSO 
PÚBLICO ABERTO PELO EDITAL Nº 001, DE 05 DE ABRIL DE 2013 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam , Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE:
Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Acompanhamento do Con-
curso Público aberto pelo Edital nº 001, de 05 de abril de 2013, 
composta pelas seguintes pessoas:

I - Carmelita Chiesa Tragancin, Diretora do Departamento de Re-
cursos Humanos - Presidente;

II - Maria Solange da Silva Matos Borsoi, Agente Administrativo - 
Secretária;

III - Joana Célia Becker Rinaldi, Auxiliar Administrativo - Membro.

Parágrafo único. A Comissão referida no caput deste artigo de-
senvolverá os trabalhos conforme definido no respectivo Edital de 
Concurso Público, com independência e imparcialidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 03 DE ABRIL DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 148/2013
PORTARIA Nº 148, DE 03 DE ABRIL DE 2013
“CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA OPERAR MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS E DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS A SERVIDORES QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam , Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando que, a municipalidade não possui motoristas em 
número suficiente para suprir todas as necessidades de desloca-
mento municipal e outros deslocamentos externos de interesse do 
Município,
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Sócio Adm. Renato M. S. Lutz
Contratado

TESTEMUNHAS:
LAELCIO ANTÔNIO GASANIGA 
CPF: 807.451.729-20

GELSON LUIZ TREVISOL
CPF: 674.951.179-15

MELZI CAVAZZOLA
Advogado-OAB/SC 3.076

Imbituba

Prefeitura

Portaria PMI/DGP Nº 205/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 205, de 16 de abril de 2013.
Dispõe sobre a Promoção por Merecimento de Servidores perten-
centes ao Quadro Geral, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base 
no art. 6º da Lei nº 1.144, de 29 de abril de 1991, e nos Decretos 
PMI nº 054, de 29 de setembro de 1995,

RESOLVE:
Art. 1º Promover por merecimento, os abaixo relacionados, descri-
tos em seus referidos cargos, para as suas respectivas referências, 
de acordo com o consignado na legislação pertinente.

NOME CPF CARGO
REFERÊNCIA 
ANTERIOR

REFERÊNCIA 
ATUAL

Clélia Kátia 
Barcelos

377.288.659-
00

Auxiliar de 
Enfermagem

E F

Janne Ramos 
de Souza

784.792.079-
49

Técnica em 
Contabilidade

E F

Marilandi Fer-
nandes Costa 
da Rosa

520.893.129-
04

Agente Admi-
nistrativa

H I

Patrícia da 
Rosa Teixeira

018.815.199-
02

Assistente Ad-
ministrativo

D E

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 01 de março de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 16 de abril de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 206/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 206, de 16 de abril de 2013.
Dispõe sobre a Exoneração de Servidores pertencentes ao Quadro 
Geral em Cargos Comissionados/Funções Gratificadas, e dá outras 
providências.

A Prefeitura Municipal de Ibiam/SC torna publico que fará reali-
zar licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro de 
Preços visando futuras possíveis contratações de espaço em rádio 
AM, com boa frequência no Município de Ibiam e contratação de 
centímetros coluna de jornal semanal e de circulação regional
Entrega dos envelopes: 02/05/2013 até às 08:15 horas
Abertura dos envelopes: 02/05/2013 às 08:30 horas
Tipo de Avaliação: Menor Unitário
Base legal: lei 10.520, Lei 8666/93 e suas alterações e LC 123/06.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
de Ibiam, em dias úteis, de Segunda a Sexta - feira, das 07:30 às 
11:30 e das 13:00 as 17:00 horas na Travessa Leoniza Carvalho 
Agostini, nº 20, Fone (0**49)534-0044.

Ibiam, 17 de Abril de 2013.
CLOVIS JOSÉ BUSATTO
Prefeito Municipal de Ibiam

TA 01/2013 ao Contrato Nº 013/13
TERMO ADITIVO Nº 001/2013
Contrato nº 013/2013
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 006/2013
PREGÃO PRESENCIAL No 006/2013

Termo aditivo ao Contrato nº 013/2013, que entre si celebram a 
Prefeitura Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, com sede 
à Travessa Leoniza Carvalho Agostini, nº 20, Centro de Ibiam, 
inscrito no CGC/MF sob nº 01.612.745/0001-74, neste ato re-
presentado por seu Prefeito Municipal o Sr. Clovis José Busatto, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua São Sebastião 
em Ibiam - SC, inscrito no CPF: 497.720.319-49 e portador da 
Carteira de Identidade nº 1.517.976-1,, denominado neste ins-
trumento de CONTRATANTE, e do outro lado à empresa Renato 
Marcelo S. Lutz - ME, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ:14.633.520/0001-46, com sede na Av. 20 de Julho, Cen-
tro de Ibiam/SC, CEP:89652-000, neste ato representado por seu 
Sócio Administrador o Sr. Renato M. S. Lutz, CPF:017.830.949-40, 
CI:2.145.478, de ora em diante denominado de CONTRATADO, 
pactuam o presente termo aditivo considerando o contido no oficio 
001/2013(do contratado), e considerando o comunicado da Nutri-
cionista, juntamente com o parecer da Procuradoria do Município 
de Ibiam, que culminaram na decisão de aplicação da penalida-
de de Advertência conforme Oficio municipal nº 073/2013(todos 
anexos ao respectivo processo) e com amparo no Art. 65 da Lei 
8666/93, pelas cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira - Fica cancelado o item 49 - 200 kg de leite em 
pó, homologado para o contratado em decorrência do Processo 
Licitatório nº 006/2013- Pregão Presencial nº 006/2013, Contrato 
nº 013/2013 da Prefeitura de Ibiam.

Cláusula Segunda - Este aditivo entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Cláusula Terceira - As demais Cláusulas e condições do contrato 
013/2013 permanecem inalteradas.

E por estarem certos, firmam este aditivo, em quatro vias de igual 
teor e forma, que será assinado na presença de duas testemunhas 
que também assinam.

Ibiam, 09 de abril de 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO 
Prefeito Municipal
Contratante

RENATO MARCELO S. LUTZ ME
CNPJ: 14.633.520/0001-46
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RUBENS DAVID
TÉC. EM EDIFICA-
ÇÕES

EXECUTIVO 
FISCAL (LEI Nº 
2.904/2006)

PROCURADORIA 
GERAL

SIMONE HIPOLI-
TO MARTINS

ADMINISTRA-
DORA

SUPERVISORA 
DE AUDITORIA E 
PROCESSOS AD-
MINISTRATIVOS

CONTROLADORIA

VANESSA GOMES 
RAFAEL

ENFERMEIRA
SUPERVISORA 
POLICLÍNICA 
MUNICIPAL

SMS
VIVIANE MAR-
QUES BEZERRA

ASSISTENTE 
SOCIAL

COORDENADORA 
- CRAS

SEDESTH

VOLNEI ABREU 
DE ARAUJO

ASSISTENTE AD-
MINISTRATIVO

EXECUTIVO 
FISCAL (LEI Nº 
2.904/2006)

PROCURADORIA 
GERAL

WAGNER LUIZ 
RAUSSENG OLE-
GÁRIO

ANALISTA DE 
SISTEMAS

SUPERVISOR - 
PROJETO CIDADE 
DIGITAL

SEAGP

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 31 de março de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 16 de abril de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 207/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 207, de 16 de abril de 2013.
Dispõe sobre a designação de Servidores Efetivos do Quadro Pes-
soal, no âmbito do Programa do Executivo Fiscal, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.164, de 21 de março de 2013, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Designar, os servidores efetivos do quadro pessoal abai-
xo relacionados, a exercerem funções no âmbito do Programa do 
Executivo Fiscal, com a remuneração consignada na legislação 
pertinente.

Nome CPF Cargo Função
Claudionor Marcos 
de Castro

886.590.978-15
Agente Adminis-
trativo

Agente de Dívida 
Ativa

Erico José Lau-
rentino

770.036.169-04
Assistente Admi-
nistativo

Conciliador Chefe

Fernando Melo da 
Silva

021.257.649-62
Assistente Admi-
nistrativo

Assistente de 
Cartório

Ladjane Bellina de 
Bittencourt

028.771.059-97
Assistente Admi-
nistrativa

Cooperadora de 
Dívida Ativa

Luciano Alves 
Zanini

888.521.309-00 Administrador Chefe de Cartório

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribui-
ções legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar n.º 
3.892, de 03 de maio de 2011, considerando ainda o disposto na 
legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, os abaixo relacionados(as), para exercerem os 
respectivos cargos descritos na referida tabela, com a remunera-
ção consignada na legislação pertinente.

NOME DO SER-
VIDOR

CARGO EFETIVO
CARGO EM CO-
MISSÃO/LEI

LOTAÇÃO SECRE-
TARIA

ANDREZA BARCE-
LOS CARVALHO

ADMINISTRA-
DORA

DIRETORA DE 
GESTÃO DE 
PESSOAS

SEAGP

ARLEI LIMA PROFESSOR

SUPERVISOR DO 
PROGRAMA SAÚ-
DE DA FAMÍLIA 
- PSF

SEDUCE

CLAUDIONOR 
MARCOS DE 
CASTRO

AGENTE ADMI-
NISTRATIVO

EXECUTIVO 
FISCAL (LEI Nº 
2.904/2006)

PROCURADORIA 
GERAL

ALINE CARDOSO 
PACHECO

PROFESSORA
COORDENADORA 
- BOLSA FAMÍLIA

SEDESTH

ERICO JOSE 
LAURENTINO

ASSISTENTE AD-
MINISTRATIVO

EXECUTIVO 
FISCAL (LEI Nº 
2.904/2006)

PROCURADORIA 
GERAL

EUGENIO DA 
ROSA

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS

SUPERVISOR 
DO SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS AUTO-
MOTORES

SEINFRA

EUCLIDES DE 
OLIVEIRA PORTO

ADVOGADO
ASSESSOR JURÍ-
DICO

PROCURADORIA 
GERAL

DIEGO SILVEIRA ADVOGADO
ASSESSOR JURÍ-
DICO

PROCURADORIA 
GERAL

FERNANDO MELO 
DA SILVA

ASSISTENTE AD-
MINISTRATIVO

EXECUTIVO 
FISCAL (LEI Nº 
2.904/2006)

PROCURADORIA 
GERAL

JADIR JOAQUIM 
MARIA

AGENTE ADMI-
NISTRATIVO

SUPERVISOR DO 
ARQUIVO PÚBLI-
CO MUNICIPAL

SEAGP

JOSIANE DOS 
SANTOS CAR-
DOSO

AGENTE ADMI-
NISTRATIVA

SUPERVISORA 
DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO 
FINANCEIRO

SMS

LADJANE BELLINA 
DE BITTENCOURT

ASSISTENTE AD-
MINISTRATIVO

EXECUTIVO 
FISCAL (LEI Nº 
2.904/2006)

PROCURADORIA 
GERAL

LUCIANO ALVES 
ZANINI

ADMINISTRADOR
EXECUTIVO 
FISCAL (LEI Nº 
2.904/2006)

PROCURADORIA 
GERAL

MARÍLIA MEN-
DINÇA

ASSISTENTE 
SOCIAL

SUPERVISORA DO 
PROGRAMA DST/
AIDS

SMS

MAURICIO MA-
ZZOCA PIRES

AGENTE ADMII-
NISTRATIVO

DIRETOR SEINFRA

MILANE REGI-
NA DOMINGOS 
ARENT

CONTADORA

SUPERVISORA 
DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO - 
SGOP

CONTROLADORIA

ROSINETE DELFI-
NO LAURINDO

ASSISTENTE 
SOCIAL

COORDENADORA 
- HABITAÇÃO

SEDESTH

ROZENILDA MA-
TOS RODRIGUES 
DA ROSA

PROFESSORA
SUPERVISORA - 
PROJETO SÓCIO-
ESPORTIVOS

SEDUCE
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Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 2012/165 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2012/165 A01
Contratada: J L CONSTRUTORA LTDA ME
C.N.P.J: 221.363.639-72

Objeto: PRORROGAÇÃO DO CONTRATO ORIGINAL NO PRAZO DE 
60(SESSENTA) DIAS.
Fundamento: Processo nº. 122/2012 Pregão n°57/2013

Imbituba, 13 de março de 2013.
JOSÉ AFONSO DE CARVALHO
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Contratante

J L CONTRUTORA LTDA ME
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 2013/24 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2013/24 A00
Contratada: ENKOR COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO LTDA
C.N.P.J: 09.178.926/0001-46

Objeto: MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMI-
NAÇÃO DAS INTERSECÇÕES, PRAÇAS PÚBLICAS, TERMINAL RO-
DOVIÁRIO, PAVILHÃO DE EVENTOS E PRÉDIO DA SEINFRA.
Valor: R$ 4.945,95 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 16/2013 Pregão n°14/2013

Imbituba, 04 de abril de 2013.
JOSÉ AFONSO DE CARVALHO
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Contratante

ENKOR COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA
Representante Legal
Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 2013/25 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2013/25 A00
Contratada: VILA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
C.N.P.J: 75.831.867/0001-98

Objeto: MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMI-
NAÇÃO DAS INTERSECÇÕES, PRAÇAS PÚBLICAS, TERMINAL RO-
DOVIÁRIO, PAVILHÃO DE EVENTOS E PRÉDIO DA SEINFRA.
Valor: R$ 7.921,66 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 16/2013 Pregão n°14/2013

Imbituba, 04 de abril de 2013.
JOSÉ AFONSO DE CARVALHO
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Contratante

VILA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Representante Legal

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 01 de abril de 2013, ficando revo-
gadas as disposições em contrário.

Imbituba, 16 de abril de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Portaria PMI/DGP Nº 208/2013
PORTARIA PMI/DGP Nº 208, de 16 de abril de 2013.
Dispõe sobre a nomeação de Assessor III, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atri-
buições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do 
Município de Imbituba - LOM, com base na Lei Complementar nº 
4.161.2013, considerando ainda o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear HUDSON PIRES TEIXEIRA, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o n.º 062.191.059-74, para exercer o cargo de Assessor 
III junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Regional Oes-
te, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
tendo seus efeitos retroativos a 10 de março de 2013, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 16 de abril de 2013.
JAISON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina - DOM/SC.

ZELI PIRES
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Extrato: PMI SEINFRA 2012/153 A01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2012/153 A01
Contratada: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ROÇA GRANDE 
LTDA ME
C.N.P.J: 10.981.399/0001-12

Objeto: ACRÉSCIMO DE 3,4089%(TRES INTEIROS E QUATRO MIL 
E OITENTA E NOVE DÉCIMOS DE MILÉSIMOS PERCENTUAIS) SO-
BRE O VALOR DO CONTRATO ORIGINAL.
Valor: R$ 2.561,08
Fundamento: Processo nº. 113/2012 Carta Convite n°20/2012

Imbituba, 09 de abril de 2013.
JOSÉ AFONSO DE CARVALHO
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Contratante

Empreiteira de mão de Obra Roça Grande Ltda Me
Representante Legal
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DECRETA:
Art. 1º - Ficam homologadas as inscrições referentes ao edital de 
processo seletivo nº 0003/2013:

Nome CARGO CPF
ADNILSON DALLA 
COSTA

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 762.964.749-20

ADRIANE GRIGOLO 
ZANINI

PROFESSOR III -EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 40 HORAS 
- H

007.667.529-76

ADRIANE PAULA STREY 
GATTI

AGENTE ADMINISTRATIVO 081.080.519-75

ALISSON VARISA MOTORISTA DE CAMINHÃO 067.985.159-32
ANA GISELE VOLPATO TÉCNICO ENFERMAGEM - SAMU 066.586.579-12
ANA PAULA CORDEIRO ASSISTENTE DE CRECHE 051.679.109-51

ANA PAULA LAMONAT-
TO

PROFESSOR I - EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 40 HORAS 
- NH

076.580.049-79

ANA SIPP
PROFESSOR I - ENSINO FUNDA-
MENTAL - 20 HORAS - NH

949.657.659-15

ANDRÉ LUIZ PASQUAL PROFESSOR DE CIÊNCIAS - H 005.825.119-76
ANDRÉIA FANTINEL ASSISTENTE DE CRECHE 035.306.349-56

ANDRÉIA LEMES
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTU-
GUESA - H

048.167.759-35

ANDRESSA AGUIAR 
FANTINEL ZARPELLON

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE

034.969.739-60

ANDREZA BERTOTTO
PROFESSOR III -EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 40 HORAS 
- H

075.730.419-26

ANIEL MARANGONI MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 064.978.739-02
ARTHUR PUELACHER MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 061.285.049-81
ATAIZE ZUFFO TÉCNICO ENFERMAGEM -SAMU 732.724.779-34
CAMILA FAPPI ASSISTENTE DE CRECHE 077.176.749-80

CAROLINA SIPP ZARDO
PROFESSOR III -EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 20 HORAS - H

051.839.219-89

CHARLENE FRANCES-
CATTO GIESELER

PROFESSOR DE ARTES - 20 
HORAS - NH

007.810.799-77

CHEILA APARECIDA 
BONASSA

PROFESSOR III -EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 20 HORAS 
- H

062.313.109-90

CLAUDECIR KOCH AGENTE ADMINISTRATIVO 087.309.539-10
CLAUDETE KOCH AGENTE ADMINISTRATIVO 066.549.179-44

CLAUDIA FELCHICHER
PROFESSOR I - EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 40 HORAS 
- NH

070.632.319-01

CLAUDIA MARIA TUR-
CATTI

AGENTE ADMINISTRATIVO 017.983.129-13

CLÁUDIA SCUSSIATO AGENTE ADMINISTRATIVO 776.564.159-04
CLAUDINÉIA MORAES ASSISTENTE DE CRECHE 050.572.689-02

CLESIANE LIMA OLI-
VEIRA

PROFESSOR I - EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 20 HORAS 
- NH

009.671.955-94

CLEUSA BOESING
PROFESSOR DE LÍNGUA PORTU-
GUESA - NH

015.217.889-95

CRISTIANE DE FREITAS 
CASAGRANDE

PROFESSOR III -EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 40 HORAS 
- H

066.260.919-05

CRISTIANE PERETTI
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE

073.716.289-93

DAIANA AMALIA CHA-
VES

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 004.288.570-19

DAIANE MAFIOLETTI ASSISTENTE DE CRECHE 081.606.369-97

DANIELA CARLA BRIDI
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA - 40 HORAS - H

049.732.279-00

Contratada

Extrato: PMI SEINFRA 2013/26 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
Extrato: PMI SEINFRA 2013/26 A00
Contratada: VILA NOVA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA
C.N.P.J: 08.397.388/0001-18

Objeto: MATERIAIS ELÉTRICOS PARA MANUTENÇÃO DA ILUMI-
NAÇÃO DAS INTERSECÇÕES, PRAÇAS PÚBLICAS, TERMINAL RO-
DOVIÁRIO, PAVILHÃO DE EVENTOS E PRÉDIO DA SEINFRA.
Valor: R$ 6.418,65 Prazo: 31/12/2013
Fundamento: Processo nº. 16/2013 Pregão n°14/2013

Imbituba, 04 de abril de 2013.
JOSÉ AFONSO DE CARVALHO
Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana
Contratante

VILA NOVA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Representante Legal
Contratada

CâMara MuniCiPal

Portaria CMI Nº 036/2013
PORTARIA CMI nº 036/2013
“Concede promoção funcional por antiguidade”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferi-
das pelo Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art. 35, XXIII, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Promover por antiguidade, nos termos do Art. 9º, inciso XXII, do 
Art. 12, §2º e do Art. 13, §1º, da Lei Complementar 1.145/91, a 
servidora Sandra Pires, ocupante do cargo de Telefonista Recep-
cionista.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 15 de abril de 2013.
LUÍS ANTÔNIO DUTRA
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Muni-
cipal de Imbituba em 15/04/2013.

Iomerê

Prefeitura

Retificação de Publicação
DECRETO Nº. 1403 DE 15 DE ABRIL DE 2013
Homologa inscrições referente Processo Seletivo - Edital nº 
0003/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais
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GLÁUCIA BETINELLI
PROFESSOR I - EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 40 HORAS 
- NH

951.508.629-91

GRAZIELLA SCHMOEL-
LER WALTER

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - 20 
HORAS - NH

005.174.599-22

INÊS KUMIECHICK 
MARIANI

PROFESSOR III -EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 20 HORAS - H

949.630.709-44

IRACEMA TOMAZI 
RIBEIRO

PROFESSOR III -EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 40 HORAS 
- H

250.294.529-15

IRENE OSS BARI-
CHELLO

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE

645.692.509-63

IVA PEROSA PELLE
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE

867.381.949-00

IVAN PELISSARO 
PONTEL

AGENTE ADMINISTRATIVO 060.857.829-00

IVANIR PEROSA PELLE
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE

658.811.259-91

IVETE FERREIRA DA 
SILVA

MERENDEIRA - 20 HORAS 589.356.909-10

IVETE TOMAZI COR-
DEIRO

PROFESSOR III -EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 40 HORAS 
- H

023.422.239-51

IZULINDA SPETIT AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 042.504.309-60
JACIARA REGINA 
BECKER

ASSISTENTE DE CRECHE 047.188.769-23

JACIR ANTONIO FAPPI AGENTE ADMINISTRATIVO 794.257.719-87
JAQUELINE MARIA 
MENEGUZZI

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA - 40 HORAS - H

006.007.859-63

JÉSSICA DE FÁTIMA 
RIBEIRO

ASSISTENTE DE CRECHE 085.355.779-98

JESSICA KOVALEC
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA - 40 HORAS - H

078.037.049-05

JÉSSICA ZUFFO HACK-
BARTH

PROFESSOR I - EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 40 HORAS 
- NH

080.552.319-74

JOÃO AMILTO PADILHA MOTORISTA DE CAMINHÃO 833.902.279-20
JOSÉ JOÃOZINHO 
FALCHETTI

PROFESSOR DE MATEMÁTICA - 
20 HORAS - NH

568.089.179-49

JOSIANE BISOL
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA - 40 HORAS - H

010.105.119-04

JOSIANE SCALABRIN 
GEMELLI

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - 20 
HORAS - NH

041.613.039-98

JOSIAS FAVARIN
PROFESSOR DE HISTÓRIA - 20 
HORAS - NH

010.501.279-35

JUCÉLI BERTOTTO PSICÓLOGO 048.778.719-39
JUDITE BARICHELLO 
BORGA

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTU-
GUESA - H

716.275.619-00

JULIAN MICHAEL 
FACCIN

AGENTE ADMINISTRATIVO 059.043.069-62

JULIANA PERAZZOLI PROFESSOR DE GEOGRAFIA - H 006.185.269-43
JULIANE COLOMBO AGENTE ADMINISTRATIVO 066.950.689-33
JULIANO DONATO 
CIVIERO

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 005.367.709-99

JUSSARA TIEPO
MOTORISTA SOCORRISTA - 
SAMU

016.734.459-50

KARINA DAL BOSCO 
BAADER

PSICÓLOGO 046.241.459-09

KARLA NAVA DOMIN-
GUES

AGENTE ADMINISTRATIVO 059.146.649-00

KASSIANE PELLE
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA - 40 HORAS - NH

092.536.979-97

KAYTLLMAY LEONCIO 
SPALENZA

AGENTE ADMINISTRATIVO 105.838.487-29

DEBORA FERREIRA DE 
SOUZA

FAXINEIRA 008.455.269-79

DÉBORA TURMINA
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA - 40 HORAS - H

078.910.269-20

DENISA ZAGO MENE-
GUZZI

FAXINEIRA 022.707.689-30

DENIZE MARIA CECAT-
TO BEE

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTU-
GUESA - H

657.075.759-87

DYEGO LOPES AGENTE ADMINISTRATIVO 010.027.129-47
EDILAINE MARIA 
TOIGO

AGENTE ADMINISTRATIVO 049.148.459-38

EDINA NAVA
PROFESSOR III -EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 20 HORAS - H

024.116.169-02

EDISON MAFIOLETTI
MOTORISTA SOCORRISTA - 
SAMU

050.397.689-07

EDSON JOSÉ MARTINEZ 
BELLO

AGENTE ADMINISTRATIVO 010.577.259-35

EDUARDO MAURÍCIO 
SONDA

MOTORISTA SOCORRISTA - 
SAMU

004.856.559-85

ELENICE SALETE HOFS-
TATTER FALCHETTI

PROFESSOR I - ENSINO FUNDA-
MENTAL - 20 HORAS - NH

853.749.629-49

ELIANE APARECIDA 
RIGO

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 063.813.589-39

ELIANE MARGARETH 
SILVA ALVES

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - H 301.267.620-15

ELISIANE APARECIDA 
PEDON MORAES

TÉCNICO ENFERMAGEM -SAMU 045.295.819-93

ELOISA RIBEIRO DE 
DAVID

AGENTE ADMINISTRATIVO 021.154.799-98

EMANUEL SIPP
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
- H

016.050.439-23

ERICA TOMAZI RIBEIROPSICÓLOGO 050.423.679-26
ERICH MULLER NETO AGENTE ADMINISTRATIVO 006.350.839-73

EUNICE BOTTEGA
PROFESSOR III - ENSINO FUN-
DAMENTAL - 20 HORAS - H

732.316.149-53

EVELAINE CARNEIRO 
BORGES

PSICÓLOGO 049.448.819-08

FABIANA CARNIEL RIGO
PROFESSOR III -EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 40 HORAS 
- H

053.500.289-01

FABIANA PRATTO 
BENETTI

AGENTE ADMINISTRATIVO 008.642.219-75

FABIANE COSER
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA - 40 HORAS - H

060.605.839-70

FABIANE SOVRANI 
FERNANDES

PROFESSOR III -EDUCAÇÃO 
INFANTIL - 20 HORAS - H

049.016.529-07

FABRÍCIO COLLE MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 006.796.419-20
FELIPE VALDEMIRO 
PEDON MORAES

AGENTE ADMINISTRATIVO 074.202.459-83

FERNANDA TALITA 
FERREIRA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA - 40 HORAS - NH

060.228.019-23

FERNANDO STRAPA-
ZZON

AGENTE ADMINISTRATIVO 041.099.909-12

FLÁVIA BIAVA ASSISTENTE DE CRECHE 093.764.849-32
FRANCIELE CAMARGO 
DA SILVA

ASSISTENTE DE CRECHE 050.354.529-56

FRANCISCO MENEGU-
ZZI

MOTORISTA SOCORRISTA - 
SAMU

038.184.509-51

GENI FALCHETTI 
COSSUL

PROFESSOR DE ARTES - 20 
HORAS - H

789.462.209-53

GIANNA DALMOLIN AGENTE ADMINISTRATIVO 072.312.399-35
GISELE BREDA BURG AGENTE ADMINISTRATIVO 008.729.049-97
GISELI MEZAROBA 
ASCARI

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - H 052.599.939-69
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MATEUS SCUR BRIDI AGENTE ADMINISTRATIVO 091.885.039-84

MATHEUS PAGANINI
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA - 40 HORAS - NH

083.217.139-55

MAURÍCIO JOSÉ PA-
GLIARINI

AGENTE ADMINISTRATIVO 086.341.889-90

MAURO JOSÉ SINGER AGENTE ADMINISTRATIVO 076.472.299-90
MELANIA APARECIDA 
VOLPATO BARICHELLO

FAXINEIRA 008.205.059-52

MICHEL LEOBET
PROFESSOR DE HISTÓRIA - 20 
HORAS - NH

070.505.949-97

MICHÉLI BREDA DE 
OLIVEIRA

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA - 40 HORAS - H

064.914.399-09

MIRIAM FERNANDES 
FERREIRA

ASSISTENTE DE CRECHE 053.875.029-41

MIRIAN CARLA SALVA-
DOR

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 044.793.799-59

MONALISA GIAZZONI AGENTE ADMINISTRATIVO 061.058.249-63
MONICA ANDRES PROFESSOR DE GEOGRAFIA - H 007.773.679-63
MÔNICA LOPES SCH-
NEIDER

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - H 949.613.289-87

NATHALIÊ CRISTI 
GALVAN

MÉDICO 005.472.439-28

NICOLE DELAZZERI AGENTE ADMINISTRATIVO 072.448.939-81
NORBERTO JOÃO PUE-
LACHER

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 479.574.929-91

ODETE CANDIAGO 
CORRENT

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE

949.599.359-87

ODIR PAGNO MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 765.790.939-00
PAULO HENRIQUE LEAL 
FERREIRA

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 037.042.401-84

PEDRO MACARI MOTORISTA DE CAMINHÃO 522.514.469-15
POLIANA PELLE AGENTE ADMINISTRATIVO 075.702.479-30
PRISCILA LUVISON PSICÓLOGO 067.838.319-73

RACHEL SIMONE MENE-
GUZZI MANENTI

PROFESSOR III -EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 40 HORAS 
- H

006.829.979-60

RAFAEL LEANDRO RO-
DRIGUES

TÉCNICO ENFERMAGEM - SAMU 005.801.459-48

RILDO EDER DANIEL 
ZANINI

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS 656.740.819-72

ROBERTO NUNES DOS 
SANTOS

MOTORISTA DE CAMINHÃO 006.339.919-96

ROCHANA MENDES PSICÓLOGO 005.204.729-69
RODRIGO LUIZ BREDA AGENTE ADMINISTRATIVO 005.776.799-88

ROSANE GUZZI DURLI
PROFESSOR III - ENSINO FUN-
DAMENTAL - 20 HORAS - H

828.951.479-49

ROSELI APARECI-
DA FIUZA DA ROSA 
CIVIERO

ASSISTENTE DE CRECHE 008.588.499-50

ROSELI BRANCO DA 
SILVA CAMAROTO

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTU-
GUESA - H

037.287.189-55

ROZANE TEREZINHA 
CARDOSO DOS SANTOS

ASSISTENTE DE CRECHE 008.717.999-79

RUDINEI AMIANO 
ZOLETTI

MOTORISTA SOCORRISTA - 
SAMU

687.474.709-68

SABRINA DO AMARAL
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA - 40 HORAS - H

081.844.409-60

SALETE LEONIDES 
PERETI

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE

625.338.009-53

SAMANTHA CRISTINA 
DAMBROZ PELICIOLLI

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
- H

059.734.669-06

SÉRGIO DE SOUZA 
JACQUES

MOTORISTA SOCORRISTA - 
SAMU

760.946.269-15

SÉRGIO SEBASTIÃO 
BOESING

MOTORISTA SOCORRISTA - 
SAMU

384.207.679-72

SHERLIN HARZ AGENTE ADMINISTRATIVO 072.638.559-09

KELLI REGINA GEIGER
PROFESSOR I - EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 40 HORAS 
- NH

075.697.749-57

LEONILDE FERRONATO 
FACCIN

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE

837.758.469-72

LEONIR KAYSER
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA - 40 HORAS - H

933.952.729-15

LETÍCIA MARIA PEDON 
MORAES

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 063.359.499-70

LILIANE CRISTINA 
BARICHELLO

AGENTE ADMINISTRATIVO 082.177.179-58

LOURDES SACCARO 
FANTINEL

ASSISTENTE DE CRECHE 023.176.149-00

LUANA VIECELI ASSISTENTE DE CRECHE 105.482.269-70
LUCAS RENATO LA-
ZZARI

AGENTE ADMINISTRATIVO 068.165.639-56

LUCIANA PAGNO ASSISTENTE DE CRECHE 075.331.549-16

LUCIMAR DA SOLER 
GRIFANTE

PROFESSOR I - EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 20 HORAS 
- NH

014.453.789-30

LUCIMARA APARECIDA 
LENTES

PROFESSOR AEE - H 789.097.599-68

LUIZ ANTONIO DELU-
QUE

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA - 40 HORAS - NH

004.723.159-94

MAIARA GUEDES
AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE

099.042.959-80

MAIARA PRISCILA DE 
OLIVEIRA

ASSISTENTE DE CRECHE 084.037.309-00

MARCELINA FALCHETTI 
PERETTI

PROFESSOR III -EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 20 HORAS 
- H

949.497.719-53

MÁRCIO DONIZETE 
DOS SANTOS

TÉCNICO ENFERMAGEM - SAMU 649.723.999-53

MÁRCIO OSS
MOTORISTA SOCORRISTA - 
SAMU

008.261.259-56

MARCOS BOECKE WILLIMOTORISTA DE AMBULÂNCIA 090.375.757-57
MARGARETE SERI-
GHELLI TASCA

PROFESSOR I - ENSINO FUNDA-
MENTAL - 20 HORAS - NH

049.409.219-05

MARIA APARECIDA O. 
DE ARAUJO

PROFESSOR III -EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 20 HORAS 
- H

573.698.449-00

MARIA INÊS COLOMBO 
OLTRAMARI

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE

944.530.209-53

MARIA INÊS FACCIN
PROFESSOR III -EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 20 HORAS 
- H

625.703.829-49

MARIA INÊZ PENSO 
OLTRAMARI

PROFESSOR DE ITALIANO - H 933.498.319-15

MARIA ISABEL SCHUL-
LER

PROFESSOR I - EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 40 HORAS 
- NH

077.770.349-10

MARIA LAUDELINA DOS 
SANTOS MALLMAMM

TÉCNICO ENFERMAGEM - SAMU 464.997.769-04

MARILDE TOLDO BRIDI MERENDEIRA - 20 HORAS 649.351.759-15

MARINA ELENA BUSS
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA - 40 HORAS - H

081.237.829-69

MARINA MEZAROBA AGENTE ADMINISTRATIVO 057.239.179-00
MARIO ANTONIO 
MARCON

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 385.247.089-72

MARISA MARIA DA 
SILVA AMORA HOFS-
TATTER

PROFESSOR I - EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 40 HORAS 
- NH

950.249.489-04

MARIZA IZABEL LEIS-
MANN 

ASSISTENTE DE CRECHE 944.574.929-49

MARLETE GHELLER 
HARZ

ASSISTENTE DE CRECHE 585.079.789-49
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ZENAIR SPETIT ASSISTENTE DE CRECHE 074.912.779-18

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iomerê, 15 de abril de 2013
LUCIANO PAGANINI
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 15 de abril de 2013.

DOUGLAS FRANCISCO ZARDO
Secretário de Administração e Finanças

Ipumirim

Prefeitura

Decreto Nº. 1985/2013 de 15 de Abril de 2013
APROVA REGULAMENTO DO IV FESTIVAL REGIONAL DA CANÇÃO 
DE INVERNO DE IPUMIRIM - SC E DO VI FESTIVAL MUNICIPAL DA 
CANÇÃO DE IPUMIRIM - SC - 2013.
VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA
Art. 1º - Fica aprovado o regulamento do IV Festival Regional da 
Canção de Inverno de Ipumirim - SC e VI Festival Municipal da 
Canção de Ipumirim - SC - 2013.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, o presente De-
creto produzira efeitos a partir de 16 de Abril de 2013.

Ipumirim - SC, 16 de Abril de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal.

Portaria N° 236/2013 de 16 de Abril de 2013
NOMEIA COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA CC0 - DO IV FES-
TIVAL REGIONAL DA CANÇÃO DE INVERNO DE IPUMIRIM - SC E 
VI FESTIVAL DA CANÇÃO DE IPUMIRIM - SC - 2013.
VALDIR ZANELLA, Prefeito de Ipumirim - SC, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas por lei.

N O M E I A

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para comporem 
a Comissão Central Organizadora do IV Festival Regional da Can-
ção de Inverno de Ipumirim - SC e VI Festival Municipal da Canção 
de Ipumirim - SC.

Adriana Giombelli Bordinhon

Hedio Meine

Marineide Pick Pilatti

Marilei Salete Frigeri Carpinelli

Margner Helbing

Paulo Jose Lersch 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario, a presente porta-
ria produzira efeitos a partir de 16 de Abril de 2013.

SIBELE MUNARO
PROFESSOR I - ENSINO FUNDA-
MENTAL - 20 HORAS - NH

008.422.319-78

SIBELI AP. MARTINS DE 
OLIVEIRA GRANDO

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 008.570.919-05

SIDIANE SAMARA 
COCCO

AGENTE ADMINISTRATIVO 079.223.679-37

SILVANA BIDINI AGENTE ADMINISTRATIVO 073.345.459-31
SILVANIA DE CAMARGO 
DOS SANTOS

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTU-
GUESA - 20 HORAS - NH

027.036.559-16

SIMARA CIVIDINI TÉCNICO ENFERMAGEM - SAMU 061.485.399-00

SIRLEI APARECIDA 
DENARDI

PROFESSOR III -EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 20 HORAS 
- H

077.787.139-42

SONIA MARA DE BAI-
ROS OZÓRIO

PROFESSOR I - EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 20 HORAS 
- NH

050.644.299-32

SUELI DAIANE AR-
NHOLD ANSILIERO

PROFESSOR I - ENSINO FUNDA-
MENTAL - 20 HORAS - NH

078.811.059-41

TACIANE NESI ASSISTENTE DE CRECHE 065.159.989-02
TAIS FERNANDA ANSI-
LIERO GELAIN

FAXINEIRA 949.614.929-49

TAISA MOSER MUCELIN
PROFESSOR I - EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 20 HORAS 
- NH

015.444.099-07

TAISE PERETTI AGENTE ADMINISTRATIVO 080.533.769-59
TATIANA ALVES MAR-
TINS BONFIM

PROFESSOR DE HISTÓRIA - 20 
HORAS - NH

271.293.168-88

TEREZINHA PELLE 
QUAGLIOTTO

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE

933.535.889-49

THAÍS ANDRESSA HEPP PSICÓLOGO 065.401.849-02
THOMAS PERETTI 
MORANDO

AGENTE ADMINISTRATIVO 062.883.849-25

TIANE BOLZON SAR-
TOREL

ASSISTENTE DE CRECHE 066.582.509-95

VALDENIR PERETI MOTORISTA DE CAMINHÃO 767.233.059-49
VALÉRIA GRIFANTE TÉCNICO ENFERMAGEM - SAMU 071.440.789-50

VALÉRIA LUZIA LOCA-
TELI

PROFESSOR I - EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 20 HORAS 
- NH

009.122.839-55

VANDERSON JOSÉ 
PERAZOLI

MOTORISTA SOCORRISTA - 
SAMU

006.174.859-50

VANESSA DAL PIZZOL 
VIGOLO

PROFESSOR I - EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 20 HORAS 
- NH

053.806.809-41

VANESSA SCHUMAR-
CHER

AGENTE ADMINISTRATIVO 068.160.149-36

VÂNIA ZANON MORAES PROFESSOR AEE - H 009.089.770-69
VANUSA APARECIDA DE 
ANDRADE SCHUMAR-
CHER

PROFESSOR III - ENSINO FUN-
DAMENTAL - 20 HORAS - H

016.299.419-21

VERIANO MODENA
MOTORISTA SOCORRISTA - 
SAMU

005.172.749-81

VERIDIANA ZANETTI PROFESSOR AEE - H 049.232.719-06
VILCIMAR LUCAS DE 
LIMA DOS SANTOS

AGENTE ADMINISTRATIVO 798.954.769-49

VINÍCIUS PAULO 
GOMES

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA - 40 HORAS - H

010.227.239-52

VIVANE MERY FACCIN 
EBELING

PROFESSOR III -EDUCAÇÃO 
INFANTIL - CRECHE - 20 HORAS 
- H

006.106.689-35

VIVIANE MACARI
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA - 40 HORAS - H

010.186.579-16

VIVIANE PEREGO TÉCNICO ENFERMAGEM - SAMU 045.347.379-20
WILLIAM JACKSON 
FRANCIO

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 019.162.799-29

ZÉLIA MORANDO MERENDEIRA - 40 HORAS 846.797.009-04
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desta normativa.
Art. 7º - Revogadas as disposições em contrário, em principal a 
portaria 400/2012 e 427/2012 a presente Portaria produzirá efei-
tos a partir de 15/04/2013.

Gabinete do Prefeito Municipal, Ipumirim 15 de Abril de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Portaria N°. 237/2013 de 17 de Abril de 2.013.
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
EFETIVO A PEDIDO.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o artigo 
125 da Lei complementar 001/2002, de 26 de setembro de 2002, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
da administração direta e indireta,

CONCEDE
A GERSON MARIO WILDNER, matrícula 42-6, Licença Prêmio de 
30 dias, relativas aos períodos aquisitivos de 1999 a 2004 e gozo 
de 17/04/2013 a 16/05/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 17 de Abril de 2013.

Ipumirim - SC, 17 de Abril de 2.013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº. 233/2013 de 15 de Abril de 2013.
PRORROGA PORTARIA 112/2013 QUE CONTRATA EM CARATER 
TEMPORARIO NO CARGO DE FISIOTERAPEUTA PARA ATUAR NO 
PROJETO ATIVIDADE FISICA NA BUSCA DA QUALIDADE DE VIDA 
NA LONGEVIDADE EM FUNÇÃO DA REALIZAÇÃO DE PROCESSO 
SELETIVO 01/2013 e EDITAL 002/2013.
VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a LEI.
P R O R R O G A

Fica prorrogada a portaria 112/2013 que contratou o senhor MAR-
COS ANDRÉ FONTANA VASSELAI, sob a Matrícula 2090-7, com 
domicílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identida-
de n°. 3.186.024-9 e do CPF 044.867.599-40, para ocupar o cargo 
em caráter temporário de FISIOTERAPEUTA, constante no Anexo 
II, Grupo B - Serviços Técnicos Profissionais, com vencimentos 
previstos no Anexo V, ambos da Lei Complementar 002/2002, nível 
salarial Nível 90, no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da 
Lei Complementar 04/2002, com carga horária de 20 horas sema-
nais, lotação: Secretaria de Assistência Social e Habitação, para o 
período de 15/04/2013 a 20/12/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 15/04/2013.

Ipumirim - SC, 15 de Abril de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 234/2013 de 15 de Abril de 2013.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO NO CARGO DE PROFES-
SORA DE GINASTICA E DANÇA NA TERCEIRA IDADE PARA ATEN-
DER A NECESSIADE DE EXCEPCIONAL INTRERESSE PUBLICO E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de Santa 

Ipumirim - SC, 16 de Abril de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Portaria N°. 235/2013 de 15 de Abril de 2013.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IPUMIRIM, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca do Município e demais Leis existentes, RESOLVE:
Art. 1º - Esta visa obedecer ao que dispõe o art. 85-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 para designar 
Agente de Desenvolvimento, observadas as especificidades locais.
Art. 2º - Designar o servidor municipal, JANIEL GIRON, matrícula 
nº 1727-2, para exercer a função de Agente de Desenvolvimento 
Local neste Município.
Art. 3º - A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se 
pelo exercício de articulação das ações públicas para a promoção 
do desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais e co-
munitárias, individuais ou coletivas, que visem o cumprimento das 
disposições e diretrizes contidas na política municipal de desenvol-
vimento, sob a supervisão do órgão gestor local.
§ 1º - O Agente de Desenvolvimento no desempenho das suas 
atribuições deverá auxiliar no processo de implementação e conti-
nuidade dos programas e projetos contidos na Lei Geral das Micro 
e Pequenas Empresas e, também desempenhar um papel de co-
ordenação e continuidade das atividades para o desenvolvimento 
sustentável do Município, juntamente com o poder público munici-
pal e as lideranças do setor privado local.
§ 2o O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguintes 
requisitos:
I - residir na área da comunidade em que atuar;
II - haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação 
básica para a formação de Agente de Desenvolvimento; e
III - haver concluído o ensino fundamental.
§ 3o O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior, juntamente com as entidades municipalistas e de apoio e 
representação empresarial, prestarão suporte aos referidos Agen-
tes na forma de capacitação, estudos e pesquisas, publicações, 
promoção de intercâmbio de informações e experiências.

Art. 4º - Das atribuições específicas do Agente de Desenvolvimen-
to local:
I - Articular ações públicas para o desenvolvimento e o cumpri-
mento das diretrizes contidas na Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas no município;
II - Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades 
de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas 
no município;
III - Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lide-
ranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho;
IV - Montar grupo de trabalho com principais representantes de 
instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter 
oficial;
V - Manter diálogo constante com o grupo de trabalho e com os 
empreendedores locais;
VI - Manter registro organizado de todas as suas atividades;
VII - Auxiliar no cadastramento e engajamento dos empreende-
dores individuais;
VIII - Realizar outras ações não enumeradas no rol deste dispo-
sitivo e que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos da 
função.
Art. 5º Esta Lei é regida especial e especificamente pela Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que Institui o Es-
tatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte 
e dá outras providências no que lhe for complementar.
Art. 6º - Estão automaticamente incluídas as demais funções e 
prerrogativas que Leis de ordem Federal, Estadual ou Municipal 
já existentes ou que sobrevierem a esta, considerando-as parte 
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Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei com-
plementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e Indi-
reta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, que 
Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profissio-
nais do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências. e considerando também 
a homologação do resultado do Processo Seletivo 001/2013 e Edi-
tal 002/2013..

CONTRATA
DANIELA ZANELLA, sob a Matrícula 2144-0, com domicílio na Ci-
dade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 3931587 
e do CPF 029.292.229-99, para ocupar o cargo em caráter tem-
porário de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal 
dos Membros do Magistério Público Municipal, auferindo os Venci-
mentos previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Comple-
mentar nº 03/2002, nível salarial Professor Latu Sensu 10 Horas, 
no Regime Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complemen-
tar 04/2002, com carga horária de 10 horas semanais, lotação: 
Secretaria de Assistência Social e Habitação, para o período de 
15/04/2013 a 20/12/2013.
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 15/04/2013.

Ipumirim - SC, 15 de abril de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras
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Ata de Reunião de Julgamento de Proposta do PL 18, PP 9-2013
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isto, solicitado ainda no ato da inscrição.

Art.12 º- O(s) interprete(s) que participou (aram) em 2012, não 
poderá (ão) repetir a mesma música no festival de 2013.

Art. 13 º - As inscrições estarão abertas  no período de 22 de abril 
a 12 de junho de 2013.

Art. 14 º- Cada música poderá ter somente uma inscrição, respei-
tando a ordem cronológica para a efetivação da mesma.

Art. 15 º - O interprete deverá informar  por ocasião da inscrição, o 
tom da musica, entregar    01 cópia da letra da musica impressa e 
uma cópia em CD ou Pen Drive, que não serão devolvidos. A CCO 
não disponibilizará equipamentos para fazer cópias. 

Art. 16 º - O interprete no ato da inscrição deverá preencher a 
Ficha de Inscrição com os dados completos exigidos.

III – Do ensaio e da seleção/classificação 

Art. 17 º - Os ensaios  acontecerão no mesmo local do Festival.

Art. 18 º- Os ensaios da Categoria Infantil Livre e Adulta Popular 
será no dia 20 de junho (quinta feira), a partir das 13h30m e a 
fase classificatória será no mesmo dia a partir das 19 h e 30 min.

Art. 19 º - Os ensaios da Categoria Adulta Sertaneja será no dia 21 
de junho (sexta-feira), a partir das 13h30m e a fase classificatória 
será no mesmo dia a partir das 19 h e 30 min.

Art. 21 º - O (s) interprete(s) no dia do ensaio poderá (ã) passar 
a música no máximo duas vezes.

Art. 21 º - O candidato que realizar sua inscrição e não participar 
do ensaio, ficará impedido de participar do Festival.

Art. 22 º - Para os ensaios a ordem das apresentações será por 
chegada. O candidato ao chegar deverá procurar a Banda ou a 
CCO para retirar a sua senha, que será entregue  impreterivelmen-
te até as 17 h e 30 min. O interprete que chegar após esse horá-
rio,  não terá  direito ao ensaio, portanto estará automaticamente 
eliminado do festival.

Art. 23 º - Na fase classificatória do dia 20 e 21 (quinta e sexta 
feira) a ordem de apresentação dos interpretes será por ordem 
alfabética, de acordo com cada categoria.

Art. 24 º - Na fase classificatória do dia 20 e 21 (quinta e sexta 
feira) o candidato que se apresentar por primeiro que se  sentir 
prejudicado com  a interpretação,  poderá repetir sua musica no 
final e ser avaliado novamente. Isto sendo comunicado imediata-
mente à CCO  logo após a sua apresentação. 

Art. 25 º - O acompanhamento musical dos ensaios e do Festival 
será feito por uma banda contratada pela Prefeitura Municipal. 

Art. 26 º - Serão classificados para a final do dia 22 de 
junho,(sábado):
Categoria infantil livre -  os (6) seis interpretes que obtiverem 
maior nota; 
Categoria Adulta Popular - os (8) oito interpretes que obtiverem 
maior nota;  
Categoria Adulta Sertaneja - os (8) oito interpretes que obtiverem 
maior nota;
Os três primeiros colocados da Categoria Adulto Livre do VI  Fes-
tival Municipal da Canção de Ipumirim-SC.

IV – Do Julgamento

R E G U L A M E N T O
A Prefeitura Municipal de Ipumirim – SC, através da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes, realizará o IV Festival 
Regional  da Canção de Inverno de Ipumirim, com o objetivo de 
estimular o desenvolvimento musical e cultural de Ipumirim e da 
região.

O IV Festival Regional da Canção de Inverno de Ipumirim, será 
realizado nos dias 20,21 e  22 de junho de 2013, no Ginásio de 
Esportes do Centro Comunitário, à Travessa Fioravante Massolini, 
em frente ao Estádio Municipal.

I – Das Categorias e Participação

Art. 1º -  As categorias serão as seguintes:
Infantil Livre
Adulto Popular
Adulto Sertanejo

Art. 2º - Poderão participar somente  interpretes amadores de 
todo o território nacional, sendo: 
a) Na categoria infantil livre  interpretes até  16 anos, a ser com-
provado com apresentação de documento no dia  da eliminatória;
b) Na categoria adulto maiores de 17 anos;
c) Os interpretes poderão se inscrever em apenas uma categoria;

II – Das Inscrições e Informações

Art. 3º - As inscrições poderão ser feitas da seguinte forma:
Pessoalmente no prédio da Fundação Cultural Felix Bonissoni, na 
rua Bento Gonçalves, sn, aos fundos da Prefeitura Municipal   em 
horário de expediente.
Através  do telefone (49) 3438 34 09 – com  Marilei , em horário de 
expediente. Neste caso, o pagamento da taxa de inscrição deverá 
ser efetuado via depósito bancário no Banco do Brasil – Agencia 
2834-7 – Conta Corrente  nº 21746-8 em nome da Prefeitura Mu-
nicipal de  Ipumirim-SC, sendo necessário o  encaminhamento  do 
comprovante de depósito por fax ( (49) 3438 34 25), até o dia do 
encerramento das inscrições.  O material (CD e letra da música 
impressa) também deverá ser enviado até o encerramento das 
inscrições .Caso o comprovante e o  material  não sejam enviados, 
a inscrição perderá  a validade. 
Informações pelo telefone (49) 3438 34 09- com Marilei ou pelo 
site  www.ipumirim.sc.gov.br

Art. 4º - A taxa de inscrição será :
Infantil – R$ 10,00 
Adulto – R$ 15,00 

Art. 5º - Os interpretes que representarão Ipumirim, comprovando 
residência  não pagarão a taxa de inscrição.

Art. 6º - Caso a inscrição seja feita pessoalmente, o candidato 
deverá efetuar o pagamento da taxa no ato. 

Art.7 º- Não será permitida a troca de música, nem o tom  depois 
de efetuada a inscrição.

Art. 8 º -É vetada a inscrição de musica em idiomas estrangeiros 
(internacional)

Art.  9 º - Tanto na eliminatória, quanto na final, será permitido 
outro acompanhamento musical (violão, guitarra, gaita...) além da 
Banda oficial do Festival, portanto, o uso destes instrumentos não 
somará pontos para nenhum candidato. 
Art. 10 º- O(s) interprete (s), se quiser (em), poderá (ão) isentar o 
acompanhamento da Banda no momento da apresentação.    

Art. 11 º - Será permitido que a Banda faça vocal para o interprete, 
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problema ocasionado com o som de responsabilidade da Banda 
que acompanha a música. 

Art. 41 º - O candidato que participar do  IV  Festival Regional da 
Canção de Inverno de Ipumirim-SC, ao realizar sua inscrição e 
tendo conhecimento do Regulamento, automaticamente autoriza 
a utilização do uso da sua imagem pessoal, por qualquer meio 
durante o Festival ou em ocasião posterior, para fins de divulga-
ção, realizada pelo município, ainda que não relacionadas a esse 
evento.

Art. 42  º - A inscrição do calouro implica integral aceitação do 
presente Regulamento, bem como, das decisões que venham a 
ser tomadas pela CCO, com relação aos casos omissos.
.
Art. 43º  - Os casos omissos neste Regulamento serão decididos 
pela CCO.

IPUMIRIM-SC,  19 de abril  de 2013.

Comissão Central Organizada

R E G U L A M E N T O 2
A Prefeitura Municipal de Ipumirim –SC, através da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte,  realiza o VI Festival 
Municipal da Canção de Ipumirim, com o objetivo de incentivar a 
revelação de novos talentos musicais e propiciar atividades cultu-
rais para a comunidade.

O VI Festival Municipal da Canção de Ipumirim, será realizado no 
dia 21 de junho de 2013 (sexta-feira), com início às 19h 30m, no 
Ginásio Municipal de  Esportes , à Travessa Fioravante Massolini, 
em frente ao Estádio Municipal.

I – Das Categorias e Participação

Art. 1º -  As categorias serão as seguintes:
Infantil Livre
Adulta livre 

Art. 2º - Poderão participar somente  interpretes amadores,   resi-
dentes  e domiciliados no município de Ipumirim,  sendo: 
a) Na categoria infantil livre, calouros até 16 anos, completados 
até o dia do festival, a ser comprovada com apresentação de do-
cumento no dia da eliminatória; 
b) Na categoria adulta livre, maiores de 17 anos; 
c) Os interpretes poderão se inscrever em apenas uma categoria;
d) Poderão apresentar-se individualmente, em dupla, trio ou quar-
teto.
e) Para comprovação de residência será necessário um dos se-
guintes documentos:
Recibo de água, luz ou telefone;
Declaração de residência expedida por autoridade competente;

II – Das Inscrições e Informações

Art. 3º - As inscrições serão gratuitas e  poderão ser feitas da 
seguinte forma:
Pessoalmente no prédio da Fundação Cultural Felix Bonissoni, na 
rua Bento Gonçalves, sn, aos fundos da Prefeitura Municipal, em 
horário de expediente.
Informações pelo telefone (49) 3438 3409 ou  pelo site  www.
ipumirim.sc.gov.br

Art.4 º- Não será permitida a troca de música, nem o tom  depois 
de efetuada a inscrição.

Art. 27 º - A Comissão Julgadora (jurados) do Festival será esco-
lhida pela CCO, sendo impedido qualquer recurso no que se refere 
a nomes. 

Art. 28 º - Serão atribuídas pelos jurados, tanto na fase classifi-
catória como na final, notas de 5 (cinco) a 10 (dez), Podendo ser 
fracionadas até uma casa decimal.

Art. 29 º - A nota final será a somatória das notas dos jurados em 
cada quesito, determinado a classificação final.

Art. 30 º - Na fase classificatória e na final serão observados os 
seguintes quesitos: interpretação, afinação, dicção e ritmo.

Art. 33 º - As decisões dos jurados, em qualquer fase, são irrevo-
gáveis e irrecorríveis, não cabendo recursos.

Art. 34 º - Em caso de empate  será considerado ganhador o 
candidato que tiver maior pontuação na afinação, persistindo o 
empate, respectivamente maior pontuação em  ritmo, interpreta-
ção e dicção. 

V – Da Apresentação no Festival

Art. 35 º – A ordem das apresentações na fase classificatória será  
por ordem alfabética de nome, dividido em categorias: 
Infantil Livre
Adulto - Popular
Adulto – Sertaneja. 

Art. 36 º - Na finalíssima  do dia 22 de junho (sábado) a ordem 
será por sorteio. Após o resultado da fase classificatória  tanto no 
dia  20  de junho (quinta-feira) como  no dia 21 de junho (sexta-
feira) será feito dentre os classificados os sorteios para a final. 

Art. 37 º– A premiação do Festival  será entregue logo  após a  
divulgação do resultado final, no mesmo local. 

VII – Da Premiação

Art. 38  º - Fica estabelecida para o IV Festival Regional da Can-
ção de Inverno de Ipumirim a premiação de R$ 10.130,00 assim 
dividido:

Classificação 
SERTANEJO – 
ADULTO - R$

POPULAR 
ADULTO – R$

 INFANTIL  LIVRE 
R$

1º 1.300,00 1.300,00               700,00 
2º 1.000,00 1.000,00 500,00
3º 800,00 800,00 300,00
4º 500,00 500,00 100,00
5º 300,00 300,00  80,00
6º 100,00 100,00 50,00
7º 100,00 100,00
8º 100,00 100,00

Parágrafo Único: Em caso dos premiados serem duplas, trios ou 
grupos, os valores dos prêmios  serão mantidos os mesmos.

VIII – Disposições Finais:
1- Não será permitido nenhum tipo de acompanhamento que não 
seja ao vivo.

Art. 39  º - O calouro que em qualquer hipótese perturbar a ordem 
do Festival será desclassificado.

Art. 40º - O calouro ao se apresentar no Festival, não terá direito a 
repetir a música, caso esqueça ou se atrapalhe, somente se for um 
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adulto livre. 

Art. 24º– A premiação será entregue no mesmo dia após o resul-
tado final, no mesmo local. 

VII – Da Premiação

Art. 25º - Fica estabelecida para o VI Festival Municipal da Canção 
de Ipumirim a premiação de R$ 3.350,00  assim dividido:

Classificação  ADULTO LIVRE - R$  INFANTIL LIVRE  R$
1º 800,00 450,00
2º 500,00 300,00
3º 350,00 150,00
4º 200,00 100,00
5º 150,00 50,00
6º A 8º 100,00

Art. 26º – Os três primeiros colocados na categoria Adulta Livre, 
automaticamente se classificam, sem custo algum,  para a finalís-
sima, do IV Festival Regional da Canção de Inverno de Ipumirim 
que acontece no dia 22 de junho de 2013 (sábado).
 
Parágrafo Único: Em caso dos premiados serem duplas, trios ou 
grupos, os valores dos prêmios serão mantidos os mesmos.

VIII – Disposições Finais:

Art. 26º - Não será permitido nenhum tipo de acompanhamento 
que não seja ao vivo.

Art.27º - O calouro que em qualquer hipótese perturbar a ordem 
do Festival será desclassificado.

Art. 27º - O calouro ao se apresentar no Festival, não terá direito a 
repetir a música, caso esqueça ou se atrapalhe, somente se for um 
problema ocasionado com o som de responsabilidade da Banda 
que acompanha a música. 

Art. 28º - O candidato que participar do VI Festival Municipal da 
Canção de Ipumirim , ao realizar sua inscrição e tendo conheci-
mento do Regulamento, automaticamente autoriza a utilização do 
uso da sua imagem pessoal, por qualquer meio durante o Festival 
ou em ocasião posterior, para fins de divulgação, realizada pelo 
município, ainda que não relacionadas a esse evento.

Art. 29º - A inscrição do calouro implica integral aceitação do pre-
sente Regulamento, bem como, das decisões que venham a ser 
tomadas pela CCO, com relação aos casos omissos
.
Art. 30º - Os casos omissos neste Regulamento serão decididos 
pela CCO.

IPUMIRIM-SC, 19 de abril  de 2013.

Comissão Central Organizadora 

Extrato das Atas de Registro do PL 18, PP 9/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 9/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO 18/2013

O Município de Ipumirim faz saber que está registrando preços nos 
termos do inciso II do art. 15 da Lei 8.666/93, em conformida-
de com as propostas classificadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2013, do PROCESSO Nº 18/2013, 
homologado aos 16 de abril de 2013, cujo objeto é aquisição de 

Art. 5º -É vetada a inscrição de musica em idiomas estrangeiros 
(internacional)

Art.6º - Será permitido outro acompanhamento musical (violão, 
guitarra, gaita...) além da Banda oficial do Festival, portanto, o uso 
destes instrumentos não somará pontos para nenhum candidato. 

Art.7º- O(s) interprete (s), se quiser (em),  poderá(ão) isentar o 
acompanhamento da Banda no momento da apresentação. .

Art. 08º - As inscrições estarão abertas  no período de 22 de abril 
a 12 de junho de 2013.

Art. 09º- Cada música poderá ter somente uma inscrição, respei-
tando a ordem cronológica para a efetivação da mesma.

Art. 10º - O(s) interprete(s) deverá (ão) trazer, 01 cópia da letra 
da musica impressa e uma cópia em CD ou Pen Drive, que não 
serão devolvidos. Este material deverá ser entregue no momento 
da inscrição.  A CCO não disponibilizará equipamentos para fazer 
cópias. 

Art. 11º - O interprete no ato da inscrição deverá preencher a 
Ficha de Inscrição com os dados completos exigidos.

III – Do ensaio

Art. 12º - Os ensaios acontecerão no mesmo local do Festival .

Art.13º - O candidato que realizar sua inscrição e não participar do 
ensaio, fica impedido de participar do Festival.

Art.14º - Os ensaios acontecerão na parte da manhã do dia 21 de 
junho (sexta-feira),  com início as  9:00 h .

Art. 15º - Para os ensaios a ordem das apresentações será por 
chegada. O candidato ao chegar deverá procurar  a CCO para 
retirar sua senha, que  serão entregues até  as 11:00 h. 

Art. 16º - O acompanhamento musical dos ensaios e do Festival 
será feito por uma Banda contratada pela Prefeitura Municipal.

IV – Do Julgamento

Art. 17º - A Comissão Julgadora (jurados) do Festival será escolhi-
da pela CCO, sendo impedido qualquer recurso no que se refere 
a nomes. 

Art. 18º - Serão atribuídas pelos jurados, notas de 5 (cinco) a 10 
(dez), Podendo ser fracionadas até uma casa decimal.

Art. 19 - A nota final será a somatória das notas dos jurados em 
cada quesito, determinado a classificação final

Art. 20º - Para a classificação serão observados os seguintes que-
sitos: interpretação, afinação, dicção e ritmo.

Art. 21º - As decisões dos jurados, em qualquer fase, são irrevo-
gáveis e irrecorríveis, não cabendo recursos.

Art. 22º -  Em caso de empate  será considerado ganhador o 
candidato que tiver maior pontuação na afinação, persistindo o 
empate, respectivamente maior pontuação em  ritmo, interpreta-
ção e dicção. 

V – Da Apresentação no Festival

Art. 23º – A ordem das apresentações será por ordem alfabéti-
ca de nome, dividido por categoria: primeiro infantil livre, após o 
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9

Fraldas Geriá-
tricas pacote 
c/07 un. tam.
EXG

PCT 120,00 MARDAM 5,91 708,98

Valor Total Registrado 2.895,01

As atas retrocitadas possuem vigência de 12 (doze) meses.

Irineópolis

Prefeitura

Decreto N.º 2398 / 2013
DECRETO N.º 2398 / 2013
Regulamenta o Conselho Municipal de Trânsito de Irineópolis e 
outras providências.

JULIANO POZZI PEREIRA, Prefeito Municipal de Irineópolis, Esta-
do de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas 
pelos artigos 65, inciso VII da Lei Orgânica do combinado com a 
subseção IX da Lei Complementar nº 007/2001, de 15/10/2001

DECRETA:
Art. 1.º - Fica regulamentado o Conselho Municipal de Trânsi-
to, instituído pelo artigo 52 da lei Complementar nº 07/2001 de 
15/10/2001, como órgão auxiliar de consulta recursal e delibera-
ção coletiva em assuntos referentes ao trânsito municipal, com a 
finalidade de auxiliar a Administração Municipal.

Art. 2.º - O Conselho Municipal de Trânsito terá a seguinte com-
posição, com renovação a cada biênio de um terço dos membros, 
sem prejuízo de suas atribuições e permitida a recondução:
I. Um representante do Gabinete do Prefeito;
II. Um representante da Secretaria Municipal da Infraestrutura;
III. Um representante da Secretaria Municipal da Educação;
IV. Um representante da Secretaria Municipal da Saúde;
V. Um representante da Comissão de Viação, Obras e Serviços 
Públicos, Urbanismo e Transporte da Câmara Municipal;
VI. Um representante da Polícia Civil;
VII. Um representante da Polícia Militar;
VIII. Um representante da Associação Comercial, Industrial e 
Agropecuária de Irineópolis;
IX. Um representante do Sindicato dos Produtores Rurais de Iri-
neópolis;
X. Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 
Irineópolis,
XI. Um representante da APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Irineópolis;
XII. Um representante da Associação dos Aposentados do Municí-
pio de Irineópolis;
XIII. Um representante da AMBAJASF - Associação de Moradores 
dos Bairros Jardim Brand e São Francisco;
XIV. Um representante da Associação de Moradores do Bairro Nos-
sa Senhora Aparecida.

§ 1º - Os membros do Conselho serão nomeados por Portaria e 
terão mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução por uma 
única vez consecutiva.

§ 2º - O Conselho será presidido por um de seus membros eleito 
pelos demais, com mandato de 01(um) ano, permitida a reeleição.
§ 3º - As funções de membro do Conselho não serão remunera-
das, sendo consideradas de relevância Social.

fraldas descartáveis e geriátricas, com entrega parcelada destina-
do a Secretaria de Assistência Social, para os itens constantes nas 
atas abaixo elencadas, com características e condições de execu-
ção individualizadas no Memorial Descritivo constante no Anexo 
III do edital de licitação retrocitado.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2013.18.8170 de 16 de abril 
de 2013

FORNECEDOR: VANCIN INFORMATICA COMÉRCIO LTDA, situada 
na RUA PREF. DOMINGOS MACHADO DE LIMA, 533, município de 
CONCORDIA-SC, inscrita no CNPJ sob n. 06.275.370/0001-18 e no 
Cadastro de Contribuintes Estaduais n. 254.770.690, representado 
por VALÉRIO SAMUEL VANCIN, CPF: 949.928.519-91.

Item Descrição Ref. Qtde Marca
Valor 
Unitário

Valor Total

1

Fraldas 
Descartáveis 
Infantil recen-
nasc.pct c/ 18 
un.

PCT 60,00
DIGUI-
NHO

6,00 360,05

2

FRALDAS 
DESCARTÁ-
VEIS INFANTIL 
PCT/ 100 UN. 
TAM.P

PCT 50,00
BABY 
KISS

28,83 1.441,45

3

Fraldas Des-
cartáveis In-
fantil pct com 
90 un.tam. M

PCT 60,00
BABY 
KISS

25,95 1.557,29

4

Fraldas descar-
tável Infantil 
tam.G pct 80 
unidades

PCT 60,00
BABY 
KISS

24,27 1.456,49

5

Fraldas descar-
táveis Infantil 
tam. Extra 
G.PCT/ 70 
Unidades

PCT 60,00
BABY 
KISS

21,25 1.274,72

Valor Total Registrado 6.090,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2013.18.8924 de 16 de abril 
de 2013

FORNECEDOR: OBJETIVO COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, 
situada na RUA SILVINO CIARINI Nº 530 A, município de CON-
CÓRDIA-SC, inscrita no CNPJ sob n. 11.499.653/0001-83 e no Ca-
dastro de Contribuintes Estaduais n. 256.024.600,
representado por KLEBER LUIZ LIBANO, CPF: 848.629.399-53.

Item Descrição Ref. Qtde Marca
Valor 
Unitário

Valor Total

6

Fralda geri-
átrica adulto 
tam.P pct 12 
unidades

PCT 100,00 MARDAM 5,91 590,81

7

Fraldas geriá-
tricas adulto, 
tamanho M 
pacote com 10 
unidade.

PCT 150,00 MARDAM 5,91 886,23

8

Fraldas geriá-
tricas adulto, 
tamanho G 
pacote com 8 
unidade.

PCT 120,00 MARDAM 5,91 708,98
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Declaração de Inexigibilidade 01/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
Processo Licitatório nº 23/2013
Procedimento Administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº 
01/2013

Comissão Permanente de Licitação

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Irineópolis, através do presidente da Co-
missão Permanente de Licitações, declara que o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, nos termos do artigo 25, caput da Lei n.º 8.666/93, 
conforme consta do Processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 
01/2013, declarou a inexigibilidade de licitação, para a contrata-
ção da empresa “Serviço Social do Comércio - SESC”, conforme 
proposta constante dos autos, com o objetivo de Executar proje-
tos artísticos e culturais, sendo “Projeto Em Cena Catarina”com 
03 (três) espetáculos; “Projeto Circuito SESC de Musica” com 03 
(três) espetáculos e “Projeto Baú de Histórias” com 05 (cinco) 
espetáculos e 02 (duas) apresentações cada, atendendo a popu-
lação de nosso município, permitindo uma contribuição ao bem 
estar social e uma melhoria do padrão de vida de nossos comer-
ciários e munícipes em geral. A presente declaração encontra-se 
plenamente fundamentada, consoante se denota da justificativa 
elaborada pela Comissão de Licitações, bem como em razão dos 
documentos que instruíram o processo, sendo que em relação ao 
preço, o mesmo se apresenta compatível com o praticado merca-
do, também consoante comprovam os documentos anexados aos 
autos. Nos termos do art. 109, da Lei n.º 8.666/93, fica aberto 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de recurso, 
representação ou impugnação.

Irineópolis (SC), 16 de abril de 2013.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PRESIDENTE 
JOSE OSNIR CARDOSO 

SECRETÁRIA
SINTIA BENDLIN FRANZ

MEMBROS:
ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA
MÁRCIA MARIA KERSCHER 
FABIANO FAGUNDES 
LUCIO FLAVIO LIMA
REINALDO STASIAK 
VIRLEI DA SILVA

Despacho do Prefeito Il 01/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
PROCESSO LICITATORIO 23/2013
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL
Processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 01/2013.

Objeto: Contratação de Empresa para a Execução de projetos 
artísticos e culturais, sendo “Projeto Em Cena Catarina”com 03 
(três) espetáculos; “Projeto Circuito SESC de Musica” com 03 
(três) espetáculos e “Projeto Baú de Histórias” com 05 (cinco) 
espetáculos e 02 (duas) apresentações cada. Todos os projetos 
são de propriedade intelectual do SESC.
Aprovo a justificativa da Comissão Permanente de Licitações, 
constante do procedimento administrativo em epígrafe, para, nos 
termos do art. 25, caput da Lei n.º 8.666/93, declarar a inexigibi-
lidade de licitação para a contratação da empresa “Serviço Social 
do Comércio - SESC/SC.”, conforme proposta constante dos autos, 
com o objetivo de Executar projetos artísticos e culturais, sendo 

§ 4º - Os suplentes dos representantes serão em número igual ao 
dos titulares, cabendo a indicação conjuntamente.

Art. 3.º - O Conselho Municipal de Trânsito reunir-se-á uma vez 
por mês, ordinariamente, ou extraordinariamente, por convocação 
do Presidente do Conselho.

Art. 4.º - Compete ao Conselho Municipal de Trânsito:
I. Elaborar o Plano de Transporte Coletivo, fixando as normas des-
critivas desse transporte no Município, plano esse a ser aprovado 
pelo Chefe do Poder Executivo, bem como, sendo periodicamente 
revisado e adequado para melhor atendimento das diversas regi-
ões do Município;
II. Opinar sobre as padronizações, permissões e concessões para 
a exploração do transporte coletivo, a serem dados pelo Órgão 
competente da Prefeitura Municipal;
III. Opinar sobre modificações de horários e itinerários a serem 
decididos pelo órgão competente, bem como, sobre o número de 
veículos para cada linha, a fim de que o mesmo esteja sempre 
atualizado de acordo com as necessidades do transporte;
IV. Opinar sobre a localização e número de veículos de aluguel 
(táxis) nos diversos pontos de parada deste Município, bem como 
o limite de validade das mesmas;
V. Promover estudos sobre os preços de passagens e corridas, 
nos termos da legislação aplicável e dos termos dos respectivos 
contratos de concessão ou permissão;
VI. Promover a sinalização, orientação e educação do tráfego na 
cidade e no interior do Município, em consonância com a Legisla-
ção Nacional pertinente;
VII. Deliberar sobre os locais e parâmetros de segurança e pa-
drões mínimos na construção de abrigos para passageiros nos 
postos terminais das linhas de transporte, em pontos e estaciona-
mento de automóvel de aluguel;
VIII. Promover campanhas educativas, orientar a fiscalização de 
trânsito e denunciar as infrações cabíveis;
IX. Vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para 
transitar, inclusive os de aluguel (táxis), e estabelecer requisitos 
técnicos a serem observados para sua circulação;
X. Fiscalizar nos termos da legislação vigente, o cumprimento dos 
requisitos, pelos interessados, necessários à concessão de licença 
(alvará) para o exercício das atividades de taxista no âmbito do 
Município;
XI. Opinar na concessão ou não, aos interessados, de licença (al-
vará) para o exercício das atividades de taxista no âmbito do Muni-
cípio, bem como sobre o prazo de validade da mesma, respeitadas 
as disposições legais vigentes;
XII. Promover estudos e opinar sobre a tabela de preços (tarifas) 
a serem cobradas pelos serviços de táxis, prestados no âmbito do 
Município, nos termos da legislação aplicável;
XIII. Elaborar seu Regimento Interno;
XIV. Eleger seu Presidente.

Art. 5º - O funcionamento dos trabalhos do Conselho será regido 
por Regimento Interno, elaborado pelo Conselheiros e assistido 
por profissional habilitado em direito, e aprovado pelo Chefe do 
Poder Executivo.

Art. 6º - As deliberações tomadas pelo Conselho Municipal de 
Trânsito poderão ou não ser executadas, ad referendum do Chefe 
do Poder Executivo.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário, especial-
mente as contidas no Decreto nº 2372/2004 de 06/10/2004.

Irineópolis-SC, 15 de abril de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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SINTIA BENDLIN FRANZ

Extrato de Contrato
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
CONTRATO Nº 64/2013
Segundo Termo Aditivo ao contrato nº 60/2012, que entre si ce-
lebram a Prefeitura de Irineópolis /SC e de outro lado a Empre-
sa MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
LTDA.1.0 - CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - 1.1 O presente 
Termo aditivo tem por objeto estabelecer os critérios de contagem 
dos prazos do contrato n° 60/2012 de 11 de abril de 2012, con-
forme a seguir, e prorrogação por mais 12 (doze) meses: 1.1.1 
- A efetiva produção do(s) veículos objeto(s) do CONTRATO e a 
contagem do prazo de entrega de tal(is) veículo(s) inicia-se a par-
tir da efetivação das assinaturas de ambas as PARTES. 1.1.2 - O 
termo inicial de vigência do presente CONTRATO contar-se-á a 
partir de 16 de abril de 2013, data de aperfeiçoamento do mesmo, 
tomando-se como marco a efetiva assinatura do documento por 
ambas as PARTES. 2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 
2.1 - Em tudo mais, ficam perfeitamente ratificadas as disposições 
do contrato nº 60/2012 e do contrato nº 88/2012 (Primeiro Termo 
Aditivo), a qual se integra este Termo Aditivo.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presen-
te instrumento contratual, por seus representantes legais, em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins 
de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Irineópolis, 16 de abril de 2013.
Municipio de Irineópolis
JULIANO POZZI PEREIRA 

MAN LATIN AMERICA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

Retificação Extrato de Contrato 63/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 63/2013
ONDE LÊ-SE
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineopolis
Contratada: Auto Posto Planalto Norte Ltda.

Objeto: Aquisição de óleo diesel S10, para os veículos da Secre-
taria da Educação, para o exercicio de 2013, de forma parcelada
Valor: R$ 21.330,00 (Vinte e um mil trezentos e trinta reais)
Vigência - 12/04/2013 a 15/04/2014
Base Legal - Processo Licitatório 19/2013 - Pregão Presencial nº. 
10/2013
Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93 consolidada
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

LEIA-SE
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineopolis
Contratada: Auto Posto Planalto Norte Ltda.

Objeto: Aquisição de óleo diesel S10, para os veículos da Secre-
taria da Educação, para o exercicio de 2013, de forma parcelada
Valor: R$ 21.330,00 (Vinte e um mil trezentos e trinta reais)
Vigência - 12/04/2013 a 31/12/2013
Base Legal - Processo Licitatório 19/2013 - Pregão Presencial nº. 
10/2013
Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93 consolidada

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

“Projeto Em Cena Catarina”com 03 (três) espetáculos; “Projeto 
Circuito SESC de Musica” com 03 (três) espetáculos e “Projeto Baú 
de Histórias” com 05 (cinco) espetáculos e 02 (duas) apresenta-
ções cada. atendendo a população de nosso município, permitindo 
uma contribuição ao bem estar social e uma melhoria do padrão 
de vida de nossos comerciários e munícipes em geral.
Conforme consta dos autos, o preço se apresenta compatível com 
o praticado pelo mercado.
Cumpra-se.

Irineópolis (SC), 16 de abril de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Justificativa de Licitação 01/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATORIO 23/2013
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ref.: Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação n.° 
01/2013
Caracterização da Situação: O Município de Irineópolis, com o ob-
jetivo de planejar e executar, direta ou indiretamente, medidas 
que contribuam para o bem estar social e a melhoria do padrão 
de vida dos comerciários e munícipes em geral, bem como, assim, 
para o aperfeiçoamento moral e cívico da coletividade.
Descrição do Objeto: O objeto da presente é a Execução de pro-
jetos artísticos e culturais, sendo “Projeto Em Cena Catarina”com 
03 (três) espetáculos; “Projeto Circuito SESC de Musica” com 03 
(três) espetáculos e “Projeto Baú de Histórias” com 05 (cinco) es-
petáculos e 02 (duas) apresentações cada. Todos os projetos são 
de propriedade intelectual do SESC.
Razão da Escolha: A escolha recaiu sobre a empresa “SERVIÇO 
SOCIAL DO COMERCIO - SESC / SC”, em razão de que a empresa 
é a única que detém a propriedade intelectual dos referidos proje-
tos, conforme documento em anexo.
Ademais, a empresa em questão atendeu a todas as necessidades 
exigidas pela Secretaria Municipal de Administração, para presta-
ção dos serviços.
Fundamento Legal: Há inviabilidade de competição já que a em-
presa que se pretende contratar é a única que detém propriedade 
intelectual dos referidos projetos, em todo o território Nacional, 
conforme documento em anexo.
Ainda, observa-se que outros Municípios catarinenses já contrata-
ram a empresa em questão, conforme Comprovação de Capacida-
de Técnica, em anexo.
Assim, a contratação encontra respaldo legal no art. 25, caput da 
Lei n.º 8.666/93.
Do Preço e sua Justificativa: O valor cobrado pela empresa pela 
prestação dos serviços é no total de R$ 19.788,00 (Dezenove mil 
setecentos e oitente oito reais), conforme pedido de requisição 
pelo Sr. Sidnei Wagner - Secretário Municipal de Administração, 
o qual segundo consta, encontra-se dentro do patamar praticado 
pelo mercado.
Dotações Orçamentárias: As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta dos Recursos das seguintes Dotações 
Orçamentárias:
Projeto Atividade - 2.023 - Desenvolvimento da Cultura: 
3.3.90.39.00.00.00.00.0100 (136).
É a justificativa que submetemos à apreciação de Vossa Excelên-
cia.

Irineópolis, 16 de abril de 2013.
Comissão Permanente de Licitações
PRESIDENTE 
JOSE OSNIR CARDOSO 

SECRETÁRIA
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Termo Aditivo N.º 09/2013 ao Contrato Administrativo N.º 56/2012 (1º Aditivo).
TERMO ADITIVO N.º 09/2013 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 56/2012 (1º Aditivo).

Pelo presente instrumento particular que, entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, inscrito no CNPJ/MF sob N.º 
81.140.303/0001-01, com sede a Rua Perpétuo Socorro n.º 430, neste Município, aqui denominada CONTRATANTE, neste ato representa-
do pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. CRISTIAN ANGELO GRASSI, inscrito no CNPF/MF nº: 758.746.019-53 e portador do CI.RG. nº 
289553-07, e pelo Prefeito Municipal, SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador do CI.RG nº 8.739.943 SSP/PR e CNPF/
MF nº 230.944.279-87, residente e domiciliado à Estrada Jaguaruna, s/nº, neste Município de Itapoá/SC, e de  outro lado a Empresa GENTE 
SEGURADORA S/A. com sede á Av. Carlos Gomes, nº 350, Bairro: Boa Vista,CEP:90.480-000, na  cidade de Porto Alegre/RS,  inscrita no  
CNPJ/MF sob o nº. 90.180.605/0001-02 e Inscrição Estadual Isenta, representada neste ato pelo sócio administrador Sr. MARCELO WAIS 
portador do CNPF/MF nº 632.005.380-15 e do CI. RG nº 7009036166 SSP/RS, aqui denominada CONTRATADA, ajustam o presente termo 
aditivo à Contratação de seguros para veículos da frota municipal, conforme especificações do anexo V do edital, e em conformidade com 
a autorização contida no processo licitatório na modalidade PREGÃO N° 32/2012– PROCESSO Nº 89/2012, de acordo com a Lei 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94 e pelas especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo visa incluir ao item nº 34, o valor de R$ 128,70 (cento e vinte e oito reais e setenta centavos), totalizando um percentual 
de 1,20% conforme descrito abaixo:

ITEM MARCA VEICULO
ANO/FABRICAÇÃO/
MODELO PLACA SECRET. VALOR TOTAL

34 RENALT

MASTER MUNIBUS 
L2H2 2.5 DCI 16V 
(16LUG.) 2005/2005 MFN 4411 Saúde  R$ 128,70 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de n.º 56/2012, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente Termo 
Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo n.º 56/2012, em 
caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 02 (duas) 
testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 15 de abril de 2013.

CONTRATANTE
MUNICIPIO DE ITAPOÁ
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
MUNICIPIO DE ITAPOÁ
CRISTIAN ANGELO GRASSI
SECRETÁRIO DE SAÚDE

TESTEMUNHAS:
NOME:
CNPF/MF

CONTRATADA
GENTE SEGURADORA S/A
MARCELO WAIS

NOME:
CNPF/MF

Itapoá

Prefeitura
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 18 de fevereiro de 2013, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 12 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 874
PORTARIA Nº 874 DE 12 DE ABRIL DE 2013
“DESIGNAR SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - DESIGNAR os Srs. JOSE LUIZ JUNQUEIRA DE CARVALHO, 
MARIA OLIVIA BELOTTO E JANA TERESINHA PINTOR PILGER para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos:

OS CONTRATOS A SEGUIR SERÃO FISCALIZADOS PELA SERVIDO-
RA MARIA OLIVIA:

CONTRATO 34/2013/PMJ, DE 20/02/2013 - PROVENIENTE DO PL 
18/2013/PMJ DL 1/2013 - Locação de imóvel localizado na Ave-
nida Rio Branco, nº 85, centro, Joaçaba, SC, para o desenvolvi-
mento de atividades da pré-escola do Centro Educacional Roberto 
Trompowsky.

CONTRATO 50/2013/PMJ, DE 15/03/2013 - PROVENIENTE DO PL 
27/2013/PMJ DL 2/2013 - Locação das dependências do ginásio 
de esportes de propriedade do LOCADOR, compreendendo a qua-
dra e sala no subsolo do mesmo, localizado na Rua Getulio Vargas, 
esquina com a Avenida XV de Novembro, destinadas à prática de 
atividades esportivas dos alunos do Centro Educacional Roberto 
Trompowsky - CERT, de segunda a sexta-feira, nos períodos ma-
tutino e vespertino.

OS CONTRATOS A SEGUIR SERÃO FISCALIZADOS PELA SERVIDO-
RA MARIA OLIVIA BELOTTO EM CONJUNTO COM A SERVIDORA 
JANA PILGER:

CONTRATOS 21 A 29/2013/PMJ, DE 13/02/2013 - PROVENIENTES 
DO PL 6/2013/PMJ - PP 5/2013/PMJ - Fornecimento pela CONTRA-
TADA, de forma parcelada, dos materiais didáticos, de expedien-
te e suprimentos de informática discriminados na cláusula quarta 
deste contrato, destinados à manutenção das atividades das uni-
dades escolares municipais e de diversas secretarias e setores da 
administração pública municipal durante o exercício financeiro de 
2013.

CONTRATOS 35 A 41/2013/PMJ, DE 04/03/2013 - PROVENIEN-
TES DO PL 15/2013/PMJ - PP 11/2013/PMJ - Fornecimento pela 
CONTRATADA, de forma parcelada, de produtos de higiene pes-
soal, bem como de produtos e materiais destinados à limpeza e 
conservação dos prédios públicos municipais durante o exercício 
financeiro de 2013.

CONTRATOS 42 A 47/2013/PMJ, DE 11/03/2013 - PROVENIENTES 
DO PL 16/2013/PMJ - PP 12/2013/PMJ - Fornecimento pela CON-
TRATADA, de forma parcelada, de material de construção e de 
saneamento básico, destinados à manutenção de prédios e locais 
públicos, à conservação de praças e jardins, bem como às obras 
de pavimentação e conservação de diversas ruas do Município de 
Joaçaba, durante o exercício financeiro de 2013.

Joaçaba

Prefeitura

Portaria Nº 871
PORTARIA Nº 871 DE 12 DE ABRIL DE 2013
“DESIGNAR SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - DESIGNAR o Sr. VALDIR SOUZA para acompanhar e fis-
calizar a execução do contrato n.º 53/2013/PMJ de 01 de abril de 
2013 proveniente do Processo Licitatório n.º 11/2013/PMJ - Con-
corrência Pública n.º 1/2013/PMJ, de acordo com o estabelecido 
no artigo 67 da Lei n.º 8666/93.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 01 de abril de 2013, obedecido o dispos-
to no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 12 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 872
PORTARIA Nº 872 DE 12 DE ABRIL DE 2013
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE  ESPECIFI-
CA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei,  RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) JOSE VENTURA DOS 
SANTOS, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem 
direito, conforme pedido encaminhado pela Coordenadoria de Ser-
viços Públicos, referente ao período de 01 de janeiro de 2010 a 31 
de dezembro de 2010 (12 dias) por um período de 10 (dez) dias, 
a partir de 11 de abril de 2013 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 11 de abril de 2013, obedecido o dispos-
to no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 12 de abril de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 873
PORTARIA Nº 873 DE 12 DE ABRIL DE 2013
“DESIGNAR SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - DESIGNAR os Srs. JOSE LUIZ JUNQUEIRA DE CARVALHO 
E CELSO FELIPE BORDIN para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato n.º 32/2013/PMJ de 18 de fevereiro de 2013 prove-
niente do Processo Licitatório n.º 90/2012/PMJ - Pregão Presencial 
n.º 46/2012/PMJ, de acordo com o estabelecido no artigo 67 da 
Lei n.º 8666/93.
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RAFAEL LASKE

Termo de Não Atendimento a Convocação
TERMO DE NÃO ATENDIMENTO DE CONVOCAÇÃO

Tendo em vista que decorreu o prazo de 30 dias da convocação 
do candidato(a) Sr(a) NEIDE FRANCISCA BEDIN, Cargo de Peda-
goga, classificado em 5º lugar, referente ao Concurso Público n.º 
001/2011, sem que a convocação fosse atendida, fica registrado a 
perda da vaga pelo referido candidato.

Esta termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido 
o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 
2010.

Joaçaba (SC), em 15 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE

PlaSS

Processo de Licitação Nº 01/2013/PLASS
PLANO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA-PLASS
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2013/PLASS

O Diretor-executivo do PLASS, JULIO CESAR BISSANI, no uso de 
suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Termo inexigibilidade de licitação nº 01/2013/
PLASS nos seguintes termos:
- Modalidade: Credenciamento nº 01/2013/PLASS.
- Objeto: CREDENCIAMENTO de empresas/clínicas para a reali-
zação de exames de análises clínicas, serviços de psicologia, fo-
noaudiologia, nutrição, serviços de imagem, fisioterapia, serviços 
hospitalares, serviços médicos, com a finalidade de suprir as ne-
cessidades dos segurados do Plano de Saúde e Assistência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba, conforme descri-
to no edital de Credenciamento nº 01/2013/PLASS.
- Empresas Vencedoras:
DANIELLE COCO POZZEBON ME - Lote 4
INSTITUTO CATARINENSE DA CIRCULAÇÃO EIRELI - Lote 4
CLINICA MEDICA SAUDE DA MULHER - Lote 4
CEPAC CENTRO DE PESQUISAS EM ANALISES CLINICAS S/C - 
Lote 2
HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO MIGUEL - Lote 1

- Valor total global estimado referente ao exercício 2013: R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais).
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 18 de abril de 2013
JULIO CESAR BISSANI
Diretor Executivo do PLASS

Termo de Inexigibilidade Nº 01/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 01/2013/PLASS
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2013/PLASS

1 - DO OBJETO

CREDENCIAMENTO de empresas/clínicas para a realização de exa-
mes de análises clínicas, serviços de psicologia, fonoaudiologia, 
nutrição, serviços de imagem, fisioterapia, serviços hospitalares, 

CONTRATOS 48 A 49/2013/PMJ, DE 12/03/2013 - PROVENIENTES 
DO PL 14/2013/PMJ - PP 11/2013/PMJ - Fornecimento pela CON-
TRATADA, de forma parcelada, de materiais elétricos, hidráulicos, 
louças sanitárias e ferragens em geral destinadas à manutenção 
e reparos dos prédios públicos municipais durante o exercício fi-
nanceiro de 2013.

O CONTRATO A SEGUIR SERÁ FISCALIZADO PELO SECRETÁRIO 
DE EDUCAÇÃO - JOSÉ JUNQUEIRA DE CARVALHO EM CONJUNTO 
COM DEMAIS SECRETARIAS:

CONTRATO 32/2013/PMJ - PROVENIENTE DO PL 90/2012/PMJ 
- PP 46/2013/PMJ - Prestação, pela CONTRATADA, de serviços 
de serventes de limpeza, destinados às Secretarias Municipais de 
Educação, de Gestão Administrativa e demais setores vinculados 
ao Gabinete do Prefeito deste Município.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 12 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 875
PORTARIA Nº 875 DE 15 DE ABRIL DE 2013
“CONSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR “Comissão Especial” para avaliação dos veículos 
e máquinas inservíveis do Município.

Art. 2º - DESIGNAR os servidores, LEANDRO SARTORI, VITORINO 
ANTONIO NICHELE, JOSE ANTONIO MARTINS e ILTON ANTONIO 
SCHMITZ, para comporem a Comissão, a fim de dar cumprimento 
ao disposto no artigo anterior.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 15 de abril de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria Nº 876
PORTARIA Nº 876 DE 15 DE ABRIL DE 2013
“DESIGNAR SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba(SC), no uso de atribuições 
legais,

RESOLVE,
Art. 1º - DESIGNAR o Sr. CASSIO CECCONELLO e a Sra. RUBIA KA-
REN PROVENSI responsáveis técnicos na qualidade de Engenheiro 
e Assistente Social respectivamente, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do Programa de Habitação Rural da COHAB/SC.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 15 de abril de 2013.
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15.01.11.331.0024.2.008-3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.201 - Outras 
despesas correntes - aplicações diretas

Joaçaba (SC), em 18 de abril de 2013.
JULIO CÉSAR BISSANI
Diretor Executivo - PLASS

Extrato Termo de Adesão 01/2013/PLASS
Extrato TERMO DE ADESÃO Nº 01/2013 do
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2013/PLASS
INEXIGIBILIDADE 01/2013/PLASS
Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: DANIELLE COCO POZZEBON ME
Data: 18/04/2013

Objeto: Prestação de serviços em clínica geral
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é 
até 31/12/2013 prorrogáveis até o período máximo de 60 (ses-
senta) meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da 
assinatura do Termo de Adesão.

Extrato Termo de Adesão 02/2013/PLASS
Extrato TERMO DE ADESÃO Nº 02/2013 do
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2013/PLASS
INEXIGIBILIDADE 01/2013/PLASS
Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: INSTITUTO CATARINENSE DA CIRCULAÇÃO EIRELI
Data: 18/04/2013

Objeto: Prestação de serviços em cirurgia vascular
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é 
até 31/12/2013 prorrogáveis até o período máximo de 60 (ses-
senta) meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da 
assinatura do Termo de Adesão.

Extrato Termo de Adesão 03/2013/PLASS
Extrato TERMO DE ADESÃO Nº 03/2013 do
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2013/PLASS
INEXIGIBILIDADE 01/2013/PLASS
Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: CLINICA MÉDICA SAUDE DA MULHER SS LTDA
Data: 18/04/2013

Objeto: Prestação de serviços de ginecologia
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é 
até 31/12/2013 prorrogáveis até o período máximo de 60 (ses-
senta) meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da 
assinatura do Termo de Adesão.

Extrato Termo de Adesão 04/2013/PLASS
Extrato TERMO DE ADESÃO Nº 04/2013 do
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2013/PLASS
INEXIGIBILIDADE 01/2013/PLASS
Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: CEPAC CENTRO DE ANALISES CLINICAS S/C
Data: 18/04/2013

Objeto: Prestação de serviços de análises clínicas e patológicas
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é 
até 31/12/2013 prorrogáveis até o período máximo de 60 (ses-
senta) meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da 

serviços médicos, com a finalidade de suprir as necessidades dos 
segurados do Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Joaçaba.

2 - DA JUSTIFICATIVA

A inexigibilidade de licitação para contratação do objeto acima 
citado justifica-se por tratar-se de adesão ao Edital de Creden-
ciamento nº 01/2013/PLASS, o qual, pelas suas características 
enquadra-se ao disposto no caput do art. 25 da Lei 8.666/93.

3 - DAS EMPRESAS CREDENCIADAS

DANIELLE COCO POZZEBON ME, CNPJ sob nº 17.493.661/0001-
07, tendo como representante legal a Sra. Danielle Coco Pozze-
bon, com CPF nº 802.365.020-34, estabelecido a Avenida Santa 
Terezinha, 243, sala 303, Centro, na cidade de Joaçaba-SC.

INSTITUTO CATARINENSE DA CIRCULAÇÃO EIRELI inscrita no 
CNPJ sob nº 17.294.345/0001-06, tendo como representante legal 
o Sr. Cleber Primo, inscrito no CPF sob nº 004.693.969-54, esta-
belecido a Av. Barão do Rio Branco, 704, Edifício Royal Center, 
Centro, na cidade de Joaçaba-SC.

CLINICA MÉDICA SAUDE DA MULHER SS LTDA, CNPJ sob nº 
15.135.667/0001-79, tendo como representante legal o Sr. Diego 
Rodrigues Fernandes, com CPF nº 007.410.559-02, estabelecido 
a Rua 13 de Maio, 314 Sala 26 Centro, na cidade de Joaçaba-SC.

CEPAC CENTRO DE PESQUISAS EM ANALISES CLINICAS S/C, CNPJ 
sob nº 04.419.357/0001-60, tendo como representante legal o Sr. 
Christian Ouriques Breda, com CPF nº 020.596.879-18, estabele-
cido a Rua Getúlio Vargas, 388, Centro, na cidade de Joaçaba-SC.

HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO MIGUEL S/S LTDA, CNPJ sob nº 
84.587.963/001-23, tendo como representante legal a Sra. Simo-
ne Ramos, estabelecido à Avenida Santa Terezinha, 275, Centro, 
na cidade de Joaçaba-SC.

4 - DO VALOR CONTRATADO

O custo estimado desta contratação é aquele disposto no Edital de 
Credenciamento nº 01/2013/PLASS.

Para o exercício 2013, a estimativa é de R$ 300.000,00 (trezen-
tos mil reais) cujo valor encontra-se devidamente bloqueado na 
dotação específica para este fim, constante no item 6 deste ins-
trumento.

Os quantitativos e, consequentemente, o valor previsto, serão ra-
teados proporcionalmente ao número de credenciados no período 
de utilização.

Havendo prorrogação do Termo de Credenciamento, o PLASS con-
signará nos próximos exercícios em seu orçamento os recursos 
necessários ao atendimento dos pagamentos previstos.

5 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas al-
terações introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no 
Art. 24, inciso II.

6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas provenientes do processo acima citado serão custe-
adas pela seguinte dotação orçamentária, referente ao exercício 
de 2013:
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assinatura do Termo de Adesão.

Extrato Termo de Adesão 05/2013/PLASS
Extrato TERMO DE ADESÃO Nº 05/2013 do
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2013/PLASS
INEXIGIBILIDADE 01/2013/PLASS
Contratante: Plano de Saúde e Assistência Social dos Servidores 
Públicos do Município do Joaçaba - PLASS
Contratada: HOSPITAL E MATERNIDADE SÃO MIGUEL S/S LTDA
Data: 18/04/2013

Objeto: Prestação de serviços médicos hospitalares
Período: O prazo de execução do objeto do presente contrato é 
até 31/12/2013 prorrogáveis até o período máximo de 60 (ses-
senta) meses, através de Termos Aditivos, contados a partir da 
assinatura do Termo de Adesão.

SiMae

Pregão JHL 0013/2013
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0017/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2013
PROTOCOLO JHL 0923/2013
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0013/2013 - Licitação 0017/2013, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, que trata de:

Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA SERVIDORES DO SI-
MAE NO EXERCÍCIO DE 2013.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 06/05/2013 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura:A abertura será realizada no dia 06/05/2013 às 14:05 
horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
8:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 18/04/2013 a 06/05/2013.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8200.

Joaçaba - SC, 18 de Abril de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente do SIMAE

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI –

 
Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 

oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:

As ferramentas de gestão tributária ofertadas pelo CIGA foram
 

desenvolvidas
a partir das necessidades dos municípios, apresentadas pelos secretários membros do
Colegiado de Secretários de Fazenda Municipais de Santa Catarina (CONFAZ-M/SC).

Os contratantes do PGT, além de acessarem os  aplicativos,  poderão  participar
de grupos de estudos relativos ao planejamento tributário municipal, à padronização de
legislações tributárias e à personalização e proposição de novos aplicativos. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

CNPJ:
Rua Tiradentes, 123
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

84.591.890/0001-43

89600-000 - Joaçaba - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  11/2013 - PR

14/2013
14/2013

21/03/2013

Folha:  1/1

       O(a)  Diretora Presidente,   ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

14/2013
11/2013-PR
PREGÃO PRESENCIAL
16/04/2013
16/04/2013
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COPA E COZINHA PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUE DO SIMAE NO 
EXERCÍCIO DE 2013.

Sequência: 0

Qtde de Itens Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (9)  Saldo: 370.730,26

- 006964 - COPAPEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PAPEL
LTDA

2 0,0000 2.116,90
- 006384 - ROBERTO TESSARO & CIA LTDA. 25 0,0000 5.477,62

27 7.594,52

Joaçaba,   16   de  Abril   de   2013. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

Homologação PR 11/2013
HOMOLOGAÇÃO PR 11/2013
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HISTÓRICO�DE�RENTABILIDADE

IMPRES �1,08% comparativo �1,08% comparativo 13,87% comparativo

CDI 0,54% �201% 1,61% �67% 7,67% 181%

IMA�Geral �0,57% 190% �0,49% 222% 12,82% 108%

Meta�Atuarial�(INPC�+�6%) 1,09% �100% 3,54% �31% 13,75% 101%

34,31

�

Instituto�de�Previdência�dos�Servidores�Públicos�do�Município�de�

Joaçaba���SC

A diretoria do Instituto, assessorada pela SMI Prime Consultoria, vem buscando estratégias para que as necessidades atuariais do

Instituto sejam alcançadas de acordo com os prazos estabelecidos. Neste mês a carteira de investimentos está distribuída da

seguinte�forma:

Relatório da Carteira de Investimentos do IMPRES MARÇO

Os�recursos�do�IMPRES�são�aplicados�respeitando�os�princípios�de�segurança,�legalidade,�liquidez�e�eficiência.

Análise�de�Desempenho:��A�carteira�do�IMPRES�tem�como�principal�objetivo�superar�a�Meta�Atuarial.

 Distribuição�da�Carteira�por�Ins�tuição�Financeira�(%) Distribuição�da�Carteira�por�Segmento�(%)�����

Carteira�x�Indicadores�em�2013

NO�MÊS NO�ANO EM�252�DIAS�ÚTEIS

Evolução�do�Patrimônio�(em�R$�Milhões)

�1,08%

1,61%

�0,49%

3,54%

Carteira CDI IMA�Geral Meta

10

15

20

25

30

35

dez�08 jan�10 fev�11 fev�12 mar�13

13,59%

0,02%

19,55%

45,53%

7,28%

10,13%

0,92%

1,29%

1,70%

Banco�do�Brasil

Banrisul

Bradesco

CEF

HSBC

Integral

Itaú�Unibanco

Oliveira�Trust

Rio�Bravo

Fundos�de�

Renda�Fixa

92,17%

Fundos�

Imobiliários

3,33%

Fundos�de�

Renda�

Variável

4,41%

Conta�

Corrente

0,10%

SMI Prime

Fone: 48 3037-1001

www.smiprime.com.br

iMPreS

Relatorio Investimento IMPRES - Março/ 2013
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Balancete Financeiro IMPRES Março/2013
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público ao qual foi aprovado.

Nome Cargo Classificação
Juliana Royer Heidmann Odontologo 3º 

A não apresentação do candidato no prazo mencionado implica 
renúncia ao direito de nomeação.

Lebon Régis (SC), 17 de abril de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Leoberto Leal

Prefeitura

Lei N.º 960/2013
LEI N° 960 DE 17 DE ABRIL DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir ao Programa BADESC 
CIDADES II e tomar empréstimo junto ao BADESC - AGÊNCIA DE 
FOMENTO DE SANTA CATARINA S/A e dá outras providências.

A Prefeita de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Munici-
pal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
BADESC CIDADES II.

Art. 2º - A adesão ao Programa BADESC CIDADES II propiciará o 
aporte de recursos ao Município para financiamento de ônibus e 
micro-ônibus escolares para rede de ensino municipal.

Art. 3º - Para atendimento das necessidades financeiras do pro-
grama de investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Po-
der Executivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC 
- Agência de Fomento de Santa Catarina S/A, com recursos do 
Programa BADESC CIDADES II, até o montante de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais)

Parágrafo único - Em garantia aos empréstimos estabelecidos nes-
te Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vincula-
ção de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o limite do valor do 
financiamento.

Art. 4º - Para dar continuidade ao Programa BADESC CIDADES II, 
o Poder Executivo consignará nos projetos de lei orçamentários 
dos anos subseqüentes, as dotações necessárias a formação do 
Programa, bem como para cumprimento dos compromissos com 
encargos dos empréstimos tomados.

Art. 5º - Por conta dos financiamentos estabelecidos no Artigo 3º 
desta Lei, o Município pagará encargos máximos de 5% (cinco por 
cento) ao ano, acrescido da taxa de juros de longo prazo - TJLP, 
ou, no caso de sua extinção, o indexador que a substituir.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Lei N.º 961/2013
LEI N° 961 DE 17 DE ABRIL DE 2013.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
FISCAL VIGENTE”

Lebon Regis

Prefeitura

Extrato Resultado Julgamento de Propostas.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS
RESULTADO JULGAMENTO PROPOSTAS
Processo Licitatório n. 06/2013
Tomada de Preços: 02/2013
Resultado do Julgamento: Após análise, a Comissão deliberou 
considerar classificadas as propostas das empresas: CONSTRU-
TORA EDIFICAÇÃO LTDA. - ME; CONSTRULACER - COMÉRCIO E 
CONSTRUÇÕES LACERDÓPOLIS LTDA; ROCHA EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.; J LOPES CONSTRUÇÕES LTDA e ENGEMO CONS-
TRUÇÕES LTDA. e declarar vencedora a empresa J LOPES CONS-
TRUÇÕES LTDA., que apresentou o menor preço global (valor de 
R$59.237,50). 

Lebon Régis, 17 de abril de 2013.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEBON RÉGIS
RESULTADO JULGAMENTO PROPOSTAS
Licitação: Processo n. 07/2013
Tomada de Preços: 03/2013
Resultado do Julgamento: Após análise, a Comissão deliberou 
considerar classificadas as propostas das empresas: CONSTRU-
TORA EDIFICAÇÃO LTDA. - ME; CONSTRULACER - COMÉRCIO E 
CONSTRUÇÕES LACERDÓPOLIS LTDA; ROCHA EMPREENDIMEN-
TOS LTDA.; J LOPES CONSTRUÇÕES LTDA e ENGEMO CONS-
TRUÇÕES LTDA. e declarar vencedora a empresa J LOPES CONS-
TRUÇÕES LTDA., que apresentou o menor preço global (valor de 
R$145.087,23). 

Lebon Régis, 17 de abril de 2013.

Retificação de Edital Processo Licitatório Nº 05/2013 
- Tomada de Preços Nº 01/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2013 - TOMADA DE PREÇOS N. 
01/2013
RETIFICAÇÃO DE EDITAL

O Município de Lebon Régis, através do(a) Presidente da Comissão 
de Licitação, nomeado pelo Decreto n. 16/2013, leva ao conheci-
mento dos interessados que o Edital da licitação acima menciona-
da foi retificado, conforme descrição e características constantes 
no Edital e seus anexos. Os envelopes de documentação e pro-
posta deverão ser entregues até as 08h20min do dia 03 de maio 
e de 2013 e a sessão para abertura dos envelopes será no mesmo 
dia, às 08h30min. Obtenção do Edital e maiores informações pelo 
e-mail licitacoes@lebonregis.sc.gov.br. 

Lebon Régis 17 de abril de 2013.

Edital de Convocação Nº 12/2013
Edital de Convocação n. 12/2013

O Prefeito Municipal de Lebon Régis no uso de suas atribuições 
legais CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Pú-
blico n. 001/2012, abaixo relacionados, para apresentar-se peran-
te o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, localizado 
na Rua Arthur Barth, n. 300, centro, Lebon Régis/SC, no horário 
compreendido entre 13h30min e 17h30min, até o dia 22/04/2013, 
munido(s) da documentação exigida para nomeação no cargo 
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Processo Licitatório Nº 025/2013 Pregão Presencial 
Nº 019/2013 - PMLL
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 025/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2013
TIPO: Menor Preço (global). OBJETO: Prestação de serviço de di-
vulgação por emissora de radiodifusão, que tenha comprovada 
audiência entre a população do território de Leoberto Leal, des-
tinado à publicação de boletim para divulgação de Atos Oficiais, 
Informes, Avisos e Campanhas Educativas, a ser fornecido pela 
Contratada, de acordo com as quantidades e especificações rela-
cionadas no Anexo II, do Edital de Pregão Presencial nº 019/2013. 
LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 23/2007, Lei 
nº 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Mu-
nicipal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/
SC, às 09h00min (nove horas), do dia 30 de abril de 2013. Cópia 
do Edital pode ser obtida no endereço acima citado. Informações 
fone: (48) 3268 1212. 

Em 17/04/2013. 
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal.

Luzerna

Prefeitura

Lei 1102 - Concessão de Uso Roça Grande e Germano
LEI Nº 1102 de 16 de abril de 2013.
“DESAFETA DA DESTINAÇÃO ORIGINÁRIA E AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRAR CONTRATOS DE CONCESSÃO 
DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEIS QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º- Ficam DESAFETADAS da destinação originária de ESCOLA 
e autorizado o Poder Executivo Municipal celebrar CONTRATOS DE 
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, pelo prazo de 10 (dez) 
anos, podendo ser prorrogados, respectivamente com a ASSO-
CIAÇÃO DE MORADORES DA LINHA ROÇA GRANDE, entidade civil 
de direito privado, de caráter beneficente, educativo e de pro-
moção social, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
86.874.997/0001-24, com sede neste Município de Luzerna(SC) 
e ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA LINHA GERMANO, entida-
de civil de direito privado, de caráter beneficente, educativo e de 
promoção social, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
97.473.094/0001-58, com sede neste Município de Luzerna(SC), 
objetivando a utilização das áreas como Centros de Atividades das 
Associações, dos seguintes imóveis:

a)Um terreno rural situado na Estrada Estadual Joaçaba-Água 
Doce, na localidade de Roça Grande, no Município de Luzerna(SC), 
com área de 2.481,37cm² (dois mil, quatrocentos e oitenta e um 
metros e trinta e sete centímetros quadrados), confrontando: 
FRENTE na extensão de 40 ms com a Estrada Joaçaba-Água Doce; 
FUNDOS na extensão de 40 ms com terras de Ricardo Iagher, 
LADO DIREITO na extensão de 93 ms com terras de Domingos 
Turra e LADO ESQUERDO na extensão de 50 ms com uma estra-
da carroçável; e prédio de alvenaria medindo 83,20cm² (oiten-
ta e três metros e vinte centímetros quadrados), constituído de 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE LEOBERTO LEAL/SC, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Mu-
nicípio que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela san-
ciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica a chefe do Poder Executivo autorizada a abrir crédito 
adicional suplementar  no Orçamento Fiscal vigente, com a se-
guinte classificação até o limite de:

Classificação Código Especificação Valor

Órgão 04
Secretaria da Educação 
Cultura e Desporto 500.000,00

Unidade
Orçamentária 01

Secretaria da Educação 
Cultura e Desporto 500.000,00

Função 12 Educação 500.000,00
Sub-Função 361 Ensino Fundamental 500.000,00
Programa 0004 Educação é Tudo 500.000,00

Projeto/Atividade 1.007
Renovação da Frota do 
Transporte Escolar 500.000,00

Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesas de Capital 500.000,00
Grupo de Natureza 
da
Despesa 4.4.00.00.00 Investimentos 500.000,00
Modalidade de 
Aplicação 90 Aplicações Diretas 500.000,00

Fonte de Recurso 0.1.0083
Operação de Crédito 
Interna 500.000,00

Total do Crédito Adicional Suplementar 500.000,00

Art. 2° Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta da seguinte fonte:

I – Operação de Crédito

FONTE Código Valor
Operação de Crédito 0.1.0083 500.000,00
Total da Operação de Crédito 500.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 17 de Abril de 2013.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 

Processo Licitatório Nº 007/2013 Pregão Presencial 
Nº 006/2013 - FMS
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2013
TIPO: Menor Preço (por item) OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
para eventuais aquisições de equipamentos e materiais laborato-
riais, destinados ao laboratório de análises clínicas, pertencente 
ao Fundo Municipal de Saúde de Leoberto Leal, conforme Anexo 
I, do edital de Pregão Presencial nº 006/2013. LEGISLAÇÃO: Lei 
8.666/93, Lei 10.520/02, Decreto Municipal 23/2007, Lei Orgânica 
e o Edital. ABERTURA: Prefeitura Municipal, localizada na Rua Mai-
nolvo Lehmkuhl, 20, Leoberto Leal/SC, às 14:00 (quatorze horas), 
do dia 30 de abril de 2013. Cópia do Edital pode ser obtida no 
endereço acima citado. Informações fone: (48) 3268 1212. 

Em 16/04/2013. 
VITOR NORBERTO ALVES
Secretário Municipal da Saúde.
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- Representantes da Congregação Evangélica Luterana São Ma-
teus
IVONE HEINECKE - Titular
INÊS REISNER - Suplente
- Representantes da Paróquia São João Batista
CÉLIA DESIDÉRIO - Titular
ARVINO DESIDÉRIO - Suplente
- Representantes da Congregação Evangélica
ALCINDO SPIER - Titular
EDIANE LAMB - Suplente

IV.MOVIMENTOS POPULARES ORGANIZADOS, ASSOCIAÇÕES CO-
MUNITÁRIAS E ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS
- Representantes da Pastoral da Criança
LUCILA JUNGES - Titular
SANDRA REGINA STOCCO TOALDO - Suplente
- Representantes das Associações de Moradores
LETÍCIA LAMB - Titular
IMGART MARLONE GRAHL EBERT - Suplente
- Representantes da Cruz Vermelha
LEONILDE COSTA FEDRIGO - Titular
EDIR BEAL - Suplente

Art.2º- As atividades exercidas pelos membros titulares e suplen-
tes do Conselho não serão remuneradas em razão de sua relevân-
cia social.

Art.3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 10 de abril de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Decreto 1622
DECRETO Nº 1622 de 15 de abril de 2013.
“DECRETA LUTO OFICIAL”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO, os relevantes serviços prestados pelo Senhor 
AFONSO DRESCH ao Município de Luzerna, do qual era filho, tanto 
por intermédio de suas ações na vida privada, bem como pública,

CONSIDERANDO, a atuação do Senhor AFONSO DRESCH, na polí-
tica, no empreendedorismo e no turismo principalmente enquanto 
Prefeito de Joaçaba no período em que Luzerna, ainda era Distrito,

DECRETA:
Art. 1º - É decretado luto oficial, por 03 (três) dias a partir desta 
data, em todo o território do Município de Luzerna(SC), em virtude 
do falecimento do Senhor AFONSO DRESCH.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Luzerna (SC), 15 de abril de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Extrato Homologação PML.015.2013 - Trofeus
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório 015/2013 - PML
Pregão nº 0012/2013 - PML

O Prefeito Municipal, MOISES DIERSMANN, no uso de suas 

uma sala de aula, cozinha e instalações sanitárias, nas condições 
em que se encontra, devidamente registrado sob nº AV.3-1.649 
no Cartório do Registro de Imóveis do 1º Ofício da Comarca de 
Joaçaba(SC).
b)Parte do lote nº 04, localizado na Linha Germano, no Município 
de Luzerna(SC), com área de 6.000,000 m² (seis mil metros qua-
drados), e mais uma casa de madeira, onde funcionava a escola, 
com as seguintes confrontações: NORTE com terras do mesmo 
lote quatro; SUL com Estrada Geral de Linha Germano; LESTE 
com Estrada Geral de Linha do Salto e OESTE com o lote cinco, 
nas condições em que se encontra, devidamente registrado sob nº 
10.632, fls. 043, livro 3 “J” no Cartório do Registro de Imóveis do 
1º Ofício da Comarca de Joaçaba(SC).

Parágrafo Único - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal ce-
lebrar os Contratos de Concessão de Direito Real de Uso dispostos 
no “caput” deste artigo através de Dispensa de Licitação em razão 
de tratar-se de entidades declaradas de utilidade pública e sem 
fins lucrativos.

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 16 de abril de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Decreto 1621
DECRETO Nº 1621 de 10 de abril de 2013.
“NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR o CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALI-
MENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), na 
forma do §4º do art. 4º da Lei nº 997 de 09.08.2011, ficando 
assim constituído:

I - REPRESENTAÇÃO GOVERNAMENTAL
Representantes da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social
MICHELE L. T. DA SILVA TEDESCO - Titular
ANA MARIA COZZA - Suplente
Representantes da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
- Titular
Suplente
Representantes da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
- Titular
- Suplente
Representantes da Secretaria de Fazenda e Administração
- Titular
- Suplente

II - MOVIMENTO SINDICAL
Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Joaçaba 
e Luzerna
DILETO PAGANINI - Titular
MARIA INÊS MOTTA - Suplente

II.ASSOCIAÇÃO DE CLASSES PROFISSIONAIS E EMPRESARIAIS
- Representantes da Associação Comercial Industrial e Artesanal 
de Luzerna/ACIAL
MICHEL FABRÍCIO MOTT - Titular
EITOR HOPPEN - Suplente

III.INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS
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Macieira

Prefeitura

Aviso de Licitação - Trator Novo
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0017/2013
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0024/2013
O MUNICÍPIO DE MACIEIRA - SC, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, com sede administrativa à Rua José Augusto Royer, 
133, Centro, na cidade de Macieira - SC, através do Sr. EMERSON 
ZANELLA, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, torna público e leva ao co-
nhecimento das empresas interessadas, no ramo pertinente, que 
se encontra aberto o Processo Licitatório nº 0024/2013, na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL nº 0017/2013, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, que até 09h00min, do dia 30 de abril de 2013, 
na sede da Prefeitura Municipal localizada no endereço acima cita-
do, a Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria 
nº 2795, de 02 de janeiro de 2013, estará recebendo propostas 
para a aquisição de um trator de pneus agrícola novo, de fabrica-
ção nacional, a diesel, com potência mínima de 95 cv, turbinado, 
tração 4X4, para uso da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano, Rural e Agropecuário, a ser entregue conforme exigências 
e demais características especificadas no anexo I do Edital e Con-
trato de Repasse de Recursos nº 779964//MAPA/CAIXA, firmado 
entre o município de Macieira e a União Federal por intermédio da 
Caixa Econômica Federal.
O início da abertura dos Envelopes dar-se-á às 09h00m horas do 
dia 30/04/2013, no endereço acima indicado.
Maiores esclarecimentos relativos a presente licitação e às con-
dições para atendimento das obrigações necessárias ao cumpri-
mento de seu objeto, bem como o Edital na íntegra poderão se 
obtidas diretamente no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Macieira no endereço citado no preâmbulo 
deste Pregão, ou através do telefone (49) 3574-2000, de segunda 
à sexta-feira, das 08h00m ás 12h00m e das 13h00m ás 17h00m.

Macieira - SC, 16 abril de 2013.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Pregoeira

Maracajá

Prefeitura

Resultado Lic 15/2013 - TP
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracaja
Resultado do julgamento das Propostas
Licitação nº 15/2013 - TP

Objeto: Contratação de empresa para execução das obras de 
construção do portal turístico com área total de 48,05m², locali-
zado na Av. Nossa Senhora da Conceição (Rodovia SC 446) - Vila 
Beatriz, no município de Maracajá/SC.
A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Maracajá CLAS-
SIFICOU as propostas das empresas, conforme segue: em 1º lu-
gar a proposta da empresa MELCON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, 
com o valor global de R$ 136.081,80, em 2° lugar, a proposta da 

atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 015/2013, nos seguintes 
termos:
- Modalidade: Pregão Presencial para Registro de Preço
- Objeto: Aquisição de medalhas e troféus destinados às premia-
ções dos eventos educativos, esportivos, artísticos e culturais do 
Município de Luzerma, de acordo com as características mínimas 
descritas no Anexo do presente Edital.

- Proponente(s) Vencedora(s):
. SCHNEIDER E CIA LTDA.

- Valor total: R$ 12.650,00

Luzerna (SC), 16 de abril de 2013.
MOISES DIERSMANN
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato PML.33.13
EXTRATO DE CONTRATO
PML 2013
EXTRATO DE CONTRATO Nº: pml.33.13
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 0012/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LUZERNA
CONTRATADA: SCHNEIDER E CIA LTDA ME

OBJETO: aquisição de medalhas e troféus destinados às premia-
ções dos eventos educativos, esportivos, artísticos e culturais do 
Município de Luzerna, de acordo com as características mínimas 
descritas no Anexo do Edital.
VALOR: R$ 12.650,00 (doze mil seiscentos e cinqüenta reais);
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados da data de publicação da 
mesma.
DOTAÇÃO:

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição

2.040.3390.00 0 87/2013

FUNCIONAMENTO E 
MANUTENCAO DO 
SETOR DE ESPOR-
TES

2.030.3390.00 1 57/2013
MANUTENCAO DA 
EDUCACAO BASICA - 
FUNDAMENTAL

2.028.3390.00 0 75/2013
MANUNTENCAO DA 
EDUCACAO BASICA - 
INFANTIL

2.038.3390.00 0 83/2013
APOIO PARA DIFU-
SAO CULTURAL

Luzerna(SC), 16 de abril de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

MARCO ANTONIO SCHNEIDER
SCHNEIDER E CIA LTDA ME
FORNECEDOR 1
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Abril de 2013, na seguinte forma:

I - revisão geral anual na ordem de 6,77% (seis vírgula setenta e 
sete por cento) correspondente ao índice inflacionário medido pelo 
INPC no período compreendido entre março de 2012 a fevereiro 
de 2013, sobre os vencimentos dos cargos do quadro dos servido-
res públicos municipais ativos e inativos, comissionados e funções 
gratificadas.

II - aumento salarial na ordem de 1,23% (um vírgula vinte e três 
por cento) sobre os vencimentos dos cargos do quadro de servi-
dores públicos municipais ativos, inativos, comissionados, funções 
gratificadas, estagiários, membros do conselho tutelar, com exce-
ção do prefeito, vice-prefeito e secretários municipais.

Parágrafo Único Os professores que não receberam o piso salarial 
nacional até a presente data, receberão o retroativo a partir de 1º 
de Janeiro de 2013.

Art. 2º As despesas provenientes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações próprias do Orçamento vigente.

Art. 3º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 16 de Abril de 2013
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Lei Nº1495/2013
LEI Nº1495/2013
Declara de Utilidade Pública a Associação Rádio Comunitário Espa-
ço Aberto de Massaranduba SC

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal em Exercício de Mas-
saranduba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas pela legislação em vigor, faz saber a todos 
os habitantes do Município que a Câmara aprovou e ele sanciona 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica Declarado de Utilidade Pública a Associação Rádio Co-
munitária Espaço Aberto de Massaranduba (SC), inscrita no CNPJ/
MF sob n. 02.490.117/0001-26, com sede na Rua 25 de Julho, 
SNº, Bairro Centro, no município de Massaranduba, Estado de 
Santa Catarina.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 16 de Abril de 2013
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Lei Nº1496/2013
LEI Nº1496/2013
Declara de Utilidade Pública a Associação do Grupo de Danças 
Urbanas Skadoosh

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal em Exercício de Mas-
saranduba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 

empresa CONSTRUTORA PAI & FILHOS LTDA, com o valor global 
de R$ 140.758,46; e em 3º lugar a proposta da empresa CONS-
TRUTORA DO VALE LTDA, com o valor global de R$ 153.534,29; 
e DESCLASSIFICOU a empresa BF CONSTRUÇÕES LTDA EPP por 
apresentar o valor global acima do valor orçado. Ficam os interes-
sados intimados da presente decisão para, querendo, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis contados da data desta publicação, interporem 
recurso, conforme art. 109 da Lei nº 8.666/93.

MARIA DAS GRAÇAS CONTI FAGUNDES
Presidente da CPL.

Massaranduba

Prefeitura

Lei Nº 1493/2013
LEI Nº 1493/2013
Proíbe a realização de Prova de “Puxada de Animais”, no Município 
de Massaranduba

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito em Exercício do Município de 
Massaranduba (SC), faz saber a todos os habitantes deste Mu-
nicípio, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte LEI:
Art. 1º É proibida a realização de “puxada de animais”, como prova 
de exibição de arrastamento de cargas com peso desproporcional 
à força de tração do animal, em toda a extensão territorial do Mu-
nicípio de Massaranduba.

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta lei acarretará ao in-
frator, proprietário do animal, o pagamento de multa, no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser aplicada em dobro no caso 
de reincidência, sem prejuízo das sanções de ordem ambiental, 
previstas na Lei Nacional nº 9.605/98.

Parágrafo Único O recurso arrecadado com a aplicação da pena-
lidade do caput deste artigo será destinado às entidades benefi-
centes do município.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 16 de abril de 2013
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Lei Nº1494/2013
LEI Nº1494/2013
Dispõe sobre Revisão Geral Anual e Aumento Salarial aos Servido-
res do Município de Massaranduba

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal em Exercício de Mas-
saranduba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas pela legislação em vigor, faz saber a todos 
os habitantes do Município que a Câmara aprovou e ele sanciona 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica concedido aos Servidores Públicos do Município de 
Massaranduba, revisão geral anual e aumento salarial incidente 
sobre os vencimentos e funções gratificadas, a partir de 01 de 
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30/04/2013. INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e outras informa-
ções poderão ser obtidos na Prefeitura de Massaranduba, situada 
na Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro, das 7:30h as 11:30h e das 
13:00h as 17:00h ou site: www.massaranduba.sc.gov.br.

Massaranduba, 16 de Abril de 2013.
ARMINDO SESAR TASSI 
Prefeito em Exercício

Monte Carlo

Prefeitura

Registro de Preços Nº 08/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2013
REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2013

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS REPROGRÁFICOS – 
MÁQUINAS COPIADORAS – MULTIFUNCIONAIS, NOVAS OU EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DEVIDAMENTE INSTALADAS, 
COM FORNECIMENTO DOS SUPRIMENTOS NECESSÁRIOS PARA O 
FUNCIONAMENTO DAS MESMAS, BEM COMO ASSESSORIA, MA-
NUTENÇÃO E ASSISTENCIA TÉCNICA; PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, NAS QUANTIDADES 
CONSTANTES NO ANEXO VI DESTE EDITAL.

ENTREGA DE PROPOSTAS
Do dia 22/Abril/2013 até as 08:45 horas, do dia 29/ABRIL/2013

ABERTURA DAS PROPOSTAS
Abertura da sessão ás 09:00 horas do dia 29/ABRIL/2013

INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO
Prefeitura Municipal de Monte Carlo -  Rod. SC 456, Nº 1551 – Depto de 
Compras.
No horário das 08:00 ás 12:00 horas e das 13:30 ás 17:00 horas; ou;
www.montecarlo.sc.gov.br

Monte Carlo-SC, 17 de Abril de 2013.
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE MONTE CARLO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2013 

A comissão Permanente de Licitação do município de Monte Carlo, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posterio-
res, torna público que fará realizar Licitação na modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL, visando REGISTRO DE PREÇO do objeto abaixo 
indicado. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser 
entregues no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal, 
localizado Rod. SC 456 - Km 15, nº 1551 até às 08:45 horas do 
dia 29/ABRIL/2013 para abertura no mesmo dia às 09:00 horas, 
ocasião em que se dará início ao credenciamento e à abertura dos 
envelopes. A presente Licitação será do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, consoante as condições estatuídas neste Edital, e será regi-
da pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como pela Lei 
nº 8.666/93 e alterações subseqüentes, e, Decreto nº 3.555/2000 
de 08 de agosto de 2000.

que lhes são conferidas pela legislação em vigor, faz saber a todos 
os habitantes do Município que a Câmara aprovou e ele sanciona 
a seguinte LEI:
Art. 1º Fica Declarado de utilidade pública a Associação do Gru-
po de Danças Urbanas Skadoosh, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
17.512.470/0001-37, com sede na Rua Expedicionário Benjamin 
Berri, Nº035, Bairro Benjamin Constant, no Município de Massa-
randuba, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Massaranduba, 16 de Abril de 2013
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Lei Nº1497/2013
LEI Nº1497/2013
Reajusta Vencimento 

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal em Exercício de Mas-
saranduba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas pela legislação em vigor, faz saber a todos 
os habitantes do Município que a Câmara aprovou e ele sanciona 
a seguinte LEI:
Art. 1º Concede aumento de 1,23% (um vírgula vinte e três por 
cento) nos vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legisla-
tivo de Massaranduba a partir de 01 de abril de 2013.

Parágrafo Único Este aumento não é extensivo aos Agentes Políti-
cos do Poder Legislativo, em obediência ao inciso VI do art. 29 da 
Constituição da Republica Federativa do Brasil.

Art. 2º As despesas provenientes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º Está Lei entra em vigor a partir do dia 01 de abril de 2013.

Massaranduba, 16 de Abril de 2013
ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado no expediente da data supra,

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Licitação 34.2013 PP 17.013 - Locação Impressoras
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 34/2013
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 17/2013 - MULTIENTIDADE

O Município de Massaranduba, torna público que de acordo com 
a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da 
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, realizará licitação na 
Modalidade de Pregão Presencial - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO 
DE LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS, INCLUINDO 
O FORNECIMENTO DO EQUIPAMENTO, MANUTENCAO DE USO, 
FORNECIMENTO DE TONER OU CARTUCHO E EQUIPAMENTOS 
AUXILIARES
ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 08:00h do dia 30/04/2013.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:30h do dia 
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cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde 
que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro 
e/ou Equipe de Apoio. 

3 - PROPOSTA

3.1 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, con-
tendo a seguinte indicação:

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO/SC 
PREGÃO PRESENCIAL Nº  15/2013
REGISTRO DE PREÇOS Nº 8/2013
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)
ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”

3.2 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes 
requisitos:

a) ser apresentada no formulário ANEXO II ou segundo seu mode-
lo, com prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, contendo 
especificação detalhada dos serviços segundo às exigências míni-
mas apresentadas no Capítulo 1 deste Edital. Não serão permiti-
das alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. 
b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (indivi-
dual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual ou Municipal;
c) suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu repre-
sentante legal; 
d) conter declaração de que os preços apresentados compreen-
dem todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais 
como impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes e 
seguros;
e) conter o preço unitário de cada item, limitado a 02 (duas) casas 
decimais para os centavos.
3.3 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, nº 
da conta corrente, indicando a agência bancária para recebimento 
dos créditos (conforme modelo no ANEXO III).

3.4 - Anexar à proposta os dados do representante legal da em-
presa (aquele que assina a proposta): nome completo, cargo ou 
função, número de identidade e número do CPF/MF (conforme 
modelo no ANEXO III);

Parágrafo Único - Serão automaticamente desclassificadas as pro-
postas que apresentarem preços unitários superiores aos constan-
tes no ANEXO VII.

4 - HABILITAÇÃO

4.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em 
envelope fechado, contendo a seguinte indicação:              
                                                                                   
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO/SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2013
REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2013
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)
ENVELOPE Nº 02 - “DOCUMENTAÇÃO”

4.2 - Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega 
dos seguintes documentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ;
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fe-
derais e à Dívida Ativa da União;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante;
e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);
f) Prova de Regularidade com a Previdência Social (Certidão 

1- OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS REPROGRÁFICOS – 
MÁQUINAS COPIADORAS – MULTIFUNCIONAIS, NOVAS OU EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DEVIDAMENTE INSTALADAS, 
COM FORNECIMENTO DOS SUPRIMENTOS NECESSÁRIOS PARA O 
FUNCIONAMENTO DAS MESMAS, BEM COMO ASSESSORIA, MA-
NUTENÇÃO E ASSISTENCIA TÉCNICA; PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, NAS QUANTIDADES 
CONSTANTES NO ANEXO VI DESTE EDITAL.

IMPORTANTE
As especificações técnicas mínimas das máquinas que serão locadas 
estão descritas no ANEXO V deste edital.

2 - CREDENCIAMENTO

2.1 - Quando a interessada for representada por pessoa que es-
tatutariamente tenha poder para tal, esta deverá apresentar o ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, a alteração con-
tratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver 
a referida mudança, bem como, a última alteração devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição 
de seus administradores.

2.2 - Caso seja representada por procurador, este deverá apre-
sentar procuração (podendo utilizar o ANEXO I como modelo) ou 
documento equivalente, com firma reconhecida do Outorgante, 
cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF - Cadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda, DEVENDO APRESENTAR, 
TAMBÉM, A MESMA DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE DO ITEM 2.1. 
DESTE CAPÍTULO, a fim de comprovar os poderes do outorgante.

2.3 – Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habili-
tação, conforme modelo (ANEXO IV).
PARAGRAFO ÚNICO – Quando se tratar de Micro Empresa ou Em-
presa de Pequeno Porte, que, quiserem beneficiar-se das prerro-
gativas da Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar a 
declaração solicitada no item 3.3. acima, acrescida da informação 
“EM SUSPENSO”.

2.4 – No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Por-
te, e, que quiserem utilizar-se das prerrogativas e direitos da LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, deverão apresentar Declaração de 
que são Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte, expedida 
pela Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurí-
dicas, CONFORME O CASO.

2.5 - Os documentos de credenciamento de que tratam os itens 
2.1, 2.2 e 2.3,
deverão vir FORA DOS ENVELOPES de documentação e proposta 
e ficarão retidos nos autos.

2.6 – Havendo remessa via postal dos envelopes ou defeito no 
credenciamento pela ausência de algum dos documentos trata-
dos nos itens 4.1 e 4.2, a licitante não poderá participar da fase 
de lances, permanecendo com sua proposta fixa, bem como não 
poderá se manifestar acerca da interposição de recurso quando 
declarado o vencedor.

2.6.1 – A proponente que enviar os envelopes via postal sem a re-
messa da Declaração referida no item 3.3, ficará automaticamente 
excluída do certame pela ausência de documento essencial. 

2.7 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, confor-
me o caso, e poderão ser entregues em original, por processo de 
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do LOTE, discriminando o valor de cada item, no momento em 
que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos 
preços.

6.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação.

6.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 
pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da fase de lances 
e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

6.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, in-
dagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinte-
resse em apresentar novos lances.

6.11 - Neste momento, após finalizada os lances, será concedido 
a LICITANTE Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que no 
início se credenciou como tal, o direito de preferência, conforme 
parágrafo 3º do Artigo 45 da LC Nº 123/2006, desde que esteja 
com proposta dentro do preço compreendido entre a menor pro-
posta apresentada mais 5%(cinco por cento), apresentar no prazo 
máximo de 05(cinco) minutos, nova proposta menor  que a menor 
proposta até então apresentada. O disposto neste item somente 
ser aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresen-
tada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.12 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acor-
do com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a com-
patibilidade dos preços ofertados com os praticados no mercado, 
desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem 
preço excessivo, assim considerados aqueles acima do preço de 
mercado.

6.13 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponen-
te que apresentou o menor preço, por Lote, para que seja obtido 
preço ainda melhor.

6.14 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habili-
tação do licitante que tiver formulado a proposta de menor preço, 
para confirmação das suas condições habilitatórias.

6.15 – Neste ínterim será concedido novamente o direito de pre-
ferência, no caso de ter sido vencedora na etapa de lances uma 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para havendo irre-
gularidades na documentação de Regularidade Fiscal, apresentar 
as devidas correções e ou substituições no prazo máximo de 02 
(dois) dias, prorrogáveis por mais 02(dois), conforme parágrafo 1º 
do Art. 43 da LC 123/2006,  para regularização da documentação. 

6.16 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresenta-
do a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitatórios 
do licitante da proposta de segundo menor preço, e assim suces-
sivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste 
instrumento convocatório.

6.17 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será 
declarada a ordem de classificação dos licitantes, por item.

6.18 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro 
lugar em cada item.

6.19 - O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a 
documentação dos demais licitantes, pelo prazo de 10 (dez) dias, 
após a homologação da Licitação, devendo as empresas retirá-los 
neste período, sob pena de inutilização dos mesmos.

6.20 - Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, deven-
do esta ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os licitantes presentes.

Negativa de Débito - CND emitida pelo INSS);
g) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no 
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal (“proibição de tra-
balho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos;”), em observância à Lei 
Federal n. 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n. 8.666/93;
h) Certidão Negativa de Falência e concordata.
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

4.3 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, e po-
derão ser entregues em original, por processo de cópia devida-
mente autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam 
exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro/Equipe de 
Apoio. Não serão aceitas cópias de documentos obtidas por meio 
de aparelho fac-símile (FAX). Não serão aceitas cópias de docu-
mentos ilegíveis.

5 – OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA

5.1 - Será de responsabilidade da licitante vencedora:
a) A prestação dos serviços de assistência técnica no máximo 12 
(doze) horas
após o chamado;
b) Prestar os serviços cotados com qualidade, e que atendam as 
exigências do
Edital;
c) Atender todas as solicitações da administração desde que de 
acordo com o
objeto da presente licitação;
d) Disponibilizar as máquinas com qualidade, e que efetuem as 
cópias com
qualidade.

6 - RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 - No dia, hora e local designados no Edital, na presença das 
licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro, 
juntamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de creden-
ciamento, conforme disposto no Capítulo 2.

6.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o Pre-
goeiro solicitará e receberá, em envelopes devidamente lacrados, 
a proposta e os documentos exigidos para habilitação.

6.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo 
proposta e os documentos de habilitação fora do prazo estabele-
cido neste Edital.

6.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as pro-
postas de preços, ocasião em que será procedida à verificação da 
conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incom-
patíveis.

6.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às 
exigências constantes do Edital, o autor da oferta de valor mais 
baixo e os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em 
valores distintos e decrescentes.

6.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições defini-
das no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, 
até o máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

6.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, pelo valor unitário 
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10.2 - Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o 
objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s), 
sendo submetido este resultado ao Prefeito Municipal para homo-
logação. 

10.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efei-
to suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao Exmo. Prefeito Municipal, 
por intermédio do Pregoeiro, a qual poderá reconsiderar sua deci-
são, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-lo(s) 
ao Prefeito Municipal, devidamente informado(s), para apreciação 
e decisão, no mesmo prazo.

10.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o 
resultado da licitação submetido ao Exmo. Prefeito Municipal para 
o procedimento de homologação com a devida adjudicação do 
objeto desta licitação à(s) vencedora(s).

10.5 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata 
de Registro de Preços dentro do prazo de 03 (três) dias a contar 
da convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente 
estabelecidas.

10.6 – Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (represen-
tada pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente), o Órgão 
Gerenciador ou os Órgãos Participantes poderão aplicar, ao (s) 
FORNECEDOR (ES) as seguintes penalidades, sem prejuízo das 
demais sanções legalmente estabelecidas:

a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o 
(s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empe-
nho a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;

b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregulari-
dade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor da Nota de Empenho;

c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabeleci-
do na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, 
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze 
por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da con-
tratação.
 
10.7 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 
8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua resci-
são, constituindo, também, motivo para o seu rompimento, aque-
les previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

10.8 - Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o licitante que 
ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

11 - DOTAÇÃO

11.1 - A despesa decorrente da aquisição objeto do presente cer-
tame correrá a conta de dotação específica do orçamento do Mu-
nicípio  de Monte Carlo, para o exercício de 2013:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
CÓD 
REDUZ

UNDIDADE
ORÇAMENT

PROJ/
ATIVID ELEMENTO DESPESA R$  SALDO

6.21 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados 
pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das 
licitantes que estiverem presentes.

7 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

7.1 - A presente Licitação será adjudicada à licitante que apresen-
tar proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR ITEM, desde 
que atendidas as exigências deste Edital.

7.2 –SERÃO DESCLASSIFICADAS PROPOSTAS COM VALOR SUPE-
RIOR A R$ 0,06 CENTAVOS DE REAIS POR CÓPIA INCLUSSIVE AS 
EXCEDENTES

8 – IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

8.1 – Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele 
que não fizer em até 2 (dois) dias úteis antes da data designada 
para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva 
as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.

8.2 – Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, sobre a impugnação interposta.

8.3 – Se procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios 
serão sanados e nova data será designada para a realização do 
certame.

9 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 – As obrigações decorrentes da ENTREGA dos produtos cons-
tantes no Registro de Preços a serem firmadas entre a Adminis-
tração, os Órgãos Participantes e o Fornecedor serão formalizadas 
através da Ata de Registro de Preços, sendo que o prazo de vali-
dade do Registro de Preços será de 12 meses a contar da data de 
assinatura.
9.2 – O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços 
registrados, será convocado a firmar a Ata de Registro de Preços 
no prazo de até 3 (três) dias úteis após a homologação, deven-
do o proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação 
quanto à regularidade fiscal.
9.3 – O licitante que, convocado para assinar a Ata, deixar de fazê-
lo no prazo fixado, dela será excluído.
9.4 – Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu re-
gistro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar o contrato 
no prazo e condições estabelecidas, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação. 
9.5 – Observados os critérios e condições estabelecidas neste Edi-
tal e o preço registrado, a Administração poderá comprar de mais 
de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, 
desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 
classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pela Administração. 
9.6 – A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de for-
necimento em igualdade de condições. 

10 - DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante pode-
rá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitan-
tes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
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este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
15.3 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elabo-
ração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente 
Edital.
15.4 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interes-
sados, na sala do Setor de Compras e Licitações, logo após sua 
homologação.
15.5 - Detalhes não citados, referentes a prestação dos serviços, 
mas que a boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não 
deverão ser omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua 
não apresentação.
15.6 - O Prefeito Municipal poderá revogar a licitação em face de 
razões de interesse público derivadas de fato superveniente de-
vidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provo-
cação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
15.7 - O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclareci-
mentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, 
de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:30 hs. e das 13:30 às 
17:30 hs., através dos telefones (49) 3546 0194, ou pessoalmente 
(Rod. SC 456 Km 15 – centro – Município de Monte Carlo-SC), ou 
ainda pela Home Page www.montecarlo.sc.gov.br.
15.8 – São partes integrantes deste edital os seguintes ANEXOS:

a) ANEXO I – Procuração;
b) ANEXO II – Proposta de Preços;
c) ANEXO III – Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos 
de Habilitação;
d) ANEXO IV – Modelo da Ata
e) ANEXO V – Especificações técnicas do equipamento.
f) ANEXO VI – Descrição de quantidades e preço máximo

Monte Carlo(SC), 17 de Abril de 2013.        
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Prefeito Municipal

ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2013 
PROCURAÇÃO

_______<RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLE-
TO>_______, por meio de _______<NOME COMPLETO DO RE-
PRESENTANTE LEGAL, RG, CPF E QUALIFICAÇÃO NA EMPRE-
SA>__________, constitui como suficiente PROCURADOR o Sr. 
_____<NOME COMPLETO, RG, CPF>_______, outorgando-lhe 
poderes gerais para representar a referida empresa na Licitação 
____<MODALIDADE, NÚMERO/ANO>_____, outorgando ainda 
poderes específicos para efetuar lances e praticar demais atos ne-
cessários ao procedimento licitatório.

____<CIDADE/ESTADO>___, __<DATA>___

______________________________________
<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL  E QUALIFICA-
ÇÃO NA EMPRESA>
OBS: Com assinatura do Outorgante reconhecida em cartório

ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2013
PROPOSTA

ITEM SECRETARIA
MARCA
EQUIPTO

R$/LOCAÇÃO
MES

R$ POR CÓPIA 
EXCEDENTE

01
ADMINISTRA-
ÇÃO 0,06

8 05 2005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 74.629,46
13 04 2006 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 46.760,27
31 03 2026 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.579,36
34 04 2007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024 12.613,65
38 05 2038 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 31.978,17
78 01 2013 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 42.366,37
53 01 2014 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 179.670,28
87 02 2020 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 4.753,57
91 03 2029 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 27.976,67
94 04 2039 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 19.663,36
130 01 2011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 34.863,87

12 – REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO DE PREÇOS

12.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da presente Ata, salvo por motivo de força maior, devidamente 
comprovado pelo fornecedor. 

12 - PAGAMENTO

13.1 - O pagamento pelos serviços, objeto da presente Licitação 
será feito até o 15º(décimo quinto) dia do mês posterior a entre-
ga da apuração do quantitativo dos serviços prestados, em favor 
da licitante vencedora, mediante transferência bancária o licitante 
vencedor, acompanhados da respectiva Nota Fiscal.
13.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase 
de habilitação. 12.3 – O pagamento será efetuado com prazo não 
inferior a trinta dias, mediante apresentação da Nota Fiscal, com o 
comprovante de entrega na mesma.
13.4 - dar-se-á o prazo de quinze dias para execução dos proces-
sos administrativos e contábeis, até o efetivo pagamento.
13.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária.

14 - ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1 – O contrato oriundo deste Processo Licitatório, será admi-
nistrado e fiscalizado pelo Departamento de Compras, seguindo 
as disposições da Legislação vigorante, bem como, as condições 
previstas neste instrumento, nos termos do Decreto 52/2004.

15 – DISPOSIÇÃOES GERAIS

15.1 – A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de for-
necimento em igualdade de condições. 
15.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-
sulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem.
15.2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 
preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
15.2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quan-
titativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
15.2.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
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MANUTENÇÃO E ASSISTENCIA TÉCNICA; PARA ATENDER AS NE-
CESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
A CONTRATADA deverá entregar os Serviços nos locais e quanti-
dades  determinados pela Diretoria de Compras e Licitações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO LOTE
O valor do(s) Lote (S)......  é de R$................................

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR TOTAL E DO PAGAMENTO
§ 1 º. O pagamento pela aquisição objeto da presente Licitação 
será feito em favor da licitante vencedora, mediante depósito ban-
cário em sua conta corrente, após a entrega, acompanhados da 
respectiva Nota Fiscal.

§ 2 º. O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,  
constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de 
habilitação deste Edital).

§ 3 º. O pagamento será efetuado com prazo não inferior a trinta 
dias, mediante apresentação da Nota Fiscal, com o comprovante 
de entrega no verso da mesma, devendo estar anexados à nota 
fiscal os comprovantes de regularidade fiscal..

§ 4 º. dar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para execução dos 
processos administrativos e contábeis, até o efetivo pagamento,

§ 5 º.  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária.

CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO
Para o objeto desse contrato não haverá nenhum reajuste.
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de dota-
ção própria do orçamento do Município de Monte Carlo  do exercí-
cio de 2013 e terá a seguinte classificação orçamentária:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO
CÓD 
REDUZ

UNDIDADE
ORÇAMENT

PROJ/ 
ATIVID ELEMENTO DESPESA R$  SALDO

8 05 2005 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 74.629,46
13 04 2006 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 46.760,27
31 03 2026 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 107.579,36
34 04 2007 3.3.90.00.00.00.00.00.0024 12.613,65
38 05 2038 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 31.978,17
78 01 2013 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 42.366,37
53 01 2014 3.3.90.00.00.00.00.00.0019 179.670,28
87 02 2020 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 4.753,57
91 03 2029 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 27.976,67
94 04 2039 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 19.663,36
130 01 2011 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 34.863,87

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
A inexecução contratual, parcial ou total, submeterá a CONTRATA-
DA às penalidades previstas no artigo 87 da Lei 8666/93, na sus-
pensão temporária da participação em Licitações e impedimento 
de contratar com o Município pelo prazo de 2 (dois) anos e multa 
de 10% (dez por cento) do valor contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qual-
quer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução 
total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da 
Lei 8666/93 e alterações posteriores.

02

SECRETARIA 
DE EDUCA-
ÇÃO 0,06

DECLARAÇÃO:
Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclu-
sos todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e 
trabalhistas.

Local e data...........................

Carimbo e assinatura 
Representante da empresa
                                                                                                                 

ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2013
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO

_______< RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA> ______CNPJ nº 
___<xxxxxxxxxxxxx>______, sediada em _____< ENDEREÇO 
COMERCIAL>_______, declara, sob as penas da Lei nº 10.520, 
de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua 
habilitação no presente processo licitatório.

Local/Data: __________________, ______/_____/______

...........................................................................
Assinatura e Carimbo
Representante da Empresa

ANEXO IV

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2013
MINUTA CONTRATO Nº  ..../2013

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado o  
Município de Monte Carlo, pessoa jurídica de direito público inter-
no, inscrito no CNPJ sob n° 95.996.104/0001-04 com sede sito à 
Rodovia SC 456 KM 15, nº 1551 – Centro, neste ato representado 
pelo prefeito, o Sr. Marcos Nei Correa Siqueira, doravante deno-
minado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa  
inscrita no CNPJ n° .......................... representada neste ato pelo 
Sr. ......................., brasileiro, comerciante, portador da carteira 
de identidade n°......................, CPF n° ..................., residente e 
domiciliado em .................., doravante denominado simplesmen-
te CONTRATADO, tem justo e contratado o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, e pelas cláusulas e condições que abaixo 
seguem:

Nos termos do Processo Licitatório, na modalidade de Pregão Pre-
sencial nº 15/2013, bem como, das normas da Lei 8.666/93 e 
alterações subseqüentes e Lei 10.520/02, firmam o Contrato me-
diante as cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS REPROGRÁFICOS – 
MÁQUINAS COPIADORAS – MULTIFUNCIONAIS, NOVAS OU EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DEVIDAMENTE INSTALADAS, 
COM FORNECIMENTO DOS SUPRIMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
O FUNCIONAMENTO DAS MESMAS, BEM COMO ASSESSORIA, 
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- Volume mensal  20.000 páginas
- Cópias múltiplas até 999 cópias 
- Formato de papel suportado A3 no by-pass (64 a 209 g/m2)
- Memória 16MB Expansível e 80MB
- Redução e Ampliação 25 a 200%
- By-pass alimentação manual  para até 100 folhas
- Capacidade Padrão de papel uma gaveta para 250 folhas
- Ciclo de Manutenção Periódica 72.000 páginas
- Durabilidade do toner de 25.000 à 30.000 páginas 
- Toner com 100% de aproveitamento mais durável e menos 
poluente 
- Alimentador Automático de originais p/100 folhas 
- Transformador 1500 W

ANEXO – VI

DESCRIÇÃO DE QUANTIDADE E PREÇO MÁXIMO

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS REPROGRÁFICOS – 
MÁQUINAS COPIADORAS – MULTIFUNCIONAIS, NOVAS OU EM 
PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, DEVIDAMENTE INSTALADAS, 
COM FORNECIMENTO DOS SUPRIMENTOS NECESSÁRIOS PARA O 
FUNCIONAMENTO DAS MESMAS, BEM COMO ASSESSORIA, MA-
NUTENÇÃO E ASSISTENCIA TÉCNICA; PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, NAS QUANTIDADES 
CONSTANTES NESTE ANEXO/EDITAL.

ITEM
SECRETA-
RIA

QTDADE
EQUIPTOS FRANQUIA

R$ MÊS
MÁXIMO

MARCA 
EQUIPTO.

01
ADMINIS-
TRAÇÃO 01 3.000 180,00 X

02

SECRE-
TARIA DE 
EDUCAÇÃO 02 8.000 480,00 X

O VALOR UNITÁRIO MÁXIMO POR CÓPIA EXCEDENTE A FRANQUIA 
MENSAL SERA DE R$ 0,06

Navegantes

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 58/2013 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 058/2013 PMN
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: PREGÃO 
PRESENCIAL VISANDO A AQUISIÇÃO DE 01 (UM) PRESSURIZA-
DOR AUTOMÁTICO TIPO “BOOSTER” COMPLETO COM TODOS OS 
ACESSÓRIOS E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO NA MONTAGEM 
PARA REDE DE ÁGUA POTÁVEL NO MUNICÍPIO DE NAVEGAN-
TES/SC. Data da entrega dos envelopes: até às 08:50 hs do dia 
30/04/2013. Abertura envelopes: às 09:00 hs do dia 30/04/2013. 
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br.

Navegantes, 17 de abril de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito

Parágrafo Único - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, por 
mútuo acordo.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
Formalizados através da Ata de Registro de Preços, sendo que o 
prazo de 
validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados 
da assinatura da mesma.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
A entrega do objeto será recebido, fiscalizado, medido, verificado, 
conferido por responsável pelo Depto de Compras e Licitações ou 
seu indicado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA-
TADA
É responsabilidade da CONTRATADA:

5.1 - Será de responsabilidade da licitante vencedora:
a) A prestação dos serviços de assistência técnica no máximo 12 
(doze) horas
após o chamado;
b) Prestar os serviços cotados com qualidade, e que atendam as 
exigências do
Edital;
c) Atender todas as solicitações da administração desde que de 
acordo com o
objeto da presente licitação;
d) Disponibilizar as máquinas com qualidade, e que efetuem as 
cópias com
qualidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente Contrato, encontra-se vinculado ao processo licitatório  
nº 15/2013 – Registro de Preço nº 8/2013, que o originou, sen-
do os casos omissos resolvidos, à luz da Lei nº 8.666/93, Lei nº 
10.520/02, e alterações subseqüentes.

CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA – DA ADMINISTRAÇÃO DO CON-
TRATO
O presente contrato será administrado e fiscalizado pelo Departa-
mento de Compras e Licitações, seguindo o disposto na  Legisla-
ção vigente, as cláusulas aqui contidas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Fraiburgo, Santa Catarina, 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renun-
ciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.
   
Monte Carlo,     de             de  2013.
CONTRATANTE CONTRATADA          

TESTEMUNHAS:
Nome:_________________                        
Nome:_________________           

ANEXO V

PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/213

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO:
 
- Velocidade 16 ppm (A4 ou Carta)
- Tempo de Aquecimento 25 segundos
- Tempo de 1ª Cópia 7.6 segundos (A4 ou Carta)
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Art. 3º Os recursos cofinanciados de que trata esta resolução não 
poderão ser aplicados em itens referentes à órteses e próteses, 
tais como aparelhos ortopédicos, dentadura, dentre outros; ca-
deiras de roda, muletas, óculos, e outros itens inerentes à área 
da saúde, como medicamentos, pagamento de exames médicos, 
apoio financeiro para tratamento de saúde fora do município, 
transporte de doentes, leite, dietas de prescrição especial e fraldas 
descartáveis para pessoa que tenha necessidade de uso, conforme 
expresso na Resolução nº 39 do CNAS.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Trento, 16 de Abril de 2013.
ENELITA TOMASONI DE MEDEIROS
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Nova 
Trento

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato de Homologação e Adjudicação PL FMS Nº 
008/2013
PROCESSO LICITATÓRIO FMS Nº 008/2013
CONVITE FMS Nº 002/2013
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 17/04/2013
CONTRATADO: I. BENATO DOS SANTOS LABORATORIO DE PRO-
TESE DENTARIA-ME
CONTRATANTE: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a aquisição de 
Equipamentos e Materiais Odontológicos para uso na Unidade Sa-
nitária de Saúde, conforme quantitativos, especificações e carac-
terísticas mínimas constantes no Anexo I do edital.
VALOR DA DESPESA: R$ 14.500,00 (quatorze mil quinhentos re-
ais)

DATA: 17/04/13
TANIA MARA WAGNER MURARO
Secretaria De Saúde E Promoção Social/gestora Fms.

Extrato Contratual FMS Nº 009/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 009/2013
Contratante..: FUNDO MUN. SAUDE NOVO HORIZONTE
Contratada : I. BENATO DOS SANTOS LABORATORIO DE 
PROTESE DENTARIA-ME
Valor : 14.500,00 (quatorze mil quinhentos reais)
Vigência : Início: 17/04/2013 Término: 16/04/2014
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2013
Recursos : 2.031.4.4.90.00.00.00.00.00 (20) Saldo: 68.731,91

Objeto : O presente contrato tem por objeto a aquisição de Equi-
pamentos Odontológicos a serem utilizados na Unidade Sanitária 
de Saúde, conforme quantitativos e especificações e característi-
cas mínimas constantes do edital e seus anexos.

Novo Horizonte, 17 de Abril de 2013

Extrato Ata Sorteio Comissão Especial de Licitação 
CC Nº 190/2012 PMN
ATA DE SORTEIO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA Nº 190/2012

Aos 17 (dezessete) dias de abril de 2013, às 08:30 horas, reuniu-
se a Comissão Permanente de Licitação, designados pela Portaria 
número 1165 de março de 2013, em sessão pública realizada no 
auditório da Prefeitura de Navegantes, a fim de proceder com o 
sorteio que visa substituir a Srtª Heloisa Paganelli que teve seu 
nome impugnado, na Comissão Especial de Licitação que visa jul-
gar as propostas inerentes a CONCORRENCIA VISANDO A CON-
TRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA 
SERVIÇOS DE CRIAÇÃO, VEICULAÇÃO, PLANEJAMENTO, PESQUI-
SA E PRODUÇÃO DE MATERIAL PARA TELEVISÃO, RÁDIO E IN-
TERNET NO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC.

Dentre os nomes presentes para serem sorteados para figurarem 
como representante da iniciativa privada restou sorteado o se-
guinte nome do Sr. Debora Klug.

É a decisão. Navegantes, 17 de abril de 2013.

HUMBERTO GALVEZ JUNIOR
Presidente da Comissão de Licitação

Membros da Comissão de Licitação:
MARIA BENEDITA CORRÊA

PATRICIA APARECIDA GUALBERTO

FERNANDA HASSMANN CONSTÂNCIO

LUCIA HELENA DE SOUZA

Nova Trento

Prefeitura

Resolução Nº 001/2013
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CMAS)
MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO - SC
RESOLUÇÃO Nº 001
Dispõe aprovação e destinação dos recursos oriundos do Fundo 
Estadual de Assistência Social (FEAS) referente aos Benefícios 
Eventuais.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso de 
suas atribuições resolve:

Art. 1º Aprovar a partilha de recursos referentes ao cofinancia-
mento dos Benefícios Eventuais, proveniente do FEAS, no valor 
de R$ 1.278,79.
.
Parágrafo Único. Os Benefícios Eventuais referem-se às provisões 
suplementares e provisórias, prestadas ao cidadão e às famílias 
em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 
temporária e de calamidade pública.

Art. 2º Os recursos serão destinados ao custeio de Benefícios 
Eventuais para a provisão de AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
(descrever em que serão aplicados recursos, ou seja, indicar se: 
auxílio funeral, natalidade, situações de vulnerabilidade temporá-
ria e/ou de calamidade pública);
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ANDRÉ JOSÉ SILVEIRA
Presidente da Comissão

Decreto Nº. 1.492, de 16 de Abril de 2013
DECRETO Nº. 1.492, DE 16 DE ABRIL DE 2013.
CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO. Institui Conselho Munici-
pal de Habitação e designa os membros.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
No uso de suas atribuições, nos termos do artigo 11, da Lei nº 
2.885, de 18 de junho de 2008.

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Conselho Municipal de Habitação, nos 
termos do artigo 11, da Lei nº 2.885, de 18 de junho de 2008, 
composto por 08 membros, tendo como membros natos os repre-
sentantes:

I - Do Poder Executivo Municipal - 04 (quatro) pessoas, nomeadas 
pelo Prefeito Municipal;

II - De movimentos populares - 02 (duas) pessoas, escolhidos 
através de processo eletivo;

III - De associação comercial local, sindicatos e instituições de 
ensino e pesquisa - 02 (duas) pessoas, escolhidos através de pro-
cesso eletivo;

Parágrafo único. Os membros dispostos no inciso I serão nomea-
dos através de Portarias.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se o Decreto nº 963, de 17 de agosto de 2009.

Gabinete do Prefeito, em 16 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Ata de Registro de Preços Nº022/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º022/2013 do PREGÃO Nº045/2013 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e empresa ZAMPIRON REFORMAS E CONSTRUÇÕES 
LTDA ME. OBJETO: instalação de vidros com fornecimento de mão 
de obra e material nas escolas do município. VALOR: R$ 33.000,00 
(trinta e três mil reais). DATA: 04/04/2013 A 03/04/2014.

Item Especificação Unidade Qtidade Valor

01

Vidro incolor 4 
mm, incluindo 
transporte e 
instalação

M² 400 82,50

R$ 33.000,00

Ata de Registro de Preços Nº023/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º023/2013 do PREGÃO Nº049/2013 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e empresa ESCRIMATE COMÉRCIOE SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA - EIRELI. OBJETO: aquisição de papel A4. VALOR: 
R$ 155.820,00 (cento e cinqüenta e cinco mil oitocentos e vinte 

Paial

Prefeitura

Credenciamento 04/2013.
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO

1.1 O Município de Paial torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e nas 
condições do Edital de Credenciamento 04/2013.

Dados do Processo Licitatório: Processo de Licitação 37/2013 - 
Credenciamento 04/2013.

Objeto: Aquisição de Produtos oriundos da Agricultura Familiar 
para uso na Merenda Escolar da Rede Municipal de Ensino.

Data e hora da abertura: 07/05/2013 ás 09h00min - Data e hora 
limite para entrega dos envelopes: 07/05/2013 ás 08h45min.

Informações complementares: O edital completo e informações 
complementares poderão ser retirados junto ao Departamento de 
Licitações do Município de Paial, sito a Rua Goiás n° 400, Centro, 
Município de Paial de segunda a sexta em horário de expediente 
normal, ou pelo fone fax (49) 3451-0045 e ainda pelo e-mail com-
pras@paial.sc.gov.br

Município de Paial - SC em 16 de abril de 2013
ALDAIR ANTONIO RIGO
Prefeito Municipal

Palhoça

Prefeitura

Ata de Julgamento - Tomada de Preços 36/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESUMO DE JULGAMENTO
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS Nº36/2013

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do jul-
gamento, para o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2013, na moda-
lidade TOMADA DE PREÇOS, que tem como objeto a con-tratação 
de empresa para Reforma do Grupo Escolar Frei Damião, no Bairro 
Frei Damião, incluindo mão de obra com fornecimento de todo 
material, de acordo com as especificações dos Anexos, que são 
partes integrantes deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:

WA COMÉRCIO LTDA ME venceu o item totalizando a importância 
de R$ 264.280,42 (duzentos e sessenta e quatro mil e duzentos e 
oitenta reais e quarenta e dois centavos).

Palhoça, 16 de abril de 2013.
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47/2005 e declara a vacância do cargo público da servidora LAU-
RETE MARIA DA SILVA.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art. 1º Aposentar, por tempo de contribuição, em caráter inte-
gral, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, 
a servidora LAURETE MARIA DA SILVA, deten-tora da matrícu-
la funcional nº 800050, inscrita no CPF sob o 932.813.319-04 e 
no PIS/PASEP sob o nº 1.701.828.956-2, lotada na Secretaria da 
Educação - FUNDEB, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente Administrativo Auxiliar, do Quadro de Pessoal desta prefei-
tura Municipal.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
por tempo de contribui-ção, em caráter integral, correspondente a 
100% (cem por cento) de sua remuneração-de-contribuição, que 
será pago mensalmente pelo IPPA.

Parágrafo único A revisão dos proventos obedecerá o contido na 
Emenda Constitucio-nal n° 47/2005, havendo paridade com os 
servidores ativos.

Art. 3º Declarar a vacância do cargo acima especificado, na forma 
prevista no inciso V do art. 109 da Lei Complementar nº 096/2010 
- Estatuto dos Servidores Público Munici-pal.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
com efeitos a contar de 30/04/2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do De-creto n° 1.304/2011.

Palhoça, em 15 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ  FABRÍCIO WEINGARTNER
Prefeito Municipal  Diretor-Executivo do IPPA

MARIA TEREZINHA BROERING FERNANDES
Assistente Administrativo
Matrícula 300155

Palmitos

Prefeitura

Processo 18/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº018/13 Modalidade: Pregão Presencial 
nº009/13. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PRO-
FISSIONAIS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ESF, ÁREA 
01, COM CARGA HORÁRIA DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS. 
Entrega do Envelopes : 08/05/2013, até as 14:00 horas. Abertura 
do Envelopes: 08/05/2013 as 14:30 horas. Obtenção do Edital e 
informações no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Pal-
mitos ou pelo fone (49) 3647- 9610. 

Palmitos 17 de abril de 2013. 
TÂNIA DE FÁTIMA HENCHEN
Gestora do Fundo.

reais). DATA: 15/04/2013 A 14/04/2014.

Item Especificação Unidade Qtidade Valor

01

Papel A4 
formato 
210x297mm 
gramatura 
75g/mm²

Cx 1.200 129,85

R$ 155.820,00

iPPa

Portaria 016/2013
PORTARIA Nº 016/2013
Concede pensão por morte, em caráter integral, a dependente 
presumida do servidor inativo falecido, do Tesouro Municipal, Sr. 
DANIEL MANOEL DE FREITAS, nos termos do art. 40, §7º, inciso I 
da Constituição Federal, observada a redação da E-menda Consti-
tucional nº 41/03 e dá outras providências.

Nirdo Artur Luz, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1º Conceder, pensão por morte, conforme dispõe o art. 
40, §7º, inciso I da Constitui-ção Federal observada a redação 
da Emenda Constitucional nº 41/03, do art. 2º, inciso I da Lei 
Federal nº 10887/04 e do art. 34, inciso I da Lei Municipal nº 
1320/01, a senhora ALICE MARIA DE FREITAS, inscrita no CPF nº 
671.776.209-82 e portadora do RG nº 1/R-894.337 dependente 
presumida do servidor inativo do Tesouro Municipal DANIEL MA-
NOEL DE FREITAS, falecido em 02/04/2013.

Art. 2º Autorizar o pagamento dos proventos de pensão por mor-
te, em caráter integral, nos termos do art. 2º, inciso I da Lei Fe-
deral nº 10887/04, correspondente a 100% (cem por cento) da 
remuneração de contribuição percebida na data do óbito, que se-
rão pagos mensalmente pelo IPPA, nos termos do art. 3º, § 2º da 
Lei nº 2.971/2008.

§ 1º A revisão dos proventos de pensão por morte obedecerá 
o contido na Emenda Constitu-cional n° 41/2003, alterada pela 
Emenda Constituição 070/2012, havendo paridade com os servi-
dores ativos.

Art. 3º Declarar extinta a Aposentadoria por Invalidez em caráter 
integral, concedida ao servidor falecido nos termos da Portaria nº 
304-A/1991.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a contar de 02/04/2013, condicionada a 
sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto n° 
1.304/2011.

Palhoça SC, em 10 de abril de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ EUCLIDES PEREIRA NETO
Prefeito Municipal Diretor Executivo IPPA

ANDREA MARA HARGER LUCKMANN PLÉTICOS
Assistente Administrativo
Matrícula 300169

Portaria 017/2013
PORTARIA Nº 017/2013
Concede aposentadoria por tempo de contribuição, em caráter 
integral, nos termos do art. 3º da Emenda Consti-tucional nº 
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Passo de Torres

Prefeitura

Lei Nº 873/2013
LEI Nº. 873 DE 10 DE ABRIL DE 2013.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CON-
VÊNIO DE REPASSE DE RECURSOS PARA A ASSOCIAÇÃO IRMÃ 
CARMEN , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER, Prefeito Municipal de Passo de Tor-
res, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
faz saber a todos que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
e , eu sanciono a seguinte Lei;
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
firmar convênio de repasse de recursos financeiros para a ASSO-
CIAÇÃO IRMÃ CARMEN, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 00.900.930/0001-00, com sede na Rua Julio de 
Souza, nº 261, Bairro Polícia Rodoviária, no Município de Araran-
guá/SC.
§ 1º - Os recursos a serem transferidos para a Associação serão 
repassados mensalmente, o valor de R$ 2.900,00 (dois mil e no-
vecentos reais) e serão aplicados em melhorias das instalações 
físicas e manutenção da entidade.
§ 20 - A Associação prestará contas ao Município, até o prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento das parcelas.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo os seus efeitos a partir de 01 de março 2013.

Passo de Torres, 10 de abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças em 10 de abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº 098/2013
DECRETO Nº. 098 DE 01 DE ABRIL DE 2013.
“SUPLEMENTA O ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PASSO DE TORRES POR CONTA DA TRANSPOSIÇÃO DE SALDO 
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JUAREZ GODINHO SCHEFFER, Prefeito Municipal de Passo de Tor-
res, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinado 
com o artigo 7°, Inciso III da Lei Municipal N°860 de 14 de de-
zembro de 2012.

Art. 1º - Fica suplementada a dotação orçamentária no Projeto 
Atividade do Fundo Municipal de Saúde de Passo de Torres, abaixo 
discriminado, no montante de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), 
no orçamento do Exercício de 2013;

Órgão: 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj./Ativ. 2.031 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA

3.3.50.00.00.00.00.00 0696 (11) Transferências a Instituições Pri-
vadas sem Fins Lucrativos   R$ 50.000,00

Total R$ 50.000,00

Processo 62/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 062/2013. Modalidade: PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 013/2013. Objeto AQUISIÇÃO DE 2 (DOIS) VEÍCULOS 
ZERO KM DE FABRICAÇÃO NACIONAL. Data da entrega dos 
envelopes: 06/05/2013 até as 09:00 horas. Data da abertura: 
06/05/2013 até às 09:30 horas. Edital disponível no site: www.
palmitos.sc.gov.br ou no Setor de Licitações da Prefeitura. 

Palmitos, 17 de abril de 2013. 
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito Municipal.

Processo 63/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITOS
Processo Licitatório n° 063/2013. Modalidade: PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 014/2013. Objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISI-
ÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE. Data da entrega dos envelopes: 
03/05/2013 até as 08:30 horas. Data da abertura: 03/05/2013 até 
às 09:00 horas. Edital disponível no site: www.palmitos.sc.gov.br 
ou no Setor de Licitações da Prefeitura. 

Palmitos, 14 de abril de 2013. 
NORBERTO PAULO GONZATTI 
Prefeito Municipal.

Papanduva

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão Presencial Registro de 
Preços Nº 058/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2013.Obje-
to: Aquisição de produtos de informática para o uso nos trabalhos 
das Secretarias Municipais de Obras e Infraestrutura, Educação e 
Agricultura. Tipo: Menor Preço por item e Presencial; Entrega dos 
envelopes: Até o dia 30 de abril de 2013 às 08:30hs; Início da 
Sessão Pública: 30/04/2013 - 08:45hs. Base legal: Lei n.º 10.520, 
de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, Decretos Municipais nºs 1783 de 31 
de Maio de 2007 e 1975 de 10 de junho de 2009, e demais legis-
lação vigente e pertinente à matéria; O edital e esclarecimentos 
poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 
6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, na 
Rua Sérgio Glevinski 134, fone (0**47) 3653-2166.

Papanduva, 12 de abril de 2013
DARIO SCHICOVSKI
Prefeito Municipal
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combinado com a Lei Nº 509 de 18 de Julho de 2005;

DECRETA:
Art. 1º- Fica nomeado Roger da Silva Gonçalves como Pregoeiro 
substituto na ausência de Cassio Roberto Rocha Witt pregoeiro 
oficial deste, para proceder ao recebimento e ao julgamento dos 
processo apregoados no Município de Passo de Torres.

Ao pregoeiro compete: 

I - Deliberar sobre o processo de pregão;
II- Receber todas as propostas dos participantes do pregão;
III- Proceder o julgamento das propostas apregoadas.

Art. 2º - O presidente baixará todos os atos necessários ao bom 
funcionamento do pregão.

Art. 3º - O membro do Pregão Presencial não será remunerado.
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 03 de abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças, em 03 de abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº 101/2013
DECRETO Nº. 101, DE 03 DE ABRIL DE 2013.
“NOMEIA ADRIELI MENDES CARDOSO PARA EXERCER O CARGO 
DE CHEFE DE DIVISÃO DE PLANEJAMENTO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica nomeada, Adrieli Mendes Cardoso para exercer o 
cargo de Chefe de Divisão de Planejamento, Nível - DAS 5, com 
remuneração específica em LEI.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 1º de abril de 2013.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 03 de abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 03 de abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária de Administração e Finanças.

Decreto Nº 102/2013
DECRETO Nº. 102, DE 010 DE ABRIL DE 2013.
“NOMEIA DIEGO DA COSTA DOS SANTOS PARA EXERCER O CAR-
GO DE ASSESSOR ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 

Art. 2º - A suplementação decorrente do artigo anterior, correrá 
por conta da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 15 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Proj./Ativ. 2.031 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA

3.3.90.00.00.00.00.00 0696 (16) Aplicações Diretas R$ 50.000,00

Total R$ 50.000,00

Art. 3º - Ficam ajustadas nos anexos do Plano Plurianual 
2010/2013 - Lei Municipal Nº 670/2009 de 15 de Setembro de 
2009, nos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2012 - Lei 
Municipal Nº. 832 de 12 de julho de 2012, e nos anexos da Lei 
Orçamentária Anual/2012 - Lei Nº 860/2012 de 14 de dezembro 
de 2012, que se fizerem necessários em função das alterações do 
presente Decreto.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Passo de Torres-SC, 26 de março de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 26 de março de 2013.

GABRIELA GOMES FERRÁS
Secretária de Administração e Finanças

Decreto Nº 099/2013
DECRETO Nº. 099 DE 03 DE ABRIL DE 2013.
“EXONERA FERNANDO BONGIOLO DO CARGO DE ASSESSOR ES-
PECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica exonerado, Fernando Bongiolo do cargo de Assessor 
Especial.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 03 de abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 03 de abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

Decreto Nº 100/2013
DECRETO Nº 100, 03 DE ABRIL DE 2013.
“CONSTITUI E NOMEIA O MEMBRO DE PREGÃO PRESENCIAL 
SUBSTITUTO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, 
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Decreto Nº 104/2013
DECRETO Nº 104, 15 DE ABRIL DE 2013.
“NOMEIA , MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o art. 8°, parágrafo único da Lei N° 170, de 18 de 
Dezembro de 1995, alteradas pelas Leis N° 378/2001 e 402/2001.

DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados os seguintes membros do Conselho Mu-
nicipal de Desenvolvimento Humano e Social:
I - Representantes do Governo:
a) Representantes da Secretaria de Desenvolvimento
Humano e Social:
Titular: Geovana de Moraes Lima
Suplente: Elizandra da Silva Martins

b) Representantes da Secretaria Municipal da saúde:
Titular: Lúcio Espanhol de Souza
Suplente: Jaqueline Monteiro

C) Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
Titular: Ana Teresinha de Quadro Costa
Suplente: Patricia Joppert Pedroso

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES

II - Representantes de Entidades não Governamentais:
a) Representante da Sociedade de Corpo de Bombeiros Voluntá-
rios:
Titular: Marcos André Pereira
Suplente: Michel Anderson Ferreira Teixeira

b) Representante da Associação do Clube de Mães:
Titular: Ereni da Costa Scheffer
Suplente: Evanir Maria dos Santos Souza

c) Representantes da Colonia de Pescadores Z-18:
Titular: Ana Lúcia Clós Carvalho Joaquim
Suplente: Amilton Lopes Roldão

Art. 2° - O mandado será de 02 ( dois ) anos, e a participação dos 
Conselheiros se dará a título gratuito.
Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, 15 de Abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 15 de Abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº 105/2013
DECRETO Nº.105, DE 16 DE ABRIL DE 2013.
“DESIGNA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL, ELIZANGELA OLI-
VEIRA DE SOUZA PARA OCUPAR A FUNÇÃO DE CHEFE DE SEÇÃO, 
FG-3”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais con-
feridas pela Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Nº 500 

lhe confere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica nomeado, Diego da Costa dos Santos para exercer 
o cargo de Assessor Especial, Nível - DAS 2, com remuneração 
específica em LEI.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 10 de abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 10 de abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária de Administração e Finanças.

Decreto Nº 103/2013
DECRETO Nº. 103 DE 15 DE ABRIL DE 2013.
“NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PREPARATÓRIA MUNICIPAL 
DA CONFERENCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que 
lhe confere o Artigo 53, e seus incisos da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art.1º- Ficam nomeados os membros da Comissão Preparatória 
Municipal da Conferência;

I - Representantes do Poder Executivo:

-Alexandre Angelo Felippe
-Gabriela Gomes Ferrás
-Cassio Rogerio Rocha Witt

II - Representante do Movimento Populares Associação de Bairros:

-Lendeberg Vargas da Costa

III - Empresário Representante do Desenvolvimento Urbano:

- Douglas de Souza Duarte

IV - Representante de Entidade Profissional

-Samanta Bonicenha de Souza

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 15 de abril de 2013
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Muncipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 02 de janeiro de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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servidora Andrea de Souza Ferreira, com aumento de salário na 
mesma proporção, no período de março a julho de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01 de março de 2013.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 13 de março de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças em, 13 de março de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M. de Administração e Finanças.

Portaria Nº 032/2013
PORTARIA Nº. 032, DE 13 DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE AUMENTO DE CARGA HORÁRIA POR TEMPO DETER-
MINADO Á SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Schefer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Aumentar, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas se-
manais, por tempo determinado a carga horária de trabalho da 
servidora Stefania de Borba Quadros, com aumento de salário na 
mesma proporção, no período de março a julho de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01 de março de 2013.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 13 de março de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças em, 13 de março de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M. de Administração e Finanças.

Portaria Nº 033/2013
PORTARIA Nº. 033, DE 27 DE MARÇO DE 2013.
“DESIGNA A SERVIDORA PÚBLICA EM CARÁTER EFETIVO MARIA 
DE LOURDES APOLINÁRIO PEREIRA, SERVENTE, PARA ATUAR 
JUNTO ÁS AUXILIARES DE EDUCAÇÃO INFANTIL, NA CRECHE 
MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
“.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora Publica, Maria de Lourdes Apolinário 
Pereira, para atuar junto às Auxiliares de Educação Infantil.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

de 11 de Maio de 2005;

DECRETA:
Art. 1º - Fica designada a servidora, Elizangela Oliveira de Souza 
para ocupar a função de Chefe de Seção - FG -3.

Art. 2º - As despesas decorrentes deste Decreto correrão por con-
ta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 16 de abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria Municipal de Administra-
ção e Finanças, em 16 de abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº 030/2013
PORTARIA Nº. 030, DE 13 DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE AUMENTO DE CARGA HORÁRIA POR TEMPO DETER-
MINADO Á SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Schefer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Aumentar, de 20 (vinte) para 30 (trinta) horas semanais, 
por tempo determinado a carga horária de trabalho da servidora 
Aline Fernandes Costa, com aumento de salário na mesma propor-
ção, no período de março a julho de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à 01 de março de 2013.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 13 de março de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças em, 13 de março de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M. de Administração e Finanças.

Portaria Nº 031/2013
PORTARIA Nº. 031, DE 13 DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE AUMENTO DE CARGA HORÁRIA POR TEMPO DETER-
MINADO Á SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Schefer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que 
lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Aumentar, de 20 (vinte) para 40 (quarenta) horas se-
manais, por tempo determinado a carga horária de trabalho da 
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Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres, em 01 de abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 01 de abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

Portaria Nº 036/2013
PORTARIA Nº 036 DE, 01 DE ABRIL DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE A SERVIDORA PÚBLICA MU-
NICIPAL, JANAINA SILVEIRA SCHEFFER, E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Munici-
pal combinado com o Artigo 211 da lei 118/94.

Considerando o atestado médico encaminhado ao Departamento 
Pessoal, onde consta que a referida servidora deverá entrar em 
licença- maternidade apartir de 01/04/2013, por 180 (cento e oi-
tenta) dias.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade à servidora Publica Munici-
pal, Janaina Silveira Scheffer, pelo período de 180 ( cento e oitenta 
) dias, a contar do dia 01/04/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 01 de abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

Portaria Nº 037/2013
PORTARIA Nº. 037, DE 03 DE ABRIL DE 2013.
“DESIGNA O SERVIDOR PÚBLICO EM CARÁTER EFETIVO MANO-
EL CLAUDIO CARDOSO BORGES, PARA PRESTAR SERVIÇOS NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
URBANOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS “.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgânica 
Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor Publico, Manoel Claudio Cardoso 
Borges, para prestar serviços na Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres em, 27 de março de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças em 27 de março de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretário de Administração e Finanças.

Portaria Nº 034/2013
PORTARIA Nº 034, DE 28 DE MARÇO DE 2013.
“FICA SUSPENSO O SEGUNDO PERÍODO AQUISITIVO DE LICEN-
ÇA PRÊMIO DA SERVIDRORA JOSANDRA DOS SANTOS HENRI-
QUE MAURICIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Muni-
cipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica suspenso o segundo período aquisitivo citado no 
caput do Art.1º da Portaria nº 107 de 31 de dezembro de 2012. 
Conforme Oficio nº 004 de 28 de março de 2013, a mesma está 
ciente de que retornará a suas atividades normais a partir de 01 
de abril de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 28 de março de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 28 de março de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária de Administração e Finanças.

Portaria Nº 035/2013
PORTARIA 035, DE 01 DE ABRIL DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDO-
RA PUBLICA MUNICIPAL ALANA MACIEL AGUIAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Munici-
pal combinado com a Lei 118/94.

Considerando o atestado médico apresentado pela servidora Alana 
Maciel Aguiar onde consta que o mesmo apresenta-se incapacita-
da para o trabalho;

Considerando que a legislação vigente dá amparo a concessão de 
licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para tratamento de saúde a servidora 
Pública Municipal, Alana Maciel Aguiar até a mesma apresentar a 
Comunicação de Decisão do fim do Beneficio emitido pelo médico 
pericial do INSS.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças em, 01 de abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

Portaria Nº 040/2013
PORTARIA 040, DE 08 DE ABRIL DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVI-
DOR PUBLICO MUNICIPAL JAIME LUIS DA SILVEIRA BATISTA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Munici-
pal combinado com a Lei 118/94.

Considerando o atestado médico apresentado pelo servidor Jaime 
Luis da Silveira Batista onde consta que o mesmo apresenta-se 
incapacitada para o trabalho;

Considerando que a legislação vigente dá amparo a concessão de 
licença para tratamento de saúde;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para tratamento de saúde a servidor 
Público Municipal, Jaime Luis da Silveira Batista até o mesmo apre-
sentar a Comunicação de Decisão do fim do Beneficio emitido pelo 
médico pericial do INSS.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres, em 08 de abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 08 de abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

Extrato de Termo de Contrato Nº 009/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 09/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: Elosul Medicamentos e Material Hospitalar LTDA

Objeto: o objeto do contrato é a aquisição de material odontológi-
co para uso no posto de saúde deste município.
Valor: R$ 17.727,77
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93, Processo de Licitação 
05/2013 Modalidade Pregão Presencial
Dotação Orçamentária: (12) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0064
(16) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0696

Passo de Torres, 22 de Março de 2013 .
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Passo de Torres em, 03 de abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças em 03 de abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

Portaria Nº 038/2013
PORTARIA Nº 038, DE 01 DE ABRIL DE 2013.
“DESIGNA ISABEL CARVALHO AMARAL, PROFESSOR EM CARÁTER 
EFETIVO, PARA OCUPAR O CARGO DE DIRETOR NO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, MUNDO FELIZ”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso V e VII, do Artigo 53, da lei Orgâni-
ca Municipal, combinado com as Leis nº 669/2009; 736/2011 e 
805/2012.

RESOLVE:
Art. 1º - Designar Isabel Carvalho Amaral, Professor em caráter 
efetivo, para ocupar o cargo de Diretora no Centro de Educação 
Infantil Mundo Feliz.

Art. 2º -  A servidora acima designada fará jus a gratificação esta-
belecida no artigo 39 da Lei 736/2011, ficando suspenso quando 
findar a execução do cargo mencionado no caput deste artigo . 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 01 de abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Secretaria de Administração e Finan-
ças, em 01 de abril de 2013.

GABRIELA GOMES FERRAS
Secretária M.de Administração e Finanças

Portaria Nº 039/2013
PORTARIA Nº. 039, DE 01 DE DE 2013.
“CONCEDE AUMENTO DE CARGA HORÁRIA POR TEMPO DETER-
MINADO À SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL, E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

Juarez Godinho Scheffer, Prefeito Municipal de Passo de Torres, 
Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa 
que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Muni-
cipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Aumentar, de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas se-
manais, por tempo determinado, a carga horária de trabalho da 
servidora Thaysa Maria Benedetti Nery, com aumento de salário 
na mesma proporção, no período de março à dezembro de 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a março de 2013.
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Contratada: Ecco Saude e Segurança Ocupacional LTDA ME

Objeto: O objeto do Presente contrato é Elaboração do LTCAT- 
Laudo técnico das Condições Ambientais de Trabalho elaborado 
por profissional Engenheiro Ambiental, especialista em Segurança 
do trabalho SR. Valter Dagostin Junior CREA/SC 084399-4; Ela-
boração do PPRA- Programa de prevenção de RiscosAmbientais; 
Avaliação de Luminosidade com Luximetro, Avaliação de Ruido 
com Dosímetro; Avaliação qualitativa de produtos químicos.
Valor: R$ 1.428,00
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (16) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0696

Passo de Torres, 26 de Março de 2013 .
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Contrato Nº 015/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 15/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: Ecco Saude e Segurança Ocupacional LTDA ME

Objeto: O objeto do presente contrato é Assessoria em Segurança 
do Trabalho; Treinamentos e palestras orientativas em Saúde e 
Segurança do Trabalho; Apoio na montagem de PPP- Perfil Profis-
siográfico previdenciário ; Especificações de EPI- Equipamentos de 
proteção Individual por atividade;vistorias e auditorias.
Valor: R$ 1.482,03
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (16) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0696

Passo de Torres, 26 de Março de 2013 .
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Contrato Nº 016/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 16/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: Caldieraro e Silva Saude e Seguranca Ocupacional 
LTDA ME

Objeto: O objeto do presente contrato é elaboração do PCMSO- 
programa de controle médico de saúde ocupacional por médico 
de suade ocupacional por medico do trabalho; emissão de ASO- 
atestado de saúde ocupacional para exame admissional, periódico, 
mudança de função, retorno ao trabalho, demissional e abono de 
atestado.
Valor: R$ 1.517,31
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (16) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0696

Passo de Torres, 26 de Março de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Contrato Nº 028/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 28/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Sandrotur e Corppus LTDA ME

Objeto: O objeto do presente contrato serviço de transporte es-
colar da rede municipal e rede estadual, com saída da Praia Rosa 

Extrato de Termo de Contrato Nº 010/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 10/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: La Dalla Porta Junior
Valor: R$ 3.665,92
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 Licitação Modalidade 
Pregão Presencial n°05/2013
Dotação Orçamentária: (12) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0064
(16) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0696

Passo de Torres, 22 de Março de 2013 .
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Contrato Nº 011/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 11/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: Elosul Medicamentos e Material Hospitalar LTDA
Valor: R$ 38.508,20
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 Licitação Modalidade 
Pregão Presencial n°06/2013
Dotação Orçamentária: (16) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0696

Passo de Torres, 22 de Março0 de 2013 .
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Contrato Nº 012/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 12/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: O objeto do presente contrato é a aquisição de mate-
rial hospitalar para uso no posto de saúde deste município.
Valor: R$ 2.754,35
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação Modalidade 
Pregão Presencial 06/2013
Dotação Orçamentária: (16) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0696

Passo de Torres, 22 de Março de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Contrato Nº 013/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 13/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: Plasmedic- COM. De Mat.uso medico e Lab. LTDA

Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de material 
hospitalar para uso no posto de saúde deste município.
Valor: R$ 7.204,76
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 e Licitação Modalidade 
Pregão Presencial 06/2013
Dotação Orçamentária: (16) 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00.0696

Passo de Torres, 22 de Março de 2013 .
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Contrato Nº 014/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 14/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
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Contratada: Eni Aparecida Schleder Spode

Objeto: O objeto do presente contrato é Aulas de Crochê e Tri-
co para mulheres domiciliadas, deste município conforme Projeto 
“Grupo Arte Cidadã- Mulheres Maduras”
Valor: R$ 448,00
Vigência: 31/05/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (81) 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.0052

Passo de Torres, 09 de Abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Contrato Nº 063/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 63/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Ana Paula Barbosa.

Objeto: O objeto do presente contrato é de Aulas de artesanatos 
para adolescentes domiciliadas (os), deste município conforme 
projeto “Oficina de Caixinhas Decoradas’’.
Valor: R$ 448,00
Vigência: 31/05/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (81) 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.0052

Passo de Torres, 09 de Abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Contrato Nº 59/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 59/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de passo de Torres
Contratada: Sr. José João Vieira Filho
Valor: R$ 9.173,50
Vigência: 31/05/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93 Modalidade Dispensa 
de Licitação n°33/2013
Dotação Orçamentária: (13) 2.007.3.3.90.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 09 de Abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Convênio Nº 003/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 003/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Associação Irmã Carmen

Objeto: O presente convênio tem por obejto o atendimento de 
crianças em regime de abrigo provisório, conforme previsto na Lei 
n°8.069 de 13 de julho de 1990 Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, à Associação conveniada, através de recursos provenientes 
do Fundo Municipal da Criança e Adolescente.
Valor: R$ 29.000,00
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: 3.3.50.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 10 de Abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

do Mar a sede Passo de Torres no período da manhã e tarde no 
trajeto de 48km/dia para alunos da rede municipal e estadual.
Valor: R$ 4.290,00
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (43) 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00.0122
(44) 2.011.3.3.90.00.00.00.00.00.0695

Passo de Torres, 19 de Fevereiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Contrato Nº 058/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 58/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Betha Sistemas LTDA

Objeto: Termo aditivo de reajuste de preço.
Valor: R$ 4.260,69
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (13) 2.007.3.3.90.00..00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 03 de Abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Contrato Nº 060/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 60/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Eraclides Costa Rocha Witt

Objeto: O objeto do presente contrato é de Aulas de Pintura para 
mulheres domiciliadas, deste município conforme Projeto “Oficina 
de Pintura em Tecido- Pintar é Viver’’.
Valor: R$ 896,00
Vigência: 31/05/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (81) 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.0052

Passo de Torres, 09 de Abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Contrato Nº 061/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 61/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Cleonice Aguiar Cardoso

Objeto: O objeto do contrato é Aulas de Crochês para mulheres 
domiciliadas, deste município conforme Projeto “Grupo Arte Cida-
dã” -Mulheres Maduras’’
Valor: R$ 448,00
Vigência: 31/05/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: (81) 2.034.3.3.90.00.00.00.00.00.0052

Passo de Torres, 09 de Abril de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Contrato Nº 062/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 62/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
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Paulo Lopes

Prefeitura

Lei N°. 1550 de 17 de Abril de 2013
LEI N°. 1550 DE 17 DE ABRIL DE 2013
Cria função gratificada no quadro geral da administração na secre-
taria municipal de saúde e dá outras providências.

Art. 1º. Para atender ao que dispõe a Lei n. 1.535/2012 ficam 
criados na estrutura administrativa da Secretaria Municipal de 
Saúde para atendimento do Programa Nacional de Melhoria do 
Acesso e da Qualidade da Atenção Básica PMAQ-AB, do Ministério 
da Saúde, instituído pela Portaria MS n. 1.654/2011, as seguintes 
funções gratificadas, sendo de nível superior, Coordenador PMAQ 
e Coordenador Atenção Básica, de nível médio, o Apoiador 1 - 
Grupos Externos e o Apoiador 2 - avaliação/controle, e de nível 
fundamental, o Apoiador 3 - Produção.

CARGO VAGAS NIVEL
Coordenador PMAQ 01 Superior
Coordenador Atenção Básica 01 Superior
Apoiador 1 - Grupos Externos 01 Médio
Apoiador 2 - avaliação/controle 01 Médio
Apoiador 3 - Produção 01 Fundamental

1º As gratificações pelo exercício das funções de que trata este 
artigo, serão calculadas sobre o nível básico de vencimento do 
cargo do (a) servidor (a) designado (a) para o desempenho da 
Função Gratificada.
§ 2º A designação do (a) servidor (a) para o exercício da Função 
Gratificada será formalizada através de ato do Chefe do Executivo 
Municipal.
§ 3º Somente poderão ser designados para o exercício de Fun-
ções Gratificadas, os servidores municipais nomeados em caráter 
efetivo.
§ 4º A Função Gratificada especificada no artigo 1º acima será 
remunerada, conforme o estabelecido no artigo 1º., parágrafo se-
gundo, da Lei Municipal nº 1.535/2012.
§ 5º Fica autorizado o chefe do Poder Executivo a efetuar o paga-
mento desta gratificação desde a publicação da Lei 1.575/2012, 
em 18 de setembro de 2012.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de do-
tação orçamentária própria do Município consignada na respectiva 
Secretaria e Programa especifico.
Art. 4º A presente Lei poderá, caso necessário, ser regulamentada 
por ato próprio do Chefe do Poder Executivo.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 17 de abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 18 
de abril de 2013.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Sec. Mun. de Administração

Aviso de Leilão N°36/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
Aviso de Leilão n°36/2013
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 36/2013
Modalidade: LEILÃO. Tipo: Maior Lance.

Extrato de Termo de Convênio Nº 001/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratada: Associação Educadora Hospital Nossa Senhora dos 
Navegantes.

Objeto: Pronto Atendimento à noite no horário das 18 horas às 08 
horas em dia de semana, e no sistema de 24 horas em sábados, 
domingos e feriados.
Valor: R$ 72.000,00
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: 3.3.50.00.00.00.00.00.0696

Passo de Torres, 22 de março de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Convênio Nº 001/2013 
Prefeitura
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 001/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Associação de Agricultores de Passo de Torres

Objeto: Este convênio tem por objetivo o auxilio financeiro para 
manutenção das atividades da ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES 
DE PASSO DE TORRES.
Valor: R$ 30.000,00
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: 3.3.50.00.00.00.00.00.0100

Passo de Torres, 16 de Janeiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Convênio Nº 002/2013
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO Nº 002/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Passo de Torres
Contratada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
de Passo de Torres

Objeto: Este convênio tem por objetivo promover o atendimento 
pedagógico e biopsicossocial dos portadores de deficiência do Mu-
nicípio de Passo de Torres.
Valor: R$ 72.000,00
Vigência: 31/12/2013
Fundamento Legal: Lei 8.666 de 21/06/93
Dotação Orçamentária: 3.3.50.00.00.00.00.00.0175

Passo de Torres, 21 de Fevereiro de 2013.
JUAREZ GODINHO SCHEFFER
Prefeito Municipal

Errata Nº 004/2013
ERRATA Nº 004/2013
ERRATA

A Prefeitura Municipal de Passo de Torres informa para quem pos-
sa interessar que o Extrato de termo de Contrato nº 33/2013 , pu-
blicado em 16/04/2013, Edição nº 1219, onde se lê : Passo de Tor-
res, 12 de março de 2013; Leia-se: Passo de Torres, 28/02/2013
Att!

MARILDA RODRIGUES DA SILVA FERREIRA
Departamento Pessoal
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INCISO II, DA LEI N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 
TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO QUEIRA, NO 
PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 
2a. INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
MDE8519 55328446C 07/10/2012 51851 167 127.69 
MDE8519 55328445C 07/10/2012 64910 227 * II 53.20 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO 
DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PA-
RAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 
60(SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 17 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000327/2013 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 
TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO QUEIRA, NO 
PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 
2a. INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
------------------------------------------------------------------------- 
LWS8872 55596521D 11/10/2012 69200 233 127.69 
LZA3145 55328444C 07/10/2012 51852 167 127.69 
LZY8752 54095081E 20/10/2012 53800 181 * I 85.12 
LZY8752 54095060E 23/10/2012 50610 163 c/c 162 * I 574.61 
LZY8752 54095059E 23/10/2012 50100 162 * I 574.61 
MEW6920 54095056E 08/10/2012 66020 230 * VI 191.53 
MEW6920 54095058E 08/10/2012 64910 227 * II 53.20 
MEW6920 54095057E 08/10/2012 65482 229 85.12 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO 
DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PA-
RAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 
60(SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 17 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

A Prefeitura Municipal de Paulo Lopes torna público que no dia 
06/05/2013, às 10h00min horas, realizará LEILÃO, objetivando 
a venda de: I - Um TRATOR ESTEIRA SDE, usado, Marca/Mo-
delo Carterpilar/ D4 EDD, série 34601998, boldozzer 33R09966, 
Adquirido em 10/02/1990, Patrimonial nº. 575; Avaliado em R$ 
30.000,00 (Trinta mil reais). A reunião acontecerá na Prefeitura 
Municipal de Paulo Lopes, Rua Santa Catarina, 196 - Centro, Pau-
lo Lopes/SC. Edital encontra-se à disposição no site da Prefeitu-
ra Municipal de Paulo Lopes, www.paulolopes.sc.gov.br. Maiores 
informações pelo fone: (48) 3253-0161, Secretaria Municipal de 
Administração, no prédio da Prefeitura, no horário das 07:00 às 
l3:00 horas.

Paulo Lopes, 18 de abril de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal.

Editais de Multas 325 a 329/13
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO  DE TRANSITO N.392 000329/2013 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
MAZ4183 55596669D 04/01/2013 67001 230 * XVI 
MBE4965 54095028E 06/01/2013 51851 167 
MBE4965 54095028E 06/01/2013 52070 169 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 17 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000325/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
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------------------------------------------------------------------------- 
MFZ3999 54095006E 12/10/2012 69120 232 53.20 
MFZ3999 54095005E 12/10/2012 50291 162 * II 957.69 
MFZ3999 54095005E 12/10/2012 50701 163 c/c 162 * II 957.69 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO 
DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE NOS 
TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS PA-
RAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 
60(SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 17 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

Pinheiro Preto

Prefeitura

Edital de Licitação Nº 021/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 021/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 02/05/2013 licitação mo-
dalidade Pregão Presencial n. 021/2013, visando à aquisição de 
300 horas de serviço/máquina, tipo trator de esteira, com peso 
operacional mínimo de 12.000 KG (doze mil quilogramas).

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 02/05/2013, até às 09:00 hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nes-
ta mesma data, às 09:15 hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
3562 2000, ou através do site www.pinheiropreto.sc.gov.br.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO -SC, 
17 DE ABRIL DE 2013-04-17
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Contrato de Fornecimento N. 071/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 071/2013.

Termo de Contrato de CONSERTO EQUIPAMENTO RESTROESCA-
VADEIRA da Secretaria de Transportes e Obras, celebrados entre o 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
e a empresa ELOI PAULO PETRY - EPP, autorizado através do Pro-
cesso nº 041/2013, Dispensa de Licitação nº. 024/2013.

Valor de R$ 3.585,00 (três mil quinhentos e oitenta e cinco reais)

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO  DE TRANSITO N.392 000326/2013 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 
TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO 
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUA-
CAO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DIS-
POSTO NO ART.257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO 
COM A RESOLUCAO N.149/2003 DO CONTRAN. 
SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A 
NAO INDICACAO DO CONDUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO 
ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento 
------------------------------------------------------------------------- 
DCK7152 55596715D 18/12/2012 51851 167 
IKQ3717 54095102E 13/11/2012 69200 233 
LWT8323 54095103E 23/11/2012 69200 233 
LXJ2762 55596668D 14/12/2012 50100 162 * I 
LXJ2762 55596668D 14/12/2012 51180 164 c/c 162 * I 
LYA7444 55596558D 30/11/2012 51851 167 
LYA7444 55596558D 30/11/2012 52070 169 
MEA9596 55596713D 03/12/2012 58350 195 
MEA9596 55596713D 03/12/2012 70302 244 * I 
MEP6578 54095101E 13/11/2012 69200 233 
MEX8202 54095104E 23/11/2012 69200 233 
------------------------------------------------------------------------- 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E SEUS 
PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, 
EM 30(TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, 
AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. 
OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICACAO DESTE EDITAL. 

PAULO LOPES/SC, 17 DE ABRIL DE 2013. 
LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO 
DELEGADO DE POLICIA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SISTEMA DE INFRACOES / SC - DETRAN.NET 
DETRAN - DEINFRA 

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.392 000328/2013 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, 
INCISO II, DA LEI N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE 
TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, 
NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO 
ESPECIFICADO(S), DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO, CASO QUEIRA, NO 
PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a. E 
2a. INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB. 

------------------------------------------------------------------------- 
Placa N.Auto Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento Valor Multa 
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CâMara MuniCiPal

Portaria Nº. 05, de 15 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº. 05, DE 15 DE ABRIL DE 2013.
“CONCEDE A SERVIDORA ALESSANDRA DE COSTA OCUPANTE DO 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE CONTADOR, ADICIONAL 
POR TEMPO DE SERVIÇO REFERENTE AO PERÍODO 10.03.2010 
a 10.03.2013.

EDISON ANTONIO MÂNICA, Presidente da Câmara Municipal de 
Vereadores de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais; de acordo com o artigo 9º da Lei com-
plementar nº. 142 de 25 de março de 2008;

Considerando que a servidora adimpliu o requisito temporal refe-
rente ao 1º triênio em 10.03.2013;
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, adicional por tempo de serviço, referente 
período de 10.03.2010 a 10.03.2013 , a servidora ALESSANDRA 
DE COSTA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Contador, 
nível R-1, com efeitos a partir de abril 2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DE SESSÕES DE PINHEIRO PRETO - SC, 
15 DE ABRIL DE 2013.
EDISON ANTONIO MANICA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Pinheiro Preto/
SC

Porto União

Prefeitura

Portaria Nº 018/2013
PORTARIA Nº¬ 018, de 16 de abril de 2013.
Dispõe sobre conclusão final de Comissão de Inquérito Administra-
tivo, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das dispo-
sições contidas no Artigo 84, Inciso II, Alínea “f” da Lei Orgânica 
do Município,

CONSIDERANDO a conclusão final da Comissão de Inquérito Ad-
ministrativo instaurada pela Portaria nº 062, de 14 de agosto de 
2012;

CONSIDERANDO o parecer jurídico da Assessoria Jurídica desta 
Prefeitura Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º DECLARAR a inexistência de responsabilidade do Servidor 
SÉRGIO ROCHA CHAVES, com referência ao processo administra-
tivo instaurado pela Portaria nº 062, de 14 de agosto de 2012.

Art. 2º DETERMINAR o arquivamento do processo, tendo em vis-
ta o que dispõe o artigo 241, inciso I, da Lei nº 2.055, de 20 de 
outubro de 1994.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 16 de abril de 2013.

Contrato de Fornecimento N. 075/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 075/2013.

Termo de Contrato DE AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA O CRAS, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, e a empresa HOLANDA NHOATTO - ME, autori-
zado através do Processo nº 046/2013, Dispensa de Licitação nº. 
027/2013.

Valor de R$ 1.030,00 (um mil e trinta reais).

Contrato de Fornecimento Nº 074/2013
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 074/2013

Termo de Contrato para REPRODUÇÃO DE DVDs ASSALTO AO 
TREM PAGADOR celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRE-
TO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa MARCOS MAIA DE 
MORAES, autorizado através do Processo nº 043/2013, Dispensa 
de Licitação nº. 026/2013.

No valor de R$ 6.950,00 (seis mil novecentos e cinquenta reais).

Notificação de Recebimento de Recursos Federais e 
Estaduais: Nº 018/2013
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS E ES-
TADUAIS: nº 018/2013

O Município de Pinheiro Preto, representado por seu Prefeito Mu-
nicipal EUZEBIO CALISTO VIECELI, em cumprimento ao disposto 
na Lei nº 9.452 de 20 de março de 1997, NOTIFICA os partidos 
políticos, sindicato de trabalhadores, entidades empresariais, Con-
selhos Municipais e a população em geral, a liberação de recursos 
do Governo Federal e Estadual conforme Segue:

Referente Mês de Fevereiro/2013

Data Crédito Origem Aplicação Valor (R$)
05/02/2013 FNDE Salário Educação R$ 8.033,38

06/02/2013 União Federal
Proinfancia - 
Creche

R$ 153.472,27

15/02/2013 Sec. Estado Saúde
Sistema de Inf. 
Ambulatorial

R$ 328,88

15/02/2013
Ministério da 
Saúde

PAB Fixo R$ 6.095,00

22/02/2013 Sec. Estado Saúde
Farmácia Basica - 
Cofinanc.

R$ 2.229,13

22/02/2013 Sec. Estado Saúde
Atenção Básica - 
Cofinanc.

R$ 1.900,00

22/02/2013 FNDE Salário Educação R$ 13.507,59

25/02/2013
Ministério da 
Saúde

PAB PSB R$ 2.230,00

25/02/2013
Ministério da 
Saúde

PAB PACS R$ 6.650,00

25/02/2013
Ministério da 
Saúde

PAB PSF R$ 7.130,00

25/02/2013
Ministério da 
Saúde

Farmácia Básica R$ 1.295,40

28/02/2013 FNDE FUNDEB R$ 80.168,51

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 
EM 08 DE MARÇO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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(cópia reprográfica);
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e dos 
maiores de 21 e menores de 24 anos que estejam cursando uni-
versidade e dos filhos deficientes de qualquer idade (cópia repro-
gráfica);
- Certidão de Antecedentes Criminais expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública;
- Diploma ou Certificado de Conclusão de Curso (cópia autentica-
da);
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de 
Santa Catarina, se for o caso;
-  Declaração de Acumulação de Cargo e Remuneração; (modelo 
CRH)
-  Declaração de não ter sofrido penalidades no Serviço Público; 
(modelo CRH)
-  Declaração de Bens sou Copia do IRRF;
- Declaração de Ficha Limpa (modelo CRH)

Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 3.1, do 
Edital 001/2010, o candidato deverá iniciar o seu processo somen-
te após a entrega junto a Chefia de Recursos Humanos dos docu-
mentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicitará os 
respectivos exames conforme exigência para o cargo.

Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recur-
sos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob 
pena de perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer 
outro direito inerente ao Concurso.

CARGO DE PSICÓLOGO  

NOME CLAS ASSINATURA DATA
LARISSA MORETTO 6º

Porto União (SC), 15 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Portaria N. 0416/2013
PORTARIA Nº. 0416/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, nos termos do Art. 13, da Lei Complementar nº 
207 de 28/09/2010, ÉMELLIN LUANA SORGATTO para exercer o 
cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 40h, 
vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de 
Rio do Sul, em razão da sua aprovação no Concurso Público nº 
002/2011.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 26 de março de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração

ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal   

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Portaria Nº 019/2013
PORTARIA Nº¬ 019, de 16 de abril de 2013.
Dispõe sobre conclusão final de Comissão de Inquérito Administra-
tivo, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das dispo-
sições contidas no Artigo 84, Inciso II, Alínea “f” da Lei Orgânica 
do Município,

CONSIDERANDO a conclusão final da Comissão de Inquérito Ad-
ministrativo instaurada pela Portaria nº 071, de 12 de setembro 
de 2012;

CONSIDERANDO o parecer jurídico da Assessoria Jurídica desta 
Prefeitura Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º DECLARAR a existência de indícios da prática do crime de 
falsidade ideológica, previsto nos artigos 299 e 301 do Código 
Penal, por parte da Empresa OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
LTDA, com referência ao processo administrativo instaurado pela 
Portaria nº 071, de 12 de setembro de 2012.

Art. 2º ENCAMINHAR cópia do processo ao Ministério Público, para 
que sejam tomadas as providências que entenderem cabíveis.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 16 de abril de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal   

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Edital de Convocação 094/2013
Edital de convocação 094/2013
Concurso Público Municipal nº. 001/2010

ANIZIO DE SOUZA, Prefeito Municipal de Porto União - SC, no 
uso de suas atribuições, CONVOCA a candidata abaixo relaciona-
dos, APROVADOS no Concurso Público Municipal nº 001/2010, a 
comparecer na Diretoria de Recursos Humanos, desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- 
SC, do dia 16/04/2013 a 22/04/2013, no horário das 08:00 às 
12:00 hs e das 13:30 às 17:30 hs, de segunda a sexta feira, para 
apresentar as fotocópia e originais dos documentos abaixo rela-
cionados, bem como comprovar os requisitos exigidos no item XX
do Edital 001/2010, para investidura em cargo público:
-  01 foto 3x4;
- Carteira de Identidade;
-  Cadastro de Pessoa Física;
- Carteira de Trabalho (onde consta a foto e verso)
- PIS/PASEP (cópia reprográfica);
- Título de Eleitor e comprovante de haver votado na última elei-
ção - 2 turnos, conforme o caso
- Certificado de Reservista, se for o caso;
- Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento se for casado, 
ou de Casamento com Averbação, se for separado judicialmente 
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Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

Portaria N. 0510/2013
PORTARIA Nº. 0510/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 0046/2013/RH de 
17/01/2013, a qual nomeia ELIANE ALVES DE SOUZA para exercer 
o cargo de provimento efetivo COZINHEIRO, em virtude da perda 
do prazo legal para posse, nos termos do Art. 14, da Lei Comple-
mentar n. 207, de 28 de setembro de 2010.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de abril de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

Portaria N. 0513/RH
PORTARIA N. 0513/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art.1º. Conceder, ao servidor CLAUDIR HECK, matrícula n. 
35397/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Guarda Muni-
cipal, Auxílio Escolar na forma de bolsa de estudo para frequentar 
curso de Graduação em Direito, com fundamento ao disposto nos 
arts. 73 ao 83, da Lei Complementar n. 207/2010.

Art. 2º. O prazo de duração do Auxílio Escolar na modalidade de 
Bolsa de Estudos será concedido durante a vigência do curso, não 
podendo exceder a 60(sessenta) meses.

Art. 3º. A continuidade do auxílio ora concedido, fica condicionado 
ao atendimento das disposições contidas nos arts. 82 e 83 da Lei 
supracitada.

Art. 4º. O Auxílio será concedido a partir do mês de março de 
2013, condicionado às exigências do texto legal.

Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 10 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria N. 0423/2013
PORTARIA Nº. 0423/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art.1º Remover para a Secretaria Municipal de Agricultura o ser-
vidor EDGAR CUNHA, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Agente Administrativo, nível “E”, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, em conformidade com o Art. 41, inciso IV, da Lei 
Complementar n. 207, de 28 de setembro de 2011 e alterações 
posteriores.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

Portaria N. 0502/RH
PORTARIA N. 0502/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao servidor JEAN CLAUDIO DE OLIVEIRA, matrí-
cula n. 14192/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Auxi-
liar Administrativo I, a quarta Progressão Por Desempenho Profis-
sional, referente ao período de 2010 a 2013, com fundamento ao 
Art. 26, da Lei Complementar n. 208 de 28 de setembro de 2010.

Art. 2º. O reflexo financeiro referente ao benefício previsto no ar-
tigo anterior será devido a partir de 01 de abril de 2013, com base 
nas disposições contidas no Art. 37 da Lei Complementar.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Lsos

Portaria N. 0507/2013
PORTARIA Nº. 0507/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 0047/2013/RH de 
17/01/2013, a qual nomeia ANA LUCIA ZANQUETA DE OLIVEIRA 
ROSA para exercer o cargo de provimento efetivo COZINHEIRO, 
tendo em vista que a mesma manifestou sua desistência, confor-
me termo em anexo.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de abril de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
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Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

Portaria Nº 0441/RH
PORTARIA Nº 0441/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Cen-
tro Educacional Padre Ângelo Moser, da Secretaria Municipal de 
Educação e, designar como membros: Silvana Tomedi, matrícula 
24929/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e 
designada para exercer as funções do cargo de Diretor, Valquiria 
Montagna, matrícula 25100/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor, Silvia Vignola, matrícula 25135/01, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor e, designar como suplente: 
Marli Kanitz Munzfeld, ocupante do cargo de provimento efetivo 
Professor, matrícula 9083/01.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro Educacional supracitado, devendo obrigatoriamente ma-
nifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente lei e 
regulamento específico.
Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 02/01/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário e especialmente 
a Portaria n. 0890/RH de 21/08/2012.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 05 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0511/RH
PORTARIA Nº 0511/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria n. 0357/RH de 12/03/2013, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avalia-
ção de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do 

Portaria N. 0532/2013
PORTARIA Nº. 0532/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art.1º Remover para a Secretaria Municipal de Administração a 
servidora GABRIELA BAVARESCO LANZARIN, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Psicólogo, nível “H”, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, em conformidade com o Art. 41, inciso 
IV, da Lei Complementar n. 207, de 28 de setembro de 2011 e 
alterações posteriores.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 16 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

Portaria N. 0533/2013
PORTARIA Nº. 0533/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art.1º Remover as servidoras abaixo relacionadas, ocupantes do 
cargo de provimento efetivo Auxiliar de Serviços Gerais Femini-
no, nível “A”, em conformidade com o Art. 41, inciso IV, da Lei 
Complementar n. 207, de 28 de setembro de 2011 e alterações 
posteriores.

- LUZIA WARMLING: CEI AQUARELA
- MARLENE MORAES: CEI DÉA BORNHAUSEN
- NADIR XAVIER: ESCOLA MODELO ARVINO WALTER GAERTNER

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Cfr

Portaria N. 451/2013
PORTARIA Nº. 0451/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 0034/2013/RH de 
17/01/2013, a qual nomeia ITA REGINA LOTIN para exercer o 
cargo de provimento efetivo COZINHEIRO, ante a ausência de 
preenchimento dos requisitos legais necessários, nos termos do 
Art. 15, da Lei Complementar n. 207, de 28 de setembro de 2010.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 08 de abril de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
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8478/01, ocupante do cargo de Provimento efetivo Professor e 
designada para exercer as funções do cargo de Diretor, Mafalda 
de Souza Sautner, matrícula 9253/01, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Professor, Lilian Lucht da Silva, matrícula 23787/03, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Professor e, designar 
como seus respectivos suplentes: Dulce Sautner Destro, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Professor, matrícula 24988/01 e 
Fernanda Cristina Kammer, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo Professor, matrícula 35140/01.

Art. 2º Esta comissão será responsável pelo acompanhamento e 
monitoramento do desempenho dos servidores pertencentes ao 
Centro de Educação Infantil supracitado, devendo obrigatoriamen-
te manifestarem-se nos prazos e forma estabelecidos na presente 
lei e regulamento específico.

Art. 3º O mandato da comissão é de 03 (três) anos, contados a 
partir de 02/01/2013.

Parágrafo Único - Se antes de findo o prazo do mandato houver 
mudança da chefia imediata e/ou dos demais membros titulares 
que integram a Comissão ora instituída, deve o Secretário da uni-
dade administrativa indicar novo nome para completar o prazo do 
respectivo mandato.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 10 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Contrato 02/2013 DVCAA
CONTRATO N°. 002/2013, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, E DE OUTRO LADO, MICHELE 
GATTI CARBALLO, VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPE-
CIALIZADOS EM CONSULTAS/ATENDIMENTOS MÉDICOS EM EN-
DROCRINOLOGIA PEDIÁTRICA, CONFORME EDITAL DE CREDEN-
CIAMENTO, PROCESSO Nº. 02/2013.

O município de Rio do Sul, pessoa jurídica de direito público, repre-
sentado neste ato pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Dr. 
Luiz Carlos Zanis, com sede nesta cidade, na Rua Tuiuti, n° 154, 
Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob 
o n° 10.469.199/0001-55, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO e, MICHELE GATTI CARBALLO, inscrito no CPF sob n° 
306.516.578-30, residente no município de Rio do Sul, Estado de 
Santa Catarina, doravante denominado CONTRATADO, celebram 
este TERMO DE CONTRATO, que reger-se-á sob as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objetivo a execução, pelo CONTRA-
TADO, de serviços médicos em CONSULTAS/ATENDIMENTOS es-
pecializados em ENDOCRINOLOGIA PEDIÁTRICA, aos usuários do 
SUS, conforme valor unitário e detalhamento abaixo:

código Descrição do Procedimento Valor Unitário

03.01.01.007-2
Consulta Médica em Atenção Especia-
lizada

18,00

Parágrafo Único - O serviço do CONTRATADO está referido a uma 
base populacional conforme Plano de Saúde da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde/FMS, e será ofertado com base nas indicações 
técnicas do planejamento da saúde, mediante compatibilização 

Departamento de Odontologia, da Secretaria Municipal de Saúde 
e, designar como membros: Michel Luis Strey, matrícula 30236/01, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Cirurgião Dentista e de-
signado para exercer as atribuições do cargo de Diretor do Depar-
tamento de Odontologia, Jair Arnaldo Haeser, matrícula 5720/01, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Cirurgião Dentista, Sônia 
Maria Tomazoni Uliana, matrícula 16098/01, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Cirurgião Dentista e, designar como seus 
respectivos suplentes: Luis Fernando Bassi De Araújo, matrícula 
9695/01, ocupante do cargo de provimento efetivo Cirurgião Den-
tista e Gabriel de Azevedo Philippi, matrícula 4979/01, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Cirurgião Dentista.”.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0512/RH
PORTARIA Nº 0512/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o Art. 1º da Portaria n. 0353/RH de 12/03/2013, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei 
Complementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Ava-
liação de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do 
Departamento Atenção à Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde 
e, designar como membros: Fabiela Da Silva Nazário, matrícula 
36391/01, Diretora do Departamento de Atenção à Saúde, Gracie-
la San Martin Rodrigues Bagatoli, matrícula 29939/01, ocupante 
do cargo de provimento efetivo Enfermeiro, Ana Clara Wendhau-
sen, matrícula 35313/01, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo Enfermeiro e, designar como seus respectivos suplentes: Clelia 
Pedrassani, matrícula 30520/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Enfermeiro e Celeste Oelke Schaefer, matrícula 1074/01, 
ocupante do cargo de provimento efetivo Enfermeiro.”.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 09 de abril de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Mglb

Portaria Nº 0514/RH
PORTARIA Nº 0514/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3.085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Com fundamento ao disposto no Art. 22 e §§, da Lei Com-
plementar n. 207, de 28/09/2010, instituir comissão de Avaliação 
de Desempenho para servidores em Estágio Probatório do Centro 
de Educação Infantil Aquarela, da Secretaria Municipal de Edu-
cação e, designar como membros: Dores Janke Stupp, matrícula 
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alterações (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde/FMS pagará mensalmente ao 
CONTRATADO, pelo valor total dos serviços efetivamente realiza-
dos por ele durante o mês, multiplicando-se ao valor unitário de 
R$ 18,00 (dezoito reais) de acordo com a cláusula primeira.

Parágrafo Único - A alteração do limite financeiro poderá ser efe-
tuado, em apenas e tão somente por comum acordo entres as 
partes, desde que haja demanda que as justifiquem.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas dos serviços realizados por força deste contrato cor-
rerão, no presente exercício, à conta de dotação consignada no 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde:

Órgão: 40 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/atividade: 2.080 - BLMAC - MANUTENÇÃO DA GESTÃO 
PLENA (MAC)

Parágrafo Primeiro - O Ministério da Saúde, de acordo com as 
Portarias Ministerial nº. 2.801/98, Portaria/GM nº. 1.286, de 
26/10/1993 e Portaria/MS/GM nº. 204, de 29/01/2007, é o órgão 
responsável pelo envio de recursos ao MUNICÍPIO, para o paga-
mento dos serviços objeto deste contrato.

Parágrafo Segundo - nos exercícios financeiros futuros, as despe-
sas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas 
para os mesmos.

CLÁUSULA OITAVA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma:

I - O CONTRATADO encaminhará mensalmente os comprovantes 
dos atendimentos realizados ao setor competente da Secretaria/
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria até o (25°) dia útil do 
mês da prestação do serviço. Após a validação dos atendimentos, 
realizada pela Divisão de Controle e Avaliação, o CONTRATADO re-
ceberá, 100% (cem por cento) do valor total do serviço produzido;

II - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento nas contas, 
por culpa da SECRETARIA/FMS, esta garantirá o CONTRATADO o 
pagamento, no prazo avançado neste contrato, pelos valores do 
mês imediatamente anterior ao do processamento com proble-
mas, acertando-se as diferenças que eventualmente ocorrerem no 
pagamento seguinte, mas ficando exonerado do pagamento de 
multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir 
monetariamente os créditos de outros acréscimos porventura inci-
dentes nas diferenças apuradas em favor do CONTRATADO;

III - As contas rejeitadas, quanto ao mérito, serão objeto de aná-
lise pelo órgão de Controle, Avaliação e Auditoria do SUS e pas-
síveis de ressarcimento ao cofre público, respeitando-se o total 
acesso a todas as formas de defesa ao CONTRATADO.

IV - O pagamento será feito mediante a apresentação da Nota 
Fiscal eletrônica, onde será informado ao Contratado o valor cor-
respondente ao faturamento do mês em conta corrente do con-
tratado.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DO PREÇO

das necessidades da demanda e a disponibilidade de recursos fi-
nanceiros.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O serviço técnico referido na Cláusula Primeira, será executado 
pelo profissional médico MICHELE GATTI CARBALLO, inscrita no 
CPF sob n°. 306.516.578-30, com registro no Conselho Regional 
de Medicina/CREMESC sob o n°. 18.978, Registro de Qualificação 
de Especialidade-RQE nº. 10.667, e deverá ser executado nas de-
pendências da Policlínica do município de Rio do Sul.

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO não poderá cobrar dos pa-
cientes, seus acompanhantes, seus responsáveis ou seus prepos-
tos, qualquer valor ou complementação do valor pago pelo serviço 
técnico profissional prestado nos termos deste contrato.

Parágrafo Segundo - O CONTRATADO é responsável por qualquer 
cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por 
pessoa sua empregada ou por seu preposto, pela execução neste 
paciente do serviço técnico profissional objeto deste contrato.

Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo do acompanhamento, da fisca-
lização e da normatividade suplementar exercida pela Secretaria 
Municipal de Saúde/FMS sobre a execução do objeto deste contra-
to, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a au-
toridade normativa genérica da direção nacional do Sistema Único 
de Saúde - SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Para o cumprimento do objeto deste contrato o CONTRATADO se 
obriga a oferecer ao paciente todo o recurso técnico profissional 
necessário ao seu atendimento.

Parágrafo Único - O CONTRATADO se obriga, ainda, a:

I - Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para 
fins de experimentação;
III - Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo uni-
versal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação 
de serviços;
IV - Justificar ao paciente, ou ao seu responsável, por escrito, as 
razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de 
qualquer ato previsto no contrato;

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRA-
TADO

O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos cau-
sados aos pacientes, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vin-
culados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, 
imperícia ou imprudência, praticados por ele, seus empregados ou 
seus prepostos, ficando-lhe assegurado o total acesso a todas as 
formas de defesa.

Parágrafo Primeiro - A fiscalização ou o acompanhamento da exe-
cução deste contrato pelos órgãos competentes do SUS, não inclui 
nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da 
legislação referente a licitações e contratos administrativos.

Parágrafo Segundo - A responsabilidade de que trata esta cláu-
sula estende-se aos casos de danos causados por efeitos relati-
vos a prestação de serviços nos estritos termos do art. 14 da Lei 
n°.8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con-
sumidor) e Lei federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
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Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO reconhece desde já os di-
reitos da SECRETARIA/FMS em caso de rescisão administrativa 
prevista na legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos.

Parágrafo Segundo - Em caso de rescisão do contrato, se a inter-
rupção das atividades em andamento puder causar prejuízo a po-
pulação, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer a 
rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação 
dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de 
sua rescisão, praticados pela SECRETARIA/FMS, cabe recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

Parágrafo Primeiro - Da decisão do Secretário Municipal de Saúde 
em rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido de 
reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da inti-
mação do ato.

Parágrafo Segundo - Sobre o pedido de reconsideração formulado 
nos termos do parágrafo primeiro, o Secretário Municipal de Saúde 
deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e poderá, ao 
recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça moti-
vadamente diante de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DURAÇÃO

O prazo do presente contrato é de 12 (doze) meses, podendo 
ocorrer renovação, de comum acordo entre as partes, observan-
do-se o artigo 57 da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Qualquer das alterações do presente contrato será objeto de ter-
mo aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contra-
tos administrativos, excetuando-se o disposto na Cláusula Nona.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

O presente contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Santa Catarina/DOM/SC no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rio do Sul, com exclu-
são de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente contrato que não puderem ser re-
solvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente 
contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um único 
efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Rio do Sul, 08 de março de 2013.
DR. LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

DRA. MICHELE GATTI CARBALLO
Contratado

Testemunhas:
1) MARILEI DA SILVA
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria
CPF 590.700.649-87

Os valores estabelecidos na Cláusula Sexta poderão ser reajusta-
dos, desde que haja entendimento entre as partes, e independerão 
de termo aditivo, sendo, necessário anotar no processo adminis-
trativo da SECRETARIA/FMS a origem e autorização do reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR

Após a validação dos atendimentos, realizada pela Divisão de Con-
trole, Avaliação e Auditoria, o CONTRATADO receberá da Secreta-
ria Municipal de Saúde, 100% (cem por cento) do valor total dos 
serviços/atendimentos realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, AU-
DITORIA, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO.

A execução do presente contrato será inicialmente avaliada pela 
Divisão de Controle e Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal 
de Saúde de Rio do Sul, mediante procedimentos de supervisão 
indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas 
e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros 
dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro - Qualquer alteração ou modificação que im-
porte em diminuição da capacidade operativa do CONTRATADO 
poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das 
condições ora estipuladas.

Parágrafo Segundo - A fiscalização exercida pela SECRETARIA/
FMS sobre os serviços ora contratados não eximirá o CONTRATA-
DO da sua plena responsabilidade perante a SECRETARIA/FMS ou 
para com os pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na 
execução do contrato.

Parágrafo Terceiro - O CONTRATADO facilitará a SECRETARIA/FMS 
o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e 
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores da SECRETARIA/FMS, designados para tal fim.

Parágrafo Quarto - Em qualquer hipótese é assegurado ao CON-
TRATADO amplo direito de defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Fica o CONTRATADO sujeito a multa de 30 (trinta por cento) so-
bre o valor mensal do contrato, por infração de qualquer cláusula 
ou condição deste contrato sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos, assegurado o direito a defesa.

Parágrafo Primeiro - O valor da multa será descontado dos paga-
mentos devidos pela SECRETARIA/FMS ao CONTRATADO.

Parágrafo Segundo - Para obtenção do valor anual do contrato, 
SECRETARIA/FMS, utilizará a média dos pagamentos efetuados 
ao CONTRATADO, referente aos 12 (doze) últimos meses pagos.

Parágrafo Terceiro - Caso o contrato possua menos de 12 (doze) 
meses de vigência, o valor anual do contrato será obtido pela mé-
dia dos pagamentos efetuados ao CONTRATADO, desde o início da 
vigência do contrato multiplicado por 12 (doze).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para rescisão do presente contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos na legislação referente a licitações e 
contratos administrativos, sem prejuízo das multas previstas na 
Cláusula Décima Segunda.
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a autoridade normativa genérica da direção nacional do Sistema 
Único de Saúde - SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Para o cumprimento do objeto deste contrato o CONTRATADO se 
obriga a oferecer ao paciente todo o recurso técnico profissional 
necessário ao seu atendimento.

Parágrafo Único - O CONTRATADO se obriga, ainda, a:

I - Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para 
fins de experimentação;
III - Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo uni-
versal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação 
de serviços;
IV - Justificar ao paciente, ou ao seu responsável, por escrito, as 
razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de 
qualquer ato previsto no contrato;

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRA-
TADO

O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos cau-
sados aos pacientes, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vin-
culados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, 
imperícia ou imprudência, praticados por ele, seus empregados ou 
seus prepostos, ficando-lhe assegurado o total acesso a todas as 
formas de defesa.

Parágrafo Primeiro - A fiscalização ou o acompanhamento da exe-
cução deste contrato pelos órgãos competentes do SUS, não inclui 
nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da 
legislação referente a licitações e contratos administrativos.

Parágrafo Segundo - A responsabilidade de que trata esta cláu-
sula estende-se aos casos de danos causados por efeitos relati-
vos a prestação de serviços nos estritos termos do art. 14 da Lei 
n°.8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con-
sumidor) e Lei federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde/FMS pagará mensalmente ao 
CONTRATADO, pelo valor total dos serviços efetivamente realiza-
dos por ele durante o mês, multiplicando-se ao valor unitário de 
R$ 18,00 (dezoito reais) de acordo com a cláusula primeira.

Parágrafo Único - A alteração do limite financeiro poderá ser efe-
tuado, em apenas e tão somente por comum acordo entres as 
partes, desde que haja demanda que as justifiquem.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas dos serviços realizados por força deste contrato cor-
rerão, no presente exercício, à conta de dotação consignada no 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde:

Órgão: 40 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/atividade: 2.095 - BLATB - PAB FIXO - ATENÇÃO BÁSICA

Parágrafo Primeiro - O Ministério da Saúde, de acordo com as 
Portarias Ministerial nº. 2.801/98, Portaria/GM nº. 1.286, de 
26/10/1993 e Portaria/MS/GM nº. 204, de 29/01/2007, é o ór-
gão responsável pelo envio de recursos ao MUNICÍPIO, para o 

2) DAYANE PEREIRA DE ANDRADE
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria
CPF 058.954.146-30

Contrato 06/2013 DVCAA
CONTRATO N°. 006/2013, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, E DE OUTRO LADO, ISAC 
MIRANDA DE MENDONÇA, VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM CONSULTAS/ATENDIMENTOS MÉDICOS EM 
CLÍNICA MÉDICA/GERAL, CONFORME EDITAL DE CREDENCIA-
MENTO, PROCESSO Nº. 02/2013.

O município de Rio do Sul, pessoa jurídica de direito público, repre-
sentado neste ato pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Dr. 
Luiz Carlos Zanis, com sede nesta cidade, na Rua Tuiuti, n° 154, 
Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob 
o n° 10.469.199/0001-55, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO e, ISAC MIRANDA DE MENDONÇA, inscrito no CPF sob 
n° 071.896.456-08, residente no município de Ibirama, Estado de 
Santa Catarina, doravante denominado CONTRATADO, celebram 
este TERMO DE CONTRATO, que reger-se-á sob as cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objetivo a execução, pelo CONTRA-
TADO, de serviços médicos em CONSULTAS/ATENDIMENTOS es-
pecializados em CLÍNICA MÉDICA/GERAL, aos usuários do SUS, 
conforme valor unitário e detalhamento abaixo:

código
Descrição do Procedi-
mento

Valor Unitário

03.01.01.006-4
Consulta Médica em 
Atenção Básica

18,00

Parágrafo Único - O serviço do CONTRATADO está referido a uma 
base populacional conforme Plano de Saúde da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde/FMS, e será ofertado com base nas indicações 
técnicas do planejamento da saúde, mediante compatibilização 
das necessidades da demanda e a disponibilidade de recursos fi-
nanceiros.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O serviço técnico referido na Cláusula Primeira, será executado 
pelo profissional médico ISAC MIRANDA DE MENDONÇA, inscrita 
no CPF sob n°. 071.896.456-08, com registro no Conselho Regio-
nal de Medicina/CREMESC sob o n°. 16.031, e deverá ser execu-
tado nas dependências da Policlínica do município de Rio do Sul.

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO não poderá cobrar dos pa-
cientes, seus acompanhantes, seus responsáveis ou seus prepos-
tos, qualquer valor ou complementação do valor pago pelo serviço 
técnico profissional prestado nos termos deste contrato.

Parágrafo Segundo - O CONTRATADO é responsável por qualquer 
cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por 
pessoa sua empregada ou por seu preposto, pela execução neste 
paciente do serviço técnico profissional objeto deste contrato.

Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo do acompanhamento, da fis-
calização e da normatividade suplementar exercida pela Secre-
taria Municipal de Saúde/FMS sobre a execução do objeto deste 
contrato, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e 
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sua plena responsabilidade perante a SECRETARIA/FMS ou para 
com os pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na exe-
cução do contrato.

Parágrafo Terceiro - O CONTRATADO facilitará a SECRETARIA/FMS 
o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e 
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores da SECRETARIA/FMS, designados para tal fim.

Parágrafo Quarto - Em qualquer hipótese é assegurado ao CON-
TRATADO amplo direito de defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Fica o CONTRATADO sujeito a multa de 30 (trinta por cento) so-
bre o valor mensal do contrato, por infração de qualquer cláusula 
ou condição deste contrato sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos, assegurado o direito a defesa.

Parágrafo Primeiro - O valor da multa será descontado dos paga-
mentos devidos pela SECRETARIA/FMS ao CONTRATADO.

Parágrafo Segundo - Para obtenção do valor anual do contrato, 
SECRETARIA/FMS, utilizará a média dos pagamentos efetuados 
ao CONTRATADO, referente aos 12 (doze) últimos meses pagos.

Parágrafo Terceiro - Caso o contrato possua menos de 12 (doze) 
meses de vigência, o valor anual do contrato será obtido pela mé-
dia dos pagamentos efetuados ao CONTRATADO, desde o início da 
vigência do contrato multiplicado por 12 (doze).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para rescisão do presente contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos na legislação referente a licitações e 
contratos administrativos, sem prejuízo das multas previstas na 
Cláusula Décima Segunda.

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO reconhece desde já os di-
reitos da SECRETARIA/FMS em caso de rescisão administrativa 
prevista na legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos.

Parágrafo Segundo - Em caso de rescisão do contrato, se a inter-
rupção das atividades em andamento puder causar prejuízo a po-
pulação, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer a 
rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação 
dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de 
sua rescisão, praticados pela SECRETARIA/FMS, cabe recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

Parágrafo Primeiro - Da decisão do Secretário Municipal de Saúde 
em rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido de 
reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da inti-
mação do ato.

Parágrafo Segundo - Sobre o pedido de reconsideração formulado 
nos termos do parágrafo primeiro, o Secretário Municipal de Saúde 
deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e poderá, ao 
recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça moti-
vadamente diante de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DURAÇÃO

pagamento dos serviços objeto deste contrato.

Parágrafo Segundo - nos exercícios financeiros futuros, as despe-
sas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas 
para os mesmos.

CLÁUSULA OITAVA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma:

I - O CONTRATADO encaminhará mensalmente os comprovantes 
dos atendimentos realizados ao setor competente da Secretaria/
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria até o (25°) dia útil do 
mês da prestação do serviço. Após a validação dos atendimentos, 
realizada pela Divisão de Controle e Avaliação, o CONTRATADO re-
ceberá, 100% (cem por cento) do valor total do serviço produzido;

II - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento nas contas, 
por culpa da SECRETARIA/FMS, esta garantirá o CONTRATADO o 
pagamento, no prazo avançado neste contrato, pelos valores do 
mês imediatamente anterior ao do processamento com proble-
mas, acertando-se as diferenças que eventualmente ocorrerem no 
pagamento seguinte, mas ficando exonerado do pagamento de 
multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir 
monetariamente os créditos de outros acréscimos porventura inci-
dentes nas diferenças apuradas em favor do CONTRATADO;

III - As contas rejeitadas, quanto ao mérito, serão objeto de aná-
lise pelo órgão de Controle, Avaliação e Auditoria do SUS e pas-
síveis de ressarcimento ao cofre público, respeitando-se o total 
acesso a todas as formas de defesa ao CONTRATADO.

IV - O pagamento será feito mediante a apresentação da Nota 
Fiscal eletrônica, onde será informado ao Contratado o valor cor-
respondente ao faturamento do mês em conta corrente do con-
tratado.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DO PREÇO

Os valores estabelecidos na Cláusula Sexta poderão ser reajusta-
dos, desde que haja entendimento entre as partes, e independerão 
de termo aditivo, sendo, necessário anotar no processo adminis-
trativo da SECRETARIA/FMS a origem e autorização do reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR

Após a validação dos atendimentos, realizada pela Divisão de Con-
trole, Avaliação e Auditoria, o CONTRATADO receberá da Secreta-
ria Municipal de Saúde, 100% (cem por cento) do valor total dos 
serviços/atendimentos realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, AU-
DITORIA, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO.

A execução do presente contrato será inicialmente avaliada pela 
Divisão de Controle e Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal 
de Saúde de Rio do Sul, mediante procedimentos de supervisão 
indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas 
e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros 
dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro - Qualquer alteração ou modificação que im-
porte em diminuição da capacidade operativa do CONTRATADO 
poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das 
condições ora estipuladas.

Parágrafo Segundo - A fiscalização exercida pela SECRETARIA/FMS 
sobre os serviços ora contratados não eximirá o CONTRATADO da 
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especializados em PNEUMOLOGIA, aos usuários do SUS, conforme 
valor unitário e detalhamento abaixo:

código
Descrição do Procedi-
mento

Valor Unitário

03.01.01.007-2
Consulta Médica em 
Atenção Especializada

18,00

Parágrafo Único - O serviço do CONTRATADO está referido a uma 
base populacional conforme Plano de Saúde da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde/FMS, e será ofertado com base nas indicações 
técnicas do planejamento da saúde, mediante compatibilização 
das necessidades da demanda e a disponibilidade de recursos fi-
nanceiros.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O serviço técnico referido na Cláusula Primeira, será executado 
pelo profissional médico RUDINEI MARTINS DE SOUZA, inscrito no 
CPF sob n°. 429.554.240-72, com registro no Conselho Regional 
de Medicina/CREMESC sob o n°. 19.250, Registro de Qualificação 
de Especialidade nº. 7.603, e deverá ser executado nas dependên-
cias da Policlínica do município de Rio do Sul.

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO não poderá cobrar dos pa-
cientes, seus acompanhantes, seus responsáveis ou seus prepos-
tos, qualquer valor ou complementação do valor pago pelo serviço 
técnico profissional prestado nos termos deste contrato.

Parágrafo Segundo - O CONTRATADO é responsável por qualquer 
cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por 
pessoa sua empregada ou por seu preposto, pela execução neste 
paciente do serviço técnico profissional objeto deste contrato.

Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo do acompanhamento, da fisca-
lização e da normatividade suplementar exercida pela Secretaria 
Municipal de Saúde/FMS sobre a execução do objeto deste contra-
to, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a au-
toridade normativa genérica da direção nacional do Sistema Único 
de Saúde - SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Para o cumprimento do objeto deste contrato o CONTRATADO se 
obriga a oferecer ao paciente todo o recurso técnico profissional 
necessário ao seu atendimento.

Parágrafo Único - O CONTRATADO se obriga, ainda, a:

I - Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para 
fins de experimentação;
III - Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo uni-
versal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação 
de serviços;
IV - Justificar ao paciente, ou ao seu responsável, por escrito, as 
razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de 
qualquer ato previsto no contrato;

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRA-
TADO

O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos cau-
sados aos pacientes, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vin-
culados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, 
imperícia ou imprudência, praticados por ele, seus empregados ou 
seus prepostos, ficando-lhe assegurado o total acesso a todas as 

O prazo do presente contrato é de 12 (doze) meses, podendo 
ocorrer renovação, de comum acordo entre as partes, observan-
do-se o artigo 57 da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Qualquer das alterações do presente contrato será objeto de ter-
mo aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contra-
tos administrativos, excetuando-se o disposto na Cláusula Nona.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

O presente contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Santa Catarina/DOM/SC no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rio do Sul, com exclu-
são de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente contrato que não puderem ser re-
solvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente 
contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um único 
efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Rio do Sul, 28 de março de 2013.
DR. LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

DR. ISAC MIRANDA DE MENDONÇA
Contratado

Testemunhas:
1) MARILEI DA SILVA
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria
CPF 590.700.649-87

2) DAYANE PEREIRA DE ANDRADE
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria
CPF 058.954.146-30

Contrato 07/2013 DVCAA
CONTRATO N°. 007/2013, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, E DE OUTRO LADO, RUDI-
NEI MARTINS DE SOUZA, VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM CONSULTAS/ATENDIMENTOS MÉDICOS 
EM PNEUMOLOGIA, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO, 
PROCESSO Nº. 02/2013.

O município de Rio do Sul, pessoa jurídica de direito público, re-
presentado neste ato pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, 
Dr. Luiz Carlos Zanis, com sede nesta cidade, na Rua Tuiuti, n° 
154, Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 
sob o n° 10.469.199/0001-55, doravante denominado simples-
mente MUNICÍPIO e, RUDINEI MARTINS DE SOUZA, inscrito no 
CPF sob n° 429.554.240-72, residente no município de Rio do Sul, 
Estado de Santa Catarina, doravante denominado CONTRATADO, 
celebram este TERMO DE CONTRATO, que reger-se-á sob as cláu-
sulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objetivo a execução, pelo CONTRA-
TADO, de serviços médicos em CONSULTAS/ATENDIMENTOS 
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III - As contas rejeitadas, quanto ao mérito, serão objeto de aná-
lise pelo órgão de Controle, Avaliação e Auditoria do SUS e pas-
síveis de ressarcimento ao cofre público, respeitando-se o total 
acesso a todas as formas de defesa ao CONTRATADO.

IV - O pagamento será feito mediante a apresentação da Nota 
Fiscal eletrônica, onde será informado ao Contratado o valor cor-
respondente ao faturamento do mês em conta corrente do con-
tratado.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DO PREÇO

Os valores estabelecidos na Cláusula Sexta poderão ser reajusta-
dos, desde que haja entendimento entre as partes, e independerão 
de termo aditivo, sendo, necessário anotar no processo adminis-
trativo da SECRETARIA/FMS a origem e autorização do reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR

Após a validação dos atendimentos, realizada pela Divisão de Con-
trole, Avaliação e Auditoria, o CONTRATADO receberá da Secreta-
ria Municipal de Saúde, 100% (cem por cento) do valor total dos 
serviços/atendimentos realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, AU-
DITORIA, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO.

A execução do presente contrato será inicialmente avaliada pela 
Divisão de Controle e Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal 
de Saúde de Rio do Sul, mediante procedimentos de supervisão 
indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas 
e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros 
dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro - Qualquer alteração ou modificação que im-
porte em diminuição da capacidade operativa do CONTRATADO 
poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das 
condições ora estipuladas.

Parágrafo Segundo - A fiscalização exercida pela SECRETARIA/
FMS sobre os serviços ora contratados não eximirá o CONTRATA-
DO da sua plena responsabilidade perante a SECRETARIA/FMS ou 
para com os pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na 
execução do contrato.

Parágrafo Terceiro - O CONTRATADO facilitará a SECRETARIA/FMS 
o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e 
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores da SECRETARIA/FMS, designados para tal fim.

Parágrafo Quarto - Em qualquer hipótese é assegurado ao CON-
TRATADO amplo direito de defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Fica o CONTRATADO sujeito a multa de 30 (trinta por cento) so-
bre o valor mensal do contrato, por infração de qualquer cláusula 
ou condição deste contrato sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos, assegurado o direito a defesa.

Parágrafo Primeiro - O valor da multa será descontado dos paga-
mentos devidos pela SECRETARIA/FMS ao CONTRATADO.

Parágrafo Segundo - Para obtenção do valor anual do contrato, 
SECRETARIA/FMS, utilizará a média dos pagamentos efetuados 
ao CONTRATADO, referente aos 12 (doze) últimos meses pagos.

Parágrafo Terceiro - Caso o contrato possua menos de 12 (doze) 

formas de defesa.

Parágrafo Primeiro - A fiscalização ou o acompanhamento da exe-
cução deste contrato pelos órgãos competentes do SUS, não inclui 
nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da 
legislação referente a licitações e contratos administrativos.

Parágrafo Segundo - A responsabilidade de que trata esta cláu-
sula estende-se aos casos de danos causados por efeitos relati-
vos a prestação de serviços nos estritos termos do art. 14 da Lei 
n°.8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con-
sumidor) e Lei federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde/FMS pagará mensalmente ao 
CONTRATADO, pelo valor total dos serviços efetivamente realiza-
dos por ele durante o mês, multiplicando-se ao valor unitário de 
R$ 18,00 (dezoito reais) de acordo com a cláusula primeira.

Parágrafo Único - A alteração do limite financeiro poderá ser efe-
tuado, em apenas e tão somente por comum acordo entres as 
partes, desde que haja demanda que as justifiquem.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas dos serviços realizados por força deste contrato cor-
rerão, no presente exercício, à conta de dotação consignada no 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde:

Órgão: 40 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/atividade: 2.080 - BLMAC - MANUTENÇÃO DA GESTÃO 
PLENA (MAC)

Parágrafo Primeiro - O Ministério da Saúde, de acordo com as 
Portarias Ministerial nº. 2.801/98, Portaria/GM nº. 1.286, de 
26/10/1993 e Portaria/MS/GM nº. 204, de 29/01/2007, é o órgão 
responsável pelo envio de recursos ao MUNICÍPIO, para o paga-
mento dos serviços objeto deste contrato.

Parágrafo Segundo - nos exercícios financeiros futuros, as despe-
sas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas 
para os mesmos.

CLÁUSULA OITAVA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma:

I - O CONTRATADO encaminhará mensalmente os comprovantes 
dos atendimentos realizados ao setor competente da Secretaria/
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria até o (25°) dia útil do 
mês da prestação do serviço. Após a validação dos atendimentos, 
realizada pela Divisão de Controle e Avaliação, o CONTRATADO re-
ceberá, 100% (cem por cento) do valor total do serviço produzido;

II - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento nas contas, 
por culpa da SECRETARIA/FMS, esta garantirá o CONTRATADO o 
pagamento, no prazo avançado neste contrato, pelos valores do 
mês imediatamente anterior ao do processamento com proble-
mas, acertando-se as diferenças que eventualmente ocorrerem no 
pagamento seguinte, mas ficando exonerado do pagamento de 
multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir 
monetariamente os créditos de outros acréscimos porventura inci-
dentes nas diferenças apuradas em favor do CONTRATADO;
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Rio do Sul, 28 de março de 2013.
DR. LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

DR. RUDINEI MARTINS DE SOUZA
Contratado

Testemunhas:
1) MARILEI DA SILVA
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria
CPF 590.700.649-87

2) DAYANE PEREIRA DE ANDRADE
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria
CPF 058.954.146-30

Contrato 08/2013 DVCAA
CONTRATO N°. 008/2013, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, E DE OUTRO LADO, MARIELA 
MENDES DE CARVALHO PAESE, VISANDO A EXECUÇÃO DE SER-
VIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONSULTAS/ATENDIMENTOS MÉDI-
COS EM CLÍNICA MÉDICA/GERAL, CONFORME EDITAL DE CRE-
DENCIAMENTO, PROCESSO Nº. 02/2013.

O município de Rio do Sul, pessoa jurídica de direito público, repre-
sentado neste ato pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Dr. 
Luiz Carlos Zanis, com sede nesta cidade, na Rua Tuiuti, n° 154, 
Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ sob 
o n° 10.469.199/0001-55, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO e, MARIELA MENDES DE CARVALHO PAESE, inscrito 
no CPF sob n° 082.633.387-78, residente no município de Aurora, 
Estado de Santa Catarina, doravante denominado CONTRATADO, 
celebram este TERMO DE CONTRATO, que reger-se-á sob as cláu-
sulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objetivo a execução, pelo CONTRA-
TADO, de serviços médicos em CONSULTAS/ATENDIMENTOS es-
pecializados em CLÍNICA MÉDICA/GERAL, aos usuários do SUS, 
conforme valor unitário e detalhamento abaixo:

código Descrição do Procedimento Valor Unitário
03.01.01.006-4
Consulta Médica em Atenção Básica
18,00

Parágrafo Único - O serviço do CONTRATADO está referido a uma 
base populacional conforme Plano de Saúde da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde/FMS, e será ofertado com base nas indicações 
técnicas do planejamento da saúde, mediante compatibilização 
das necessidades da demanda e a disponibilidade de recursos fi-
nanceiros.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O serviço técnico referido na Cláusula Primeira, será executado 
pela profissional médica MARIELA MENDES DE CARVALHO PAESE , 
inscrita no CPF sob n°. 082.633.387-78, com registro no Conselho 
Regional de Medicina/CREMESC sob o n°. 012048, e deverá ser 
executado nas dependências da Policlínica do município de Rio 
do Sul.

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO não poderá cobrar dos 

meses de vigência, o valor anual do contrato será obtido pela mé-
dia dos pagamentos efetuados ao CONTRATADO, desde o início da 
vigência do contrato multiplicado por 12 (doze).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para rescisão do presente contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos na legislação referente a licitações e 
contratos administrativos, sem prejuízo das multas previstas na 
Cláusula Décima Segunda.

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO reconhece desde já os di-
reitos da SECRETARIA/FMS em caso de rescisão administrativa 
prevista na legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos.

Parágrafo Segundo - Em caso de rescisão do contrato, se a inter-
rupção das atividades em andamento puder causar prejuízo a po-
pulação, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer a 
rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação 
dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de 
sua rescisão, praticados pela SECRETARIA/FMS, cabe recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

Parágrafo Primeiro - Da decisão do Secretário Municipal de Saúde 
em rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido de 
reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da inti-
mação do ato.

Parágrafo Segundo - Sobre o pedido de reconsideração formulado 
nos termos do parágrafo primeiro, o Secretário Municipal de Saúde 
deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e poderá, ao 
recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça moti-
vadamente diante de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DURAÇÃO

O prazo do presente contrato é de 12 (doze) meses, podendo 
ocorrer renovação, de comum acordo entre as partes, observan-
do-se o artigo 57 da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Qualquer das alterações do presente contrato será objeto de ter-
mo aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contra-
tos administrativos, excetuando-se o disposto na Cláusula Nona.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

O presente contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Santa Catarina/DOM/SC no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rio do Sul, com exclu-
são de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente contrato que não puderem ser re-
solvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente 
contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um único 
efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas.
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As despesas dos serviços realizados por força deste contrato cor-
rerão, no presente exercício, à conta de dotação consignada no 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde:

Órgão: 40 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/atividade: 2.095 - BLATB - PAB FIXO - ATENÇÃO BÁSICA

Parágrafo Primeiro - O Ministério da Saúde, de acordo com as 
Portarias Ministerial nº. 2.801/98, Portaria/GM nº. 1.286, de 
26/10/1993 e Portaria/MS/GM nº. 204, de 29/01/2007, é o órgão 
responsável pelo envio de recursos ao MUNICÍPIO, para o paga-
mento dos serviços objeto deste contrato.

Parágrafo Segundo - nos exercícios financeiros futuros, as despe-
sas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas 
para os mesmos.

CLÁUSULA OITAVA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma:

I - O CONTRATADO encaminhará mensalmente os comprovantes 
dos atendimentos realizados ao setor competente da Secretaria/
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria até o (25°) dia útil do 
mês da prestação do serviço. Após a validação dos atendimentos, 
realizada pela Divisão de Controle e Avaliação, o CONTRATADO re-
ceberá, 100% (cem por cento) do valor total do serviço produzido;

II - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento nas contas, 
por culpa da SECRETARIA/FMS, esta garantirá o CONTRATADO o 
pagamento, no prazo avançado neste contrato, pelos valores do 
mês imediatamente anterior ao do processamento com proble-
mas, acertando-se as diferenças que eventualmente ocorrerem no 
pagamento seguinte, mas ficando exonerado do pagamento de 
multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir 
monetariamente os créditos de outros acréscimos porventura inci-
dentes nas diferenças apuradas em favor do CONTRATADO;

III - As contas rejeitadas, quanto ao mérito, serão objeto de aná-
lise pelo órgão de Controle, Avaliação e Auditoria do SUS e pas-
síveis de ressarcimento ao cofre público, respeitando-se o total 
acesso a todas as formas de defesa ao CONTRATADO.

IV - O pagamento será feito mediante a apresentação da Nota 
Fiscal eletrônica, onde será informado ao Contratado o valor cor-
respondente ao faturamento do mês em conta corrente do con-
tratado.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DO PREÇO

Os valores estabelecidos na Cláusula Sexta poderão ser reajusta-
dos, desde que haja entendimento entre as partes, e independerão 
de termo aditivo, sendo, necessário anotar no processo adminis-
trativo da SECRETARIA/FMS a origem e autorização do reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR

Após a validação dos atendimentos, realizada pela Divisão de Con-
trole, Avaliação e Auditoria, o CONTRATADO receberá da Secreta-
ria Municipal de Saúde, 100% (cem por cento) do valor total dos 
serviços/atendimentos realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, AU-
DITORIA, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO.

A execução do presente contrato será inicialmente avaliada pela 

pacientes, seus acompanhantes, seus responsáveis ou seus pre-
postos, qualquer valor ou complementação do valor pago pelo 
serviço técnico profissional prestado nos termos deste contrato.

Parágrafo Segundo - O CONTRATADO é responsável por qualquer 
cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por 
pessoa sua empregada ou por seu preposto, pela execução neste 
paciente do serviço técnico profissional objeto deste contrato.

Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo do acompanhamento, da fisca-
lização e da normatividade suplementar exercida pela Secretaria 
Municipal de Saúde/FMS sobre a execução do objeto deste contra-
to, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a au-
toridade normativa genérica da direção nacional do Sistema Único 
de Saúde - SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Para o cumprimento do objeto deste contrato o CONTRATADO se 
obriga a oferecer ao paciente todo o recurso técnico profissional 
necessário ao seu atendimento.

Parágrafo Único - O CONTRATADO se obriga, ainda, a:

I - Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para 
fins de experimentação;
III - Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo uni-
versal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação 
de serviços;
IV - Justificar ao paciente, ou ao seu responsável, por escrito, as 
razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de 
qualquer ato previsto no contrato;

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRA-
TADO

O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos cau-
sados aos pacientes, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vin-
culados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, 
imperícia ou imprudência, praticados por ele, seus empregados ou 
seus prepostos, ficando-lhe assegurado o total acesso a todas as 
formas de defesa.

Parágrafo Primeiro - A fiscalização ou o acompanhamento da exe-
cução deste contrato pelos órgãos competentes do SUS, não inclui 
nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da 
legislação referente a licitações e contratos administrativos.

Parágrafo Segundo - A responsabilidade de que trata esta cláu-
sula estende-se aos casos de danos causados por efeitos relati-
vos a prestação de serviços nos estritos termos do art. 14 da Lei 
n°.8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con-
sumidor) e Lei federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde/FMS pagará mensalmente ao 
CONTRATADO, pelo valor total dos serviços efetivamente realiza-
dos por ele durante o mês, multiplicando-se ao valor unitário de 
R$ 18,00 (dezoito reais) de acordo com a cláusula primeira.

Parágrafo Único - A alteração do limite financeiro poderá ser efe-
tuado, em apenas e tão somente por comum acordo entres as 
partes, desde que haja demanda que as justifiquem.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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Parágrafo Primeiro - Da decisão do Secretário Municipal de Saúde 
em rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido de 
reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da inti-
mação do ato.

Parágrafo Segundo - Sobre o pedido de reconsideração formulado 
nos termos do parágrafo primeiro, o Secretário Municipal de Saúde 
deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e poderá, ao 
recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça moti-
vadamente diante de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DURAÇÃO

O prazo do presente contrato é de 12 (doze) meses, podendo 
ocorrer renovação, de comum acordo entre as partes, observan-
do-se o artigo 57 da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Qualquer das alterações do presente contrato será objeto de ter-
mo aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contra-
tos administrativos, excetuando-se o disposto na Cláusula Nona.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

O presente contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Santa Catarina/DOM/SC no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rio do Sul, com exclu-
são de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente contrato que não puderem ser re-
solvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente 
contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um único 
efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Rio do Sul, 02 de abril de 2013.
DR. LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

DRA. MARIELA MENDES DE CARVALHO PAESE
Contratado

Testemunhas:
1) MARILEI DA SILVA
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria
CPF 590.700.649-87

2) DAYANE PEREIRA DE ANDRADE
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria
CPF 058.954.146-30

Termo de Convocação Fernanda Seemann da Silva
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a)  FERNANDA SEEMANN DA SILVA,  é com satisfação que 
procedemos  a convocação de V. Sª.,  para que se apresente no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo 
conquistado através do Concurso Público nº 002/2011, homologa-
do através do Decreto nº 2.725 de 03/07/2012 e suas retificações 
posteriores. (Cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO / FUNDAÇÃO 
CULTURAL– 40 HORAS).

Divisão de Controle e Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal 
de Saúde de Rio do Sul, mediante procedimentos de supervisão 
indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas 
e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros 
dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro - Qualquer alteração ou modificação que im-
porte em diminuição da capacidade operativa do CONTRATADO 
poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das 
condições ora estipuladas.

Parágrafo Segundo - A fiscalização exercida pela SECRETARIA/
FMS sobre os serviços ora contratados não eximirá o CONTRATA-
DO da sua plena responsabilidade perante a SECRETARIA/FMS ou 
para com os pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na 
execução do contrato.

Parágrafo Terceiro - O CONTRATADO facilitará a SECRETARIA/FMS 
o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e 
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores da SECRETARIA/FMS, designados para tal fim.

Parágrafo Quarto - Em qualquer hipótese é assegurado ao CON-
TRATADO amplo direito de defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Fica o CONTRATADO sujeito a multa de 30 (trinta por cento) so-
bre o valor mensal do contrato, por infração de qualquer cláusula 
ou condição deste contrato sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos, assegurado o direito a defesa.

Parágrafo Primeiro - O valor da multa será descontado dos paga-
mentos devidos pela SECRETARIA/FMS ao CONTRATADO.

Parágrafo Segundo - Para obtenção do valor anual do contrato, 
SECRETARIA/FMS, utilizará a média dos pagamentos efetuados 
ao CONTRATADO, referente aos 12 (doze) últimos meses pagos.

Parágrafo Terceiro - Caso o contrato possua menos de 12 (doze) 
meses de vigência, o valor anual do contrato será obtido pela mé-
dia dos pagamentos efetuados ao CONTRATADO, desde o início da 
vigência do contrato multiplicado por 12 (doze).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para rescisão do presente contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos na legislação referente a licitações e 
contratos administrativos, sem prejuízo das multas previstas na 
Cláusula Décima Segunda.

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO reconhece desde já os di-
reitos da SECRETARIA/FMS em caso de rescisão administrativa 
prevista na legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos.

Parágrafo Segundo - Em caso de rescisão do contrato, se a inter-
rupção das atividades em andamento puder causar prejuízo a po-
pulação, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer a 
rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação 
dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de 
sua rescisão, praticados pela SECRETARIA/FMS, cabe recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.
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1) Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Recursos Humanos para análise. Após analisada a documentação 
é que será agendado o exame admissional.
2) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo 
relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em con-
tato com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o 
Exame Admissional.
3) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui 
para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de 
nomeação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver 
com a documentação e o exame admissional entregues e aprova-
dos pelo Departamento de Recursos Humanos.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:

Nome do Cargo Exames necessários 
Auxiliar De Serviços Gerais 
Calceteiro 
Carpinteiro 
Coveiro 
Eletricista 
Motorista De Caminhão 
Motorista De Veiculo Leve 
Operador De Equipamentos 
Pedreiro

HEMOGRAMA COMPLETO, GLICE-
MIA, VDRL, RX TORAX, RX COLUNA 
LOMBO-SACRA, ECG - 40 ANOS, 
ATESTADO SANIDADE MENTAL FOR-
NECIDO POR MÉDICO PSIQUIATRA 

Demais Cargos

HEMOGRAMA COMPLETO, GLICE-
MIA, VDRL, RX TORAX,  ECG - 40 
ANOS, CARTEIRA DE VACINAÇÃO 
ATUALIZADA PARA OS PROFISSIO-
NAIS DA ÁREA DA SAÚDE, ATESTA-
DO SANIDADE MENTAL FORNECIDO 
POR MÉDICO PSIQUIATRA

Rio do Sul, 12 de abril de 2013.
Departamento de Recursos Humanos
Divisão Recrutamento e Seleção

Confirmação Recebimento (Assinatura):
__________________________________

CâMara MuniCiPal

Resolução N° 674
RESOLUÇÃO No 674, DE 16 DE ABRIL DE 2013
Autoriza pagamento de ½ (meia) diária e indenização de trans-
porte a vereador.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições regimentais, etc 

Art. 1o Fica autorizado o pagamento de ½ (meia) diária ao Verea-
dor Cariso Sávio Giacomini, no valor de R$ 137,88 (cento e trinta e 
sete reais e oitenta e oito centavos) para participar da Assembléia 
Geral Ordinária da UCAVI, a realizar-se no dia 13 de abril, tendo 
como local o Plenário da Câmara Municipal de Santa Terezinha, 
situado na Rua Bruno Peiczarka, 97, Santa Terezinha - SC
Art. 2o A indenização de transporte, em veículo próprio, no trecho 
compreendido entre o município de Rio do Sul e a cidade de Santa 
Terezinha, será ressarcida de acordo com o que regulamenta a 
Resolução nº 588, de 05 de outubro de 2010.
Art. 3o As despesas decorrentes desta Resolução correrão por 
conta de dotação própria do orçamento vigente.
Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 
0433/RH de 01/04/2013,  publicada em 18/04/2013. Conforme § 
1.°, do Art. 14, da Lei Complementar n° 207/2010, V. Sª deverá 
tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da 
data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

Toda a documentação deverá ser entregue no Departamento de 
Recursos Humanos para análise. Após analisada a documentação 
é que será agendado o exame admissional.
O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo rela-
cionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato 
com o Departamento de Recursos Humanos para agendar o Exa-
me Admissional.
O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para 
Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nome-
ação). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com 
a documentação e o exame admissional entregues e aprovados 
pelo Departamento de Recursos Humanos.
 
 Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame 
admissional, custeados pelo candidato:

Nome do Cargo Exames necessários 
Auxiliar De Serviços Gerais 
Calceteiro 
Carpinteiro 
Coveiro 
Eletricista 
Motorista De Caminhão 
Motorista De Veiculo Leve 
Operador De Equipamentos 
Pedreiro

HEMOGRAMA COMPLETO, GLICE-
MIA, VDRL, RX TORAX, RX COLUNA 
LOMBO-SACRA, ECG - 40 ANOS, 
ATESTADO SANIDADE MENTAL FOR-
NECIDO POR MÉDICO PSIQUIATRA 

Demais Cargos

HEMOGRAMA COMPLETO, GLICE-
MIA, VDRL, RX TORAX,  ECG - 40 
ANOS, CARTEIRA DE VACINAÇÃO 
ATUALIZADA PARA OS PROFISSIO-
NAIS DA ÁREA DA SAÚDE, ATESTA-
DO SANIDADE MENTAL FORNECIDO 
POR MÉDICO PSIQUIATRA

Rio do Sul, 18 de abril de 2013.
Departamento de Recursos Humanos
Divisão Recrutamento e Seleção

Confirmação Recebimento (Assinatura):
__________________________________

Termo de Convocação Loiri Galvão Mass
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) LOIRI GALVÃO MAAS, é com satisfação que procede-
mos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departa-
mento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Rio do 
Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo con-
quistado através do Concurso Público nº 002/2011, homologado 
através do Decreto nº 2.725 de 03/07/2012 e suas retificações 
posteriores. (Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMINI-
NO- 40 HORAS).

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) através da Portaria n. 
0430/RH de 01/04/2013, publicada em 15/04/2013. Conforme § 
1.°, do Art. 14, da Lei Complementar n° 207/2010, V. Sª deverá 
tomar posse do cargo no prazo máximo de trinta dias, a contar da 
data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:
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Gabinete do Prefeito.
Salto Veloso - SC, 16 de Abril de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado e registrado nesta Secretaria na data 
supra.

JOSÉ CARLOS ONEDA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº. Dp0178/2013
PORTARIA DP Nº 0178, DE 01 DE ABRIL DE 2013.
Dispõe sobre a contratação emergencial e excepcional de profis-
sional de saúde, para atendimento a população do município e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Salto Veloso, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que o contrato do profissional de médico, venceu 
em 31 de dezembro de 2012, sendo que a administração anterior 
não providenciou termo aditivo para 2013;

CONSIDERANDO que este serviço é indispensável ao atendimento 
da saúde da população de Salto Veloso, devendo ser imediata-
mente contratado profissional legalmente habilitado;

CONSIDERANDO que a Lei complementar nº. 003/2005, artigo 29 
que prevê a possibilidade de contratação em caráter temporário 
de professores e a Lei Complementar n. 016/2010 e Alterações, 
que dispõe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura de Salto 
Veloso, em seu artigo 17, também prevê a possibilidade de contra-
tação temporária em situações excepcionais;

CONSIDERANDO as disposições constantes da Lei Municipal n. 
881/97, que disciplina a forma de admissões de caráter temporá-
rio, especificamente em seu artigo 2º; e

CONSIDERANDO, por fim, que a saúde é um direito de todos e um 
dever do Estado de disponibiliza-la,

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar a profissional CONCEIÇÃO SOLANGE BONDA-
RUK MENDES para desempenhar a função de MÉDICA, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, para o período de 01 de abril a 31 
maio de 2013.

Parágrafo único - A contratação temporária acima poderá ser res-
cindida antes do prazo final, diante de homologação de concurso 
público ou teste seletivo, bem como prorrogado até igual período, 
com a devida justificativa no próprio ato.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Salto Veloso (SC), em 01 de abril de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

JOSÉ CARLOS ONEDA
Secretário de Administração e Finanças

Rio do Sul, 16 de abril de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Mesa 

MÁRIO MIGUEL
Vice Presidente da Mesa

CARISO SÁVIO GIACOMINI
1° Secretário 

DIONÍSIO MAÇANEIRO
2° Secretário

Salto Veloso

Prefeitura

Decreto Municipal Nº 0026/2013
DECRETO Nº 026, DE 16 DE ABRIL DE 2013.
Aprova parcelamento de solo urbano.

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em conformidade com 
o artigo 23, alínea h, da Lei Orgânica de Salto Veloso;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aprovado o parcelamento de imóvel de proprieda-
de do Senhor LAUDEMIR GERALDO VIVAN, pessoa física, porta-
dor do CPF nº 471.130.229-87, conforme Termo de Verificação 
nº. 001/2013 e Autorização de Desmembramento nº. 001/2013, 
constantes do Processo Administrativo nº. 043/2013.

Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Salto Veloso - SC, 16 de Abril de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado e registrado nesta Secretaria na data 
supra.

JOSÉ CARLOS ONEDA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Municipal Nº 025/2013
DECRETO Nº 025, DE 16 DE ABRIL DE 2013.
Autoriza urbanizar área de terras que especifica.

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso, no uso de 
suas atribuições, em conformidade com o artigo 23, alínea h, da 
Lei Orgânica do Município de Salto Veloso;

DECRETA:
Art. 1º. Torna urbana área de terras de propriedade do Sr. Laude-
mir Geraldo Vivan, pessoa física, portador do CPF nº 471.130.229-
87, conforme Termo de Verificação nº. 001/2013 e Autorização de 
Urbanização nº. 001/2013, constantes do Processo Administrativo 
nº. 043/2013.

Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, 16 de Abril de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Edital de Pregão Presencial Nº 0016/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0016/2013

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para co-
nhecimento dos interessados, que se encontra aberto o EDITAL 
DE PREGÃO PRESENCIAL 0016./2013, que se realizará nos termos 
com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações poste-
riores e demais legislação vigente e pertinente à matéria.

Objeto: Contratação de empresa prestadora de serviço médico 
pediatra, com profissional devidamente com registrado junto ao 
conselho para atendimento de 10 horas semanais junto ao pos-
to de saúde do município de Salto Veloso - SC sendo que nas 
terças feiras das 07h00min as 12h00min e nas sextas feiras das 
07h00min as 12h00min, ficando também sob aviso de plantão 24 
horas para os casos de emergência de acordo com as especifica-
ções constantes no Edital e seus anexos.
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 30/04/2013 até as 
09h00min.
Abertura: 30/04/2013, às 09h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Munici-
pal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flo-
res, 58, centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 17 de Abril de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

Lei 1112/2013
LEI Nº 1112 DE 17 DE ABRIL DE 2013.
DECLARA BENS INSERVÍVEIS AO MUNICÍPIO, AUTORIZA A BAIXA 
DO PATRIMÔNIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente LEI:
Art. 1º. Ficam declarados bens inservíveis ao Município de Santa 
Terezinha do Progresso, carteiras e cadeiras escolares localizados 
no Núcleo Escolar Mundo Novo, da Linha Mundo Novo interior des-
te Município, constantes no rol de bens públicos inscritos no sis-
tema de patrimônio público com as seguintes numerações: 1312; 
1327; 1320; 1330; 1332; 1333; 1334; 1336; 1339; 1340; 1341; 
1342; 1343; 1345; 1346; 1347; 1365; 1367; 1372; 1375; 1379; 
1382; 1384; 1377; 1378; 1381; 1415; 1455; 1458; 1460; 1462; 
1463; 1469; 1474; 1476; 1477; e outros 20 itens entre cadeiras 
e carteiras escolares que não mais possuem etiquetas de identi-
ficação.

Portaria Nº. Dp0179/2013
PORTARIA Nº. DP0179/2013

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio.

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica exonerado, a partir desta data, o Sr. CAMILO DOR-
NELES, do cargo de Diretor Adjunto de Departamento, da Secre-
taria de Administração e Finanças.

Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 16 de Abril de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0180/2013
PORTARIA Nº. DP0180/2013
“NOMEIA DIRETOR ADJUNTO DE DEPARTAMENTO DO MUNICÍ-
PIO DE SALTO VELOSO - SC. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar n°16/201010 de 23/12/2010, Anexo I, Quadro 
de Pessoal do Município,

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica nomeado para o cargo de Diretor Adjunto de De-
partamento, da Secretaria de Transporte, Obras e Urbanismo, car-
go em comissão, nível CC-6, com 40 horas semanais, a partir de 
16/04/2013 o Sr. CAMILO DORNELES.

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias consignadas no 
Orçamento Vigente.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrario.

Salto Veloso-SC, 16 de Abril de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. Dp0181/2013
PORTARIA Nº. DP0181/2013
“NOMEIA DIRETOR ADJUNTO DE DEPARTAMENTO DO MUNICÍ-
PIO DE SALTO VELOSO - SC. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, no uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na 
Lei Complementar n°16/201010 de 23/12/2010, Anexo I, Quadro 
de Pessoal do Município,

RESOLVE,
Artigo 1º. Fica nomeado para o cargo de Diretor Adjunto de De-
partamento, da Secretaria de Administração e Finanças, cargo 
em comissão, nível CC-6, com 40 horas semanais, a partir de 
16/04/2013 a Srª. DÉBORA BARONCHELLO.

Artigo 2º. As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias consignadas no 
Orçamento Vigente.
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São Bento do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 0110/2013
DECRETO Nº 0110, DE 16 DE ABRIL DE 2013
ALTERA O DECRETO Nº 0102 DE 05 DE ABRIL DE 2013 QUE DE-
SIGNA OS MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS 
DE INFRAÇÕES - JARI NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 0102 de 05 de abril de 2013 passa a ter a 
seguinte redação:

“I I - Representantes indicados pelo órgão executivo de trânsito do 
Município de São Bento do Sul - DETRU

b) José Luiz Foggiatto - Suplente”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de abril de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 0111/2013
DECRETO Nº 0111, DE 17 DE ABRIL DE 2013
ESTABELECE FINALIDADE E COMPETÊNCIA DO FÓRUM MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO E DESIGNA MEMBROS REPRESENTANTES

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL no uso de suas 
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º O Fórum Municipal de Educação tem por finalidade coorde-
nar a Conferência Municipal de Educação, acompanhar e avaliar a 
implementação de suas deliberações, e promover as articulações 
necessárias entre os correspondentes desse.

Art. 2º Compete ao Fórum Municipal de Educação:
I. convocar, planejar e coordenar a realização da Conferência Esta-
dual de Educação, bem como divulgar suas deliberações;
II. elaborar seu regimento interno, bem como o da Conferência 
Estadual de Educação;
III. oferecer suporte técnico às Unidades Educacionais para a or-
ganização e a realização de seus fóruns e de suas conferências;
IV. acompanhar e avaliar o processo de implementação das delibe-
rações apresentadas pelas Unidades Escolares;
V. zelar para que as conferências de educação do município esteja 
articulada com a Conferência Estadual de Educação;
VI. planejar e organizar espaços de debates sobre a política mu-
nicipal de educação;
VII. acompanhar e avaliar a implementação do plano Municipal 
de Educação.

Art. 3º O Fórum Municipal de Educação será integrado por mem-
bros representantes e seus suplentes dos seguintes órgãos:

I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
a) titular - Daguema Joseane Glatz
b) suplente - Edriângela Wiggers Galkowski
c) suplente - Daniela Garcia Pscheidt

Art. 2º. Fica também autorizado o órgão municipal competente a 
efetuar a baixa dos devidos bens do patrimônio público e o decrés-
cimo contábil dos referidos bens.

Art. 3º. As despesas provenientes da execução da presente Lei 
correrão a conta do orçamento vigente do Município de Santa Te-
rezinha do Progresso.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, 
em 17 de abril de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretário de Gestão e Des. Econômico
Matricula n° 136/8

Lei 1113/2013
LEI N° 1113 DE 17 DE ABRIL DE 2013.
DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DO VENCIMENTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DO SUBSÍDIO DOS AGEN-
TES POLÍTICOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JACOB GILMAR JUNGES, Prefeito Municipal de Santa Terezinha do 
Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do 
seu cargo, especialmente aquelas contidas no inciso III, do artigo 
41, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vere-
adores apreciou, votou e aprovou e eu SANCIONO E PROMULGO 
a presente LEI:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado à efetuar a 
revisão geral anual do vencimento dos servidores públicos munici-
pais, mediante a aplicação do índice de 7,17% sobre o vencimento 
vigente em Março de 2013.
§ 1º. A revisão geral anual de que trata o caput deste artigo vigo-
rará a partir de 1º de abril de 2013.
§ 2º. A revisão geral anual, de que trata o caput deste artigo, 
está baseada no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, 
calculado pelo IBGE, relativamente ao período de Março de 2012 
a março de 2013.

Art. 2º. Fica igualmente autorizada a revisão geral do subsídio 
dos agentes políticos municipais, no caso Prefeito Municipal, Vice-
Prefeito Municipal, Vereadores e Secretários municipais, mediante 
a aplicação do índice de 2,04% sobre os subsídios vigentes em 
março de 2013.
§ 1º. A revisão geral de que trata o caput deste artigo vigorará a 
partir de 1º de abril de 2013.
§ 2º. A revisão geral, de que trata o caput deste artigo, está base-
ada no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado 
pelo IBGE, relativamente aos meses de Janeiro a Março de 2013.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso 
em 17 de Abril de 2013.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ERONI ALLEBRANDT
Secretário de Gestão e Des. Econômico
Matricula n° 136/8
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b) suplente - Anadir Moreira Sperandio

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de abril de 2013.
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Decreto Nº 0112/2013
DECRETO Nº 0112, DE 17 DE ABRIL DE 2013
ALTERA O DECRETO Nº 1181 DE 30 DE JULHO DE 2012 QUE NO-
MEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO 
MEIO AMBIENTE - COMDEMA

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 1181, de 30 de julho de 2012, 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º ( )

I - Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente:

a) Abel Moro - Titular
b) Roberto Schweitzer de Albuquerque - Suplente

II - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

a)  Ligia Morriesen - Titular
b) José Marcos de Oliveira - Suplente

III - Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo: 
a)  Paulo Roberto Schuhmacher - Titular
b)  Henrique Valdívio Schroeder - Suplente

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

a)  Jerri Cristofolini - Titular
b)  Silvana Bianco Bauer - Suplente

V - Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos:

a)  Dirceu Buttchewicz - Titular
b)  Arno Ottwin Heilmann - Suplente

VI - Representantes da Defesa Civil:

a)  Veroni Ana Rossato Linke - Titular
b)  Denise Cristiane Sanocki Sluminski - Suplente

( )

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 17 de abril de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 001/2013 - Fmd
PORTARIA Nº 001, DE 16 DE ABRIL DE 2013.
ADMITE SERVIDOR TEMPORÁRIO

II - Representantes da Secretaria Municipal de Administração:
a) titular - Zila Ada Terres
b) suplente - Marina Aparecida dos Santos

III - Representantes da Secretaria Municipal de Finanças:
a) titular - Liamar Postai Schawbe
b) suplente - Ingrid Aparecida Stiegler

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) titular - Alice Cleciane de Farias
b) suplente - Viviane Aparecida Hinke

V - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:
a) titular- Liliane Ieda de Lacerda
b) suplente - Elsina Nehls

VI - Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo:
a) titular - Eleonice Odia Malschitzky
b) suplente - Janine Lucilia Farias

VII- Representantes da Gerência de Educação:
a) titular- Antonio Carlos Cruz Corvo
b) suplente - Cristina Schoeffel

VIII - Representantes dos diretores das Escolas Públicas:
a) titular - Roseli Rosenscheck Schlogl
b) suplente - Rosane Bello Rank

IX - Representantes dos Professores da Rede Municipal de Ensino:
a) titular - Peter Henry Grimm
b) suplente - Stefani Zulmira Hinke

X - Representantes dos Diretores das Escolas Particulares:
a) titular - Muriel Pinto Amorim
b) suplente - Tatiane Schoeder Alves

XI - Representantes de alunos do Ensino Fundamental :
a) titular - Kauê Endler Klitzke
b) suplente- Macley Luis Ortolotti

XII - Representantes de alunos do Ensino Médio :
a) titular - Gustavo Tschöke
b) suplente - Suelen de Andrade

XIII - Representantes de Instituição que atende Educação Espe-
cial:
a) titular - Eunice Cristina Borba Hänsch
b) suplente - José Augustim

XIV - Representante de Instituição de Ensino Superior:
a) titular- Professor Gean Cardoso de Medeiros
b) suplente - Professora Giucélia Lourdes Spitzner

XV - Representantes das Associações de Pais e Professores:
a) titular - Ana Regina Pscheidt Voigt
b) suplente- Alice Leandro Popovicz

XVI - Representantes do Conselho Municipal de Educação:
a) titular - Andréa Luciane Martins
b) suplente- Sueli dos Santos Lima

XVII - Representantes do Conselho de Acompanhamento e Con-
trole Social do FUNDEB:
a) titular - Gislaine C. P. Stoeberl
b) suplente - Davi Orlando Ionk

XVIII - Representantes do Conselho Tutelar:
a) titular - Enerilda de Fátima Marinho Weisheirmer



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 254

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122118/04/2013 (Quinta-feira)

agente de combate à endemias do Município de São Bento do Sul 
, conforme art. 24, inciso X da Lei 8.666/93.
CONTRATADO:
Sociedade Educacional De Santa Catarina - Sociesc.
Valor: R$ 15.260,00 
SÃO BENTO DO SUL, 15 de abril de 2013.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS - DIRETOR DE SUPRIMENTOS 
E PATRIMÔNIO
DEODATO RAUL HRUSCHKA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

CâMara MuniCiPal

Portaria Nº 040, de 12 de Abril de 2013.
PORTARIA Nº 040, DE 12 DE ABRIL DE 2013.
“Concede Promoção Funcional ao servidor Djoni Cleber Pinheiro.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder Promoção Funcional ao servidor Djoni Cleber 
Pinheiro, ocupante do cargo de Auxiliar Legislativo, passando da 
Classe A para a Classe B do Nível I do Grupo Ocupacional 2, em 
conformidade com a Resolução nº 022/2012, de 27 de março de 
2012.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir do mês de março de 2013.

São Bento do Sul, 12 de abril de 2013.
CÉSAR AUGUSTO ACCORSI DE GODOY
Presidente

São João do Sul

Prefeitura

Portaria Nº 062 de 20 de Fevereiro de 2013
PORTARIA Nº 062 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013
“ATRIBUIR EXERCÍCIO”

JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo o artigo 55, da Lei Orgânica do Município;
R E S O L V E:
Atribuir exercício aos Professores da Educação Infantil da Rede 
Municipal de Ensino, abaixo relacionadas, de 01 de fevereiro de 
2013 a 30 de dezembro de 2013:
01 - ELIZANDRA PERDONÁ DONADEL, na CEI. Professor João Vi-
torino - Vila Conceição;
02 - FABIANA DA SILVA OLIVEIRA, no CEI. Paraíso da Criança - 
São João do Sul;
03 - JOELMA SILVEIRA LAUREANO DA SILVA, no CEI. Paraíso da 
Criança - São João do Sul;
04 - MARISETE MORETO PIA, no CEI. Paraíso da Criança - São 
João do Sul;
05 - MARIA HELENA SCHEFFER DOMINGOS, na CEI. Professor 
João Vitorino - Vila Conceição;
06 - NELCI DA SILVA LUMMERTZ, no Pré Escolar Cantinho Alegre 
EEB. Caetano Lummertz - Vila Santa Catarina;
07 - VIVIANA MACIEL DA SILVA, no CEI. Paraíso da Criança - São 
João do Sul;

JOSÉ ERMINIO GREIN, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESPORTOS DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos do Processo Seletivo de Contratação 
Temporária nº 001/2013,

RESOLVE:
Admitir em caráter temporário, SOLANGE DE FATIMA VAZ BERNAL 
PADILHA, no cargo de Auxíliar de serviços,com carga horária de 
40(quarenta) horas semanais, na Fundação Municipal de Despor-
tos a partir de 01/04/2013 .

São Bento do Sul, 16 de abril de 2013.
JOSÉ ERMINIO GREIN
Presidente

Portaria Nº 002/2013 - Fmd
PORTARIA Nº 002, DE 16 DE ABRIL DE 2013.
ADMITE SERVIDOR TEMPORÁRIO

JOSÉ ERMINIO GREIN, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESPORTOS DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais e nos termos do Processo Seletivo de Contratação 
Temporária nº 001/2013,

RESOLVE:
Admitir em caráter temporário, SUELI DA CONCEIÇÃO MIRANDA 
STIGLER, no cargo de Auxíliar de serviços, com carga horária de 
40(quarenta) horas semanais, na Fundação Municipal de Despor-
tos a partir de 02/04/2013 .

São Bento do Sul, 16 de abril de 2013.
JOSÉ ERMINIO GREIN
Presidente

Portaria Nº 1925/2013
PORTARIA Nº 1925, DE 16 DE ABRIL DE 2013
ALTERA A PORTARIA Nº 12.154 DE 07 DE MAIO DE 2012 QUE 
DESIGNA OS AGENTES DE DESENVOLVIMENTO LOCAL

FERNANDO TURECK, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO 
SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º da portaria nº 12.154 de 07 de maio de 2013 
passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º. Designar os servidores municipais, Rosa Rodrigues Del 
Olmo, matrícula nº 39.301, e Roberto Corrêa da Silva, matrícula 
nº 40.067, para exercer a função de Agentes de Desenvolvimento 
Local neste Município.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 16 de abril de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Aviso de Dispensa de Licitação Nº 039.2013
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2013

OBJETO: Contratação de instituição sem fins lucrativos especia-
lizada na prestação de serviços para elaboração, aplicação, exe-
cução, correção e divulgação dos resultados para a realização de 
processo seletivo de cargos para agente comunitário de saúde e 
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Portaria Nº 066 de 28 de Fevereiro de 2013.
PORTARIA Nº 066 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.  

“NOMEAR SERVIDOR”
JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o inciso IX do artigo 55, da Lei Orgânica do Muni-
cípio c/c a Lei nº 1.618, de 06 de janeiro de 2012;
R E S O L V E:
Nomear GISELI ALVES PEREIRA, para exercer o cargo em Comis-
são de Chefe de Divisão de Programas Sociais, Nível DAS-3 com 
carga horária de 40 horas semanais, com efeitos a partir de 20 de 
fevereiro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos vinte e oito dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária de Administração e Finanças

Portaria Nº. 064 de 25 de Fevereiro de 2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
PORTARIA Nº. 064 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013.
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO”
JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o inciso V do artigo 55, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio c/c o artigo 71 da Lei 1063, de 01 de novembro de 2002 
- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e Lei nº 1555 de 06 
de outubro de 2010, que Regulamenta a Forma de Concessão e 
Gozo das Licenças a Título de Prêmio;
R E S O L V E:
Conceder Licença Prêmio para a servidora ZANEIDE DE MATOS 
CLEZAR, ocupante do cargo efetivo de Professora, por 68(sessen-
ta e oito) dias, no período de 25/02/2013 a 03/05/2013, referente 
ao período aquisitivo 2006/2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
25 de fevereiro de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos vinte e cinco dias do 
mês de janeiro do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº. 067 de 01 de Março de 2013.
PORTARIA Nº. 067 DE 01 DE MARÇO DE 2013.
“CONCEDE FÉRIAS”
JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o art. 90, § 5 º, c/c art. 93 da Lei 1063 de 01 de 
novembro de 2002 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
R E S O L V E:
Conceder Férias para a servidora GEDI DA ROSA MATOS RAU-
PP, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, no período 
de 01/03/2013 a 30/03/2013, referente ao período aquisitivo 
2012/2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 20 de fevereiro de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos vinte dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº 063 de 20 de Fevereiro de 2013
PORTARIA Nº 063 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2013
“ATRIBUIR EXERCÍCIO”
JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo o artigo 55, da Lei Orgânica do Município;
R E S O L V E:
Atribuir exercício aos Auxiliares de Ensino da Educação Infantil da 
Rede Municipal de Ensino, abaixo relacionadas, de 01 de fevereiro 
de 2013 a 30 de dezembro de 2013:
01 - ADRIANA DOS SANTOS LOPES DA ROSA, no CEI. Paraíso da 
Criança - São João do Sul;
02 - CLAMILTA BAUER BORBA DOS SANTOS, no CEI. Paraíso da 
Criança - São João do Sul;
03 - MARCIA ADRIANE LUMMERTZ MACHADO, no CEI. Paraíso da 
Criança - São João do Sul;

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 20 de fevereiro de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos vinte dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº 065 de 28 de Fevereiro de 2013.
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
PORTARIA Nº 065 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2013.  

“NOMEAR SERVIDOR”
JOÃO RUBENS DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São João do 
Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o inciso IX do artigo 55, da Lei Orgânica do Muni-
cípio c/c a Lei nº 1.618, de 06 de janeiro de 2012;

R E S O L V E:
Nomear RITA DE CÁSSIA LUIZ DE BORBA, para exercer o cargo 
em Comissão de Diretora do Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil - PETI, Nível DAS-2 com carga horária de 40 horas sema-
nais, com efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
em 28 de fevereiro de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria aos vinte e oito dias do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária de Administração e Finanças
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ASFÁLTICA DO MUNICÍPIO. Informações e/ou cópia da íntegra 
deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588. Site www.
saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal

Aviso de Licitações Processo Nº 064/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ESTADO LOURENÇO DO OESTE 
- SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 30/04/2013, às 14:00 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
064/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº46/2013, OBJE-
TO: AQUISIÇÃO DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO, VIDROS E DIVI-
SÓRIAS. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 
3344-8500 - ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal

Aviso de Licitações Processo Nº 067/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ESTADO LOURENÇO DO OESTE 
- SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 02/05/2013, às 09:00 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
067/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº49/2013, OB-
JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPESA PARA REALIZAR TRANPORTE 
ESCOLAR (LOT.MENEGUETTI ). Informações e/ou cópia da 
íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588. 
Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 138/2013, de 11 de Abril de 
2013.
EXTRATO DO CONTRATO Nº 138/2013, DE 11 DE ABRIL DE 2013.
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 338/2012.
Origem: Processo Licitatório nº 122/2012, Modalidade Concorrên-
cia p/ Obras e Serviços de Engenharia nº 018/2012.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 
83.021.873/0001-08.
Contratada: MGM CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA, CNPJ nº 
04.830.372/0001-04.

Objeto: Aditar o valor do Contrato nº 338/2012, de 02/10/2012, a 
fim de retificar o valor contratado.
Valor: R$ 8,39 (oito reais e trinta e nove centavos).
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução do 
objeto contrato, correrão por conta do orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2013.
Pagamento: Conforme ordem cronológica disposta no Decreto 
4.560, de 07/01/2013.
Data de Assinatura: 11/04/2013.
Vigência: de 11/04/2013 a 19/06/2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Sul,
01 de março de 2013.
JOÃO RUBENS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria ao primeiro dia do mês de 
março do ano de dois mil e treze.

MARLI DA ROSA CARDOSO XAVIER
Secretária Municipal de Administração e Finanças

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Aviso de Licitação Processo Nº 065/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ESTADO LOURENÇO DO OESTE 
- SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 02/05/2013, às 14:00 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
065/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº47/2013, OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA 
PARA O CENTRO DE EVENTOS. Informações e/ou cópia da íntegra 
deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588. Site www.
saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Processo Nº01/2013 - Icslo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
INSTITUTO CULTURAL, torna público para conhecimento dos inte-
ressados, que realizará no dia 03/05/2013, às 09:00 no endereço, 
Rua Duque de Caxias, 789, conforme especificado no Edital nº 
01/2013 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº01/2013, OBJE-
TO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PARA SALAS DAS OFICINAS DO INS-
TITUTO. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 
3344-8500 - ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

ALTAMIR LEMES DA ROSA
Gerente Executivo

Aviso de Licitações Processo 66/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ESTADO LOURENÇO DO OESTE 
- SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 30/04/2013, às 16:30 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 066/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº48/2013, 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE (C.B.U.Q), PARA REVITALIZAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO 
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USO Nº 063, DE 20 DE SETEMBRO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 063, de 20 
de setembro de 2013, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394TY3W, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7637, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 11/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 10, de 07 de Maio de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 10, DE 07 DE MAIO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 10, de 07 
de maio de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A393KY47, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7546, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 12/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 105, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 105, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 105, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A393KH2I, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7477, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 12/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 108, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 108, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 108, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A393KQ4J, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7577, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 12/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 1089, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 1089, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Signatários: Geraldino Cardoso (Prefeito Municipal) - pela contra-
tante e Carlos Alberto Titão - pela contratada.

Anulação de Publicação do Extrato do Termo de 
Cessão de Uso Nº 043, de 1º/04/2013.
ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO 
DE USO Nº 043, DE 1º/04/2013.
Publicado no DOM/SC - Edição nº 1215 - Pág. 194, datada de 
10/04/2013.
Fica anulada a publicação do extrato do termo de cessão de uso 
supracitado, contendo os dados abaixo, por falta de assinatura por 
parte do responsável legal do usuário-aluno, fato este que impede 
a produção de seus efeitos:
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 043, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500414173, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Kerri Vanessa da Silva, CPF 
nº 043.249.909-00.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A393KC8X, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7559, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 043, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Kerri Vanessa da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 053, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 053, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 053, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394T450, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7646, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 12/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 059, de 07 de Maio de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 059, DE 07 DE MAIO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 059, de 
07 de maio de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 7864, com 
registro no patrimônio do Município sob o nº 1A394V56A, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 12/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 063, de 20 de Setembro de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
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Data da assinatura: 11/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 127, de 20 de Setembro de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 127, DE 20 DE SETEMBRO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 127, de 20 
de setembro de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A394FC81, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7641, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 11/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 166, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 166, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405724357, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Juciane Cabral, CPF nº 
05187298933.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394T83Q, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7655, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 166, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Juciane Cabral - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 167, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 167, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1300134597005, da Escola Básica 
Municipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Jose Nilson Sartori, CPF nº 
59394250972.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TB6E, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7754, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 167, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Jose Nilson Sartori - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 168, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 168, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 1089, de 
12 de julho de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A393KL1P, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7573, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 11/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 110, de 20 de Setembro de 2011.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 110, DE 20 DE SETEMBRO DE 2011.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 110, de 20 
de setembro de 2011, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A393KY0N, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7545, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 12/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 116, de 1º de Abril de 2013.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 116, DE 1º DE ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 116, de 
1º de abril de 2013, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A5645T5V, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 10502, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 11/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 1160, de 12 de Julho de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 1160, DE 12 DE JULHO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 1160, de 
18 de julho de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A393KR5R, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7534, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
Data da assinatura: 12/04/2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste - pelo cedente.

Extrato da Rescisão Unilateral ao Termo de Cessão 
de Uso Nº 12, de 07 de Maio de 2012.
EXTRATO DA RESCISÃO UNILATERAL AO TERMO DE CESSÃO DE 
USO Nº 12, DE 07 DE MAIO DE 2012.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Objeto: Rescisão Unilateral do Termo Cessão de Uso nº 12, de 07 
de maio de 2012, do bem Notebook Positivo, N/S: 1A393JM2Q, 
com registro no patrimônio do Município sob o nº 7552, com as 
configurações descritas na cláusula primeira do termo.
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Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394V540, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7794, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 171, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Valcir Ribeiro dos Santos - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 172, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 172, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600598268, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marcia da Assunção Mar-
tins, CPF nº 03556111985.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TY41, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7682, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 172, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marcia da Assunção Martins - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 173, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 173, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134597006, da Escola Básica 
Municipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lauri Siqueira, CPF nº 
03984883986.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TW50, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7771, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 173, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Lauri Siqueira - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 174, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 174, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 500423857, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Alice Aparecida Padilha, 
CPF nº 04835547900.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TZ59, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7731, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 174, de 1º de 
abril de 2013.

83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601673336, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rosane Kalfels, CPF nº 
04001845911.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394V91X, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7803, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 168, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rosane Kalfels - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 169, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 169, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 5023552012, da Escola Básica 
Municipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marinez Padilha Pereira, 
CPF nº 04734960976.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TY8L, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7683, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 169, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Marinez Padilha Pereira - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 170, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 170, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134597008, da Escola Básica 
Municipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marcos Antonio Suldowski, 
CPF nº 02342991932.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TT4M, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7719, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 170, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Marcos Antonio Suldowski - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 171, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 171, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1100134600001, da Escola Básica 
Municipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Valcir Ribeiro dos Santos, 
CPF nº 81163665991.
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Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 178, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 178, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503689475, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sandra Rita Liesh, CPF nº 
0543633907.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TV2I, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7721, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 178, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Sandra Rita Liesh - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 179, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 179, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1300134597003, da Escola Básica 
Municipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Clarice Alves dos Santos 
Quadra, CPF nº 07768498917.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394V173, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10542, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 179, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Clarice Alves dos Santos Quadra - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 180, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 180, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 601001176, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Claudete Gomes, CPF nº 
06902468974.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394VQ61, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7846, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 180, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Claudete Gomes - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 181, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 181, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 

Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Alice Aparecida Padilha - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 175, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 175, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600599221, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Daluz Prestes de 
Abreu, CPF nº 516082999.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TZ1P, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7778, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 175, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Daluz Prestes de Abreu - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 176, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 176, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134597007, da Escola Básica 
Municipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Joaquim da Rocha, CPF nº 
04748048956.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394V13J, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7784, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 176, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Joaquim da Rocha - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 177, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 177, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302273620, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Neuza da Rosa, CPF nº 
305368058900.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1570TK4F, com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 10555, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 177, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Neuza da Rosa - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.
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Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1394T47Y, com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 7739, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 184, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Dulce Toigo - responsável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 185, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 185, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302237470, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Nelsom Santos Paula, CPF 
nº 025002529975.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TS98, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7671, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 185, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Nelsom Santos Paula - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 186, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 186, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502355875, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Nátalia Cardoso da Silva 
Morais de Abreu, CPF nº X.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TY2R, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7776, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 186, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Nátalia Cardoso da Silva Morais de Abreu - respon-
sável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 187, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 187, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502355328, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lindomar Borges, CPF nº 
29258849892.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394T87A, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7656, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 187, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São 

83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502356758, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Dulce Toigo, CPF nº 
04764702932.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1394VTOG, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7850, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 181, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Dulce Toigo - responsável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 182, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 182, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 5023356715, da Escola Básica 
Municipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rozeane Alves, CPF nº 
05494945960.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394VQ5W, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7811, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 182, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rozeane Alves - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 183, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 183, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503689360, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: ESTER F. DOS SANTOS, CPF 
nº 89328248949.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1394T89K, com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 7750, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 183, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e ESTER F. DOS SANTOS - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 184, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 184, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502355263, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Dulce Toigo, CPF nº 
07537800979.
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Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 191, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 800905814, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Lenoir Gava, CPF nº 
83236139900.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394T395, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7736, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 191, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Lenoir Gava - responsável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 192, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 192, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1200134597004, da Escola Básica 
Municipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marilda Maria Wurmeister 
CividinI, CPF nº 44547137900.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TC6H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7663, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 192, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Marilda Maria Wurmeister Cividin - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 193, de 1º de 
Abril de 2013. Cedente: Município de São Lourenço 
do Oeste, Cnpj/Mf Nº 83.021.873/0001-
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 193, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503689343, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sidiane Nunes de Oliveira, 
CPF nº 82919330063.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TZ80, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7685, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 193, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Sidiane Nunes de Oliveira - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 194, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 194, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Lourenço do Oeste e Lindomar Borges - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 188, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 188, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1300134597012, da Escola Básica 
Municipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: SIRLEI E. DE FREITAS, CPF 
nº 78044170987.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394V30A, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7782, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 188, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e SIRLEI E. DE FREITAS - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 189, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 189, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 211687650, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Genelci Dias de Oliveira, 
CPF nº 03973541930.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394V140, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7819, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 189, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Genelci Dias de Oliveira - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 190, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 190, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502355344, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Rudimar Tassoniero, CPF 
nº 01872950918.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394V38E, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7790, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 190, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Rudimar Tassoniero - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 191, de 1º de 
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patrimônio do Município sob o nº 7684, com as configurações des-
critas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 197, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sonia Maria Tavella Mendes - responsável legal 
pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 198, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 198, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 9801308473, da Escola Básica 
Municipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Edisom Xaviel, CPF nº 
06361383997.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TZ9T, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7732, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 198, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Edisom Xaviel - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 199, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 199, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 405724179, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marli Dala Corte, CPF nº 
92379524904.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TF11, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7760, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 199, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Marli Dala Corte - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 200, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 200, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 702667196, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Noimar Dall’agnol, CPF nº 
73419290900.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TT3H, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7672, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 200, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São 

Usuário- Aluno: de matrícula nº 503689343, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Geneci Cabral dos Santos, 
CPF nº 75316714920.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TC0N, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7755, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 194, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Geneci Cabral dos Santos - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 195, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 195, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302274014, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marli Alves, CPF nº 
06895157905.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TY1M, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7727, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 195, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Marli Alves - responsável legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 196, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 196, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503688886, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Tereza Aparecida de Moa-
res Pozzo, CPF nº 05790899919.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394V09A, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7783, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 196, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Tereza Aparecida de Moares Pozzo - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 197, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 197, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502355310, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sonia Maria Tavella Men-
des, CPF nº 02557411973.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TZ44, com registro no 
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Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 204, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 701704446, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Carla Renata Rintzel, CPF 
nº 03899067940.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394T93T, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7751, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 204, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Carla Renata Rintzel - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 205, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 205, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1300134597006, da Escola Básica 
Municipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Claudir da Silva, CPF nº 
90771770944.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1394T34G, com registro no patrimô-
nio do Município sob o nº 7702, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 285, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Claudir da Silva - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 215, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 215, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502355484, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Ivonete Aparecida Antunes 
dos Santos, CPF nº 02313530906.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TW9K, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7772, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 215, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Ivonete Aparecida Antunes dos Santos - responsável 
legal pelo Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 216, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 216, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.

Lourenço do Oeste e Noimar Dall’agnol - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 201, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 201, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 503689580, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Marcio Antonio de Mattos, 
CPF nº 06456038995.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394V25W, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7787, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 201, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Marcio Antonio de Mattos - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 202, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 202, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1300134597007, da Escola Básica 
Municipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sidiane N. de Oliveira, CPF 
nº 32919330063.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394VD04, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7821, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 202, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sidiane N. de Oliveira - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 203, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 203, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário-Aluno: de matrícula nº 702667080, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Osmar Dall’agnol, CPF nº 
460129966987.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394T920, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7704, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 203, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Osmar Dall’agnol - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 204, de 1º de 
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Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394V03G, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7851, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 236, de 02 de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 02 de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Claudemir Dias de Oliveira - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 237, de 02 de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 237, DE 02 DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302276050, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Genesio Brasso, CPF nº 
93788185953.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TS7Y, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7764, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 237, de 02 de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 02 de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Genesio Brasso - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 238, de 02 de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 238, DE 02 DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 302273581, da Escola Básica Mu-
nicipal Santa Maria Goretti.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Cleonice da Rocha Godois, 
CPF nº 07662578941.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394V33P, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7789, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 238, de 02 de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 02 de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Cleonice da Rocha Godois - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 385, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 385, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502355719, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Iracema Antunes da Rocha, 
CPF nº 06357816973.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394TD7P, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7759, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 385, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.

Usuário- Aluno: de matrícula nº 211687294, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Nilva de Fatima Chagas, 
CPF nº 04833107945.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394T91J, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7657, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 216, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Nilva de Fatima Chagas - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 218, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 218, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1100058939077, da Escola Básica 
Municipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Maria Zoraide da Silva, CPF 
nº 89451210997.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394T75X, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 7653, com as configurações descritas 
na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 218, de 1º de 
abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Maria Zoraide da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 219, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 219, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 502356405, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Janete Narciso, CPF nº 
04384070918.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A564623J, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10539, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 219, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Janete Narciso - responsável legal pelo Usuário-
Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 236, de 02 de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 236, DE 02 DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 600596702, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Claudemir Dias de Oliveira, 
CPF nº 04389958992.
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Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Louren-
ço do Oeste e Iracema Antunes da Rocha - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 386, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 386, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 1300134597010, da Escola Básica 
Municipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: SANTINA DE A. PIPPER, 
CPF nº 02167192916.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A570TH5B, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10518, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 386, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e SANTINA DE A. PIPPER - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 387, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 387, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 2075300, da Escola Básica Muni-
cipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Solange Maria Kocovick, 
CPF nº 00773121986.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A5645W8J, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10548, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 387, de 1º 
de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Solange Maria Kocovick - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Extrato do Termo de Cessão de Uso Nº 388, de 1º de 
Abril de 2013.
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 388, DE 1º DE 
ABRIL DE 2013.
Cedente: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ/MF nº 
83.021.873/0001-08.
Usuário- Aluno: de matrícula nº 211687308, da Escola Básica Mu-
nicipal São Lourenço.
Responsável legal pelo Usuário-Aluno: Sebastião Braga da Silva, 
CPF nº 01101490926.

Objeto: Laptop Positivo, N/S: 1A394VQ8B, com registro no patri-
mônio do Município sob o nº 10526, com as configurações descri-
tas na cláusula primeira do Termo de Cessão de Uso nº 388, de 
1º de abril de 2013.
Data da assinatura: 1º de abril de 2013.
Signatários: Geraldino Cardoso - Prefeito Municipal de São Lou-
renço do Oeste e Sebastião Braga da Silva - responsável legal pelo 
Usuário-Aluno.

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br
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Betha Sistemas

Exercício de 2013

Recebido no PeríodoEspécie

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL SAO LOURENCO DO OESTE

Notificação de Recebimento Recursos Federais

O Município de São Lourenço do Oeste/SC, nos termos da Lei Federal n. 9.452/97, notifica os partidos políticos, sindicatos de
trabalhadores e entidades empresariais com sede no Município, a liberação dos seguintes recursos do Governo Federal:

15/04/2013 15/04/2013atéPeríodo de:

Receitas Orçamentárias 292.500,61

            Transf. da União4.1.7.2.1.00.00.00.00 12.645,7112.645,71
               Transf. de Recursos do Fund. Nac. As.Social - FNAS4.1.7.2.1.34.00.00.00 12.645,7112.645,71
                  Transf. de Rec. Fund. Nac. As. Social - IGD-PBF4.1.7.2.1.34.02.00.00 3.645,713.645,71
                  Transf. de Rec. Fund. Nac. As. Social - PVMC4.1.7.2.1.34.05.00.00 9.000,009.000,00
            TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS4.1.7.2.4.00.00.00.00 279.854,90279.854,90
               Transf. de Recursos do FUNDEF4.1.7.2.4.01.00.00.00 279.854,90279.854,90
                  FUNDEB - MAGISTÉRIO4.1.7.2.4.01.01.00.00 167.912,94167.912,94
                  FUNDEB - OUTRAS DESPESAS4.1.7.2.4.01.02.00.00 111.941,96111.941,96

SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO

SÃO LOURENÇO DO OESTE,  17/04/2013

LAURI ALBERTO CENTENARO
PREFEITO MUNICIPAL
GERALDINO CARDOSO

Período entre 15/04/2013 e 15/04/2013

Notificação de Recebimento de Recursos Federais 15/04/2013

www.ciga.sc.gov.br

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 
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(CNPJ) ou cópia da cédula de identidade, se pessoa física;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, com a comprovação da publi-
cação na imprensa da ata arquivada, bem como das respectivas 
alterações, caso existam;
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal (CND);
d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente 
(CND);
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente 
(CND);
f) prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS (CND);
g) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS (CND);
h) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, apro-
vada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.”
Os recursos para dos serviços que constam neste Edital correrão 
por conta de dotação orçamentária especifica.
No mais, a presente contratação, na modalidade Dispensa de Lici-
tação, obedece a todos os termos da Lei n.º 8.666/1993, sujeitan-
do-se a ela, na sua totalidade.

São Pedro de Alcântara/SC, 12 de abril de 2013
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Schroeder

Prefeitura

Portaria Nº 5.083/2013, de 16 de Abril de 2013
PORTARIA Nº 5.083/2013, de 16 de abril de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR, a servidora Sra. Nádia Cristiane Hefter Tam-
bosi, como Gestora do Fundo Municipal da Saúde para assinarem 
sempre em conjunto de duas assinaturas as autorizações de pa-
gamentos e transferências bancárias inclusive por meio eletrônico 
ou cheque, recebimento de remessa e retorno de arquivos eletrô-
nicos, consultar saldos e extratos, movimentar contas de depósito, 
inclusive conta suprimento de fundos designando os respectivos 
responsáveis para movimentação financeira, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Edital Dispensa de Licitação 26.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.223
www.pmspa.sc.gov.br - licitacoes@pmspa.sc.gov.br

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 26/2013

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, localizado na Praça 
Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, torna público que realizará 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, regida pela Lei nº 8.666, de 21 de ju-
nho de 1993, pela Lei Orgânica Municipal, pelos Decretos n.º 08 
de 23 de Janeiro de 2011, bem como por este EDITAL, em confor-
midade com as condições e anexos que seguem:
Nos termos do art. 24, X, da Lei n.º 8.666/1993, “Para a compra 
ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e 
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja 
compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94), assim sendo soli-
citamos que seja procedido o processo de Dispensa de Licitação, 
conforme preceitua o artigo supracitado”.
Dispensável é a licitação para a locação de dois imóveis no Perí-
metro Urbano do Município de São Pedro de Alcântara com a Imo-
biliária São Pedro Ltda Me CNPJ 10.668.145/0001-19 para famílias 
que tiveram suas residências interditadas pela Defesa Civil para a 
sua proteção.

JUSTIFICATIVA- para atender a família da Senhora Maria Apare-
cida dos Santos Leite e a família da Senhora Ângela Aparecida 
Pereira Camargo e Senhor Valdivino Camargo, considerando que 
os imóveis onde as famílias residem estão em área de risco, con-
forme relatos da Defesa Civil e Assistente social do município. Os 
imóveis foram considerados adequados, pois atende as necessida-
des solicitadas tem boa localização e estão desocupados e dispo-
níveis para serem locados. Os valores contratados estão compatí-
veis com os valores de mercado de aluguel de imóveis da cidade, 
conforme levantamento de preços de outros imóveis da cidade e 
conforme avaliação feita previamente e anexo.
O preço que a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA será de:
- Ø Um imóvel de madeira com área de 70m², localizado na Rua 
José Mathias Junkes, São Pedro de Alcântara, Estado de Santa 
Catarina, valor mensal R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais);
- Ø Um imóvel de alvenaria com área de 72m², localizado na Rua 
João Stahelin - Boa Parada, São Pedro de Alcântara, Estado de 
Santa Catarina, valor mensal R$ 345,00 (trezentos e quarenta e 
cinco reais);
O prazo do contrato é de até 90 (noventa) dias a partir da assi-
natura. Podendo ser prorrogado por igual período a discricionarie-
dade da Administração Municipal, por se tratar de caso fortuito e 
força maior.
E para atendimento ao preceito do art. 24, da Lei n.º 8.666/1993, 
além da justificativa em anexo, expõe-se o que segue:
Contratam-se a Empresa acima descrita para locação de dois imó-
veis no Perímetro Urbano do Município de São Pedro de Alcântara 
com a Imobiliária São Pedro Ltda Me CNPJ 10.668.145/0001-19, 
estabelecida na Rua Augusto Deschamps, 83, Centro - São Pedro 
de Alcântara SC - CEP: 88125-000
Para a assinatura do contrato e pagamento, a CONTRATADA deve-
rá apresentar os seguintes documentos:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
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16
DIAZEPAM I.M./E.V. 
5MG/ML AMPOLA 
2ML

150 AMPOLAS 0,337 50,55

41
CITALOPRAM 20MG 
COMP

20.000 COMP 0,125 2.500,00

55
MORFINA 30MG 
COMP

600 CAPS 1,324 794,40

56
MORFINA, SULFA-
TO 10MG/ML SO-
LUÇÃO INJETAVEL

50 AMPOLA 0,702 35,10

VALOR R$ TOTAL 3.380,05

Valor do contrato: R$ 3.380,05 (três mil, trezentos e oitenta reais 
e cinco centavos).

Data da Assinatura: 17/04/2013 - Vigência: 17/04/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Portaria Nº 5.084/2013, de 16 de Abril de 2013
PORTARIA Nº 5.084/2013, de 16 de abril de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° DESIGNAR, a servidora Sra. Nádia Cristiane Hefter Tam-
bosi, como Gestora do Fundo Municipal da Assistência Social para 
assinarem sempre em conjunto de duas assinaturas as autoriza-
ções de pagamentos e transferências bancárias inclusive por meio 
eletrônico ou cheque, recebimento de remessa e retorno de arqui-
vos eletrônicos, consultar saldos e extratos, movimentar contas 
de depósito, inclusive conta suprimento de fundos designando os 
respectivos responsáveis para movimentação financeira, a partir 
desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 16 de abril de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Extrato de Contrato Registro de Preço Nº. 35/2013-
FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato Registro de Preço nº. 35/2013-FMS
Processo de licitação nº. 14/2013 - FMS
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº. 06/2013- FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o no 00.802.002/0001-02, estabelecida na 
Estrada Boa Esperança nº. 2320, Bairro Fundo Canoas, no Muni-
cípio de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.160-000.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o REGISTRO DE 
PREÇO para aquisição de medicamentos para suprir as necessida-
des da Farmácia Básica e Especial e processos judiciais da Secre-
taria de Saúde e Assistência Social do Município de Schroeder/SC, 
ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO 
X - Termo de Referência que faz parte integrante do instrumen-
to convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz 
parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

www.ciga.sc.gov.br

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil

Programa de 
Gestão de Obras
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  21/2013 - DL

62/2013
16/04/2013

Folha:  1/2

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

FEY PROBST E SOUTO ADVOCACIA
AV. RIO BRANCO, 448, SALA 302
Florianópolis  -  SC
12.244.848/0001-45

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço advocatícios pertinentes a recuperação de recursos 
financeiros relativos ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Educação Básica e de valorização dos Profissionais 
da Educação (FUNDEB), retidas indevidamente pelo Estado, em função da criação de fundos estaduais que afetam a 
arrecadação do ICMS.

Inscrição Estadual:

Código: 12557

FUNDAMENTO LEGAL:
Artigo 24 da Lei 8.666/93: 
É dispensável a licitação.

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo
anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço,
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;

JUSTIFICATIVA 
Considerando que estes serviços são singulares, requerendo conhecimentos especializados, inclusive sobre tributos
de competência estadual, não há condições para que a procuradoria jurídica do Município o que representa nesta
demanda, justifica-se a contratação de escritório especializado, já atuante na recuperação de tais valores.
Considerando também que a contratação é de risco puro,cuja remuneração do contratado é ad exitum, resta mais
uma vez, configurada a possibilidade de dispensa de licitação.

Schroeder,  16  de  Abril  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

 Item Quantidade Unid. Especificação
1 1,00  UN Prestação de serviço advocatícios pertinentes a recuperação de recursos

financeiros relativos ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento de Educação
Básica e de valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), retidas
indevidamente pelo Estado, em função da criação de fundos estaduais que
afetam a arrecadação do ICMS.

Dispensa Nº 21/2013-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  21/2013 - DL

62/2013
16/04/2013

Folha:  2/2

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

Schroeder,  11  de  Abril  de  2013

0,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(*******************************************)
(*******************************************)
(*******************************************)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  8/2013 - IL

63/2013
17/04/2013

Folha:  1/2

FUNDAMENTO LEGAL:

Artigo 25 da Lei 8.666/93 -  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

JUSTIFICATIVA 
Sendo o Campeonato Catarinense de Bocha Rafa Vollo Duplas - Masculino, um evento a nível estadual,
organizado pela Federação Catarinense de Bocha e Bolão -FCBB, entidade única e exclusiva no estado e em
decorrência as atribuiçõs estabelecidas por ela e seus estatutos, regulamentos e normativas, fica a encargo das
equipes efetivarem o devido pagamento de acordo com a escala dos profissionais atuantes e pertencentes ao seu
quadro de árbitros. Neste evento o Município de Schroeder estará participando com equipes/atletas e também
como Município sede.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Schroeder,  17  de  Abril  de  2013

OSVALDO JURCK
PREFEITO MUNICIPAL

--------------------------------------------------------------------------------

ITENS 

Fornecedor:
Endereço:
Cidade:
CNPJ:

Objeto da Compra:

FEDERAÇÃO CATARINENSE DE BOCHA E BOLÃO
RUA PRES. GETÚLIO VARGAS, 196
Blumenau  -  SC
83.169.946/0001-03

Prestação de Serviço: Arbitragem para o Campeonato Catarinense de Bocha Rafa Vollo Duplas - Masculino, a ser 
realizado nos dias 19, 20 e 21 de abril de 2013, nas canchas municipais de bocha, em Schroeder/SC

Inscrição Estadual:

Código: 10531

CAPUT - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição.

 Item Quantidade Especificação Unid. Valor Unitário Valor Total
1 1,00  Arbitragem de Bocha - Federação Catarinense de Bocha e Bolão UN 2.430,00  2.430,00  

Inexigibilidade Nº 08/2013-PMS
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

CNPJ:
RUA MARECHAL CASTELO BRANCO, 3201
C.E.P.:

83.102.491/0001-09

89275-000 - Schroeder - SC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Nr.:
Data:

Nr.:  8/2013 - IL

63/2013
17/04/2013

Folha:  2/2

DESPACHO FINAL:

Valor da Despesa:

Pagamento.........:

Em vista das justificativas e fundamentações retro relatadas e, levando-se em consideração os termos do parecer
jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, aprovo a realização da despesa, independente de licitação.

Schroeder,  15  de  Abril  de  2013

2.430,00

15 DIAS APÓS RECEBIMENTO DO DOCUMENTO FISCAL

(dois mil quatrocentos e trinta reais)
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Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato Registro de Preço nº. 37/2013-FMS

Processo de licitação nº. 14/2013 - FMS
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº. 06/2013- FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: DIMACI/MG MATERIAL CIRURGICO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o no 12.927.876/0001-67, estabelecida na Estrada Pedro 
Rosa da Silva, nº 515, Residencial Park, na cidade de Extrema, 
Estado de Minas Gerais, CEP: 37.640-000.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o REGISTRO DE 
PREÇO para aquisição de medicamentos para suprir as necessida-
des da Farmácia Básica e Especial e processos judiciais da Secre-
taria de Saúde e Assistência Social do Município de Schroeder/SC, 
ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO 
X - Termo de Referência que faz parte integrante do instrumen-
to convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz 
parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

03
ACICLOVIR 
50MG/G CREME 
TÓPICO 10G

300 BISNAGA 1,41 423,00

08
ATENOLOL 
100MG COMPRI-
MIDO

50.000 COMP 0,027 1.350,00

10

BICARBONATO 
DE SÓDIO E.V. 
8,4% AMPOLA 
10ML

200 AMPOLAS 0,525 105,00

17

DICLOFENADO 
DE SÓDIO I.M. 
25MG/ML AMPO-
LA 3ML

3.000 AMPOLAS 0,32 960,00

31
PREDNISOLONA 
1MG/ML SOLU-
ÇÃO ORAL 100ML

800 FRASCOS 3,82 3.056,00

35
ACETILCISTEÍNA 
20MG/ML XARO-
PE 100ML

500 FRASCOS 3,36 1.680,00

51
SERTRALINA, 
CLORIDRATO 
50MG COMP

60.000 COMP 0,122 7.320,00

52

BENZOATO DE 
BENZILA 250MG/
ML EMULSÃO 
TÓPICA 60ML

300 FRASCOS 1,05 315,00

58

PROMETAZINA, 
CLORIDRATO 
25MG/ML INJE-
TAVEL IM

1.000 AMPOLA 0,60 600,00

62
ACICLOVIR 
200MG COMP 

7.000 COMP 0,09 630,00

VALOR R$ TOTAL 16.439,00

Valor do contrato: R$ 16.439,00 (Dezesseis mil, quatrocentos e 
trinta e nove reais).

Extrato de Contrato Registro de Preço Nº. 36/2013-
FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato Registro de Preço nº. 36/2013-FMS
Processo de licitação nº. 14/2013 - FMS
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº. 06/2013- FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 94.516.671/0001-
53, estabelecida na Rua Coronel Oscar Rafael Jost, nº 1955, Cen-
tro, na cidade de Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 
96.815-010.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o REGISTRO DE 
PREÇO para aquisição de medicamentos para suprir as necessida-
des da Farmácia Básica e Especial e processos judiciais da Secre-
taria de Saúde e Assistência Social do Município de Schroeder/SC, 
ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO 
X - Termo de Referência que faz parte integrante do instrumen-
to convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz 
parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

18
DIMENIDRINATO 
100MG COMPRI-
MIDO

2.000 COMP 0,08 160,00

19
ESPIRAMICINA 
1,5MUI COMPRI-
MIDO

5.000 COMP 2,74 13.700,0

37
CICLOBENZAPRI-
NA 5MG COMP 

10.000 COMP 0,16 1.600,00

53

METOPROLOL, 
SUCCINATO 
100MG COM-
PRIMIDO DE 
LIBERAÇÃO 
PROLONGADA

10.000 COMP 1,86 18.600,00

59

SULFADIAZINA 
DE PRATA 1% 
NITRATO DE 
CERIO 0,4% 
CREME 30G

750 BISNAGA 32,69 24.517,50

VALOR R$ TOTAL 58.577,50

Valor do contrato: R$ 58.577,50 (cinquenta e oito mil, quinhentos 
e setenta e sete reais e cinquenta centavos).

Data da Assinatura: 17/04/2013 - Vigência: 17/04/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Registro de Preço Nº. 37/2013-
FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
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CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato Registro de Preço nº. 39/2013-FMS
Processo de licitação nº. 14/2013 - FMS
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº. 06/2013- FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: MAURO MARCIANO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 94.894.169/0001-86, estabelecida 
Rua Samuel Kruchim, nº. 200, Bairro Patronato, na cidade de San-
ta Maria, Estado de Rio Grande do Sul, CEP: 97.020-670.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o REGISTRO DE 
PREÇO para aquisição de medicamentos para suprir as necessida-
des da Farmácia Básica e Especial e processos judiciais da Secre-
taria de Saúde e Assistência Social do Município de Schroeder/SC, 
ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO 
X - Termo de Referência que faz parte integrante do instrumen-
to convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz 
parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

09

ATROPINA, SUL-
FATO I.M./E.V. 
0,5MG/ML AMPO-
LA 2ML

100 AMPOLAS 0,40 40,00

12

CEFTRIAXONA 
DISSÓDICA I.M. 
500MG FRASCO-
AMPOLA AMPOLA 
DILUENTE 2ML 
DE CLOR. DE 
LIDOCAÍNA 1%

500 AMPOLAS 1,44 720,00

15

DEXAMETASONA 
1MG/ML SUSPEN-
SÃO OFTÁLMICA 
FRASCO 5ML

200 FRASCOS 5,78 1.156,00

44
HIDROCORTI-
SONA 10MG/G 
CREME

1.000 2,88 2.880,00

49
DOMPERIDONA 
10MG COMP

5.000 COMP 0,10 500,00

50
SERTRALINA, 
CLORIDRATO 
25MG COMP

60.000 COMP 0,60 36.000,00

60

BUTILBROMETO 
DE ESCOPO-
LAMINA 10MG 
PARACETAMOL 
500MG COMP

20.000 COMP 0,60 12.000,00

61
ANLODIPINO 
5MG COMP

60.000 COMP 0,02 1.200,00

VALOR R$ TOTAL 54.496,00

Valor do contrato: R$ 54.496,00 (Cinquenta e quatro mil, quatro-
centos e noventa e seis reais).

Data da Assinatura: 17/04/2013 - Vigência: 17/04/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Data da Assinatura: 17/04/2013 - Vigência: 17/04/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Registro de Preço Nº. 38/2013-
FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato Registro de Preço nº. 38/2013-FMS
Processo de licitação nº. 14/2013 - FMS
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº. 06/2013- FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 02.520.829/0001-40, esta-
belecida na Rua Vasco da Gama, nº. 33, no Município de Barão de 
Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 99.740-000.

Objeto: Constitui objeto do presente contrato o REGISTRO DE 
PREÇO para aquisição de medicamentos para suprir as necessida-
des da Farmácia Básica e Especial e processos judiciais da Secre-
taria de Saúde e Assistência Social do Município de Schroeder/SC, 
ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO 
X - Termo de Referência que faz parte integrante do instrumen-
to convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz 
parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

30

POLIVITAMÍNICO 
XAROPE (VIT.B1, 
VIT.B2, VIT.B6, 
VIT.B5, VIT.C,VIT.
PP) FRASCO 
100ML

1.000 FRASCOS 1,85 1.850,00

39

CARBONATO DE 
CALCIO 1250MG 
equivalente a 
500mg de Cálcio 
Elementar VITA-
MINA D3 400UI 
COMP

100.000 COMP 0,65 65.000,00

VALOR R$ TOTAL 66.850,00

Valor do contrato: R$ 66.850,00 (Sessenta e seis mil e oitocentos 
e cinquenta reais).

Data da Assinatura: 17/04/2013 - Vigência: 17/04/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Registro de Preço Nº. 39/2013-
FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
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Objeto: Constitui o objeto do contrato a contratação do Grupo 
Musical “OS MONTANARI”, para abrilhantar o baile do Trabalhador, 
a ser realizado dia 30 de abril de 2013 a partir das 23h50min no 
Parque de Eventos Alfredo Pasold.

Valor do contrato: R$ 7.950,00 (Sete mil novecentos e cinquenta 
reais).
Data da Assinatura: 17/04/2013 - Vigência: 31/12/2013

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Termo de Credenciamento Nº. 53/2013 
- PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Termo de Credenciamento nº. 53/2013 - PMS
Edital de Chamada Publica nº. 02/2013 - PMS
Processo nº. 39/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUARIA 
DE JARAGUÁ DO SUL - COPAJAS, inscrita no CNPJ sob o no 
06.171.996/0001-84, estabelecida na Estrada Jgs 050, 10500, 
Ribeirão Cacilda, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 89.251-000.

Objeto: contratação a aquisição de aquisição de gêneros alimen-
tícios provenientes da agricultura familiar para utilização destes 
na merenda escolar para suprir as necessidades das Unidades Es-
colares Municipais da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer do Município de Schroeder/SC, verba FNDE/PNAE, descritos 
nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com 
a chamada pública n.º 02/2013-PMS, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição.

ITEM DESCRIÇÕES UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

03

ALFACE - produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria. Deverá apresen-
tar odor agradável, consistência firme, não 
deverá apresentar perfurações, machuca-
dos, coloração não característica

PEÇA  2,12

04

BETERRABA - produtos frescos e com 
grau de maturação intermediaria. Deverá 
apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica

KG  2,55

07

ESPINAFRE - produtos frescos e com 
grau de maturação intermediaria. Deverá 
apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica

KG  2,00

08

CENOURA - produtos frescos e com grau 
de maturação intermediaria. Deverá 
apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica

KG  2,75

Extrato do Contrato Nº. 51/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 51/2013 - PMS
Dispensa de Licitação nº. 20/2013-PMS - Processo nº. 61/2013-
PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: RM COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTO ELETRICOS LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob o no 06.153.403/0001-57, estabelecida 
na Rua Barão do Rio Branco, nº. 50, Bairro Centro, no Município 
de Schroeder, Estado de Santa Catarina, CEP: 89275-000.

Objeto: Constitui o presente contrato a contratação de empresa 
especializada para conserto da Viatura/Meriva MFE-2531, lotada 
na policia militar do Município de Schroeder/SC, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNIDADE
VALOR R$ 
UNITÁRIO 

VALOR R$ 
TOTAL

01
Kit junta do 
cabeçote

Unidade 01 78,15 78,15

02 Óleo Litro 04 20,00 80,00
03 Filtro Unidade 10 20,00 20,00

04
Serviço de mão de 
obra e desmonta-
gem/montagem

Horas 80 13,75 110,00

05
Serviço de mão 
de obra plaina 
cabeçote

Horas 10 98,00 98,00

TOTAL R$ 386,15

Valor do contrato: R$ 386,15 (trezentos e oitenta e seis reais e 
quinze centavos).
Data da Assinatura: 16/04/2013 - Vigência: 31/12/2013

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 52/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 52/2013 - PMS
Inexigibilidade de Licitação nº. 07/2013-PMS - Processo nº. 
60/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ASSOCIAÇÃO DOS MUSICOS PROFISSIONAIS DE PO-
MERODE - AMUSPE, inscrita no CNPJ nº. 07.453.253/0001-60, na 
Rua XV de Novembro, nº. 2.219, Sala B, Centro, na cidade de 
Pomerode, no Estado de Santa Catarina, CEP: 89.107-000.
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no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6508), até o dia 26 de 
abril de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, 
Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme pre-
vê o item 11.8, devendo tomar posse no cargo até o dia 16 de 
maio de 2013.

Schroeder (SC), 16 de ABRIL de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Convocação Concurso Público N°. 001/2012-ESF/
NASF - Rosali Ines Pretti
Convocação Concurso Público n°. 001/2012-ESF/NASF

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas 
atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. ROSALI 
INES PRETTI, inscrita no CPF sob n°. 715.453.289-00, aprovada 
em 2° lugar no Concurso Público n°. 001/2012-ESF/NASF, para o 
cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE (ÁREA 002 - MICRO-
ÁREA 10), para assumir o respectivo cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schro-
eder, no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6508), até o dia 
25 de abril de 2013, na Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Cen-
tro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência 
da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, conforme 
prevê o item 11.8, devendo tomar posse no cargo até o dia 15 de 
maio de 2013.

Schroeder (SC), 15 de ABRIL de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Timbó

Prefeitura

Portaria No 211, de 12 de Março de 2013
PORTARIA No 211, DE 12 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidor em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde).

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto 
3031, de 02 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

09

CHUCHU - produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria. Deverá apresen-
tar odor agradável, consistência firme, não 
deverá apresentar perfurações, machuca-
dos, coloração não característica

KG  2,50

10

COUVE FLOR - produtos frescos e com 
grau de maturação intermediaria. Deverá 
apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica

PEÇA  3,49

11

COUVE FOLHA - produtos frescos e com 
grau de maturação intermediaria. Deverá 
apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica 
(MAÇO)

MAÇO  1,94

12

BATATA DOCE - produtos frescos e com 
grau de maturação intermediaria. Deverá 
apresentar odor agradável, consistência 
firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica

KG  2,49

14

PEPINO MÉDIO PARA SALADA - produtos 
frescos e com grau de maturação interme-
diaria. Deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, coloração não 
característica

KG  2,80

15

REPOLHO MÉDIO PARA SALADA - produtos 
frescos e com grau de maturação interme-
diaria. Deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, coloração não 
característica

PEÇA  2,90

17

POLPA DE FRUTA CONCENTRADA PARA 
CONFECÇÃO DE SUCO, DIVERSOS SA-
BORES - SEM RESIDUOS DE IMPUREZA, 
EMBALADO EM RECIPIENTE DE 1 QUILO

KG 11,50

18

VAGEM - produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria. Deverá apresen-
tar odor agradável, consistência firme, não 
deverá apresentar perfurações, machuca-
dos, coloração não característica

KG  3,99

19

TANGERINA ( VARIAS QUALIDADES ) - 
produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. Deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme, não deverá 
apresentar perfurações, machucados, 
coloração não característica

KG  1,95

Data da Assinatura: 17/04/2013 - Vigência: 31/12/2013

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Convocação Concurso Público N°. 001/2012-ESF/
NASF - Claudia Regina Quintino Lombardi
Convocação Concurso Público n°. 001/2012-ESF/NASF

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de 
suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR a Sra. 
CLAUDIA REGINA QUINTINO LOMBARDI, inscrita no CPF sob n°. 
022.029.189-65, aprovada em 3° lugar no Concurso Público n°. 
001/2012-ESF/NASF, para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE (ÁREA 002 - MICROÁREA 10), para assumir o respectivo 
cargo.

A convocada deve comparecer a Prefeitura Municipal de Schroeder, 
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Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde).

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto 
3031, de 02 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Médico (GP-75)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Alexandre 
Ramos Silva 
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
candidatos 
aprovados em 
Conc.Público)

26/10/76 251.776.048.96 20h
04/03/2013 a 
28/03/2013

Lizandro 
Frainer Furlani 
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
candidatos 
aprovados em 
Conc.Público)

02/04/82 037.086.079-96 20h
04/03/2013 a 
28/03/2013

Maira Silva de 
Godoy (Vacân-
cia do cargo 
e ausência de 
candidatos 
aprovados em 
Conc.Público)

17/02/81 37.027.109.22 20h
04/03/2013 a 
28/03/2013

Norbert Neu-
mayr (Vacân-
cia do cargo 
e ausência de 
candidatos 
aprovados em 
Conc.Público)

10/04/59 572.833.469.53 20h
04/03/2013 a 
28/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em13 de março de 2013;
143o ano de Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 226, de 13 de Março de 2013
PORTARIA No 226, DE 13 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidor em caráter temporário para a 

Willian Jian 
Hertel David 
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
candidatos 
aprovados em 
Conc.Público)

27/09/92 076.932.249.20 44h
12/03/2013 a 
28/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em12 de março de 2013;
143o ano de Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 212, de 12 de Março de 2013
PORTARIA No 212, DE 12 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde).

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto 
3031, de 02 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

Thaina Raitz 
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
candidatos 
aprovados em 
Conc.Público)

05/08/93 088.892.149.70 44h
12/03/2013 a 
28/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em12 de março de 2013;
143o ano de Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 223, de 13 de Março de 2013
PORTARIA No 223, DE 13 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a 
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Clara Beatriz 
Pinto Ramalho 
da Silva 
(Atendimento 
a crianças 
portadoras de 
deficiência)

11/11/77 948.529.609..68 20h
13/03/2013 a 
28/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em13 de março de 2013;
143o ano de Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 213, de 12 de Março de 2013
PORTARIA No 213, DE 12 DE MARÇO DE 2013
Designa e dispensa profissionais lotadas na Secretaria Municipal 
de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), para o Programa Saúde da 
Família - PSF.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso VII, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990 e Decreto n° 2703, de 05 de abril de 2012,

RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR profissional lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde (Fundo Municipal de Saúde), para o Programa Saúde da 
Família - PSF, conforme abaixo relacionada:

NOME CARGO A CONTAR DE

Lilian Adriana Bona
Atendente de Odonto-
logia

12/03/2013

Art.2° DISPENSAR profissional lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde (Fundo Municipal de Saúde), do Programa Saúde da Família 
- PSF, conforme abaixo relacionada:

NOME CARGO A CONTAR DE

Helenir Nunes Zanon
Atendente de Odonto-
logia

12/03/2013

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em12 de março de 2013;
143o ano de Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 214, de 12 de Março de 2013
PORTARIA No 214, DE 12 DE MARÇO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Soraia Patricia 
Longo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar desta 
data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto 
3031, de 02 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Professor C10

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Geraldo Muller 
Junior (Projeto 
de Música e 
Arte)

17/01/90 066.196.279.27 39h
13/03/2013 a 
28/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em13 de março de 2013;
143o ano de Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 235, de 13 de Março de 2013
PORTARIA No 235, DE 13 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para 
a Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto 
3031, de 02 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Professor C10

Nome Data Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

Amanda Pa-
cher (Aumen-
to do número 
de alunos/
Projeto Nestor 
em Ação)

28/08/88 066.407.609.24 13h
13/03/2013 a 
28/03/2013
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do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em12 de março de 2013;
143° ano de Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 218, de 13 de Março de 2013
PORTARIA No 218, DE 13 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a 
Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto n° 
3031, de 02/01/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Soraia Pa-
tricia Longo 
(Aumento do 
número de 
alunos)

22/11/70 674.285.509.63 44h
13/03/2013 a 
28/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em13 de março de 2013;
143o ano de Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 220, de 13 de Março de 2013
PORTARIA No 220, DE 13 DE MARÇO DE 2013
Designa Servidores Públicos Municipais para exercício de Função 
Gratificada na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de 
Saúde), a contar de 1° de março do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990,

RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR EM FUNÇÃO GRATIFICADA, e com base no Art. 
11, § 3º, da Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, acrescentado 
pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, combinado com o 
disposto no artigo 21 da Lei Complementar nº 196, de 29/12/00, 
os servidores abaixo relacionados, a contar de 1° de março do 
corrente:

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
SORAIA PATRICIA LONGO, contratada temporariamente para o 
cargo de Auxiliar Operacional I, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, do Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela 
Portaria n° 060, de 21 de janeiro de 2013, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em12 de março de 2013;
143° ano de Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 216, de 12 de Março de 2013
PORTARIA No 216, DE 12 DE MARÇO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Thaina Raitz, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de saú-
de), a contar de 11 de março do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
THAINA RAITZ, contratada temporariamente para o cargo de Au-
xiliar Operacional I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde (Fun-
do Municipal de Saúde), do Quadro dos Servidores Públicos do 
Município, pela Portaria n° 034, de 02 de janeiro de 2013, a contar 
de 11 de março do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em12 de março de 2013;
143° ano de Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 217, de 12 de Março de 2013
PORTARIA No 217, DE 12 DE MARÇO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Luciane Gio-
vanella Gutz, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social 
(Fundo Municipal de Assistência Social), a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
LUCIANE GIOVANELLA GUTZ, contratada temporariamente para 
o cargo de Auxiliar Operacional I, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social (Fundo Municipal de Assistência Social), do 
Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela Portaria n° 034, 
de 02 de janeiro de 2013, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 281

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 122118/04/2013 (Quinta-feira)

Portaria No 222, de 13 de Março de 2013
PORTARIA No 222, DE 13 DE MARÇO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Jennifer Cae-
tano Maschio Brucker, lotada na Secretaria Municipal Educação, a 
contar de 06 de março do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
Jennifer Caetano Maschio Brucker, contratada temporariamente 
para o cargo de Educadora Infantil, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, do Quadro dos Servidores Públicos do Município, 
pela Portaria n° 165, de 21 de fevereiro de 2013, a contar de 06 
de março do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em13 de março de 2013;
143° ano de Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 224, de 13 de Março de 2013
PORTARIA No 224, DE 13 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto n° 
3031, de 02/01/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MEIO 
AMBIENTE

Cargo: Auxiliar de Serviços Administrativos(GA-30)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Ana Paula Mo-
reira Salvador 
de Almeida 
(Subst.Maysa 
A.Rossi, que 
se encontra 
em afast.
do exerc.do 
cargo)

04/03/88 027.318.9223.90 35h
06/03/2013 a 
29/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos ter-
mos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME SÍMBOLO % FUNÇÃO GRATIFICADA
Alexandre Manoel 
Dalabrida

FG-3 30
Coordenação do controle de 
cirurgias

Andressa Giulia Busa-
rello Nunes

FG-3 30
Coordenação do Setor de 
Imagem

Elisa Menestrina FG-3 30
Coordenação dos sistemas de 
informação nos Programas do 
Ministério da Saúde

Sabrina Grassi FG-4 20
Coordenação do Setor de 
Controle e Avaliação

Silvana Januário Jorge FG-3 30

Coordenação nos encami-
nhamentos de pacientes 
(cirurgias, exames, consultas 
de alta, biópsia)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em13 de março de 2013;
143° ano de Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 221, de 13 de Março de 2013
PORTARIA No 221, DE 13 DE MARÇO DE 2013
Prorroga pelo período de 01 (um) ano, o prazo estabelecido na 
Portaria n° 2743, de 22 de março de 2012, a cessão da Servidora 
Pública Municipal Maysa Angeli Rossi, para prestar serviços junto 
ao Cartório da 32ª Zona Eleitoral da Comarca de Timbó, a contar 
de 26 de março do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 05 de Abril de 1990, e

Considerando-se o disposto na Lei Complementar Municipal n° 
144, de 22 de dezembro de 1998;

Considerando-se a requisição do MM. Juíz da 32ª Zona Eleitoral, 
através do Ofício 032ZE/SC/mpgc n° 009/2013, de 15 de janeiro 
de 2013, da prorrogação do período de cessão de 01 (um) ano da 
Servidora Maysa Angeli Rossi para auxiliar os trabalhos no Cartório 
da 32ª Zona Eleitoral da Comarca de Timbó,

RESOLVE:
Art.1° PRORROGAR pelo período de 01 (um) ano, o prazo estabe-
lecido na Portaria n° 2743, de 22 de março de 2012, a cessão da 
Servidora Pública Municipal MAYSA ANGELI ROSSI, para prestar 
serviços junto ao Cartório da 32ª Zona Eleitoral da Comarca de 
Timbó, conforme § 1° do art.2° da Lei n° 6.999, de 07 de junho 
de 1982, a contar de 26 de março do corrente.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em13 de Março de 2013;
143o ano de Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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Aparecida Bu-
zzi (Vacância 
do cargo e 
ausência de 
candidatos 
aprovados em 
Conc.Público.
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
n° 01/2013)

06/08/64 765.032.249.15 44h
13/03/2013 a 
28/03/2013

Luciane 
Giovanella 
Gutz (Vacân-
cia do cargo 
e ausência de 
candidatos 
aprovados em 
Conc.Público. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
n° 01/2013 )

23/02/75 713002959-53 44h
13/03/2013 a 
28/03/2013

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Carla Cristina 
Lima dos 
Santos Borges 
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
candidatos 
aprovados em 
Conc.Público. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
n° 01/2013)

04/10/85 016.138.241.06 44h
14/03/2013 a 
28/03/2013

Vanessa 
Milynascszyk 
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
candidatos 
aprovados em 
Conc.Público.
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
01/2013)

08/06/92 085.811.159.42 44h
15/03/2013 a 
29/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em13 de março de 2013;
143o ano de Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

outubro de 2010.

Município de Timbó, em13 de março de 2013;
143o ano de Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 225, de 13 de Março de 2013
PORTARIA No 225, DE 13 DE MARÇO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Carla Cristina 
Lima dos Santos Borges, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
(Fundo Municipal de saúde), a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
CARLA CRISTINA LIMA DOS SANTOS BORGES, contratada tem-
porariamente para o cargo de Auxiliar Operacional I, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), do 
Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela Portaria n° 034, 
de 02 de janeiro de 2013, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em13 de março de 2013;
143° ano de Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 227, de 13 de Março de 2013
PORTARIA No 227, DE 13 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para 
a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto n° 
3031, de 02/01/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Assistência Social)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período
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Portaria No 230, de 13 de Março de 2013
PORTARIA No 230, DE 13 DE MARÇO DE 2013
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal Willian Jian 
Hertel David, lotado na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Mu-
nicipal de saúde), a contar de 11 de março do corrente

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, ao Servidor Público Municipal 
WILLIAN JIAN HERTEL DAVID, contratado temporariamente para 
o cargo de Auxiliar Operacional I, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), do Quadro dos Servidores 
Públicos do Município, pela Portaria n° 034, de 02 de janeiro de 
2013, a contar de 11 de março do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em13 de março de 2013;
143° ano de Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 231, de 13 de Março de 2013
PORTARIA No 231, DE 13 DE MARÇO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Adriana Apare-
cida Nolli Bonacolsi, lotada na Secretaria Municipal da Fazenda e 
Administração, a contar de 11 de março do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
ADRIANA APARECIDA NOLLI BONACOLSI, contratada temporaria-
mente para o cargo de Auxiliar Operacional I, lotada na Secretaria 
Municipal da Fazenda e Administração, do Quadro dos Servidores 
Públicos do Município, pela Portaria n° 050, de 17 de janeiro de 
2013, a contar de 11 de março do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em13 de março de 2013;
143° ano de Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 232, de 13 de Março de 2013
PORTARIA No 232, DE 13 DE MARÇO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Aparecida Bu-
zzi, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social (Fundo 
Municipal de Assistência Social), a contar de 12 de março do cor-
rente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

Portaria No 228, de 13 de Março de 2013
PORTARIA No 228, DE 13 DE MARÇO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Elis Regina Fur-
lanetto Peroza, lotada na Secretaria Municipal Educação, a contar 
de 12 de março do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
ELIS REGINA FURLANETTO PEROZA, contratada temporariamente 
para o cargo de Educadora Infantil, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, do Quadro dos Servidores Públicos do Município, 
pela Portaria n° 127, de 04 de fevereiro de 2013, a contar de 12 
de março do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em13 de março de 2013;
143° ano de Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 229, de 13 de Março de 2013
PORTARIA No 229, DE 13 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Educação.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto n° 
3031, de 02/01/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Educador Infantil B18

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Elis Regina 
Furlanetto Pe-
roza (Aumento 
do número de 
alunos)

16/03/87 059.923.829.17 30h
13/03/2013 a 
28/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em13 de março de 2013;
143o ano de Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Adelita Helena 
Dalpiaz Morei-
ra (Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.em 
Conc.Público)

16/03/60 529.991.229.34 44h
13/03/2013 a 
28/03/2013

Eliane Slomp 
(Aumento do 
número de 
alunos)

16/07/65 704.368.279.72 44h
13/03/2013 a 
28/03/2013

Silvana da Sil-
va Schroeder 
(Aumento do 
número de 
alunos)

02/03/72 896.522.239.72 44h
13/03/2013 a 
28/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em13 de março de 2013;
143o ano de Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 238, de 15 de Março de 2013
PORTARIA No 238, DE 15 DE MARÇO DE 2013
Concede exoneração a Servidora Pública Municipal Vanessa Mly-
nascszyk, lotada na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Munici-
pal de saúde), a contar de 14 de março do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, a Servidora Pública Municipal 
VANESSA MLYNASCSZYK, contratada temporariamente para o car-
go de Auxiliar Operacional I, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde (Fundo Municipal de Saúde), do Quadro dos Servidores 
Públicos do Município, pela Portaria n° 034, de 02 de janeiro de 
2013, a contar de 14 de março do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em15 de março de 2013;
143° ano de Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
APARECIDA BUZZI, contratada temporariamente para o cargo de 
Auxiliar Operacional I, lotada na Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social (Fundo Municipal de Assistência Social), do Quadro dos 
Servidores Públicos do Município, pela Portaria n° 034, de 02 de 
janeiro de 2013, a contar de 12 de março do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em13 de março de 2013;
143° ano de Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 233, de 13 de Março de 2013
PORTARIA No 233, DE 13 DE MARÇO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Silvana da Silva 
Schroeder, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a contar 
de 12 de março do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
SILVANA DA SILVA SCHROEDER contratada temporariamente para 
o cargo de Auxiliar Operacional I, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, do Quadro dos Servidores Públicos do Município, 
pela Portaria n° 075, de 23 de janeiro de 2013, a contar de 12 de 
março do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em13 de março de 2013;
143° ano de Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 234, de 13 de Março de 2013
PORTARIA No 234, DE 13 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidoras em caráter temporário para 
a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto n° 
3031, de 02/01/2013,

RESOLVE:
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Município de Timbó, em18 de março de 2013;
143° ano de Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 241, de 18 de Março de 2013
PORTARIA No 241, DE 18 DE MARÇO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Rose Meli Stolf 
Evaristo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde (Fundo Munici-
pal de saúde), a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
ROSE MELI STOLF EVARISTO, contratada temporariamente para 
o cargo de Auxiliar Operacional I, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde (Fundo Municipal de Saúde), do Quadro dos Servidores 
Públicos do Município, pela Portaria n° 121, de 1° de fevereiro de 
2013, a contar desta data.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em18 de março de 2013;
143° ano de Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 242, de 18 de Março de 2013
PORTARIA No 242, DE 18 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto n° 
3031, de 02/01/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Assistência Social)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome
Data 
Nasc.

CPF
Jornada Se-
manal

Período

Portaria No 239, de 18 de Março de 2013
PORTARIA No 239, DE 18 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidora em caráter temporário para a 
Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto n° 
3031, de 02/01/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Sueli Celestino 
de Matos (Va-
cância do car-
go e ausência 
de candidatos 
aprovados em 
Conc.Público)

13/04/66 077.144.188.69 44h
18/03/2013 a 
28/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em18 de março de 2013;
143o ano de Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 240, de 18 de Março de 2013
PORTARIA No 240, DE 18 DE MARÇO DE 2013
Concede exoneração ao Servidor Público Municipal Geraldo Muller 
Junior, lotado na Secretaria Municipal Educação, a contar de 12 de 
março do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao Servidor Público Municipal 
GERALDO MULLER JUNIOR, contratado temporariamente para o 
cargo de Professor A, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
do Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela Portaria n° 
120, de 1° de fevereiro de 2013, a contar de 12 de março do 
corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.
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Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Natalia de 
Alcantara 
Zimmermann 
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
candidatos 
aprovados em 
Conc.Público)

07/08/88 066.248.599.89 20h
19/03/2013 a 
29/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em18 de março de 2013;
143o ano de Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 243, de 18 de Março de 2013
PORTARIA No 243, DE 18 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para 
a Administração Direta.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto n° 
3031, de 02/01/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para os cargos abaixo 
discriminados:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Adelaide Hei-
den (Aumento 
do número de 
crianças)

21/09/60 631.407.139.91 44h
19/03/2013 a 
28/03/2013

Isanete Márcia 
Riola (Aumen-
to do número 
de crianças)

18/03/75 005.238.489.60 44h
18/03/2013 a 
28/03/2013

Jessica Lom-
bardi (Aumen-
to do número 
de crianças)

13/04/94 093.102.299.18 44h
19/03/2013 a 
28/03/2013

Juliana 
Schmoller de 
Jesus (Vacân-
cia do cargo 
e ausência de 
cand.aprov.em 
Conc.Público)

12/06/84 008.892.369.09 44h
19/03/2013 a 
28/03/2013

Lucila Alves 
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
candidatos 
aprovados em 
Conc.Público.
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
n° 01/2013)

27/03/80 024.141.959.08 44h
19/03/2013 a 
29/03/2013

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Claudete Lucia 
Zumach (Va-
cância do car-
go e ausência 
de candidatos 
aprovados em 
Conc.Público. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
n° 01/2013)

18/03/70 029.393.139.33 44h
19/03/2013 a 
29/03/2013

Ederson José 
Girelli (Vacân-
cia do cargo 
e ausência de 
candidatos 
aprovados em 
Conc.Público. 
Candidato 
aprovado no 
Proc.Seletivo 
n° 01/2013)

25/10/92 055.031.149.14 44h
19/03/2013 a 
29/03/2013

Rose Meli Stolf 
Evaristo (Va-
cância do car-
go e ausência 
de candidatos 
aprovados em 
Conc.Público. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
n° 01/2013)

17/08/69 613.425.489.49 44h
19/03/2013 a 
29/03/2013

Rosely Ges-
sner Aguiar 
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
candidatos 
aprovados em 
Conc.Público. 
Candidata 
aprovada no 
Proc.Seletivo 
n° 01/2013)

12/02/70 621.264.909.04 44h
18/03/2013 a 
29/03/2013

Cargo: Médico (GP-75)
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Carlos Antonio 
Roeder (Va-
cância do car-
go e ausência 
de cand.
aprovados em 
Conc. Público. 
Candidato 
aprovado no 
Processo Sele-
tivo 01/2013)

25/04/68 107.068.258.61 44h
18/03/2013 a 
29/03/2013

João Oberzi-
ner (Vacância 
do cargo 
e ausência 
de cand.
aprovados em 
Conc. Público. 
Candidato 
aprovado no 
Processo Sele-
tivo 01/2013)

03/06/70 895.530.479.04 44h
18/03/2013 a 
29/03/2013

Marcio Cardo-
so (Vacância 
do cargo 
e ausência 
de cand.
aprovados em 
Conc. Público. 
Candidato 
aprovado no 
Processo Sele-
tivo 01/2013)

14/01/79 003.772.099.61 44h
21/03/2013 a 
29/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em18 de março de 2013;
143o ano de Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 245, de 19 de Março de 2013
PORTARIA No 245, DE 19 DE MARÇO DE 2013
Concede exoneração à Servidora Pública Municipal Lucila Alves 
Capistrano, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social 
(Fundo Municipal de Assistência Social), a contar de 18 de março 
do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.70, Inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
pelo art. 9º, Inciso II, da Lei nº 2.045, de 22 de dezembro de 
1998,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO, à Servidora Pública Municipal 
LUCILA ALVES CAPISTRANO, contratada temporariamente para 
o cargo de Auxiliar Operacional I, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social (Fundo Municipal de Assistência Social), do 
Quadro dos Servidores Públicos do Município, pela Portaria n° 034, 
de 02 de janeiro de 2013, a contar de 18 de março do corrente.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos ter-
mos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de 

Luiz Car-
los Manske 
(Aumento do 
número de 
crianças)

28/10/64 418.121.749.34 44h
18/03/2013 a 
28/03/2013

Cargo: Auxiliar de Recreação Infantil (SG-16)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Gesiele 
Samantha 
dos Santos 
(Vacância 
do cargo e 
ausência de 
cand.aprov.em 
Conc.Público)

10/05/92 085.555.859-88 40h
18/03/2013 a 
28/03/2013

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em18 de março de 2013;
143o ano de Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria No 244, de 18 de Março de 2013
PORTARIA No 244, DE 18 DE MARÇO DE 2013
Autoriza a contratação de Servidores em caráter temporário para a 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, inciso X, combinado com art. 70, Inciso II, alínea 
“e”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de Abril de 
1990, e,
Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterado pela Lei n° 2439, de 02/12/2009, e Decreto n° 
3031, de 02/01/2013,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE para o cargo abaixo dis-
criminado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Cargo: Auxiliar Operacional I (SG-08)

Nome Data Nasc. CPF
Jornada Se-
manal

Período

Arlindo Sandri 
(Vacância 
do cargo 
e ausência 
de cand.
aprovados em 
Conc. Público. 
Candidato 
aprovado no 
Processo Sele-
tivo 01/2013)

08/02/62 379.637.409.34 44h
18/03/2013 a 
29/03/2013
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c)  

d) FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES:

Titular : Sidney Alexandre Reinhold, em substituição a Simone Se-
bold
Suplente : 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em13 de março de 2013;
143° ano de Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 237, de 13 de Março de 2013
PORTARIA Nº 237, DE 13 DE MARÇO DE 2013
Altera a Portaria n° 2905, de 25 de maio de 2012, que designa 
membros para compor o Conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente.

O Prefeito de Timbó, no uso de suas atribuições legais e nos ter-
mos do art. 50, c/c art.70, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com Lei n° 2.011, de 12 de junho 
de 1998 e alterações,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria n° 2905, de 25 de maio de 2012, que 
designa membros para o Conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente, com mandato até 25 de maio de 2014, designando:

IX - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Titular: Vera Lúcia de Castilho, em substituição a Sandra Regina 
Cunha de Moura
Suplente:  

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em13 de março de 2013;
143° ano de Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Aviso Pregão Presencial N.º 03 2013 Fct - Festival de 
Dança 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2013

OBJETO: contratação de empresa prestadora de serviços de so-
norização, iluminação cenográfica, projeção e filmagem para o 
Festival de Dança de Timbó 2013 que acontecerá do dia 03 ao 
dia 05 de maio de 2013 com disponibilização de equipamentos e 
estrutura mínima requerida. ENTREGA DOS ENVELOPES: conten-
do os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços até as 
09h00min do dia 30 de abril de 2013. ABERTURA: dia 30 de abril 
de 2013 as 09h10min. Os interessados poderão obter a íntegra do 
edital diariamente no horário de expediente do Departamento de 
Licitações localizado na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/
SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 10/04/2013

outubro de 2010.

Município de Timbó, em19 de março de 2013;
143° ano de Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 215, de 12 de Março de 2013
PORTARIA Nº 215, DE 12 DE MARÇO DE 2013
Altera Portaria referente a data do término do período de contrata-
ção de Servidor lotado na Secretaria Municipal de Educação.

O PREFEITO DE TIMBÓ, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 70, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e Lei nº 2.045, de 22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 
02/12/2009, c/c Decreto n° 3031, de 02 de janeiro de 2013,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria referente a data do término do período 
de contratação do Servidor abaixo relacionado:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME 
PORTARIA CONTRAT/
ALTERAÇÃO

DATA TÉRMINO

Lucas Rafael Bertram 120/2013 28/03/2013

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em12 de março de 2013;
143o ano de Fundação; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 236, de 13 de Março de 2013
PORTARIA Nº 236, DE 13 DE MARÇO DE 2013
Altera a Portaria n° 2139, de 31 de maio de 2011, que designa 
membros para o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Timbó, para o mandato até 31 de maio de 2013.

O Prefeito de Timbó, no uso de suas atribuições legais e nos ter-
mos do art. 50, c/c art.70, inciso II, alínea “c”, da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com a Lei n° 1375, de 01/07/92 e 
Lei n° 2005, de 06/05/98,

RESOLVE:
Art.1° ALTERAR a Portaria n° 2139, de 31 de maio de 2011, que 
designa membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Timbó, para mandato até 31 de 
maio de 2013, designando, em representantes de entidades go-
vernamentais:

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Titular : Sueli de Oliveira Tamanini, em substituição a Isabel Cris-
tina Lima
Suplente : 

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL:

Titular : 
Suplente : Luciane Giovanella Gutz, em substituição a Marina Ro-
drigues da Silva
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CâMara MuniCiPal

Emenda à Lei Orgânica Nº 10/2013
Altera dispositivos da Lei Orgânica Municipal.

A Mesa Diretora da Câmara dos Vereadores do Município de Tim-
bó, Estado de Santa Catarina, nos termos do § 2º do art. 29 da 
Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Emenda ao texto da 
Lei Orgânica:

Art. 1º A Lei Orgânica do Município de Timbó passa a ter a se-
guinte redação:

Art. 16.
( )
VIII - solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes à 
administração, devendo este prestá-las no prazo e forma estabe-
lecida por esta Lei Orgânica;

Art. 17.
( )
§7.º As Sessões da Câmara serão públicas, salvo deliberação em 
contrário, por 2/3 de seus membros, em razão de motivo relevan-
te.

Art. 50.
( )
XIV - prestar à Câmara Municipal, no prazo improrrogável de qua-
renta e cinco dias, as informações solicitadas.

Art. 2.º Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Timbó, 17 de abril de 2013.
RUBENS BORCHARDT
Presidente

MARCELO LUIZ FERRARI
Vice-Presidente 

DOUGLAS EMANUEL MARCHETTI
Secretário

Resolução Nº 01/2013
Institui o Serviço de Informação ao Cidadão - SIC.

O Presidente da Câmara Municipal e Timbó, no uso de suas atri-
buições, com base no artigo 16, inciso III, da Lei Orgânica Munici-
pal e art. 50, incisos XIII e XIV do Regimento Interno.

FAÇO SABER a todos os Munícipes, que a Câmara Municipal de 
Timbó, aprovou e eu promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º Institui o Serviço de Informação ao Cidadão - SIC, previsto 
na Lei Federal n. 12.527/2011 e na Resolução n. 1/2012 da Câma-
ra Municipal de Timbó.

Art. 2º O Serviço de Acesso a Informação funcionará na sede da 
Câmara Municipal de Timbó e será desenvolvido por sua Assesso-
ria de Comunicação.
Art. 3º Cabe ao Serviço de Informação ao Cidadão - SIC:
I - atender ao público;
II - receber, autuar e processar, para respostas, os pedidos de 
acesso às informações;
III - orientar ao interessado, quanto ao seu pedido, sobre o trâmi-
te, o prazo da resposta e sobre as informações disponíveis no site 
http://www.camaratimbo.sc.gov.br;

JORGE REVELINO FERREIRA
Presidente Fundação Cultural de Timbó

Extrato Contrato Administrativo N.º 2013/66
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2013/66
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
CONTRATADO: Blocopav Pavimentação e Serviços Ltda ME

OBJETO: contratação de empresa especializada para a realização 
de consertos com paralelepípedo e pavimento intertravado de 
concreto em calçadas e vias públicas danificadas pelas manuten-
ções e ligações na rede de água.
VALOR: R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais).
PRAZO: 16/04/2013 a 31/12/2013.
Data da Assinatura: 16/04/2013.

WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente SAMAE

Resultado das Inscrições do CMDCA
Resultado das Inscrições do CMDCA
RESULTADO DAS INSCRIÇÕES PARA A ESCOLHA/VOTAÇÃO DOS 
MEMBROS TITULARES E SUPLENTES NÃO GOVERNAMENTAIS DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - CMDCA
O Prefeito de Timbó, no uso de suas atribuições que lhe são confe-
ridas pela lei Municipal nº 1.375/92, e considerando as disposições 
contidas no Edital de Eleição, homologa as inscrições bem como 
credencia e divulga as entidades inscritas para escolha/votação 
dos membros titulares e suplentes não governamentais do CMD-
CA:
- Lions Clube de Timbó, representada pelo Srº. Ivens Antonio 
Manfrini, Indicou candidato: Srª. Lenir Crippa.
- Rotary Club de Timbó Pérola do Vale, representada pelo Srº. 
Alberi Salgado De Jesus Nunes, Indicou candidato: Srº. Alberi Sal-
gado De Jesus Nunes.
- Rede Feminina De Combate Ao Câncer De Timbó, representada 
pela Srª. Elenita Lenzi da Silva, Indicou candidato: Srª. Leila Fáti-
ma Floriani Claudino dos Santos.
- APAE - Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais De Timbó, 
representada pela Srª. Elisabeth Germer, Indicou candidato: Srª. 
Karen Yuri Muraoka.
- Programa Espaço Alternativo - PEAL Timbó, representada pela 
Srª. Ivonéti Howe Schutze, Indicou candidato: Srº. Nilton Stein.
- ACIMVI - Associação Empresarial do Médio Vale do Itajaí, repre-
sentada pelo Srº. Mário Fávero, não apresentou candidato:
- Rotary Club de Timbó, representada pelo Srº. Rui Marcio Sofka, 
não apresentou candidato:
- Ordem dos Advogados do Brasil OAB - Subseção Timbó, repre-
sentada pela Srª. Gabriella Priebe, indicou candidata: Srª. Gabriel-
le Priebe.

Timbó, 16 de abril de 2013.
LAÉRCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó
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outubro de 2010.

Município de Timbó, em02 de abril de 2013;
143o ano de Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Portaria Nº SAMAE - 044, de 02 de Abril de 2013
PORTARIA Nº SAMAE - 044, DE 02 DE ABRIL DE 2013
Retifica Portaria que autoriza contratação de Servidor em caráter 
temporário.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezem-
bro de 2001,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 
22/12/98, alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto n. 
3083, de 15/03/2013;

Considerando-se o equívoco ocorrido na identificação do servidor 
contratado;

RESOLVE:
Art.1° RETIFICAR a Portaria n. SAMAE - 042, de 28 de março de 
2013, que retificou a Portaria n. SAMAE -041/2013, passando a 
identificação do servidor contratado de Vanderlei Anacleto Cardo-
so para VALDECIR ANACLETO CARDOSO.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em02 de abril de 2013;
143o ano de Fundação; 79o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

Portaria Nº SAMAE - 046 de 02 de Abril de 2013
PORTARIA Nº SAMAE - 046 DE 02 DE ABRIL DE 2013
Concede Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Família ao 
servidor Mario Sergio Fernandes

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de De-
zembro de 2001 e com fundamento nos artigos 90 e 91 da Lei 
Complementar n. 01, de 22 de outubro de 1993, regulamentados 
pela Lei Complementar n. 411, de 26 de dezembro de 2011;

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília ao servidor Mario Sergio Fernandes, ocupante do cargo de 
Motorista, por três (03) dias, a contar de 18/03/2013, com remu-
neração proporcional a 70%, conforme Processo RH 67/2013.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em02 de Abril de 2013;
143º ano de Fundação; 79º ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente

IV - cumprir os prazos assinalados para apresentação de respos-
tas;
V - elaborar relatório mensal dos atendimentos, a ser disponibili-
zado no sítio da Câmara Municipal e em seu átrio.
Art. 4º Os pedidos de acesso à informação serão processados de 
acordo com o disposto nos artigos 10 a 14 da Lei n. 12.527/2011 
e nos artigos 8º a 23 da Resolução n. 1/2012 da Câmara Municipal 
de Timbó.
Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Timbó, 17 de abril de 2013.
RUBENS BORCHARDT
Presidente

SaMae

Portaria No SAMAE - 045, de 02 de Abril de 2013
PORTARIA No SAMAE - 045, DE 02 DE ABRIL DE 2013
Autoriza Servidores Públicos Municipais Jorge a conduzirem veícu-
lo oficial, em serviço.

O Diretor Presidente do SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de 
Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 15, da Lei Complementar n. 212, de 21 de De-
zembro de 2001, e com base na Lei nº 1.931, de 27 de maio de 
1997, e

Considerando que a Lei 9.503/97 que estatuiu o Código de Trân-
sito Brasileiro estabelece em seu artigo 257, §3°, que ao condutor 
caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos pra-
ticados na direção do veículo;

Considerando que por força do Pré-Julgado n° 1.216 da lavra do 
Auditor Evângelo Spyros Diamantaras, onde, em seu teor assenta 
que “A responsabilidade pelo pagamento das multas de trânsito 
cabe a quem as cometeu, ou seja, ao motorista, se a infração for 
inerente à condução do veículo, ou ao responsável pela manuten-
ção e pagamento de taxas, se este deixar de fazê-lo.”, RESOLVE:
AUTORIZAR A CONDUÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL NOS TERMOS 
QUE SE IMPÕE:

Art. 1° Ficam os Servidores Públicos abaixo identificados, a contar 
desta data, autorizados a conduzir veículo oficial de propriedade 
desta Autarquia Municipal, quando no exercício de suas funções 
necessitarem deslocamento e não haja motorista oficial disponível:

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

NOME CARGO EM COMISSÃO Nº CNH / CATEGORIA
ADRIANO ADAM Auxiliar Operacional I 04625095823/AB
CLENIO CESAR PERES 
LEAL 

Auxiliar Operacional I 01705995341/D

VICTOR COMIS Auxiliar Operacional I 04803351550/AB

Art. 2° Ficam os servidores desde já cientificados que durante o 
período em que estiverem de posse do veículo são responsáveis 
não só por sua conservação, nos termos do artigo 117, inciso VII 
da LC 01/93, como também por todo ato que venham a executar 
com o veículo na via pública, respondendo diretamente pelo adim-
plemento de toda e qualquer despesa que, pela incorreta utiliza-
ção do veículo, venham ocasionar à administração e/ou terceiros, 
em especial as penalidades por infrações de trânsito.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos ter-
mos do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de 
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: TORNEARIA FAXINAL LTDA ME

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
oficina nos veículos e máquinas da frota da Prefeitura Municipal 
de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 57.400,00 (cinquenta e sete mil e quatrocentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 11/2013 
e Contrato nº 63/2013.

Vargeão, SC, 15 de abril de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: TRANSCOLAR CADU LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
oficina nos veículos e máquinas da frota da Prefeitura Municipal 
de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 19.250,00 (dezenove mil duzentos e cinquenta reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 11/2013 
e Contrato nº 64/2013.

Vargeão, SC, 15 de abril de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: VALERIA FURINI - ME

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
oficina nos veículos e máquinas da frota da Prefeitura Municipal 
de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 11/2013 
e Contrato nº 65/2013.

Vargeão, SC, 15 de abril de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: JOÃO HENRIQUE SALAZAR

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
oficina nos veículos e máquinas da frota da Prefeitura Municipal 
de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 11/2013 
e Contrato nº 66/2013.

Vargeão, SC, 15 de abril de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Tunápolis

Prefeitura

Processo de Licitação Nº 48/2013 Edital de Pregão 
Presencial Nº 40/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 48/2013
Edital de Pregão Presencial nº 40/2013

O Município de Tunápolis, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que na forma
da Lei 8.666, de 21/06/93 e especialmente da
Lei 10.520, de 17/07/2002, se acha aberto o Processo de Licita-
ção, na modalidade de Pregão Presencial, tem por objeto a aqui-
sição de gêneros alimentícios a serem utilizados para merenda 
escolar dos alunos da Educação Básica.
Entrega das propostas até às 8h45min do dia 3 de maio de 2013.
Informações do Edital, no Setor de Compras do
Município de Tunápolis, ou pelo telefone(0xx493)632-11-22.
Email: compras@tunapolis.sc.gov.br.

ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Vargeão

Prefeitura

Extratos de Contratos
EXTRATOS DE CONTRATOS

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: MÁRIO WAESS ME

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
oficina nos veículos e máquinas da frota da Prefeitura Municipal 
de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 78.700,00 (setenta e oito mil e setecentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 11/2013 
e Contrato nº 61/2013.

Vargeão, SC, 15 de abril de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: UPEMAQ MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
oficina nos veículos e máquinas da frota da Prefeitura Municipal 
de Vargeão, SC.
VALOR: R$ 65.600,00 (sessenta e cinco mil e seiscentos reais).
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações, Pregão nº 11/2013 
e Contrato nº 62/2013.

Vargeão, SC, 15 de abril de 2013.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal
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DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Regimento da 5ª Conferência Municipal da 
Cidade, cujo inteiro teor constitui o Anexo I deste Decreto.

Art. 2º A Comissão Preparatória da 5ª Conferência Municipal da 
Cidade, com o objetivo de propor medidas e ações necessárias à 
realização da referida Conferência, obedecendo a representação 
dos segmentos conforme o art. 17 da Resolução Normativa n° 14 
do Conselho das Cidades, de 06 de junho de 2012, que dispõe 
sobre o Regimento da 5ª Conferencia Nacional das Cidades e do 
art. 15 do Regimento da 5º Conferencia Estadual das Cidades, 
será constituída por representantes dos diversos segmentos da 
sociedade civil, indicados 10 (dez) representantes titulares e 10 
(dez) representantes suplentes para o exercício dessa represen-
tação, como segue:

I - gestores, administradores públicos e legislativos - estaduais, 
municipais:

Secretaria Municipal de Estradas e Rodagens
Titular: Atenor José Lotério
Suplente: Sálvio Alentino Domingos

Secretaria Municipal de Administração
Titular: Juarez Kuhnen
Suplente: Vilson dos Anjos

Câmara de Vereadores
Titular: Oldemar Capistrano
Suplente: Flávio Zeitz

CASAN/CELESC/EPAGRI/SDR
Titular: Flávio Majolo
Suplente: Elza Maria Hoeppers de Souza

II - movimentos populares:

Kolping
Titular: Nelson Boing
Suplente: Sandro Hoeppers

CERVIDA
Titular: Josiani Junglos Boing
Suplente: Dionisius Finck

CRESOL
Titular: Francisco Santo Stolfi
Suplente: Joselino Burg

III - trabalhadores, por suas entidades sindicais:

Sindicato Trabalhadores Rurais
Titular: Hilário Kuneski
Suplente: Celso Eifler

IV - empresários relacionados à produção e ao financiamento do 
desenvolvimento urbano:

Câmara de Dirigentes Lojistas - CDL/Associações Comerciais e In-
dustriais, etc
Titular: Renato Laurentino
Suplente: Edson Barni

V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa ou ONG´s 
com atuação na área de desenvolvimento urbano:

Associação Harmonia
Titular: Leandro Gerônimo Lyra
Suplente: Maria da Glória Souza Floriani

Vidal Ramos

Prefeitura

Decreto Nº. 2.104/2013, de 20 de Fevereiro de 2013
DECRETO nº. 2.104/2013, de 20 de Fevereiro de 2013
CONVOCA A 5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE VIDAL 
RAMOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LAÉRCIO DA CRUZ, Prefeito Municipal do Município de Vidal Ra-
mos, usando da atribuição que lhe são conferidas, considerando 
o Decreto Federal nº. 5.790 de 25 de maio de 2006, a Resolução 
Normativa nº. 14, de 06 de junho de 2012, do Conselho Nacional 
das Cidades e a Portaria nº. 13, de 30 de novembro de 2012 da 
Secretaria de Estado do Planejamento,

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 5ª Conferência Municipal da Cidade de 
Vidal Ramos, a se realizar no dia 27 de Maio de 2013, as 14:00 
horas, no ANFITEATRO TRANQUILO DOGNINI em Vidal Ramos, 
sob a coordenação do Coordenador Geral do Município.

Art. 2º A 5ª Conferência Municipal da Cidade de Vidal Ramos de-
senvolverá seus trabalhos a partir do tema “Quem muda a cidade 
somos nós: Reforma Urbana Já”, conforme o art. 6° do Anexo da 
Resolução Normativa nº. 14, de 06 de junho de 2012, do Conselho 
Nacional das Cidades.

Art. 3º A 5ª Conferência Municipal da Cidade de Vidal Ramos será 
presidida pelo Prefeito e, na sua ausência ou impedimento even-
tual, pelo Coordenador Geral do Município.

Art. 4º O Poder Executivo Municipal expedirá Portaria ou Decreto, 
instituindo a Comissão Preparatória Municipal, bem como apro-
vando o Regimento da 5ª Conferência Municipal da Cidade de 
Vidal Ramos.

Parágrafo único. O Regimento Municipal disporá sobre a organi-
zação e funcionamento da 5ª Conferência Municipal da Cidade de 
Vidal Ramos, contendo os critérios de participação na Conferência 
e para a eleição de delegados para a etapa estadual, respeitadas 
a proporcionalidade de distribuição de segmentos conforme o Re-
gimento Estadual.

Art. 5º As despesas com a realização da 5ª Conferência Municipal 
da Cidade de Vidal Ramos correrão por conta dos recursos orça-
mentários próprios do Município.

Art.6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 20 de Fevereiro de 2013.
LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº. 2.112/2013, de 28 de Fevereiro de 2013.
DECRETO nº. 2.112/2013, de 28 de Fevereiro de 2013.
Constitui a Comissão Preparatória Municipal e aprova o Regimento 
da 5ª Conferência Municipal da Cidade de Vidal Ramos e dá outras 
providências.

LAÉRCIO DA CRUZ, Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
Decreto nº. 2.104/2013, de 20 de Fevereiro de 2013, que convoca 
a 5ª Conferencia Municipal da Cidade de Vidal Ramos.
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por representantes indicados e eleitos na forma prevista neste Re-
gimento, tem abrangência municipal e, conseqüentemente, suas 
análises, formulações e proposições devem tratar das Políticas Mu-
nicipais e sua implementação no Município.

CAPÍTULO III
DO TEMÁRIO

Art. 3º. A 5ª Conferência Municipal das Cidades desenvolverá os 
seus trabalhos a partir do Tema: “QUEM MUDA A CIDADE SOMOS 
NÓS: REFORMA URBANA JÁ” e construirá propostas para subsidiar 
as discussões da 5ª Conferência Estadual de Cidades.

§1. São temas a serem trabalhados na Conferencia:

- Planos Estadual e Municipal de Saneamento Básico e Resíduos 
Sólidos;

- Plano Catarinense e Municipal de Habitação de Interesse Social;

- Integração e Fortalecimento do Conselho Municipal das Cidades;

- Aplicação dos Instrumentos do Estatuto da Cidade nos Plano 
Diretor Municipal; e

- Elaboração do Plano Estadual e Municipal de Mobilidade Urbana.

§2. O tema deverá ser desenvolvido de modo a articular e integrar 
as diferentes políticas urbanas.

Art. 4º. A 5ª Conferência Municipal das Cidades será composta 
de palestra com mesas de debates, painéis, grupos de debate e 
aprovação das propostas.

Art. 5º. Cabe a Comissão Preparatória Municipal deliberar, sobre 
documentos e textos de apoio, que subsidiarão as discussões da 
Conferência.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 6º. A 5ª Conferência Municipal das Cidades será presidida 
pelo Prefeito e, na sua ausência ou impedimento eventual, pelo 
Coordenador geral Juarez Kuhnen

Art. 7º. A organização e realização da 5ª Conferência Municipal 
das Cidades será coordenada pelo Município de Vidal Ramos, com 
apoio da AMAVI - Associação dos Municípios do Alto e Secretarias 
de Desenvolvimento Regional.

Art. 8º. Compete a Comissão Preparatória Municipal referente à 5ª 
Conferência das Cidades:

I - elaborar a programação da 5ª Conferência das Cidades;

II - elaborar documento sobre o temário central e textos de apoio 
que subsidiarão as discussões da 5ª Conferência das Cidades;

III - designar facilitadores e relatores para a discussão das temá-
ticas;

IV - mobilizar as diversas instâncias de governo e entidades da 
sociedade civil locais envolvidas no debate da política urbana;

V - promover ampla divulgação da 5ª Conferência Municipal das 
Cidades; e

VI - sistematizar o relatório final da 5ª Conferência Municipal das 
Cidades, e encaminhá-los ao CONCIDADES/SC, para validação da 

Art. 3º Fica ainda designado, para o exercício das atividades de 
Coordenador Geral, responsável pelo melhor desenvolvimento das 
atividades da Comissão Preparatória Municipal, o Sr. Juarez Kuh-
nen.

Art. 4º As atividades da Comissão Preparatória, instituída por este 
Decreto, não serão remuneradas.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, 20 de Fevereiro de 2013.
LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

ANEXO I
REGIMENTO DA 5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE VI-
DAL RAMOS

CAPITULO I
DOS OBJETIVOS E FINALIDADES

Art. 1º. A 5ª Conferência Municipal das Cidades, convocada pelo 
Decreto n° 2.104, de 20 de Fevereiro de 2013, nos termos do 
Decreto Federal nº. 5.790, de 25 de maio de 2006, e Resolução 
Normativa n° 14 de. 06, de Junho de 2012, do Ministério das Ci-
dades, será realizada no dia 27 de Maio de 2013, as 14:00 horas, 
nas dependências do ANFITEATRO TRANQUILO DOGNINI, sob a 
coordenação do Município de Vidal Ramos, com o apoio da Asso-
ciação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí - AMAVI e Secretarias 
de Desenvolvimento Regional e terá os seguintes objetivos e fi-
nalidades:

I - propor a interlocução entre autoridades e gestores públicos dos 
três Entes Federados com os diversos segmentos da sociedade so-
bre assuntos relacionados à Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano;

II - sensibilizar e mobilizar a sociedade para o estabelecimento 
de agendas, metas e planos de ação para enfrentar os problemas 
existentes no Município;

III - propiciar a participação popular de diversos segmentos da 
sociedade, considerando as diferenças de sexo, idade, raça e etnia 
para a formulação de proposições, realização de avaliações sobre 
as formas de execução da Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano e suas áreas estratégicas;

IV - propiciar e estimular a organização das conferências das ci-
dades como instrumento para garantia da gestão democrática das 
políticas de desenvolvimento urbano no Município;

V - avançar na construção e consolidação da Política Municipal, 
Estadual e Nacional de Desenvolvimento Urbano;

VI - indicar prioridades de atuação ao CONCIDADES/SC, ao Conse-
lho Nacional das Cidades e ao Ministério das Cidades;

VII - realizar balanço dos resultados das deliberações da 1ª, 2ª, 3ª 
e 4ª Conferências das Cidades, e dos avanços, dificuldades e de-
safios na implementação da Política Nacional de Desenvolvimento 
Urbano, em todos os níveis da Federação; e

VIII - eleger e indicar delegados municipais à 5º Conferência Es-
tadual das Cidades.

CAPÍTULO II
DA REALIZAÇÃO

Art. 2°. A 5ª Conferência Municipal das Cidades, que será integrada 
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§4º Em caso de dúvida quanto à abrangência e atuação das enti-
dades participantes na Conferência caberá à Comissão Preparató-
ria Municipal validar ou não a indicação.

Art. 10. A 5ª Conferência Municipal das Cidades será aberta ao pú-
blico e deverá ter a participação de representantes dos segmentos 
constantes do art. 9º.

Art. 11. Serão eleitos durante a 5ª Conferência Municipal, 2 (dois) 
delegados à 5ª Conferência Estadual das Cidades, número este 
estabelecido em função da população, de acordo com o Regimen-
to Estadual e em conformidade com o CENSO IBGE 2010.

§1º A eleição dos delegados municipais será por segmento, obe-
decendo a proporcionalidade da representação, conforme o dis-
posto no art.9° deste Regimento, respeitando o âmbito municipal, 
sendo que 1(um) representará o Poder Público e 1 (um) represen-
tará a Sociedade Civil.

§2° Serão candidatos a delegados à 5ª Conferência Estadual das 
Cidades os representantes dos segmentos citados no art. 9°, in-
dicados pelos diversos segmentos que representam, desde que 
regularmente inscritos e presentes na 5ª Conferência Municipal.

§3º O delegado titular eleito terá um suplente do mesmo segmen-
to, que será credenciado somente na ausência do titular.

CAPÍTULO VI
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 12. As despesas com a organização geral e com a realização 
da 5ª Conferência das Cidades correrão por conta de recursos 
orçamentários próprios do Município, com apoio da AMAVI - Asso-
ciação dos Municípios do Alto Vale do Itajaí.

Parágrafo único. As despesas dos delegados eleitos a participarem 
da 5ª Conferência Estadual das Cidades correrão por conta das 
entidades a que se vincularem ou ao Município.

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. Os resultados da Conferência serão remetidos ao CON-
CIDADES/SC, em até 5 (cinco) dias após sua realização, a fim de 
validá-la, em formulário próprio a ser distribuído, via internet, pelo 
Ministério das Cidades.

Art. 14. Os casos omissos e conflitantes deverão ser decididos pela 
Comissão Preparatória Municipal, cabendo recurso ao CONCIDA-
DES/SC.

LAÉRCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Decreto 10.396/13
DECRETO Nº 10.396/13 DE 15 DEABRIL DE 2013.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 2.832/12 de 12 de dezembro de 2012.

Conferência.

CAPÍTULO V
DOS PARTICIPANTES

Art. 9º. A 5ª Conferência das Cidades, em suas diversas etapas, 
deverá ter a participação de representantes de diversos segmen-
tos, conforme a seguinte composição:

I - gestores, administradores públicos e legislativos - estaduais, 
municipais, 42,3%;

II - movimentos populares, 26,7%;

III - trabalhadores, por suas entidades sindicais, 9,9%;

IV - empresários relacionados à produção e ao financiamento do 
desenvolvimento urbano, 9,9%;

V - entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos 
profissionais, 7%, e

VI - Ong´s com atuação na área do Desenvolvimento Urbano, 
4,2%.

§ 1º As vagas definidas no Inciso I serão assim distribuídas: 10% 
para o legislativo, 12% para o Executivo Estadual e 20,3% para o 
Executivo Municipal.

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, o enquadra-
mento nos diversos segmentos deverá ser efetuado da seguinte 
forma:

I - Poder Público Executivo: Estão enquadradas as secretarias, 
empresas de economia mista, autarquias e fundações. Poder Pú-
blico Legislativo: estão enquadrados os vereadores e deputados 
estaduais.

II - Movimentos sociais e populares: Estão enquadra das as or-
ganizações de associações de bairros, movimento por moradia, 
movi mento de luta por terra e as entidades voltadas à questão do 
desenvolvimento urbano.

III - Trabalhadores representados por suas entidades sindicais - 
Sindicatos e federações representativas dos trabalhadores legal-
mente constituídos e vinculados às questões de desenvolvimento 
urbano.

IV - Entidades representativas do empresariado, relacionadas à 
produção e ao financiamento do desenvolvimento urbano. Enqua-
dram-se também cooperativas voltadas às questões do desenvol-
vimento urbano.

V - Entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisas e conselhos 
profissionais: Estão enquadradas entidades vinculadas à questão 
do desenvolvimento urbano, representativas de associações de 
profissionais, autônomos ou de empresas, profissionais represen-
tantes de entidades de ensino, centros de pesquisas das diversas 
áreas do conhecimento e conselhos profissionais regionais;

VI - ONGs: Estão enquadradas entidades do terceiro setor, vincu-
ladas à questão do desenvolvimento urbano.

§ 3º Não se enquadram nos segmentos acima descritos, partidos 
políticos, igrejas, instituições filantrópicas, clubes esportivos, des-
portivos e recreativos e conselhos municipais e estaduais, bem 
como toda e qualquer agremiação que tenha por atividade ações 
discriminatórias, segregadoras e xenófobas, entre outras.
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Portaria Nº 0186/13
PORTARIA Nº 0186/13
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 
20022080.1.00008/13-5, nos assentos funcionais da servidora JU-
VILDE TEREZINHA PANISSON, detentora da matrícula funcional 
nº 8705, do cargo de provimento efetivo de Professora, e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta do Processo Administrativo 
nº 5032/13,

RESOLVE
Art.1º Autorizar a averbação nos assentamentos funcionais da 
servidora, JUVILDE TEREZINHA PANISSON, detentora da matrí-
cula nº 8705 e do cargo de provimento efetivo de Professora, a 
Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS sob o nº 20022080.1.00008/13-5, 
para fins de concessão de aposentadoria, dos seguintes tempos de 
contribuição:

I - 18/02/1991 a 31/12/1991 (00a 10m 13d);
II - 04/03/1992 a 02/04/1992 (00a 00m 29d);
III - 24/04/1992 a 24/07/1992 (00a 03m 01d);
IV - 22/07/1992 a 18/11/1992 (00a 03m 24d);
V - 13/02/1995 a 30/12/1995 (00a 10m 18d);
VI - 12/02/1996 a 30/12/1996 (00a 10m 19d);
VII - 03/02/1997 a 30/12/1997 (00a 10m 28d);
VIII - 16/06/1998 a 30/12/1998 (00a 06m 15d);
IX - 11/02/1999 a 02/03/1999 (00a 00m 22d);
X - 09/03/1999 a 30/12/1999 (00a 09m 22d).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 15 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0187/13
PORTARIA nº 0187/13
Concede licença para tratar de assuntos particulares

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e com fundamento no art. 194 da Lei Complementar 
nº 130/12, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
4995/2013,

RESOLVE
Art. 1º Conceder, a pedido, Licença para tratar de assuntos par-
ticulares, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a ANA DELMAR 
RIBEIRO, Professora, a partir de 03 de maio de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus 
efeitos a partir de 03 de maio de 2013.

Videira, 16 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER

DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, 
crédito adicional no valor de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil 
reais), à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 
01 - Fundo Municipal da Saúde 
2.080 - Manutenção da Saúde no Município 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 - Aplicações Diretas 
140.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 140.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do excesso de arrecadação de 2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto 10.396/13
DECRETO Nº 10.396/13 DE 15 DEABRIL DE 2013.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 2.832/12 de 12 de dezembro de 2012.
DECRETA
Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, 
crédito adicional no valor de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil 
reais), à suplementação das seguintes dotações orçamentárias:

15 - Fundo Municipal da Saúde - FMS 
01 - Fundo Municipal da Saúde 
2.080 - Manutenção da Saúde no Município 
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0003.0 - Aplicações Diretas 
140.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 140.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do excesso de arrecadação de 2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 15 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 15 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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VIGÊNCIA: de 06 de março de 2013 a 30 de junho de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Contrato N. 0399/2013
Extrato do Contrato n. 0399/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARISA ALVES TEIXEIRA
CPF: 043.360.399-25

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 14 de março de 2013 a 30 de junho de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Contrato N. 0410/2013
Extrato do Contrato n. 0410/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: IARA ODILCE SOARES
CPF: 425.589.849-68

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA EXONERA-
DA SIMONE LUIZA FRACANABIA
VIGÊNCIA: de 21 de março de 2013 a 30 de junho de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Vitor Meireles

Prefeitura

Aviso de Licitação Pregão 015/2013
Processo de Licitação 015/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES - SC
Modalidade: Pregão Registro de Preços

O Município Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
Processo de Licitação, na modalidade Pregão, na forma presencial, 
objetivando Registro de Preços para aquisição RECAPE VULCANI-
ZO PARA VEÍCULOS DA FROTA do município de Vitor Meireles, e 
que estará recebendo os envelopes contendo a proposta de pre-
ços e de documentos de habilitação, até as 14h00min, do dia 02 
de maio de 2013 em sessão pública, no mesmo dirigido pelo pre-
goeiro designado o senhor Ivandro Anzini, promovendo a seleção 
da proposta mais vantajosa à Administração Municipal. Íntegra 
do Edital pelo site www.vitormeireles.sc.gov.br, informações pelo 
telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 18 de abril de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 16 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0188/13
PORTARIA nº 0188/13
Nomeia Comissão de Sindicância para apurar os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 5381/2013

O PREFEITO MUNICIPAL INTERINO DE VIDEIRA, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no art. 72, IX da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE
Art. 1º Designar os servidores, ADRIANA ELVIRA FORNAZARI, 
NILSON DA MOTTA e MARCOS DEMARTINI para, sob a presidência 
do primeiro, comporem Comissão de Sindicância, a fim de apura-
rem, no prazo de 30 (trinta) dias, os fatos referidos no Processo 
Administrativo nº 5381/2013.

Parágrafo único - Os servidores integrantes da comissão ficam dis-
pensados de suas atividades normais nos dias de coleta e elabo-
ração do relatório final.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 16 de abril de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 16 dias do mês de abril de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Extrato do Contrato N. 0379/2013
Extrato do Contrato n. 0379/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: NILSEIA PADILHA CHAVES
CPF: 065.288.959-02

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
VIGÊNCIA: de 04 de março de 2013 a 30 de junho de 2013
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 693,11 (seiscentos e noventa e três reais e 
onze centavos)

Extrato do Contrato N. 0398/2013
Extrato do Contrato n. 0398/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARGARIDA DE FÁTIMA CORREA
CPF: 056.039.059-99

OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PÚBLICO
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Classificação Preliminar dos Candidatos
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DIVULGAÇÃO DA 
CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS

A Comissão Especial designada para coordenar todas as etapas 
do Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de 
que trata o Edital nº 01/2013, torna pública a relação nominal das 
inscrições homologadas e a classificação preliminar (contagem dos 
títulos) dos candidatos para o emprego de Arquiteto Urbanista da 
Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí – AMMVI, na 
forma que segue:

Inscrição 
nº

Nome 
candidato(a)

Titulação (item 3.1) Classifica-
çãoI II III

6
Ariana Karine 
Brandt Knop 10 2 10 1º

15 Gislaine Hasse 10 0 10 2º

19
Juliana Lama-
na Guma 10 0 10 3º

23
Lucas da Silva 
Rudolpho 10 0 10 4º

2

Ana Maria 
de Lourdes 
Alvarenga 10 0 8,4 5º

17
Jodeli Laurindo 
Florenço 10 0 7,5 6º

26

Magali Joa-
quim Vitorette 
Bittencourt 10 0 7,2 7º

4 Anderson Buss5 0 10 8º

21
Lilian Frare 
Dalmora 5 0 10 9º

18

Juliana 
Fiamoncini 
Parzianello 5 0 10 10

11
Danielle 
Scolaro 10 0 4,5 11

29
Thiago Costa 
de Lima 10 0 3 12

9
Carolina de 
Faria 5 0 6,4 13

25
Luciane Mar-
tins 10 0 0 14

7 Belisa Nagano 10 0 0 15

24
Luciana Mo-
randini 5 0 4,3 16

14
Fernanda 
Ruske 5 0 3,8 17

28
Martha Macha-
do Terra Lopes5 0 2 18

5
Andressa Ione 
Rackoff 5 0 1,8 19

3
Anamélia Regi-
na Zibell 5 0 1,6 20

12
Elaine Susana 
de Sousa 5 0 1,2 21

22
Lilian de Souza 
Silva 5 0 1 22

16

Graziela 
Regina Moreira 
Ramos 5 0 0 23

13
Fernanda Lui-
za de Moraes 5 0 0 24

10
Cecilia Adami 
Tanaka 5 0 0 25

Associações

aMMVi

Termo de Adjudicação e Termo de Homologação/
Revogação
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
LICITAÇÃO nº 01/2013

Através do presente termo, fica adjudicado o objeto constante do 
Processo Licitatório n° 01/2013, na forma que segue:

1) Enter Informática Ltda - ME:
* para o item 01: pelo preço unitário de R$ 2.050,00 (dois mil e 
cinquenta reais);
* para o item 03: pelo preço unitário de R$ 2.600,00 (dois mil e 
seiscentos reais);
* para o item 04: pelo preço unitário de R$ 815,00 (oitocentos e 
quinze reais); e
* para o item 06: pelo preço unitário de R$ 7.323,00 (sete mil 
trezentos e vinte e três reais).

2) Doin Gama Comércio de Produtos de Informática Ltda:
* para o item 07: pelo preço unitário de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
para;
* para o item 09: pelo preço unitário de R$ 245,00 (duzentos e 
quarenta e cinco reais); e
*para o item 10: pelo preço unitário de R$ 313,67 (trezentos e 
treze reais e sessenta e sete centavos).

Blumenau, SC, 12 de abril de 2013.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR JOSE RAFAEL CORREA
Presidente da AMMVI Secretário Executivo

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ REVOGAÇÃO

LICITAÇÃO nº 01/2013

Tendo em vista a decisão proferida pela Comissão Permanente de 
Licitação, designada através da Resolução nº 06/13, e Termo de 
Adjudicação:

1. Homologo parcialmente a decisão da comissão de licitações, 
considerando vencedores da licitação, objeto do Convite nº 
01/2013, as licitantes:

a) Enter Informática Ltda - ME (itens 01, 03, 04 e 06);

b) Doin Gama Comércio de Produtos de Informática Ltda (itens 
07, 09 e 10).

2. Revogo a aquisição do item 02 (impressora A3) da presente lici-
tação, considerando-se que a configuração ideal para atendimento 
da necessidade do setor de engenharia da AMMVI recomenda a 
aquisição de impressora A1, a qual deverá ocorrer através de novo 
certame.

Publique-se e intime-se.

Blumenau, SC, 12 de abril de 2013.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR 
Presidente da AMMVI

JOSE RAFAEL CORREA
Secretário Executivo
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ATESTADO DE APROVAÇÃO Nº. AT0011
Nos termos do Chamamento Público para cadastramento de produtos, 
APROVAMOS as respectivas MARCAS/TIPOS dos ITENS discriminados 
a seguir, apresentados pela empresa MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA.

ITEM UNID. DESCRIÇÃO
MARCA/ 
MODELO

1 Lata

Alimento em pó a base de soja sem lactose 
indicado para adolescentes, adultos ou idosos 
com intolerância à lactose ou derivados do lei-
te de vaca. Composição: Extrato de soja em pó 
desingordurado, óleos vegetais, enriquecidos 
com vitamina e minerais, isento de gluten e 
lactose. Apresentação: Lata e lacre interno em 
alumínio com tampa protetora, lata contendo 
no mínimo 300gr. 

OVEBRA 
SOYMILK

2 Lata

Alimento nutricionalmente completo para uso 
oral ou enteral, normocalórico, normoproteico, 
normolipidico, indicado para crianças de 1 a 
10 anos de idade, sem problemas de absorção 
e que necessitem de nutrição especializada 
para recuperação e manutenção do estado 
nutricional: inadequação alimentar associada 
ou não à diversas situações clinicas; déficit 
de crescimento e baixo peso; desnutrição; 
intolerância à lactose. 466kcal em 100g, 
distribuição energética: 12% proteínas sendo 
50% proteína do soro do leite e 50% caseinato 
de potássio obtido do leite de vaca, 35% 
carboidratos sendo 66% maltodextrina e 34% 
sacarose, 53% gorduras sendo 41% óleo de 
girassol, 25% óleo de canola, 20% TCM, 7% 
óleo de milho, 5% lecitina de soja, 2% gordura 
láctea, osmolalidade: 308 mOsm/kg de água, 
não contém glúten e lactose. Sabor baunilha. 
Apresentação: Lata e lacre interno em alumínio 
com tampa protetora, lata contendo no mínimo 
400gr. 

NESTLÉ 
NUTREN 
JUNIOR 

3 Lata

Fórmula Infantil hipoalergênica, semi-elemen-
tar indicada para crianças de  0 a 12 meses, 
com alergia a proteína do leite de vaca, e/ou 
quadros de diarréia severa, fonte de proteína 
100% soro do leite hidrolizada, isento de lac-
tose, sacarose e glútem; com óleos vegetais. 
Apresentação: Lata e lacre interno em alumínio 
com tampa protetora, lata contendo no mínimo 
400gr.

NESLTÉ 
ALFARÉ

4 Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 6 a 12 me-
ses, com proteínas modificadas em sua relação 
caseína/proteína do soro do leite (60:40), 
enriquecida com o Lc-Pufa DHA, além de zinco, 
ferro e vitaminas, contém cepas probióticas de 
L. Rhamnosus e B. Longum, densidade calóri-
ca: 67Kcal/100ml, distribuição calórica: 12,5% 
proteína, 48% carboidratos, 39,5% gorduras, 
carboidratos: 100% lactose, osmolalidade: 278 
mOsm/kg. Apresentação: Lata e lacre interno 
em alumínio com tampa protetora, lata conten-
do no mínimo 400gr.

NESTLÉ
NAN 2 PRÓ 

5 Lata

Suplemento alimentar de fibra solúvel indicado 
para aumentar a ingestão rotineira de fibras 
dietéticas, indicado a partir dos 4 anos, possui 
60% goma guar parcialmente hidrolisada e 
40% inulina, combinação que serve como re-
gulador intestinal e um maior efeito prebiótico, 
sem sabor, não contém gluten. Apresentação: 
lata de 260g.

NESTLÉ 
FIBER MAIS

1
Amina Santos 
Trauczinsky 5 0 0 26

27 Maira Dolzan 5 0 0 27

20
Leticia Leila 
Beckhauser 5 0 0 28

8
Camila de 
Oliveira 5 0 0 29

Blumenau, SC, em 16 de abril de 2013.

JOSÉ RAFAEL CORREA RICHARD BUCHINSKI
VALDETE KORZ MAR-
QUES

Secretario Executivo Arquiteto Contadora

GranfPOliS

Resolução 01/2013
RESOLUÇÃO Nº 001/2013
Abre crédito adicional suplementar no Orçamento vigente e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO 
DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - GRANFPOLIS, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas pelo Art 5º da Resolução 004/2012;

RESOLVE:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), por conta do 
Superávit Financeiro apurado no exercício anterior, de acordo com 
a classificação abaixo identificada:

01.01 - SECRETARIA EXECUTIVA  R$ 1.500.000,00
04.121.0001.1.001 - Construção da Sede da Granfpolis R$ 
1.500.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 R$ 1.500.000,00

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Florianópolis, 17 de abril 2013.
CESAR SOUZA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Florianópolis
Presidente

Consórcios

CinCO

Atestado de Aprovação Nº At011 do Edital de 
Chamamento Nº 0004/2013 - Medigram

MARCAS APROVADAS NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FABRI-
CANTES E/OU FORNECEDORES PARA CADASTRAMENTO DE LEITES E 
SUPLEMENTOS N° 0004/2013

LEITES E SUPLEMENTOS

ANEXO IV
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11 Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 12 
meses que apresentam regurgitação, com 
proteínas modificadas em sua relação caseína/
proteína do soro do leite (70:30). Enriquecida 
com ferro e vitaminas. Densidade calórica: 
67Kcal/100ml. Distribuição Calórica: 10,5% 
proteína, 47,5% carboidratos, 42% Gorduras. 
Carboidratos: 76% Lactose, 24% de Amido 
(5% Milho e 95% Batata) pré-gelatinizado 
como espessante. Osmolalidade: 250mOsm/
kg. Apresentação: Lata e lacre interno em 
alumínio com tampa protetora, lata contendo 
no mínimo 400gr.

NESTLÉ 
NAN AR

12 Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 12 
meses, à base de 100% proteína isolada de 
soja. Enriquecida com ferro, cálcio na forma 
de citrato de cálcio, vitaminas, L-metionina. 
Densidade calórica: 67Kcal/100ml. Distribuição 
Calórica: 11% proteína, 44% carboidratos, 
45% Gorduras. Carboidratos: 100% Maltodex-
trina. Relação Ca/P: 1,7. Vitamina C 81 mg. 
Osmolalidade: 169mOsm/kg. Apresentação: 
Lata e lacre interno em alumínio com tampa 
protetora, lata contendo no mínimo 400gr.

NESTLÉ 
NAN SOY

13 Frasco

Dieta enteral/oral liquida nutricionalmente 
completa hipercalórica. Criada especialmente 
para atender pacientes com elevadas neces-
sidades calóricas e proteicas, restrição hídrica 
e intolerância a grandes volumes. 148kcal 
em 100ml. Distribuição Energética 18% de 
proteínas sendo 100% caseinato de cálcio 
e sodio. 41% de carboidratos sendo 100% 
maltodextrina. 41% de gorduras sendo 42% 
óleo de canola; 32% TCM; 24% óleo de soja 
e 3% lecitina de soja. Fonte de fibras: 8g/L; 
52% fibra de soja e 48% goma guar parcial-
mente hidrolisada. Osmolalidade 320 mOsm/kg 
de água. Sabor Baunilha, isento de lactose e 
glúten. Apresentação: tetra square 1000ml.

NESTLÉ 
ISOSOURCE 
1.5 CAL 

14 Lata

Fórmula em pó para uso enteral/oral, polimé-
rica, nutricionalmente completa e balanceada, 
normocalórica, normoproteica e normolipí-
dica. Criada especialmente para atender às 
necessidades nutricionais na manutenção e 
recuperação do estado nutricional. 464kcal em 
100g. Distribuição Energética: 16% de proteí-
nas sendo 50% soro do leite e 50% caseinato 
de potássio obtido do leite. 50% carboidratos 
sendo 83% polissacarídeos e 17% sacarose. 
34% gorduras sendo 51% óleo de canola; 
24% TCM; 16% óleo de milho; 3,5% leciti-
na de soja; 2,9 gordura láctea; 2,1% ácido 
linoleico e 0,3% ácido linolênico. Osmolalidade 
350 mOsm/kg de água. Sabor Baunilha. isento 
de lactose e glúten. Apresentação: Lata e lacre 
interno em alumínio com tampa protetora, lata 
contendo no mínimo 400gr.

NESTLÉ NU-
TREN 1.0

15 Lata

Espessante e gelificante para alimentos. 
Indicado para espessar e gelificar alimentos. 
Não altera a cor, sabor e cheiro dos alimen-
tos quentes ou frios. Distribuição energética: 
100% carboidratos sendo maltodextrina, 
espesssante goma xantana e gelificante cloreto 
de potássio. Contém fibras. Não contém glú-
ten. Lata 125g que rende 104 porções de 1,2g.

NESTLÉ 
RESOURCE 
THINCKEN 
UP CLEAR

6 Lata

Suplemento/complemento nutricional que 
contém 25 vitaminas e minerais, presença de 
prebio, composto de fibras para o equilíbrio da 
flora intestinal 31,5g. Indicado para: conva-
lescentes, idosos, baixo peso, desnutridos e 
inapetentes, distribuição energética: 27% de 
proteínas, 65% carboidratos, 8% gorduras, 
fonte de fibras: 70% frutooligossacarídeos e 
30% inulina, sem adição de açúcares nos sa-
bores. Sabores: morango, chocolate, baunilha 
ou banana, contém glúten. Apresentação: Lata 
e lacre interno em alumínio com tampa prote-
tora, lata contendo no mínimo 400gr.

NESTLÉ 
NUTREN 
ACTIVE

7 Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 meses, 
com proteínas modificadas em sua relação 
caseína/proteína do soro do leite (30:70), enri-
quecida com Lc-Pufas DHA e ARA,  nucleotíde-
os, zinco, selênio, L-arginina, ferro e vitaminas, 
densidade calórica: 67Kcal/100ml, distribuição 
calórica: 7% proteína, 45% carboidratos, 
48% gorduras, carboidratos: 100% lactose, 
osmolalidade: 275 mOsm/kg. Apresentação: 
Lata e lacre interno em alumínio com tampa 
protetora, lata contendo no mínimo 400gr.

NESTLÉ 
NAN 1 PRO 

8 Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 meses, 
com proteínas modificadas em sua relação 
caseína/proteína do soro do leite (30:70), en-
riquecida com prebióticos 90% galactooligos-
sacarídeos e 10% frutooligossacarídeos, com 
quantidade total de 4g/l, além de ferro, zinco 
e selênio, densidade calórica: 67Kcal/100ml, 
distribuição calórica: 7% proteína, 44% 
carboidratos, 49% gorduras, carboidratos: 
100% lactose, osmolalidade: 279 mOsm/kg. 
Apresentação: Lata e lacre interno em alumínio 
com tampa protetora, lata contendo no mínimo 
400gr.

NESTLÉ 
NAN 
COMFOR 1

9 Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 6 a 12 me-
ses, com proteínas modificadas em sua relação 
caseína/proteína do soro do leite (60:40), en-
riquecida com prebióticos 90% galactooligos-
sacarídeos e 10% frutooligossacarídeos, com 
quantidade total de 4g/l, DHA, além de ferro 
e zinco, densidade calórica: 67Kcal/100ml, 
distribuição calórica: 13% proteína, 44% car-
boidratos, 43% gorduras, carboidratos: 80% 
lactose e 20% maltodextrina, asmolalidade: 
290 mOsm/kg. Apresentação: Lata e lacre 
interno em alumínio com tampa protetora, lata 
contendo no mínimo 400gr.

NESTLÉ 
NAN 
COMFOR 2

10 Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 12me-
ses, com 100 % proteínas do soro do leite 
parcialmente hidrolisadas em peptídeos, enri-
quecida com Lc-Pufas DHA e ARA,  com ferro 
e vitaminas, densidade calórica: 67Kcal/100ml, 
distribuição calórica: 9% proteínas, 45% car-
boidratos, 46% gorduras, carboidratos:  70% 
lactose e 30% de maltodextrina, osmolalidade: 
284mOsm/Kg. Apresentação: Lata e lacre 
interno em alumínio com tampa protetora, lata 
contendo no mínimo 400gr.

NESTLÉ 
NAN HA
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23 Lata

Fórmula infantil isenta de lactose para lacten-
tes de 0 a 12 meses, a base de proteína lác-
tea, carboidrato maltodextrina. Apresentação: 
lata com lacre interno, com tampa protetora 
com no mínimo 400 gramas

NESTLÉ 
NAN SEM 
LACTOSE

24 Lata

Fórmula infantil hipoalergênica para lactentes 
de 0 a 12 anos com proteína do leite parcial-
mente hidrolisada. Carboidratos: lactose e/ou 
maltodextrina. Apresentação: lata com lacre 
interno, com tampa protetora com no mínimo 
400 gramas.

NESTLÉ 
NAN HA

25 Lata

Formula infantil para lactentes de 0 a 12 me-
ses que apresentam regurgitação e/ou refluxo 
gastroesofágico. Proteínas lácteas, carboidrato 
lactose e maltodrextrina. Apresentação: lata 
com lacre interno, com tampa protetora com 
no mínimo 400 gramas

NESTLÉ 
NAN AR

26 Lata

Fórmula Infantil para Prematuros e/ou Recém 
Nascidos de baixo peso, com proteínas modifi-
cadas em sua relação caseína/proteína do soro 
do leite (30:70). Enriquecida com LC Pufas 
DHA e ARA, W6:W3 = 8:4, ferro e vitaminas. 
Densidade calórica: 80Kcal/100ml. Distribuição 
Calórica: 11% proteína, 42% carboidratos, 
47% Gorduras (sendo 30% deste total na for-
ma de TCM). Carboidratos: 50% Lactose, 50% 
Maltodextrina. Osmolalidade: 263mOsm/kg.

NESTLÉ PRE 
NAN 

27 Lata

Suplemento nutricional completo em pó para 
criança de 1 ano a 10 anos, para recuperação 
do estado nutricional. Isenta de lactose e glú-
ten. Apresentação: lata com lacre interno, com 
tampa protetora com no mínimo 400 gramas.

NESTLÉ 
NUTREN 
JUNIOR 

28 Lata

Complemento alimentar para criança à partir 
de 4 anos, com necessidades calóricas aumen-
tadas. Apresentação: lata com lacre interno, 
com tampa protetora com no mínimo 350 
gramas.

NESTLÉ 
NUTREN 
KIDS

29 Lata

Módulo energético a base de maltodextrina, 
elaborado para substituir o açúcar comum. 
Isento de sacarose. Carboidrato: maltodextri-
na. Apresentação: lata com lacre interno, com 
tampa protetora com no mínimo 400 gramas.

NESTLÉ 
NIDEX

30 Lata

Fórmula em pó nutricionalmente completa 
e balanceada, para atender às necessidades 
nutricionais na manutenção e recuperação do 
estado nutricional. Com proteína do soro de 
leite e/ou de soja. Isenta de sacarose e lacto-
se. Apresentação: lata com lacre interno, com 
tampa protetora com no mínimo 350 gramas.

NESTLÉ NU-
TREN 1.0

31 Lata

Suplemento alimentar hiperprotéico especifico 
para tratamento de ulcera de decúbito e cica-
trização. Apresentação: tetra Brik ou embala-
gem plástica de no mínimo 200ml.

NESTLÉ 
IMPACT

32 Lata

Complemento nutricional em pó, para adultos 
em recuperação de peso ou necessidades au-
mentadas de vitaminas e sais minerais. Isento 
de sacarose. Apresentação: lata com lacre 
interno, com tampa protetora com no mínimo 
360 gramas.

NESTLÉ 
NUTREN 
ACTIVE 

16 Lata

Nutrição especializada, enteral/oral, completa 
e balanceada, normocalórica, normoproteica e 
normolipídica. Indicado para atender pacien-
tes com necessidade de controle glicêmico. 
447kcal/100g. Distribuição energética: 15% 
de proteínas sendo 51% caseinato de potássio 
obtido do leite e 49% proteína do soro do 
leite. 45% carboidratos sendo 85% amido de 
tapioca; 8% amido de batata ; 6% outros car-
boidratos e 1% maltodextrina. 40% gorduras 
sendo 69% óleo de girassol de alto teor oleico; 
24% óleo de canola de baixo teor erúcico; 5% 
lecitina de soja e 2% gordura láctea. Fonte de 
fibras: 15,0g/L; 35% goma acácia; 34% fibra 
externa de ervilha e 31% inulina. . Osmolalida-
de 190 mOsm/kg de água. Não contém glúten 
e lactose. Sabor baunilha. Lata de 400g

NESTLÉ 
NOVASOUR-
CE GC 

17 Lata

Complemento alimentar para crianças a partir 
de 1 ano de idade. Indicado para seletividade 
alimentar; baixo peso; recuperação nutricional; 
crianças ativas. Contém em sua formulação 
26 vitaminas e minerais rico em ferro, cálcio, 
zinco, fósforo, cobre, vitaminas A, D, E, C, 
niacina, B6, B1 e K. 1 copo igual a 60% das 
necessidades diárias das principais vitaminas 
e minerais. 150kcal em 100g. Distribuição 
energética no sabor baunilha: 11% proteínas, 
61% carboidratos, 28% gorduras. Distribui-
ção energética no sabor chocolate: 13% de 
proteínas 60% carboidratos 27% gorduras. 
Sabor: chocolate e baunilha. Contém glúten. 
Apresentação: lata de 350g

NESTLÉ 
NUTREN 
KIDS

18 Lata

Fórmula Infantil isenta de lactose para lacten-
tes de 0 a 12 meses, com proteínas modifica-
das em sua relação caseína/proteína do soro 
do leite (40:60). Enriquecida com nucleotídeos, 
Lc-pufas DHA e ARA, ferro e vitaminas. Densi-
dade calórica: 67Kcal/100ml. Distribuição Ca-
lórica: 10% proteína, 45% carboidratos, 45% 
Gorduras. Carboidratos: 100% Maltodextrina. 
Osmolalidade: 179 mOsm/kg. Apresentação: 
Lata e lacre interno em alumínio com tampa 
protetora, lata contendo no mínimo 400gr.

NESTLÉ 
NAN SEM 
LACTOSE 

19 Lata

Leite em pó integral instantâneo, para crianças 
a partir de 06 meses. Apresentação: lata em 
alumínio, contendo lacre interno, com tampa 
protetora, com no mínimo 400gr. Rendimento: 
3,1 litros/lata.

NESTLÉ 
NINHO 

20 Lata

Fórmula infantil para lactentes de 0 a 06 me-
ses, com proteína modificada, relação caseína/
proteína do soro de leite (30:70), enriquecida 
com prebióticos. Carboidrato: 100% lactose. 
Apresentação: lata com lacre interno, com 
tampa protetora com no mínimo 400 gr.

NESTLÉ 
NAN 
COMFOR 1

21 Lata

Formula infantil para lactentes de 06 a 12 me-
ses, com proteína modificada em sua relação: 
caseína/ proteína do soro do leite (60:40), 
enriquecidas com prebióticos. Carboidrato: 
lactose e maltodextrina. Apresentação: lata 
com lacre interno, com tampa protetora com 
no mínimo 400 gr

NESTLÉ 
NAN 
COMFOR 2

22 Lata

Formula infantil para lactentes de 0 a 12 
meses, a base de 100% de proteína isolada de 
soja. Carboidrato: 100% maltodextrina. Isenta 
de lactose, sacarose e proteínas lácteas. Apre-
sentação: lata com lacre interno, com tampa 
protetora com no mínimo 400 gramas.

NESTLÉ 
NAN SOY 
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7 Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 
meses, com proteínas modificadas em 
sua relação caseína/proteína do soro do 
leite (30:70), enriquecida com Lc-Pufas 
DHA e ARA,  nucleotídeos, zinco, selênio, 
L-arginina, ferro e vitaminas, densidade 
calórica: 67Kcal/100ml, distribuição calóri-
ca: 7% proteína, 45% carboidratos, 48% 
gorduras, carboidratos: 100% lactose, 
osmolalidade: 275 mOsm/kg. Apresenta-
ção: Lata e lacre interno em alumínio com 
tampa protetora, lata contendo no mínimo 
400gr.

NESTLÉ NAN 1 
PRO 

8 Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 6 
meses, com proteínas modificadas em sua 
relação caseína/proteína do soro do leite 
(30:70), enriquecida com prebióticos 90% 
galactooligossacarídeos e 10% frutooligos-
sacarídeos, com quantidade total de 4g/l, 
além de ferro, zinco e selênio, densidade 
calórica: 67Kcal/100ml, distribuição calóri-
ca: 7% proteína, 44% carboidratos, 49% 
gorduras, carboidratos: 100% lactose, 
osmolalidade: 279 mOsm/kg. Apresenta-
ção: Lata e lacre interno em alumínio com 
tampa protetora, lata contendo no mínimo 
400gr.

NESTLÉ NAN 
COMFOR 1

9 Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 6 a 12 
meses, com proteínas modificadas em sua 
relação caseína/proteína do soro do leite 
(60:40), enriquecida com prebióticos 90% 
galactooligossacarídeos e 10% frutooli-
gossacarídeos, com quantidade total de 
4g/l, DHA, além de ferro e zinco, densi-
dade calórica: 67Kcal/100ml, distribuição 
calórica: 13% proteína, 44% carboidratos, 
43% gorduras, carboidratos: 80% lactose 
e 20% maltodextrina, asmolalidade: 290 
mOsm/kg. Apresentação: Lata e lacre 
interno em alumínio com tampa protetora, 
lata contendo no mínimo 400gr.

NESTLÉ NAN 
COMFOR 2

11 Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 12 
meses que apresentam regurgitação, com 
proteínas modificadas em sua relação 
caseína/proteína do soro do leite (70:30). 
Enriquecida com ferro e vitaminas. Densi-
dade calórica: 67Kcal/100ml. Distribuição 
Calórica: 10,5% proteína, 47,5% carboi-
dratos, 42% Gorduras. Carboidratos: 76% 
Lactose, 24% de Amido (5% Milho e 95% 
Batata) pré-gelatinizado como espessante. 
Osmolalidade: 250mOsm/kg. Apresenta-
ção: Lata e lacre interno em alumínio com 
tampa protetora, lata contendo no mínimo 
400gr. NESTLÉ NAN AR

12 Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 0 a 12 
meses, à base de 100% proteína isolada 
de soja. Enriquecida com ferro, cálcio 
na forma de citrato de cálcio, vitami-
nas, L-metionina. Densidade calórica: 
67Kcal/100ml. Distribuição Calórica: 11% 
proteína, 44% carboidratos, 45% Gordu-
ras. Carboidratos: 100% Maltodextrina. 
Relação Ca/P: 1,7. Vitamina C 81 mg. 
Osmolalidade: 169mOsm/kg. Apresenta-
ção: Lata e lacre interno em alumínio com 
tampa protetora, lata contendo no mínimo 
400gr.

NESTLÉ NAN 
SOY

33 Frasco

Alimento para situações metabólicas especiais 
para nutrição enteral/oral. Formulado para 
auxiliar no controle de quadros de diarreia 
aguda ou crônica. Fórmula hipercalórica, hiper-
protéica, acrescida de fibras solúveis. Isenta de 
sacarose, lactose e gluten. Densidade calórica: 
1,5kcal/ml. Proteínas: 16% sendo 100% 
caseinato de calcio e sódio. Carboidratos: 48% 
sendo 100% maltodextrina. Gorduras: 36% 
sendo 58% óleo de soja; 25% TCM; 17% óleo 
de canola. Fonte de fibras: 100%solúvel sendo 
goma guar parcialmente hidrolisada 20g/L. 
Sabor: Baunilha. Osmolalidade: 440mOsm/kg 
de água. Frasco com 1000ml.

NESTLÉ 
NOVA-
SOURCE GI 
CONTROL

Fraiburgo SC, 15 de abril de 2013.

CAMILA STRAPAZZON
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 016/2013
LUIZA SABINA GAZZI 
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 016/2013
VERÔNICA ALMEIDA 
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 016/2013
ANA MARIA WERNER
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 016/2013

Atestado de Aprovação Nº At012 do Edital de 
Chamamento Nº 0004/2013 - Oncoline

MARCAS APROVADAS NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO DE FABRI-
CANTES E/OU FORNECEDORES PARA CADASTRAMENTO DE LEITES E 
SUPLEMENTOS N° 0004/2013

LEITES E SUPLEMENTOS

ANEXO IV

ATESTADO DE APROVAÇÃO Nº. AT0012
Nos termos do Chamamento Público para cadastramento de produtos, 
APROVAMOS as respectivas MARCAS/TIPOS dos ITENS discriminados a 
seguir, apresentados pela empresa ONCOLINE COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA.

ITEM UNID. DESCRIÇÃO
MARCA/ MO-
DELO

4 Lata

Fórmula Infantil para lactentes de 6 a 12 
meses, com proteínas modificadas em 
sua relação caseína/proteína do soro do 
leite (60:40), enriquecida com o Lc-Pufa 
DHA, além de zinco, ferro e vitaminas, 
contém cepas probióticas de L. Rham-
nosus e B. Longum, densidade calórica: 
67Kcal/100ml, distribuição calórica: 12,5% 
proteína, 48% carboidratos, 39,5% gordu-
ras, carboidratos: 100% lactose, osmolali-
dade: 278 mOsm/kg. Apresentação: Lata 
e lacre interno em alumínio com tampa 
protetora, lata contendo no mínimo 400gr.

NESTLÉ
NAN 2 PRÓ 
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Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI – Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.

23 Lata

Fórmula infantil isenta de lactose para 
lactentes de 0 a 12 meses, a base de 
proteína láctea, carboidrato maltodextri-
na. Apresentação: lata com lacre interno, 
com tampa protetora com no mínimo 400 
gramas

NESTLÉ NAN 
SEM LACTOSE

25 Lata

Formula infantil para lactentes de 0 a 12 
meses que apresentam regurgitação e/ou 
refluxo gastroesofágico. Proteínas lácteas, 
carboidrato lactose e maltodrextrina. Apre-
sentação: lata com lacre interno, com tam-
pa protetora com no mínimo 400 gramas NESTLÉ NAN AR

26 Lata

Fórmula Infantil para Prematuros e/ou 
Recém Nascidos de baixo peso, com prote-
ínas modificadas em sua relação caseína/
proteína do soro do leite (30:70). Enrique-
cida com LC Pufas DHA e ARA, W6:W3 = 
8:4, ferro e vitaminas. Densidade calórica: 
80Kcal/100ml. Distribuição Calórica: 11% 
proteína, 42% carboidratos, 47% Gorduras 
(sendo 30% deste total na forma de TCM). 
Carboidratos: 50% Lactose, 50% Malto-
dextrina. Osmolalidade: 263mOsm/kg.

NESTLÉ PRE 
NAN 

Fraiburgo SC, 15 de abril de 2013.

CAMILA STRAPAZZON
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 016/2013
LUIZA SABINA GAZZI 
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 016/2013
VERÔNICA ALMEIDA 
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 016/2013
ANA MARIA WERNER
Membro da Comissão Especial/Resolução nº 016/2013

18 Lata

Fórmula Infantil isenta de lactose para 
lactentes de 0 a 12 meses, com proteínas 
modificadas em sua relação caseína/pro-
teína do soro do leite (40:60). Enriquecida 
com nucleotídeos, Lc-pufas DHA e ARA, 
ferro e vitaminas. Densidade calórica: 
67Kcal/100ml. Distribuição Calórica: 10% 
proteína, 45% carboidratos, 45% Gordu-
ras. Carboidratos: 100% Maltodextrina. 
Osmolalidade: 179 mOsm/kg. Apresenta-
ção: Lata e lacre interno em alumínio com 
tampa protetora, lata contendo no mínimo 
400gr.

NESTLÉ NAN 
SEM LACTOSE 

20 Lata

Fórmula infantil para lactentes de 0 a 06 
meses, com proteína modificada, relação 
caseína/proteína do soro de leite (30:70), 
enriquecida com prebióticos. Carboidrato: 
100% lactose. Apresentação: lata com 
lacre interno, com tampa protetora com no 
mínimo 400 gr.

NESTLÉ NAN 
COMFOR 1

21 Lata

Formula infantil para lactentes de 06 a 
12 meses, com proteína modificada em 
sua relação: caseína/ proteína do soro do 
leite (60:40), enriquecidas com prebióti-
cos. Carboidrato: lactose e maltodextrina. 
Apresentação: lata com lacre interno, com 
tampa protetora com no mínimo 400 gr

NESTLÉ NAN 
COMFOR 2

22 Lata

Formula infantil para lactentes de 0 a 
12 meses, a base de 100% de proteína 
isolada de soja. Carboidrato: 100% mal-
todextrina. Isenta de lactose, sacarose e 
proteínas lácteas. Apresentação: lata com 
lacre interno, com tampa protetora com no 
mínimo 400 gramas.

NESTLÉ NAN 
SOY 


		2013-04-17T18:22:58-0300
	CONSORCIO DE INFORMATICA NA GESTAO PUBLICA MUNICI:09427503000112




